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AO ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA UNIDADE REGIONAL COLEGIADA DO NORTE DEMINAS

RECURSO ARQUIVAMENTO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

PROCESSO SLA Nº 694/2021

PROCESSO SEI Nº 1370.01.0045161/2021-19

RECORRENTE: SIDERÚRGICA VALINHO S/A – FAZENDA FORMOSO VALINHO S/A

SIDERÚRGICA VALINHO S/A, COMMATRIZ INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 20.144.085/0001-99,

COM SEDE NA RUA DOS INCONFIDENTES, Nº 1075, SALA 501, BAIRRO FUNCIONÁRIOS, BELO

HORIZONTE/MG, COM FILIAL LOCALIZADA NA FAZENDA FORMOSO, RODOVIA BR 365, KM 202, ZONA

RURAL DO MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG, CEP: 39280-000, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº

20.144.085/0012-41, VEM RESPEITOSAMENTE, ATRAVÉS DA PROCURADORA VILMA APARECIDA

MESSIAS, INSCRITA NA OAB/MG SOB O Nº 103.252, COM ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA NA

RUA JOSÉ BASÍLIO FILHO, Nº 110, BAIRRO DANILO PASSOS II, NESTA CIDADE DE DIVINÓPOLIS/MG, CEP:

35.500-327, TELEFONE (037) 98844-0596, E-MAIL: VILMAMESSIAS@ADV.OABMG.ORG.BR, ONDE

DEVERÁ RECEBER NOTIFICAÇÕES, INTIMAÇÕES E COMUNICAÇÕES, APRESENTAR RECURSO

ADMINISTRATIVO EM FACE DO ARQUIVAMENTO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº

694/2021 - PROCESSO SEI: 1370-01.0045161/2021-19, PELAS RAZÕES EMBASADORAS DO

INCONFORMISMO ORA MANIFESTADO, DEVENDO ESTA SER RECEBIDO E PROCESSADO.

I DA TEMPESTIVIDADE E DO PREPARO

Nos termos do artigo 44 do Decreto nº 47.383/2018, o interessado poderá apresentar

Recurso Administrativo, dirigido à Unidade Regional Colegiada competente, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados da publicação da decisão impugnada no Diário Oficial do Estado.
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Verifica-se que a decisão de arquivamento foi publicada no Diário Oficial na data de

11/03/2022 (sexta feira), desta forma, o prazo iniciou-se no próximo dia útil, dia 14/03/2022 (segunda

feira), assim, findará na data de 12/04/2022 (terça feira).

É tempestivo, portanto, o presente recurso.

Quanto ao preparo, encontra-se anexo DAE e comprovante de quitação.

II DOS FATOS

Trata-se de processo administrativo para obtenção de Licença Ambiental, na modalidade de

Licenciamento Ambiental Concomitante – LAC1, na fase de Licença de Operação Corretiva – LOC,

conforme Processo SLA N° 694/2021, Vinculado ao Sistema Eletrônico de Informações – SEI, Processo

nº 1370.01.0045161/2021-19, devidamente formalizado na data de 26/01/2021, com todos os

documentos exigidos, inclusive instruído com Estudo de Impacto Ambiental – EIA, Relatório de Impacto

Ambiental – RIMA e Plano de Controle Ambiental – PCA, para as atividades de culturas anuais,

semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura, (código G-01-03-

1) com área de útil de 1.182,367 ha e produção de carvão vegetal de floresta plantada (código G-03-

03-4) para a produção nominal de 30.000 MDC/ANO, conforme Deliberação Normativa - DN do

Conselho Estadual de Política Ambiental – COPAM n° 217/2017, com porte Grande e potencial

poluidor/degradador Médio, o empreendimento é enquadrado na classe 4.

aS atividades são desenvolvidas no imóvel rural de buritizeiro, registrado na matrícula nº

32.570, com área de reserva legal averbada e registrada no cadastro ambiental rural – CAR.

O empreendimento opera suas atividades amparado por Termode Ajustamento de Conduta,

firmado 28/12/2018, com vigência até decisão definitiva do Processo de Licenciamento Ambiental em

tela.

Visando a continuidade da análise do processo administrativo, na data de 03/09/2021, foram

solicitadas informações complementares, a serem apresentadas dentro de um prazo de 60 (sessenta)
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dias, no entanto, o empreendimento, tempestivamente, solicitou prorrogação por mais 60 dias, tendo

sido concedida a prorrogação, findando o prazo no dia 01/01/2022.

Tempestivamente, o empreendimento apresentou as informações complementares

solicitadas, apresentando pedido de dispensa de realização de levantamento primário da ictiofauna,

fundamentado por Relatório Técnico.

Ocorre que, para surpresa, na data de 11/03/2022, foi publicada decisão de arquivamento do

processo, sob fundamento que o levantamento primário da ictiofauna é essencial para finalização do

processo de licenciamento, considerando ainda, que a apresentação do Laudo Técnico de Qualidade

da Água e descaracterização de Impactos Inerentes a Ictiofauna não foram suficientes para embasar

tecnicamente a dispensa do levantamento deste grupo faunístico, concluindo-se que o empreendedor

não dispunha de mais prazos para realização dos estudos.

Deve-se ressaltar que o indeferimento é arbitrário e injusto, já que o empreendedor

apresentou as informações complementares, justificando e comprovando por meio de Relatório

Técnico, o pedido de dispensa de um ítem específico, que seria levantamento da ictiofauna, não tendo

sido oportunizado, requerer sobrestamento conforme disposições do artigo 23, § 2º o Decreto nº

47.383/2018, após entendimento de indeferimento do pedido de dispensa do mencionado estudo.

III DOS FUNDAMENTOS

 Do cumprimento das informações complementares

Dentro do prazo concedido para apresentação das informações complementares, foi

apresentado relatório técnico com pedido de dispensa de realização de levantamento primário da

ictiofauna, em cumprimento ao Item 01 do oficio de Informações complementares referentes Processo

SLA 694/2021, da Licença de Operação Corretiva, sob argumento que inexiste fatores que alterem a

qualidade das Águas no perímetro da Fazenda Formoso, tão bem como a inexistência de impactos

inerentes a este grupo.
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O mencionado relatório foi realizado por profissional competente, e instruído após vistoria

de campo realizada no dia 27/12/2021, onde foi percorrido toda a extensão do objeto de estudo e

também seu entorno, com enfoque para as área próximas ao Rio Formoso, no intuito de avaliar as

condições ambientais e o impactodas atividades realizadas no empreendimento em face da Ictiofauna,

presente no Rio Formoso, afluente do Rio São Francisco na Zona Rural do Munícipio de Buritizeiro no

Estado de Minas Gerais.

Discorre o relatório técnico que, a atividade principal da empresa é a Silvicultura e produção

de carvão, e que cultivo de eucalipto se faz presente na região a vários anos, afirmando-se que o im-

pacto relativo a operação do empreendimento já encontra-se consolidado, visto que a compactação

do solo, a presença e estruturas de drenagem pluvial presentes em todos os talhões, e a utilização de

adubação e defensivos agrícolas nas áreas de cultivo, não contribuemdiretamente para o carreamento

de sedimentos ou lixiviação de contaminantes para o leito do Rio Formoso, que encontra-se disposto

na parte mais baixa da propriedade, que por sua vez é relativamente plana, e não favorece os proces-

sos de carreamento de elementos prejudiciais ao qualidade das aguas e também a fauna associada a

ela.

Consta ainda no relatório técnico que subsidiou o pedido de dispensa do levantamento da

ictiofauna, que foram coletadas duas amostras, sendo uma amostra a jusante do Rio Formoso na Pro-

priedade e outra a montante do mesmo dentro do perímetro da Fazenda, objetivando analisar por

meio de depuração, a existência de contribuição de algum elemento que venha alterar de forma direta

a qualidade das águas, e consecutivamente alterar a dinâmica das populações de ictiofauna no loca, e

posteriormente encaminhada para realização dos ensaios de análises.

Com os resultados obtidos, foi possível avaliar que não há um incremento significativo de

diferenças amostrais entre o ponto a Montante e o ponto a Jusante da fazenda, o que demonstra que

o empreendimento em seu curso de atividades não prejudica de forma direta a qualidade
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Diante desse estudo, foi requerido a dispensa do levantamento da ictiofauna, afastando as-

sim a necessidade demonitoramento continuo da ictiofauna, nem odiagnóstico com captura, uma vez

que o método é extremamente evasivo, e causa a morte dos exemplares coletados.

Entretanto, o órgão ambiental entendeu que o relatório, fundamentado na justificativa do

baixo consumo de insumos utilizados na atividade de silvicultura bem como na realização de análise

físico-química realizada em uma amostra coletada a jusante e amontante do empreendimento, e que,

apesar empreendimento em questão encontra-se instalado e em operação, apenas a caracterização

físico-química e de uma única amostra coletada não permite assegurar tecnicamente que a atividade

desempenhada não ocasiona impactos sobre a fauna aquática local.

Argumenta ainda o órgão ambiental no parecer técnico de arquivamento, que a atividade

desempenhada no empreendimento encontra-se disposta emuma listagemque conhecidamente pos-

sui potencial de impacto os recursos hídricos e desta forma, os estudos de diagnóstico ictiofaunístico,

previstos inclusive nos Termos de referência, compõem os requisitos necessários à análise do meio

biótico, principalmente em casos como o do referido empreendimento que possui o recurso hídrico

margeia o empreendimento em mais de 10 km de extensão e representa um dos principais rios da

região, e que a exclusão do levantamento da ictiofauna apenas por tais parâmetros supracitados invi-

abiliza a realização de um programa de monitoramento de fauna aquática, já que sem o diagnóstico

não se pode falar em acompanhamento. Os estudos de monitoramento permitirão ao longo do tempo

conhecer os impactos advindos da operação do empreendimento e assim assegurar que os mesmos

não são reais ou necessitam de novas medidas de conservação.

O empreendedor, apesar de ter apresentado entendimento técnico diverso do órgão

ambiental, não se opõe nestemomento, de apresentar o levantamento primário da ictiofauna, apenas

fez jus ao direito de discordar de forma tecnicamente fundamentada, com a solicitação de um ítem

das informações complementares, entretanto, o órgão ambiental, arquivou diretamente o processo,

sem oportunizar o empreendimento, a possibilidade de solicitar sobrestamento do processo para

realização do referido estudo, após fato superveniente, qual seja, indeferimento do pedido de
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dispensa, após análise técnica.

Deve-se entender como fato interveniente, o indeferimento do pedido de dispensa do

levantamento primário da ictiofauna, o que enseja a possibilidade de, após conhecimento do dito

indeferimento, requerer o sobrestamento, caso contrário, o direito do contraditório estaria

completamente afastado, e o empreendimento não teria o direito de discordar em hipótese alguma,

das solicitações do órgão ambiental, o que tornaria a análise do processo totalmente monocrática.

Conforme disposto no artigo 23 do Decreto nº 47.383/2018, quando necessário, o órgão

poderá solicitar esclarecimentos adicionais, documentos ou informações complementares, inclusive

estudos específicos, para cumprimento no prazo máximo de sessenta dias, contados da respectiva

notificação, admitida a prorrogação por igual período, sendo que as exigências deverão ser

comunicadas ao empreendedor em sua completude, uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes

de fatos supervenientes verificados pela equipe técnica e devidamente justificados nos autos do

licenciamento ambiental. Vejamos:

Art. 23 – Caso o órgão ambiental solicite esclarecimentos adicionais, documentos ou informa-

ções complementares, inclusive estudos específicos, o empreendedor deverá atender à solicitação no

prazo máximo de sessenta dias, contados do recebimento da respectiva notificação, admitida prorro-

gação justificada por igual período, por uma única vez.

§ 1º – As exigências de complementação de que trata o caput serão comunicadas ao empre-

endedor em sua completude, uma única vez, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos supervenientes

verificados pela equipe técnica e devidamente justificados nos autos do licenciamento ambiental.

§ 2º –O prazo previsto no caput poderá ser sobrestado por até quinzemeses, improrrogáveis,

quando os estudos solicitados exigirem prazos para elaboração superiores, desde que o empreendedor

apresente justificativa e cronograma de execução, a serem avaliados pelo órgão ambiental

competente.

§ 3º – O prazo para conclusão do processo de licenciamento ambiental será suspenso para o
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cumprimento das exigências de complementação de informações.

§ 4º – Até que o órgão ambiental se manifeste sobre o pedido de prorrogação de prazo

estabelecido no caput, fica esse automaticamente prorrogado por mais sessenta dias, contados do

término do prazo inicialmente concedido.

Assim, resta claro que, somente pelo não-atendimento dos prazos estabelecidos no artigo

informado acima acarretará o arquivamento do pedido.

 Do Princípio da Eficiência e da Economia Processual

Conforme disposições contidas na Constituição Federal, o princípio da eficiência exige que a

atividade administrativa seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional, sua aplicação

orienta e serve de fundamento para a construção de uma concepção de Administração Pública

Gerencial. Vejamos:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade e eficiência (...)

A Nossa Carta Magna, em seu art. 5° LXXVIII, garante a razoável duração do processo

administrativo, vejamos:

Art. 5° (...)

LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do

processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação.

A Lei Estadual n° 14.184/2002, que regula o Processo Administrativo na Administração

Pública Direta do Estado de Minas Gerais, bem como em suas autarquias e fundações públicas, prevê

em seu artigo 47:

Art. 47 O processo será decidido no prazo de até sessenta dias contados da conclusão de sua

instrução.
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Parágrafo único: O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, mediante motivação expressa.

Considerando que o princípio da eficiência se traduz no dever de otimização dos processos

por parte da Administração Pública, e que os processos administrativos devem se conduzidos com

vistas a alcançar seus objetivos, não se pode concordar que o processo tenha sido diretamente

arquivado, mesmo tendo cumprido todas as exigências, considerando que a discordância de uma

exigência do órgão ambiental, a qual foi manifestada de forma tecnicamente fundamentada, não

deve ser considerada como não atendimento as informações complementares.

No caso em tela, o empreendimento deveria ter sido informado da decisão e concedido

um prazo para resposta, e, como a complementação depende de um prazo maior para elaboração

dos estudos, poderia fazer jus ao requerimento de sobrestamento.

O princípio da eficiência exige que o processo administrativo alcance uma decisão no

menor tempo possível e utilizado todos os meios necessários e suficientes para uma decisão precisa

e justa, alcançando, desde que atendidos os preceitos legais, a pretensão do administrado.

No nosso entendimento, além de infringir o princípio da eficiência, atingiu-se também o

princípio da economia processual, já que, mantendo-se o arquivamento, certamente novo processo

será formalizado, gerando mais custos para o empreendimento, e, considerando o reduzido número

de servidores lotados no órgão ambiental, será mais um processo para o passivo da administração

pública, que se manterá ineficiente, já que o administrado continuará sem respostas dentro de

prazo razoável, bem como ficará sem instrumento para continuidade das suas atividades e sujeito

às penalidades com multas pecuniárias, não alcançando seu propósito com o processo.

IV REQUERIMENTO

Diante do exposto, diante dos princípios infringidos no caso em tela, primeiramente, requer

seja reconsiderado a decisão pela SUPRAM competente, eventualmente, não entendendo pela

reconsideração, requer seja encaminhado o presente Recurso, juntamente com o processo para a

Recurso peticao (45006183)        SEI 1370.01.0045161/2021-19 / pg. 8



  

VILMA APARECIDA MESSIAS 

 Advogada 

OAB/MG103252 

_____________________________ 

 

  

______________________________________ 

Endereço Eletrônico:vilmaapda@bol.com.br       

(37)98844-0596 

 

 

autoridade competente para julgá-lo, assim, confia e espera o requerente que sejam acolhidos os

argumentos arguidos, devolvendo o processo para continuidade da análise, concedendo o

sobrestamento para elaboração e apresentação do estudo ora solicitado.

Pretende provar o alegado por todos os meios de provas admitidas.

Por fim, requer que as intimações sejam feitas (exclusivamente) emnome de Vilma Aparecida

Messias, inscrita na OAB/MG sob o n° 103252, com endereço comercial na Rua Jose Basílio Filho, nº

110, Bairro Danilo Passos II, CEP: 35500-327, nesta cidade de Divinópolis/MG, telefone (037) 98844-

0596.

Termos nos quais, por ser de justiça e direito,

Aguarda-se deferimento.

Divinópolis, 11 de abril de 2022..

Vilma Aparecida Messias

Advogada

OAB/MG:103.252
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Anexos:

* Parecer de arquivamento;

* Decisão de arquivamento;

* Publicação;

*Procuração;

* Documento constitutivo do empreendimento;

* Documento pessoal do representante legal do empreendimento;

*Certidão de Registros de Imóveis;

* Cadastro Ambiental Rural CAR;

*Ofício de solicitação de informações complementares;

* Ofício de resposta das informações complementares;

* Relatório técnico justificando a solicitação de dispensa do levantamento da ictiofauna;

* Análise da água do Rio Formoso;

*DAE de custas quitado.

Recurso peticao (45006183)        SEI 1370.01.0045161/2021-19 / pg. 10



10
/0

3/
20

22
09

:4
2

S
E

I/G
O

V
M

G
-

43
05

28
31

-
D

es
pa

ch
o

ht
tp

s:
//w

w
w

.s
ei

.m
g.

go
v.

br
/s

ei
/c

on
tr

ol
ad

or
.p

hp
?a

ca
o=

do
cu

m
en

to
_i

m
pr

im
ir_

w
eb

&
ac

ao
_o

rig
em

=
ar

vo
re

_v
is

ua
liz

ar
&

id
_d

oc
um

en
to

=
49

56
96

04
&

in
fr

a_
si

st
em

a=
10

00
00

10
0&

in
fr

a_
un

id
ad

e_
at

ua
l=

11
00

02
30

2&
in

fr
a_

ha
sh

=
9…

1/
6

G
O

V
E

R
N

O
D

O
E

ST
A

D
O

D
E

M
IN

A
S

G
E

R
A

IS

SE
C

R
E

T
A

R
IA

D
E

E
ST

A
D

O
D

E
M

E
IO

A
M

B
IE

N
T

E
E

D
E

SE
N

V
O

L
V

IM
E

N
T

O
SU

ST
E

N
T

Á
V

E
L

SU
P

R
A

M
N

O
R

T
E

D
E

M
IN

A
S

-
D

ir
et

or
ia

R
eg

io
na

ld
e

R
eg

ul
ar

iz
aç

ão
A

m
bi

en
ta

l

P
ro
ce
ss
o
n
º
1
3
7
0
.0
1
.0
0
4
5
1
6
1
/2
0
2
1
-1
9

M
o
n
te
s
C
la
ro
s,
0
4
d
e
m
ar
ço

d
e
2
0
2
2
.

P
ro
ce
d
ên

ci
a:
D
es
p
ac
h
o
n
º
1
4
/2
0
2
2
/S
EM

A
D
/S
U
P
R
A
M

N
O
R
TE
-D
R
R
A

D
es

n
at
ár
io
(s
):
Su
p
e
ri
n
te
n
d
en

te
R
eg
io
n
al
d
e
M
ei
o
A
m
b
ie
n
te

-
SU

P
R
A
M

N
M

D
E

SP
A

C
H

O

A
ss

un
to

:
P

ap
el

et
a

de
A

rq
ui

va
m

en
to

de
P

ro
ce

ss
o

Em
p
re
en

d
ed

o
r:
Fa
ze
n
d
a
Fo
rm

o
so

Si
d
er
ú
rg
ic
a
V
al
in
h
o
S/
A

Em
p
re
en

d
im

en
to
:F
az
en

d
a
Fo
rm

o
so

M
u
n
ic
íp
io
:B

u
ri

ze
ir
o

A
ss
u
n
to
:P
ro
ce
ss
o
SL
A
n
º
6
9
4
/2
0
2
1

D
e:
W
ar
le
iS
o
u
za

C
am

p
o
s

U
n
id
ad

e
A
d
m
in
is
tr
a

va
:Á

re
a
Té
cn
ic
a
–
SU

P
R
A
M

N
M

D
e
ac
o
rd
o
:G

is
la
n
d
o
V
in
íc
iu
s
R
o
ch
a
d
e
So
u
za

D
ir
et
o
r
R
eg
io
n
al
d
e
R
eg
u
la
ri
za
çã
o
A
m
b
ie
n
ta
l-
SU

P
R
A
M

N
M

P
ar
a:
M
ô
n
ic
a
V
el
o
so

d
e
O
liv
ei
ra

Su
p
er
in
te
n
d
en
te

R
eg
io
n
al
d
e
M
ei
o
A
m
b
ie
n
te

-
SU

P
R
A
M

N
M

H
IS
TÓ

R
IC
O
D
O
P
R
O
C
ES
SO

O
em

p
re
en

d
im

en
to

Fa
ze
n
d
a
Fo
rm

o
so

Si
d
er
u
rg
ia

V
al
in
h
o
S/
A
–
at
u
a
n
o
se
to
r
d
e
si
lv
ic
u
lt
u
ra

e
p
ro
d
u
çã
o
d
e
ca
rv
ão

ve
ge
ta
l
o
ri
u
n
d
o
d
e

o
re
st
a
p
la
n
ta
d
a,

ex
er
ce
n
d
o
su
as

a
vi
d
ad
es

n
a
zo
n
a
ru
ra
ld
o
m
u
n
ic
íp
io
d
e
B
u
ri

ze
ir
o
/M

G
.

Em
2
6
/0
1
/2
0
2
1
fo
i
fo
rm

al
iz
ad
o
n
o
Si
st
em

a
d
e
Li
ce
n
ci
am

en
to

A
m
b
ie
n
ta
l
–
SL
A
,
SU

P
R
A
M

N
M
,
re
q
u
er
im

en
to

d
e
lic
en

ci
am

en
to

am
b
ie
n
ta
l
n
a
m
o
d
al
id
ad
e
d
e
Li
ce
n
ci
am

en
to

A
m
b
ie
n
ta
l
C
o
n
co
m
it
an
te

–
LA
C
1
,
n
a
fa
se

d
e
Li
ce
n
ça

d
e
O
p
er
aç
ão

C
o
rr
e

va
–
LO

C
,
co
n
fo
rm

e
P
ro
ce
ss
o
SL
A
n
°
6
9
4
/2
0
2
1
.
V
in
cu
la
d
o
ao

re
q
u
er
im

en
to

d
e
lic
en

ci
am

en
to

am
b
ie
n
ta
l,
fo
if
o
rm

al
iz
ad
o
p
ro
ce
ss
o
el
et
rô
n
ic
o
p
ar
a
p
e

çõ
es

e
ac
o
m
p
an
h
am

en
to

n
o
Si
st
em

a
El
et
rô
n
ic
o
d
e
In
fo
rm

aç
õ
es

–
SE
I,
p
ro
ce
ss
o
n
°
1
3
7
0
.0
1
.0
0
4
5
1
6
1
/2
0
2
1
-1
9
.

D
oc

um
en

to
 p

ar
ec

er
 a

rq
ui

va
m

en
to

 (
45

00
61

84
) 

   
  

  S
E

I 1
37

0.
01

.0
04

51
61

/2
02

1-
19

 / 
pg

. 1
1



10
/0

3/
20

22
09

:4
2

S
E

I/G
O

V
M

G
-

43
05

28
31

-
D

es
pa

ch
o

ht
tp

s:
//w

w
w

.s
ei

.m
g.

go
v.

br
/s

ei
/c

on
tr

ol
ad

or
.p

hp
?a

ca
o=

do
cu

m
en

to
_i

m
pr

im
ir_

w
eb

&
ac

ao
_o

rig
em

=
ar

vo
re

_v
is

ua
liz

ar
&

id
_d

oc
um

en
to

=
49

56
96

04
&

in
fr

a_
si

st
em

a=
10

00
00

10
0&

in
fr

a_
un

id
ad

e_
at

ua
l=

11
00

02
30

2&
in

fr
a_

ha
sh

=
9…

2/
6

C
o
m
o
a

vi
d
ad
e
p
ri
n
ci
p
al

a
se
r
lic
en

ci
ad
a,

o
em

p
re
en

d
im

en
to

d
es
en
vo
lv
e
a
a

vi
d
ad
e
d
e
cu
lt
u
ra
s
an
u
ai
s,
se
m
ip
er
en

es
e
p
er
en

es
,
si
lv
ic
u
lt
u
ra

e
cu
l
vo
s
ag
ro
ss
ilv
ip
as
to
ri
s,

ex
ce
to

h
o
r
cu
lt
u
ra
,
(c
ó
d
ig
o
G
-0
1
-0
3
-1
)
co
m

ár
ea

d
e
ú

ld

e
1
.1
8
2
,3
6
7
h
a
e
p
ro
d
u
çã
o
d
e
ca
rv
ão

ve
ge
ta
ld

e

o
re
st
a
p
la
n
ta
d
a
(c
ó
d
ig
o
G
-0
3
-0
3
-4
)
p
ar
a
a
p
ro
d
u
çã
o
n
o
m
in
al
d
e

3
0
.0
0
0
M
D
C
/A
N
O
,
co
n
fo
rm

e
D
el
ib
er
aç
ão

N
o
rm

a
va

-
D
N
d
o
C
o
n
se
lh
o
Es
ta
d
u
al

d
e
Po

lí
ca

A
m
b
ie
n
ta
l
–
C
O
PA
M

n
°
2
1
7
/2
0
1
7
.
C
o
n
ju
ga
n
d
o
o
p
o
rt
e
(G
ra
n
d
e)

e
o
p
o
te
n
ci
al

p
o
lu
id
o
r/
d
eg
ra
d
ad
o
r
(M

éd
io
)
d
o
m
ei
o
am

b
ie
n
te

d
a
a

vi
d
ad
e
(G
-0
1
-0
3
-1
)
p
ri
n
ci
p
al
,o

em
p
re
en

d
im

en
to

é
en

q
u
ad
ra
d
o
n
a
cl
as
se

re
su
lt
an
te

4
.

C
o
m

re
la
çã
o
ao
s
es
tu
d
o
s
am

b
ie
n
ta
is
,p
ro
ce
ss
o
em

an
ál
is
e
fo
iI
n
st
ru
íd
o
co
m

Es
tu
d
o
d
e
Im

p
ac
to

A
m
b
ie
n
ta
l–

EI
A
,R
el
at
ó
ri
o
d
e
Im

p
ac
to

A
m
b
ie
n
ta
l–

R
IM

A
e
P
la
n
o
d
e
C
o
n
tr
o
le

A
m
b
ie
n
ta
l–

P
C
A
.

Em
2
3
/0
8
2
0
2
1
,
fo
ir
ea
liz
ad
a
u
m
a

sc
al
iz
aç
ão

n
o
em

p
re
en

d
im

en
to

co
m
o
o
b
je

vo

d
e
su
b
si
d
ia
r
a
an
ál
is
e
d
o
p
ro
ce
ss
o
d
e
lic
en

ci
am

en
to
,
se
n
d
o
la
vr
ad
o
o
A
u
to

d
e
Fi
sc
al
iz
aç
ão

SE
M
A
D
/S
U
P
R
A
M

N
O
R
TE
-D
R
R
A
n
º.
6
6
/2
0
2
1
(d
o
c.
SE
In
°
3
4
7
4
6
2
6
8
)

Pa
ra

re
gu
la
ri
za
r
a
o
p
er
aç
ão

d
o
em

p
re
en

d
im

en
to

at
é
a
co
n
ce
ss
ão

d
a
Li
ce
n
ça

A
m
b
ie
n
ta
l,
em

2
8
/1
2
/2
0
1
8
fo
i

rm

ad
o
Te
rm

o
d
e
A
ju
st
am

en
to

d
e
C
o
n
d
u
ta

–
TA
C
en
tr
e
o

em
p
re
en

d
ed

o
r
e
a
SU

P
R
A
M

N
M
.F
in
d
ad
o
o
p
ra
zo

d
e
vi
gê
n
ci
a
d
o
re
fe
ri
d
o
TA
C
,f
o
ia
ss
in
ad
o
P
ri
m
ei
ro

A
d
i
vo

(d
o
c.
SE
In

°
3
8
7
0
1
0
1
8
)
co
m

vi
gê
n
ci
a
d
e
m
ai
s
u
m

an
o
co
n
ta
d
o
s
a

p
ar

r
d
e
2
8
/1
2
/2
0
2
0
,c
o
n
fo
rm

e
so
lic
it
aç
ão

fo
rm

al
re
q
u
er
id
a
te
m
p
es

va
m
en
te

p
el
o
em

p
re
en

d
ed

o
r
(p
ro
to
co
lo
R
0
1
3
5
5
8
8
/2
0
2
0
d
e
0
5
/1
1
/2
0
2
0
e
d
o
c.
SE
In
°
3
8
7
0
1
0
1
7
).

C
o
n
si
d
er
an
d
o
o
M
em

o
ra
n
d
o
SE
M
A
D
/S
U
R
A
M
.
n
º
1
7
8
/2
0
2
2
(d
o
c.

SE
I
n
°
4
2
6
4
2
4
4
7
)
a

m

d
e
su
b
si
d
ia
r
a
as
si
n
at
u
ra

d
e
u
m

n
o
vo

TA
C
fo
i
el
ab
o
ra
d
o
o
Pa
re
ce
r
Té
cn
ic
o

SE
M
A
D
/S
U
P
R
A
M

N
O
R
TE
-D
R
R
A
n
º.
3
6
/2
0
2
2
(d
o
c.
SE
In
°
4
2
9
5
1
7
4
6
)
re
fe
re
n
te

à
an
ál
is
e
d
o
at
en

d
im

en
to

d
as

co
n
d
ic
io
n
an
te
s
d
o
TA
C
ce
le
b
ra
d
o
.

C
ad
as
tr
ad
o
as

in
fo
rm

aç
õ
es

co
m
p
le
m
en
ta
re
s
vi
a
SL
A
n
o
d
ia
0
3
/0
9
/2
0
2
1
co
m

p
ra
zo

d
e
6
0
d
ia
s.
O
em

p
re
en

d
ed

o
r
so
lic
it
o
u
p
ro
rr
o
ga
çã
o
p
o
r
m
ai
s
6
0
d
ia
s
te
n
d
o
se
u
ve
n
ci
m
en
to

p
ar
a
o
d
ia
0
1
/0
1
/2
0
2
2
.

A
n
te
s
d
o
ve
n
ci
m
en
to

d
o
p
ra
zo

d
as

in
fo
rm

aç
õ
es

co
m
p
le
m
en
ta
re
s
so
lic
it
ad
as
,
n
o
d
ia

2
9
/1
2
/2
0
2
1
,
p
o
r
q
u
es
tõ
es

o
p
er
ac
io
n
ai
s
n
o
SL
A
,
fo
i
n
ec
es
sá
ri
o
à
d
es
fo
rm

al
iz
aç
ão

d
o

p
ro
ce
ss
o
d
e
lic
en

ci
am

en
to

p
ar
a
co
rr
eç
ão

d
e
ár
ea

ú

ld
o
em

p
re
en

d
im

en
to

re
fe
re
n
te

ao
có
d
ig
o
G
-0
1
-0
3
-1
.

Po
st
er
io
rm

en
te
,
o
em

p
re
en

d
ed

o
r
ef
et
u
o
u
a
co
rr
eç
ão

d
a
ár
ea

ú

l
d
o
em

p
re
en

d
im

en
to

e
o
at
en

d
im

en
to

d
as

in
fo
rm

aç
õ
es

co
m
p
le
m
en
ta
re
s
so
lic
it
ad
as
,
co
m

ex
ce
çã
o
d
as

in
fo
rm

aç
õ
es

co
m
p
le
m
en
te
s
q
u
e
d
is
p
õ
e
so
b
re

o
d
ia
gn
o
s
co

d
a
fa
u
n
a
d
o
em

p
re
en

d
im

en
to
,e
sp
ec
i
ca
m
en
te

a
ic

o
fa
u
n
a.

E
ST

U
D

O
S

D
A

FA
U

N
A

O
em

p
re
en

d
im

en
to

p
o
ss
u
id
en
tr
o
d
e
su
a
A
D
A
e
A
ID

cu
rs
o
s
h
íd
ri
co
s,
m
ai
s
p
re
ci
sa
m
en
te

o
em

p
re
en

d
im

en
to

p
o
ss
u
iR

IO
FO

R
M
O
SO

q
u
e
m
ar
ge
ia
a
p
ro
p
ri
ed

ad
e
n
o
s
lim

it
es

ao
n
o
rt
e
em

u
m
a
ex
te
n
sã
o
d
e
m
ai
s
d
e
1
0
km

,b
em

co
m
o
al
gu
n
s
p
eq

u
en

o
s
tr
ib
u
tá
ri
o
s
d
o
ri
o
Fo
rm

o
so

co
n
s
tu
íd
o
s
p
o
r
ve
re
d
as
,p
o
rt
an
to
,f
o
is
o
lic
it
ad
o
o
le
va
n
ta
m
en
to

d
e
d
ad
o
s

p
ri
m
ár
io
s
d
a
ic

o
fa
u
n
a
fa
u
n
a.
C
o
n
tu
d
o
,f
o
ia
p
re
se
n
ta
d
o
re
la
tó
ri
o
té
cn
ic
o
co
m

p
ed

id
o
d
e
d
is
p
en

sa
d
e
re
al
iz
aç
ão

d
e
le
va
n
ta
m
en
to

p
ri
m
ár
io
d
a
ic

o
fa
u
n
a.

D
oc

um
en

to
 p

ar
ec

er
 a

rq
ui

va
m

en
to

 (
45

00
61

84
) 

   
  

  S
E

I 1
37

0.
01

.0
04

51
61

/2
02

1-
19

 / 
pg

. 1
2



10
/0

3/
20

22
09

:4
2

S
E

I/G
O

V
M

G
-

43
05

28
31

-
D

es
pa

ch
o

ht
tp

s:
//w

w
w

.s
ei

.m
g.

go
v.

br
/s

ei
/c

on
tr

ol
ad

or
.p

hp
?a

ca
o=

do
cu

m
en

to
_i

m
pr

im
ir_

w
eb

&
ac

ao
_o

rig
em

=
ar

vo
re

_v
is

ua
liz

ar
&

id
_d

oc
um

en
to

=
49

56
96

04
&

in
fr

a_
si

st
em

a=
10

00
00

10
0&

in
fr

a_
un

id
ad

e_
at

ua
l=

11
00

02
30

2&
in

fr
a_

ha
sh

=
9…

3/
6

Im
ag
em

0
1
–
Im

ag
em

G
o
o
gl
e
Ea
rt
h
R
io
Fo
rm

o
so

n
a
Fa
ze
n
d
a
Fo
rm

o
so

O
re
la
tó
ri
o
é
fu
n
d
am

en
ta
d
o
n
a
ju
s

ca

va

d
o
b
ai
xo

co
n
su
m
o
d
e
in
su
m
o
s
u

liz
ad
o
s
n
a
a

vi
d
ad
e
d
e
si
lv
ic
u
lt
u
ra

b
em

co
m
o
n
a
re
al
iz
aç
ão

d
e
an
ál
is
e

si
co
-q
u
ím

ic
a
re
al
iz
ad
a

em
u
m
a
am

o
st
ra

co
le
ta
d
a
a
ju
sa
n
te

e
a
m
o
n
ta
n
te

d
o
em

p
re
en

d
im

en
to
.

D
oc

um
en

to
 p

ar
ec

er
 a

rq
ui

va
m

en
to

 (
45

00
61

84
) 

   
  

  S
E

I 1
37

0.
01

.0
04

51
61

/2
02

1-
19

 / 
pg

. 1
3



10
/0

3/
20

22
09

:4
2

S
E

I/G
O

V
M

G
-

43
05

28
31

-
D

es
pa

ch
o

ht
tp

s:
//w

w
w

.s
ei

.m
g.

go
v.

br
/s

ei
/c

on
tr

ol
ad

or
.p

hp
?a

ca
o=

do
cu

m
en

to
_i

m
pr

im
ir_

w
eb

&
ac

ao
_o

rig
em

=
ar

vo
re

_v
is

ua
liz

ar
&

id
_d

oc
um

en
to

=
49

56
96

04
&

in
fr

a_
si

st
em

a=
10

00
00

10
0&

in
fr

a_
un

id
ad

e_
at

ua
l=

11
00

02
30

2&
in

fr
a_

ha
sh

=
9…

4/
6

Im
ag
em

0
2
–
Im

ag
em

R
io
Fo
rm

o
so

n
a
Fa
ze
n
d
a
Fo
rm

o
so

A
so
lic
it
aç
ão

d
o
em

p
re
en

d
im

en
to

n
ão

le
vo
u
em

co
n
si
d
er
aç
ão

p
ar
âm

et
ro
s
d
e
in
te
rf
er
ên

ci
a
n
o
cu
rs
o
h
íd
ri
co

ta
is

co
m
o
er
o
sã
o
,
in
te
rv
en

çõ
es

h
íd
ri
ca
s,

sa
zo
n
al
id
ad
e
e

se
n
si
b
ili
d
ad
e

d
a
co
m
p
o
si
çã
o

b
io
ló
gi
ca

ex
is
te
n
te

n
o

lo
ca
l.
D
es
ta
ca
-s
e

q
u
e

em
es
p
ec
ia
l
as

q
u
es
tõ
es

d
e

al
te
ra
çã
o

ad
vi
n
d
as

d
e

p
ro
ce
ss
o
s
er
o
si
vo
s
vi
st
o

q
u
e

n
es
te

em
p
re
en

d
im

en
to
,
em

vi
st
o
ri
a
re
al
iz
ad
a
co
n
fo
rm

e
co
n
st
a
n
o
A
u
to

d
e
Fi
sc
al
iz
aç
ão

SE
M
A
D
/S
U
P
R
A
M

N
O
R
TE
-D
R
R
A
n
º.
6
6
/2
0
2
1
fo
iv
er
i
ca
d
a
“i
n
lo
cu
”
a
ex
is
tê
n
ci
a
d
e
d
iv
er
so
s

fo
co
s
er
o
si
vo
s
q
u
e
p
o
d
er
ia
m

es
ta
r
af
et
an
d
o
o
s
re
cu
rs
o
s
h
íd
ri
co
s
lo
ca
is
.

Im
ag
em

0
3
–
Im

ag
em

p
ro
ce
ss
o
s
er
o
si
vo
s
d
en
tr
o
d
o
em

p
re
en

d
im

en
to

C
ab
e
re
ss
al
ta
r
q
u
e
d
en
tr
o
d
o
p
ro
ce
ss
o
d
e
lic
en

ci
am

en
to

fo
i
ap
re
se
n
ta
d
o
u
m

P
la
n
o
d
e
R
ec
u
p
er
aç
ão

d
e
Á
re
as

D
eg
ra
d
ad
as

-
P
R
A
D
co
m

ce
rc
a
d
e
o
n
ze

p
o
n
to
s
co
m

fo
co
s
d
e

er
o
sã
o
d
en
tr
o
d
o
em

p
re
en

d
im

en
to
.S
en

d
o
q
u
e
d
es
te
,p
el
o
m
en

o
s
q
u
at
ro

d
ir
ec
io
n
am

se
d
im

en
to
s
ao

R
io
Fo
rm

o
so
.

O
em

p
re
en

d
im

en
to

em
q
u
es
tã
o
en

co
n
tr
a-
se

in
st
al
ad
o
e
em

o
p
er
aç
ão

(L
O
C
),
co
n
tu
d
o
,
ap
en

as
a
ca
ra
ct
er
iz
aç
ão


si
co
-q
u
ím

ic
a
e
d
e
u
m
a
ú
n
ic
a
am

o
st
ra

co
le
ta
d
a
n
ão

p
er
m
it
e

as
se
gu
ra
r
te
cn
ic
am

en
te

q
u
e
a
a

vi
d
ad
e
d
es
em

p
en

h
ad
a
n
ão

o
ca
si
o
n
a
im

p
ac
to
s
so
b
re

a
fa
u
n
a
aq
u
á

ca
lo
ca
l.
O

d
ia
gn
ó
s
co

q
u
al
it
a

vo
d
a
fa
u
n
a
aq
u
á

ca
é
a
p
ri
m
ei
ra

D
oc

um
en

to
 p

ar
ec

er
 a

rq
ui

va
m

en
to

 (
45

00
61

84
) 

   
  

  S
E

I 1
37

0.
01

.0
04

51
61

/2
02

1-
19

 / 
pg

. 1
4



10
/0

3/
20

22
09

:4
2

S
E

I/G
O

V
M

G
-

43
05

28
31

-
D

es
pa

ch
o

ht
tp

s:
//w

w
w

.s
ei

.m
g.

go
v.

br
/s

ei
/c

on
tr

ol
ad

or
.p

hp
?a

ca
o=

do
cu

m
en

to
_i

m
pr

im
ir_

w
eb

&
ac

ao
_o

rig
em

=
ar

vo
re

_v
is

ua
liz

ar
&

id
_d

oc
um

en
to

=
49

56
96

04
&

in
fr

a_
si

st
em

a=
10

00
00

10
0&

in
fr

a_
un

id
ad

e_
at

ua
l=

11
00

02
30

2&
in

fr
a_

ha
sh

=
9…

5/
6

ab
o
rd
ag
em

d
ir
ec
io
n
al
p
ar
a
fu
tu
ra
s
m
ed

id
as

d
e
m
an
ej
o
q
u
e
d
ev
er
ão

se
r
co
n
d
u
zi
d
as

p
o
r
p
o
st
er
io
r
m
o
n
it
o
ra
m
en
to
.

A
a

vi
d
ad
e
d
es
em

p
en

h
ad
a
n
o
em

p
re
en

d
im

en
to

en
co
n
tr
a-
se

d
is
p
o
st
a
em

u
m
a
lis
ta
ge
m

q
u
e
co
n
h
ec
id
am

en
te

p
o
ss
u
ip
o
te
n
ci
al
d
e
im

p
ac
to

o
s
re
cu
rs
o
s
h
íd
ri
co
s
e
d
es
ta

fo
rm

a,
o
s
es
tu
d
o
s
d
e
d
ia
gn
ó
s
co

ic

o
fa
u
n
ís

co
,
p
re
vi
st
o
s
in
cl
u
si
ve

n
o
s
Te
rm

o
s
d
e
re
fe
rê
n
ci
a,

co
m
p
õ
em

o
s
re
q
u
is
it
o
s
n
ec
es
sá
ri
o
s
à
an
ál
is
e
d
o
m
ei
o
b
ió

co
,
p
ri
n
ci
p
al
m
en
te

em
ca
so
s
co
m
o
o
d
o
re
fe
ri
d
o
em

p
re
en

d
im

en
to

q
u
e
p
o
ss
u
io

re
cu
rs
o
h
íd
ri
co

m
ar
ge
ia
o
em

p
re
en

d
im

en
to

em
m
ai
s
d
e
1
0
km

d
e
ex
te
n
sã
o
e
re
p
re
se
n
ta

u
m

d
o
s
p
ri
n
ci
p
ai
s
ri
o
s
d
a

re
gi
ão
.

A
ex
cl
u
sã
o
d
o
le
va
n
ta
m
en
to

d
a
ic

o
fa
u
n
a
ap
en

as
p
o
r
ta
is
p
ar
âm

et
ro
s
su
p
ra
ci
ta
d
o
s
in
vi
ab
ili
za

a
re
al
iz
aç
ão

d
e
u
m

p
ro
gr
am

a
d
e
m
o
n
it
o
ra
m
en
to

d
e
fa
u
n
a
aq
u
á

ca
já
q
u
e
se
m

o
d
ia
gn
ó
s
co

n
ão

se
p
o
d
e
fa
la
r
em

ac
o
m
p
an
h
am

en
to
.
O
s
es
tu
d
o
s
d
e
m
o
n
it
o
ra
m
en
to

p
er
m
i
rã
o
ao

lo
n
go

d
o
te
m
p
o
co
n
h
ec
er

o
s
im

p
ac
to
s
ad
vi
n
d
o
s
d
a
o
p
er
aç
ão

d
o

em
p
re
en

d
im

en
to

e
as
si
m

as
se
gu
ra
r
q
u
e
o
s
m
es
m
o
s
n
ão

sã
o
re
ai
s
o
u
n
ec
es
si
ta
m

d
e
n
o
va
s
m
ed

id
as

d
e
co
n
se
rv
aç
ão
.

C
O
N
C
LU

SÃ
O

C
o
n
si
d
er
an
d
o
q
u
e
a
ap
re
se
n
ta
çã
o
d
o
La
u
d
o
Té
cn
ic
o
d
e
Q
u
al
id
ad
e
d
a
Á
gu
a
e
D
es
ca
ra
ct
er
iz
aç
ão

d
e
Im

p
ac
to
s
In
er
en
te
s
a
Ic

o
fa
u
n
a
n
ão

fo
i
su

ci
en
te

p
ar
a
em

b
as
ar

te
cn
ic
am

en
te

a
d
is
p
en

sa
d
o
le
va
n
ta
m
en
to

d
es
te

gr
u
p
o
fa
u
n
ís

co
.

C
o
n
si
d
er
an
d
o
q
u
e
a
ap
re
se
n
ta
çã
o
d
es
te

le
va
n
ta
m
en
to

é
es
se
n
ci
al
p
ar
a

n
al
iz
aç
ão

d
o
p
ro
ce
ss
o
d
e
lic
en

ci
am

en
to
.

C
o
n
si
d
er
an
d
o
q
u
e
o
em

p
re
en

d
ed

o
r
n
ão

d
is
p
õ
e
d
e
m
ai
s
p
ra
zo
s
p
ar
a
re
al
iz
aç
ão

d
o
s
es
tu
d
o
s.

C
o
n
si
d
er
an
d
o

u
xo

p
re
vi
st
o
n
o
ar
t.
2
3
d
o
D
ec
re
to

n
º
4
7
.3
8
3
/2
0
1
8
,e

n
o
ar
t.
2
6
d
a
D
N
C
O
PA
M

n
°
2
1
7
/2
0
1
7
.

D
es
ta

fo
ra
m
,
a
D
ir
et
o
ri
a
d
e
R
eg
u
la
ri
za
çã
o
A
m
b
ie
n
ta
ld
o
N
o
rt
e
d
e
M
in
as

–
SU

P
R
A
M

N
M

su
ge
re
,
at
ra
vé
s
d
es
te

D
es
p
ac
h
o
,
o
ar
q
u
iv
am

en
to

d
o
re
q
u
er
im

en
to

d
e
lic
en

ci
am

en
to

am
b
ie
n
ta
l(
p
ro
ce
ss
o
SL
A
n
°
6
9
4
/2
0
2
1
)
e
d
o
re
q
u
er
im

en
to

d
o
em

p
re
en

d
im

en
to

Fa
ze
n
d
a
Fo
rm

o
so

Si
d
er
ú
rg
ic
a
V
al
in
h
o
S/
A
.

W
ar
le
iS
o
u
za

C
am

p
o
s
-
G
es
to
r
A
m
b
ie
n
ta
l–

SU
P
R
A
M

N
M

C
in

a
So
ra
n
d
ra

O
liv
ei
ra

M
en

d
es
-
G
es
to
ra

A
m
b
ie
n
ta
l–

SU
P
R
A
M

N
M

O
za
n
an

d
e
A
lm

ei
d
a
D
ia
s-
G
es
to
r
A
m
b
ie
n
ta
l–

SU
P
R
A
M

N
M

Sa
m
u
el
Fr
an
kl
in
Fe
rn
an
d
es

M
au
ri
ci
o
-
G
es
to
r
A
m
b
ie
n
ta
l–

SU
P
R
A
M

N
M

G
is
la
n
d
o
V
in
íc
iu
s
R
o
ch
a
d
e
So
u
za
-
D
ir
et
o
r
R
eg
io
n
al
d
e
R
eg
u
la
ri
za
çã
o
A
m
b
ie
n
ta
l

D
o
cu
m
en
to

as
si
n
ad
o
el
et
ro
n
ic
am

en
te

p
o
r
W
ar
le
iS
o
u
za

C
am

p
o
s,
Se
rv
id
o
r(
a)

P
ú
b
lic
o
(a
),
em

0
4
/0
3
/2
0
2
2
,à
s
1
6
:3
0
,c
o
n
fo
rm

e
h
o
rá
ri
o
o

ci
al
d
e
B
ra
sí
lia
,c
o
m

fu
n
d
am

en
to

n
o
ar
t.
6
º,
§
1
º,
d
o
D
ec
re
to

n
º
4
7
.2
2
2
,d
e
2
6
d
e
ju
lh
o
d
e
2
0
1
7
.

D
o
cu
m
en
to

as
si
n
ad
o
el
et
ro
n
ic
am

en
te

p
o
r
G
is
la
n
d
o
V
in
ic
iu
s
R
o
ch
a
d
e
So
u
za
,D

ir
et
o
r(
a)
,e
m

0
4
/0
3
/2
0
2
2
,à
s
1
6
:3
6
,c
o
n
fo
rm

e
h
o
rá
ri
o
o

ci
al
d
e
B
ra
sí
lia
,c
o
m

fu
n
d
am

en
to

n
o
ar
t.
6
º,
§
1
º,
d
o
D
ec
re
to

n
º
4
7
.2
2
2
,d
e
2
6
d
e
ju
lh
o
d
e
2
0
1
7
.

D
o
cu
m
en
to

as
si
n
ad
o
el
et
ro
n
ic
am

en
te

p
o
r
Sa
m
u
el
Fr
an

kl
in
Fe
rn
an

d
es

M
au

ri
ci
o
,S
er
vi
d
o
r(
a)

P
ú
b
lic
o
(a
),
em

0
4
/0
3
/2
0
2
2
,à
s
1
7
:0
9
,c
o
n
fo
rm

e
h
o
rá
ri
o
o

ci
al

D
oc

um
en

to
 p

ar
ec

er
 a

rq
ui

va
m

en
to

 (
45

00
61

84
) 

   
  

  S
E

I 1
37

0.
01

.0
04

51
61

/2
02

1-
19

 / 
pg

. 1
5



10
/0

3/
20

22
09

:4
2

S
E

I/G
O

V
M

G
-

43
05

28
31

-
D

es
pa

ch
o

ht
tp

s:
//w

w
w

.s
ei

.m
g.

go
v.

br
/s

ei
/c

on
tr

ol
ad

or
.p

hp
?a

ca
o=

do
cu

m
en

to
_i

m
pr

im
ir_

w
eb

&
ac

ao
_o

rig
em

=
ar

vo
re

_v
is

ua
liz

ar
&

id
_d

oc
um

en
to

=
49

56
96

04
&

in
fr

a_
si

st
em

a=
10

00
00

10
0&

in
fr

a_
un

id
ad

e_
at

ua
l=

11
00

02
30

2&
in

fr
a_

ha
sh

=
9…

6/
6

d
e
B
ra
sí
lia
,c
o
m

fu
n
d
am

en
to

n
o
ar
t.
6
º,
§
1
º,
d
o
D
ec
re
to

n
º
4
7
.2
2
2
,d
e
2
6
d
e
ju
lh
o
d
e
2
0
1
7
.

D
o
cu
m
en
to

as
si
n
ad
o
el
et
ro
n
ic
am

en
te

p
o
r
O
za
n
an

d
e
A
lm

ei
d
a
D
ia
s,
Se
rv
id
o
r(
a)

P
ú
b
lic
o
(a
),
em

0
7
/0
3
/2
0
2
2
,à
s
0
9
:4
6
,c
o
n
fo
rm

e
h
o
rá
ri
o
o

ci
al
d
e
B
ra
sí
lia
,

co
m

fu
n
d
am

en
to

n
o
ar
t.
6
º,
§
1
º,
d
o
D
ec
re
to

n
º
4
7
.2
2
2
,d
e
2
6
d
e
ju
lh
o
d
e
2
0
1
7
.

A
au
te
n

ci
d
ad
e
d
es
te

d
o
cu
m
en
to

p
o
d
e
se
r
co
n
fe
ri
d
a
n
o
si
te

h

p
:/
/s
ei
.m

g.
go
v.
b
r/
se
i/
co
n
tr
o
la
d
o
r_
ex
te
rn
o
.p
h
p
?

ac
ao
=d

o
cu
m
en
to
_c
o
n
fe
ri
r&

id
_o

rg
ao
_a
ce
ss
o
_e
xt
er
n
o
=0
,i
n
fo
rm

an
d
o
o
có
d
ig
o
ve
ri

ca
d
o
r
4
3
0
5
2
8
3
1
e
o
có
d
ig
o
C
R
C
9
2
0
2
C
C
8
E.

R
ef
er
ên

ci
a:
P
ro
ce
ss
o
n
º
1
3
7
0
.0
1
.0
0
4
5
1
6
1
/2
0
2
1
-1
9

SE
In
º
4
3
0
5
2
8
3
1

D
oc

um
en

to
 p

ar
ec

er
 a

rq
ui

va
m

en
to

 (
45

00
61

84
) 

   
  

  S
E

I 1
37

0.
01

.0
04

51
61

/2
02

1-
19

 / 
pg

. 1
6



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD-Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

DECISÃO SOBRE PROCESSO ADMINISTRATIVO

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas, no uso de suas atribuições, com base no art.
42, inciso X da Lei nº 23.304, de 30 de maio de 2019, de acordo com o art. 51, seu §1º, inciso I, do Decreto nº 47.787, de
13 de dezembro de 2019, comunica que o pedido de licença ambiental analisado no âmbito do processo administrativo
indicado a seguir foi ARQUIVADO.

Pessoa Física ou Jurídica na qual o empreendimento se vincula : SIDERURGICA VALINHO SA
CNPJ/CPF : 20.144.085/0012-41
Empreendimento : FAZENDA FORMOSO SIDERURGIA VALINHO S/A
Endereço da Pessoa Física ou Jurídica : Rodovia BR 365 número/km S/N FAZENDA FORMOSO Bairro ZONA RURAL
Cep 39280-000 Buritizeiro - MG
Município e Coordenadas geográficas do local de desenvolvimento das atividades:
Buritizeiro (LAT) -17.5587, (LONG) -45.172
Fator locacional resultante : 0
Classe predominante resultante : 4
Modalidade de licenciamento : LAC1
Processo Administrativo Licenciamento : 694/2021

Motivo da decisão:
Conforme Descrito na Papeleta de Despacho nº 14/2022/SEMAD/SUPRAM NORTE-DRRA. Informação complementa
não satisfatória.

Documento emitido eletronicamente, nos termos do art. 1º e art. 2º do Decreto Estadual nº 47.222/2017 e do art. 6º, §4º, do Decreto
Estadual nº 47.441/2018.

Montes Claros, 10/03/2022.

Documento assinado eletronicamente por MONICA VELOSO DE OLIVEIRA, Superintendente, em 10/03/2022 10:05 conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Os interessados podem interpor recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação, com fundamento
no art. 40 e seguintes do Decreto Estadual nº 47.383, de 02 de março de 2018.

https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/sla/#/validarcertificado CHAVE DE ACESSO: 6E-05-7E-C3

Documento decisao arquivamento (45006185)        SEI 1370.01.0045161/2021-19 / pg. 17
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DII D EECTI

Governo do Estado
Governador: omeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECET Nº 48 376, DE 10 DE MAÇ DE 2022 

Dispõe sobre o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e
Contingenciamento em Saúde do CID-19 – Comitê
Extraordinário CID-19 e dá outras providências 

 GENAD D ESAD DE NAS GEAS, no uso de atribuição que lhe confere
o inciso II do art 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 979, de 6 de
fevereiro de 2020, e no Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020,

DEEA:

Art 1º – Comitê Gestor do Plano de Prevenção e Contingenciamento em Saúde do CID-19 –
Comitê Extraordinário CID-19, instituído pelo Decreto nº 47 886, de 15 de março de 2020, passa a reger-se
por este decreto 

Art 2º –  Comitê Extraordinário CID-19 é instância de acompanhamento das medidas
estaduais de enfrentamento da CID-19 implementadas pela Secretaria de Estado de Saúde – SES, nos termos
do art 5º 

Art 3º –  Comitê Extraordinário CID-19 será composto pelas seguintes autoridades:
I – o Secretário de Estado de Saúde, que o coordenará;
II – o Secretário-Geral;
III – o Consultor-Geral de Técnica Legislativa;
I – o Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
 – o Secretário de Estado de Cultura e Turismo;
I – o Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico;
II – o Secretário de Estado de Desenvolvimento Social;
III – o Secretário de Estado de Educação;
I – o Secretário de Estado de Fazenda;
 – o Secretário de Estado de Governo;
I – o Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade;
II – o Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública;
III – o Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável;
I – o Secretário de Estado de Planejamento e Gestão;
 – o Advogado-Geral do Estado;
I – o Controlador-Geral do Estado;
II – o uvidor-Geral do Estado;
III – o Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais;
I – o Chefe do Gabinete Militar do Governador;
 – o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais;
I – o Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais 
§ 1º –  Secretário de Estado de Saúde informará ao Comitê Extraordinário CID-19 as

principais medidas de saúde pública recomendadas ou determinadas, no âmbito de suas competências, para o
enfrentamento da CID-19 e seus resultados 

§ 2º – As autoridades a que se refere o caput serão substituídas em suas ausências, sucessivamente,
pelos respectivos secretários-adjuntos, chefes de gabinete ou subsecretários 

§ 3º –OComitê ExtraordinárioCOVID-19 poderá convidar autoridades, especialistas, prossionais
e representantes de instituições públicas e privadas para participar de suas reuniões 

Art 4º –s dirigentes máximos dos órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica
e fundacional observarão as medidas recomendadas ou determinadas pela SES, nos termos do art 5º 

Art. 5º – O Secretário de Estado de Saúde ca autorizado a adotar, por ato próprio, medidas
administrativas e regulamentares necessárias à prevenção e ao tratamento da CID-19 e ao controle e ao
monitoramento da propagação do Coronavírus SAS-Co-2 

Art 6º – Fica revogado o Decreto nº 47 886, de 15 de março de 2020 
Art 7º – Este decreto entra em vigor em 12 de março de 2022 
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022; 234º da Incondência Mineira e 201º da Independência

do Brasil 
ME ZEMA NET

DECET NE Nº 120, DE 10 DE MAÇ DE 2022 

Declara de utilidade pública, para constituição de servidão,
terreno necessário à extensão da ede de Distribuição
ural Espera Feliz, de 7,96 k, do Sistema Cemig, no
Município de Espera Feliz 

 GENAD D ESAD DE NAS GEAS, no uso de atribuição que lhe confere
o inciso II do art 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 365,
de 21 de junho de 1941,

DEEA:

Art 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no
Município de Espera Feliz, compreendido dentro de uma faixa com largura de 15 m, conforme a descrição
perimétrica constante no Anexo 

Parágrafo único – A declaração de utilidade pública de que trata o caput se estende às benfeitorias
porventura existentes no terreno 

Art 2º –  terreno descrito no Anexo é necessário à extensão da ede de Distribuição ural
Espera Feliz, de 7,96 k, do Sistema Cemig, no Município de Espera Feliz 

Art. 3º – A Cemig Distribuição S.A. ca autorizada a promover a constituição de servidão no
terreno descrito no Anexo e eventuais benfeitorias, podendo, para efeito de imissão na posse, alegar a urgência
de que trata o art 15 do Decreto-lei Federal nº 3 365, de 21 de junho de 1941 

Art 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022; 234º da Incondência Mineira e 201º da Independência

do Brasil 
ME ZEMA NET

ANE
(a que se refere o art 1º do Decreto NE nº 120, de 10 de março de 2022)

A descrição perimétrica do terreno de que trata este decreto é a seguinte: a ede de Distribuição
ural de 7,96 k a ser construída, partindo da propriedade do Sr José enato Borel da Silva na coordenada
191268:7715145, área rural do Município de Espera Feliz, percorre-se 50 m em linha reta até a coordenada
191218:7715134, onde vira-se 19° à direita e percorre-se 29 m em linha reta até a coordenada 191189:7715137,
onde vira-se 22° à direita e percorre-se 245 m em linha reta até a coordenada 190975:7715255, onde vira-se
4° à direita e percorre-se 60 m em linha reta até a coordenada 190925:7715288, onde vira-se 4° à direita e
percorre-se 41 m em linha reta até a divisa das propriedades do Sr José enato Borel da Silva com a da Sra 
Letícia Gonçalves Santana Damasceno, na coordenada 190892:7715313, compreendendo a distância total de
425 m de comprimento com 15 m de largura, perfazendo uma área total de 6 375 m² 

DECET NE Nº 121, DE 10 DE MAÇ DE 2022 

Abre crédito suplementar no valor de $120 252 156,64 

 GENAD D ESAD DE NAS GEAS, no uso de atribuição que lhe confere
o inciso II do art 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art 9º da Lei nº 24 013, de 30
de novembro de 2021,

DEEA:

Art 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de $120 252 156,64 (cento e vinte milhões
duzentos e cinquenta e dois mil cento e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), indicado no Anexo,
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art 9º da Lei nº 24 013, de 30 de novembro de 2021 

Art 2º – Para atender ao disposto no art 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo nanceiro do convênio nº 10368/2018, rmado em 1º de julho de 2018 entre a

Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Companhia de Desenvolvimento de Minas Gerais, no valor de
$91 959,82 (noventa e um mil novecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos);

III – do saldo nanceiro do convênio nº 92/2021, rmado em 12 de novembro de 2021 entre a
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de João Monlevade, no valor de$50 000,00
(cinquenta mil reais);

IV – do saldo nanceiro do convênio nº 058/2019, rmado em 3 de outubro de 2019 entre a Polícia
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Ipatinga, no valor de $18 460,49 (dezoito mil
quatrocentos e sessenta reais e quarenta e nove centavos);

V – do convênio nº 505.4/2018, rmado em 10 de outubro de 2018 entre a Polícia Militar do
Estado de Minas Gerais e as Centrais de Abastecimento de Minas Gerais, no valor de $285 639,44 (duzentos
e oitenta e cinco mil seiscentos e trinta e nove reais e quarenta e quatro centavos);

VI – do convênio nº 191/2019, rmado em 23 de setembro de 2019 entre a Polícia Militar do
Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, no valor de $39 579,39 (trinta e nove mil
quinhentos e setenta e nove reais e trinta e nove centavos);

VII – do convênio nº 57/2020, rmado em 25 de novembro de 2020 entre a Polícia Militar do
Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Itabira, no valor de $71 245,79 (setenta e um mil duzentos
e quarenta e cinco reais e setenta e nove centavos);

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220310234657011.

Documento publicacao (45006186)         SEI 1370.01.0045161/2021-19 / pg. 18



2 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais

NAS GEAS
Diário ficial Eletrônico

Governo do Estado de Minas Gerais

Governador
ME ZEMA NET

Secretário de eStado de Governo
IGMASCAENHAS ET

chefe de Gabinete
JLIAN FISICA BGES

Superintendente de imprenSa oficial
rafael freitaS corrÊa

diretora de GeStão e relacionamento
ana paulacarvalho de medeiroS

diretora de editoração e publicação
roSanavaSconcelloS forteSaraÚJo

SECETAIA DE ESTAD DE GEN
DE MINAS GEAIS - SEG

SPEINTENDÊNCIA DE IMPENSAFICIAL

Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
odovia Papa João Paulo II, 4000

Prédio Gerais, 1º andar
Bairro Serra Verde - BH / MG

CEP: 31630-901

Atendimento Negocial do Diário Ofcial
WhatsApp: (31) 3916-7075

E-mail: imprensaocial@governo.mg.gov.br

Produção do Diário Ofcial
WhatsApp: (31) 3915-0257 / (31) 3916-7052

E-mail: diario@governo.mg.gov.br

Página eletrônica: www jornalminasgerais mg gov br

VIII – do convênio nº 43/2021, rmado em 30 de junho de 2021 entre a Polícia Militar do Estado
de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Poços de Caldas, no valor de $160 050,00 (cento e sessenta mil
e cinquenta reais);

IX – do saldo nanceiro do convênio nº 129.4/2019, rmado em 1º de julho de 2019 entre a Polícia
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Espera Feliz, no valor de $20 659,73 (vinte mil
seiscentos e cinquenta e nove reais e setenta e três centavos);

X – do saldo nanceiro do convênio nº 013/2021, rmado em 17 de maio de 2021 entre a Polícia
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Itabira, no valor de $40 912,75 (quarenta mil
novecentos e doze reais e setenta e cinco centavos);

XI – do saldo nanceiro do convênio nº 213/2019, rmado em 8 de outubro de 2019 entre a Polícia
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Ponte Nova, no valor de $7 601,94 (sete mil
seiscentos e um reais e noventa e quatro centavos);

XII – do saldo nanceiro do convênio nº 01/2021, rmado em 1º de abril de 2021 entre a Polícia
Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Itaúna, no valor de $110 977,83 (cento e dez
mil novecentos e setenta e sete reais e oitenta e três centavos);

XIII – do saldo nanceiro do convênio nº 78/2021, rmado em 21 de setembro de 2021 entre a
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, no valor de $16 792,68
(dezesseis mil setecentos e noventa e dois reais e sessenta oito centavos);

XIV – do saldo nanceiro do convênio nº 975.4/2017, rmado em 12 de setembro de 2017 entre
a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de berlândia, no valor de $876 681,00
(oitocentos e setenta e seis mil seiscentos e oitenta e um reais);

XV – do saldo nanceiro da receita de Operações de Crédito Contratuais para contrapartida ao
convênio nº 774017/2012, rmado em 19 de dezembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Inraestrutura
e Mobilidade e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de $167 182,94 (cento e sessenta e sete
mil cento e oitenta e dois reais e noventa e quatro centavos);

XVI – do saldo nanceiro do convênio nº 776516/2012, rmado em 27 de dezembro de 2012 entre
a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e o Ministério do Desenvolvimento
egional, no valor de $14 786 426,99 (quatorze milhões setecentos e oitenta e seis mil quatrocentos e vinte e
seis reais e noventa e nove centavos);

XVII – do saldo nanceiro de contrapartida do convênio nº 776516/2012, rmado em 27 de
dezembro de 2012 entre a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e o Ministério
do Desenvolvimento egional, no valor de $1 716 764,69 (um milhão setecentos e dezesseis mil setecentos e
sessenta e quatro reais e sessenta e nove centavos);

XVIII – do saldo nanceiro do convênio nº 896592/2019, rmado em 19 de evereiro de 2020 entre
a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos,
no valor de $1 684 834,50 (um milhão seiscentos e oitenta e quatro mil oitocentos e trinta e quatro reais e
cinquenta centavos);

XIX – do saldo nanceiro da contrapartida do convênio nº 896592/2019, rmado em 19 de
fevereiro de 2020 entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Mulher, Família
e Direitos Humanos, no valor de $687 687,56 (seiscentos e oitenta e sete mil seiscentos e oitenta e sete reais
e cinquenta e seis centavos);

XX – do saldo nanceiro do convênio nº 822255/2019, rmado em 30 de dezembro de 2015 entre
a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de
$60 599,00 (sessenta mil quinhentos e noventa e nove reais);

XXI – do saldo nanceiro da contrapartida do convênio nº 822255/2019, rmado em 30 de
dezembro de 2015 entre a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e o Ministério da Justiça e
Segurança Pública, no valor de $10 218,16 (dez mil duzentos e dezoito reais e dezesseis centavos);

XXII – do saldo nanceiro da receita de Transerências de Recursos da União Vinculados ao
Esporte da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, no valor de $440 640,00 (quatrocentos e quarenta
mil seiscentos e quarenta reais);

XXIII – do saldo nanceiro da receita de Recursos do Fundo Estadual de Erradicação da Miséria,
no valor de $7 030 836,13 (sete milhões trinta mil oitocentos e trinta e seis reais e treze centavos) 

Art 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação 
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022; 234º da Incondência Mineira e 201º da Independência

do Brasil 
ME ZEMA NET

ANE
(a que se referem os arts 1º e 2º do Decreto NE nº 121, de 10 de março de 2022)

(registrado no Sia/MG sob o número 026)

SPLEMENTAÇÃDAS SEGINTES DTAÇÕESÇAMENTIASAQE SEEFEE
AT 1º DESTE DECET:

PLÍCIA MILITA D ESTAD DE MINAS GEAIS
$

1251 06181034-2 082-0001-4490-1-70 1 160 050,00
1251 06181034-4 048-0001-3390-0-24 1 181 790,09
1251 06181034-4 048-0001-3390-0-70 1 51 885,48
1251 06181034-4 048-0001-4490-0-24 1 103 849,35
1251 06181034-4 048-0001-4490-0-70 1 151 646,82
1251 06181034-4 057-0001-3390-0-70 1 301 642,41
1251 06181034-4 057-0001-4490-0-70 1 839 696,71
SECETAIA DE ESTAD DE EDCAÇÃ
1261 12368151-2 074-0001-3390-0-10 1 80 000 000,00
1261 12368151-2 074-0001-4490-0-10 1 50 000,00
SECETAIA DE ESTAD DE CLTA E TISM
1271 23695050-4 236-0001-3390-1-95 1 11 391 920,32
SECETAIA DE ESTAD DE INFAESTTA E MBILIDADE
1301 15451071-4 152-0001-4490-1-10 1 317 485,49
1301 15451071-4 152-0001-4490-1-25 3 167 182,94
SECETAIA DE ESTAD DE MEI AMBIENTE E DESENLIMENT

SSTENTEL
1371 17512120-4 321-0001-3390-0-10 3 206 958,66
1371 17512120-4 321-0001-3390-0-24 1 3 160 839,32
1371 17512120-4 321-0001-4490-0-10 3 1 509 806,03
1371 17512120-4 321-0001-4490-0-24 1 11 625 587,67
CP DE BMBEIS MILITA D ESTAD DE MINAS GEAIS
1401 06182155-4 469-0001-4490-0-53 1 12 000,00
SECETAIA DE ESTAD DE JSTIÇA E SEGANÇA PÚBLICA
1451 06243143-4 418-0001-4490-1-10 3 687 687,56
1451 06243143-4 418-0001-4490-1-24 1 1 684 834,50
1451 06421144-4 416-0001-3390-0-10 3 2 365,57
1451 06421144-4 416-0001-3390-0-24 1 37 708,13
1451 06421144-4 416-0001-4490-0-10 3 7 852,59
1451 06421144-4 416-0001-4490-0-24 1 22 890,87
SECETAIA DE ESTAD DE DESENLIMENT SCIAL
1481 14422046-4 034-0001-3390-0-71 1 2 030 836,13
1481 27812043-4 092-0001-4490-0-38 1 440 640,00
FNDAÇÃ HELENA ANTIPFF
2151 12368131-4 364-0001-3390-0-10 7 5 000,00
DEPATAMENT DE EDIFICAÇÕES E ESTADAS DE DAGEM D ESTAD DE

MINAS GEAIS
2301 28846705-7 004-0001-4490-0-10 9 100 000,00
FND ESTADAL DE ASSISTÊNCIA SCIAL
4251 08244065-4 535-0001-3350-0-71 1 5 000 000,00
TTAL DA SPLEMENTAÇÃ 120 252 156,64

ANLAÇÃ DAS SEGINTES DTAÇÕES ÇAMENTIAS A QE SE EFEE 
INCIS I DAT 2º DESTE DECET:

ADCACIA-GEAL D ESTAD
$

1081 28846705-7 803-0001-3190-0-10 9 100 000,00
SECETAIA DE ESTAD DE EDCAÇÃ
1261 12361105-4 313-0001-3350-0-10 1 80 000 000,00
1261 12361105-4 313-0001-4450-0-10 1 50 000,00
SECETAIA DE ESTAD DE CLTA E TISM
1271 27695050-4 500-0001-3390-1-95 1 11 391 920,32
CP DE BMBEIS MILITA D ESTAD DE MINAS GEAIS
1401 06128155-4 484-0001-3390-0-53 1 12 000,00
SECETAIA DE ESTAD DE JSTIÇA E SEGANÇA PÚBLICA
1451 06421145-4 423-0001-3390-0-10 1 317 485,49
FNDAÇÃ HELENA ANTIPFF
2151 12368131-4 364-0001-3190-0-10 1 5 000,00
TTAL DA ANLAÇÃ 91 876 405,81

10 1605274 - 1

Atos do Governador
AS ASSNADS PEL SENH GENAD D
ESAD, E DAA DE NE:

PELA SEEAA DE ESAD DE DESENLEN
ENÔ

retifca o ato coletivo de afastamento das atribuições, a parte referente
a BBAA BAS BEGA, da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, publicado em 24/02/2022: onde se lê
“BABAA BAS BAGA, 1466376-3”, leia-se “BBAA
BAS BTEGA, 1496376-3” 

PELA SEEAA DE ESAD DE PLANEJAEN E
GESÃ

em cumprimento à decisão proferida na Ação rdinária nº 5002543-
44 2022 8 13 0433, ETNA em caráter precário, JNAI
SAES E SILA – MASP 924 568-9, no cargo da carreira de Técnico
Assistente da Polícia Civil, admissão 01, vaga PC 9000118, do quadro
de pessoal da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, com vigência a
partir desta publicação 

em cumprimento ao acórdão proferido no Mandado de Segurança nº
1.0000.21.198992-6/000, NOMEIA em caráter eetivo precário, no que
se reere ao concurso público regido pelo Edital SEE nº 07/2017, da
Secretaria de Estado de Educação, a candidata abaixo relacionada 
ESPECIALISTA EM EDCAÇÃ BSICA – NÍEL I – GAA
ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL/SUPERVISÃO PEDAGÓGICA
UBÁ/RODEIRO

Inscrição Nome Classicação aga

198328 MAIA DE FATIMA DE
LIEIA ALMEIDA 2º ED 149

em cumprimento à sentença proferida na Ação rdinária nº 5005108-
11 2020 8 13 0672, NMEIA em caráter efetivo precário, no que se
reere ao concurso público regido pelo Edital SES nº 02/2014, da
Secretaria de Estado de Saúde, a candidata abaixo relacionada 
ESPECIALISTA EM PLÍTICAS E GESTÃ DA SAÚDE – NÍEL
I - GAA
PLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE - QALQEGADAÇÃ
DE NÍEL SPEI NAEA DE SAÚDE
Sete Lagoas

Inscrição Nome Classicação aga
3633152 CISTINA FANC GNTIJ 2º SA 562

em cumprimento à sentença proferida na Ação rdinária nº
0094858-37 2017 8 13 0439 (Cumprimento de Sentença nº 5008162-
68.2021.8.13.0439), NOMEIA em caráter eetivo denitivo, no que se
reere ao concurso público regido pelo Edital SEPLAG/SEE nº 01/2011,
da Secretaria de Estado de Educação, a candidata abaixo relacionada 
PFESS DE EDCAÇÃ BSICA – NÍEL I – GAA
ANS INICIAIS D ENSIN FNDAMENTAL
MURIAÉ/MURIAÉ

Inscrição Nome Classicação aga

159930 SIMNE APAECIDA DE
SSA SILA 61º ED 1195

em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança nº
1.0000.22.004884-7/000, NOMEIA em caráter eetivo precário, no que
se reere ao concurso público regido pelo Edital UEMG Nº 12/2018, da
NIESIDADE D ESTAD DE MINAS GEAIS, o candidato
abaixo relacionado 
PFESS DE EDCAÇÃ SPEI - NÍELI - GAA
LÍNGA PTGESA - 40 horas
DIVINÓPOLIS

Inscrição Nome Classicação aga

4396 MANEL JSE ENEZ
DE SSA JNI 3º M 31

em cumprimento à decisão proferida no Mandado de Segurança nº
5010287-90.2021.8.13.0024, RETIFICA em caráter denitivo, o ato de
nomeação ordinária de BETA DE PAIA SILA – Inscrição nº
5503604, publicado no Diário Ocial do Estado de 01 de maio de 2014,
no que se refere ao concurso público regido pelo Edital HEMMINAS
nº 01/2012, da Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do
Estado de Minas Gerais, retroagindo os efeitos a partir de 26 de maio
de 2014, data de sua posse 
NDE SE LÊ: Analista de Hematologia e Hemoterapia - Nível I - Grau
A
LEIA-SE: Analista de Hematologia e Hemoterapia - Nível I - Grau A

PELA SEEAA DE ESAD DE EDAÇÃ

coloca, nos termos do art 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do
art 11 do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à
disposição da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, em
prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário,
para regularizar situação funcional:
JAQELINE FENANDES PATSC D CT DIGES,
MASP 368385-1, ATB - ADM 1, SE METPLITANA A 

coloca, nos termos do art 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do
art 11 do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à
disposição da Prefeitura Municipal de Jacuí, em prorrogação, de
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar
situação funcional:
ANGELA APAECIDA ALIM BATISTA, MASP 1406788-8, ATB -
ADM 2, SE SA SEBASTIA D PAAIS 

coloca, nos termos do art 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do
art 11 do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à
disposição da Prefeitura Municipal de Araxá, em prorrogação, de
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar
situação funcional:
APAECIDA MAIA DE MENDNCA CAMPS, MASP 490064-3,
ATB - ADM 2, SE BEABA 

coloca, nos termos do art 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do
art 11 do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à
disposição da Prefeitura Municipal de Belo Horizonte, em prorrogação,
de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para
regularizar situação funcional:
ANALD AGST GDY, MASP 288912-9, PEB - ADM 1,
SE METPLITANA A 

coloca, nos termos do art 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do
art 11 do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à
disposição da Prefeitura Municipal de Santa ita de Ibitipoca, em
prorrogação, de 01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário,
para regularizar situação funcional:
MAIA ELENA DE CAST BGES, MASP 1004079-8, PEB -
ADM 3 E PEB - ADM 4, SE BABACENA 

coloca, nos termos do art 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do
art 11 do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de 2018, o servidor
abaixo relacionado lotado na Secretaria de Estado de Educação à
disposição da Prefeitura Municipal de Nanuque, em prorrogação, de
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar
situação funcional:
DANIEL MIANDA DE SA FILH, MASP 1471280-6, PEB- ADM
1, SE TEFIL TNI 

coloca, nos termos do art 72 da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952 e do
art 11 do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de 2018, a servidora
abaixo relacionada lotada na Secretaria de Estado de Educação à
disposição da Prefeitura Municipal de Contagem, em prorrogação, de
01/01/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cessionário, para regularizar
situação funcional:
SILANA PNTEL DE LIEIA, MASP 662550-3, PEB - ADM 2,
SE METPLITANA B 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220310234657012.
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AS ASSNADS PELA SENHA SEEA DE
ESAD DE PLANEJAEN E GESÃ, N S DE SAS
ABÇÕES, E DAA DE NE:

PELA SEEAA DE ESAD DE GEN

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610, de
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art 14, II, da Lei nº 869,
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019,
ANED BE DA SLA, MASP 12050506, para o cargo
de provimento em comissão DAD-7 EG1100073, de recrutamento
amplo, da Secretaria de Estado de Governo 

PELA PLÍALA D ESAD DENAS GEAS

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610, de
1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”, da
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, JSÉ DE ASSS PN, do cargo
de provimento em comissão DAD-4 PM1102375 da Polícia Militar do
Estado de Minas Gerais, a contar de 7/2/2022.

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art 106,
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, PHLPE FEEA
LA, do cargo de provimento em comissão DAD-7 PM1100224 da
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, a contar de 25/2/2022.

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art 106,
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, KELLY SNA
DA SLA BELH, do cargo de provimento em comissão DAD-1
PM1100576 da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, a contar
de 18/2/2022.

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art 106,
alínea “a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, ALEANDE
HSAN DE LEA, do cargo de provimento em comissão
DAD-4 PM1102396 da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, a
contar de 18/2/2022.

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art 14, II, da Lei nº
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de
2019, KAEN ALNA HAES, para o cargo de provimento
em comissão DAD-7 PM1100224, de recrutamento amplo, da Polícia
Militar do Estado de Minas Gerais 

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art 14, II, da Lei nº
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro
de 2019, L LZ DE FEAS AS, para o cargo de
provimento em comissão DAD-4 PM1102375, de recrutamento amplo,
da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610, de
1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art 14, II, da Lei nº 869,
de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21
de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de 2019,
LENA HA DE ASNELS PAA, para o cargo de
provimento em comissão DAD-1 PM1100576, de recrutamento amplo,
da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, nomeia, nos termos do art 14, II, da Lei nº
869, de 5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011, e o Decreto nº 47 722, de 27 de setembro
de 2019, GSELY LSBAAHESAN GS, para o cargo de
provimento em comissão DAD-4 PM1102396, de recrutamento amplo,
da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais 

PELA SEEAA DE ESAD DE LA E S

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado
em 5/2/2022, que atribuiu a PAÍA DE SSA GES
EA a graticação temporária estratégica GTED-4 CL1100401
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo 

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em
5/2/2022, pelo qual PAÍA DE SSA GES EA
foi nomeada para o cargo DAD-9 CL1100220 da Secretaria de Estado
de Cultura e Turismo 

PELA SEEAA DE ESADDE JSÇA E SEGANÇA
PÚBLA

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”,
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, AD DA SLA BAZ,
MASP 1322934-9, do cargo de provimento em comissão DAD-1
JD1100977 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a
contar de 05/03/2022.

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art 106, alínea “b”,
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BN SANS AAAL,
MASP 13822234, do cargo de provimento em comissão DAD-4
JD1102498 da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

usando da competência delegada pelo art 1º do Decreto nº 47 610, de
1º de janeiro de 2019, dispensaAAALNA GNALES
DE FAA,MASP12343133, da unção graticada FGD-2 JD1101082
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, a contar de
05/03/2022.

no uso de suas atribuições, designa LA BGES NE,
MASP 14451462, titular do cargo de provimento em comissão DAD-2
JD1100066, para responder pela Diretoria peracional da Secretaria
de Estado de Justiça e Segurança Pública, no período de 11/02/2022
a 24/02/2022.

no uso de suas atribuições, designaASELA ESEASSS
DE ANDADE, MASP 13801204, titular do cargo de provimento
em comissão DAD-1 JD1100873, para responder pela Diretoria de
Trabalho e Produção da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública, no período de 03/03/2022 à 16/03/2022.

PELA SEEAA DE ESAD DE EDAÇÃ

usando da competência delegada pelo art 1º do Decreto nº 47 610, de 1º
de janeiro de 2019, dispensa LDA GES DA SLA, MASP
1149165-1, da unção graticada FGD-5 ED1101374 da Secretaria de
Estado de Educação 

usando da competência delegada pelo art 1º do Decreto nº 47 610,
de 1º de janeiro de 2019, dispensa A DE SSA BEN
ALDEA, MASP 847500-6, da unção graticada FGD-5
ED1100152 da Secretaria de Estado de Educação 

usando da competência delegada pelo art 1º do Decreto nº 47 610, de
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182,
de 21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro
de 2019, NGD ELSE ANDADE ALES, MASP 1 401 986-3,
para a unção graticada FGD-5 ED1100152 da Secretaria de Estado
de Educação 

usando da competência delegada pelo art 1º do Decreto nº 47 610, de
1º de janeiro de 2019, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de
21 de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47 722, de 27 de setembro de
2019, PAÍA LESSA SZA, MASP 1063351-9, para a função
graticada FGD-5 ED1100029 da Secretaria de Estado de Educação.

Pelo onselho Estadual de Educação

usando da competência delegada pelo art 1º, do Decreto nº 47 610, de
1º de janeiro de 2019, exonera, a pedido, nos termos do art 106, alínea
“a”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, BENS SLESE
FENANDES DE LEA, MASP 1007884-8, do cargo de
provimento em comissão DAD-4 CE1101166 do Conselho Estadual de
Educação, a contar de 03/03/2022.

usando da competência delegada pelo art 1º do Decreto nº 47 610, de
1º de janeiro de 2019, dispensa ÍAN HAES AGE, MASP
212734-8, da unção graticada FGD-1 CE1100245 do Conselho
Estadual de Educação, a contar de 14/02/2022.

ASASSNADS PEL SENH SEEDE ESAD
DE GEN, N S DE SAS ABÇÕES, E DAA
DE NE:

PELA SEEAA DE ESAD DE PLANEJAEN E
GESÃ

Pelo nstituto de Previdência dos Servidores do Estado de inas
Gerais

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 999, de 7 de junho de
1982, e nos termos dos art 9º e art 10, do Decreto nº 47 558, de 11 de
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição
do Tribunal egional Eleitoral da 338ª Zona Eleitoral - Belo ale, em
prorrogação, de 1/1/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para
regularizar situação funcional:
ELISÂNGELA MAIA PEDA MATINS, MASP 1011683-8,
ASS, NÍEL III, GA B 

PELA SEEAA DE ESAD DE EDAÇÃ

autoriza, nos termos do art 87, I, da Lei nº 7 109, de 13 de outubro de
1977, e do art 8º e art 10, do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria
de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de São João do riente,
de 01/02/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar
situação funcional:
SE CAATINGA
ANA PALA DIGES DE SSA, MASP 662662-6, PEB -
ADM 4 

autoriza, nos termos do art 87, I, da Lei nº 7 109, de 13 de outubro de
1977, e do art 8º e art 10, do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria
de Estado de Educação, à Preeitura Municipal de Ipaba, de 01/02/2022
a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar situação
funcional:
SE CAATINGA
SILEI APAECIDA DE LIEIA SILA, MASP 963739-8, PEB
- ADM 3 

autoriza, nos termos do art 87, I, da Lei nº 7 109, de 13 de outubro de
1977, e do art 8º e art 10, do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria
de Estado de Educação, à Preeitura Municipal de Ipaba, de 01/02/2022
a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar situação
funcional:
SE CAATINGA
ZIMA NEIA BABSA NELAS, MASP 882927-7, PEB -
ADM 3 

autoriza, nos termos do art 87, I, da Lei nº 7 109, de 13 de outubro de
1977, e do art 8º e art 10, do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria
de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Santana do Paraíso,
de 01/02/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar
situação funcional:
SE CNEL FABICIAN
HELENA APAECIDA BAET SILA, MASP 1425475-9, PEB
- ADM 1 

autoriza, nos termos do art 87, I, da Lei nº 7 109, de 13 de outubro de
1977, e do art 8º e art 10, do Decreto nº 47 558, de 11 de dezembro de
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria
de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Caratinga, de
01/02/2022 a 31/12/2022, com ônus para o cedente, para regularizar
situação funcional:
SE Caratinga
TATIANE MA DA SILA, MASP 1220338-6, EEB- ADM 3 

10 1605275 - 1

 – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 8, de 19 de março de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 10, de 19 de março de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 11, de 20 de março de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 13, de 20 de março de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 16, de 20 de março de 2020;
 – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 17, de 22 de março de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 20, de 26 de março de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 21, de 26 de março de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 22, de 26 de março de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 23, de 2 de abril de 2020;
 – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 24, de 2 de abril de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 25, de 2 de abril de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 27, de 8 de abril de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 28, de 8 de abril de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 29, de 10 de abril de 2020;
 – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 30, de 10 de abril de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 31, de 10 de abril de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 32, de 14 de abril de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 34, de 14 de abril de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 36, de 22 de abril de 2020;
 – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 37, de 29 de abril de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 38, de 29 de abril de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 39, de 29 de abril de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 40, de 6 de maio de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 41, de 8 de maio de 2020;
 – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 43, de 13 de maio de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 44, de 13 de maio de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 45, de 13 de maio de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 48, de 15 de maio de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 49, de 20 de maio de 2020;
 – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 52, de 28 de maio de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 53, de 28 de maio de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 55, de 3 de junho de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 58, de 24 de junho de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 60, de 24 de junho de 2020;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 63, de 4 de julho de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 65, de 8 de julho de 2020;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 67, de 15 de julho de 2020;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 70, de 29 de julho de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 72, de 31 de julho de 2020;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 73, de 31 de julho de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 75, de 5 de agosto de 2020;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 77, de 12 de agosto de 2020;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 81, de 26 de agosto de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 83, de 9 de setembro de 2020;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 86, de 16 de setembro de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 89, de 23 de setembro de 2020;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 92, de 7 de outubro de 2020;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 95, de 21 de outubro de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 97, de 28 de outubro de 2020;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 99, de 3 de novembro de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 102, de 11 de novembro de 2020;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 109, de 9 de dezembro de 2020;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 110, de 10 de dezembro de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 111, de 15 de dezembro de 2020;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 115, de 30 de dezembro de 2020;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 120, de 27 de janeiro de 2021;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 122, de 27 de janeiro de 2021;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 130, de 3 de março de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 136, de 10 de março de 2021;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 139, de 16 de março de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 140, de 16 de março de 2021;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 143, de 31 de março de 2021;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 144, de 31 de março de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 145, de 7 de abril de 2021;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 148, de 9 de abril de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 149, de 15 de abril de 2021;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 150, de 15 de abril de 2021;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 159, de 3 de junho de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 165, de 1º de julho de 2021;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 166, de 1º de julho de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 167, de 1º de julho de 2021;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 169, de 8 de julho de 2021;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 170, de 8 de julho de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 172, de 15 de julho de 2021;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 175, de 29 de julho de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 176, de 29 de julho de 2021;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 181, de 2 de setembro de 2021;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 189, de 22 de outubro de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 190, de 4 de novembro de 2021;
L – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 193, de 2 de dezembro de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 194, de 16 de dezembro de 2021;
LII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 195, de 16 de dezembro de 2021;
LIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 196, de 30 de dezembro de 2021;
LI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 197, de 30 de dezembro de 2021;
C – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 198, de 14 de janeiro de 2022;
CI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 199, de 27 de janeiro de 2022;
CII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 200, de 27 de janeiro de 2022;
CIII – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 201, de 17 de fevereiro de 2022;
CI – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 202, de 24 de fevereiro de 2022;
C – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 203, de 24 de fevereiro de 2022 
Art 2º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação 
Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 

FBI BACCHEETTI IT
Secretário de Estado de Saúde

MATES SIMÕES DE ALMEIDA
Secretário-Geral

MCI LÍS DE LIEIA
Consultor-Geral de Técnica Legislativa

ANA MAIA SAES ALENTINI
Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

LEÔNIDAS LIEIA
Secretário de Estado de Cultura e Turismo

GILHEME AGST DATE DE FAIA
Secretário de Estado Adjunto de Desenvolvimento Econômico, respondendo pela Secretaria de Estado

de Desenvolvimento Econômico

omitê Extraordinário D-19
DELIBEAÇÃ D CMITÊ ETADINI CID-19 Nº 204, DE 10 DE MAÇ DE 2022 

evoga as deliberações do Comitê Extraordinário
COVID-19 que especica.

 Ê EADN D-19, no exercício de atribuição que lhe confere o art 2º
do Decreto nº 47 886, de 15 de março de 2020, e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 13 979, de 6 de
fevereiro de 2020, na Lei nº 13 317, de 24 de setembro de 1999, e no Decreto NE nº 113, de 12 de março de
2020,

DELBEA:

Art 1º – Ficam revogadas as seguintes deliberações do Comitê Extraordinário CID-19, sem
prejuízo dos efeitos por elas produzidos:

I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 2, de 16 de março de 2020;
II – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 3, de 16 de março de 2020;
III – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 5, de 17 de março de 2020;
I – Deliberação do Comitê Extraordinário CID-19 nº 6, de 18 de março de 2020;

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220310234657013.
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4 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais

JLIA FIGEIED GYTACAZ SANT’ANNA
Secretária de Estado de Educação

GSTA DE LIEIA BABSA
Secretário de Estado de Fazenda

FENAND SCHALACK MACAT
Secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade

GEI GEC
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

LÍSA CADS BAET
Secretária de Estado de Planejamento e Gestão

SÉGI PESSA DE PALA CAST
Advogado-Geral do Estado

DIG FNTENELLE DE AAÚJMIANDA
Controlador-Geral do Estado

ELN DIAS D NASCIMENT BTELH, Coronel
Chefe do Estado-Maior, respondendo pelo Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais

SALD DE SZA MAQES, Coronel
Chefe do Gabinete Militar do Governador

JAQIM FANCISC NET E SILA
Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

DIG SSADIGES, Coronel
Comandante-Geral da Polícia Militar de Minas Gerais
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 Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Decreto nº 47 995, de 20 de maio de 2020, tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo Disciplinar, instaurado através
da Portaria de Instauração nº 91/2019, cujo extrato oi publicado no
Diário do Executivo de Minas Gerais em 11/12/2019, e no Parecer
do Núcleo Técnico nº 29/2022, decide pela DEMISSÃO do servidor
Luiz Gregório da Silva, MASP 803 900-0, ocupante do cargo efetivo
de Professor de Educação Básica, admissão 01, lotado na Escola
Estadual Deputado Manoel Costa, Superintendência egional de
Ensino Metropolitana C, nos termos do artigo 249, caput, por incorrer
na conduta prevista no artigo 249, inciso I, da Lei 869/1952.
Conorme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, o servidor

terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido
de reconsideração 

 Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Decreto Estadual nº 46 782, de 23 de junho de
2015, considerando o que consta no Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR nº 04/2017, instaurado pela Portaria COGE
nº 14/2017, com extrato publicado no Diário Ocial datado de 31 de
maio de 2017, bem como no elatório Final da Comissão Processante,
Parecer Núcleo Técnico/COGE nº 22/2022 e julgamento proerido,
decide pelo arquivamento dos autos do processo 
Nos termos do art 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se
para ns de intimação a presente publicação na pessoa do representantes
legais dos empreendimentos envolvidos na contenda e de seu advogado
Matheus Henrique Silva Reis, OAB/MG 123.901.
Conorme o art. 24 do Decreto nº 46.782/2015, o prazo para oposição

de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias 
Controladoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 10 de março de 2022 

odrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

CEGEDIA-GEAL
DESPACH

 Corregedor-Geral, conforme ato publicado no Diário do Executivo
de 28/01/2022, no uso da competência que lhe conere a Resolução
CGE nº 17/2019, bem como o art. 32, inciso IV, do Decreto Estadual nº
47.774/2019, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
Disciplinar instaurado pela Ordem de Serviço nº 009/2017, com extrato
publicado no Diário Ocial do Executivo de 29/04/2017, considerando
o Parecer Núcleo Técnico COGE nº 09/2022 e o julgamento proerido,
AQIA os autos do presente processo 
Nos termos do art 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se
para ns de intimação a presente publicação na pessoa do servidora
processada 
Conorme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184/2002, o prazo para
oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias 

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
anderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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DESPACH
 CNTLAD-GEAL D ESTAD, no uso da competência
que lhe confere o art 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas
Gerais, combinado com o art 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de
janeiro de 2007, nos termos do art 7º, § 2º, da Lei Estadual nº
13.994, de 18 de setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual
n° 45 902, de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada
pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, nos autos do Processo
Administrativo Punitivo nº 31/2021, com undamento no artigo 45,
inc. V, do supracitado Decreto, em vista do Certicado de auditoria
CERTIFICADO N. 7838475 / 2022 - PRESIDÊNCIA/SUP-ADM/
SECAD, o PAECE JÍDIC n 113, de 29 de novembro de 2021
e a NOTA JURÍDICA/CGE n. 18/2022, DETERMINAA INCLUSÃO
DA PESSA JÍDICA Base Construções e Incorporações Eireli
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.811.661/0001-09, no CADASTRO
DE FNECEDES IMPEDIDS DE LICITA E CNTATA
CM A ADMINISTAÇÃ PÚBLICA ESTADAL - CAFIMP, pelo
prazo de 24 (vinte e quatro) meses. , à contar de 03/12/2021.

Belo Horizonte, 08 de março de 2022 
odrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado
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Polícia ivil do Estado
deinas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Joaquim Francisco Neto e Silva

Expediente
ATS ASSINADS PEL SENH CHEFE DA

PLÍCIA CIIL DE MINAS GEAIS
76 213 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso I do art 
22, combinado com o § 8º do art 41, ambos da Lei Complementar
nº 129, de 8 de novembro de 2013, dispensa Alexandre Eustáquio de
liveira Sena, Perito Criminal, nível Especial, Masp 374 699-7, de
responder pela Chea da Seção Técnica Regional de Criminalística de
Três Corações 

76 214 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso I do art 
22, combinado com o inciso I do art 41 da Lei Complementar nº
129, de 8 de novembro de 2013, dispensa Alexandre Eustáquio de
liveira Sena, Perito Criminal, nível Especial, Masp 374 699-7, da
função de Coordenador dos Chefes das Seções Técnicas egionais
de Criminalística no âmbito do 6º Departamento de Polícia Civil de
Lavras 

76 215 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso I do art 22,
combinado com o § 8º do art 41, ambos da Lei Complementar nº 129,
de 8 de novembro de 2013, designa Lucíola iviene Achilles Medeiros
Araújo odrigues, Perita Criminal, nível I, Masp 1 412 776-5, para
responder pela Chea da Seção Técnica Regional de Criminalística de
Três Corações 

76 216 – no uso de suas atribuições, nos termos do inciso I do art 22,
combinado com o inciso I do art 41 da Lei Complementar nº 129, de
8 de novembro de 2013, designa Lucíola iviene Achilles Medeiros
Araújo odrigues, Perita Criminal, nível I, Masp 1 412 776-5, para
exercer a função de Coordenadora dos Chefes das Seções Técnicas
egionais de Criminalística no âmbito do 6º Departamento de Polícia
Civil de Lavras 

76 217 – no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão
proferida nos autos da Ação Cautelar Inominada Criminal nº 0018252-
07 2021 8 13 0704, em trâmite perante a ara Criminal da Infância e
da Juventude da Comarca de Unaí/MG, suspende preventivamente o
exercício da função pública de Marlos Cézar Maciel Freire, Investigador
de Polícia, nível II, Masp 1 180 952-2, lotado na 1ª Delegacia egional
de Polícia Civil de Unaí/ 16º Depto. Unaí, com eeito retroativo à data
de 08/02/2022, como medida cautelar prevista no artigo 319, inciso VI,
do Código de Processo Penal 

76 218 – no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão
proferida nos autos da Ação Cautelar Inominada Criminal nº 0018252-
07 2021 8 13 0704, em trâmite perante a ara Criminal da Infância e
da Juventude da Comarca de Unaí/MG, suspende preventivamente o
exercício da função pública de Juscilene Divino Alves, Investigador de
Polícia, nível II, Masp 1 255 778-1, lotado na 1ª Delegacia egional de
Polícia Civil de Unaí/ 16º Depto. Unaí, com eeito retroativo à data de
08/02/2022, como medida cautelar prevista no artigo 319, inciso VI, do
Código de Processo Penal 

76 219 – no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos
do inciso I do art 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro
de 2013, Alberto Harry Chierici Marques de liveira, Investigador de
Polícia, nível II, Masp 1 255 784-9, para prestar serviços na Divisão de
Registro de Veículos/ DETRAN, procedente da Academia de Polícia
Civil 

76 220 – no uso de suas atribuições, remove, por permuta, nos termos
do inciso I do art 52 da Lei Complementar nº 129, de 8 de novembro
de 2013, Élcio da Cunha Pereira, Investigador de Polícia, nível II,
Masp 1 257 012-3, para prestar serviços na Academia de Polícia Civil,
procedente da Divisão de Registro de Veículos/ DETRAN.

76 221 – no uso de suas atribuições legais e considerando o artigo 22 do
Decreto nº 37 924, de 16 de maio de 1996, que dispõe sobre a execução
orçamentária e nanceira,
Designa a servidora a seguir nominada para exercer a função de
rdenador de Despesas na respectiva nidade Executora:

Masp Nome Cargo E

1 174 351-5 Daniella odrigues Caldas
Leite Perita Criminal 1450376
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SPEINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENT,
GESTÃ E FINANÇAS

DIETIA DE ADMINISTAÇÃ E
PAGAMENT DE PESSAL

Licença Paternidade
Concede Licença paternidade nos termos do inciso XIX do art. 7º, c/c
o § 3º, do artigo 39 da CR/1988 e do art. 1º da Lei Complementar nº
165/2021, regulamentada pelo Decreto nº 48.368/2022, por 20 (vinte)
dias, aos servidores:

MASP NME DATA
1 256 004-1 Leandro Caetano olim Pereira Bitaraes 14/02/2022
1 361 273-4 Paulo Marcos Ferreira Del Menezzi 26/02/2022
1 256 114-8 Thiago inícius Pires Murça 28/02/2022
1 242 327-3 Breno Andrades de Melo iana 28/02/2022
343 821-5 João ctacílio Silva Neto 23/02/2022

1 352 405-3 Douglas Alves odrigues 25/02/2022
1 188 751-0 Thiago ocha Ferreira 25/02/2022
1 173 643-6 Douglas Corsini Pizani 24/02/2022

Licença Paternidade
Concede Licença paternidade nos termos do inciso XIX do art. 7º, c/c
o § 3º, do artigo 39 da CR/1988 e do art. 1º da Lei Complementar nº
165/2021, regulamentada pelo Decreto nº 48.368/2022, por 15 (quinze)
dias, aos servidores:

MASP NME DATA
1 112 333-8 Sander Lennon Coelho 14/02/2022

Licença Paternidade
Concede Licença paternidade nos termos do inciso XIX do art. 7º, c/c
o § 3º, do artigo 39 da CR/1988 e do art. 1º da Lei Complementar nº
165/2021, regulamentada pelo Decreto nº 48.368/2022, por 12 (doze)
dias, aos servidores:

MASP NME DATA
1 412 290-7 Gilson Esteves Magela da Silva Santos 19/02/2022

Licença Paternidade
Concede Licença paternidade nos termos do inciso I do art 7º,
c/c o § 3º, do artigo 39 da CR/1988 e do art. 1º da Lei Complementar
nº 165/2021, regulamentada pelo Decreto nº 48.368/2022, por 17
(dezessete) dias, aos servidores:

MASP NME DATA
1 242 408-1 Hugo César de Souza Júnior 14/02/2022

Licença Paternidade
Concede Licença Paternidade nos termos do inciso XIX do art. 7º, c/c o
§ 3º, do artigo 39 da CR/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT da CR/1988,
por cinco dias, aos servidores:

MASP NME DATA
1 243 006-2 Tiago Fernandes Coutinho 11/02/2022
1 174 344-0 Wesley de liveira ibeiro 16/02/2022

Licença Maternidade
Concede Licença Maternidade, nos termos do art 17º da Lei
Complementar 64, de 25 de março de 2002, por 120 (cento e vinte) dias,
com prorrogação por mais 60 (sessenta) dias conforme Lei n°18 879, de
27 de maio de 2010, as servidoras:

MASP NME DATA
1 256 294-8 egilene Cordeiro osa Fernandes 12/02/2022
1 061 006-1 Lidiane Lacerda Santiago Perigolo 28/02/2022
1 174 067-7 Luciana Brandão Costa 14/02/2022
1 112 149-8 Meire Astorna Vasconcelos Soares Silva 15/02/2022

Afastamento por motivo de Casamento
Concede afastamento por motivo de Casamento, nos termos da
alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por oito dias, aos
servidores:

MASP NME DATA
1 414 121-2 Hugo de Castro Costa 11/02/2022
1 412 652-8 onieliton Moura Fagundes 22/02/2022
1 229 284-3 Nicola Luca Caiafa 24/02/2022
1 482 711-7 Juliana da Silva Araújo 26/02/2022

Afastamento por motivo de Casamento
Concede afastamento por motivo de Casamento, nos termos da
alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869 de 05/07/1952, por três dias, aos
servidores:

MASP NME DATA
1 243 085-6 Gualter dos Santos liveira 04/03/2022

Afastamento por motivo Luto
Concede afastamento por motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do
art. 201 da Lei nº 869, de 5/07/1952, por oito dias, aos servidores:

MASP NME DATA
361 212-4 Nelson dos eis Fernandes 13/02/2022

1 411 615-6 Larissa osa Felício 21/02/2022
1 243 023-7 Pedro Henrique de Almeida 20/02/2022
1 431 824-0 Wernerson Marques rlandi 21/02/2022
1 330 061-1 Evandro Nascimento adaelli 21/02/2022
1 257 166-7 Frederico Floriano Silveira Caldas 04/02/2022
1 458 437-9 Ana Cristina Carvalho 03/03/2022
374 850-6 André Pelli 27/02/2022

Alteração de Nome
Altera o(s) nome(s), à vista de documentos apresentados, dos (as)
servidores (as):

MASP NME NME ATAL

336 203-5 Marilda Solange ieira
de Lima

Marilda Solangeieira de Lima
Nunes

341 221-0 Edison Batista da Silva Edison Batista liveira e Silva

Lucas liveira Coutinho Ferreira de Souza
Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

Torna sem efeito - Auxílio Natalidade
Torna sem eeito a publicação do “MG” de 09/03/2022 que concedeu
Auxílio Natalidade ao servidor anieri Lucarelli Simões, Masp:
1.317.987-4, por já ter sido publicado no “MG” de 12/11/2021.
Torna sem eeito a publicação do “MG” de 09/03/2022 que concedeu
Auxílio Natalidade à servidora Lorenaieira Silva, Masp: 1 234 294-5,
por já ter sido publicado no “MG” de23/02/2022.

Belo Horizonte, 09 de março de 2022
Lucas liveira Coutinho Ferreira de Souza

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal
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Secretaria de Estado
de Governo

Secretário: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
GABINETE D SECETI

ATS D SENH CHEFE DE GABINETE
 CHEFE DE GABINETE DA SECETAIA DE ESTAD DE
GEN,no uso da competência delegada pela esolução SEG
nº 756/2020, publicada em 23/06/2020:

CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do
art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada pelo art.
7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, àservidora MARIA PAULA
LAMEG SCE PAPINI, MASP 753110-6,pela remuneração
do cargo efetivo de ESPECIALISTA EM PLÍTICAS PÚBLICAS
E GESTÃGENAMENTAL, NÍEL I, GA J, SIMBL
EPPGG1, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em
comissão DAD-4 EG1101442, a partir de 09/03/2022.

EGISTAAFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA,
Compulsória - Proporcional, nos termos do artigo36, §1º, inciso
III, da CE/89, com a redação dada pela Emenda Constitucional
Estadual nº 104, de 15 de setembro de 2020, combinado com artigo
8º, inciso II da LC nº 64, de 2002, redação dada pela LC nº 156,
de 2020, àservidoraMASP223554-7, ELIZABETH DE SZA
PETTERSEN, a partir de 01/03/2022, reerente ao cargo deAGENTE
GENAMENTAL, NÍEL II, GA C, SÍMBLAG2 

JLIAN FISICA BGES
CHEFE DE GABINETE
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ontroladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: odrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
CEGEDIA-GEAL
PORTARIA/COGE Nº 16/2022

 Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32
do Decreto Estadual nº 47 774, de 03 de dezembro de 2019, e com base
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo
em vista os motivos apresentados pela Sra Presidente da Comissão
Processante e, ainda, o disposto no Decreto nº 47 890, de 19 de março
de 2020, e no Decreto nº 48 155, de 19 de março de 2021, ESLE:
Art 1º Substituir o servidor Sérgio Luiz eis, MASP 362 297-4, pela
servidora osiane Ferreira Duarte de Faria, MASP 1 296 258-5, nos
Processos Administrativos Disciplinares instaurados pelas Portarias
relacionadas no quadro a seguir:

Portarias Extrato publicado no Diário
Ocial do Executivo do dia

COGE Nº 16/2018 20 de março de 2018 
COGE Nº 17/2018 20 de março de 2018 
COGE Nº 18/2018 20 de março de 2018 

Art 2º econduzir a Comissão para, sob a presidência da servidora
Carolina Lage Pedroso Bertani, MASP 1 394 391-5, concluir os
respectivos trabalhos no prazo de 60(sessenta) dias a contar da
publicação da presente portaria 
Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PORTARIA/COGE Nº 17/2022
 Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32
do Decreto Estadual nº 47 774, de 03 de dezembro de 2019, e com base
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo
em vista os motivos apresentados pela Sra Presidente da Comissão
Processante, ESLE:
Art 1° Determinar a reunião dos Processos Administrativos
Disciplinares instaurados pelas Portarias/COGE nº 16/2021 e COGE
nº 17/2021, ambas publicadas no Diário Ocial do Executivo em 29
de outubro de 2021, mantendo-se os fatos narrados nas respectivas
portarias;
Art 2º A instrução dos referidos processos prosseguirá nos autos
do Processo de Portaria/COGE nº 16/2021, no qual a Comissão
providenciará a unicação dos documentos autuados, em ambos os
procedimentos, até a presente data;
Art 3º econduzir a Comissão Processante para conclusão dos
respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias 
Art 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PORTARIA/COGE Nº 18/2022
 Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32
do Decreto Estadual nº 47 774, de 03 de dezembro de 2019, e com base
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo
em vista os motivos apresentados pelo Sr Presidente da Comissão
Processante e, ainda, o disposto no Decreto nº 47 890, de 19 de março
de 2020, e no Decreto nº 48 155, de 19 de março de 2021, ESLE:
Art 1º econduzir a Comissão dos Processos Administrativos
Disciplinares instaurados pelas Portarias relacionadas no quadro
a seguir, para conclusãodos respectivos trabalhos no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da publicação da presente portaria 

Portarias Extrato publicado no Diário
do Executivo do dia

COGE Nº 54/2019 08 de agosto de 2019
COGE Nº 03/2020 29 de fevereiro de 2020
COGE Nº 04/2020 29 de fevereiro de 2020
COGE Nº 05/2020 29 de fevereiro de 2020
COGE Nº 14/2020 02 de dezembro de 2020
COGE Nº 11/2021 06 de agosto de 2021
COGE Nº 12/2021 06 de agosto de 2021
COGE Nº 13/2021 06 de agosto de 2021

Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PORTARIA/COGE Nº 19/2022
 Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32
do Decreto Estadual nº 47 774, de 03 de dezembro de 2019, e com base
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo
em vista os motivos apresentados pelo Sr Presidente da Comissão
Processante e, ainda, o disposto no Decreto nº 47 890, de 19 de março
de 2020, e no Decreto nº 48 155, de 19 de março de 2021, ESLE:
Art 1º Substituir os membros da Comissão no Processo Administrativo
Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE nº 07/2020, publicada no
Diário Ocial do Executivo em 02 de julho de 2020, pelas servidoras
osiane Ferreira Duarte de Faria, MASP 1 296 258-5, Edirlene Maria
Marques, MASP 1 322 217-9, e Carolina Lage Pedroso Bertani,
MASP 1 394 391-5, para, sob a presidência da primeira, concluírem os
respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias 
Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

PORTARIA/COGE Nº 20/2022
 Corregedor-Geral, no uso da competência estabelecida no artigo 32
do Decreto Estadual nº 47 774, de 03 de dezembro de 2019, e com base
no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952, tendo
em vista os motivos apresentados pela Sra Superintendente Central de
esponsabilização de Agentes Públicos e, ainda, o disposto no Decreto
nº 47 890, de 19 de março de 2020, e no Decreto nº 48 155, de 19 de
março de 2021, ESLE:
Art 1º Substituir os membros da Comissão no Processo Administrativo
Disciplinar instaurado pela Portaria/COGE nº 52/2019, publicada no
Diário Ocial do Executivo em 23 de julho de 2019, pelos servidores
Ângelo Emílio de Carvalho Fonseca, MASP 752 444-0, José Maria
de Almeida, MASP 358 658-3, e Gercy Gonçalves do Carmo, MASP
1 056 738-6, para, sob a presidência do primeiro, concluírem os
respectivos trabalhos no prazo de 60 (sessenta) dias 
Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
anderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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DESPACHS
 Controlador-Geral do Estado, no uso da competência que lhe foi
delegada pelo Decreto nº 47 995, de 20 de maio de 2020, tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo Disciplinar instaurado através
da Portaria NUCAD/SEE nº 107/2018, SEI 1260.01.0056983/2020-58,
cujo extrato oi publicado no Diário Ocial do Estado de Minas
Gerais em 25/10/2018, e no Parecer do Núcleo Técnico nº 36/2022,
determina a DEMISSÃA BEM D SEIÇ PÚBLIC do servidor
LAIN GSTA GMES, Masp 1 284 267-0, ocupante do cargo de
Professor de Educação Básica, admissão 1, lotado à época dos fatos
na Escola Estadual João de Arruda Pinto, município de Sabará/MG,
Superintendência egional de Ensino Metropolitana A, Secretaria de
Estado de Educação, por inobservância ao Princípio da Moralidade
Administrativa (CF/88), descumprimento dos deveres uncionais
previstos no artigo 216, incisos III, IV, V eVI da Lei 869/1952 (Estatuto
dos Servidores Públicos MG), desrespeito aos deveres previstos nos
artigos 17, 18 e 70 da Lei Federal 8069/1990 (ECA) e negligenciar os
artigos 172, incisos II e III, e 173, incisos II e I, da Lei Estadual
7109/1977 (Estatuto do Pessoal do Magistério Público do Estado de
Minas Gerais) 
Houve a caracterização da incontinência pública e escandalosa do

processado, que se amolda ao disposto no artigo 250, inciso I, da Lei
Estadual 869/1952 e undamenta a demissão a bem do serviço público
do servidor 
Nos termos do art 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se
para ns de intimação a presente publicação na pessoa do servidor
acima qualicado e seu advogado: Dr. Antônio Dias de Barros Júnior,
AB-MG 57 459, com escritório localizado na Avenida Augusto de
Lima, 1646, sala 304, Barro Preto, Belo Horizonte/MG, teleone (31)
3295-2713, endereço eletrônico: antoniodiasbarrosjunior@hotmail.
com (SEI doc. 19399528, f. 9)
Conorme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, o servidor

terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido
de reconsideração 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220310234657014.
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CEGEDIA-GEAL DE PLÍCIA CIIL

SEGNDA PBLICAÇÃ
EDITAL DE CITAÇÃ

 Presidente da 4ª Comissão Processante Permanente, Delegado de
Polícia Rodrigo Baptista Damiano, designado pela Portaria nº 021/
CGPC/2022, do senhor Corregedor Geral de Polícia Civil, publicada
no “Minas Gerais” do dia 22 de fevereiro de 2022, em cumprimento
ao dispositivo do artigo 180, § 2º, da Lei 5.406/69, assim como pelos
motivos expostos nos autos, CITA pelo presente Edital o servidor
JNAS PEGIN DE S JNI, Investigador de Polícia, nível
T, Masp 667 908-8, aposentado, para se ver processar até julgamento
nal das acusações que lhe oram atribuídas e previstas no art. 144,
incisos III, VI e VIII c/c art. 149 e art. 150, incisos XXIII, XXV e XXX
c/c art. 158, inciso II c/c art. 159, incisos II, VI, VII e IX c/c art. 160,
inciso I, todos da Lei 5406/69, que podem ensejar a pena de cassação de
aposentadoria, conorme Processo Administrativo nº 182.295/16, que
fora desarquivado e que se encontra à disposição nesta Corregedoria
Geral de Polícia Civil, situada na rua Gonçalves Dias, 2553, 3º andar,
Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG – Tel.: 31 3348-6069, podendo,
pessoalmente ou através de procurador acompanhar todos os atos do
processo, indicar e inquirir testemunhas e o mais que for necessário para
o exercício da ampla defesa As reuniões da Comissão serão realizadas
nos dias úteis, na sala de audiências desta Corregedoria, ou em outro
local se necessário for, com prévia designação, data e horário E assim
sendo, ca, desde já, NOTIFICADO para, desejando, no prazo de 05
(cinco) dias, a contar da última publicação deste, apresentar defesa
prévia em face dos fatos que são imputados, com rol de testemunhas,
no máximo de dez, consoante dispõe o artigo 181, da Lei n.º 5.406/69,
SB PENA DE EELIA Dado e passado nesta cidade de Belo
Horizonte/MG, aos 07 (sete) dias do mês de março do ano de dois mil
e vinte e dois Eu, Leonardo Avelino Medeiros, Secretário da Comissão
que o digitei 

Belo Horizonte, 07 de março de 2022
odrigo Baptista Damiano

Delegado de Polícia
Presidente da 4ª Comissão Processante Permanente

Flávio Avellar Silva Freitas
Delegado Geral de Polícia

Subcorregedor-Geral de Polícia Civil
espondendo pela Corregedoria Geral de Polícia Civil

PORTARIANº 034/CGPC/2022
Subcorregedor-Geral de Polícia Civil, respondendo pela Corregedoria
Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no exercício
de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso III do art 33, da Lei Complementar
n° 129/13 c/c inciso I do art. 13, do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral de Polícia Civil;
Considerando que a Diligência Preliminar nº 274.668/CGPC/2022
noticia que a servidora L P  , Escrivã de Polícia, Nível Especial,
Masp 387 384-1; praticou, em tese, as transgressões disciplinares de
natureza grave, previstas no art. 144, inciso III c/c art. 149 c/c art. 150,
incisos I e ; art 152, parágrafo 2º, incisos I II, III e I; art 
158, inciso II c/c art. 159, incisos II e IX, todos da Lei Estadual nº
5.406/1969; que ensejam aplicação da pena de demissão;
Considerando o disposto nos artigos 166, 168 e 178 da citada Lei;
esolve:
I – Nos termos do art. 2º da Resolução nº 7.566/2013, e suas alterações;
c/c o inciso III do art. 33, da Lei Complementar n° 129/13; art. 166 e
art. 168, todos da Lei Estadual nº 5.406/69; determinar a instauração de
Processo Administrativo Disciplinar em desfavor da aludida servidora;
II – Designar a Terceira Comissão Processante Permanente para a
realização do Processo Administrativo Disciplinar, composta pelo
Dr Daniel de Andrade ibeiro Teixeira, Delegado de Polícia, Nível
Especial, Masp 1 237 909-5 (Presidente); Alexandre Torres Pimenta,
Investigador de Polícia, Nível Especial, Masp 1 152 024-4 (Membro),
e Celso Barbosa Santana Júnior, Escrivão de Polícia, Nível Especial,
Masp 374 878-7 (Secretário); todos servidores estáveis e em exercício
nesta Corregedoria 
egistre-se, publique-se e cumpra-se 

Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
Flávio Avellar Silva Freitas
Delegado Geral de Polícia

Subcorregedor-Geral de Polícia Civil
(espondendo pela Corregedoria Geral de Polícia Civil)

PORTARIANº 035 /CGPC/2022
Subcorregedor-Geral de Polícia Civil, respondendo pela Corregedoria
Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no exercício
de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso III do art 33, da Lei Complementar
n° 129/13 c/c inciso I do art. 13, do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral de Polícia Civil;
Considerando que o Processo Administrativo nº 229.153/2018,
instaurado em desfavor dos servidores D F S , Investigador de Polícia,
Nível II, Masp 1 242 364-6 e J H F C , Investigador de Polícia, Nível
II, Masp 1 242 506-2, foi distribuído à Terceira Comissão Processante
Permanente, por orça da Portaria nº 132/CGPC/2017, datada de
18/05/17, e publicada no Diário Ocial do Estado de Minas Gerais em
20/05/17; ainda se encontra em ase de instrução,
Considerando a instituição da Quarta Comissão Processante
Permanente e a necessidade de se equacionar a distribuição de Processos
Administrativos Disciplinares entre as Comissões Processantes;
esolve:
Designar a Quarta Comissão Processante Permanente para dar
prosseguimento à instrução processual deste feito, composta pelo
Dr odrigo Baptista Damiano, Delegado de Polícia, Nível Especial,
Masp 1 145 150-7 (Presidente), Edgar William Costa, Investigador de
Polícia, Nível Especial, Masp 1 113 884-9; (Membro), e Leonardo
Avelino Medeiros, Escrivão de Polícia, Nível II, Masp 1 145 322-2
(Secretário); todos servidores estáveis e em exercício nesta
Corregedoria 
egistre-se, publique-se e cumpra-se 

Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
Flávio Avellar Silva Freitas
Delegado Geral de Polícia

Subcorregedor-Geral de Polícia Civil
(espondendo pela Corregedoria Geral de Polícia Civil)

PORTARIANº 036 /CGPC/2022
Subcorregedor-Geral de Polícia Civil, respondendo pela Corregedoria
Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no exercício
de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso III do art 33, da Lei Complementar
n° 129/13 c/c inciso I do art. 13, do Regimento Interno da Corregedoria-
Geral de Polícia Civil;
Considerando que o Processo Administrativo nº 240.767/2019,
instaurado em desfavor do servidor L J  , Investigador de Polícia,
Nível I, Masp 1 257 293-9, foi distribuído à Terceira Comissão
Processante Permanente, por orça da Portaria nº 063/CGPC/2019,
datada de 21/03/19, e publicada no Diário Ocial do Estado de Minas
Gerais em 22/03/19; ainda se encontra em ase de instrução,
Considerando a instituição da Quarta Comissão Processante
Permanente e a necessidade de se equacionar a distribuição de Processos
Administrativos Disciplinares entre as Comissões Processantes;
esolve:
Designar a Quarta Comissão Processante Permanente para dar
prosseguimento à instrução processual deste feito, composta pelo
Dr odrigo Baptista Damiano, Delegado de Polícia, Nível Especial,
Masp 1 145 150-7 (Presidente), Edgar William Costa, Investigador de
Polícia, Nível Especial, Masp 1 113 884-9; (Membro), e Leonardo
Avelino Medeiros, Escrivão de Polícia, Nível II, Masp 1 145 322-2
(Secretário); todos servidores estáveis e em exercício nesta
Corregedoria 
egistre-se, publique-se e cumpra-se 

Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
Flávio Avellar Silva Freitas
Delegado Geral de Polícia

Subcorregedor-Geral de Polícia Civil
(espondendo pela Corregedoria Geral de Polícia Civil)
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DECISÃADMINISTATIA
PORTARIA IMANº2070/2021

 Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, no uso
das atribuições que lhe confere o art 12 do Decreto nº 47 859, de
07/02/2020, considerando o que consta do Processo Administrativo
Disciplinar instaurado pela Portaria IMA Nº 2070/2021, com extrato
publicado no Diário Ocial de 29/06/2021,I)aplica a penalidade de
SSPENSÃ de 60 (sessenta dias) ao servidor Lauro Chaves, masp 
1.217.149-2, ocupante do cargo de scal assistente agropecuário, lotado
no Escritório Seccional de Capelinha, na Coordenadoria egional de
Guanhães do Instituto Mineiro de Agropecuária, com fundamento nos
incisos eI do art 216, e se enquadrar no parágrafo único do art 245
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, a partir do primeiro dia útil após a
presente publicação e,II)decide pela adoção de medidas administrativas
que viabilizem as sugestões efetuadas pela comissão processante
conorme Nota Técnica nº1162043/2022.

Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
Thales Almeida Pereira Fernandes Diretor-Geral – IMA 
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Empresa de Pesquisa Agropecuária
deinas Gerais - EPAG

Presidente: Nilda de Fátima Ferreira Soares

DESPACH
A Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa e Agropecuária de
Minas Gerais, no uso da competência que lhe foi conferida, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo Disciplinar SEI
nº 1520.01.0005351/2018-81, instaurado pela Portaria COGE nº
53/2019, com extrato publicado no Diário Ocial do Executivo do
dia 25 de julho de 2019, considerando o Relatório nal da Comissão
processante, bem como o Parecer Núcleo Técnico nº 23/2022, decide
pela demissão por justa causa da empregada pública Flávia Flores de
Souzaodrigues, Matrícula nº 008087, ocupante do cargo de Auxiliar
Administrativo I-I-A, com fundamento no item 4 5, subitem I, da
Deliberação EPAMIG nº 623/2010, pela prática de ato inrator após
duas advertências e posterior suspensão, bem como por fundamento
no art. 482, alíneas “e” e “h”, do Decreto-Lei nº 5.452/43. Nos termos
do art. 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se para ns
de intimação a presente publicação na pessoa da servidora acima
qualicada e de seu advogado Renato Luiz Pereira, OAB/MG 52.084.
Conorme art.55, da Lei Estadual nº 14.184/2002, o prazo para oposição
de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) dias 

Belo Horizonte, 10 de março de 2022 NILDA DE
FTIMA FEEIA SAES Diretora-Presidente 
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Secretaria de Estado
de ultura e urismo

Secretário: Leônidas José de liveira

Fundação lóvis Salgado - FS
Presidente: Eliane Denise Parreiras liveiras

PORTARIANº 07/2022
Altera a composição da Comissão Permanente de Licitação da

Fundação Clóvis Salgado – FCS e determina outras providências 
A Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso das suas atribuições
legais e estatutárias,
ESLE:
Art 1ºAlterar a Comissão Permanente de Licitação da Fundação

Clóvis Salgado, passará a ser composta pelos seguintes servidores, sob
a presidência do primeiro:
I – Membros:
Jefferson Monção de Souza – MASP 1093646-6;
Glauber onaldo de Castro – MASP 1072314-6;
Cláudia Zagnoli Torquetti Lima – MASP 922 311-6;
II – Suplentes:
Guilherme ilaça Pinheiro – MASP 1035799-4;
Marliete Camargo Davi- MASP - 1035835-6 
Art 2º  Presidente da Comissão Permanente de Licitação poderá

convocar um dos membros para substituí-lo em seus impedimentos
legais e regulares; indicar qualquer suplente para substituir o titular em
seus impedimentos; e, indicar servidores com conhecimentos técnicos
e/ou artísticos para os trabalhos, quando necessário.
Art 3° Ficam os servidores abaixo indicados, designadosPregoeiros

da Fundação Clóvis Salgado, bem como equipe de apoiopara atuar
em todos osprocessos de licitação sob a modalidade de Pregão, que se
realizarem no âmbito da Instituição, em cumprimento ao disposto no
art 7º da Lei Estadual nº 14 167, de 10 de janeiro de 2002 e art 5º do
Decreto nº 44 786, de 18 de abril de 2008:
I – Pregoeiros Efetivos:
Jefferson Monção de Souza – MASP 1093646-6;
II – Membros da Equipe de Apoio:
Claúdia Zagnoli Torqueti Lima – MASP 922 311-6;
Guilherme ilaça Pinheiro – MASP 1 035 799-4;
Glauber onaldo de Castro – MASP 1072314-6 
Marliete Camargo Davi- MASP - 1035835-6 
Parágrafo único pregoeiroefetivoora designadopoderáatuar em

conjunto, separada ou alternadamente em cada Pregão 
Art 4º s editais dos pregões indicarão o Pregoeiro e os membros da
Equipe de Apoio para o certame e, no seu impedimento, o substituto,
na ordem estabelecida no artigo anterior, que deve atuar com o mínimo
de três integrantes 
Art 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, especialmente a Portaria 04/2022.

Eliane Parreiras
Presidente da Fundação Clóvis Salgado

10 1604982 - 1

Secretaria de Estado
de Desenvolvimento

Econômico
Secretário: Fernando Passalio de Avelar

Expediente
AT DA DIETA

PROCESSO SEI Nº 1220.01.0000829/2022-57
A Diretora de ecursos Humanos da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico, usando da competência que lhe é
delegada pelo art 8º, inciso I, da esolução SEDE nº 29, de 27 de
maio de 2021, CONCEDE COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA,
nos termos do art 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26de janeiro de
2007, alterada pelo art 7º da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de
2011, ao servidor: Bruno Salles Trindade da Cunha, Masp 752 421-
8,pela remuneração do cargo efetivo de Especialista em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, Nível III, Grau J,acrescida de
50% do vencimento do cargo de provimento em comissão de DAD-8,
CI1100501, a partir de 10/03/2022.

Belo Horizonte, 10 de março de 2022
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico

Aline Chaves Lopes
Diretora de ecursos Humanos
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nstituto deetrologia e
Qualidade do Estado - PE

ATO Nº 014 /2022-EXONERAAPEDID, de acordo com a alínea “a”
do art. 106 da Lei nº. 869, de 05/07/1952, o servidorMASP: 1361217-1,
Wartson do Carmo Loiola Ferreira, ocupante do cargo efetivo AFGMQ,
a partir de 01/02/2022, do Quadro Geral deste Instituto 
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Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
ATS D SENH DIET

A Diretoria de ecursos Humanos da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, de acordo com a
Resolução SEDESE nº 01/2019:
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos termos
da alínea “b” do art. 201 da Lei n.º 869/1952, por 08(oito) dias, a
servidora:
MaSP 262693-5, Marisa Ferrari Santos, a partir de 28 02 2022 
REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA, nos
termos do inciso II do art. 7º da Lei delegada nº 182 de 21/01/2011,
a servidora:
Masp 1478633-9,Cynthia Lanna de Miranda,pela remuneração
do cargo efetivo de Especialista em Políticas Públicas e Gestão
Governamental, Nível I, Grau D,acrescida de 50% do vencimento do
cargo de provimento em comissão de DAD-5 S1100473, a partir de
09 03 2022 

Belo Horizonte, 10 de março de 2022, Weslei Ferreira
dos Santos- Diretor de ecursos Humanos 
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DELIBERAÇÃO CONEDH Nº 01/2022,DE
04 DE MAÇ DE 2022 

Dispõe sobre a Comissão Eleitoral das entidades da Sociedade Civil
para compor o Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos –
CNEDH para o triênio 2022-2025
 Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos – CNEDH

, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei nº 9516, de 29 de
dezembro de 1987,artigos 6º e 7º, regulamentado pelo Decreto nº 35661
de 27 de junho de 1994, artigos 4º e 27º e decreto 43 613 de 25 de
setembro de 2003, pelo Art 8º,inciso II e I e considerando a
organização da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social regida
pelo Decreto 47761 em seu artigo 3º, bem como a deliberação da sessão
ordinária da plenária do CNEDH , realizado em 09 de fevereiro de
2022 devidamente registrado em ata, DELIBEA:

DELIBEA:
Art 1º – Fica instituída Comissão com o objetivo de conduzir o

processo para eleição dos conselheiros representantes da sociedade
civil para o triênio 2022/2025;
Art 2º – A Comissão será composta por cinco participantes, sendo 2

(dois) representantes governamentais e 3 (um) representantes sociedade
civil, assim identicados:
I- Maria Auxiliadora iana Pinto – Defensoria Pública de Minas

Gerais
II - Caroline Cunha odrigues – Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social (SEDESE);
III- Guilherme Augusto Portugal Braga – rdem dos Advogados do
Brasil (OAB/MG);

I- Fernando Gonzaga Jayme – niversidade Federal de Minas
Gerais 
 – Cirlene Lima Ferreira– Arquidiocese de Belo Horizonte 
Art 3º – A Comissão fará publicar edital com regulamento eleitoral
especíco, nos termos do artigo 27 do Regimento Interno do CONEDH
e decreto 43.613/2003, art. 8º, incisos XVII e XIX.
Art 4º – Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 04 de março de 2022 
obson Sávio eis Souza

Presidente do Conselho Estadual de Defesa
dos Direitos Humanos– CNEDH
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Secretaria de Estado
de Fazenda

Secretário: Gustavo de liveira Barbosa

Expediente
ESLÇÃ SEF Nº 5545 DE 10 MAÇ DE 2022 

Retica a concessão de progressão do servidor ocupante do cargo de
provimento efetivo da carreira do Grupo de Atividades de Tributação,
Fiscalização e Arrecadação do Poder Executivo 
 SECETI DE ESTAD DE FAZENDA DE MINAS
GEAIS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 93, § 1º, III, da
Constituição do Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na
Lei Estadual nº 15 464, de 13 de janeiro de 2005,
ESLE:
Art. 1º Reticação da vigência da progressão concedida ao servidor
Flávio Salles Costa, MASP 387808-9, através da esolução nº 5 380 de
30-07-2020, publicada no MG de 31-07-2020, no cargo de AFE, Nível
II, Grau G, a partir de 30-06-2020, retica a vigência para 21/08/2020,
para ns de acerto do cadastro uncional e nanceiro do servidor, visto
que a publicação está em desacordo com a legislação vigente 
Art 2º Está esolução entra em vigor na data de sua publicação 

Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte,
aos 10 de março de 2022; 234º da Incondência

Mineira e 201º da Independência do Brasil 
GSTA DE LIEIA BABSA

Secretário de Estado de Fazenda

10 1605223 - 1

 SECETI DE ESTAD DE FAZENDA, no uso de suas
atribuições, designa MAIA INÊS GTELIPE DS EIS, MASP
381484-5, titular do cargo de provimento em comissão Assessor III,
código AS-3 FA15, símbolo F-7B, para responder pela Assessoria
Estratégica do(a) Secretaria de Estado de Fazenda, a contar de
28/01/2022, para regularizar situação funcional 
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Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

Secretária: Ana Maria Soares alentini

Expediente

PORTARIANº 15/2022
NA ECNDÇÃ DACMISSÃ NMEADA PELA

PORTARIA SEDANº 21/2018
A SECETIADE ESTAD DE AGICLTA, PECIA E
ABASTECIMENT, no uso de atribuição que lhe confere o inciso III
do § 1ºdo artigo 93 da Constituição do Estado e com base no artigo 219
da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 1952,
CNSIDEAND a solicitação instruída no expediente SEI
1520.01.0010730/2020-51,

ESLE:
Art 1º - ECNDZI a comissão constituída pela Portaria Seda
21/2018,por 60dias, para a conclusão dos trabalhos e entrega do seu
relatório 
Art 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte, 08 de março de 2022
ANA MAIA SAES ALENTINI

Secretária de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
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nstitutoineiro de Agropecuária - A
Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATO 94/2022 - O Diretor Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, no uso das atribuições que lhe conere o Artigo 12, do Decreto nº
47 859, de 07-02-2020, CNCEDE ABN PEMANÊNCIA, nos termos do artigo 36, §20 da CE, 1989, redação dada pela EC nº104, de 2020
e artigo 151 ADCT da CE/89 – Regras de Transição – Combinado com: Artigo 147 do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional nº104, de
2020:

MASP Servidor igência
10178788 ENI HNI 25-02-2022

ATO 95/2022 - O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, no uso das atribuições que lhe conere o Artigo 12, inciso III, do
Decreto nº 47 859, de 07-02-2020, EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos termos da alínea “b” do art da lei nº 869 de
05/07/1952, por 8 (oito) dias, a servidora abaixo:

Masp Servidor igência
13018809 FLAIADIGES PBLI 06/02/2022

ATO 96/2022 - O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, no uso das atribuições que lhe conere o Artigo 12, do Decreto nº
47 859, de 07-02-2020,ATIZA AFASTAMENT PAA GZde férias prêmio, nos termos da resolução SEPLAG n° 22, de 25-04-2003, aos
servidores:

MASP Servidor Início Período Quinquênio eferente
10175370 ADIANA MAIA DE AGIA 30/03/2022 15 Dias 2º
10838274 TE ALMEIDA DATE 21/03/2022 1 Mês 3º
11553278 TATIANA FLAIA PINHEI DE LIEIA 08/03/2022 1 Mês 2º

ATO 97/2022 - O Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, no uso das atribuições que lhe conere o Artigo 12, inciso III, do
Decreto nº 47.859, de 07-02-2020, RETIFICA no ato nº 86/2022, publicado em 26/02/2022, reerente ao servidor abaixo:

MASP NME nde Lê-se Leia-se

10178283 SEI TLI DE LIEIA SILA Nº de meses: 03 meses; eferente ao
Quinquênio: 4º 

Nº de meses: 01 mês; eferente ao
Quinquênio: 1º 

THALES ALMEIDA PEEIA FENANDES
Diretor Geral
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6 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
ESLÇÃ SEF Nº 5546 DE 10 DE MAÇ DE 2022

Concede progressão aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras do Grupo de Atividades de Tributação, Fiscalização e
Arrecadação do Poder Executivo, e da carreira de Técnico Fazendário de Administração e Finanças 
 SECETI DE ESTAD DE FAZENDA DE MINAS GEAIS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 93, § 1º, III, da Constituição do
Estado de Minas Gerais, e considerando o disposto na Lei Estadual nº 15 464, de 13 de janeiro de 2005 
ESLE:
Art 1º Fica concedida progressão aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo das carreiras de Auditor Fiscal da eceita Estadual e de
Gestor Fazendário, do Grupo de Atividades de Tributação, Fiscalização e Arrecadação do Poder Executivo, e da carreira de Técnico Fazendário de
Administração e Finanças, nos termos do art 15 da Lei Estadual nº 15 464, de 13 de janeiro de 2005, na forma do Anexo Único desta esolução 
Art 2º Esta esolução entra em vigor na data de sua publicação 
Secretaria de Estado de Fazenda, em Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022; 234º da Incondência Mineira e 201º da Independência do Brasil.

GSTA DE LIEIA BABSA
Secretário de Estado de Fazenda

ANE ÚNIC
(a que se refere o art 1º da esolução nº 5546 de 10 de março de 2022)

MASP NME D SEID CAEIA
SITAÇÃ
ANTEI

SITAÇÃ
ATAL A PATI

Nível Grau Nível Grau
0340133/8 FENAND LIZ BASAIA AFE II B II C 28/02/2022
0668803/0 ALINE FEEIA CTES E CTINH AFE II B II C 23/02/2022
0668820/4 LIZ CALS MIN NNAKA AFE II B II C 17/02/2022
0668825/3 MACELANTNI CABAL DIAS AFE II B II C 24/02/2022
0668826/1 FENANDA PAIA SALES BIANC AFE II B II C 25/02/2022
0668827/9 CAMILA DE LIEIA DANTAS AFE II B II C 24/02/2022
0668837/8 MICHELE ALMEIDA GIMAAES FANC AFE II B II C 02/03/2022
0668848/5 ANDE MAN CEQEIA AFE II B II C 02/03/2022
0668859/2 FABIANA SANTS PIMENTA AFE II B II C 02/03/2022
0668864/2 INDELECI JSE DA SILA AFE II B II C 02/03/2022
0668877/4 GSTAALMEIDAIEIA AFE II B II C 28/02/2022
0668878/2 DIG SANTS TEIEIA AFE II B II C 02/03/2022
0668879/0 ANTNIA AAJ BABSA AFE II B II C 02/03/2022
0668881/6 ANTNI JSE DS SANTS CAZMBA AFE II B II C 21/02/2022
0668882/4 BNANTNI CHA BGES AFE II B II C 21/02/2022
0668902/0 FENANDA DIAS SALES AFE II B II C 15/03/2022
0668914/5 MACAELIMAINS GMES AFE II B II C 15/03/2022
0668933/5 YENS LCCHESI AFE II B II C 15/03/2022
0668935/0 AMAY ANGEL QEIZ JNI AFE II B II C 15/03/2022
0668936/8 SALIA GSMA DE LIMA AFE II B II C 15/03/2022
0668947/5 ALEANDE ALES ITTI AFE II B II C 15/03/2022
0668949/1 MACELAGIA BABSA AFE II B II C 07/03/2022
0668950/9 GEI FAISSAL SALLES MSSA AFE II B II C 09/03/2022
0669001/0 SILANE MAIA ALES PEEIA AFE II B II C 02/03/2022
0339567/0 GEI STADTE ANGEL GEFAZ II F II G 01/03/2022
0668757/8 SEGI ICAD BAZ ESENDE GEFAZ II D II E 23/02/2022
0668875/8 JSE LIS BEN GALA GEFAZ II E II F 02/03/2022
0668895/6 LEAND BATISTA FEEIA GEFAZ II E II F 02/03/2022
0352067/3 SANDWILSN DE LIEIA TFAZ III D III E 06/03/2022
0357019/9 EGENI PACELLI FAA SZA TFAZ I C I D 28/02/2022
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Superintendência de ributação
PTAIA STI Nº 1 152, DE 10 DE MAÇ DE 2022

Altera a Portaria STI nº 905, de 27 de dezembro de 2019, que relaciona estabelecimentos enquadrados na categoria de distribuidor exclusivo de
medicamentos de uso humano, para eeitos de denição da base de cálculo do ICMS devido a título de substituição tributária.
O SUPERINTENDENTE DE TRIBUTAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no item 4 da alínea “c” do inciso II do art. 59 c/c
art 59-F da Parte 1 do Anexo  do egulamento do ICMS – ICMS, aprovado pelo Decreto nº 43 080, de 13 de dezembro de 2002,
ESLE:
Art. 1º – O item 6 do Anexo Único da Portaria SUTRI nº 905, de 27 de dezembro de 2019, ca acrescido dos subitens 6.313 a 6.317 com a seguinte
redação:
“

6 – (   )
6 313 ALENDNAT ALENDNAT SDI 70MG CM BLA4 7896181920038 1057306750022 01/04/2022 a 01/04/2024

6 314 MEMANTINA CL DE MEMANTINA 10MG CM BL30
(C1) 7896181924258 1057305700013 01/04/2022 a 01/04/2024

6 315 PAMIPEL DICL PAMIPE 0,125MG CM BLA30 (C1) 7896181921608 1057306300051 01/04/2022 a 01/04/2024
6 316 PAMIPEL DICL PAMIPE 0,25MG CM BLA30 (C1) 7896181921653 1057306300094 01/04/2022 a 01/04/2024
6 317 PEDNISNA PEDNISNA 5MG CM BL20 7896181924166 1057307020011 01/04/2022 a 01/04/2024

” 
Art 2° – Esta portaria entra em vigor em 1° de abril de 2022 

Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022; 234º da Incondência Mineira e 201º da Independência do Brasil.
Marcelo Hipólito odrigues

Superintendente de Tributação
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Superintendências egionais da Fazenda - SF

Irdevan Nogueira Junior
CPF:089 728 776-20
Endereço: ua Arnaldo Lima,405, Cerqueira Lima, Itaúna-MG -CEP
35680-362
Clécio Lelis de Assis
CPF: 316 127 766-04
Endereço: ua Antônio Tiago,42, Lourdes, Itaúna-MG-CEP 35680-
184
PTA: 05 000280129-34

Itaúna, 10 de março de 2022
Leonardo de Castro Myrrha
Chee da AF/2º Nível/Itaúna

Masp: 669975-5

SPEINTENDÊNCIAEGINAL DA FAZENDA
DIVINÓPOLIS

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/3º NÍVEL –ABETÉ
CBANÇA ADMINISTATIA

Nos termos do artigo 10, § 1º do PTA, aprovado pelo Decreto nº
44.747/08, por estarem em lugar ignorado, incerto, inacessível ou
ausente do território do Estado e não sendo possível a intimação por
via postal e com a nalidade de procedermos à cobrança administrativa
prevista na Resolução – SEF/MG nº. 5.209 de 17/12/2018, ca(m)
o(s) sujeito(s) passivo(s) responsável(s) e o(s) Coobrigado(s) abaixo
indicado(s), intimados a promover(em) no prazo de 10 (dez) dias, a
contar desta publicação o pagamento ou parcelamento do crédito
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado nos termos
da legislação vigente 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça scal em
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa
(caput do artigo 102 do PTA) e que não havendo pagamento ou
parcelamento no prazo estipulado, a peça Fiscal será encaminhada para
inscrição em dívida ativa e execução judicial Maiores esclarecimentos
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária localizada na ua
Getúlio Vargas, nº 76 A – Centro – Abaeté/MG.
Auto de Inração/PTANº: 05.000316300-82
Sujeito Passivo:
JSE HIPLIT DE AAJALES – IE: 001858118 00-27
End.: Praça Dr. Canuto, nº 45 A – Centro – Abaeté/MG – CEP:35.620-
000
Coobrigado:
JSE HIPLIT DE AAJALES - CPF: 778 483 066-15
End.: Rua Jader Moura, 476 – Centro – Abaeté/MG – CEP:35.620.000

Abaeté, 10 de março de 2022 
Elita Aparecida Costa Andrade – Masp 669 117-4
Chee da AF/3º Nível/Abaeté em exercício

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/3º NÍVEL –ABETÉ
CBANÇA ADMINISTATIA

Nos termos do artigo 10, § 1º do PTA, aprovado pelo Decreto nº
44.747/08, por estarem em lugar ignorado, incerto, inacessível ou
ausente do território do Estado e não sendo possível a intimação por
via postal e com a nalidade de procedermos à cobrança administrativa
prevista na Resolução – SEF/MG nº. 5.209 de 17/12/2018, ca(m)
o(s) sujeito(s) passivo(s) responsável(s) e o(s) Fiador(es) abaixo
indicado(s), intimados a promover(em) no prazo de 10 (dez) dias, a
contar desta publicação o pagamento ou parcelamento do crédito
tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado nos termos
da legislação vigente 
Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça scal em
referência por se tratar de crédito tributário de natureza não contenciosa
(caput do artigo 102 do PTA) e que não havendo pagamento ou
parcelamento no prazo estipulado, a peça Fiscal será encaminhada para
inscrição em dívida ativa e execução judicial Maiores esclarecimentos
poderão ser obtidos nesta repartição fazendária localizada na ua
Getúlio Vargas, nº 76 A – Centro – Abaeté/MG.
Auto de Inração/PTANº: 15.000060617-19
Sujeito Passivo:
WAGNE ENAT DA CSTA – CPF 062 670 616-55
End.: Rua Frei Teólo, nº 1.123 – Centro – Abaeté/MG
– CEP:35 620 000
Fiador Parcelamento:
ANA LCIA DA SILA - CPF: 093 341 296-70
End.: Fazenda São Felix – Zona Rural – Abaeté/MG
– CEP:35 620 000

Abaeté, 10 de março de 2022 
Elita Aparecida Costa Andrade – Masp 669 117-4
Chee da AF/3º Nível/Abaeté em exercício

SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DE DIVINÓPOLIS
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/3° NÍVELARCOS

INTIMAÇÃ
Nos termos do artigo 10, § 1º do PTA, aprovado pelo Decreto nº
44.747/08, por estar emlugar ignorado, incerto, inacessível ouausentedo
território do Estado e não sendo possível a intimação/comunicação por
via postal, e com a nalidade de procedermos à cobrança administrativa
prevista na Resolução–SEF/MG nº 5.209 de 17/12/2018, intimamos o
sujeito passivo e o coobrigado abaixo relacionados, pessoalmente, ou
por procurador habilitado, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta
publicação, a promoverem o pagamento do crédito tributário exigido
através do processo infra relacionado, de sua responsabilidade, junto a
esta repartição fazendária, localizada à ua São Geraldo, 416 – Centro,
Arcos /MG.
Informamos que dentro do prazo acima mencionado, o crédito
tributário poderá ser recolhido integralmente ou parcelado – na fase
administrativa e que, pelo descumprimento à presente intimação, o
respectivo PTA será encaminhado à Advocacia Geral do Estado para
inscrição em dívida ativa e execução judicial 
PTA nº 05 000315234 05
Sujeito Passivo: Bruna ilela de Souza Dias - I E : 002196154 00-70
Endereço: Rua Floriano Peixoto, nº 187 - Bairro: Centro – Arcos/MG
CEP: 35 588-000
Coobrigado: Bruna ilela de Souza Dias - CPF: 012 082 656-95
Endereço: Rua Jarbas Ferreira Pires, nº 23/A – Bairro: Centro – Arcos/
MG CEP: 35 588-000

Arcos, 10 de março de 2022 
Milton Antonio de Miranda – Chee da AF/3º Nível/

Arcos - em exercício – Masp 262 205-8

SUPERINTENDÊNCIAREGIONAL DE DIVINÓPOLIS
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/2° NÍVEL FORMIGA

INTIMAÇÃ
Nos termos do artigo 10, § 1º do PTA, aprovado pelo Decreto nº
44.747/08, por estar emlugar ignorado, incerto, inacessível ouausentedo
território do Estado e não sendo possível a intimação/comunicação por
via postal, e com a nalidade de procedermos à cobrança administrativa
prevista na Resolução–SEF/MG nº 5.209 de 17/12/2018, intimamos o
sujeito passivo e o coobrigado abaixo relacionados, pessoalmente, ou
por procurador habilitado, para no prazo de 10 (dez) dias, a contar desta
publicação, a promoverem o pagamento do crédito tributário exigido
através do processo infra relacionado, de sua responsabilidade, junto a
esta repartição fazendária localizada à ua Monsenhor João Ivo, 100 –
Centro – Formiga – MG 
Informamos que dentro do prazo acima mencionado, o crédito
tributário poderá ser recolhido integralmente ou parcelado – na fase
administrativa e que, pelo descumprimento à presente intimação, o
respectivo PTA será encaminhado à Advocacia Geral do Estado para
inscrição em dívida ativa e execução judicial 
PTA nº 05 000315849 51
Sujeito Passivo: Sergio Duque – Lanchonete e Pizzaria I E :
001 577137 00-29 Endereço: ua Silviano Brandão, nº 134 – Bairro:
Centro – Formiga/MG CEP: 35.570-000
Coobrigado: Sergio Duque – CPF: 026 727 446-70 Endereço: ua
Arlindo de Melo, 389 – Bairro: Souza e Silva – Formiga/MG CEP:
35 570-000

Formiga, 10 de março de 2022 
Milton Antônio de Miranda – Chee da AF/2º

Nível/Formiga – Masp 262.205-8

10 1605119 - 1

SF  - Juiz de Fora
SF I JIZ DE FA AF 2º NÍEL LEPLDINA

INTIMAÇÃ
Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante os Autos
de Infrações (e-PTA) a seguir relacionados, lavrados pela Delegacia

Fiscal de Muriaé, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia
e reconhecimento dos créditos tributários, circunstância em que a peça
scal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG avorável
à Fazenda Pública Estadual 
Nos termos do RPTA - estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, o
acesso à íntegra dos referidos Autos de infrações, assim como as
intervenções no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seus
representantes, no prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio
eletrônico, dentro do Sistema Integrado de Administração da eceita
Estadual – SIAE, disponível no endereço eletrônico da Secretaria de
Estado de Minas Gerais - www fazenda mg gov br – ou no endereço
eletrônico para login no sistema https://www2.azenda.mg.gov.br/sol/,
cando sem eeito as entregas eitas nas repartições azendárias.
Para acesso ao SIAE, favor comparecer na repartição acima
mencionada, situada na Avenida Getúlio argas, nº 856, Centro
- Leopoldina – MG, ou realizar contato pelo endereço eletrônico
afeopoldina@azenda.mg.gov.br, para obtenção da Senha inicial de
acesso ao referido sistema 
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco – Assunto
– PTA Eletrônico – e PTA, no endereço http://ormulario.aleconosco.
azenda.mg.gov.br/seatendeweb/pages/aleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº: 01 002316643-10
Coobrigado: AFAEL LIMA DE LIEIA
CPF: 970 210 596-04
Endereço: ua Conde de Monte Cristo, nº 285 – APTº 405, Bairro
Ipiranga – Belo Horizonte/MG – Cep. 31.160-410.

Leopoldina, 09 de março de 2022
Tânia Mara Nogueira Nery – Chefe – Administração

Fazendária 2º Nível Leopoldina 

SPEINTENDÊNCIAEGINAL FAZENDA I JIZ DE FA
ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA / 2º NÍVELALEM PARAÍBA

INTIMAÇÃ
Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante o Auto de
Infração (e-PTA) a seguir relacionado, lavrado pela Delegacia Fiscal
de Muriaé, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e
reconhecimento dos créditos tributários, circunstância em que a peça
scal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução
judicial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG avorável
à Fazenda Pública Estadual 
Nos termos do RPTA - estabelecido pelo Decreto nº 44.747/2008, o
acesso à íntegra do referidoAuto de infração, assim como as intervenções
no PTA eletrônico (e-PTA) pelo interessado ou seus representantes, no
prazo regulamentar, deverão ocorrer apenas em meio eletrônico, dentro
do Sistema Integrado de Administração da eceita Estadual – SIAE,
disponível no endereço eletrônico da Secretaria de Estado de Minas
Gerais - www fazenda mg gov br – ou no endereço eletrônico para login
no sistema https://www2.azenda.mg.gov.br/sol/, cando sem eeito as
entregas feitas nas repartições fazendárias  Para contato com a AF Alem
Paraiba avor acessar o e-maila aalemparaiba@azenda.mg.aov.br,
para obtenção da Senha inicial de acesso ao referido sistema 
Persistindo ainda alguma dúvida acesse o canal Fale Conosco – Assunto
– PTA Eletrônico – e PTA, no endereço http://ormulario.aleconosco.
azenda.mg.gov.br/seatendeweb/pages/aleconoscoFormulario.xhtml
e-PTA Nº: 01 002177283-49
Sujeito Passivo A Martins Borges & Negocios Ltda
CNPJ: 08492.961/0002-53
Endereço: ua Wagner Luiz Bevilacqua, 525, parte A 239, Bairro:
Leitão, Louveira, São Paulo, CEP: 13290-000

Além Paraíba, 10 de março de 2022
Marla ieira Dias – Chefe – Administração

Fazendária 2º Nível Além Paraíba 
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Secretaria de Estado
de nfraestrutura

eobilidade
Secretário: Fernando Scharlack Marcato

Departamento de Edifcações
e Estradas de odagem de
inas Gerais - DE
Diretor-Geral: obson Carlindo Santana Paes Loures

Atos Assinados pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:
ATIZA AFASTAMENT PAA GZ DE FÉIAS-PÊMI,
conorme Decreto n° 43.285, de 23/04/2003 e nos termos da Resolução
SEPLAG nº 22, de 25/04/2003, ao servidor: Masp 0334496-7,
Wellerson Fiuza Paulinelli, de 10/03/2022 a 10/04/2022, reerente ao
5º quinquênio 
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Secretaria de
Estado de Justiça e
Segurança Pública

Secretário: ogério Greco

Expediente
EDITAL DE CHAMAMENT

A Presidente da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar
nº 017/19, Sheila Santos Osman, conorme PORTARIA/ NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 017/2019, publicada no Minas Gerais de
21 de setembro de 2019, tendo em vista o disposto no artigo 225 da
Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08
(oito) publicações consecutivas, o processado abaixo relacionado,
pelo presente mandado, para querendo comparecer às audiências das
testemunhas a serem realizadas no período de 15/03/2022 á 17/03/2022
nos horários de 09:00hs ás 17:00hs Às audiências ocorrerão nas
dependências do Presídio de Montes Claros II, localizado no seguinte
endereço:Av.Antônio de Freitas, Bairro: Jaraguá II, s/n -Montes Claros,
MG, 39404-205, E-mail: comissao04nucad@gmail.com. WALDIR
ALES DA SILA JNI – MASP 1 274 540-2 Processado no PAD
017/2019. Belo Horizonte, 03 de agosto de 2021

Sheila Santos sman
MASP 1 196 188-5

Presidente de Comissão
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EDITAL DE CHAMAMENT
 Presidente da Comissão da Sindicância Administrativo Disciplinar nº
042/2018, Helberth Freire Coutinho, conorme PORTARIA/NUCAD/
USCI - SEAP/SAD Nº 042/2018, publicada no Minas Gerais de 20 de
julho de 2018, tendo em vista o disposto no artigo 225 da Lei Estadual
nº 869 de 05 de julho de 1952, INTIMA, durante 08 (oito) publicações
consecutivas, o processado abaixo relacionado, pelo presente mandado,
para querendo comparecer à audiência das testemunhas a ser realizada
em 16/03/2022 (quarta-eira) com início às 14:00hs (testemunha) e para

SF  - ontagem
SF II – CNTAGEM
DF/CONTAGEM -1

INTIMAÇÃ
Nos termos do §1do art 10 do PTA, aprovado pelo Decreto n º
44.747/08, ca (m) o (s) contribuinte (s) abaixo indicado (s), por estar
(em) em local ignorado, incerto ou inacessível, intimado (s) a promover,
no prazo de 30(trinta) dias, a contar da publicação deste, o pagamento
do (s) crédito (s) tributário(s) constituído(s) através do(s) Auto(s) de
Infração, por meio de DAE, ou parcela-lo nos termos da legislação
vigente, ou ainda, a impugná-lo, sob pena de revelia e reconhecimento
do débito Sobre os valores lançados incidirão juros de mora até a data
do efetivo pagamento ou parcelamento, nos termos da esolução nº
2.880/97. A alta de pagamento ou parcelamento no prazo citado, bem
como a decisão irrecorrível no CC/MG avorável à Fazenda Pública
Estadual, implica encaminhamento do PTA para inscrição do crédito
tributário em dívida ativa A multa de revalidação prevista no art 22,
inciso II, da Lei nº 14.941/03, para ns de pagamento ou parcelamento,
será reduzida a 40% (quarenta por cento) nos dez primeiros dias do
recebimento do AI; a 50% (cinqüenta por cento) após esse prazo e até
o 30º dia do recebimento do AI e a 60% (sessenta por cento) a partir
do 31º dia e antes de sua inscrição em dívida ativa Na hipótese de
impugnação, esta deverá ser apresentada pessoalmente ou por via
postal, com aviso de recebimento, na Administração Fazendária a que
estiver circunscrito (s) o(s) sujeito(s) passivo(s) ou na Administração
Fazendária da sede da Delegacia Fiscal emitente do AI, acompanhada
da taxa de expediente, quando devida Em acordo com o disposto no art 
2º da Lei nº 19.971/2011, regulamentado pelo Decreto 45.989/2012, a
Advocacia Geral do Estado, após inscrição do Crédito Tributário em
Dívida Ativa, poderá protestar extrajudicialmente a Certidão da Dívida
Ativa – CDA – e inscrever o nome do devedor no Cadastro Informativo
de Inadimplência em elação à Administração Pública do Estado de
Minas Gerais – CADIN/MG, ou em qualquer cadastro inormativo,
público ou privado, de proteção ao crédito 
PTA: 15 000065549-10
Sujeito Passivo: Patrícia Aramuni de liveira - CPF: 028 388 806-75

- Endereço: ua Margaridas, 196 – Bairro: Nova Terra - CEP: 39 600-
000 Município: Araçuaí – MG

Contagem, 12 de janeiro de 2022 
Frederico Augusto Teixeira Barral
Delegado Fiscal /DF / Contagem – 1

SPEINTENDÊNCIAEGINAL DA
FAZENDA/II - CONTAGEM

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA/1º NÍVEL/BETIM
INTIMAÇÃ

Nos termos do artigo 10, inciso II, c/c com o art.93 ambos do Decreto
nº: 44.747 de 04/03/2008 (RPTA/MG), ca o Sujeito Passivo abaixo
identicado, intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
desta publicação, o pagamento ou parcelamento do crédito tributário
objeto do Termo de Autodenúncia abaixo relacionado 
correndo pagamento integral ou pagamento da entrada prévia de
parcelamento as multas exigidas poderão ser passíveis de redução de
acordo com percentuais previstos nos termos da Lei nº. 6.763/75.

Comunicamos que não cabe impugnação em relação à peça scal
em referência por tratar-se de crédito tributário de natureza não
contenciosa (caput do artigo 102 do PTA) e que a falta de pagamento
ou parcelamento, nos termos desta intimação, implicará em inscrição
em dívida ativa e cobrança judicial dos créditos tributários originais 
Inormamos que a peça scal em reerência se encontra na AF/Betim,
estabelecida à Alameda Maria Turíbia de Jesus, 151 – Sala 102 –
Centro, Betim 
PTA nº : 05 000295136 19
Sujeito Passivo : José Francisco Ferreira Junior
CPF /CNPJ /I.E : 091.502.486-18
Endereço : ua Cezário Parreira, nº 16, bairro Novo Horizonte
CEP : 32.634-040 – Betim/MG

Betim, 10 de março de 2022 
enata Munhoz Almeida - MASP: 669 044-0

Chee da AF/ 1º Nível /Betim
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SF  - Divinópolis
SPEINTENDÊNCIAEGINAL DA FAZENDADIVINÓPOLIS

ADMINISTAÇÃ FAZENDIA 2º NÍEL ITAÚNA
CMNICAÇÃ

Em cumprimento às disposições do artigo 104 do RPTA/MG,
aprovada pelo Decreto nº 44.747/08, ca concedido aos contribuintes
e responsáveis abaixo indicados, por estarem em locais ignorados,
incertos ou inacessíveis, o prazo de 10 dias, a contar da publicação
desta, para quitação do crédito tributário Findo o prazo, não sendo
constatado pagamento, serão os autos encaminhados para inscrição
em dívida ativa e cobrança judicial Melhores esclarecimentos poderão
ser obtidos nesta Administração Fazendária, situada na ua Professor
Francisco Santiago, 282 – centro – Itaúna – MG – CEP 35680-058 
Sujeito passivo: Granita Decoração em Pedra Ltda
Inscrição Estadual : 338304718 00-39
Endereço: ua rozimbo ibeiro,91, esidencial Morro do Sol –
Itaúna – MG – CEP 35680-278
Fiador :
Irdevan Nogueira Junior
CPF:089 728 776-20
Endereço:
ua Arnaldo Lima,405, Cerqueira Lima, Itaúna-MG -CEP 35680-362
PTA 05 000299262-12
Sujeito passivo: Granita Decoração em Pedra Ltda
Inscrição Estadual : 338304718 00-39
Endereço: ua rozimbo ibeiro,91, esidencial Morro do Sol –
Itaúna – MG – CEP 35680-278
Fiadores :
Francisco de Assis Nogueira
CPF: 028 702 516-02
Endereço: ua Arnaldo Lima,405, Cerqueira Lima, Itaúna-MG -CEP
35680-362

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220310234657016.
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seu INTERROGATÓRIO que será realizado na mesma data às 15:00hs,
ambas através de vídeo conferência  link para acesso a audiência
deverá ser solicitado através do e-mail: comissaorisp2@gmail.com,
ICHADSN ADIAN TEIEIA DIGES - MASP
1.079.299-2, PROCESSADO NASAD 042/2018.

Belo Horizonte, 25 de fevereiro de 2022
Helberth Freire Coutinho

MASP 1 219 997-2
Presidente de Comissão
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Secretaria de Estado
doeio Ambiente e
do Desenvolvimento

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Expediente
ESLÇÃ SEMAD Nº 3 122, 09 DE MAÇ DE 2022 

Dispõe sobre a instauração de Tomada de Contas Especial, tendo em
vista as irregularidades, em tese, vericadas na execução do Convênio
1371010400611/2011.
A SECETIADE ESTAD DE MEI AMBIENTE E
DESENLIMENT SSTENTEL, no uso das atribuições que
lhe confere o art 93, § 1º, da Constituição do Estado de Minas Gerais
e tendo em vista o disposto no art 47, inciso I, da Lei Complementar
nº 102, de 17 de janeiro de 2008 e no artigo 2º da Instrução Normativa
nº 03/2013 do Tribunal de Contas do Estado, econsiderando os
apontamentos no elatório de Medidas Administrativas DIGEP nº
006/2021 de 22/11/2021, emitido pela Diretoria de Gestão de Parcerias
da SEMAD,
ESLE:
Art 1º Instaurar tomada de contas especial para apurar os fatos,
identicar os responsáveis e quanticar o dano ao erário, em ace da
prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que possa
resultar dano ao erário,no âmbito do Convênionº1371010400611/2011,
celebrado entre aSEMAD/FHIDRO e Associação dos Municípios
da Micro egião do ale do Paraibuna–AMPA, cujo objetoera
“elaboração dos projetos executivos do sistema de esgotamento
sanitário dos municípios de Mar de Espanha, Matias Barbosa, Pedro
Teixeira, Pequeri, Piauí, Santana do Deserto, Senador Cortes, Simão
Pereira e io Presto, inseridos na Bacia do io Paraíba do Sul” 
Art. 2º A execução dos trabalhos de apuração dos atos, identicação
dos responsáveis e quanticação do dano ao erário será realizada pela
Comissão Permanente de Tomada de Contas Especial instituída por
meio da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM/ nº 2.931, de
20de janeiro de 2020, publicada em 29/01/2020,sendo conduzidapelas
servidoras designadas abaixo:
I- Débora de iterbo dos Anjos liveira, MASP: 1 149 094-3, Analista
Ambiental;
II -Bruna Felizardo ibeiro, MASP: 1 377 518-4, Técnica Ambiental 
Art 3º Esta esolução entra em vigor na data de sua publicação 

BEL HIZNTE, 09 DE MAÇ DE 2022 
Marília Carvalho de Melo

Secretária de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável
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A Subsecretária de Tecnologia, Administração e Finanças, no uso de
suas atribuições e nos termos da esolução SEMAD nº 3 052, de 08 de
março de 2021, CONCEDECOMPOSIÇÃOREMUNERATÓRIA, nos
termos do art. 27, II, da Lei Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterada
pelo art. 7º da Lei Delegada nº 182, de 21/01/2011, aos servidores:
ÉIKA GLASYANE CAALH DE LISBA, MASP 1343646-4,
pela remuneração do cargo efetivo de Gestor Ambiental, Nível I
Grau D, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento em
comissão DAD-6 MD1101080, a partir de 01/02/2022.
CNSTANÇA SALES AELA DE LIEIA MATINS
CANEI, MASP 1344812-1, pela remuneração do cargo efetivo de
Gestor Ambiental, Nível I Grau C, acrescida de 50% do vencimento
do cargo de provimento em comissão DAD-6 MD1101094, a partir de
26/11/2021, para regularização uncional.
JLIANA LIEIA DE MIANDA PACHEC, MASP 1148005-
0,pela remuneração do cargo efetivo de Analista Ambiental, Nível
III Grau A, acrescida de 50% do vencimento do cargo de provimento
em comissãoDAD-6 MD1101213, a partir de 07/10/2021, para
regularização funcional 
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onselho Estadual de Política
Ambiental - PA

ASuperintendenteegionaldeMeioAmbientedaSupramJequitinhonha
torna público que o requerente abaixo identicado solicitou:
- Licença Ambiental Simplicada – LAS/RAS: 1) Município de
Jose Goncalves De Minas, Unidade de triagem de recicláveis e/ou
de tratamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos
urbanos, Jose Goncalves De Minas /MG, PA n° 1076/2022, Classe 2.

(a) Cândida Cristina Barroso de ilhena Superintendente
egional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 
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A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Triângulo
Mineiro torna público que foi EQEIDA a Licença Ambiental
abaixo identicada: 1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença
de peração Concomitantes ( LAC1): *Mosaic Fertilizantes P&K
Ltda./ Avanço de Lavra e Depósito T6 do Complexo de Mineração de
Tapira - CMT – Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NB 10 004) em cava de mina,
em caráter temporário ou denitivo, sem necessidade de construção
de barramento para contenção; Lavra a céu aberto - Minerais não
metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento – Tapira/MG.
– Solicitação SLA Nº 2021.09.01.003.0004407- PA/SLA283/2022. –
Classe 4 equerimento para Intervenção Ambiental vinculado – PA
SEI/Nº 1370.01.0050212/2021-24.

(a) Kamila Borges Alves Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Triângulo Mineiro 
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ASuperintendenteegional de MeioAmbiente da Supram Sul de Minas
torna público que os requerentes abaixo identicados solicitaram:
- LAC 1 - Licença de peração em Caráter Corretivo: 1) Falcão
Indústria e Comércio de Tintas Ltda , Fabricação de tintas, esmaltes,
lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes, Campos
Gerais/MG, PA SLA nº 1062/2022, Classe 4.
- LAC 2 - Licença de peração em Caráter Corretivo: 1) Frimare
Frigoríco e Empreendimentos Agropecuários Ltda., Abate de animais
de médio porte (suínos, ovinos, caprinos, etc), Passa Quatro/MG, PA
SLA nº 1066/2022, Classe 4.
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplicada: 1) Município de Monte
Belo, Aterro de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro
para ns de terraplanagem em empreendimento ou atividade com
regularização ambiental, ou com a nalidade de nivelamento de terreno
previsto em projeto aprovado da ocupação, Monte Belo/MG, PA SLA
nº 1071/2022, Classe 2. 2) Humberto Capistrano da Silva, Lavra a céu
aberto - Rochas ornamentais e de revestimento, São Thomé das Letras/
MG, PA SLA nº 1072/2022, Classe 2. 3) Município de Monte Belo,
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção
civil, Monte Belo/MG, PA SLA nº 1073/2022, Classe 2.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito Superintendente
egional de Meio Ambiente da SPAM Sul de Minas 
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 Superintendente egional da SPAM Zona da Mata, torna público
o indeferimento do processo de Licenciamento Ambiental abaixo
identicado:
- LAS AS: 1) Alta aja Casa S A - Central Geradora Hidrelétrica -
CGH BOM JARDIM, Central Geradora Hidrelétrica – CGH, Carandaí/
MG, PA nº 5936/2021, Classe 2. Motivo: Impossibilidade técnica.

(a) Dorgival da Silva Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Zona da Mata 
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A Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM Triângulo
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais
Simplicadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identicadas, com
decisões pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos: 1) Primo
Bertin Neto/Fazenda Solamar, Solamar III e Solamar IV - Mats.
67 855, 67 854,63 141, 65 752, 66 859, 67 175, 67 817 - Culturas
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris,
exceto horticultura - Comendador Gomes/MG - PA n°995/2022,
Classe 2. 2) Divanira Alves da Silva/Fazenda Ramada - Gleba A -
Mat 207 158 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura- Uberlândia/MG - PA
n°1019/2022, Classe 2. 3) Alvaro Alexandre Borges/Fazenda Perobas,
Mat 10 871 - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e
cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Campina Verde/MG
- PA n°1006/2022, Classe 2. 4) Aparecido Rodrigues/Fazenda Nossa
Senhora Aparecida, Mats 4 013, 4 014, 4 015 e 6 804 - Culturas anuais,
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto
horticultura - Ipiaçu/MG - PA n°1005/2022, Classe 2. 5) Pavidez
EngenhariaLtda -Usinas deproduçãodeconcreto asáltico -Uberlândia/
MG - PA n°1042/2022, Classe 2. 6) Odair Antonio Cenci/Fazenda Dois
Irmãos - Horticultura (foricultura, olericultura, ruticultura anual,
viveiricultura e cultura de ervas medicinais e aromáticas), Culturas
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris,
exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares,
ovinos e caprinos, em regime de connamento, Criação de bovinos,
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo -
Nova Ponte/MG - PA n°1039/2022, Classe 2.

(a) Kamila Borges Alves Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Triângulo Mineiro 
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A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Norte de
Minas torna público o arquivamento do processo de Licenciamento
Ambiental abaixo identicado:
- (LAC1) - Licença deperação em Caráter Corretivo: 1) *Siderúrgica
alinho S A - Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e
cultivos agrossilvipastoris, excetohorticultura e produção de carvão
vegetal oriunda de foresta plantada - Buritizeiro/MG - PAnº 694/2021-
Classe 4 Motivo: Não atendimento as informações complementares 

(a) Mônica eloso de liveira Superintendente egional
de Meio Ambiente da Supram Norte de Minas 
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 Conselho Estadual de Política Ambiental - CPAM torna públicas
as DECISÕES determinadas pela 108ª eunião rdinária da nidade
egional Colegiada Noroeste de Minas, realizada remotamente, via
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w,
no dia 08 de março de 2022, às 13h30min, a saber: 4 Exame da Ata
da 107ª RO de 02/12/2021. APROVADA. 5. Resolução Conjunta
Semad/IEF Nº 3.102/2021, que dispõe sobre os processos de
autorização para intervenção ambiental no âmbito do Estado de
Minas Gerais Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente
e Desenvolvimento Sustentável - Semad ETIADA DE PATA 
6 Processo Administrativo para exame de ecurso ao Indeferimento
de Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: 6 1
Theodorus Gerardus Cornelis Sanders/Fazenda Colúmbia, Gibóia e
Garapa - Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura -
Unaí/MG - PA/SLA/Nº 3006/2020 - Classe 4. Apresentação: Supram
N INDEFEID 7 Processos Administrativos para exame de
Recurso de Autos de Inração: 7.1 Álvaro Rodrigues Pereira/Fazenda
Fundão - Deixar de dar aproveitamento econômico aos produtos e
subprodutos da fora - Vazante/MG - PA/CAP/Nº 716751/2021 - AI/
Nº 128931/2021. Apresentação: Supram NOR. DEFERIDO. 7.2
Heli Alves Almeida/Fazenda São José e Olhos D’Água - Desmatar
vegetação nativa, em área comum, sem autorização do órgão
ambiental; retirar ou tornar inservível produto da fora nativa, oriundo
do desmate, sem autorização do órgão ambiental - Paracatu/MG - PA/
CAP/Nº 733147/2021 - AI/Nº 282184/2021. Apresentação: Supram
NOR. INDEFERIDO. 7.3 Ronaldo da Silva Neiva/Fazenda Nossa
Senhora Aparecida - Desmatar vegetação nativa, em área comum, sem
autorizaçãodoórgão ambiental; tornar inservível produto dafora nativa,
oriundo do desmate, sem autorização do órgão ambiental -Arinos/MG -
PA/CAP/Nº 714247/2020 - AI/Nº 216583/2020. Apresentação: Supram
NOR. INDEFERIDO. 7.4 João Batista Paschoalin/Fazenda Santa
Terezinha, Cana Brava, Santa osa ou Barra, Bela ista, Kambalaxo
e ale dos Perdizes - Desrespeitar, total ou parcialmente, penalidade
de suspensão; desmatar vegetação nativa, em área de preservação
permanente, sem autorização do órgão ambiental; desmatar vegetação
nativa, em área de reserva legal, sem autorização do órgão ambiental;
extrair água subterrânea por meio de poço tubular já existente sem
a devida outorga - Paracatu/MG - PA/CAP/Nº 722253/2021 - AI/Nº
272412/2021. Apresentação: Supram NOR. PEDIDO DE VISTAS pela
Conselheira Adaiane Pereira de Souza representante da Associação
das Indústrias Sucroenergéticas de Minas Gerais - Siamig 7 5 Marcos
Elias de Souza/Fazenda Forquilha - Corte de árvores isoladas sem
autorização do órgão ambiental; desmatar vegetação nativa, em área
comum, sem autorização do órgão ambiental - Unaí/MG - PA/CAP/
Nº 728452/2021 - AI/Nº 277703/2021. Apresentação: Supram NOR.
INDEFERIDO. 7.6 GRM Agrícola Participações Ltda./Fazenda Lages
do Capão Grande - Omitir inormação nos sistemas ociais de controle;
desmatar vegetação nativa, em área comum, sem autorização do
órgão ambiental; desmatar vegetação nativa, em área de preservação
permanente, sem autorização do órgão ambiental; cortar árvores imune
de corte, assim declarada por ato do poder público, sem autorização
do órgão competente; utilizar motosserra sem a licença e o registro
atualizado competente; descumprimento de Termo de Ajustamento
de Conduta - Paracatu/MG - PA/CAP/Nº 726979/2021 - AI/Nº
276456/2021. Apresentação: Supram NOR. PEDIDO DE VISTAS
pelos Conselheiros Luís Fernando Faria Barreto representante do
Conselho egional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais -
Crea/MG e pelo Conselheiro Leovegildo Soares de Souza representante
da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB/MG.

odrigo ibas
Superintendente de Projetos Prioritários e

Presidente Suplente da C Noroeste de Minas
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 Superintendente egional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna
público que o requerente abaixo identicado solicitou:
- LAS AS: 1) Green Beryl Mineração Ltda , Lavra subterrânea
pegmatitos e gemas, Estrada para transporte de minério/estéril externa
aos limites de empreendimentos minerários, Pilha de rejeito/estéril de
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais
não metálicos, Nova Era/MG, PA/Nº 1084/2022, Classe 2.

(a) Fabrício de Souza ibeiro Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Leste Mineiro 

 Superintendente egional de Meio Ambiente do Leste Mineiro
torna público que foram Deferidos os equerimentos de transferência
de responsabilidade administrativa das Licenças Ambientais abaixo
identicadas:
- Transferência Integral de Titularidade: 1) LAS AS, Silicon Mining
Extração e Comércio de Areia Ltda, CNPJ: 26.645.695/0001-52,
Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção
civil, Alvinópolis/MG, PA/Nº 06039/2017/001/2019, Classe 2, válido
até 31/10/2029, para o novo titular Silicon Explorações & Transportes
Eireli, CNPJ: 37.740.291/0001-64. 2) LAS RAS, Mineradora
Tomasella, CNPJ Nº 13.480.958/0002-50, Lavra a céu aberto –
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento,
Disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da mineração
(classe II-A e II-B, segundo a NB 10 004) em cava de mina, em caráter

temporário ou denitivo, sem necessidade de construção de barramento
para contenção, Estrada para transporte de minério/estéril externa aos
limites de empreendimentos minerários, Governador Valadares/MG,
PA/Nº 13064/2018/001/2018, Classe 2, válida até 09/04/2029, para
o novo titular Branco Forte Comércio de Minérios Ltda , CNPJ nº
32.887.029/0003-95.

(a) Fabrício de Souza ibeiro Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Leste Mineiro 

Conselho Estadual de Política Ambiental – CPAM
 Conselho Estadual de Política Ambiental - CPAM torna públicas
as DECISÕES determinadas pela 133ª eunião rdinária da nidade
egional Colegiada Leste Mineiro, realizada remotamente, via
videoconferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no
dia 09 de março de 2022, às 14h, a saber: 4 Exame da Ata da 132ª
RO de 09/02/2022. APROVADA. 5. Processos Administrativos para
exame de ecurso ao Indeferimento: 5 1 Mineração Estrela da Sorte
Ltda. - Lavra subterrânea pegmatitos e gemas; pilhas de rejeito/estéril
- São José da Sara/MG - Licença de Operação Corretiva (LOC) - PA/
SLA/Nº 4239/2020 - Classe 4. Apresentação: Supram LM. PEDIDO
DEISTAS pelo Conselheiro Thiago Salles de Carvalho representante
da Associação Brasileira de Geração de Energia Limpa- Abragel 5 2
Léia odrigues Batista Lima Brum - ME (Disk Papa Entulho) - Aterro
de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro para ns
de terraplanagem em empreendimento ou atividade com regularização
ambiental, ou com a nalidade de nivelamento de terreno previsto em
projeto aprovado da ocupação - Timóteo/MG - Licença Ambiental
Simplicada/Relatório Ambiental Simplicado (LAS/RAS) - PA/SLA/
Nº 5665/2020 - Classe 2. Apresentação: Supram LM. INDEFERIDO.
6 Processo Administrativo para exame de ecurso ao Arquivamento:
6 1 Pedreira Ipanema Ltda - Extração de rochas para produção de
britas; nidade de Tratamento de Minerais - TM, com tratamento
a seco - Itabirinha/MG - Licença Ambiental Simplicada/Relatório
Ambiental Simplicado (LAS/RAS) - PA/SLA/Nº 1896/2021 - Classe
2 Apresentação: Supram LM PEDID DE ISTAS pela Conselheira
Paula Miranda Lima representante da Faculdade de Direito do ale do
io Doce -Fadivale 
Elias Nascimento de Aquino Iasbik Diretor de Controle Processual da
Supram Leste Mineiro e Presidente Suplente da C Leste Mineiro 

 Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Leste
Mineiro torna público que foi apresentado ecurso Administrativo
em face do arquivamento da Licença Ambiental do empreendimento
abaixo identicado, cuja decisão oi a seguinte:
- LAS AS: 1) LGS – Logística e Distribuição de Gás Ltda ,
nidades de compressão e distribuição de Gás Natural Comprimido
– GNC a granel, Ipatinga/MG, PA/Nº 4291/2021, Classe 3. Decisão:
conhecido em juízo de admissibilidade para julgamento no mérito pela
autoridade competente 

(a) Fabrício de Souza ibeiro Superintendente egional
de Meio Ambiente da SPAM Leste Mineiro 
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 Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM do
Noroeste de Minas, torna público que o requerente abaixo identicado
solicitou:

1)*Licença de peração Corretiva (LAC 1): *Landulfo Faleiros
Cardoso/Fazenda Floramill - Culturas anuais, semiperenes e perenes,
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Paracatu/
MG - Processo: 1027/2022 - Classe 4.

(a) icardo Barreto Silva Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Noroeste de Minas 

 Conselho Estadual de Política Ambiental - CPAM torna público
que o requerente abaixo identicado solicitou Licença Ambiental.
Inorma que oi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais
encontram-se à disposição dos interessados no endereço eletrônico
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia e na Superintendência egional de Meio Ambiente Noroeste
de Minas - SPAM N, das 7:30h às 11:30h e das 13h às 17h 
Comunica que os interessados na realização de Audiência Pública
deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa
COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta- audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias a contar da data desta publicação(*1) 

(a) icardo Barreto Silva Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Noroeste de Minas 

1) Licença de peração Corretiva (LAC 1): *Adalberto ossatto
Rubin/Fazenda Sussuapara, Boa Esperança IV, V, VI, VII, Riacho Claro
- Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos,
em regime extensivo - Arinos/MG. Processo: 1065/2022 - Classe 4.

 Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM Noroeste
de Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais
Simplicadas na Modalidade Cadastro abaixo identicadas, com
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Altino Teodoro da Costa/Fazenda Manabuiu - lugares Cantinho
e Córrego dos odrigues, Matrícula 28865 - Criação de bovinos,
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo
- Lagoa Grande/MG. Processo: 1041/2022. 2) Auto Posto Minas
Goias Ltda - Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento,
instalações de sistemas retalhistas, postos futuantes de combustíveis e
postos revendedores de combustíveis de aviação - Lagoa Grande/MG.
Processo: 1032/2022. 3) Vitor Hugo de Sousa Belo/Fazenda Senhora
Conceição - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime extensivo - Paracatu /MG. Processo: 1054/2022.
4) SabreAgropecuaria Ltda/Fazenda Ponte Nova, Fazenda Ponte Velha
e Fazenda Saquinho - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares,
ovinos e caprinos, em regime extensivo - Arinos/MG. Processo:
1056/2022. 5) Benjamin Wansoscki/Fazenda 3S - Culturas anuais,
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto
horticultura - Unaí/MG. Processo: 1069/2022.

(a) icardo Barreto Silva Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Noroeste de Minas 

 Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM Noroeste
deMinas torna público que oi nalizada a análise da LicençaAmbiental
Simplicada na modalidade LAS/RAS abaixo identicadas, com
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 6 (seis) anos:
1) Elo Forte Armazens Gerais Ltda - Beneciamento primário de
produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento,
descascamento, classicação e/ou tratamento de sementes - Paracatu/
MG. Processo: 989/2022. CONCEDIDACOM CONDICIONANTES.

(a) icardo Barreto Silva Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Noroeste de Minas 
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A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Alto São
Francisco torna público que foi CNCEDIDA a Licença Ambiental
abaixo identicada:
BMB Belgo Mineira Bekaert Artefatos de Arame Ltda , Produção de
tubos de erro e aço e/ou de laminados e trelados de qualquer tipo
de aço, com tratamento químico supercial, Itaúna/MG, Processo
nº 1826/2021, Classe 5. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE.
Válida até: 28/04/2028 na Câmara de Atividades Industriais (CID) do
Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) realizada em 24 de
fevereiro de 2022 Informa ainda que foi concedida Autorização para
Intervenção Ambiental de Processo SEI nº 1370.01.0008157/2020-30,
para Supressão de vegetação nativa - 0,43,78 (ha) - Itaúna /MG -
Fitosionomia: Ecótono, e Corte Isolado de árvores - 0,73,94 ha/97
indivíduos, Fitosionomia: Ecótono. Válida durante o prazo de
vigência da Licença 

(a) Kamila Esteves Leal Superintendente egional de
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco 

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram do Alto São
Francisco, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais
Simplicadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identicadas, com
decisões pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1)Polimix Concreto Ltda ,sinas de produção de concreto
comum,Divinópolis - MG, Processo n°977/2022, com validade até
03/03/2032.2) Singular Metais Indústria e Comércio Eireli,Reciclagem
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não
especicados e Produção de undidos de metais não-errosos, inclusive
ligas, sem tratamento químico supercial e/ou galvanotécnico,
inclusive a partir de reciclagem,Cláudio - MG, Processo n°1029/2022,
com validade até07/03/2032.3) Cerâmica Vilaça LTDA,Reciclagem

ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não
especicados e Fabricação de cerâmica vermelha (telhas, tijolos e
outros artigos de barro cozido), inclusive com utilização de até 10%
dos resíduos “pó de balão” ou “lama de alto-forno” à base seca, em
substituição de percentual equivalente na carga de argila,Pitangui
- MG, Processo n°1020/2022, com validade até07/03/2032. 4)
Cooperativa Agro Pecuária de Itaguara LTDA,Formulação industrial de
rações balanceadas e de alimentos preparados para animais, inclusive
moagem de grãos, com nalidade comercial,Itaguara - MG, Processo
n°1037/2022, com validade até08/03/2032. 5) Posto de Combustível
Medeiros LTDA,Confecção de calçados de couro; Postos revendedores,
postos ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas
retalhistas, postos futuantes de combustíveis e postos revendedores
de combustíveis de aviação,Medeiros - MG, Processo n°5430/2021,
com validade até09/03/2032. 6) Cerâmica Parapuan LTDA,Extração
de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha,Igaratinga - MG,
Processo n°1055/2022, com validade até09/03/2032. 7) João Leite
Mourão, Beneciamento primário de produtos agrícolas: limpeza,
lavagem, secagem, despolpamento, descascamento, classicação e/
ou tratamento de sementes, Culturas anuais, semiperenes e perenes,
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura,
Piumhi-MG, Processo nº 992/2021, com validade até 04/03/2032. 8)
avia Calçados Ltda , Confecção de calçados de couro, Perdigão-MG,
Processo nº 1000/2022, com validade até 04/03/2032. 9) NovaAmérica
Tecnologia Ltda , Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares,
ovinos e caprinos, em regime de connamento, Criação de bovinos,
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo
e Culturas anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos
agrossilvipastoris, exceto horticultura, Paineiras-MG, Processo nº
1016/2022, com validade até 07/03/2032. 10) Heleno Vilela Lima,
Extração de argila usada na fabricação de cerâmica vermelha, Extração
de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil,
Conceição do Pará-MG, Processo 1068/2022, ANM nº 833449/2010,
com validade até 10/03/2032.

(a) Kamila Esteves Leal Superintendente egional de
Meio Ambiente da Supram Alto São Francisco 

A Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM Alto
São Francisco, torna público que oi rmado o Termo de Ajustamento
de Conduta do processo abaixo identicado IGOR EDUARDO
PEELLA AMAAL CSTA, CPF n 109 517 916-05, Atividade:
“Suinocultura (21 000 cabeças); Criação de bovinos, bubalinos,
equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo (área
de pastagem 1555 ha) e Culturas anuais, semiperenes e perenes,
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura (área útil
380 ha).”, enquadradas na DN Copam n. 217/2017, nos respectivos
códigos: G-02-04-6, G-02-07-0 e G-01-03-1 - Morada Nova de Minas/
MG, – processo n SLA sob n 2022 02 01 003 0003191- (processo SEI
n 2022 02 01 003 0003191), Classe 04 igência: 12 (doze) meses,
contados da data da assinatura: 10/03/2022.

Sra Kamila Esteves Leal Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Alto São Francisco 

A Superintendente egional de Meio Ambiente da SPAM Alto
São Francisco, torna público que oi rmado o Termo de Ajustamento
de Conduta do processo abaixo identicado: FERGUMINAS
SIDERURGIA LTDA., CNPJ nº 05.497.195/0001-40, Atividade:
“Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de
minérios, inclusive erro-gusa, Capacidade instalada 1.000 t/dia,
Central de recebimento, armazenamento, triagem e/ou transbordo
de outros resíduos não listados ou não classicados, Área útil 2ha e
eciclagem ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos)
não especicados, Capacidade instalada 500t/dia”, enquadradas na DN
Copam n. 217/2017, nos respectivos códigos: B-02-01-1, F-01-09-5 e
F-05-07-1 Itaúna/MG, – processo n. SLA sob n. 4983/2021 (processo
SEI n. 1370.01.0012009/2021-07.), Classe 06. Vigência: 12 (doze)
meses, contados da data da assinatura: 10/03/2022.

Sra Kamila Esteves Leal Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Alto São Francisco 
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 Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Central
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identicado
solicitou:
*Licença Ambiental Simplicada (LAS/RAS): 1) Raphael Dias Vieira
Eireli, lavra a céu aberto - minerais não metálicos, exceto rochas
ornamentais e de revestimento; pilha de rejeito/estéril de rochas
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não
metálicos; disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NB 10 004) em cava de mina,
em caráter temporário ou denitivo, sem necessidade de construção
de barramento para contenção (quartzo), Araçaí/MG, Processo nº
1018/2022, ANM/Nº 830.569/2021, classe 2.

(a) Fernando Baliani da Silva - Designado para responder pela
Superintendência egional de Meio Ambiente Central Metropolitana

da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento
Sustentável, no período de 01/03/2022 a 31/03/2022.

 Conselho Estadual de Política Ambiental - CPAM torna públicas as
DECISÕES determinadas pela 28ª eunião rdinária da nidade
egional Colegiada Central Metropolitana, realizada remotamente, via
videoconferência com transmissão ao vivo pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no
dia 09 de março de 2022, às 9h, a saber: 4 Exame da Ata da 27ª  de
02/02/2022. APROVADA. 5. ProcessosAdministrativos para exame de
requerimento para Intervenção Ambiental e aprovação de compensação
decorrente da supressão de vegetação secundária em estágio médio ou
avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica localizados em
áreas prioritárias para a conservação da biodiversidade, não vinculados
ao Licenciamento Ambiental: 5.1. Luiz Otávio de Almeida Carneiro/
Lote 11, Quadra 02 - Condomínio Bosque da Ribeira - Nova Lima/MG
- PA/SEI/Nº 2100.01.0036269/2021-61 - Tipo de Intervenção:
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo
do solo - rea equerida: 0,0650 ha - rea Passível de Aprovação:
0,0650 ha. Fitosionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana
Secundária Estágio de egeneração: Médio Apresentação: FBio
Metropolitana CNCEDIDA CM CNDICINANTES,
ALIDADE: 03 (TÊS) ANS 5 2 aphael Antônio Andrade
Mestieri/Lote 08, Quadra 18 - Condomínio Veredas das Geraes - Nova
Lima/MG-PA/SEI/Nº 2100.01.0057062/2021-86 -Tipode Intervenção:
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo
do solo - rea equerida: 0,0567 ha - rea Passível de Aprovação:
0,0567 ha. Fitosionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana
Secundária Estágio de egeneração: Médio Apresentação: FBio
Metropolitana CNCEDIDA CM CNDICINANTES,
VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 5.3. Wiverton Nunes Silva/Lote 17,
Quadra 17 - Condomínio Jardim de Petrópolis - Nova Lima/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0059038/2021-84 - Tipo de Intervenção: Supressão de
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo -
rea equerida: 0,1854 ha - rea Passível de Aprovação: 0,1854 ha 
Fitosionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária.
Estágio deegeneração: Médio Apresentação:FBio Metropolitana 
CNCEDIDA CM CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS)
ANOS. 5.4. Felipe Fonseca Peres/Lote 35, Quadra 23 - Condomínio
Jardins de Petrópolis - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº
2100.01.0062246/2021-89 - Tipo de Intervenção: Supressão de
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo -
rea equerida: 0,1000 ha - rea Passível de Aprovação: 0,1000 ha 
Fitosionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária.
Estágio deegeneração: Médio Apresentação:FBio Metropolitana 
CNCEDIDA CM CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS)
ANOS. 5.5. LeandroCésar Federico/Lote 37A,Quadra 02 -Condomínio
Arvoredo - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0062247/2021-62 -
Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca
para uso alternativo do solo -reaequerida: 0,0764 ha -rea Passível
de Aprovação: 0,0764 ha. Fitosionomia: Floresta Estacional
Semidecidual Montana Secundária Estágio de egeneração: Médio 
Apresentação: FBio Metropolitana CNCEDIDA CM
CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS) ANS 5 6 Fábio
Armando Veiga Lima/Lote 23, Quadra 07 - Condomínio Vile de
Montagne - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0062880/2021-43 -
Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca
para uso alternativo do solo -reaequerida: 0,0500 ha -rea Passível
de Aprovação: 0,0500 ha. Fitosionomia: Floresta Estacional
Semidecidual Montana Secundária Estágio de egeneração: Médio 
Apresentação: FBio Metropolitana CNCEDIDA CM
CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS) ANS 5 7 Gustavo
de Senna Micheletti Dias/Lote 98-A1, Quadra Única - Condomínio
Conde - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0074266/2021-14 - Tipo
de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para
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8 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
uso alternativo do solo - rea equerida: 0,0780 ha - rea Passível de
Aprovação: 0,0780 ha Fitosionomia:FlorestaEstacionalSemidecidual
Montana Secundária Estágio de egeneração: Médio Apresentação:
FBio Metropolitana CNCEDIDA CM CNDICINANTES,
VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 5.8. Elke Passos Machado/Lote 36,
Quadra 23 - Condomínio Jardins de Petrópolis - Nova Lima/MG - PA/
SEI/Nº 2100.01.0074267/2021-84 - Tipo de Intervenção: Supressão de
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo -
rea equerida: 0,1810 ha - rea Passível de Aprovação: 0,1810 ha 
Fitosionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária.
Estágio deegeneração: Médio Apresentação:FBio Metropolitana 
CNCEDIDA CM CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS)
ANOS. 5.9. Renato Lagoeiro deAbreu/Lote 8, Quadra 30 - Condomínio
Quintas doSol -NovaLima/MG-PA/SEI/Nº 2100.01.0074859/2021-08
- Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou
sem destoca, para uso alternativo do solo - rea equerida: 0,0529 ha
- Área Passível de Aprovação: 0,0529 ha. Fitosionomia: Floresta
Estacional Semidecidual Montana Secundária Estágio deegeneração:
Médio Apresentação: FBio Metropolitana CNCEDIDA CM
CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS) ANS 5 10 Mara
Cristina Siuentes/Lote 04, Quadra 04 - Condomínio Jardim de
Petrópolis - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0076173/2021-32 -
Tipo de Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca
para uso alternativo do solo -reaequerida: 0,1698 ha -rea Passível
de Aprovação: 0,1698 ha. Fitosionomia: Floresta Estacional
Semidecidual Montana Secundária Estágio de egeneração: Médio 
Apresentação: FBio Metropolitana CNCEDIDA CM
CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS) ANS 5 11 Felipe
Viana Pimenta/Lote 09, Quadra 30 - Condomínio Veredas das Geraes -
Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0077372/2021-57 - Tipo de
Intervenção: Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para
uso alternativo do solo - rea equerida: 0,0268 ha - rea Passível de
Aprovação:0,0268ha.Fitosionomia:FlorestaEstacionalSemidecidual
Montana Secundária Estágio de egeneração: Médio Apresentação:
FBio Metropolitana CNCEDIDA CM CNDICINANTES,
VALIDADE: 03 (TRÊS) ANOS. 5.12. José Lopes Campolina Filho/
Lote 21, Quadra 11 - Condomínio Veredas das Geraes - Nova Lima/MG
- PA/SEI/Nº 2100.01.0000803/2022-56 - Tipo de Intervenção:
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo
do solo - rea equerida: 0,0374 ha - rea Passível de Aprovação:
0,0374 ha. Fitosionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana
Secundária Estágio de egeneração: Médio Apresentação: FBio
Metropolitana CNCEDIDA CM CNDICINANTES,
ALIDADE: 03 (TÊS) ANS 5 13 JM Participações Simples
Ltda./Lote 29, Quadra 14 - Condomínio Quintas do Sol - Nova Lima/
MG - PA/SEI/Nº 2100.01.0047832/2020-09 - Tipo de Intervenção:
Supressão de cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo
do solo - rea equerida: 0,0583 ha - rea Passível de Aprovação:
0,0583 ha. Fitosionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana
Secundária Estágio de egeneração: Médio Apresentação: FBio
Centro Sul CNCEDIDA CM CNDICINANTES, ALIDADE:
03 (TRÊS) ANOS. 5.14. Linhares Filho Ltda./Lote 33, Quadra 03 -
Condomínio Arvoredo - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº
2100.01.0072466/2021-17 - Tipo de Intervenção: Supressão de
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo -
rea equerida: 0,0943 ha - rea Passível de Aprovação: 0,0943 ha -
Fitosionomia: Floresta Estacional Semidecidual Montana Secundária.
Estágio de egeneração: Médio Apresentação: FBio Centro Sul 
CNCEDIDA CM CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS)
ANOS. 5.15. Jimmy Luiz Murat/Lote 05, Quadra 02 - Condomínio
Quintas do Morro - Nova Lima/MG - PA/SEI/Nº
2100.01.0072228/2021-41 - Tipo de Intervenção: Supressão de
cobertura vegetal nativa com destoca para uso alternativo do solo -
rea equerida: 0,1194 ha - rea Passível de Aprovação: 0,1194 ha -
Fitosionomia: Campo Rupestre Secundário. Estágio de Regeneração:
Médio Apresentação: FBio Centro Sul CNCEDIDA CM
CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS) ANS 6 Processo
Administrativo para exame de ecurso de Auto de Infração: 6 1 Luzia
Ramos Baptistucci - Curvelo/MG - PA/Nº 02030000042/19 - AI/Nº
197085/2018. Apresentação: NUCAI/IEF. PEDIDO DE VISTAS pelos
Conselheiros Karla Jorge da Silva representante da Secretaria do Estado
de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - Seapa, Ana Paula Bicalho
de Mello representante da Federação da Agricultura e Pecuária do
Estado de Minas Gerias - Faemg, Hélcio Neves da Silva Júnior
representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais -
CMI/MG, Heleno Maia Santos Marques do Nascimento representante
do Instituto Heleno Maia da Biodiversidade - IHMBio e Fernando
Benício de liveira Paula representante da Associação Ambiental e
Cultural Zeladoria do Planeta. 7. Resolução Conjunta Semad/IEF Nº
3.102/2021, que dispõe sobre os processos de autorização para
intervenção ambiental no âmbito do Estado de Minas Gerais 
Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - Semad APESENTADA 

(a) itor eis Salum Tavares - Presidente
Suplente da C Central Metropolitana

10 1604956 - 1

ASuperintendenteegionaldeMeioAmbientedaSupramJequitinhonha
torna público que o requerente abaixo identicado solicitou:
- Licença Ambiental Simplicada – LAS/RAS: 1) Ligas de Alumínio
SA - LIASA, Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto
rochas ornamentais e de revestimento, Pilha de rejeito/estéril de rochas
ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não
metálicos enidade de Tratamento de Minerais -TM, com tratamento
a seco, Diamantina /MG, PA n° 1089/2022, Classe 2.

(a) Cândida Cristina Barroso de ilhena Superintendente
egional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha 

10 1605200 - 1

 Superintendente egional da SPAM Zona da Mata, torna público
que oram concedidas as Licenças Ambientais abaixo identicadas:
- LAS AS: 1) Jose Batista de Paula Toledo - Disque Caçambas, Aterro
de resíduos da construção civil (classe “A”), exceto aterro para ns
de terraplanagem em empreendimento ou atividade com regularização
ambiental, ou com a nalidade de nivelamento de terreno previsto
em projeto aprovado da ocupação; reas de triagem, transbordo e
armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção
civil e volumosos, Leopoldina/MG, PA nº 4913/2021, Classe 2.
CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 07/03/2032; 2)
Pedreira Floresta Ltda, Extração de areia e cascalho para utilização
imediata na construção civil, Espera Feliz/MG, PA nº 4870/2021,
Classe 2 CNCEDIDA CM CNDICINANTE álida até
10/03/2032; 3) Rovane Carlos da Silva, Suinocultura; Criação de
bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime
extensivo, Urucânia/MG, PA nº 4518/2021, Classe 3. CONCEDIDA
COM CONDICIONANTE. Válida até 07/03/2032.

(a) Dorgival da Silva Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Zona da Mata 

10 1604854 - 1

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Alto
Paranaíba, torna público que oram nalizadas as análises das
Licenças Ambientais Simplicadas na modalidade LAS/RAS abaixo
identicadas, com decisões pelo deerimento, cujo prazo de validade
é de 10 (dez) anos: 1) Cobre Sul Mineração Ltda, Lavra em aluvião,
exceto areia e cascalho, Coromandel/MG, PA nº. 496/2022, Classe 2.
CNCEDIDA CM CNDICINANTES 2) Adamilton Gonçalves
Rosa/Fazenda Conceição, Culturas anuais, semiperenes e perenes,
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; criação
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime
extensivo; suinocultura, Coromandel/MG, PA nº. 748/2022, Classe 2.
CNCEDIDA CM CNDICINANTES 

(a) ita de Cassia Silva Braga e Braga Superintendente
egional de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba 

10 1604827 - 1

A Superintendente egional de Meio Ambiente da Supram Alto
Paranaíba torna público que foram EQEIDAS as Licenças
Ambientais Simplicadas na modalidade LAS/RAS abaixo
identicadas: 1) Cobre Sul Mineração Ltda, Lavra em aluvião,
exceto areia e cascalho, Coromandel/MG, PA nº. 496/2022, Classe
2; 2) Henderson Júnior Teixeira da Silva/Fazenda Barreira - Lugar
Denominado Pantaleão, Fabricação de produtos de laticínios, exceto
envase de leite fuido; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares,
ovinos e caprinos, em regime de connamento; culturas anuais,
semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto
horticultura; criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e
caprinos, em regime extensivo, Patos de Minas/MG, PA nº. 1067/2022,
Classe 2 

(a) ita de Cassia Silva Braga e Braga Superintendente
egional de Meio Ambiente da Supram Alto Paranaíba 

10 1604828 - 1

 Superintendente egional da SPAM Zona da Mata, torna público
que os requerentes abaixo identicados solicitaram:
- Licença Ambiental Simplicada na modalidade Las Ras: 1) José
Batista de Paula Toledo - Disque Caçambas, Aterro de resíduos da
construção civil (classe “A”), exceto aterro para ns de terraplanagem
em empreendimento ou atividade com regularização ambiental, ou com
a nalidade de nivelamento de terreno previsto em projeto aprovado da
ocupação; Áreas de triagem, transbordo e armazenamento transitório e/
ou reciclagem de resíduos da construção civil e volumosos, Leopoldina/
MG, PA nº 4913/2021, Classe 2; 2) Pedreira Floresta Ltda, Extração de
areia e cascalho para utilização imediata na construção civil, Espera
Feliz/MG, PA nº 4870/2021, Classe 2;

(a) Dorgival da Silva Superintendente egional de
Meio Ambiente da SPAM Zona da Mata 

10 1604875 - 1

 Conselho Estadual de Política Ambiental - CPAM torna públicas
as DECISÕES determinadas pela 121ª eunião rdinária da nidade
egional Colegiada Jequitinhonha, realizada remotamente, via
vídeo conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w,
no dia 10 de março de 2022, às 13h30min, a saber: 4 esolução
Conjunta Semad/IEF Nº 3.102/2021, que dispõe sobre os processos
de autorização para intervenção ambiental no âmbito do Estado de
Minas Gerais Apresentação: Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável - Semad APESENTADA 5 Processo
Administrativo para exame de requerimento para IntervençãoAmbiental
de supressão de vegetação secundária em estágio médio ou avançado de
regeneração do Bioma Mata Atlântica localizado em áreas prioritárias
para a conservação da biodiversidade, não vinculado ao Licenciamento
Ambiental: 5.1 Departamento de Edicações e Estradas de Rodagem
do Estado de Minas Gerais - DER/MG - Supressão de cobertura
vegetal nativa, com destoca, para uso alternativo do solo; Intervenção
com supressão de cobertura vegetal nativa em reas de Preservação
Permanente - APP - Conceição do Mato Dentro/MG - PA/SEI/Nº
2300.01.0127142/2020-32. Apresentação: URFBIO Jequitinhonha.
CNCEDIDA CM CNDICINANTES, ALIDADE: 03 (TÊS)
ANS 6 Processo Administrativo para exame de ecurso de Auto de
Infração: 6 1 GSM Indústria, Comércio Importação e Exportação Ltda 
- Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais e de revestimento - Gouveia/
MG - PA/CAP/Nº 659959/2019 - AI/Nº 187515/2019. Apresentação:
Supram JEQ INDEFEID NS TEMS D PAECE ÚNIC
DA SPAM JEQ 

(a) Yuri afael de liveira Trovão Diretor egional de Controle
Processual da Supram NM e Presidente Suplente da C JEQ 

10 1605205 - 1

Fundação Estadual doeio
Ambiente - FEA

Presidente: enato Teixeira Brandão

(A) Presidente do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente exonera,
nos termos do art 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952,
e do Decreto nº 45 537, de 27 de janeiro de 2011, IANA CALA
CELH, MASP 1148534-9, do cargo de provimento em comissão
DAI-16 MA1100102 

(A) Presidente do(a) Fundação Estadual do Meio Ambiente nomeia,
nos termos do art 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, do
art 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, e do
Decreto nº 45 537, de 27 de janeiro de 2011, AFNS HENIQE
IBEI, MASP 1366240-8, para o cargo de provimento em comissão
DAI-16 MA1100102, de recrutamento limitado, para chear o Núcleo
de Gestão de Barragens 

10 1605209 - 1

nstitutoineiro de Gestão
das guas - GA

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

A Coordenadora da nidade egional de Gestão das guas, GA
Sul de Minas, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do
Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por meio da Portaria
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cienticam os interessados abaixo
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de
utorga de Direito de so de ecursos Hídricos:
*Processon°52895/2021,Usuário:AntonioFigueiredoMargarida, Ijaci,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1801384/2022. *Processo n°
55279/2021, Usuário: LauroMegale Neto, Incondentes, Deerido com
condicionantes, Portaria n°1801413/2022. *Processo n° 56080/2021,
suário: Luís Fernando Neves da Silva, Três Corações, Deferido com
condicionantes, Portaria n°1801591/2022. *Processo n° 01040/2022,
suário: oney Cintra Junior e Cia Ltda, Pratápolis, Deferido com
condicionantes, Portaria n°1801592/2022. *Processo n° 55123/2021,
suário: Sylvamo do Brasil Ltda, Cássia, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1801599/2022. *Processo n° 64878/2021, Usuário: Ezio
Donizete Pereira - ME, Itumirim, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1801604/2022. *Processo n° 52815/2021, Usuário:
Fagundes e Fagundes Agropecuária, Participações e Investimentos
Ltda, Boa Esperança, Deerido, Portaria n°1801606/2022. *Processo
n° 00510/2022, Usuário: Edson Alves da Silva, São Tomé das Letras,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1801637/2022. *Processo
n° 01095/2022, Usuário: Brivitec Investimentos Imobiliarios Ltda,
Alpinópolis, Deerido com condicionantes, Portaria n°1801645/2022.
s Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e
cópia naGA Sul de Minas s dados contidos nas referidas decisões
estarão disponíveis no site do IGAM, www igam mg gov br 
arginha, 10 de Março de 2022 

10 1605123 - 1

A Coordenadora da nidade egional de Gestão das guas, GA
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do
Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por meio da Portaria
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientica os interessados abaixo
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de
utorga de Direito de so de ecursos Hídricos:
*Processo n° 03268/2022, Usuário: Jander Felicio, Itamarandiba,
Deerido, Portaria n° 1401639/2022.
s Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta
e cópia na GA Jequitinhonha s dados contidos nas referidas
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www igam mg gov br 
Diamantina, 10 de Março de 2022 

10 1605004 - 1

 Coordenador da nidade egional de Gestão das guas, rga do
Noroeste de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral
do Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por meio da Portaria
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cienticam os interessados abaixo
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de
utorga de Direito de so de ecursos Hídricos:
Cancelamento:
Cancela-se o arquivamento publicado dia 19/02/2022. Processo:
nº 04865/2018. Requerente: João Cornélio Henrique Michels.
CPF: 393 07****** Curso d’água: Córrego dos Poldros Motivo:
Considerando que o mencionado princípio de autotutela encontra-se
previsto expressamente no art. 64, da Lei Estadual nº 14.184/2002.
Município: Buritis MG 
s Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta
e cópia na GA, NESTE DE MINAS s dados contidos nas
referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www igam 
mg gov br naí, 10 de março de 2022 

10 1604785 - 1

 Coordenador danidade egional de Gestão dasguas,GAAlto
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do
Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por meio da Portaria
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cienticam os interessados abaixo
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos
de utorga de Direito de so de ecursos Hídricos: *Processo n°
61636/2021, Usuário: Ivanir Winston Carvalho de lima , Carmo do
Cajuru, Deerido com condicionantes, Portaria n°1201612/2022.
*Processo n° 19977/2021, Usuário: Cooperativa dos Granjeiros do
este de Minas Gerais, Pará de Minas, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1201620/2022. *Processo n° 34344/2020, Usuário: Heitor
José abelo Pereira, Abaeté, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1201621/2022. *Processo n° 06368/2021, Usuário: Desedino José
Sores, Arcos, Deerido com condicionantes, Portaria n°1201624/2022.
*Processo n° 17253/2021, Usuário: Gustavo Henrique Paulineli,
Medeiros, Deerido com condicionantes, Portaria n°1201626/2022.
*Processo n° 02296/2022, Usuário: Giselle Rocha Santos, Bom
Despacho, Deerido com condicionantes, Portaria n°1201630/2022.
*Processo n° 23760/2013, Usuário: Mineração Amanda Areias
Ltda, São José da arginha, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1201631/2022. *Processo n° 23761/2013, Usuário: Mineração
Amanda Areias Ltda, São José da arginha, Deferido com
condicionantes, Portaria n°1201632/2022.
Cancelamento
Cancela-se a portaria 1201392/2022 publicado dia 05/03/2022.
Outorgado:DivineVidrosdeSegurançaLtda.CNPJ:04.408.172/0001-50.
Motivo: duplicidade Município: Divinópolis-MG 
Reticações.
Retica-se a portaria nº 1201566/2022 publicado dia 10/03/2022.
utorgado: Elisário Sagiorato da Costa CPF:120 *** *** **  
Onde se lê processo nº 08659/2021. Leia-se: processo nº 08659/2018.
Município: Tapiraí – MG 
Retica-se a portaria nº 1200990/2022 publicada dia 12/02/2022.
nde se lê; utorgado: Divine idros de Seguranças Ltda CPF:
357 *** ***-** Leia-se: Divine idros de Seguranças Ltda EPP 
CNPJ: 04.408.172/0001-50. Município: Divinópolis – MG.
Retica-se a portaria nº. 1201704/2020 publicado dia 28/02/2020.
nde se lê utorgado: Evando Horácio Pinto ME CNPJ:
03.381.702/0001-50. Leia-se: Outorgado: Evando Horácio Pinto ME.
CNPJ: 03.381.702/0004-01. Município: Divinópolis – MG.
Retica-se a portaria nº. 1906750/2021 publicada dia 09/09/2021
 nde se lê: utorgado: Elísio odrigues Da Costa CPF: 357 
*** ***-** Leia-se: Berra Lobo Empreendimentos Imobiliários Ltda -
CNPJ: 18.044.314/0001-51. Município: Bom Despacho -MG.
Retica-seaportarianº. 0203837/2021 publicadadia 08/05/2021.Onde
se lê: Outorgado: Itambé Alimentos S.A. CNPJ: 16.849.231/0005-38.
Leia-se: Itambé Alimentos Ltda. CNPJ: 16.849.231/0005-38.
Município: Pará de Minas – MG 
Retica-seaportarianº. 0203835/2021 publicadadia 08/05/2021.Onde
se lê: Outorgado: Itambé Alimentos S.A. CNPJ: 16.849.231/0005-38.
Leia-se: Itambé Alimentos Ltda. CNPJ: 16.849.231/0005-38.
Município: Pará de Minas – MG 
Retica-se a portaria nº. 0203834/2021 publicado dia
08/05/2021. Onde se lê: Outorgado: Itambé Alimentos S.A. CNPJ:
16.849.231/0005-38. Leia-se: Itambé Alimentos Ltda. CNPJ:
16.849.231/0005-38. Município: Pará de Minas – MG.
Retica-se a portaria nº. 0203833/2021 publicado dia
08/05/2021. Onde se lê: Outorgado: Itambé Alimentos S.A. CNPJ:
16.849.231/0005-38. Leia-se: Itambé Alimentos Ltda. CNPJ:
16.849.231/0005-38. Município: Pará de Minas – MG.
Retica-se a portaria nº. 1210280/2019 publicada dia 14/12/2019.
Onde se lê: Outorgado: Fundimig Eireli. CNPJ: 17.381.542/0001-54.
Leia-se: Fundimig Indústria de Peças e Componentes LTDA CNPJ:
17.381.542/0001-54. Município: Cláudio – MG.
Retica-se a portaria nº. 1210291/2019 publicada dia 14/12/2019.
Onde se lês Outorgado: Fundimig Eireli. CNPJ: 17.381.542/0001-54.
Leia-se: Fundimig Indústria de Peças e Componentes LTDA CNPJ:
17.381.542/0001-54. Município: Cláudio – MG.
Retica-se a portaria nº. 1210293/2019 publicada dia 14/12/2019.
Onde se lê. Outorgado: Fundimig Eireli. CNPJ: 17.381.542/0001-54.
Leia-se: Fundimig Indústria de Peças e Componentes LTDA CNPJ:
17.381.542/0001-54. Município: Cláudio – MG
Retica-se a portaria nº. 1206810/2021 publicada dia 19/08/2021.
utorgado: Gecal Serra Indústria e Comércio de Produtos Minerais
Ltda. CNPJ: 32.632.664/0001-60. Onde se lê: Coordenadas
geográcas Lat. 20º 23’ 09”S e Long. 45º 36’ 44”W. Vazão autorizada
de 9,6 m³/h, com tempo de captação de 01:00 hora e 42 minutos/dia.
Leia-se: Coordenadas: Lat 20º 23’ 10 51”S e Long : 44º 36’ 45 24”W 
Vazão autorizada de 11,05 m³/h, com tempo de captação de 19:00 e 28
minutos/dia. Município: Pains – MG.
Retica-se a portaria nº. 1205308/2019 publicada dia 25/06/2019.
nde se lê: utorgado: accinar Indústria e Comércio Ltda CNPJ:
21.820.014/0021-75. Leia-se: Fox Agronegócio Indústria e Comércio
LTDA. CNPJ: 42.524.469/0003-31. Município: Martinho Campos
– MG 
Retica-se a portaria nº. 1209428/2019 publicada dia. Onde
se lê utorgado: Eduardo Pacheco Mineração ME CNPJ:
13.553.575/0001-83. Leia-se: Gustavo Pedrosa de Souza Material de
Construção- ME. CNPJ 23.143.510/0002-02. Município: Formiga
– MG 
Retica-se a portaria nº. 1208454/2020 publicada dia 06/11/2020
 nde se lê: utorgado: José Eduardo Silva de liveira CPF 
485 467 476-87 Leia-se: ogério Fernandes de Lima CPF :
804 639 326-68 Município: Moema – MG 
Retica-se a portaria nº. 1904684/2021 publicada dia 03/06/2021. Onde
se lê: utorgado: Piedade Ismênia esende CPF: 007 *** ***-** 
Leia-se: Piedade Ismênia esende e Délcio José dos Santos CPFs:
007 *** ***-** e 524 *** ***-**  Município: Pará de Minas
– MG 
Retica-se a portaria nº. 1201767/2021 publicada dia 09/03/2021.
nde se lê: utorgado: enzo Fiúza Junior Mineração CNPJ:
31.444.685/0003-50. Leia-se: Mineração JD Areias Ltda. Município:
Pedra do Indaiá – MG 
s Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta
e cópia na GA Alto São Francisco s dados contidos nas referidas
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www igam mg gov br 
Divinópolis, 10 de março de 2022 
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 Coordenador da nidade egional de Gestão das guas, GA
Triângulo Mineiro, no uso da competência delegada pela Diretora Geral
do Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por meio da Portaria
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cienticam os interessados abaixo
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de
utorga de Direito de so de ecursos Hídricos:
*Processo n° 00020/2020, Usuário: Thomé Vicente, Ladmir De Lima,
Araguari, Deerido com condicionantes, Portaria n°1901437/2022.
*Processo n° 00019/2020, Usuário: Thomé Vicente, Ladmir
De Lima, Além Paraíba, Deferido com condicionantes, Portaria

n°1901439/2022. *Processo n° 59393/2020, Usuário: Roberto
Alcântara, icardo Alcântara, Araguari, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1901441/2022. *Processo n° 23379/2020, Usuário: R.J.
Baiardi Café, Monte Carmelo, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1901433/2022. *Processo n° 44976/2020, Usuário: Hudson
Teixeira, Santa itória, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1901435/2022. *Processo n° 59464/2020, Usuário: Emilio Álvares,
Araguari, Deerido com condicionantes, Portaria n°1901438/2022.
*Processo n° 60465/2020, Usuário: Pereira Lemes Ltda, Araguari,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1901514/2022. *Processo
n° 37270/2019, Usuário: Frigoríco Conança Eireli, Uberlândia,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1901516/2022. *Processo
n° 47235/2019, Usuário: NAQ Global Fertilizantes Ltda, Delta,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1901522/2022. *Processo
n° 44566/2019, Usuário: S.A. Usina Coruripe Açúcar E Álcool - Filial
Campo Florido, Campo Florido, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1901558/2022.
s Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta
e cópia na GA Triângulo Mineiro s dados contidos nas referidas
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www igam mg gov 
br berlândia, 10 de março de 2022 

 Coordenador da nidade egional de Gestão das guas, GA
Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela Diretora Geral
do Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por meio da Portaria
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cienticam os interessados abaixo
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de
utorga de Direito de so de ecursos Hídricos:
*Processo n° 11802/2020, Usuário: Emerson Resende, Coromandel,
Deerido, Portaria n°2101440/2022. *Processo n° 39925/2020, Usuário:
ogério Luiz Seibt, Presidentelegário, Deferido com condicionantes,
Portaria n°2101442/2022.
s Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta
e cópia na GA Alto Paranaíba s dados contidos nas referidas
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www igam mg gov 
br Patos de Minas, 10 de março de 2022 
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A Coordenadora da nidade egional de Gestão das guas, GA
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cienticam os
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos
administrativos de utorga de Direito de so de ecursos Hídricos:
*Processo n° 33524/2019, Usuário: Arthur Souto Maior Filizzola,
Jequitibá, Deerido, Portaria n°1301559/2022. *Processo n°
09979/2018,Usuário: GeraldoMarcosAparecido, Santana de Pirapama,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1301563/2022. *Processo
n° 29281/2016, Usuário: Antônio de Pádua Araújo, Nova Lima,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1301564/2022. *Processo n°
06809/2015, Usuário: GuilhermeMascarenhas Dalle Júnior, Paraopeba,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1301577/2022. *Processo
n° 07310/2015, Usuário: Petrovila Combustivéis Ltda, Betim,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1301579/2022. *Processo
n° 12126/2015, Usuário: SP Exitus Participações e Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1301581/2022. *Processo n° 01569/2018, Usuário: José
Euclides Franco ibeiro, Caetanópolis, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1301584/2022. *Processo n° 25897/2014, Usuário:
Carbel S/A, Belo Horizonte, Deerido com condicionantes, Portaria
n°1301585/2022. *Processo n° 26782/2017, Usuário: Gestal Soares de
Almeida, Santana de Pirapama, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1301589/2022. *Processo n° 27382/2017, Usuário: TRL - Tecnologia
da Informação Ltda, Inhaúma, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1301593/2022. *Processo n° 23998/2017, Usuário: Carlos Alberto
Simões de Tomaz, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1301594/2022. *Processo n° 25259/2017, Usuário: Inácio
Lins de esende eis, Paraopeba, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1301596/2022. *Processo n° 21995/2016, Usuário: Rodrigo
Faria de Campos, Igarapé, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1301597/2022. *Processo n° 27763/2016, Usuário: Cencosud Brasil
Comercial Ltda, ibeirão das Neves, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1301598/2022. *Processo n° 28881/2016, Usuário: Lok
Pirâmide Ltda - EPP,ibeirão das Neves, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1301600/2022. *Processo n° 30517/2016, Usuário: Geraldo
Néry Lopes, Pedro Leopoldo, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1301602/2022. *Processo n° 32224/2016, Usuário: Raimundo
José Ferreira, Paraopeba, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1301611/2022. *Processo n° 05344/2017, Usuário: Ivo Teodoro
esende, Santana do iacho, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1301613/2022. *Processo n° 25916/2017, Usuário: Expresso
Minas Frios Ltda, Betim, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1301615/2022. *Processo n° 24926/2017, Usuário: Luiz Miranda
de esende, Entre ios de Minas, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1301617/2022. *Processo n° 17774/2017, Usuário: Luiz
Pena Candioto, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, Portaria
n°1301618/2022. *Processo n° 04280/2018, Usuário: Fundação de
Apoio ao Ensino Pesquisa e Extensão - FEPE, Igarapé, Deferido com
condicionantes, Portaria n°1301619/2022. *Processo n° 04150/2018,
suário: Condomínio do Edifício Lucy ozenbaum, Belo Horizonte,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1301622/2022. *Processo n°
05103/2018,Usuário: Condomínio doEdiício Fascino, BeloHorizonte,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1301623/2022. *Processo
n° 08558/2017, Usuário: Dalmo Sérgio de Vasconcelos Ferreira,
Alex Fabiane Fares da Silva, Corinto, Deferido com condicionantes,
Portaria n°1301625/2022. *Processo n° 07356/2018, Usuário: PRF
Empreendimentos Participações Ltda, Contagem, Deferido com
condicionantes, Portaria n°1301627/2022. *Processo n° 07357/2018,
suário: PF Empreendimentos Participações Ltda, Contagem,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1301628/2022.
s Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e
cópia naGA Central Metropolitana s dados contidos nas referidas
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www igam mg gov br 
Belo Horizonte, 10 de Março de 2022 
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 Coordenador da nidade egional de Gestão das guas, GA
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral
do Instituto Mineiro de Gestão das guas – Igam, por meio da Portaria
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018 e Portaria Igam n° 39, de 30/04/2021,
cienticam os interessados abaixo relacionados das decisões proeridas
nos processos administrativos de utorga de Direito de so de
ecursos Hídricos:
*Processo n° 22757/2014, Usuário: Julio Cesar Aguiar Diniz,
Porteirinha, Deerido com condicionantes, Portaria n°1601322/2022.
s Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta
e cópia na GA Norte de Minas s dados contidos nas referidas
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www igam mg gov br 
Montes Claros, 10 de Março de 2022 
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 Superintendente SPAM Zona da Mata, no uso de suas atribuições
estabelecidas no art. 2º do Decreto Estadual nº. 46.967 de 10/03/2016,
cienticam os interessados abaixo relacionados das decisões proeridas
nos processos administrativos de utorga de Direito de so de
ecursos Hídricos:
*Processo n° 54717/2019, Usuário: Benetil Móveis LTDA, Ubá,
Deerido com condicionantes, Portaria n°1001634/2022. Os Processos
Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na
SPAM Zona da Mata s dados contidos nas referidas decisões
estarão disponíveis no site do IGAM, www igam mg gov br bá, 10
de Março de 2022 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220310234657018.
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão
Secretária: Luisa Cardoso Barreto

Expediente

A DIETIA DE ECSS HMANS, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pela esolução SEPLAG nº 027, de 12 de março

de 2020 

EGISTA AFASTAMENT P MTI DE CASAMENT,

nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito

dias, ao (s) servidor (es):

MASP 1484636-4, GILIAN MAQES BNAZZI, a partir de

16/02/2022.

EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos termos
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, do
(s) servidor (es):
MASP 904459-5, LZIA MAIA DE ESENDE FILHA, a partir de
09/02/2022.
MASP 904053-6, NILDISLENE COELHO, a partir de 09/02/2022.
ATIZA AFASTAMENT PAA GZ DE FÉIAS-PÊMI,
nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, ao (s) servidor
(es):
MASP 1289137-0, DANIEL SILA GNCALES, por 1 mês referente
ao 1° quinquênio, a partir de 1º/03/2022.

MASP 752317-8, DEISE SILA DE LIEIA NILLES, por 2 meses
reerentes ao 2° quinquênio, a partir de 28/03/2022.
MASP 352354-5, MAIA JSE LEITE MAIS, por 15 dias
reerentes ao 6º quinquênio, a partir de 17/12/2021.
MASP 352354-5, MAIA JSE LEITE MAIS, por 1 mês referentes
ao 4° quinquênio, a partir de 03/03/2022.
MASP 752960-5, MICHEL DE ALMEIDA GNZAGA, por 3 meses
referentes ao 1° quinquênio, a partir de 09/03/2022.

EGISTA EASSNÇÃ P MTI DE ETN
ANTECIPAD DA LIP, nos termos do art 183 da Lei nº 869, de
5/7/1952, dosservidores:

MASP 380268-3, NEIDE HENIQETA ESENDE BBA,
Agente Governamental, Nível IV, Grau C,a partir de 14/02/2022.
MASP752850-8,PEDHENIQEIBEISALIMNGEIA,
Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, EPPGG,
Nível I, Grau J,a partir de21/02/2022

Natália de Carvalho ocha Lucena
Diretoria de ecursos Humanos
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Superintendência entral de Períciaédica e Saúdecupacional
Diretora: Ana Cleide de liveira vila

ESLTAD DE ECSADMINISTATI

MASP/CPF NME PTCL TIP ESLTAD MTI
1325675-5 ALIESTE SAES 394210 Licença Tratamento Saúde Deferido
370616-5 ICENTE TIMTE DE LIEIA 402075 Licença Tratamento Saúde Deferido
1132108-0 BEATIZ JBIM PEEZ SENA 400164 Licença Tratamento Saúde Deferido
1187740-4 BETAGST FEEIA 406374 Licença Tratamento Saúde Deferido
1050519-6 KATIA MENDES LEAL 445579 Licença Tratamento Saúde Deferido
1446736-9 DIG IBEI FEEIA 246185 Licença Tratamento Saúde Deferido
1446084-4 MACS ANTNI IANA DINIZ FILH 309807 Licença Tratamento Saúde Indeferido DEM DE SEIÇ SCPMS Nº 05 DE 10 DE TB DE 2020
1380687-2 AMANDA APAECIDA BABSA ANDADE DS SANTS 310603 Licença Tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12 ART. 2º
1386729-6 ANDE LPES SAES 310267 Licença Tratamento Saúde Deferido
1453695-7 ICADAGST PIES CAMPS SZA 297648 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI

4897023688 CHISTIANE SILA CELH SZA 329753 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI
1385650-5 IANCWADENIS ALADAES IBEI 300109 Licença Tratamento Saúde Deferido
958432-7 SLANGE GACIA AMIM 304067 Licença Tratamento Saúde Indeferido DEM DE SEIÇ SCPMS Nº 05 DE 10 DE TB DE 2020
436433-7 GLACIA MAIA BAS DE AMIM 306740 Licença Tratamento Saúde Deferido
1049236-1 MAC TLI GNÇALES E SILA 374326 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI
1380369-7 ICAD FENANDES SA 299335 Licença Tratamento Saúde Deferido
348405-2 DIANA MAA DA SILA 296827 Licença Tratamento Saúde Deferido
1327299-2 JSSAA AMAAL PEEIA 399519 Licença Tratamento Saúde Deferido

30384014801 PISCILA SANTS IBEI 398545 Licença Tratamento Saúde Deferido
1050741-6 FALEY FANCISC DE SZA 307360 Licença Tratamento Saúde Deferido
1393672-9 EICA LCIANAIBEI DE MIANDA 307223 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI
837314-4 MAIZETE SILEIA DS SANTS CANTAIA 310161 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI
1218692-0 FABIANAIBEI DA CSTA SANTS 309418 Licença Tratamento Saúde Indeferido DEM DE SEIÇ SCPMS Nº 05 DE 10 DE TB DE 2020
1227375-1 DECALS PEEIA DA SILEIA DS SANTS 347095 Licença Tratamento Saúde Deferido
1490315-7 MICHELLE D SAI BATISTA 338283 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI
1249754-1 HELCIMANDI FILH 254312 Licença Tratamento Saúde Deferido
1379430-0 GSTAMESSIAS MACHAD 316068 Licença Tratamento Saúde Deferido
1093185-5 LZINETE CHAGAS DE LIMA MAFA 313035 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente
1213975-4 ALDEI LIEIA DA CZ 314041 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente
1438055-4 MAIANA TEIEIAAMS 339026 Licença Tratamento Saúde Deferido
1408513-8 ANA LCIA DA SILA 351255 Licença Tratamento Saúde Deferido
1430856-3 SINETE CNCEIÇÃ DA SILA SSA 350569 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente
1335000-4 SAIA LES LINS IBEI DE SA 350358 Licença Tratamento Saúde Deferido
1217959-4 ALEIA DE CASSIA MATINS 350212 Licença Tratamento Saúde Deferido
882437-7 EGINA CELIA DATE MACHAD 349826 Licença Tratamento Saúde Deferido
1449141-9 MAIANY SANTS STANZANI 310896 Licença Tratamento Saúde Deferido
1214967-0 BELINDA NEME SZADDIGES FNSECA 315670 Licença Tratamento Saúde Deferido
1198599-1 ENIS LEA PEDAS 310804 Licença Tratamento Saúde Indeferido DEM DE SEIÇ SCPMS Nº 05 DE 10 DE TB DE 2020
1453882-1 ALEAGA BGES DS SANTS 312081 Licença Tratamento Saúde Deferido
1089607-4 ISABEL CISTINA SAES LPES 261644 Licença Tratamento Saúde Deferido
1361331-0 HELIMA BIT DE LIEIA 306780 Licença Tratamento Saúde Deferido
667607-6 ADIANA PALIN 310988 Licença Tratamento Saúde Deferido
1213190-0 GABIELA CALINE CAMAGS FNSECA 258755 Licença Tratamento Saúde Deferido
1447806-9 ITIA PALA DIAS CZ 315558 Licença Tratamento Saúde Deferido

12429540746 KAINA PEEIA DETGNE 333871 Pré-Admissional Deferido - apto com acompanhamento DECRETO 46.968/16 ART.3º
1388954-8 CELITN DA SILA CADS 290862 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI
914032-8 CLENICE ALZIA CADS TES 291464 Licença Tratamento Saúde Indeferido DEM DE SEIÇ SCPMS Nº 05 DE 10 DE TB DE 2020
1419954-1 MAIA APAECIDA DE ABE E SZA 313410 Licença Tratamento Saúde Indeferido DEM DE SEIÇ SCPMS Nº 05 DE 10 DE TB DE 2020
1351840-2 WANDESN AMAAL DE FEITAS 333272 Licença Tratamento Saúde Deferido
1301901-3 MAIA FEEIA SILA CSTA 329359 Licença Tratamento Saúde Deferido
489726-0 ENICE ALES GNTIJ 381752 Licença Tratamento Saúde Deferido
317988-4 SNIA BEATIZ FEEIA CTES SA 365612 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente

3313739636 CLADIA APAECIDA FEEIA SILA S/ PROTOCOLO Pré-Admissional Indeferido DECRETO 46.968/16 ART.3º
1170316-2 ADIANA TEIEIA 351434 Licença Tratamento Saúde Deferido
1010842-1 NADIA CASSIA FANC 351363 Licença Tratamento Saúde Deferido
1489099-0 MACELA BABSA CASSIAN 347146 Licença Tratamento Saúde Deferido
1072548-9 MAIA TEESA CINTA DE ALMEIDA 312160 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente
1340340-7 GIL DIGES ALLE 350501 Licença Tratamento Saúde Deferido
377745-5 HÉLI FEIE DA SILA 310508 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente
1244948-4 FLI BET FÉLIMEIA 344739 Licença Tratamento Saúde Deferido Parcialmente
602107-5 EIDIANE BGES DS SANTS 351310 Licença Tratamento Saúde Deferido
1055651-2 SILANA NICK LAAMATINS 325357 Licença Tratamento Saúde Deferido
1011599-6 SIMNE SAES LAGE 312417 Licença Tratamento Saúde Deferido
1319553-2 AIMND PEEIA GNÇALES 310751 Licença Tratamento Saúde Deferido
1392067-3 KETY KALEN BETA SILA 352480 Licença Tratamento Saúde Deferido
1117555-1 Daniela Sana de Alvarenga Mota 317404 Licença Tratamento Saúde Deferido
1148923-4 DENI PEEIA DE SZA 1148923-4 Licença Tratamento Saúde Deferido
292479-3 MATAIBEI EIS MITIDIEE 322591 Licença Tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12 ART. 2º
1117432-3 JÃ DS EIS DIAS DE SZA 322923 Licença Tratamento Saúde Deferido
1206138-8 LETICIA ALES DIGES 340930 edução de Jornada de Trabalho Deferido
1146155-5 MAIA D SI LIEIA DE AAJ 338989 Licença Tratamento Saúde Deferido
1067926-4 ALBET AIE JADIM 311343 Licença Tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12
0969252-6 AQEL WILIAN GNCAES 310873 Licença Tratamento Saúde Indeferido DECRETO 46.061/12
1124182-5 ANDEA DNISETE DA CSTALIÉ 339623 Pré-Admissional Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI
345035-0 JANE FEEIA DA SILA 337811 Licença Tratamento Saúde Indeferido MANTIDA DECISÃANTEI

10 1604871 - 1

A Diretora da Superintendência Central de Perícia Médica e Saúde cupacional - SCPMS, no uso de suas atribuições conferidas, conforme art 
42 do Decreto nº 47 727, de 02 de outubro de 2019, e considerando o disposto no art 3º-A da Lei Complementar nº 138, de 28 de abril de 2016,
acrescentado pelo art 2º da Lei Complementar nº 152, de 30 de dezembro de 2019, e no Decreto nº 47 000, de 18 de maio de 2016, apresenta
resultado referente ao requerimento de revisão da condição de saúde de:

ANTIGMASP NME PTCL ESLTAD
1 047 695-0 almir Nobre Batista 61797 INDEFERIDO (NT nº 01/2022)

10 1604863 - 1

COMUNICAÇÃO : 0305/2022
EGINAL : Barbacena
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52,
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 06ª SE - Caratinga, 10972016
Cleidimar Gomes de Souza – DI – 1 - Santa ita de Minas - 5 -
09/11/2021 A 13/11/2021 -
37ª SRE - Teolo Otoni, 04456612 Juliamar Lauar Gomes Herculano
– PEB – 1 - Pote - 60 - 08/11/2021 A 06/01/2022 -
43ª SE - Aracuai, 11905619 Helenice Maria dos Santos – PEB – 3 -
Chapada do Norte - 7 - 29/11/2021 A 05/12/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0395/2022
EGINAL : arginha
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52,
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 06461685 Ana
Paula de Jesus Santiago – DIII – 1 - Belo Horizonte - 6 - 07/09/2021
A 12/09/2021 - 158.I
02ª SE - Almenara, 01687631 Maria Barreto de Souza – ATB – 2 -
Pedra Azul - 30 - 23/11/2021 A 22/12/2021 - 158.I
11ª SE - Diamantina, 12681490 Barbara eccanelo – PEB – 3 -
Conceicao do Mato Dentro - 60 - 11/11/2021 A 09/01/2022 - 158.I
21ª SE - Monte Carmelo, 10613768 Madalena Pereira From liveira
– PEB – 3 - Monte Carmelo - 4 - 09/11/2021 A 12/11/2021 - 158.I

22ª SE - Montes Claros, 08747446 Geralda Tavares da Silva Costa
– SEIV – 1 - Guaraciama - 30 - 08/12/2021 A 06/01/2022 - 158.I,
08747446 Geralda Tavares da Silva Costa – SEI – 1 - Guaraciama -
4 - 30/11/2021 A 03/12/2021 - 158.I, 11344124 Walmor Santos Souza
– PEB – 1 - Montes Claros - 60 - 19/11/2021 A 17/01/2022 - 158.I,
11873726 Kleber Amorim Pinheiro – PEB – 3 - Montes Claros - 3 -
17/11/2021 A 19/11/2021 - 158.I
28ª SE - Patos de Minas, 03906427 Maria Luisa da Fonseca – ATB – 1
- Patos de Minas - 11 - 09/11/2021 A 19/11/2021 - 158.I
40ª SE - berlandia, 03659695 Ivete Cristina de Sousa – PEB
– 1 - Uberlandia - 12 - 05/08/2021 A 16/08/2021 - 158.I, 06461040
Joselina Martins de Morais – PEB – 1 - Uberlandia - 6 - 08/11/2021 A
13/11/2021 - 158.I, 12334975 Sheila Maria Fernandes Carrijo – PEB
– 3 - Araguari - 4 - 10/11/2021 A 13/11/2021 - 158.I, 12345542 Elaine
de Brito – PEB – 2 - Uberlandia - 2 - 05/11/2021 A 06/11/2021 - 158.I,
12345542 Elaine de Brito – PEB – 2 - Uberlandia - 16 - 07/12/2021 A
22/12/2021 - 158.I
Metropolitana B, 13622204 Natalia Santos – PEB – 4 - Belo Horizonte
- 7 - 04/10/2021 A 10/10/2021 - 158.I, 13622204 Natalia Santos
– PEB – 4 - Belo Horizonte - 5 - 27/09/2021 A 01/10/2021 - 158.I,
13622204 Natalia Santos – PEB – 4 - Belo Horizonte - 4 - 30/08/2021
A 02/09/2021 - 158.I
Metropolitana C, 15040025 Leandro Moises da Silva – PEB – 1 - Santa
Luzia - 5 - 10/11/2021 A 14/11/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11810264 Evaldo ocha Silva
– ASP – 3 - Ribeirao das Neves - 1 - 17/12/2021 A 17/12/2021 - 158.I,
11810264 Evaldo ocha Silva – ASP – 3 - ibeirao das Neves - 1 -
19/11/2021 A 19/11/2021 - 158 I, 11810264 Evaldo ocha Silva –
ASP – 3 - Ribeirao das Neves - 6 - 21/12/2021 A 26/12/2021 - 158.I,
12519823 Wagner odrigues Muniz – AGSE – 1 - Belo Horizonte - 30
- 10/11/2021A09/12/2021 - 158.I, 12519823Wagner Rodrigues Muniz
– AGSE – 1 - Belo Horizonte - 21 - 10/12/2021 A 30/12/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s)
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 06461685 Ana
Paula de Jesus Santiago – DIII – 1 - Belo Horizonte - 09/03/2022 - ,
06461685 Ana Paula de Jesus Santiago – DIII – 1 - Belo Horizonte
- 31/08/2021 -
40ª SE -berlandia, 12345542 Elaine de Brito – PEB – 2 -berlandia
- 10/03/2022 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52,
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou aastamentos
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG
nº 119/2013.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320220310234657019.
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10 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
Órgão SE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 22ª SE - Montes Claros, 08747446
Geralda Tavares da Silva Costa – PEB – 2 - Guaraciama - 4 - 30/11/2021
A 03/12/2021 -
33ª SE - Ponte Nova, 11267937 Andreia de Souza Gomes De Paula –
PEB – 1 - Abre Campo - 11 - 01/12/2021 A 11/12/2021 -
Metropolitana B, 09621665 Adenilson de Alcantara Maia – PEB – 2 -
Betim - 8 - 07/12/2021 A 14/12/2021 -
Metropolitana C, 09317777 Karla Marcia de Freitas Costa – PEB – 2 -
Ribeirao das Neves - 5 - 30/11/2021 A 04/12/2021 - , 11030616 Ivani
Cardoso de Castrosilva – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 4 - 08/12/2021
A 11/12/2021 - , 11755725 Bruna Batista Goncalves – PEB – 1 - Belo
Horizonte - 10 - 19/11/2021 A 28/11/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14924302 Hudson Bastos de
Oliveira – – 1 - - 2 - 02/11/2021 A 03/11/2021 - , 14924302 Hudson
Bastos de Oliveira – – 1 - - 7 - 04/11/2021 A 10/11/2021 -

Diretora: Ana Cleide de liveira vila

10 1605234 - 1

COMUNICAÇÃO : 0385/2022
EGINAL : Lavras
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52,
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 30ª SE - Pirapora, 03819976
Denise Maria Batista Alves Costa – PEB – 2 - arzea da Palma - 60 -
05/11/2021 A 03/01/2022 - 172

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas
Gerais, 12505293 Alessandra de Lima Pacheco – TSS – 3 - Belo
Horizonte - 14 - 21/04/2020 A 04/05/2020 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52,
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou aastamentos
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 03ª SE - Barbacena, 12081626
Girlane Aparecida da Silva Almeida – ASB – 1 - Carandai - 5 -
03/11/2021 A 07/11/2021 -
16ª SE - Ituiutaba, 10491876 Iara de Paula – PEB – 2 - Ituiutaba - 15
- 16/11/2021 A 30/11/2021 -
20ª SE - Manhuacu, 14421051 Cintia Lopes Medeiros – PEB – 1
- Mutum - 8 - 01/11/2021 A 08/11/2021 - , 14421051 Cintia Lopes
Medeiros – PEB – 1 - Mutum - 7 - 09/11/2021 A 15/11/2021 -
24ª SE - Nova Era, 12473443 Graziele Fernanda Pereira Leite – PEB
– 1 - Bela Vista de Minas - 7 - 09/11/2021 A 15/11/2021 -
40ª SE -berlandia, 08977639 Silmaosa da Silvaocha – PEB – 2 -
Uberlandia - 3 - 15/11/2021A17/11/2021 - , 11619582Hirilandes Lieny
Silva Borges – PEB – 1 - Uberlandia - 1 - 03/11/2021 A 03/11/2021
- , 14595961 Bruna Paiva de liveira – PEB – 1 - berlandia - 4 -
16/11/2021 A 19/11/2021 -
Metropolitana B, 13440573 Ana Aparecida Matias dos Santos – PEB
– 1 - Belo Horizonte - 7 - 11/11/2021 A 17/11/2021 -
Metropolitana C, 11269396 Sergio Eustaquio Lobenwein – PEB – 3
- Ribeirao das Neves - 10 - 18/11/2021 A 27/11/2021 - , 12546727
Raquel Januaria Vieira – PEB – 1 - Belo Horizonte - 8 - 08/11/2021
A 15/11/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0389/2022
EGINAL : Governador aladares
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52,
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 05249198 Justino Jose de Paula – – 0 - Juiz de Fora - 60 - 23/10/2021
A 21/12/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 11224359 odolfo
Reis Barbieri – PEB – 3 - Sabara - 1 - 10/11/2021 A 10/11/2021
- 158 I
10ª SE - Curvelo, 05944483 Eliana Maria de liveira Almeida – PEB
– 2 - Buenopolis - 60 - 03/11/2021 A 01/01/2022 - 158.I, 12020996
Rosimary Ferreira Mota – PEB – 3 - Inimutaba - 60 - 15/10/2021 A
13/12/2021 - 158.I, 13516281 Christian Nathan da Silva Oliveira –
PEB – 2 - Curvelo - 1 - 04/11/2021 A 04/11/2021 - 158.I, 13516281
Christian Nathan da Silva Oliveira – PEB – 3 - Curvelo - 1 - 04/11/2021
A 04/11/2021 - 158.I
18ª SE - Juiz de Fora, 06635684 Sabrina Belarmino Alves – PEB
– 1 - Descoberto - 2 - 09/11/2021 A 10/11/2021 - 158.I, 06635684
Sabrina Belarmino Alves – SEIV – 2 - Descoberto - 2 - 09/11/2021 A
10/11/2021 - 158.I, 14940357 Paulo Ricardo Coquito da Cunha – PEB
– 2 - Juiz de Fora - 14 - 05/11/2021 A 18/11/2021 - 158.I
22ª SE - Montes Claros, 13758107 Tamires Pereira Goncalves – PEB
– 2 - Montes Claros - 2 - 11/02/2021 A 12/02/2021 - 158.I
Metropolitana B, 05993456 Maria Claudia Nascimento Gomes – ATB
– 2 - Belo Horizonte - 1 - 04/10/2021 A 04/10/2021 - 158.I, 11535408
Alba Valeria Bibiano Dias – PEB – 2 - Betim - 1 - 26/11/2021 A
26/11/2021 - 158.I, 12931523 Maria Etelvina Rodrigues Tavares Motti
– ATB – 4 - Belo Horizonte - 7 - 19/11/2021 A 25/11/2021 - 158.I,
13517875 Debora Meireles – PEB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 05/11/2021
A 05/11/2021 - 158.I
Metropolitana C, 13598677 Camila Fabiana da Silva – PEB – 3 - Santa
Luzia - 2 - 25/11/2021 A 26/11/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11757994 Nilton de Melo
Ferreira Santos – AGSE – 4 - Belo Horizonte - 90 - 07/11/2021 A
04/02/2022 - 172, 13400858 Daniel Ferreira de Sousa – MADS – 2 -
Abaete - 59 - 08/11/2021A05/01/2022 - 158.I, 13729363 IgorMedeiros
Veloso – ASP – 1 - Araguari - 10 - 30/10/2021 A 08/11/2021 - 158.I,
13814157 Suellen Cassia Marcelina de Paulo – ANEDS – 1 - Betim - 1
- 15/06/2021A15/06/2021 - 158.I, 13814157 Suellen Cassia Marcelina
de Paulo – ANEDS – 1 - Betim - 3 - 18/08/2021 A 20/08/2021 - 158.I,
13814157 Suellen Cassia Marcelina de Paulo – ANEDS – 1 - Betim
- 3 - 25/08/2021 A 27/08/2021 - 158.I, 14466544 Gleyson de Jesus
Ferreira – ASP – 1 - Tres Marias - 12 - 28/10/2021 A 08/11/2021 -
158 I, 14479364 Tiago inicius de Souza ego – ASP – 1 - Corinto - 5
- 09/11/2021 A 13/11/2021 - 158.I

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas
Gerais, 10739522 Maria Aparecida liveira Alves do alle – ASS
– 1 - Belo Horizonte - 5 - 27/08/2020 A 31/08/2020 - 158.I, 13789821
Adriana Andrade Souza – TSS – 1 - Belo Horizonte - 14 - 14/08/2021
A 27/08/2021 - 158.I, 13805569 Ivania Custodia Pereira Barreto – TSS
– 1 - Belo Horizonte - 1 - 06/11/2021 A 06/11/2021 - 158.I, 14342935
Cristina Eleuza deAlmeida – TSS – 1 - Belo Horizonte - 1 - 27/10/2021
A 27/10/2021 - 158.I, 14623961 Patricia de Lourdes Rodrigues – TSS
– 1 - Belo Horizonte - 15 - 07/12/2021A 21/12/2021 - 158.I, 14623961
Patricia de Lourdes odrigues – TSS – 1 - Belo Horizonte - 2 -
08/11/2021 A 09/11/2021 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s)
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 04268512 Marilia
de Castro Braga – PEB – 4 - Belo Vale - 03/02/2022 - , 13439278
Lucelia Helena Pereira – PEB – 3 - Belo Horizonte - 06/03/2022 -

IPSEMG-Instituto de Previdencia Servidores do Estado de Minas
Gerais, 13164801 Luciana Graziela Gourlart Justino – TSS – 2 - Belo
Horizonte - 07/03/2022 -

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52,
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou aastamentos
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 04435855 Silvania
Renata de Abreu – ASB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 16/11/2021 A
17/11/2021 - , 08547580 Luci do Nascimento – PEB – 2 - Brumadinho
- 5 - 05/11/2021 A 09/11/2021 - , 08547580 Luci do Nascimento –
PEB – 2 - Brumadinho - 10 - 10/11/2021 A 19/11/2021 - , 08555005
Catia Regina da Cruz – PEB – 3 - Belo Horizonte - 5 - 29/11/2021 A

03/12/2021 - , 09693920 Renata Moura Marinho – PEB – 2 - Belo
Horizonte - 1 - 02/12/2021 A 02/12/2021 - , 09693920 Renata Moura
Marinho – PEB – 2 - Belo Horizonte - 1 - 03/12/2021 A 03/12/2021
- , 09693920 enata Moura Marinho – PEB – 2 - Belo Horizonte -
1 - 04/12/2021 A 04/12/2021 - , 09693920 Renata Moura Marinho –
PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 06/12/2021 A 10/12/2021 - , 09693920
Renata Moura Marinho – PEB – 2 - Belo Horizonte - 4 - 26/11/2021
A 29/11/2021 - , 13480470 Sandra Beatriz de Lima – ASB – 1 - Belo
Horizonte - 8 - 18/10/2021A25/10/2021 - , 13489976AnaAlice Camara
Santana – PEB – 2 - Belo Horizonte - 8 - 15/11/2021 A 22/11/2021 - ,
14132070 Tatiana Mara Gomides ocha – ASB – 1 - Belo Horizonte - 1
- 03/12/2021 A 03/12/2021 - , 14132070 Tatiana Mara Gomides Rocha
– ASB – 1 - Belo Horizonte - 5 - 26/11/2021 A 30/11/2021 -
09ª SE - Coronel Fabriciano, 08856361 Celia Maria de liveira –
PEB – 2 - Ipatinga - 4 - 24/11/2021 A 27/11/2021 -
10ª SE - Curvelo, 08287047 alentim Alves Ferreira – PEB – 2 -
Lassance - 5 - 29/11/2021 A 03/12/2021 - , 11800489 Maria Augusta
Mendes de Sa – ASB – 1 - Curvelo - 1 - 07/12/2021 A 07/12/2021
- , 11800489 Maria Augusta Mendes de Sa – ASB – 1 - Curvelo - 1 -
25/11/2021 A 25/11/2021 - , 12020996 Rosimary Ferreira Mota – PEB
– 1 - Presidente Juscelino - 15 - 15/10/2021 A 29/10/2021 -
13ª SE - Governador aladares, 11353422 Cicero ibeiro Lobo –
PEB – 1 - Coroaci - 8 - 16/11/2021 A 23/11/2021 - , 11353422 Cicero
Ribeiro Lobo – PEB – 2 - Coroaci - 8 - 16/11/2021 A 23/11/2021 -
16ª SE - Ituiutaba, 12167318 Selma Lariuxi – PEB – 1 - Santaitoria
- 5 - 16/11/2021A20/11/2021 - , 12656104Aline das Gracas Rodrigues
Silva – PEB – 1 - Ituiutaba - 3 - 17/11/2021 A 19/11/2021 -
18ª SE - Juiz de Fora, 08593451 Andreia Crescencio da Costa – PEB
– 3 - Juiz de Fora - 3 - 29/11/2021A 01/12/2021 - , 12502399 Fernanda
Aparecida Frizeiro Martins – PEB – 1 - Juiz de Fora - 3 - 24/11/2021A
26/11/2021 - , 12502399 Fernanda Aparecida Frizeiro Martins – EEB
– 2 - Juiz de Fora - 3 - 24/11/2021A 26/11/2021 - , 13722681 Gracielle
Custodio Apolinario – PEB – 1 - Santos Dumont - 14 - 30/11/2021 A
13/12/2021 - , 14549422 Leticia Santos de Freitas – PEB – 1 - Juiz de
Fora - 3 - 01/12/2021 A 03/12/2021 -
22ª SE - Montes Claros, 04448049 Marta Gomes Silva Guimaraes –
PEB – 2 - Coracao de Jesus - 4 - 01/12/2021A04/12/2021 - , 05874995
Rosa Marlene da Cruz – PEB – 1 - Montes Claros - 12 - 20/11/2021
A 01/12/2021 - , 13758107 Tamires Pereira Goncalves – PEB –
1 - Montes Claros - 2 - 11/02/2021 A 12/02/2021 - , 14806947 Jose
Geraldo Fernandes liveira Junior – PEB – 1 - Coracao de Jesus - 2
- 26/11/2021 A 27/11/2021 -
25ª SE - uro Preto, 14730840 Maria de Fatima Carneiro Lana –
PEB – 1 - Mariana - 3 - 03/11/2021 A 05/11/2021 - , 14730840 Maria
de Fatima Carneiro Lana – PEB – 2 - Ouro Preto - 3 - 03/11/2021 A
05/11/2021 - , 14943500 Jose Teolo Rodrigues de Miranda Neto –
PEB – 1 - Ouro Preto - 4 - 10/11/2021 A 13/11/2021 -
27ª SE - Passos, 12735759 Wellington Guilherme Alfredo da Silva
– PEB – 1 - Delnopolis - 3 - 17/11/2021 A 19/11/2021 - , 13824818
Maristela Rezende Cunha – PEB – 1 - Piumhi - 3 - 18/11/2021 A
20/11/2021 - , 13824818 Maristela Rezende Cunha – PEB – 2 - Piumhi
- 3 - 18/11/2021 A 20/11/2021 -
29ª SE - Patrocinio, 14160881 Isleria Jacqueline Ferreira Silva – PEB
– 1 - Ibia - 1 - 25/11/2021 A 25/11/2021 -
30ª SE - Pirapora, 08287047 alentim Alves Ferreira – PEB – 4 -
Varzea da Palma - 5 - 29/11/2021 A 03/12/2021 -
35ª SE - Sao Sebastiao do Paraiso, 04871646 Brasilalves Ferreira
Santana – PEB – 2 - Monte Santo de Minas - 1 - 12/11/2021 A
12/11/2021 - , 04871646 Brasilalves Ferreira Santana – PEB – 3 -
Monte Santo de Minas - 1 - 12/11/2021 A 12/11/2021 -
36ª SRE - Sete Lagoas, 09607938 Nilcileia Egenia Soares – EEB –
3 - Sete Lagoas - 9 - 04/12/2021 A 12/12/2021 - , 13326335 Priscila
Farias da Silva – PEB – 1 - Paraopeba - 4 - 23/11/2021 A 26/11/2021
- , 13326335 Priscila Farias da Silva – PEB – 2 - Paraopeba - 4 -
23/11/2021 A 26/11/2021 - , 14268817 Valter dos Santos – ASB – 1
- Sete Lagoas - 7 - 17/11/2021 A 23/11/2021 -
38ª SE -ba, 08074221 Antonio Mauricio dos eis Araujo – ASB – 2
- Visconde do Rio Branco - 5 - 26/11/2021 A 30/11/2021 -
Metropolitana B, 06124705 osa Marilia Lacerda Guimaraes Batista
– PEB – 4 - Contagem - 12 - 02/11/2021 A 13/11/2021 - , 08555005
Catia Regina da Cruz – PEB – 2 - Belo Horizonte - 5 - 29/11/2021 A
03/12/2021 - , 11535408 Alba Valeria Bibiano Dias – PEB – 3 - Betim
- 1 - 26/11/2021 A 26/11/2021 - , 12470274 Geraldo Antonio de Brito
Tavares – ASB – 1 - Ibirite - 1 - 26/11/2021 A 26/11/2021 -
Metropolitana C, 12577672 Ana Claudia Costa – PEB – 2 - Conns -
10 - 29/11/2021 A 08/12/2021 - , 13152210 Barbara Quadros Macedo
Riquetti – PEB – 1 - Ribeirao das Neves - 1 - 22/11/2021A 22/11/2021
- , 13221551 Maria da Penha Pereira Sa – PEB – 1 - Santa Luzia - 1 -
26/11/2021A26/11/2021 - , 13437900 Thaysa da Silva Cruz – PEB – 1
- Santa Luzia - 5 - 30/11/2021 A 04/12/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14922959 George Sander
Damaceno Souto Camara – – 1 - - 1 - 26/11/2021 A 26/11/2021 - ,
14923296 Roque Aguiar Vieira – – 1 - - 14 - 01/12/2021 A 14/12/2021
-

NIMNTES-niversidade Estadual de Montes Claros, 13386958
Daiane Paula Soares Xavier – PES – 3 - Montes Claros - 5 - 10/12/2021
A 14/12/2021 - , 13386958 Daiane Paula Soares Xavier – PES – 3 -
Montes Claros - 11 - 29/11/2021 A 09/12/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou aastamentos do trabalho
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 14577159 Lucas
Pereira Melo – PEB – 1 - Belo Horizonte - 22/11/2021 -
18ª SE - Juiz de Fora, 04472601 Brigida Benedita da Silva – ASB – 1
- Juiz de Fora - 30/11/2021 -
Metropolitana B, 12755377 Fatima Aparecida de Deus – ASB – 1 -
Belo Horizonte - 10/08/2020 - , 14096168 Bruna Dalva Avelar – PEB
– 1 - Contagem - 06/10/2021 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 10ª SE - Curvelo, 10351187 Gilmar
Fernandes Leite – PEB – 1 - Curvelo - 61 - 17/12/2021 A 15/02/2022
- , 10351187 Gilmar Fernandes Leite – PEB – 2 - Curvelo - 61 -
17/12/2021 A 15/02/2022 -
Metropolitana C, 11021037 Cristina ieira de Almeida – PEB – 1 -
Belo Horizonte - 64 - 24/10/2021 A 26/12/2021 - , 11021037 Cristina
Vieira de Almeida – PEB – 1 - Belo Horizonte - 60 - 27/12/2021 A
24/02/2022 -

COMUNICAÇÃO : 0393/2022
REGIONAL : Teolo Otoni
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52,
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teolo Otoni, 03591245
Livio Pereira da Silva – ATB – 2 - Teolo Otoni - 150 - 01/02/2022 A
30/06/2022 - 158.I, 06613947 Jane Schultz – PEB – 1 - Teolo Otoni
- 178 - 28/09/2021 A 24/03/2022 - 158.I, 09440447 Joelma Nunes da
Silva – ATB – 1 - Aguas Formosas - 60 - 03/01/2022 A 03/03/2022 -
158 I, 13561980 Eunice ieira Gomes – EEB – 1 - Itambacuri - 60
- 12/01/2022 A 12/03/2022 - 158.I, 13561980 Eunice Vieira Gomes
– EEB – 1 - Itambacuri - 182 - 14/07/2021 A 11/01/2022 - 158.I,
14499552 Sirleide Freitas deAraujo – PEB – 1 - Carai - 59 - 26/01/2022
A 25/03/2022 - 158.I
Belo Horizonte - Sede, 08063117 Joelma Moreira dos Santos – TDE –
1 - Teolo Otoni - 9 - 24/01/2022 A 01/02/2022 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 13799374 Etelvina Santos
Novais Leite – ASEDS – 2 - Teolo Otoni - 60 - 22/01/2022 A
22/03/2022 - 158.I, 14479646 Alexsandro Ramos dos Santos Pereira –
ASP – 1 - Malacacheta - 5 - 19/01/2022 A 23/01/2022 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52,
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou aastamentos
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG
nº 119/2013.

Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teolo Otoni, 12086252
Ilma Ferreira dos Santos – ASB – 1 - Teolo Otoni - 12 - 10/01/2022 A
21/01/2022 - , 12086252 Ilma Ferreira dos Santos – ASB – 1 - Teolo
Otoni - 7 - 24/01/2022 A 30/01/2022 - , 12086252 Ilma Ferreira dos
Santos – ASB – 1 - Teolo Otoni - 6 - 31/01/2022 A 05/02/2022 - ,
13025085isoleta Esteves daocha Ferreira – ASB – 1 - Novoriente
de Minas - 15 - 22/01/2022 A 05/02/2022 -

Licenças concedidas, no interior e na sede, nos termos da Lei
Complementar 138, de 28/04/2016, combinado com o art. 2º, §2º do
Decreto 47.000, de 18/05/2016, observado o disposto na Lei 869, de
05/07/1952 e no Decreto 46.061, de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 37ª SRE - Teolo Otoni, 06356166
Lilian Marcia Abrantes da Cunha – PEB – 1 - Malacacheta - 60 -
26/01/2022 A 26/03/2022 - , 06387187 Silvana Maria Pereira Ramos –
PEB – 1 - Teolo Otoni - 120 - 24/11/2021 A 23/03/2022 - , 08332793
Cristiane ocha Mendes Labre – PEB – 2 - Novo Cruzeiro - 60 -
21/01/2022 A 21/03/2022 - , 10450468 Alexsandra Seram Baleeiro –
PEB – 1 - Teolo Otoni - 179 - 27/09/2021 A 24/03/2022 - , 10539203
Renata da Costa de Araujo – PEB – 1 - Nanuque - 120 - 25/11/2021
A 24/03/2022 - , 11436227 Neusa Maria de Oliveira Sulz – PEB – 1
- Teolo Otoni - 179 - 26/09/2021 A 23/03/2022 -

COMUNICAÇÃO : 0401/2022
EGINAL : Belo Horizonte
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52,
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
, 11963709 Rosemary da Silva Alves – – 0 - Ibirite - 60 - 25/10/2021
A 23/12/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 09410986 osilda
Lima de Almeida – PEB – 5 - Belo Horizonte - 30 - 29/04/2021 A
28/05/2021 - 158.I, 12931713Monica Goulart Gontijo – PEB – 2 - Belo
Horizonte - 5 - 17/05/2021 A 21/05/2021 - 158.I
40ª SE - berlandia, 10019701 Marta Lima Ferreira – PEB – 3 -
Uberlandia - 4 - 26/10/2021 A 29/10/2021 - 158.I
Para de Minas, 12476453 Flavia Stefany de Souza – PEB – 2 - Para de
Minas - 5 - 23/11/2020 A 27/11/2020 - 158.I, 12476453 Flavia Steany
de Souza – EEB – 4 - Para de Minas - 5 - 23/11/2020 A 27/11/2020
- 158 I
Metropolitana C, 10118123 Manoel Marciano Pinto – PEB – 3 -
Ribeirao das Neves - 4 - 21/10/2021 A 24/10/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Saude, 03841855 Marlene Pereira da Silva –
AUGAS – 1 - Montes Claros - 7 - 16/03/2021 A 22/03/2021 - 158.I

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11398708 Adao Carlos Ferreira
de Almeida – ANEDS – 3 - Unai - 1 - 24/03/2021 A 24/03/2021 -
158 I, 12022364 Paulo Guilherme Pimenta Silva – ASP – 3 - Montes
Claros - 2 - 10/05/2021 A 11/05/2021 - 158.I, 13374558 Alexandre
Cesar Peixoto – ASP – 2 - Botelhos - 6 - 27/05/2021 A 01/06/2021 -
158 I, 13828116 Acacio Souza Damasceno – ASP – 1 - Ipatinga - 2
- 11/02/2021 A 12/02/2021 - 158.I, 14365829 Maderson dos Santos –
ASP – 1 - Contagem - 21 - 13/10/2021A 02/11/2021 - 158.I, 14514269
Junior Alves Correa – ASP – 1 - Muriae - 3 - 12/04/2021 A 14/04/2021
- 158 I, 14526511 Cristiano ieira Carvalho – ASP – 1 - Muriae - 6 -
11/01/2021 A 16/01/2021 - 158.I

HEMMINAS-Fundacao Centro de Hematologia e Hemoterapia do
Est de MG, 13744719 Stela idigal Milagres Galvao – ANHH – 1 -
Belo Horizonte - 9 - 23/12/2020 A 31/12/2020 - 158.I

Licença negada de acordo com o Decreto 46.061 de 10/10/2012, ao(s)
servidor(es) abaixo relacionado(s):
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Defesa Social, 11735016 Edi Jose Pereira –
ASP – 2 - Unai - 09/03/2022 -

PGAÇÂ DE AJSTAMENT FNCINAL concedido
ao(s) servidor (es) abaixo relacionado(s), nos termos do art 30,
parágrafo 2º da Constituição Estadual, e da esolução SEPLAG nº 61
de 15 de Julho de 2013 
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Início
Término
Secretaria de Estado de Educacao 35ª SE - Sao Sebastiao do Paraiso,
03783313 Jose Maria Ferreira – PEB – 1 - Cassia - 2050 - 04/03/2016
A13/10/2021, 03901741 Leila Ruiz Sepulveda Pessoni – PEB – 1 - Sao
Sebastiao do Paraiso - 3141 - 05/10/2012 A 11/05/2021
40ª SE - berlandia, 10517043 Nilva Faria – PEB – 1 - berlandia -
1731 - 30/06/2016 A 26/03/2021

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52,
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou aastamentos
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana A, 11939675 Myrna
ocha Cascalho Alves de liveira – EEB – 2 - Belo Horizonte - 5 -
16/11/2021A 20/11/2021 - , 13537857 Raquel Niner David – EEB – 1
- Belo Horizonte - 1 - 21/10/2021 A 21/10/2021 - , 14124044 Luciana
Goncalves de Souza – ASB – 1 - Belo Horizonte - 1 - 18/11/2021 A
18/11/2021 - , 14747455 Margaret Regina de Assis Isaac – EEB – 1 -
Belo Horizonte - 2 - 11/11/2021 A 12/11/2021 - , 14747455 Margaret
Regina de Assis Isaac – EEB – 1 - Belo Horizonte - 2 - 16/11/2021 A
17/11/2021 -
07ª SE - Caxambu, 07249451 Francisca Isabel Bonifacio Silva – ASB
– 2 - Caxambu - 7 - 16/10/2021 A 22/10/2021 -
08ª SE - Conselheiro Lafaiete, 11517240 Denise Assis – PEB – 2 -
Congonhas - 10 - 30/04/2021 A 09/05/2021 -
11ª SE - Diamantina, 11943099 Erika Barroso dos Santos – PEB – 2
- Rio Vermelho - 10 - 29/11/2021 A 08/12/2021 -
13ª SE - Governador aladares, 02795649 Alciomara Jordao de
Carvalho Neves – PEB – 2 - Engenheiro Caldas - 2 - 18/11/2021 A
19/11/2021 - , 14487821 Maria Gomes de Souza – PEB – 2 - Frei
Inocencio - 15 - 09/11/2021 A 23/11/2021 -
16ª SE - Ituiutaba, 13741301 Camilla Aparecida Nogueira dos Santos
– PEB – 1 - Ituiutaba - 1 - 10/11/2021 A 10/11/2021 -
18ª SE - Juiz de Fora, 11895547 Aline Almeida Henriques da Costa
– PEB – 1 - Juiz de Fora - 4 - 05/11/2021 A 08/11/2021 -
24ª SE - Nova Era, 11808110 Margarida Pessoa Menezes Caldeira –
PEB – 1 - Joao Monlevade - 13 - 08/11/2021 A 20/11/2021 -
25ª SE - uro Preto, 11989365 Alexandra Goncalves das Dores –
PEB – 3 - Mariana - 2 - 17/11/2021 A 18/11/2021 -
27ª SE - Passos, 12553186 aleria Carolina Amaral – PEB – 1 -
Passos - 9 - 01/10/2021 A 09/10/2021 -
32ª SE - Pouso Alegre, 10929552 egiane Aparecida de liveira –
PEB – 2 - Camanducaia - 5 - 03/11/2021 A 07/11/2021 - , 10929552
egiane Aparecida de liveira – PEB – 2 - Camanducaia - 15 -
08/11/2021 A 22/11/2021 -
36ª SE - Sete Lagoas, 12208328 Fernanda Franca Figueiredo – PEB
– 1 - Sete Lagoas - 15 - 17/11/2021 A 01/12/2021 -
37ª SRE - Teolo Otoni, 11835345 Tatiana Graciema de Oliveira Pinto
– PEB – 1 - Teolo Otoni - 10 - 31/10/2021 A 09/11/2021 - , 13324595
Nedia Tregues dos Santos – PEB – 2 - Ladainha - 14 - 04/11/2021 A
17/11/2021 -
40ª SE - berlandia, 10019701 Marta Lima Ferreira – PEB – 2 -
Uberlandia - 4 - 26/10/2021 A 29/10/2021 -
41ª SE - arginha, 14003792 Adaiane de Fatima do Amor – PEB –
1 - Tres Pontas - 10 - 18/11/2021 A 27/11/2021 - , 14003792 Adaiane
de Fatima do Amor – PEB – 2 - Tres Pontas - 10 - 18/11/2021 A
27/11/2021 -
Metropolitana B, 08976797 Giselle Wiermann Silva – PEB – 3
- Contagem - 1 - 09/11/2021 A 09/11/2021 - , 08976797 Giselle
Wiermann Silva – PEB – 4 - Belo Horizonte - 1 - 09/11/2021 A
09/11/2021 - , 10991149 Dilma Jesus de Castro – PEB – 3 - Belo
Horizonte - 2 - 25/11/2021 A 26/11/2021 - , 11187283 Cristina Santana
da Silva – PEB – 3 - Mateus Leme - 9 - 19/11/2021 A 27/11/2021 - ,
11189198 Anderson Geraldo Paranhos – PEB – 2 - Belo Horizonte - 15
- 01/11/2021 A 15/11/2021 - , 12587127 Lanicleia Amaral de Almeida
– PEB – 2 - Contagem - 2 - 19/10/2021 A 20/10/2021 - , 12587127
Lanicleia Amaral de Almeida – PEB – 2 - Contagem - 2 - 21/10/2021

A 22/10/2021 - , 13101951 Roziane Aparecida Oliveira e Gouvea
– PEB – 2 - Contagem - 3 - 15/11/2021 A 17/11/2021 - , 14772800
Glaydson Muller de Assis Silva Germano – PEB – 1 - Belo Horizonte
- 7 - 04/11/2021 A 10/11/2021 -
43ª SE - Aracuai, 13268966 Fernanda Dias Silveira – PEB – 1 -
Salinas - 14 - 29/10/2021 A 11/11/2021 -
Metropolitana C, 10118123 Manoel Marciano Pinto – PEB – 4 -
Ribeirao das Neves - 4 - 21/10/2021 A 24/10/2021 - , 11189198
Anderson Geraldo Paranhos – PEB – 3 - Belo Horizonte - 15 -
01/11/2021 A 15/11/2021 - , 11528437 Elbert Fagundes Monte Claro
– PEB – 2 - Belo Horizonte - 2 - 09/11/2021A 10/11/2021 - , 11832185
Raaella Magalhaes da Silva – PEB – 2 - Santa Luzia - 1 - 18/11/2021
A 18/11/2021 - , 13688536 Jersy Anne Nunes de Souza – PEB – 2 -
Pedro Leopoldo - 2 - 11/11/2021 A 12/11/2021 - , 13747480 Hamilton
Leopoldo Miranda – ATB – 1 - Ribeirao das Neves - 15 - 20/10/2021
A 03/11/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 14894315 Lucas Santos
Rodrigues – – 1 - - 3 - 19/11/2021A21/11/2021 - , 14897367 Reginaldo
Ramos da Veiga – – 1 - - 1 - 17/10/2021 A 17/10/2021 - , 14898498
Andreia Aparecida Correia – – 2 - - 15 - 08/11/2021 A 22/11/2021 - ,
14898944 Carlos RodrigoMiranda de Barros – – 1 - - 10 - 10/11/2021A
19/11/2021 - , 14899843 Marcela Tavares Muniz Dominici – – 2 - - 15
- 21/06/2021 A 05/07/2021 -

Licença negada de acordo com os termos da Lei nº 869/52, combinado
com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou aastamentos do trabalho
por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Data do Laudo
Secretaria de Estado de Educacao Metropolitana B, 05403613 Marta
Cristine Luizborges – PEB – 3 - Contagem - 09/07/2021 -
Metropolitana C, 11549987 Maria Aparecida eloso Lima – PEB – 1 -
Ribeirao das Neves - 08/07/2021 - , 14966543 Ricardo Leal Linhares
– PEB – 1 - Belo Horizonte - 12/09/2021 -

Secretaria de Estado de Defesa Social, 11226339 Elizeu Antonio do
Nascimento – – 2 - - 29/06/2021 -

COMUNICAÇÃO : 0404/2022
EGINAL : Pocos de Caldas
Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei 869/52,
combinado com o Decreto 46.061 de 10/10/2012.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 21ª SE - Monte Carmelo, 13359104
Heliana de Freitas Oliveira – PEB – 3 - Coromandel - 12 - 10/11/2021
A 21/11/2021 - 158.I
40ª SE - berlandia, 11724721 Luciana Claudia dos eis Bruci –
PEB – 3 - Araguari - 2 - 10/11/2021 A 11/11/2021 - 158.I
43ª SE - Aracuai, 06633044 Antonio Wilson Fernandes Leite – PEB –
3 -Aracuai - 10 - 20/10/2021A29/10/2021 - 158.I, 08089609 Mauricio
Figueiredo Freire – ATB – 1 - Medina - 5 - 08/11/2021 A 12/11/2021
- 158 I, 12746467 Ilma Pereira da ocha – PEB – 3 - Salinas - 4 -
28/09/2021 A 01/10/2021 - 158.I

Licenças concedidas, no interior e na sede nos termos da Lei nº 869/52,
combinado com o Decreto nº 46.061 de 10/10/2012, e/ou aastamentos
do trabalho por motivo de Saúde nos termos da resolução SEPLAG
nº 119/2013.
Órgão SRE Masp Nome Cargo Adm Localidade Período Artigo
Secretaria de Estado de Educacao 16ª SE - Ituiutaba, 14742159
Douglas Ronaldo Silva – PEB – 1 - Ituiutaba - 14 - 01/12/2021 A
14/12/2021 -
Metropolitana B, 13101951 oziane Aparecida liveira e Gouvea –
PEB – 1 - Belo Horizonte - 3 - 15/11/2021 A 17/11/2021 - , 14861587
Cleato da Silva Rocha – ASB – 1 - Esmeraldas - 1 - 22/11/2021 A
22/11/2021 -
43ª SE - Aracuai, 08089609 Mauricio Figueiredo Freire – PEB – 2 -
Medina - 5 - 08/11/2021 A 12/11/2021 -
Belo Horizonte - Sede, 14975619 Lilia Cristina Lima – – 1 - - 1 -
30/11/2021 A 30/11/2021 -

Diretora: Ana Cleide de liveira vila
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Fundação João Pinheiro - FJP
Presidente: Helger Marra Lopes

ATO 017/2022
A ice-Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição
que lhe confere o artigo 10, inciso II, do Decreto Estadual nº 47 877,
de 05 de março de 2020 c/c as Portarias FJP nº 008/2019 e 011/2019,
Aposenta integralmente nos termos do Artigo 144 do ADCT da CE/89,
incluído pela Emenda Constitucional Estadual nº 104/2020, combinado
com o Artigo 6º da Emenda Constitucional Federal nº 041/2003, aos
servidores:
MASP 348718-8, GACIELA TEIEIA GNZALEZ, CPF Nº
391 226 206-30, a partir de 07 02 2022;
MASP 1035454-6, JSE DI GISLIA, CPF Nº 177 246 866-53, A
PATI DE 08 02 2022;
MASP 1035499-1, SAYA HEILBTH PEEIA, CPF Nº
549 682 406-00, A PATI DE 07 02 2022 

ATO 18/2022
A ice-Presidente da Fundação João Pinheiro, no uso de atribuição
que lhe confere o artigo 10, inciso II, do Decreto Estadual nº 47 877,
de 05 de março de 2020 c/c as Portarias FJP nº 008/2019 e 011/2019,
Aposenta integralmente nos termos do Artigo 146, parágrafo 6º, inciso
I e parágrao 7º inciso I do ADCT daCE/89, acrescentado pela Emenda
Constitucional Estadual nº 104/2020, a servidora:
MASP 1035637-6, JSELY DÃES CAMINHAS, CPF Nº
564.571.626/49, a partir de 07.02.2022.
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nstituto de Previdência dos
Servidores do Estado de
inas Gerais - PSEG

Presidente: Luiza Hermeto Coutinho Campos

AT DA GEÊNCIA DE ECSS HMANS
ATIZA afastamento para gozo de férias prêmio, nos termos da
Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, aos servidores: a partir de
21/03/2022, Masp 1072430-0 Fernando Breda Nascimento por 1 mês,
referente ao 5º quinquênio; Masp 1073331-9 Marcondes Geraldo Leão
por 3 meses referente aos 2º e 3º quinquênios 
ATIZA o cancelamento parcial do afastamento para gozo de
érias prêmio, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003 a
servidora: Masp 346451-8 aléria Almeida de liveira Medeiros, de 3
meses referente ao 1º quinquênio 

afael Augusto Corrêa Lima
Gerente de ecursos Humanos
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AT DA GEENCIA DE ECSS HMANS –
AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA

DEFEEo afastamento preliminar à aposentadoria, nos termos do
§ 24, do artigo 36, da CE de 1989, com a redação dada pelo art 9º
da ECE nº 84, de 22/12/2010, combinado com o art. 9º, da LCE n.º
64, de 25/03/2002, com redação dada pelo art. 4º,da LCE nº 156, de
22/09/2020, aos servidores: Humberto Tulio Vilaca Freitas, Masp
753302-9, a partir de 03/03/2022 (SEI 2010.01.0018159/2022-27);
Ines Florentina Valentim, Masp 1072647-9, a partir de 08/03/2022 (SEI
2010.01.0018228/2022-07) e; Marco Aurelio Correa De Abreu, Masp
1071118-2, a partir de 08/03/2022 (SEI 2010.01.0018181/2022-15).

afael Augusto Corrêa Lima
Gerente de ecursos Humanos 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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ATS DA DIETIA DE PEIDÊNCIA – PENSÃ PMTE

Concede, nos termos da Decisão Judicial, benefícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneciário(s) Data de igência Protocolo
75809-4 Sebastiao Manoel dos Santos Joana Maria de Mesquita Santos 07/03/2022 30/03/2021
76552-0 Cledson Silva Barbosa Maria Jose da Silva 28/12/2021 28/12/2021

Concede, nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, C/ RED. da EC 103/19, C/C art. 4°, 6° E 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, beneícios
de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneciário(s) Data de igência Protocolo
76362-4 Luis Antonio Guarnieri Melo Ismenia Moreira Guarnieri Melo 20/11/2021 24/11/2021
76512-0 Ildeu Gabriel da Silva Maria das Gracas Silva 04/09/2021 24/09/2021
76515-5 Maria Aparecida de Castro Assis itor Brasilino de Assis 24/11/2021 24/11/2021
76516-3 Maria Geralda Antunes Leal Honorato Leal da Silva 21/12/2021 05/01/2022
76522-8 Laudelina de Fatima Silva Goncalves Marcio Goncalves Santos 25/12/2021 05/01/2022
76526-0 Maria Izabel ibeiro dos Santos Adã Ferreira dos Santos 09/10/2021 23/12/2021

Concede, nos termos do art. 40, § 7º, I, da CF/88, C/ RED. da EC 41/03, C/C art. 2º da LEI 10.887/04, C/C art. 4º E 6º da LC 64/02 e DECRETO
42.758/02, beneícios de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneciário Data de igência Protocolo
75131-6 Elizabeth Goncalves Lima icente Coelho Lima 04/03/2022 08/02/2021

Cancelamento do beneício de pensão, por contrariar o disposto na LC nº 64/02:

Nº Benefício Instituidor Beneciário Data de igência
41709-2 Cleide ezende do Amaral Jose Antônio do Amaral 28/10/2020

Autoriza, nos termos do art. 40, §7º, da CF/88, C/ RED. da EC 103/19, C/C art. 4°, 6° E 19, da LC 64/02, com redação da LC 156/20, a revisão do
valor inicial do benefício de pensão por morte a:

Nº Benefício Instituidor Beneciário Data de igência Protocolo
75946-5 Lecy Pereira de Luca Nestor de Luca 07/07/2021 07/07/2021

Reticação de ato Concessório de Pensão, em cumprimento a diligência do Relatório de Auditoria 2010.1483.20 a:

Nº Benefício Instituidor Beneciário (s)

29 448-9 omildo oberto Alves Pereira

Hedy Lamar Alves Pereira;
Igor de liveira Alves Pereira;
Isadora liveira Alves Pereira;
omina de liveira Alves Pereira

28 646-0 Mario Teixeira Brant Geralda Lott Brant

30 717-3 Augusto Sergio Souza Barroso
Teresa Maria asconcelos de Andrade;
Sergio Andrade Barroso;
Thiago Andrade Barroso

25 894-6 Jose Bispo

Maria aimunda Bispo;
Antonio Marcos Bispo;
Frederick ogerio Bispo;
Kelle Cristina Bispo;
enata Patricia Bispo

26 264-1 Neuza Maria Ferreira Claudia Maria Ferreira
30 297-0 Jose Carvalho Aguiar Celme Couto Carvalho
29 132-3 smar Bicalho Santos Helena Maria Macedo Bicalho

Reticação de ato de Inclusão de Pensão por determinação judicial, em cumprimento a diligência do Relatório de Auditoria 2010.1483.20 a:

Nº Benefício Instituidor Beneciário
50 204-9 Martinho Afonso Lamounier Magda ios Lamounier

Diogo Soares Leite – Diretor de Previdência do Ipsemg
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Secretaria de Estado de Saúde
Secretário: Fábio Baccheretti itor

Expediente
RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8049 DE 10 DE MARÇO DE 2022.

Altera a Resolução SES/MG nº 7.380, de 22de janeirode 2021, que autoriza o pagamento do extrapolamento da produção hospitalar realizada na competência novembro de 2020 em leitos de Unidades de Tratamento Intensivo (TI), no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais – SUS/MG.
 SECETI DE ESTAD DE SAÚDE DE MINAS GEAIS, no uso das suasatribuições legais que lhe conferem o inciso III do §1º do art 93 da Constituição Estadual, os incisos I e II do art 46 da Lei Estadual nº 23 304, de 30 de maio de 2019, e considerando:
- a Lei Federal n º 8 080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Complementar Federal n º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o §3º do art 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pelanião, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios
de rateio dos recursos de transerências para a saúde e as normas de scalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) eseras de governo; revoga dispositivos das Leis nºs8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;
- a Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transerências intergovernamentais de recursos nanceiros na área da saúde;
- a Lei Estadual n º 13 317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Lei Estadual n.º 23.751, de 30de dezembro de 2020, que estima as receitas e xa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício nanceiro de 2021;
- aLei Estadual nº 24.013, de 30 de novembro de 2021, que estima as receitas e xa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício nanceiro de 2022;
- o Decreto Federal n º 7 508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8 080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do SS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- o Decreto Estadual n.º 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transerência, controle e avaliação das contas de recursos nanceiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.075, de 4 de dezembro de 2019, que aprova o montante nanceiro, a ser concedido em caráter excepcional, para pagamento dos extrapolamentos da produção hospitalar realizada em leitos de Unidades de Tratamento Intensivo (UTI) no âmbito do SUS/MG;
- a apuração realizada pela Diretoria de Processamento e Monitoramento de Recursos de Média e Alta Complexidade/SCP/SUBREG;
ESLE:
Art. 1º – Alterar o art. 1º da Resolução SES/MG nº 7.380, de 22de janeirode 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art 1º – Autorizar o pagamento do extrapolamento da produção hospitalar realizada na competência novembro de 2020 em leitos de nidades de Tratamento Intensivo (TI), no âmbito do Sistema Único de Saúde de Minas Gerais – SS-MG, no valor total de $ 1 265 049,00 (um milhão, duzentos
e sessenta e cinco mil equarenta e novereais), conforme discriminado nos Anexos I e II desta esolução ”(nr)
Art. 2º – Alterar o art. 3ºda Resolução SES/MG nº 7.380, de 22de janeirode 2021, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art 3º –Para os prestadores sob gestão estadual foi aprovado o valor total de $168 988,85 (cento e sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), detalhado no Anexo II, que será repassado mediante a celebração de termo aditivo aos contratos vigentes ou mediante
instrumento contratual, convênioou instrumento congênere, onerando a dotação orçamentária n º4291 10 302 158 4452 0001- 339039 - 92 1 ”(nr)
Art. 3º – Fica alterado oAnexo IIda Resolução SES/MG nº 7.380, de 22de janeirode 2021, nos termos do Anexo Único desta Resolução.
Art 4º –Esta esolução entra em vigor na data de sua publicação 

Belo Horizonte,10deMarçode 2022 
FBI BACCHEETTI IT

Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais

ANEXO ÚNICO DARESOLUÇÃO SES/MG N.º 8049 DE10 DE MARÇO DE 2022
“ANEXO II DARESOLUÇÃO SES/MG Nº 7380, DE 22 DE JANEIRO DE 2021

alores do extrapolamento da produção de TI, apurados na competência novembro de 2020, para pagamento aos Prestadores sob gestão estadual

AH_CMPT AH_MN_HS MNIC_M GESTÃ CNES AH_CNES TTAL ESSACIMENT
($)

202011 311330 CAANGLA ESTADAL 2764776 CASA DE CAIDADE DE CAANGLA 72 286,88
202011 313950 MANHMIIM ESTADAL 2114763 HSPITAL PADE JLIMAIA 4 787,20
202011 314390 MIAE ESTADAL 2162377 CASA DE SADE SANTA LCIA LTDA 10 053,12
202011 314390 MIAE ESTADAL 2195453 HSPITAL D CANCE DE MIAE 18 191,36
202011 314390 MIAE ESTADAL 4042085 CASA DE CAIDADE DE MIAE HSPITAL SA PAL 40 691,73
202011 314390 MIAE ESTADAL 4042107 HSPITAL PNTC DE MIAE 9 574,40
202011 316870 TIMTE ESTADAL 2140217 HSPITAL E MATENIDADE ITAL BAZIL 3 829,76
202011 316990 BA ESTADAL 2195437 HSPITAL SANTA ISABEL 9 574,40

TTAL($) 168 988,85

“(nr)
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EPEDIENTE DA DIETIA DE ADMINISTAÇÃ DE PESSAL
CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da CE/1989:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Re. igência
0367650/9 Ana Elizabeth Coelho de liveira odrigues EPGS/IV-E 5º 22/04/2016
0383781/2 Heloísa Helena de Melo Assis Santos TAS/V-E 7º 11/03/2020

ANLA o ato referente aos servidores, conforme a Nota Técnica:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Re. Publicação igência SEI
0385862/8 Maria osália Pereira Barbosa AUGAS/IV-J 7º 08/02/2020 27/01/2020 41684347
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 2º 20/08/2011 17/12/1993 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 3º 20/08/2011 16/12/1998 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 4º 20/08/2011 31/01/2000 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 5º 27/11/2012 16/12/2001 43102112

0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 6º e adicional por
tempo de serviço 27/11/2012 15/12/2006 43102112

0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 7º 27/11/2012 18/10/2011 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 8º 09/11/2016 16/10/2016 43102112

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do artigo 112, do ADCT, da CE/1989, conorme a Nota Técnica:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Re. igência SEI
0385862/8 Maria osália Pereira Barbosa AUGAS/IV-J 7º 15/01/2020 41684347
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 2º 16/12/1993 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 3º 13/01/1994 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 4º 16/12/1996 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 5º 15/12/2001 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 6º 14/12/2006 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 7º 17/10/2011 43102112
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 8º 15/10/2016 43102112

CONCEDEADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, nos termos do artigo 113 doADCT da CE/1989, c/c o inciso XIV do artigo 37 da CR/1988,
conforme a Nota Técnica:

Masp Nome Cargo igência SEI
0388127/3 oma Aparecida de Souza odrigues EPGS/IV-G 14/12/2006 43102112
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DIETIA DE ADMINISTAÇÃ DE PESSAL
FÉIAS PÊMI – ETIFICAÇÃ
ETIFICA os atos de concessão de Férias Prêmio referente ao(s) servidor (es):

Masp Nome Quinquênio/Re. Publicação nde se lê: Leia-se:
09176843 Adilson Aparecido Dias De liveira 1° 15/12/2011 02/11/1991 31/10/1991
09176843 Adilson Aparecido Dias De liveira 2° 15/12/2011 16/10/1996 29/10/1996
09176843 Adilson Aparecido Dias De liveira 3° 15/12/2011 30/10/2001 28/10/2001
09176843 Adilson Aparecido Dias De liveira 4° 15/12/2011 29/10/2006 27/10/2006

09176843 Adilson Aparecido Dias De liveira 5° 04/01/2012 28/10/2011 26/10/2011
09176843 Adilson Aparecido Dias De liveira 6° 30/12/2016 24/10/2016 25/10/2016
03489085 Úrsula Barrio Castro 5° 30/09/2017 02/09/2017 03/09/2017
03719093 Claudio Bastos Câmara 2° 12/04/2013 12/12/1991 05/12/1991
03719093 Claudio Bastos Câmara 3° 12/04/2013 10/12/1996 03/12/1996
03719093 Claudio Bastos Câmara 4° 12/04/2013 07/01/2003 31/12/2002
03719093 Claudio Bastos Câmara 5° 12/04/2013 14/01/2008 07/01/2008
03719093 Claudio Bastos Câmara 6° 12/04/2013 15/01/2013 08/01/2013
03719093 Claudio Bastos Câmara 7° 20/03/2018 19/01/2018 12/01/2018

ETIFICA os atos de gozo de Férias Prêmio referente ao(s) servidor (es):

MASP Nome Publicação nde se lê: Leia-se:
03489085 Úrsula Barrio Castro 14/02/2007 1m vig. 14/02/2007 re.1°QQ 1m vig. 14/02/2007 re.2°QQ

ETIFICA os atos de concessão de Férias Prêmio referente ao(s) servidor (es), em conformidade com documento SEI:

Masp Nome Cargo Quinquênio/Re. Publicação nde se lê: Leia-se: SEI
03810546 Jose Laerte Da Silva Barbosa MAGAS--A 6° 30/04/2019 01/02/2019 20/09/2019 42640878
03568052 Elias Ezequiel Nunes TAS--D 1° Decênio 06/01/2022 24/04/1992 03/05/1993 42643866
03568052 Elias Ezequiel Nunes TAS--D 1° 06/01/2022 23/04/1997 02/05/1998 42643866
03568052 Elias Ezequiel Nunes TAS--D 2° 06/01/2022 19/05/2002 28/05/2003 42643866
03568052 Elias Ezequiel Nunes TAS--D 3° 06/01/2022 18/05/2007 26/05/2008 42643866
03568052 Elias Ezequiel Nunes TAS--D 4° 06/01/2022 16/05/2012 25/05/2013 42643866
03568052 Elias Ezequiel Nunes TAS--D 5° 06/01/2022 15/05/2017 24/05/2018 42643866
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DIETIA DE ADMINISTAÇÃ DE PESSAL
AFASTAMENT PELIMINAA APSENTADIA-ETIFICA
Retica o Ato de 29/10/2021, reerente ao Aastamento Preliminar a
Aposentadoria do servidor:
MASP 914 007-0 Joao onaldo Andrade Leite, nde-se lê;   Cargo
Medico da rea de Gestão e Atenção a Saúde, -B, Leia-se;   Cargo
Medico da rea de Gestão e Atenção a Saúde, -C
CNCEDE ABN DE PEMANÊNCIA nos termos doartigo
36, §20 da CE/89 redação dada pela EC/104/2020, e artigo 151 do
ADCT combinado c/c artigo 147 do ADCT, acrescentado pela Emenda
Constitucional nº104/2020 do servidor: MASP. 915.306-5 Roberto
Wagner Andrade Ferreira, a partir de 10/03/2022

10 1605053 - 1

DESPACH – ETINÇÃ DA PNIBILIDADE
A Chefe de Gabinete, no uso da competência estabelecida noinciso 
do art. 2º da Resolução SES/MG nº 7711, de 13 de setembro de 2021, e
com base no disposto noDecreto Estadual nº 46 906, de 16 de dezembro
de 2015, considerando o cumprimento doTermode Ajustamento
Disciplinarnº 01/2017,declara EXTINTA A PUNIBILIDADE em
relação àservidoraM P M M,MASP 1 *4* 0*7-*,a partir do dia
25/01/2019. Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte/MG

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2022
Marina Queirós Cury Chee de Gabinete da SES/MG

10 1605155 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570111.
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12 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
EPEDIENTE DA SBSECETIA

DE EGLAÇÃ EM SAÚDE
ESLÇÃ SESNº 8044, DE 08 DE MAÇ DE 2022 

A Subsecretáriade egulação do Acesso a Serviços e Insumos de
Saúde, usando da competência delegada pelo art. 6º da Resolução SES/
nº 7512, de 17de maio de 2021 
esolve:
Art. 1º -DISPENSAR a contar de 04/03/2022,nos termos do
parágrafo único do art 11 da Lei Delegada nº 174, de 26 de janeiro de
2007,MARCELA OLIVEIRA NEPOMUCENO, Masp1491595/3, da
Função Graticada de Regulação de Especialista - FGRES/5.
Art 2º - Esta esolução entra em vigor na data de sua publicação,
cando revogadas as disposições em contrário.

Secretaria de Estado de Saúde, em Belo
Horizonte, aos 08 de março de 2022 

Juliana vila Teixeira
Subsecretária de egulação do Acesso a Serviços e Insumos de Saúde

10 1604843 - 1

DIETIA DE ADMINISTAÇÃ DE PESSAL
FÉIAS PÊMI – AFASTAMENT
ATIZA AFASTAMENT PAA GZ DE FÉIAS-PÊMI
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servidor
(es): MASP 914438-7, TLI CELH, por 01 mês (es), referente
ao 5º quinquênio a partir de 07/03/2022; MASP 384256-4, SUELI
ELS MAIA, por 01 mês (es), referente ao 6º quinquênio a partir
de 14/03/2022; MASP 1206007-5, ROBERTA ABADIA RESENDE
DA SILEIA, por 01 mês (es), referente ao 1º quinquênio a partir
de 18/07/2022; MASP 1205778-2, JUREMA DO CARMO SILVA
MACIEL, por 01 mês (es), referente ao 2º quinquênio a partir de
12/09/2022.
FÉIAS PÊMI – ETIFICAÇÃ
ETIFICA  (S) AT (S) de gozo de férias-prêmio referente ao (s)
servidor (es): MASP 325393-7, WALDEI DATE BAET,
publicado em 18/11/2021, onde se lê: por 1 mês (es) reerente ao 5º
quinquênio, a partir de 07/03/2022, leia-se: por 1mês (es) reerente ao 5º
quinquênio, a partir de 04/04/2022; MASP 383457-9, MARIA LUIZA
DA SILVA DE SOUZA, publicado em 18/02/2022, onde se lê: por 02
mês (es), reerente ao 4º e 5º quinquênio a partir de 24/03/2022, leia-se:
por 01 mês (es), reerente ao 5º quinquênio a partir de 22/03/2022.

10 1605208 - 1

DESPACH
A Chefe de Gabinete, autoridade competente nos termos do inciso 
do art. 2º da Resolução SES/MG nº 7711, de 13 de setembro de 2021,
e com base nos artigos 219 e 229 da Lei Estadual nº 869, de 05 de
julho de 1952, considerando o que consta no Processo Administrativo
Disciplinar instaurado pela Portaria SES Nº 018/2020, com extrato

publicado no Diário Ocial de 04/03/2020, e, raticando-se o
entendimento da Comissão Processante, em virtude da ausência
de comprovação de prática dos ilícitos indicados na Portaria de
Instauração, e considerando a Nota Técnica nº 25/CGE/SES_CSET-
NUCAD/2021, de 29/12/2021, do Núcleo de Correição Administrativa
da Controladoria Setorial, DETEMINA a ABSLIÇÃ do servidor
Nilmar Paulo Fortes, Masp nº 348841-8, ocupante do cargo da carreira
de Auxiliar de Gestão e Assistência à Saúde – AGAS, nível III, grau
I, lotado na SES - Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 
Determino a adoção de medidas internas de controle sugeridas na Nota
Técnica nº 25/CGE/SES_CSET-NUCAD/2021, de 29/12/2021.
Secretaria de Estado de Saúde, Belo Horizonte, 09 de março de 2022 

Marina Queirós Cury / Chee de Gabinete da SES/MG.

10 1604587 - 1

Fundação entro de Hematologia
e Hemoterapia deinas
Gerais - HENAS

Presidente: Júnia Guimarães Mourão Cioffi

ATS DA DIETIA DE PLANEJAMENT
GESTÃ E FINANÇAS

A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação
Centro de Hematologia e Hemoterapia de Minas Gerais - Fundação
HEMMINAS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto
no Art 156 da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, combinado com
Portaria PE Nº 380, de 10 de novembro de 2021, ESLE:

CNCEDE LICENÇA À ADTANTE, nos termos do artigo 8º da
Lei Complementar n° 121/2011, por um período de 120 dias, mais 60
dias de prorrogação, de que trata a Lei nº 18.879/2010, considerando o
disposto no PARECER NORMATIVO Nº 16.045-A/2019/CJ/AGE, de
25 de outubro de 2018, à servidora: M S C masp 1175436-3, admissão
01, a partir de 28/10/2021, para regularização uncional.

CNCEDE ABN PEMANÊNCIA
Remove a pedido, nos termos do artigo 80, da Lei nº 869 de 05/07/1952,
a servidora Maria de Lourdes Martins de Carvalho, Masp 1049673-5,
ocupante do cargo de Analista de Hematologia e Hemoterapia,
Categoria Prossional Bioquímico, do Hemocentro Regional de
Montes Claros para a Administração Central/Gerência de Supervisão
e Acompanhamento, a partir de 04 de março de 2022 

10 1605164 - 1

Fundação Hospitalar do Estado deinas Gerais - FHEG
Presidente: enata Ferreira Leles Dias

A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIG, no uso das
atribuições que lhe conere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, REGISTRAAFASTAMENTO PORMOTIVO
DE LUTO, nos termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, ao servidor:

NIDADE MASP ADMISSÃ ÍNCL SEID(A) A PATI DE
ADC 1 042 787-0 01 EFETI CYNTHIA MAIA DS ANJS FNSECA 24/02/2022
CMT 1 284 595-4 02 EFETI ENATA DE CAALH DS ANJS 26/02/2022
CSPD 1 294 936-8 01 EFETI SANA CLDIAIBEI 15/02/2022

HBJA 1 380 469-5 03 CNTAT ANDÉA APAECIDADIGES 04/02/2022
HJP 1 507 202-8 01 CNTAT DEJNANE DA CZ ITAL 25/02/2022
HJP 1 092 059-3 02 EFETI FABIZI PEEIA DIAS CSTA 06/02/2022

A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIG, no uso das
atribuições que lhe conere a Portaria Presidencial nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, RETIFICA o ato publicado em 25/02/2022
de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, ao
servidor:

MASP ADMISSÃ ÍNCL SEID NDE SE LÊ LEIA-SE
1 364 054 -5 01 EFETI ALESSANDA MENDES EL HAII MASP 1 364 054 -1 MASP 1 364 054 -5
1 508 282-9 01 CNTAT FELIPE JSÉ DE AIE PEEIA MASP 1 508 280-9 MASP 1 508 282-9

ADIETADE GESTÃDE PESSAS DAFNDAÇÃHSPITALADESTADDE MINAS GEAIS - FHEMIG, no uso das atribuições
que lhe conere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CONCEDE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE
TRABALHO, para 20 horas semanais, nos termos do art. 1º da Lei nº 9.401, de 18/12/1986, por 6 (seis) meses, à servidora:

NIDADE MASP ADMISSÃ ÍNCL SEID A PATI DE
CH 1 304 791-5 01 EFETI ALINE CISTINA AMIM DE LIEIA 03/12/2022
CH 1 039 280-1 01 EFETI GILCE HELENA DA CNHA GIMAÃES 06/01/2022
CH 1 300 400-7 03 EFETI JAQELINE APAECIDA GNÇALES 22/12/2021
MGT 1 289 168-5 01 EFETI MAIA MALENE AMS BABSA 31/01/2022

A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIG, no uso das
atribuições que lhe conere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, ALTERA NOME / ESTADO CIVIL, à vista
de documentos apresentados pela servidora:

NIDADE MASP ADMISSÃ ÍNCL NOME / ESTADO CIVIL ALTEAÇÃ PAA

CH 1 382 304-2 02 CNTAT GLENDA FIGEIED EIS,
SLTEIA

GLENDA FIGEIED EIS BASTS,
CASADA

A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIG, no uso das
atribuições que lhe conere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, REGISTRAAFASTAMENTO PORMOTIVO
DE CASAMENTO, nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por 8 (oito) dias, ao servidor:

NIDADE MASP ADMISSÃ ÍNCL SEID(A) A PATI DE
CH 1 488 778-0 01 E02 CNTAT GILHEME GMIDE CABAL 17/02/2022
HJP 1 299 052-9 01 EFETI DANIELE APAECIDA DA SILA INCI 04/02/2022

A DIETA DE GESTÃDE PESSAS DA FNDAÇÃHSPITALAD ESTADDE MINAS GEAIS - FHEMIGno uso das atribuições
que lhe conere a Portaria Presidencial nº 1.479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CONCEDE LICENÇAA GESTANTE, nos termos do
inciso XVIII do art.7º daCF/1988, por 120 (cento e vinte) dias, à servidora:

NIDADE MASP ADMISSÃ ÍNCL SEIDA A PATI DE
HJP 1 498 268-0 01 CNTAT MILENA DINIZ DE MATS ICCI 12/02/2022

Ana Costa ego
Diretora de Gestão de Pessoas

10 1604673 - 1

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria
Presidencial nº 1479, de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCIA nos termos do art. 151 da EC n°
104/2020, para a servidora:

NIDADE NME MASP ADM A PATI DE:
ADC Adriana Cristina afael de Carvalho 10403897 01 17-02-2022

10 1604626 - 1

PTAIA PESIDENCIAL Nº 2 057, 08 DE MAÇ DE 2022
Dispõe sobre a concessão de promoção por escolaridade adicional judicial na carreira da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 
A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 47 852, de 31 de
janeiro de 2020, e considerando o disposto no art 21 da Lei nº 15 462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto nº 44 308, de 02 de junho de 2006,
ESLE:
Art. 1º – Tornar sem eeito a progressão PENF II C, publicada em 27/02/2018, vigência 01/01/2018.
Art. 2º – Tornar sem eeito a progressão PENF III B, publicada em 03/03/2021, vigência 01/01/2021.
Art. 3º – Tornar sem eeito a promoção PENF III A, publicada em 02/04/2019, vigência 01/01/2019.
Art 2º- Conceder promoção por escolaridade adicional judicial na carreira, a servidora ocupante de cargo de provimento efetivo do quadro de
pessoal da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do art 21 da Lei nº 15 462, de 13 de janeiro de 2005, e Decreto
nº 44.308, de 02 de junho de 2006, relacionados no Anexo I desta Portaria, mediante aprovação da Câmara de Orçamento e Finanças / SEPLAG
através do OFÍCIO COFIN Nº 0134/2022, de 09 de evereiro de 2022, conorme decisão judicial transitada em julgado no processo de nº: 9015975-
67 2018 8 13 0024
Art 3º – Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas de vigências apontadas no Anexo I 

Belo Horizonte, 08 de março de 2022 
enata Ferreira Leles Dias

Presidente

ANE I
PMÇÃ P ESCLAIDADE ADICINAL JDICIAL NA CAEIA DA

FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS – FHEMIG

NIDADE MASP ADM NME CAEIA NÍEL GA NÍEL GA IGÊNCIA

HMAL 10876423 2 LCIENE APAECIDA DIAS SZA PENF

II B III A 20/08/2016
III A I A 20/08/2018
I A  A 20/08/2020
 A I A 20/08/2022

10 1605212 - 1

Fundação Ezequiel Dias - FNED
Presidente: Eduardo Campos Prosdocimi

PTAIA FNED N º 021, DE 10 DE MAÇ DE 2022
Dispõe sobre providências para a Progressão de servidores da Fundação Ezequiel Dias - FNED, em Carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do
Poder Executivo de que trata o art 17, parágrafo único, da Lei n º 15 462, de 13 de janeiro de 2005 
 PESIDENTE DA FNDAÇÃ EZEQIEL DIAS-FNED, considerando o disposto no art 17, da Lei n º 15 462 de 13 de janeiro de 2005,
esolve:
Art 1º Fica formalizado, conforme disposto no artigo 17 da Lei Nº 15 462, de 13 de janeiro de 2005, a progressão em carreiras do Grupo de
Atividades de Saúde dos servidores elencados no Anexo Único desta Portaria, conforme novo posicionamento descrito 
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à respectiva vigência 

Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 
EDAD CAMPS PSDCIMI
Presidente da Fundação Ezequiel Dias

ANE ÚNIC

MASP NME D SEID CAG
SITAÇÃ

ATAL

N PSICINAMENT CNFME
OART. 17 C/CART. 20 DALEI N.º

15462, DE 13 DE JANEI DE 2005

NÍEL GA NÍEL GA IGÊNCIA

13042452 ANA CALINE ZAMPILI ATAIDE AST 1 C 1 D 01/03/2022

13243035 ANA CELESTE LIMA PESSA AST 1 C 1 D 10/03/2022

13849849 DANIEL ALES DE LIEIA AST 1 C 1 D 02/03/2022

11565876 FABI DE SZA LIZ AST 3 A 3 B 12/03/2022

12054037 JA CESA DA SILA TST 5 A 5 B 23/03/2022

14327431 JELMA ALESSANDA DS SANTS NGEIA TST 1 B 1 C 01/03/2022

13849864 JSIANA CLEPATA DA CSTA DE LIEIA TST 2 C 2 D 04/03/2022

10023950 LEAND LEA FALA AST 4 B 4 C 17/03/2022

11551223 LIZ HENIQE DA SILA HMEM TST 3 A 3 B 16/03/2022

11911823 MZAT AGST SANCHES FEEIA AST 2 C 2 D 31/03/2022

12243713 SPHIE IETTE LECLEQ AST 5 B 5 C 04/03/2021
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PTAIA FNED N º 022, DE 10 DE MAÇ DE 2022
Dispõe sobre providências para a Promoção de que trata o art 18 da Lei n º 15 462, de 13 de janeiro de 2005, à servidores da Fundação Ezequiel
Dias – FNED, em Carreiras do Grupo de Atividades de Saúde do Poder Executivo 
 PESIDENTE DA FNDAÇÃ EZEQIEL DIAS - FNED, considerando o disposto no art 18, da Lei n º 15 462 de 13 de janeiro de 2005, na
Resolução Seplag n.º 067 de 18 de outubro de 2010 e no O. Circular Con n.º 007/2021, de 01 de outubro de 2021,
esolve:
Art 1º FMALIZA, conforme disposto no artigo 18 da Lei Nº 15 462, de 13 de janeiro de 2005, a promoção em carreiras do Grupo de Atividades
de Saúde do Poder Executivo, aos servidores elencados no Anexo Único desta Portaria, conforme novo posicionamento descrito 
Art 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à respectiva vigência 

Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 
EDAD CAMPS PSDCIMI
Presidente da Fundação Ezequiel Dias

ANE ÚNIC

MASP NME D SEID CAG
SITAÇÃ

ATAL

N PSICINAMENT CNFME
OART. 17 C/CART. 20 DALEI N.º

15462, DE 13 DE JANEI DE 2005
NÍEL GA NÍEL GA IGÊNCIA

12179883 ADIANA GMES PEEIA DA SILA TST 3 C 4 A 18/03/2022
12015343 BEN BACCAINI IEGAS TST 2 C 3 A 27/03/2022
13735774 EDAD ICT FANC TST 3 A 4 A 09/03/2022
12168795 JACQELINE AAJ DMINGS ITA AST 2 C 3 A 02/03/2022
12160651 JSIANE BABSA PIEDADE MA AST 2 C 3 A 15/03/2022
12167995 MACS INICIS MAES LAGE AST 2 C 3 A 03/03/2022
12169272 PATICIA CHISTIANE DIGES ALBQEQE TST 2 C 3 A 07/03/2022
12157491 PISCILLA SABINA ANDADE FEEIA TST 3 C 4 A 23/03/2022
12201869 BETA BEATIZ PEEIA SILA AST 2 C 3 A 17/03/2022
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EXTRATO 02/2022
SLÇÃ DE PCESSADMINISTATI DISCIPLINA
 Presidente da Fundação Ezequiel Dias - FNED, no uso da

competência, a teor do disposto no artigo 7º do Decreto Estadual
nº 45.712, de 29/08/2011 e com base no artigo 219 da Lei Estadual
nº 869, de 05/07/1952, considerando o que consta do Processo
Administrativo Disciplinar nº 066/2020, instaurado pela Portaria
Presidencial nº 066/2020, publicada na Imprensa Ocial de Minas
Gerais em 10/10/2020, e tendo em vista o acatamento das sugestões
contidas no Relatório Final da Comissão na Nota Técnica Nº 01/
CGE/CSEC_FUNED/NUCAD/2022, DECIDE: por aplicar a pena de
EPEENSÃ, prevista nos termos do inciso I, do art 244 e parágrafo

único do art. 245, da Lei Estadual nº 869/52, ao servidor C.B.C. Masp.
1043778-8 pelo descumprimento dos incisos I e III do art 216 do
referido diploma legal AQIAos autos em relação à servidora T  
F , Masp 1036706-8 Ademais, acatam-se as recomendações sugeridas
e consignadas no Relatório do PAD nº 066/2020 e na Nota Técnica
nº 01/CGE/CSEC_FUNED/NUCAD/2022. Conorme art. 55, da Lei
Estadual nº 14.184, de 31/01/2002, oservidorteráo prazo de 10 (dez)
dias para, se tiverinteresse, apresentar pedido de reconsideração 

Belo Horizonte, 10de março de 2022 
Eduardo Campos Prosdocimi

Presidente da Fundação Ezequiel Dias
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A DIETADE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIGno
uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de
24/08/2018, publicada em 25/08/2018,CONCEDEGRATIFICAÇÃO
P ISC  SAÚDE - GS,GA MIM, nos termos da Lei
nº 20 518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto
nº 46 104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de
Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:Poliane de
Brito Souza, MASP 14903983, lotado no HJK, tec de enfermagem,
no periodo de 28/07/2020 a 31/10/2021, adm 1; Ronaldo de Souza
Silvestre, MASP 10905669, lotado no HJK, tec de enfermagem, no
periodo de 22/03/2020 a 31/01/2021, adm 2 e 01/02/2021 a 30/06/2021,
adm 4; aimundo Nonato Paiva Ferreira, MASP 11012168, lotado no
HJK, tec. de enermagem, a partir de 01/05/2020, adm 2
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DESPACH DE ECNDÇÃ
DIETDHSPITALEGINALJÃPENIDda Fundação
Hospitalar de Minas Gerais- FHEMIG, no uso da competência delegada
por meio da Portaria Presidencial nº 1651 de 04 de dezembro de 2019,
e, acatando os termos do Parecer de Auditoria nº 2270 087 2022, datado
de 25 de evereiro de 2022, que teceu considerações nais sobre os
resultados do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela
Ordem de Serviço nº 12 de 01/07/2021, com extrato publicado no
Diário Ocial de 08/07/2021, resolveACATAR a conclusão do reerido
parecer e determina a recondução da referida comissão para a imediata
realização dos atos indicados no mencionado Parecer 
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A DIETADE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIGno
uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de
24/08/2018, publicada em 25/08/2018,CONCEDEGRATIFICAÇÃO
P ISC À SAÚDE - GS,GA MEDI, nos termos da Lei nº
20 518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº
46 104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde
e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:Tarcisio ersiani
Azevedo Filho, MASP 10822278, lotado no HJK, medico cirurgiao
geral, a partir de 07/08/2012, adm 4; Vera Cristina Augusta Marques
Bonazzi, MASP 07468762, lotado no HJK, enfermeiro obstetrico,
a partir de 14/06/2020, adm 3; Walison Amador Gonçalves, MASP
13699889, lotado no HJK, tec. de enermagem, a partir de 10/07/2014,
adm 1 
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A DIETADE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIGno
uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de
24/08/2018, publicada em 25/08/2018,CONCEDEGRATIFICAÇÃO
P ISC À SAÚDE - GS,GA MEDI, nos termos da Lei
nº 20 518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto
nº 46 104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de
Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:Marcelle
Stephane Nunes de liveira, MASP 15052285, lotado no HIJPII,
enermeiro, a partir de 30/12/2021, adm 2; Claudia Rodrigues, MASP
11738770, lotado no HIJPII, assistente social, a partir de 30/08/2021,
adm 5; Cristina odrigues Chaves Nogueira, MASP 15067135, lotado
no HJXXIII, sioterapeuta respiratorio, a partir de 03/02/2022, adm
2; Cinthia Aparecida Moreno, MASP 15067051, lotado no HIJPII,
assistente social, a partir de 01/02/2022, adm 1; Rosina Isabel
Teixeira, MASP 11012184, lotado no HJK, tec de enfermagem,
no periodo de 18/03/2020 a 31/01/2022, adm 2 e adm 3; Fabiana
Fernandes Santos, MASP 12846937, lotado no CMT, psicologo
clinico, a partir de 23/10/2020, adm 1; Laurivana Gomes Coimbra,
MASP 12869467, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
01/07/2021 a 27/01/2022, adm 1; Luciana Maria da Silva Araujo Cha,
MASP 12846630, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
01/07/2021 a 27/01/2022, adm 1.
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A DIETADE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIGno
uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de
24/08/2018, publicada em 25/08/2018,CONCEDEGRATIFICAÇÃO
P ISC  SAÚDE - GS,GA MIM, nos termos da Lei
nº 20 518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº
46 104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde
e Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:Andre Medina de
liveira, MASP 10840379, lotado no HIJPII, assistente social, a partir
de 01/02/2022, adm 4; Cristina Rodrigues Chaves Nogueira, MASP
15067135, lotado no HIJPII, sioterapeuta respiratorio, a partir de
02/02/2022, adm 1 
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570112.
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A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIGno
uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1479 de
24/08/2018, publicada em 25/08/2018,CONCEDE GRATIFICAÇÃO
P ISC  SAÚDE - GS,GA MIM, nos termos da Lei
nº 20 518, de 06 de dezembro de 2012, regulamentada pelo Decreto nº
46 104 de 11 de dezembro de 2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e
Segurança do Trabalhador - GSST, dos servidores:iviane Antunes dos
Reis, MASP 13964978, lotado no HJK, sioterapeuta, no periodo de
22/03/2020 a 05/07/2021, adm 1.
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A PESIDENTE DA FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE
MINAS GEAIS – FHEMIG, no uso das atribuições que lhe confere
o Decreto nº 45691, de 12 de agosto de 2011 e considerando a Lei
nº 22257, de 27 de julho de 2016 ANLA A PBLICAÇÃ DE
AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA publicado
no “MG” do dia 24/02/2022,pág18, col. 02, doservidor Jose Laerte da
Silva Barbosa, MASP 03810546, adm 02 e do servidor Heitor Campos
dos Reis masp 10413722 adm 01 publicado em 26/02/2022, pag 26, col
02, devido apublicação indevida 
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A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Portaria Presidencial Nº 1479
de 24/08/2018 torna público:LICENÇAS CONCEDIDAS, no interior
e na sede, nos termos da Lei nº 869/52, combinado com o Decreto nº
48.249, de 5 de agosto de 2021, e/ou aastamentos do trabalho por
motivo de saúde nos termos da resolução SEPLAG nº 119/2013:Masp
Nome Período Início ArtigoNIDADE: HAC
13084868 Marcio Pereira De Sena 60 16/12/2021 158.I
10377349 Salvio Luiz Nunes Chinchilla 03 29/12/2021 158.I
12752887 Thaise Oliveira Lima 07 19/01/2022 158.I
13035282 Valdecir Jose Da Costa 08 24/01/2022 158.I
10966521 Christiano Altamiro Coli Nogueira 08 26/01/2022 158.I
12848735 Paola Ingrid De Abreu 05 24/01/2022 158.I
14625503 Filipe Mateus Costa Teixeira 07 24/01/2022 158.I
10910131 Renan Murta Soares De Almeida 10 07/01/2022 158.I
14934228 Caroline Vieira Figueiredo 04 11/01/2022 158.I
14594550 Sirlene Da Silva Sena 01 19/01/2022 158.I
13330334 Fernando Artur Sabino 10 07/01/2022 158.I
11986866 Adriana Miriam Dos Santos Pereira 07 13/01/2022 158.I
12084315 Benjamim Godinho De Fonseca Neto 05 11/01/2022 158.I
14903439 Elaine Cristina Ferreira Dos Santos 02 11/01/2022 158.
I14903439 Elaine Cristina Ferreira Dos Santos 02 20/01/2022 158.I
14616916 Pedro Paulo Martins Alvarenga 01 19/01/2022 158.I
14590384 Alex Borges Gomes 03 17/01/2022 158.I
13046248 Suellen Eduarda De Matos Mendes 04 28/01/2022 158.I
13046248 Suellen Eduarda De Matos Mendes 04 28/01/2022 158.I
13096706 Edneia De Souza Leite Pereira Fialho 09 18/01/2022 158.I
10400547 Judith Pacheco Gomes 03 27/01/2022 158.I
13624341 Janaina Cristiene Costa Braga 02 24/01/2022 158.I
11027646 Israel Carlos Da Cunha 08 21/01/2022 158.I
13084959 Priscila Helena Campolina Santos 12 10/01/2022 158.I
14581128 Catia Cardoso De Araujo 03 26/01/2022 158.I
13697453 Luciana Roberta Amaral 01 28/01/2022 158.I
13864814 Marcella Mascarenhas De Paula 10 18/01/2022 158.I
10951622 Debora Cristina Dos Santos Figueiredo 10 19/01/2022 158.I
11705563 Felipe Rodrigues Ferraz Barbosa 02 06/01/2022 158.I
14668289 Reinaldo Da Silva De Freitas 04 14/01/2022 158.I
13908413 Flavio Augusto Da Silva Fonseca 02 24/01/2022 158.I
16317347 Gleyciane De Jesus 06 24/01/2022 158.I
10801090 Rosa Nalia Marques Da Silva 03 13/01/2022 158.I
13672902 Fernanda Nunes De Souza 12 08/01/2022 158.I
10862613 Ione Terezinha Ferraz Carvalho 30 22/01/2022 158.I
10862613 Ione Terezinha Ferraz Carvalho 30 21/02//2022 158.I
NIDADE: HCM
14912810 Karen Da Silva Correa 02 19/01/2022 158.I
13083985 Maria Aparecida Borges Sampaio 04 26/01/2022 158.I
12813341 Luciana Da Conceição Silva 02 15/01/2022 158.I
12203220 Marilda Das Graças Silva De Oliveira 05 09/12/2021 158.I
10996726 Carlos Antonio Suski Torres 01 08/12/2021 158.I
13065826 Giselle Alberta Do Carmo 07 31/01/2022 158.I
14637789 Danielle Cristina E Silva 03 24/01/2022 158.I
12944443 Adriana Rosalina Silva 02 27/01/2022 158.I
NIDADE: HEM
12122727 Maria Emilia Carvalho E Carvalho 01 31/01/2022 158.I

NIDADE: HIJPII
10911907 Beatriz Da Conceição Alves 03 19/01/2022
12562286 Tatiane Pires De Paula 02 05/12/2021 158.I
12562286 Tatiane Pires De Paula 02 08/12/2021 158.I
NIDADE: HJK
13649298 Denise Silva Dos Santos 03 17/01/2022 158.I
12950580 Divino Adão Da Silva 10 14/01/2022 158.I
12867313 Denise Aparecida Guimaraes De Oliveira 02 09/01/2022
158 I
14414189 Daniel De Oliveira Caetano 02 23/01/2022 158.I
14918866 Debora Cristina Januario 01 27/01/2022 158.I
10894160 Jose Claudio Dos Reis De Jesus 07 14/01/2022 158.I
10858355 Margarete Da Paixão Alves Da Costa 10 19/01/2022 158.I
12871877 Ariadna Neves França 04 21/01/2022 158.I
10906790 Andreia Cristina De Paiva Faria 02 21/01/2022 158.I
12385159 Andrea Fernanda Tavares Gomes Ferreira 05 17/01/2022
158 I
10869626 Dalva Terezinha Da Silva Soares 01 29/01/2022 158.I
10910628 Nilma Matoso Nicacio 03 25/01/2022 158.I
12412516 Fabiana Araujo Porto De Miranda 10 11/01/2022 158.I
13196886 Monica Coelho De Souza 02 18/01/2022 158
10728335 Mirian De Oliveira Braga 02 20/01/2022 158.I
14985154 Renata Alves Barbosa 07 17/01/2022 158.I
12997417 Rodolpho Nogueira Oliveira 07 15/01/2022 158.I
12837936 Elaine Martins Dos Santos 03 19/01/2022 158.I
12868880 Monica Denise Cordeiro Da Silva 02 20/01/2022 158.I
11552601 Warleni Vitoria Xavier 15 28/01/2022 158.I
11552601 Warleni Vitoria Xavier 15 28/01/2022 158.I
03821097 Helizete Esteves Pereira 14 24/01/2022 158.I
10423861 Consuelo Silva 01 06/12/2021 158.I
10423861 Consuelo Silva 02 13/12/2021 158.I
13139340 Claudia Giovanni Ferreira Xavier 02 26/01/2022 158.I
13673389 Marcos Resende Pereira 03 15/01/2022 158.I
14887707 Mariana Alvarenga Silva 03 07/01/2022 158.I
14557391 Josiane Mendes De Souza 01 18/01/2022 158.I
12949137 Poliane Marçal Arrudas Nadu 03 16/01/2022 158.I
10933802 Leonardo Pampolini Quintão Silva 10 17/01/2022 158.I
12003885 Lilian Azevedo Da Silva 09 21/01/2022 158.I
10548253 Ilda De São Vicente Miranda 01 25/01/2022 158.I
14941595 Karina De Sousa Paula 05 18/01/2022 158.I
11283520 Jucilene Aparecida Mendes De Faria 03 19/01/2022 158.I
14958409 Julio Cesar Dos Santos 03 18/01/2022 158.I
12967931 Maria Eva Sousa Costa 06 19/01/2022 158.Ii
12950192 Luciene Silva Damasceno 07 18/01/2022 158.I
12695987 Marcone Candido De Souza 04 17/01/2022 158.I
13676275 Lucinete Dos Santos Silva Pinho 03 19/01/2022 158.I
13083548 Regiane Luzia Da Silva 01 25/01/2022 158.I
10890507 Sineuza Alves De Jesus 07 15/01/2022 158.I
12863684 Taize Bispo De Souza Alves 02 19/01/2022 158.I
14919088 Thais Lacorte Dos Santos 08 19/01/2022 158.I
14558365 Marlene Alves Ferreira Fernandes 01 23/01/2022 158.I
13676317 Patricia Capanema Naves Gomes 06 19/01/2022 158.I
13010285 Francielle Aparecida De Almeida Carvalho 01 21/01/2022
158 I
12949210 Michelle Ferreira Peres Costa 05 27/01/2022 158.I
12996583 Graziele Marques 05 27/01/2022 158.I
12996583 Graziele Marques 01 01/02/2022 158.I
12949160 Glaudislaine Aparecida Julião De Assis 05 27/01/2022
158 I
10883478 Gleice Helena Peixoto Braga 07 07/02/2022 158.I
NIDADE: HJIII
10423861 Consuelo Silva 01 06/12/2021 158.I
10423861 Consuelo Silva 02 13/12/2021 158.I
03327186 Maria Alice Gonçalves Pimenta 15 01/02/2022 158.I
12107264 Mercia Da Silva Aquino 07 25/01/2022 158.I
12591061 Mirian Enaurio Nazaro 06 25/01/2022 158.I
12700662 Jacqueline Fernandes Cruz Ferreira 05 18/01/2022 158.I
12540829 Marilene Vitor Dos Reis 01 20/01/2022 158.I
12871307 Anderson Batista De Oliveira 03 26/01/2022 158.I
12923298 Elieser Norberto Martins Neto 07 19/01/2022 158.I
10393189 Terezinha Maria Libano 03 04/02/2022 158.I
11470549 Williene De Cassia Sousa 06 07/02/2022 158.I
11876042 Patricia Drumond Siruo 05 24/01/2022 158.I
11974390 Laisir Marinho Nicoli 06 26/01/2022 158.I
13068424 Cristiane Meire Costa 06 22/01/2022 158.I
13350897 Elmacy Jose De Godoi 06 23/01/2022 158.I
10510931 Ivanilde Francisca Barbosa Fernandes 06 20/01/2022 158.I
10510931 Ivanilde Francisca Barbosa Fernandes 07 13/01/2022 158.I
10931731 Anolivia Moura Matos De Oliveira 07 21/01/2022 158.I
13680608 Berta Mara Bastos Machareth 07 17/01/2022 158.I

10953792 Maria De Jesus Prado Noronha 02 25/01/2022 158.
I14970768 Lilian Mayra Moterani 03 28/01/2022 158.I
13061205 Anna Carolina Scalzo 07 17/01/2022 158.I
10940740 Dulcineia Assis Da Silveira 15 29/01/2022 158.I
12847125 Fabricia Daniela Goncalves 06 16/01/2022 158.I
14580815 Renata Cristina Cordeiro Diniz Oliveira 07 21/01/2022
158 I
11969953 Claudio Antonio De Araujo Felix 05 27/01/2022 158.I
13595988 Cynthia Cayres De Oliveira 08 24/01/2022 158.I
1480075 Paola Conceição Da Silva 06 01/02/2022 158.I
NIDADE: HMAL
12864823 Claudia Patricia Rocha 03 22/01/2022 158.I
12864823 Claudia Patricia Rocha 04 25/01/2022 158.I
10376846 Maura De Paula 01 09/12/2021 158.I
NIDADE: MGT
13061460 Glaucia Aparecida Gomes De Matos 10 08/01/2022
13714744 Priscilla Caldas De Souza Campos 09 13/01/2022 158.I
11667888 Marina Antunes Amaral 04 20/01/2022 158.IUNIDADE:
M
12200804 Luciana Caldeira Castro Silva Mendicino 08 24/01/2022
158 I

LICENÇAS NEGADAS, no interior e na sede, nos termos da Lei nº
869/52, combinado com o Decreto nº 48.249, de 5 de agosto de 2021,
e/ou aastamentos do trabalho por motivo de Saúde nos termos da
resolução SEPLAGnº 119/2013:MaspNomePeríodo InícioUNIDADE:
HJK
13196886 Monica Coelho De Souza 03 21/01/202212950614 Elaine
Vieira Bessa 01 13/01/2022
14958409 Julio Cesar Dos Santos 05 21/01/2022
NIDADE: HJIII
14970768 Lilian Mayra Moterani 07 31/01/2022
NIDADE: HAC
12842373 Sirlene Dias Ribeiro 05 27/12/2021

10 1605169 - 1

A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIGno uso
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº Nº 1479
de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018,CONCEDE REVISÃODE
GATIFICAÇÃ P ISC À SAÚDE, de GA MEDI PAA
GA MAIMnos termos da Lei nº 20 518, de 06 de dezembro de
2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 104 de 11 de dezembro de 2012
e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST,
dos servidores:Petrolina dos eis de Paula, MASP 12786844, lotado
no HJK, tec. de enermagem, a partir de 01/05/2020, adm 1; Priscila
Landa Albuquerque de Souza, MASP 12869012, lotado no HJK, tec 
de enermagem, a partir de 22/03/2020, adm 1; Raael Martins Alves,
MASP 13543988, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
01/07/2020 a 31/10/2021, adm 3; Renata dos Santos Machado, MASP
13140090, lotado no HJK, enermeiro, no periodo de 01/07/2020 a
31/10/2021, adm1; Renata Meira Isensee, MASP 12862249, lotado
no HJK, sioterapeuta respiratorio, a partir de 01/05/2020, adm 1;
enata Soares amada Milagres, MASP 11802907, lotado no HJK,
tec. de enermagem, no periodo de 22/03/2020 a 30/06/2021, adm 3;
obes one Santos der liveira, MASP 09390949, lotado no HJK,
tec. de enermagem, no periodo de 22/03/2020 a 30/06/2021, adm 2;
onaldo de Souza Silvestre, MASP 10905669, lotado no HJK, tec de
enermagem, a partir de 01/05/2020, adm 3; Ronaldo Feliciano Pedro,
MASP 12846499, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
22/03/2020 a 30/06/2021, adm 1; Rosamalia Silva Ferreira dos Santos,
MASP 11008372, lotado no HJK, auxiliar de enfermagem, no periodo
de 27/05/2020 a 30/06/2021, adm 1; Rosana Conceição Roberto,
MASP 13699806 lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
22/03/2020 a 30/06/2021, adm 1; Roseli Aguiar, MASP 13719190,
lotado no HJK, tec. de enermagem, a partir de 01/05/2020, adm 1;
osilene de amos Coleta, MASP 14581706, lotado no HJK, tec de
enermagem, no periodo de 22/03/2020 a 15/12/2021, adm 1; Rosilene
deamos Coleta, MASP14581706, lotado no HJK, tec de enfermagem,
no periodo de 22/03/2020 a 15/12/2021, adm1; SheilaMaria dos Santos,
MASP 10867075, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo
de 22/03/2020 a 30/06/2021, adm 3; Silvana Porto Barbosa, MASP
13547732, lotado no HJK, tec. de enermagem, a partir de 01/05/2020,
adm 1; Silvana odrigues dos Santos Costa, MASP 13705736, lotado
no HJK, tec. de enermagem , no periodo de 01/07/2020 a 31/10/2021,
adm 1; Silvania Estevan de Souza, MASP 14643662, lotado no HJK,
tec. de enermagem, a partir de 22/03/2020, adm 2; Simone Lopes
Moreira, MASP 12821906, lotado no HJK, fonoaudiologo, a partir
de 13/04/2020, adm 1; Sineuza Alves de jesus, MASP 10890507,

lotado no HJK, tec. de enermagem, a partir de 16/06/2020, adm 2;
Taize Bispo de Souza Alves, MASP 12863684, lotado no HJK, tec 
de enermagem, no periodo de 22/03/2020 a 30/06/2021, adm 1;
aimundo Nonato Paiva Ferreira, MASP 11012168, lotado no HJK,
tec. de enermagem, no periodo de 27/05/2020 a 30/06/2021, adm 3;
icardo Ferreira França, MASP 12997391, lotado no HJK, tec de
enermagem, no periodo de 22/03/2020 a 30/06/2021, adm 1; Rita de
Cassia Queiroz, MASP 14181143, lotado no HJK, tec de enfermagem,
a partir de 22/03/2020, adm 3; Rosangela Pedrosa Leal, MASP
11883022, lotado no HJK, enermeiro, no periodo de 22/03/2020 a
30/06/2021, adm 3; Ricardo Ferreira França, MASP 12997391, lotado
no HJK, tec. de enermagem, no periodo de 22/03/2020 a 31/01/2021,
adm 2 e 01/02/2021 a 30/06/2021, adm 3; Renata Fernandes Calixto,
MASP 13106950, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
01/07/2020 a 12/12/2020, adm 1.
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 DIET DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIG no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº Nº 1479
de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018, CONCEDE REVISÃODE
GATIFICAÇÃ P ISC À SAÚDE,de GA MEDI PAA
GA MAIM nos termos da Lei nº 20 518, de 06 de dezembro
de 2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 104 de 11 de dezembro de
2012 e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador
- GSST, dos servidores:Thiago de liveira Moura, MASP 14791941,
lotado no HJK, tec. de enermagem, no periodo de 21/06/2019 a
31/01/2022, adm 1; Valdeci deAssis, MASP 14650790, lotado no HJK,
tec. de enermagem, a partir de 01/05/2020, adm 1; Valdete Lourenço
da Silva, MASP 14758841, lotado no HJK, enfermeiro, no periodo de
22/03/2020 a 30/11/2021, adm 1; Valeria Aparecida dos Santos, MASP
12963161, lotado no HJK, assistente social, no periodo de 01/06/2020 a
31/01/2021, adm 2 e a partir de 01/02/2021, adm 3; Vanessa de Fatima
de Souza, MASP 13650668, lotado no HJK, tec de enfermagem, a
partir de 01/05/2020, adm 1; Vanessa Helena Trindade dos Santos,
MASP 14640080, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
01/05/2020 a 31/01/2022, adm 1; Veronica Calijorne Rodrigues, MASP
12936043, lotado no HJK, assistente social, no periodo de 27/05/2020
a 30/06/2021, adm 1; Veronica de Angelus Campos, MASP 14680383,
lotado no HJK, enermeiro, no periodo de 20/03/2020 a 30/06/2021,
adm 1; Washington Jackson Ferreira, MASP 11618758, lotado no HJK,
tec. de enermagem, no periodo de 01/07/2020 a 31/01/2021, adm
2 e no periodo de 01/02/2021 a 31/10/2021, adm 3; Valney Wender
da Silva, MASP 12962155, lotado no HJK, tec de enfermagem, no
periodo de 22/03/2020 a 31/01/2022, adm 2 e adm 3; Vanilda Antunes
do Nascimento Pereira, MASP 12787032, lotado no HJK, tec de
enermagem, a partir de 01/05/2020, adm 1.

10 1605140 - 1

A DIETA DE GESTÃ DE PESSAS DA FNDAÇÃ
HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS - FHEMIGno uso
das atribuições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº Nº 1479
de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018,CONCEDE REVISÃODE
GATIFICAÇÃ P ISC À SAÚDE, de GA MÉDI PAA
GA MAIMnos termos da Lei nº 20 518, de 06 de dezembro de
2012, regulamentada pelo Decreto nº 46 104 de 11 de dezembro de 2012
e do Laudo da Gerência de Saúde e Segurança do Trabalhador - GSST,
dos servidores:Susiley Cristina de Assis Ferreira, MASP 14725212,
lotado no HJK, tec. de enermagem, no periodo de 01/07/2020 a
31/01/2022, adm 1; Viviane dos Santos Siqueira Fernandes, MASP
14627905, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
01/04/2020 a 31/07/2020, adm 1; Natalia Aparecida Alves Batista,
MASP 13705470, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
01/07/2020 a 30/09/2020, adm 1; Luciana Maria da Silva Araujo Cha,
MASP 12846630, lotado no HJK, tec de enfermagem, no periodo de
22/03/2020 a 30/06/2021 e a partir de 28/01/2022, adm 1; Laurivana
Gomes Coimbra, MASP 12869467, lotado no HJK, tec de enfermagem,
no periodo de 22/03/2020 a 30/06/2021 e a partir de 28/01/2022, adm 1;
Natahilda Maria ubens Alvarenga, MASP 13083019, lotado no HJK,
tec. de enermagem, a partir de 22/03/2020, adm 1.
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Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Julia Figueiredo Goytacaz Sant’Anna

Expediente
EXONERAÇÃOATO Nº. 341/2022
A Secretária de Estado de Educação, no uso de atribuição que lhe conere o art. 1º do Decreto nº. 45.835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, cando os mesmos cientes da necessidade de procurar a
Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SE MNICÍPI LTAÇÃ NME MASP ADM CAG DE PIMENT EFETI IGÊNCIA ENEAÇÃ

ITAJBA ITAJBA EE WENCESLA BAZ SAAH MATINS ZANI 1163409-4 2 PEBID 18/10/2021

PSALEGE CAEAC EE E JAQIM BGES DA CSTA SABINA ANDADE PEEIA 1268315-7 3 PEBIB 06/11/2020

PSALEGE PSALEGE EE DM JA EZENDE CSTA LDMILA MADISN LIEIA 1298024-9 4 PEBIB 08/03/2021

PSALEGE TLED EE D BAI DS PEEIAS ELAINE APAECIDA DA SILA LEME 1077221-8 3 PEBIA 28/09/2021

SA JA DEL EI SA JA DEL EI EE TME PTES DEL EI MAIA CAME DE AILA SZA ZIM 524056-9 3 EEBIB 14/04/2021

SETE LAGAS MATZINHS EE BENT GNCALES MAILENE ALES SBINH IBEI 849703-4 1 PEBIIP 20/08/2021

SETE LAGAS SETE LAGAS EE EMILI DE ASCNCELS CSTA MACS ANTNI DA SILA MENDES 1440660-7 2 PEBIA 24/07/2020

SETE LAGAS SETE LAGAS EE DALNSMAQES FEEIA LEIDILANE APAECIDA SAMPAI DE LIEIA 1325848-8 1 EEBIC 01/09/2021

SETE LAGAS SETE LAGAS EE JSE EANGELISTA FANCA MADEY LIZ DA SILEIA 1054964-0 3 PEBIB 03/08/2021

BELANDIA BELANDIA EE CEL JSE TEFIL CANEI DANIELA ALES FENANDES 1321459-8 3 PEBIB 15/10/2021

Belo Horizonte, 09 de março de 2022
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
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EXONERAÇÃOATO Nº. 340/2022
A Secretária de Estado de Educação, no uso de atribuição que lhe conere o art. 1º do Decreto nº. 45.835, de dezembro de 2011 exonera, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei nº. 869, de 5 de julho de 1952, os servidores relacionados a seguir, cando os mesmos cientes da necessidade de procurar a
Diretoria de Pessoal de seu órgão de lotação para regularizar possíveis pendências em sua situação funcional:

SE MNICÍPI LTAÇÃ NME MASP ADM CAG DE PIMENT EFETI IGÊNCIA ENEAÇÃ

CAAMB ITAMNTE EE NIL PECANHA LISSES MNTEI CLI DIG 1484627-3 1 PEBIA 04/08/2021

CAAMB PASSA QAT EE N SA APAECIDA FENANDADIGES BENT 1383329-8 2 PEBIA 07/02/2020

DIAMANTINA ITAMAANDIBA EE SA JA BATISTA NILMAA GEALDA MTA 1097071-3 1 PEBIIIB 19/06/2009

ITAJBA ITAJBA EE WENCESLA BAZ MAIANGELA PEEIA DE MENDNCA GIL 332437-3 4 EEBIB 01/02/2022

METPLITANA B BEL HIZNTE EE GEALD JADIM LINHAES CISTIANE ALES DACHA 1473452-9 2 EEBIA 10/08/2021

METPLITANA B CNTAGEM EE PFA CNCEICA HILAI ANA PALA DE LIEIA GNCALES 1411156-1 1 PEBIB 13/09/2021

PAA DE MINAS PAA DE MINAS EE N SA AILIADA GEALDA EA SAES DE SZA 489733-6 3 EEBIB 03/08/2021

PCS DE CALDAS ANDADAS EE PF EDMND IEIA ITA DE CASSIA DE LIEIA 1094909-7 3 PEBIB 03/02/2021

SA JA DEL EI SA JA DEL EI EE GMILTN CAMPS SILIA PIES DE SZA 889657-3 3 PEBIB 26/11/2021

BELANDIA BELANDIA EE PFA JENILIA F DS SANTS LYIA FENANDA LEAL 1324227-6 2 PEBIC 13/10/2021

Belo Horizonte, 09 de março de 2022
Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570113.
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14 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
PORTARIANUCAD/SEE Nº 11/2022- RETIFICAÇÃO

OChee de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação no uso da competência, delegada por meio da Resolução Conjunta CGE-SEE nº 001/2018,
de 19-4-2018, resolve RETIFICAR a Portaria NUCAD/SEE Nº 11/2022, com extrato publicado no Diário Ocial do Executivo de 26/02/2022:
onde se lê: “Gilca Cordeiro de Souza rlhem 2”
leia-se: “Gilca Cordeiro deSousarlhem”

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 10 de março de 2022
(a) Gustavo liveira Braga de Souza

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PORTARIANUCAD/SEE Nº 28/2022- SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DACOMISSÃO
O Chee de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da competência delegada por meio da Resolução Conjunta CGE-SEE n° 01/2018,
e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, de 5-7-1952, ESLE substituirosemeire Alves CoelhoporGislaerGomes iana, na
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar instituída pela Portaria NUCAD/SEE n° 41/2021, publicada em 29/10/2021, para prosseguirem
os trabalhos até sua conclusão 

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 10 de março de 2022
(a) Gustavo liveira Braga de Souza

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PORTARIANUCAD/SEE Nº 29/2022– RECONDUÇÃO DACOMISSÃO
O Chee de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da competência delegada por meio da Resolução CGE-SEE n° 01/2018, e com
base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, de 5-7-1952, tendo em vista os motivos apresentados pelos atuais presidentes dos processos
administrativos disciplinares instaurados pelas portarias abaixo indicadas, ESLE reconduzir as comissões processantes vigentes pelo prazo de
60 (sessenta) dias a partir do término do prazo xado no último ato de prorrogação/recondução da Comissão.

Portaria de Instauração Última recondução nidade
Portaria NUCAD/SEE nº 26/2021, publicada em29/07/2021 Portaria NUCAD/SEE n° 04/2022, publicada em 15/01/2022 Órgão Central
Portaria NUCAD/SEE nº 17/2020, publicada em 21/08/2020 Portaria NUCAD/SEE n° 04/2022, publicada em 15/01/2022 SE Caxambu

Portaria NUCAD/SEE nº 24/2021, publicada em 29/07/2021 Portaria NUCAD/SEE n°04/2022, publicada em 15/01/2022 SE Coronel
Fabriciano

Portaria NUCAD/SEE nº 39/2020, publicada em 22/8/2020 Portaria NUCAD/SEE n° 04/2022, publicada em 15/01/2022 SE Conselheiro
Lafaiete

Portaria NUCAD/SEE nº 107/2017, publicada em 21/10/2017 Portaria NUCAD/SEE n° 04/2022, publicada em 15/01/2022 SE Conselheiro
Lafaiete

Portaria NUCAD/SEE nº 47/2020, publicada em 25/08/2020 Portaria NUCAD/SEE n° 04/2022, publicada em 15/01/2022 SE Divinópolis

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 10 de março de 2022
(a) Gustavo liveira Braga de Souza

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PORTARIANUCAD/SEE Nº 30/2022– PRORROGAÇÃO DE PRAZO
 Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da competência delegada por meio da esolução Conjunta CGE-SEE n°
01/2018, e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, de 5-7-1952,tendo em vista os motivos apresentados pelapresidentedos processos
administrativos disciplinares instaurados pelas portarias abaixo indicadas, ESLE prorrogar o prazo de apuração por mais 30 (trinta) dias a partir
do término do prazode60 dias xado na Portaria de Instauração.

Portaria/NUCAD nº Extrato publicado no Diário Ocial do Executivodo dia nidade
7/2022 05/02/2022 SE Caxambu

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 8 de março de 2022
(a) Gustavo liveira Braga de Souza

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação

PORTARIANUCAD/SEE Nº 31/2022- SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS DACOMISSÃO
O Chee de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação, no uso da competência delegada por meio da Resolução Conjunta CGE-SEE n° 01/2018,
e com base nos artigos 218 e 219 da Lei Estadual nº 869, de 5-7-1952, ESLE substituirMarcelo Bahia Cantella porAlessandra ossi Pontes, na
condição de presidente, nas Comissõesde Processo Administrativo Disciplinar instituídas pelas seguintes Portarias:

Portaria de Instauração ÚltimaSubstituição nidade

Portaria NUCAD/SEE n° 9/2019, publicado em
08/03/2019

Portaria NUCAD/SEE N° 146/2019, publicada em 04/09/2019
Portaria NUCAD/SEE N° 59/2020, publicada em 04/08/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 104/2020, publicada em 06/11/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 3/2021, publicada em 21/01/2021

SE Metropolitana A

Portaria NUCAD/SEE n° 51/2019, publicado em
10/09/2019

Portaria NUCAD/SEE N° 146/2019, publicada em 04/09/2019
Portaria NUCAD/SEE N° 59/2020, publicada em 04/08/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 3/2021, publicada em 21/01/2021

SE Metropolitana A

Portaria NUCAD/SEE n° 57/2019, publicado em
24/10/2019

Portaria NUCAD/SEE N° 59/2020, publicada em 04/08/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 104/2020, publicada em 06/11/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 3/2021, publicada em 21/01/2021

SE Metropolitana A

Portaria NUCAD/SEE n° 74/2019, publicado em
21/11/2019

Portaria NUCAD/SEE N° 59/2020, publicada em 04/08/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 104/2020, publicada em 06/11/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 3/2021, publicada em 21/01/2021

SE Metropolitana A

Portaria NUCAD/SEE n° 4/2020, publicada em
13/02/2020

Portaria NUCAD/SEE N° 59/2020, publicada em 04/08/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 104/2020, publicada em 06/11/2020
Portaria NUCAD/SEE N° 3/2021, publicada em 21/01/2021

SE Metropolitana A

DESPACH
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe
conere Resolução Conjunta CGE/SEE nº 01/2018, considerando o
que consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela
Portaria NUCAD/SEE nº 08/2020, com extrato publicado no Diário
Ocial datado de 29 de evereiro de 2020, bem como no Parecer
Técnico CGE/CSET_SEE/NUCAD nº. 53/2022, aplica a penalidade de
SSPENSÃ por 30 (trinta) dias a Márcio Augusto de Sá Mendes,
Masp 363 362-5, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica (em processo de aposentadoria), admissão 1, e do cargo de
Professor de Educação Básica, admissão 3, Superintendência egional
de Ensino - Curvelo, Secretaria de Estado de Educação, por inobservar
os deveres previstos no artigo 216, incisos , incidindo no artigo 246,
inciso I, ambos da Lei Estadual nº 869, de 1952, e ao art 173, incisos
II e IV da Lei Estadual nº 7.109/77, com ulcro no artigo 244, III da Lei
Estadual nº 869/1952, a partir do primeiro dia útil subsequente após a
publicação do presente despacho 
Nos termos do art 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se
para ns de intimação a presente publicação na pessoa do servidor
acima qualicado e de seu advogado JACQUES TRINDADE
FERREIRAOAB/MG nº 106.969.Conorme art. 55, da Lei Estadual nº
14 184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou
recurso é de 10 (dez) dias 

Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 
(a)Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
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DESPACH
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe
conere a Resolução Conjunta CGE-SEE n° 01/2018, considerando
o que consta no Processo Administrativo Disciplinar nº 28/2020,
instaurado pela Portaria NUCAD/SEE n°28/2020, com extrato
publicado do Diário Ocial do Executivo de 29/08/2020, bem como
no Parecer Técnico CGE/CSET_SEE/NUCAD nº. 60/2022,determina a
SSPENSÃ por 15 (quinze) dias a Geovanini Marliére de Carvalho,
MaSP: 1 308 956-0, admissão 03, Professor de Educação Básica,lotado
na Superintendência egional de Ensino de bá, Secretaria de Estado
de Educação de Minas Gerais, por descumprimento do art 172, incisos
III, IV, VIII da Lei Estadual n° 7109/1977,com ulcro no art. 246, inciso
I e art. 244, III da Lei Estadual nº 869/1952, a partir do primeiro dia útil
subsequente após a publicação do presente despacho 
Nos termos do art 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se
para ns de intimação a presente publicação na pessoa do servidor
acima qualicado e de seu advogado André Squizzato de Oliveira
OAB/MG 145.418.Conorme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184/2002,
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10
(dez) dias 

Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 
(a)Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
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DESPACH
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe
conere Resolução Conjunta CGE/SEE nº 01/2018, considerando o que
consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria
NUCAD/SEE nº 34/2019, com extrato publicado no Diário Ocial
datado de 29-06-2019, bem como no Parecer Técnico CGE/CSET_
SEE/NUCADnº 62/2022, aplica a penalidade de suspensão por 10 (dez)
dias à servidora Márcia Eliete ibeiro dos Santos, MaSP 521 524-9,
Especialista em Educação Básica, à época dos fatos ocupante do cargo
de Diretor Escolar, admissão 03, lotada na EE “Domiciano Esteves”,
com fundamento no art 244, inciso III, por inobservar os deveres
previstos no art. 216, incisos V e VI , da Lei Estadual nº 869/1952 e
artigos 172, inciso VII, 173, inciso I, da Lei Estadual nº 7.109/1977,
incidindo no art 246, inciso I, todos da Lei Estadual nº 869, de 1952, a
partir do primeiro dia útil após a presente publicação 
Nos termos do art 272, § 2º do Código de Processo Civil, considera-se
para ns de intimação a presente publicação na pessoa do servidor
acima qualicado e de sua advogada, Dra. Cristiane Aparecida Pereira
Pinto, OAB/MG 141.710. Conorme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184,
de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso
é de 10 (dez) dias 

Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 
(a)Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
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DESPACH
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe
conere Resolução Conjunta CGE/SEE nº 01/2018, considerando o
que consta do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela
Portaria NUCAD/SEE nº 11/2020, com extrato publicado no Diário
Ocial datado de 29 de evereiro de 2020, bem como no Parecer
Técnico CGE/CSET_SEE/NUCAD nº. 55/2022, aplica a penalidade de
SSPENSÃ por 30 (trinta) dias a Fabrícia Gorgulho Nogueira ocha,
Masp 1 203 421-1, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação
Básica, admissão 1, exercendo a função de vice diretora, lotada na EE
“Antônio Novais”, município de ibeirão ermelho pertencente a
circunscrição da Superintendência egional de Ensino Campo Belo,
Secretaria de Estado de Educação, por inobservar os deveres previstos
nos art 216, incisos III, I,  e III, art 217, III e art 246, I da Lei
Estadual nº 869/1952, além dos art. 172, I, III, IV, VII e VIII e art. 173,
I, II, III e IV da Lei Estadual nº 7109/1977, com ulcro no artigo 244, III
da Lei Estadual nº 869/1952, a partir do primeiro dia útil subsequente
após a publicação do presente despacho 
Nos termos do art 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se
para ns de intimação a presente publicação na pessoa do servidor
acima qualicado e de seu advogado Kaíque Felipe Ramos (OAB/
MG 182 018) Conforme art 55, da Lei Estadual nº 14 184, de 2002,
o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10
(dez) dias 

Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 
(a)Julia Sant’Anna

Secretária de Estado de Educação
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Portaria NUCAD/SEE n° 19/2021, publicada em
17/06/2021 Portaria NUCAD/SEE n° 111/2021, publicada em 29/06/2021 SE Metropolitana A

Portaria NUCAD/SEE n° 45/2021, publicada
em11/11/2021 ------ SE Metropolitana A

Portaria NUCAD/SEE n° 54/2021, publicada
em23/12/2021 ------ SE Metropolitana A

Portaria NUCAD/SEE n° 01/2022, publicada
em04/02/2022 ------ SE Metropolitana A

Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 10 de março de 2022
(a) Gustavo liveira Braga de Souza

Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de Educação
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Superintendência de Desenvolvimento e Avaliação
DISPENSADO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 344/2022
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso I do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa os servidores do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo inculado ao
Cargo Comissionado igência

Cargo adm
ITAJBA IGINIA IGINIA 175137 EE DELFIM MEIA SE-I 1332682-2 GLAYSSN MA DE JESS AAJ PEB 1 ACONTAR DE 31/12/2021
JANAIA MNTALANIA MNTALANIA 62952 EE GALILE GALILEI SE-I 596607-2 MAIA DE LCIA PEEIA FAGA ATB 1 ACONTAR DE 03/01/2022
 PET  PET ANTNI PEEIA 338915 EE PFA DAA DE CAALH NET SE-I 1323085-9 ANESSA MATES BABSA PEB 2 A CNTA DA PBLICAÇÃ
PNTE NA DM SILEI DM SILEI 128678 EE PES TANCED NEES SE- 874120-9 KATIAEGINA CA CDEI PEB 3 ACONTAR DE 14/01/2022
PNTE NA TEIEIAS TEIEIAS 317420 EE ANTNIMEIA DE QEIZ SE- 1321127-1 ADILA APAECIDA DNELES FIALH PEB 2 ACONTAR DE 01/02/2022

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

DESIGNAÇÃO PARAO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 345/2022
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, as servidoras:

SE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo inculado ao Cargo Comissionado

Cargo adm
ITAJBA IGINIA IGINIA 175137 EE DELFIM MEIA SE-I 1314407-6 JLIANA PINT GAIS SANTANA ATB 2
JANAIA MNTALANIA MNTALANIA 62952 EE GALILE GALILEI SE-I 1425145-8 MAILENE ALES DA SILA PEB 2
 PET  PET ANTNI PEEIA 338915 EE PFA DAA DE CAALH NET SE-I 888872-9 IENE MANS DE SZA NIQINI ATB 4
PNTE NA DM SILEI DM SILEI 128678 EE PES TANCED NEES SE-I 1324122-9 AYANE ITA APAECIDA PENA LIMA ATB 1
PNTE NA TEIEIAS TEIEIAS 317420 EE ANTNIMEIA DE QEIZ SE- 1246676-9 NATALIA SELI DE FEITAS PEB 2

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação
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DISPENSADO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 338/2022
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso I do artigo 93 da Constituição do Estado, dispensa as servidoras do exercício do cargo em comissão de Secretário de Escola:

SE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo inculado ao Cargo

Comissionado igência
Cargo adm

ALMENAA BIM ITAPI 185396 EE LIDIALMEIDA SE-I 1354946-4 CALIENE QEIZ JADIM PEB 1 ACONTAR DE 01/02/2022

BABACENA CAANDAI CAANDAI 15491 EE DEP PATS DE SSA SE-III 369132-6 ANETE MENDNCA TAAES
CANDIAN ATB 1 ACONTAR DE 14/02/2022

DIAMANTINA I EMELH I EMELH 24686 EE EA DAS DES SANTS SE- 276518-8 MACIAIBEI DA SILA PEB 1 ACONTAR DE 26/01/2022
JANAIA SA JA DAS MISSES SA JA DAS MISSES 322571 EE INDIGENA BKYNK SE-I 1285294-3 EZALA FAIAS MTA SILA PEB 2 ACONTAR DE 03/01/2022

MNTES CLAS CACA DE JESS SA GEALD 79961 EE WENCESLA AMS DA
CZ SE-I 900608-1 ELIDE SILA SANTS PEB 3 ACONTAR DE 01/02/2022

BEABA BEABA BEABA 159956 EE PES JA PINHEI SE-I 379124-1 EGILENE APAECIDA SILA DE
ASCNCELS ATB 1 ACONTAR DE 09/12/2021

Julia Sant’Anna
ecretária de Estado de Educação

DESIGNAÇÃO PARAO CARGO EM COMISSÃO DE SECRETÁRIO DE ESCOLA - ATO Nº 339/2022
A Secretária de Estado de Educação, no uso da competência que lhe atribui o inciso VI do artigo 93 da Constituição do Estado, designa, a contar da publicação, para exercer o cargo em comissão de Secretário de Escola de que trata o inciso II do artigo 26 da Lei nº 15.293 de 05/08/2004, as servidoras:

SE Município Localidade Código Escola Símbolo Cargo Masp Nome
Cargo inculado ao Cargo Comissionado

Cargo adm
ALMENAA BIM ITAPI 185396 EE LIDIALMEIDA SE-I 845732-7 NIMA GEANE MEIELES CSTA ATB 1
DIAMANTINA I EMELH I EMELH 24686 EE EA DAS DES SANTS SE-I 1411532-3 SIBELE APAECIDA PAIM PEB 2
BEABA BEABA BEABA 159956 EE PES JA PINHEI SE-I 381020-7 ANDEA HELENA DE SSAIANA ATB 1

Julia Sant’Anna
Secretária de Estado de Educação

10 1604686 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570114.
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Superintendência de Gestão de Pessoas e Normas
TORNASEM EFEITO MUDANÇADE LOTAÇÃO Nº 01/2022
Torna sem eeito, no ato de Mudança de Lotação, publicado no “Minas Gerais” de 15/01/2022, a parte reerente aos servidores abaixo relacionados:

S  E MNICÍPI ESCLA DE DESTIN MASP NME CAG ADM ATUAÇÃO / CONTEÚDO CH ESCLA DE IGEM MTI

AAÇAI BEIL CESEC SÃ GEALD 10087906 DANIELLE AMAAL ST
AMALH PEB 1 LINGA PTGESA 16 EE IBEIÃ DALTA INEISTÊNCIA DE AGA

AAÇAI MEDINA EE PFESS QEBIM
CIIN DE MATS 11445863 ADIANA FEEIA CSTA

LEI PEB 3 LINGA PTGESA 15 EE LIZ TANE INEISTÊNCIA DE AGA

BH - METPLITANA A BEL HIZNTE EE NDINA AMAAL
BANDÃ 8683484 JANE MNTEI EZENDE

DMINGES EEB 2 ESPECIALISTA EM
EDCAÇÃ BSICA 24 EE EFIGÊNI SALLES INEISTÊNCIA DE AGA

BH - METPLITANA B BEL HIZNTE EE DT EZÉBI DIAS
BICALH 12585410 ALINE APAECIDA SANTS

CDEI PEB 3 HISTIA 15 EE PINCESA ISABEL INEISTÊNCIA DE AGA

BH - METPLITANA B BEL HIZNTE EE DT EZÉBI DIAS
BICALH 12982104 GAZIELA GNCALES DE

MIANDA PEB 3 ATES 11 EE TMS BANDÃ INEISTÊNCIA DE AGA

BH - METPLITANA B BEL HIZNTE EE ENGENHEI FANCISC
BICALH 9479064 JAQIM AMS PEB 1 LINGA PTGESA 16 EE LA LAEAN PIMENTEL INEISTÊNCIA DE AGA

BH - METPLITANA B BETIM EE DE ENSINMÉDI 14875918 NALEI DA SILA DIGES
BN EEB 2 ESPECIALISTA EM

EDCAÇÃ BSICA 24 EE SÍLI LB INCNSISTÊNCIA DE DADS

BH - METPLITANA B CNTAGEM EE Y PIMENTA 14269872 KLEBETH IEIA MENDES PEB 1 FILSFIA 16 EE FANCISC FIM DE MATS VAGA COM HORAS /AULAS
INFEIA PBLICADA

CAATINGA CAATINGA CESEC PFESS CELS
SIMÕES CALDEIA 3522232 MAIA DA PENHA GIMAAES

PEEIAIDAL BANDA EEB 2 ESPECIALISTA EM
EDCAÇÃ BSICA 24 EE DM CALT EMANEJAMENT

CAATINGA CAATINGA CESEC PFESS CELS
SIMÕES CALDEIA 12068904 ZILAINY APAECIDA DE

MEDEIS PEB 3 LINGA PTGESA 16 EE JAEZ CANT DE SZA INEISTÊNCIA DE AGA

CNSELHEI LAFAIETE CNSELHEI LAFAIETE EE DMINGS BEBIAN 9830704 MAIA ELIZANGELA LEA
DAMASCEN EEB 4 ESPECIALISTA EM

EDCAÇÃ BSICA 24 EE PACÍFIC IEIA INEISTÊNCIA DE AGA

DIAMANTINA ITAMAANDIBA EE MESTA BEZINHA
GANDA 10153757 ELA CALA SANTS DE

ANDADE EEB 3 ESPECIALISTA EM
EDCAÇÃ BSICA 24 EE SÃ JÃ BATISTA INEISTÊNCIA DE AGA

MNTES CLAS CACA DE JESS EE JSÉ MAIA DS MAES
GIA 14343909 ENATA CLEIA ALES FIGEED EEB 2 ESPECIALISTA EM

EDCAÇÃ BSICA 24 EE BAEI DE BAI INEISTÊNCIA DE AGA

SÃ JÃ DEL EI SA JA DEL EI EE INCI PASSS 8896573 SILIA PIES DE SZA PEB 3 CIENCIAS/BIOLOGIA 6 EE GENADMILTN CAMPS ENEAÇÃA PEDID

SÃ SEBASTIÃ D PAAIS MNTE SANT DE MINAS EE DT WENCESLA
BAZ 8434235 EDILAINE MAIA DS EIS

AAJ PEB 4 LINGA PTGESA 16 EE DE MILAGE INEISTÊNCIA DE AGA

BEABA AAA EE PADE ANACLET
GIALDI 8399727 CALS DIAS DA SILA PEB 4 HISTIA 16 EE MAIA DE MAGALHÃES INEISTÊNCIA DE AGA

BEABA BEABA EE LA FNTA 9594300 FANCISCA ELINEIDE CAMAA
ALBET EEB 2 ESPECIALISTA EM

EDCAÇÃ BSICA 24 EE SANTA TEEZINHA SEID NÃ ENT EM
EECÍCI

BELÂNDIA TPACIGAA EE DE ENSINMÉDI 12802716 QENIA LENC CADS EEB 2 ESPECIALISTA EM
EDCAÇÃ BSICA 24 EE CLETAN MEIA D ALE SEID NÃ ENT EM

EECÍCI

BELÂNDIA BELANDIA EE ANTÔNI THMAZ
FEEIA DE EZENDE 11895448 ICAD JLIMAAGNA PEB 3 FILSFIA 12 EE NEZAEZENDE SEID NÃ ENT EM

EECÍCI

Secretaria de Estado de Educação, em Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 

10 1604726 - 1

TNA SEM EFEIT EMÇÃ Nº 01-2022
Torna sem eeito, no ato de remoção, publicado no “Minas Gerais” de 20/01/2022, a parte reerente aos servidores abaixo relacionados:

EMÇÃ PAA
MASP NME CAG ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C H 

IGEM
MTI

SE LCALIDADE ESCLA ESCLA LCALIDADE

ALMENAA DIISA ALEGE EE DE DIISA ALEGE 14745491 LETICIA FENANDES DELA
PTE PEB 2 QIMICA 13 EE D CAII CACHEIA DE

PAJE
SEID NÃ ENT
EM EECÍCI

AAÇAI FANCISC BADA EE CÔNEGO FIGUEIRÓ 9403957 ANDEIA ELETEI SILA EEB 4 ESPECIALISTA EM
EDCAÇÃ BSICA 24 EE IBEIÃ DALTA BEIL INEISTÊNCIA DE AGA

AAÇAI SALINAS EE JÃ JSÉ FEEIA 10000412 ANA LCIA JADIM EEB 5 ESPECIALISTA EM
EDCAÇÃ BSICA 24 EE JÃ BENADIN DE

SZA NIZNTE TN DIFEENTE D
FETAD

BABACENA ANTNI CALS EE LIMA DATE 12482519 GILHEMELIZFENANDES
CHA PEB 4 LINGA EST MD

INGLES 8 EE JSCELIN BENEDIT DE
AAÚJ

SANTA BABAA D
TGI INEISTÊNCIA DE AGA

BH - METPLITANA B CNTAGEM EE DEPTAD CLDI
PINHEI 10034619 INDAAY BATISTA DA SILA

ALENTIM PEB 3 PFESS EGENTE DE
TMA 16 EE D BAIAMAZNAS BETIM EMANEJAMENT

BH - METPLITANA C BEL HIZNTE EE GETÚLI AGAS 3213410 DIALA MAIA DA SILA EEB 4 ESPECIALISTA EM
EDCAÇÃ BSICA 24 EE D EYNALD MATINS

MAQES IBEIA DAS NEES INEISTÊNCIA DE AGA

BH - METPLITANA C JABTICATBAS EE DOUTOR EDUARDO GÓES
FILH 10548691 ALMI TCCI PEB 1 LINGA EST MD

INGLES 16 EE PADE JSÉ SENABE ESPASIAN SEID NÃ ENT
EM EECÍCI

DIVINÓPOLIS ACS EE DNA MAICTA PINT 11672664 JAMILELS BGES PEB 6 MATEMATICA 16 EE PALA CAALH IGATAMA INEISTÊNCIA DE AGA

MANHAÇ MANHAC EE SALIME NACIF 12424735 MAY DE AAJ FEITAS PEB 3 LINGA EST MD
INGLES 16 EE CALS NGEIA DA

GAMA EDT INCMPATIBILIDADE DE
HI

PATS DE MINAS PATS DE MINAS EE DEIRÓ EUNÁPIO BORGES 4494332 HILENE DE LIEIA E
SILA PEB 3 LINGA EST MD

INGLES 16 EE PADE JSÉ ANDÉ
CALDEIA CIMBA

P  E S I D E N T E
LEGAI

INCMPATIBILIDADE DE
HI

PATCÍNI PATCINI EE DALA STELA DE
QEIZ 10653830 CLADI ESTAQI DE

ALCANTAA PEB 4 FISICA 7 EE JSEFA MAGAIDA
TINDADE PEDIZES FALECIMENT D

SEID

SECETAIA DE ESTAD DE EDCAÇÃ DE MINAS GEAIS, EM BEL HIZNTE, AS 10 DE MAÇ DE 2022 
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TNA SEM EFEIT EMÇÃ Nº 02-2022
Torna sem eeito, no ato de remoção, publicado no “Minas Gerais” de 20/01/2022, a parte reerente aos servidores abaixo relacionados:

EMÇÃ PAA
MASP NME CAG ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C H 

IGEM
MTI

SE LCALIDADE ESCLA ESCLA LCALIDADE

BH - METPLITANA B BEL HIZNTE EE TMS BANDÃ 12536876 MNICA MACILIASSNCA PEB 2 PFESS EGENTE DE TMA 16 EE DT GMES FEIE MAIANA SEID NÃ ENT EM
EECÍCI

BELÂNDIA AAGAI EE ANTÔNI NNES
CAALH FILH 7473945 SANGELA MAA DS

SANTS MAINH PEB 3 PFESS EGENTE DE TMA 16 EE FANCISC S MNTES CLAS SEID NÃ ENT EM
EECÍCI

NAÍ NAI EE JÊNCI MATINS
FEEIA 14857411 MILLY AGIA TES PEB 1 LINGA PTGESA 11 EE TEMÍSTCLES CHA PAACAT INCNSISTÊNCIA DE DADS

SECETAIA DE ESTAD DE EDCAÇÃ DE MINAS GEAIS, EM BEL HIZNTE, AS 10 DE MAÇ DE 2022 
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RETIFICAÇÃO REMOÇÃOATO Nº 01 / 2022
Retica, por motivo alteração na origem, no ato de remoção, publicado no “MG” 20/01/2022, a parte reerente ao servidor:
nde se lê:

EMÇÃ PAA
MASP NME CAG ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C H 

IGEM
SE LCALIDADE ESCLA ESCLA LCALIDADE

AGINHA AGINHA EE DTWLADIMI DE EZENDE PINT 6160261 WAGNE IBEI PEB 1 HISTIA 16 EE BEN BANDÃ TES CACES
AGINHA AGINHA EE DTWLADIMI DE EZENDE PINT 6160261 WAGNE IBEI PEB 3 HISTIA 16 EE GDFED ANGEL TES CACES

Leia se:

EMÇÃ PAA
MASP NME CAG ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C H 

IGEM
SE LCALIDADE ESCLA ESCLA LCALIDADE

AGINHA AGINHA EE DTWLADIMI DE EZENDE PINT 6160261 WAGNE IBEI PEB 1 HISTIA 16 EE DICE MA LEITE ALFENAS
AGINHA AGINHA EE DTWLADIMI DE EZENDE PINT 6160261 WAGNE IBEI PEB 3 HISTIA 16 EE DICE MA LEITE ALFENAS

SECETAIA DE ESTAD DE EDCAÇÃ DE MINAS GEAIS, EM BEL HIZNTE, AS 10 DE MAÇ DE 2022

10 1604730 - 1

RETIFICAÇÃO REMOÇÃOATO Nº 02 / 2022
Retica, por motivo alteração da carga horária, no ato de remoção, publicado no “MG”20/01/2022, a parte reerente aos servidores:
nde se lê:

EMÇÃ PAA
MASP NME CAG ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C H 

IGEM
SE LCALIDADE ESCLA ESCLA LCALIDADE

MNTE CAMEL MNTE CAMEL EE MEL IANA 13871991 JA CALS AMADAILELA PEB 3 EDCACA FISICA 10 EE D BAI JADIM DAS PALMEIAS BELANDIA
PA DE MINAS BM DESPACH EE CNEL BETINH 10744571 MINA CISTIAN GNTIJ PEB 1 CIENCIAS/BIOLOGIA 16 EE FANCISC FIM DE MATS CNTAGEM
PSALEGE PSALEGE EE PFESSA GEALDINA TSTA 10665644 AND LCI TEIEIA AMANCI PEB 3 EDCACA FISICA 12 EE DNA IND ALPINPLIS

Leia-se:

EMÇÃ PAA
MASP NME CAG ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C H 

IGEM
SE LCALIDADE ESCLA ESCLA LCALIDADE

MNTE CAMEL MNTE CAMEL EE MEL IANA 13871991 JA CALS AMADAILELA PEB 3 EDCACA FISICA 8 EE D BAI JADIM DAS PALMEIAS BELANDIA
PA DE MINAS BM DESPACH EE CNEL BETINH 10744571 MINA CISTIAN GNTIJ PEB 1 CIENCIAS/BIOLOGIA 12 EE FANCISC FIM DE MATS CNTAGEM
PSALEGE PSALEGE EE PFESSA GEALDINA TSTA 10665644 AND LCI TEIEIA AMANCI PEB 3 EDCACA FISICA 8 EE DNA IND ALPINPLIS

SECETAIA DE ESTAD DE EDCAÇÃ DE MINAS GEAIS, EM BEL HIZNTE, AS 10 DE MAÇ DE 2022 

10 1604731 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570115.
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16 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
RETIFICAÇÃO MUDANÇADE LOTAÇÃOATO Nº 01 / 2022
Retica, por motivo alteração da carga horária, no ato de mudança de lotação, publicado no “MG” 15/01/2022, a parte reerente aos servidores:
nde se lê:

S  E MNICÍPI ESCLA DE DESTIN MASP NME CAG ADM ATUAÇAO / CONTEUDO C H ESCLA DE IGEM
BH - METPLITANA C BEL HIZNTE EE BITALD SAES FEEIA DINIZ 9566639 IAQENES ESPINDLAAIE ZANETTE PEB 2 HISTIA 16 EE GETÚLI AGAS
CAANGLA CAANGLA EE JÃ BEL DE LIEIA 10759751 CISTINA DAS GACAS TNA DE SIQEIA PEB 4 ENSIN ELIGIS 15 EE DT JNAS DE FAIA CAST
GENAD ALADAES GENAD ALADAES EE CECÍLIA MEIELES 14080477 LIIENE CALCIA DE SZACHA PEB 3 EDCACA FISICA 9 EE PFESSA JSEFINA CAMÉLIAEIS

Leia se:

S  E MNICÍPI ESCLA DE DESTIN MASP NME CAG ADM ATUAÇAO / CONTEUDO C H ESCLA DE IGEM
BH - METPLITANA C BEL HIZNTE EE BITALD SAES FEEIA DINIZ 9566639 IAQENES ESPINDLAAIE ZANETTE PEB 2 HISTIA 12 EE GETÚLI AGAS
CAANGLA CAANGLA EE JÃ BEL DE LIEIA 10759751 CISTINA DAS GACAS TNA DE SIQEIA PEB 4 ENSIN ELIGIS 14 EE DT JNAS DE FAIA CAST
GENAD ALADAES GENAD ALADAES EE CECÍLIA MEIELES 14080477 LIIENE CALCIA DE SZACHA PEB 3 EDCACA FISICA 7 EE PFESSA JSEFINA CAMÉLIAEIS

SECETAIA DE ESTAD DE EDCAÇÃ DE MINAS GEAIS, EM BEL HIZNTE, AS 10 DE MAÇ DE 2022
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MUDANÇADE LOTAÇÃO Nº 05/2022
Muda a lotação, em cumprimento ao Mandado de Segurança, processo nº 5000190-24 2022 8 13 0015, devendo entrar em exercício no prazo de 02 (dois) dias, sem direito a prorrogação, a servidora:

SE MNICÍPI ESCLA DE DESTIN MASP NME CAG ADM ATUAÇÃO/CONTEÚDO C H ESCLA DE IGEM
LEPLDINA ALEM PAAIBA EE SANTAITA 12380978 FABIANA ALES FIMIN PEB 3 LINGA PTGESA 16 EE BAA SÃ GEALD

SECETAIA DE ESTAD DE EDCAÇÃ DE MINAS GEAIS, EM BEL HIZNTE, AS 10 DE MAÇ DE 2022 

10 1604724 - 1

CNCESSÃ DE LICENÇA PAA TATA DE INTEESSES PATICLAES - LIP
ATO Nº 129/2022

Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28.039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta
publicação, ao servidor:

SE MNICÍPI ÓRGÃO
SEID(A)

MASP NME CAG NÍEL GA ADM 

METPLITANA B BEL HIZNTE E E DEM E
PGESS 1408366-1 ADIAN MEIA

DE LIMA PEB I C 1

CNCESSÃ DE LICENÇA PAA TATA DE INTEESSES PATICLAES - LIP
ATO Nº 131/2022

Concede, nos termos do artigo 179 da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do Decreto 28.039, de 02/05/1988, por 02 (dois) anos, a partir da data desta
publicação, à servidora:

SE MNICÍPI ÓRGÃO
SEID(A)

MASP NME CAG NÍEL GA ADM 
AGINHA AGINHA E E BASIIL 1458737-2 ANESSA SZA BATISTA PEB I A 3

10 1604856 - 1

Masp: 447 413 6-03 – KAINA NGEIA DE MA, PEB1C,
reerentes ao 3º quinquênio de exercício a partir de 14/11/2019, com
aproveitamento de tempo no(a) PEB do qual foi dispensada; dos quais
usufruiu 0 mês, que poderão ser usufruídos, a critério da Administração,
a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar Federal nº
173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de nº 16.247,
de 22 de julho de 2020, e nº 16 244, de 14 de julho de 2020, aprovados
pelo Advogado-Geral do Estado 

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO –ATO Nº 06/22
egistra Afastamento Por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do
art. 201, da Lei nº 869 de 05/07/1952, e art. 19 da Instrução Normativa
/ SEPLAG / SCAP / nº 01/2012, por até oito dias consecutivos, a
servidora: Muriaé / São Francisco do Glória, E. E. “Santo Agostinho”,
Masp: 1 084 945-3-05 – ELIAS ANTÔNI DE PALA, Professor
da Educação Básica – Nível 1 Grau B – Geograa/História, a partir
de 02/02/2022. Muriaé / São Francisco do Glória, E. E. “Santo
Agostinho”, Masp: 0831 814-9-02 – ELIZE MAGN DE PALA,
Proessor da Educação Básica – Nível III Grau G – Geograa, a
partir de 02/02/2022. Muriaé / São Francisco do Glória, E. E. “Santo
Agostinho”, Masp: 0831 814-9-02 – ELIZE MAGN DE PALA,
Proessor da Educação Básica – Nível III Grau P – Geograa, a partir
de 02/02/2022. Muriaé, E. E. “Dr. Olavo Tostes”, Masp: 633.753.9-02 –
SANDRAREGINALAMEGO, PB 2 J, a partir de 14/02/2022. Muriaé,
E E de Educação Especial “Walter asconcelos”, Masp: 1 421 019-
9-01 – MACS ANTNI PEES DE LIEIA, ASBD1A, a
partir de 27/02/2022.

ANULAÇÃO - ATO N° 08/22.
ANULAnoAto nº 65/16, reerente a servidora: Muriaé, E.E. “Dr. Olavo
Tostes”, MASP: 1 103 548-2-03 – JLIANI DE FTIMA FEITAS
GNÇALES QEIZ, PEB 2 B - Matemática, a parte em que
concedeu TÊS MESES DE FÉIAS PÊMI – CNCESSÃ,
reerente ao 1° quinquênio de exercício a partir de 14/01/2015,
publicado em 14/12/2016, por motivo de: por uso indevido de tempo
para cálculo de concessão e aguardando aproveitamento de tempo a ser
lançado no sistema 

ANULAÇÃO - ATO N° 09/22.
ANULA no Ato nº 03/22, reerente ao servidor: Muriaé / Patrocínio
do Muriaé, E E “José Bonifácio”, MASP: 1 357 799-4-04 – DIEG
FREITAS, PEBIA, Geograa, a parte em que concedeu AMPLIAÇÃO
DE CARGA HORÁRIA, publicado em 15/02/2022, por motivo de:
Ampliação de Carga Horária Indevida 

ANULAÇÃO - ATO N° 10/22.
ANULAnoAtonº05/22, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 434 995-5-01 –ADIANABALDANZA
RAYMUNDODACRUZ, TDE/I/B, a parte em que concedeu FÉRIAS-
PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 08/02/2022, pelo cômputo do
período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando
o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 11/22
ANULAnoAtonº02/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 399 774-7-01 – JAQELINE DA
COSTA GOMES, TDE/II/C, a parte em que concedeu FÉRIAS-
PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 13/01/2021, pelo cômputo do
período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando
o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 12/22.
ANULA no Ato nº 02/21, reerente ao servidor: Muriaé,
Superintendência egional de Ensino, MASP: 1 403 754-3-01 –
LEONARDO VASCONCELOS DE ARAÚJO, TDE/II/C, a parte
em que concedeu FÉIAS-PÊMI CNCESSÃ, publicado em
13/01/2021, pelo cômputo do período compreendido entre 28/05/2020
e 31/12/2021, considerando o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº
01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei Complementar
ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 13/22.
ANULAnoAtonº02/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 396 810-2-01 – NEIDE PINA
FERREIRA PEREIRA, TDE/II/C, a parte em que concedeu FÉRIAS-
PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 13/01/2021, pelo cômputo do
período compreendido entre 28/05/2020 e 31/2012/2021, considerando
o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/22, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 14/22.
ANULAnoAtonº02/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 395 478-9-01 – AQELIBEIDE
AZEVEDO, ANE/II/C, a parte em que concedeu FÉRIAS-PRÊMIO
CONCESSÃO, publicado em 13/01/2021, pelo cômputo do período
compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando o Oício
Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação
da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 15/22.
ANULAnoAtonº02/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 398-353-1-01 - SANDA GACIA D
AMARAL CUNHA FERRARI, ANE/II/C, a parte em que concedeu
FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 13/01/2021, pelo
cômputo do período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021,
considerando o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de
03/02/2022, sobre a aplicação da Lei Complementar ederal nº
173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 16/22.
ANULAnoAtonº02/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 979 614-5-02 – SIMNE APAECIDA
MOREIRA ALVES, TDE/II/C, a parte em que concedeu FÉRIAS-
PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 13/01/2021, pelo cômputo do
período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando
o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 17/22.
ANULAnoAtonº02/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 066 278-1-01 – SAIA EGINA
SILVEIRA VILELA, TDE/III/G, a parte em que concedeu FÉRIAS-
PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 13/01/2021, pelo cômputo do
período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando
o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 18/22.
ANULA no Ato nº 22/20, reerente ao servidor: Muriaé,
Superintendência egional de Ensino, MASP: 1 397 324-3-01 –
ELENICE DE ALMEIDA GLÓRIA FREITAS, TDE/II/C, a parte
em que concedeu FÉIAS-PÊMI CNCESSÃ, publicado em
25/08/2020, pelo cômputo do período compreendido entre 28/05/2020
e 31/12/2021, considerando o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº
01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei Complementar
ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 19/22.
ANULAnoAtonº22/20, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 529 457-4-01 – MAIZETE MATINS
DE ALMEIDA, ANEI/III/L, a parte em que concedeu FÉRIAS-
PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 25/08/2020, pelo cômputo do
período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando
o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 20/22.
ANULAnoAtonº24/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 142 443-9-01 – SÂNGELA DE
ALMEIDA, TDE/III/F, a parte em que concedeu FÉRIAS-PRÊMIO
CONCESSÃO, publicado em 27/07/2021, pelo cômputo do período
compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando o Oício
Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação
da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 21/22.
ANULA no Ato nº 24/21, reerente ao servidor: Muriaé,
Superintendência egional de Ensino, MASP: 1 424 434-0-01 –
ANTÔNIO ALEXANDRE ESPÓSITO TURETA, ANE/II/C, a parte
em que concedeu FÉIAS-PÊMI CNCESSÃ, publicado em
27/07/2021, pelo cômputo do período compreendido entre 28/05/2020
e 31/12/2021, considerando o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº
01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei Complementar
ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 22/22.
ANULAnoAtonº29/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 144 105-2-01 – LCIANA DE
ALMEIDA E SILVA, ANE/III/F, a parte em que concedeu FÉRIAS-
PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 31/08/2021, pelo cômputo do
período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando
o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 23/22.
ANULAnoAtonº29/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 244 969-2-03 – MAIA INÊS LEAND
PEREIRADACOSTA,ANEI/III/M, a parte em que concedeu FÉRIAS-
PRÊMIO CONCESSÃO, publicado em 31/08/2021, pelo cômputo do
período compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando
o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº 01/22, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 24/22.
ANULA no Ato nº 43/21, reerente ao servidor: Muriaé,
Superintendência egional de Ensino, MASP: 898 843-4-01 –
CLÁUDIA ANTÔNIA DA SILVA ALMEIDA DO VALE, ANEI/
III/M, a parte em que concedeu FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO,
publicado em 01/12/2021, pelo cômputo do período compreendido
entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando o Oício Circular
SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei
Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 25/22.
ANULAnoAtonº43/21, reerenteaoservidor:Muriaé,Superintendência
egional de Ensino, MASP: 1 433 015-3-01 – SILANA FNTAINE
BARROSO, TDE/I/B, a parte em que concedeu FÉRIAS-PRÊMIO
CONCESSÃO, publicado em 01/12/2021, pelo cômputo do período
compreendido entre 28/05/2020 e 31/12/2021, considerando o Oício
Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação
da Lei Complementar ederal nº 173/2020.

ANULAÇÃO - ATO N° 26/22.
ANULA no Ato nº 02/22, reerente ao servidor: Muriaé,
Superintendência egional de Ensino, MASP: 1 142 446-2-01 –
RODRIGO FINTELMAN DOS SANTOS, TDE/III/F, a parte em
que concedeu FÉIAS-PÊMI CNCESSÃ, publicado em
25/01/2022, pelo cômputo do período compreendido entre 28/05/2020
e 31/12/2021, considerando o Oício Circular SEPLAG/DNPP nº
01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei Complementar
ederal nº 173/2020.

09 1604198 - 1

SE de Paracatu
RETIFICAÇÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO – ATO N°
06/2022
RETIFICA, OS ATOS de Férias-Prêmio/Aastamento, reerente aos
servidores: João Pinheiro: EE “Capitão Speridião” - MaSP 607196-3,
Gislaine ibeiro da Silva, EEBIIF, cargo 02, no ato publicado em
21/01/2022, onde se lê: aasta reerente ao 2º quinquênio de exercício,
leia-se: afasta referente ao 3º quinquênio de exercício 

RETIFICAÇÃO DE FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO – ATO N°
07/2022
RETIFICA, OS ATOS de Férias-Prêmio/Concessão, reerente aos
servidores: João Pinheiro: EE “Quintino argas” - MaSP 604328-5,
eslei Aparecido Soares, PEBIID, cargo 01, no ato publicado em
21/05/2016, onde se lê: 3º quinquênio de exercício a partir de 30/12/13,
leia-se: 3º quinquênio de exercício a partir de 02/01/14.

ETIFICAÇÃ DE AFASTAMENT PELIMINA À
APOSENTADORIA–ATO N° 08/2022
ETIFICA, S ATS, de Afastamento Preliminar à Aposentadoria,
referente aos servidores: João Pinheiro: EE “João Guimarães osa”
- MaSP 805180-7, Célia Ferreira de Lima, EEBIA, cargo 01, no ato
publicado em 19/11/2021, onde se lê: 8.789 dias, leia-se: 8.791 dias;
EE “José omero da Silveira” - MaSP 805180-7, Célia Ferreira de
Lima, PEBIA, cargo 02, no ato publicado em 19/11/2021, onde se lê:
9 108 dias, leia-se: 9 109 dias 

10 1604630 - 1

ATO Nº 27/2021
FÉIAS-PÊMI - AFASTAMENT
ATIZA AFASTAMENT PAA GZ DE FÉIAS-PÊMI
EM CATE ECEPCINAL,nos termos da esolução Conjunta
SEPLAG/SEE nº 9865, de 03 de julho de 2018, àservidora: MASP
1 048 001-0, ENATAABDALA NASCIMBENE, TDE I I, adm 01,
por 01 (um) mês, referenteao 1º (primeiro) quinquênio de exercício, a
partir dapublicação 

10 1604885 - 1

Assessoria de nspeção Escolar
PORTARIAN.º 426/2022

Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº 4 548, de 27 de abril de
2021, dos artigos 11 e 24 da esolução CEE nº 449, de 1º de agosto de
2002, e considerando os Pareceres CEE nº 139 e n° 140, publicados
em 8 de março de 2022, ca recredenciada a entidade mantenedora
Instituto Dominus de Educação Ltda – ME, e reconhecido o curso
Técnico em Automação Industrial, ministrado pelo estabelecimento
Dominus Educação, situado na Av thon Barcelos, 653, B São Pedro,
em Arcos, ambos pelo prazo de 5 (cinco) anos 
SE – Divinópolis

PORTARIAN.º 427/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº 4 548, de 27 de abril de
2021, do artigo 11 da esolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002,
e considerando o Parecer CEE nº 127, de 8 de março de 2022, ca
recredenciada, a partir de 1º de janeiro de 2022, a entidade Congregação
das Irmãs Auxiliares de Nossa Senhora da Piedade, situada na  
Calcedônia, 282, B Prado, em Belo Horizonte, mantenedora de
estabelecimentos de ensino localizados em municípios do Estado de
Minas Gerais, pelo prazo de 5 (cinco) anos 
SE – Divinópolis

PORTARIAN.º 428/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº4 548, de 27 de abril de
2021, do artigo 69 da esolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002,
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora,
cam encerradas, a partir de 1° de janeiro de 1987, as atividades da
Escola Municipal Maria Mazzara, de Ensino Fundamental (anos
iniciais), autorizada pela Lei nº 501, de 29 de agosto de 1984, situada
no Bairro Buriqui, em DelmMoreira.
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao
estabelecimento 
SE – Itajubá

PORTARIAN.º 429/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº4 548, de 27 de abril de
2021, do artigo 29 da esolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002,
e considerando o Parecer CEE nº 134, de 8 de março de 2022, ca
renovado, a partir de 1° de janeiro de 2022, o reconhecimento do curso
Técnico em Segurança do Trabalho, ministrado pela Escola Janaubense,
de Ensino Fundamental e Ensino Médio, situada na  Cirilo Barbosa,
18, Centro, em Janaúba, pelo prazo de 5 (cinco) anos 
SE – Janaúba
TNA SEM EFEIT NA PTAIA SEE n° 364, publicada em 25
de fevereiro de 2022, a autorização de funcionamento, a partir do início
do ano letivo de 2022, das 3 (três) turmas dos anos iniciais do Ensino
Fundamental, no Povoado de etiro, vinculadas à Escola Municipal
José ieira aposo, em São Francisco 
SE – Januária

PORTARIAN.º430/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº4 548, de 27 de abril de
2021, do artigo 29 da esolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002,
e considerando o Parecer CEE nº 130, de 8 de março de 2022, ca
renovado o reconhecimento dos cursos Técnico em Mecânica, Técnico
em Mineração e Técnico em Segurança do Trabalho, ministrados pelo
Centro de Formação Prossional da FEC, situado na Av. Padre Vicente
Cornélio Borges, 390, B José Brandão, em Caeté, pelo prazo de 5
(cinco) anos 
SE – Metropolitana A

PORTARIAN.º 431/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº 4 548, de 27 de abril de
2021, do artigo 51 da esolução CEE n º 449, de 1º de agosto de 2002,
ca autorizada a mudança de denominação do Centro de Educação
Infantil Smilinguido, de Ensino Fundamental (anos iniciais), situado
na ua C4, n° 830, B Nova Contagem, em Contagem, para Colégio
Cristão Smilinguido, de Ensino Fundamental (anos iniciais) 
SE – Metropolitana B

PORTARIAN.º 432/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº4 548, de 27 de abril de
2021, do artigo 69 da esolução CEE n º 449, de 1º de agosto de 2002,
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora,
cam encerradas as atividades dos cursos, abaixo relacionados,
ministrados pelo IESC – Instituto Educacional Santa Cruz, situado na
 Correia Machado, 865, Centro, em Montes Claros:

Cursos Ato Autorizativo Data de
Encerramento

Técnico em Mineração Portaria SEE nº 1009, de
6/8/2010 31/4/2015

Técnico em Contabilidade Portaria SEE nº 858, de
24/04/2012 21/3/2018

Ficam revogados os atos de autorização concedidos aos referidos
cursos 
SE – Montes Claros

PORTARIAN.° 433/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº4 548, de 27 de abril de
2021, do artigo 69 da esolução CEE n º 449, de 1º de agosto de 2002,
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora,
cam encerradas as atividades dos cursos, abaixo relacionados,
ministrados pelo Instituto Gênesis, situado na  Bahia, 230, B Dona
Joaquina, em Brasília de Minas:

Cursos Ato Autorizativo Data de
Encerramento

Técnico em Segurança do
Trabalho

Portaria SEE nº 643, de
20/5/2010 1/1/2017

Técnico em Meio
Ambiente

Portaria SEE nº 1309, de
12/11/2011 1/1/2017

Ficam revogados os atos de autorização concedidos aos referidos
cursos 
SE – Montes Claros

PORTARIAN.º 434/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº 4 548, de 27 de abril de
2021, do artigo 69 da esolução CEE nº 449, de 1º de agosto de 2002,
e considerando a solicitação do representante da entidade mantenedora,
cam encerradas, a partir de 15 de dezembro de 2017, as atividades
da Escola Municipal irgílio odrigues, de Ensino Fundamental (anos
iniciais), autorizada pela Portaria SEE nº 35, de 23 de abril de 1982,
situada na localidade de Córrego ibeirão D’Areia, em Ladainha 
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao
estabelecimento 
SRE – Teólo Otoni

PORTARIAN.º 435/2022
Nos termos do artigo 12 da esolução SEE nº 4 548, de 27 de abril
de 2021, do artigo 69 da esolução CEE nº 449, de 1º de agosto de
2002, e considerando a solicitação do representante da entidade
mantenedora, cam encerradas, a partir de 15de janeiro de 2003, as
atividades daEscola Municipal Batista Pereira, de Ensino Fundamental
(anos iniciais),autorizada pela esolução SEE n°8414, de 23 de janeiro
de 1998, situada no Povoado de Santa Juliana – 1, em isconde do
io Branco 
Ficam revogados os atos de autorização concedidos ao
estabelecimento 
SE – bá

Atos assinados pelo Subsecretário de Articulação Educacional
Igor de Alvarenga liveira Icassatti ojas

10 1604899 - 1

Superintendências egionais
de Ensino - SE

SE de aratinga
FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO –ATO Nº 14/2022
ATIZAAFASTAMENTPAAGZE FÉIAS-PÊMI, nos
termos da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 9.865, de 03/07/2018,
aos servidores: Caratinga – SE Caratinga, Masp 959751-9, Adriana
Maria odrigues, ANE III L, ADM 01, por 01 mês, referente ao 2º
quinquênio de exercício, a partir de 14/03/22.

10 1604700 - 1

SE deuriaé
AFASTAMENT P MTI DE CASAMENT – AT Nº
02/22.
egistra Afastamento Por Motivo de Casamento, nos termos da
alínea “a” do art. 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por até oito dias
consecutivos ao(s) servidor(es): Muriaé / Santana de Cataguases, E.
E “Severino ezende, Masp: 1 506 740-8-01 – THALIACISTINA
MADUREIRABERNARDES, ATB1A, a partir de 10/02/2022.

LICENÇA PATERNIDADE –ATO Nº 02/22.
Concede Licença Paternidade, nos termos do Inciso XIX do art. 7º, c/c
o § 3º do art. 39 da CR/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT da CR/1988,
por cinco dias consecutivos aos servidores: Muriaé / São Francisco
do Glória, E E “Santo Agostinho”, Masp: 1 158 204-6-03 – LCAS
JSTINIAN BET, Professor da Educação Básica – Nível 1
Grau A - Sociologia, a partir de 17/02/2022.

FÉRIAS-PRÊMIO – CONCESSÃO –ATO Nº 08/22.
Concede três meses de Férias-Prêmio, nos termos do § 4º do art 31,
da CE/1989, aos servidores: Muriaé / Palma, E. E. “Artur Bernardes”,
Masp: 447 413 6-03 – KAINA NGEIA DE MA, PEB1C,
reerentes ao 1º quinquênio de exercício a partir de 14/11/2019,
com aproveitamento de tempo no(a) PEB do qual foi dispensada;
dos quais usuruiu 0 mês. Muriaé / Palma, E. E. “Artur Bernardes”,
Masp: 447 413 6-03 – KAINA NGEIA DE MA, PEB1C,
reerentes ao 2º quinquênio de exercício a partir de 14/11/2019,
com aproveitamento de tempo no(a) PEB do qual foi dispensada;
dos quais usuruiu 0 mês. Muriaé / Palma, E. E. “Artur Bernardes”,

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570116.
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AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA – AT N°
06/2022
DETEMINA  AFASTAMENT PELIMINA À
APSENTADIA P INCAPACIDADE PEMANENTE, Art 
36 § 1º, II da CE/89, EC 104/20, C/C Art. 7º, I,II,III, Art. 8º, III, LC
64/02, LC 156/20, c/c, Art. 1º, § 4, LC 138/16 e Art. 2º § 4 do Decreto
47.000/16, dos servidores: Guarda Mor: EE. “Drº Antônio Ribeiro”
- MaSP 1097468-1, Taízia Gonçalves de liveira Bispo, a partir de
08/11/2021, reerente ao cargo de PEBIA, cargo 01, com direito à
média das remunerações de contribuição proporcional, correspondente
a 5 800 dias de exercício 

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA – AT N°
07/2022
DETEMINA  AFASTAMENT PELIMINA À
APSENTADIA P INCAPACIDADE PEMANENTE, Art 
36 § 1º, II da CE/89, EC 104/20, C/C Art. 7º, I,II,III, Art. 8º, III, LC
64/02, LC 156/20, dos servidores: João Pinheiro: EE. “Maria José
de Paula” - MaSP 369075-2, Karen Maria de Almeida Silva, a partir
de 30/11/2021, reerente ao cargo de ATBVI, cargo 01, com direito à
média das remunerações de contribuição proporcional, correspondente
a 10 557 dias de exercício 

FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO N° 01/2022
Declaro o direito, nos termos do Art 117 do ADCT da Constituição
Estadual de 21/09/1989 e do Art. 7º do Dec. Nº 30.586, de 05/12/1989
e autorizo a CNESÃ EM ESPÉCIE em favor do cônjuge
sobrevivente e/ou herdeiros, em decorrência do alecimento de: João
Pinheiro: EE “Tancredo de Almeida Neves” - MaSP 943671-8, Divina
Pereira de Moraes Gomes, PEBIIIP, cargo 01, 03 meses referente ao 1º
quinquênio de exercício 

ABONO DE PERMANÊNCIA –ATO N° 03/2022
CNCEDE ABN DE PEMANÊNCIA, nos termos do § 20 do
art. 36 da CF/88, aos servidores: Paracatu: EE. “Antônio Carlos”
- MaSP 876419-3, Silvia Duarte Lage, PEBIIIN, cargo 01, a partir
de 03/03/2022, art. 147 do ADCT, acrescentado pela Emenda
Constitucional nº 104, de 2020; MaSP 876419-3, Silvia Duarte
Lage, PEBIIIO, cargo 02, a partir de 03/03/2022, art. 147 do ADCT,
acrescentado pela Emenda Constitucional nº 104, de 2020; azante:
EE “Pedro Pereira Guimarães” - MaSP 956805-6, Maria Aparecida de
Souza Landim Caixeta, PEBIIIP, cargo 01, a partir de 09/03/2022, da
data do protocolo do requerimento, nos termos do Artigo 147 do ADCT,
acrescentado pela Emenda Constitucional nº 104, de 2020 

ABONO FAMÍLIA –ATO N° 01/2022
CNCEDE ABN FAMÍLIA, nos termos do art 18 da Lei
Complementar n° 64, de 25/03/2002, aos servidores: Paracatu: EE.
“Drº Sérgio lhoa” – MaSP 1312733-7, Juliana Aparecida Sousa
Reis, PEBIC, cargo 01, por Alexandre Reis Santos, lho, a partir de
18/02/2022.

FÉRIAS-PRÊMIOAFASTAMENTO –ATO Nº 09/2022
ATIZA AFASTAMENT PAA GZ DE FÉIAS-PÊMI,
nos termos do § 2º do art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE
nº 8.656 de 02/07/2012, com vistas à Aposentadoria, aos servidores:
azante: EE “Pedro Pereira Guimarães” - MaSP 956805-6, Maria
Aparecida de Souza Landim Caixeta, PEBIIIP/Ajustamento Funcional,
cargo 01, por 06 meses, referente aos 3º e 4º quinquênios de exercício
a partir de 18/03/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO –ATO N° 06/2022
AFASTA P MTI DE LT, nos termos da alínea “b” do
art. 201, da Lei n° 869 de 05/07/1952, por oito dias, dos servidores:
Paracatu: EE. “Dom Seram Gomes Jardim” - MaSP 1263770-8,
Eliane Denuncio Lopes, PEBDIA, cargo 01, a partir de 22/02/22.

LOTAÇÃO –ATO N° 04/2022
LOTA, nos termos do inciso I do art. 75 da Lei n° 7109, de 13/10/1977,
os servidores: João Pinheiro: EE “José omero da Silveira” - MaSP
1431628-5, Dhiogo Fillipe Vieira de Oliveira, PEBIA/Quimica, 05 h/a,
cargo 03, a partir de 01/02/2022; Paracatu: EE. “Aonso Roquette”
- MaSP 1392944-3, Debora Dayse Lopes Mendes, PEBIA/Lingua
Inglesa, 16 h/a, cargo 03, a partir de 01/02/2022.

LICENÇAÀ GESTANTE –ATO N° 04/2022
CNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso III do
art. 7° da CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias
conorme Lei n° 18879 de 27/05/2010, às servidoras: João Pinheiro:
EE “Tancredo de Almeida Neves” - MaSP 1298057-9, Lorrane Luiz
Vieira, PEBIC, cargo 03, a partir de 05/03/2022.

ANULAÇÃO –ATO N° 08/2022
ANULA NO ATO/reerente aos servidores: Vazante: EE. “Pedro
Pereira Guimarães” - MaSP 956805-6, Maria Aparecida de Souza
Landim Caixeta, PEBIIIP, cargo 01, na parte em que concedeu Abono
Permanência, publicado em 25/02/2022, por motivo: concessão
indevida 

ANULAÇÃO –ATO N° 09/2022
ANULA NO ATO/reerente aos servidores: Vazante: EE. “Dona
Mariana Solis osa” - MaSP 609821-4, Maria Helena Alves Cortes
de Morais, PEBIIB, admissão 03, na parte em que concedeu Férias
Prêmio/Concessão reerente ao 5º quinquênio de exercício a partir
de 20/11/2020, publicado em 07/05/2021, por motivo: considerando
o Oício-Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022,
sobre a aplicação da Lei Complementar Federal nº 173/2020; MaSP
1082766-5, Marta Moreira Alves, PEBIIIF, admissão 01, na parte em
que concedeu Férias Prêmio/Concessão reerente ao 3º quinquênio
de exercício a partir de 18/06/2021, publicado em 30/07/2021, por
motivo: considerando o Oício-Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022,
de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei Complementar Federal nº
173/2020; MaSP 967693-3, Carmen Silva Alves Caetano, PEBIB,
admissão 02, na parte em que concedeu Férias Prêmio/Concessão
reerente ao 1º quinquênio de exercício a partir de 29/06/2021,
publicado em 03/09/2021, por motivo: considerando o Oício-Circular
SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei
Complementar Federal nº 173/2020; MaSP 1287890-6, Elvira Cândida
Monteiro, PEBIB, admissão 02, na parte em que concedeu Férias
Prêmio/Concessão reerente ao 1º quinquênio de exercício a partir de
29/06/2021, publicado em 03/09/2021, por motivo: considerando o
Oício-Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar Federal nº 173/2020;MaSP1304093-6,
Heleuza Côrtes de liveira Souza, PEBIB, admissão 02, na parte em
que concedeu Férias Prêmio/Concessão reerente ao 1º quinquênio
de exercício a partir de 29/06/2021, publicado em 03/09/2021, por
motivo: considerando o Oício-Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022,
de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei Complementar Federal nº
173/2020.

ANULAÇÃO –ATO N° 10/2022
ANULA NO ATO/reerente aos servidores: Paracatu: EE. “Antônio
Carlos” - MaSP 876419-3, Silvia Duarte Lage, PEBIIIN, admissão
01, na parte em que concedeu Férias Prêmio/Aastamento, publicado
em 21/01/2022, por motivo: considerando o Oício-Circular
SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei
Complementar Federal nº 173/2020; MaSP 876419-3, Silvia Duarte
Lage, PEBIIIO, admissão 02, na parte em que concedeu Férias Prêmio/
Aastamento, publicado em 21/01/2022, por motivo: considerando o
Oício-Circular SEPLAG/DNPP nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a
aplicação da Lei Complementar Federal nº 173/2020.

10 1604629 - 1

SE de Pará deinas
FÉRIAS-PRÊMIOAFASTAMENTO –ATO Nº 06/2022
ATIZA Afastamento Para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos
do § 2º artigo 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE nº 8.656, de
02/07/2012, c/c Decreto nº 43.285, de 23/04/2003, alterado pelo art. 1º
do Decreto nº 48.173, de 08/04/2021, à servidora: PARÁ DE MINAS-
E E Manoel Batista, MaSP 1 054 769-3, Andréa Pereira Ferreira, PEB
II G, Ajustamento Funcional, admissão 01, por 02 períodos de 15
dias, referentes ao 1º quinquênio de exercício, sendo o 1º período de
14 03 2022 a 28 03 2022 e o 2º período de 01 06 2022 a 15 06 2022 

Tânia de Moura Morato esende
Diretora

10 1604819 - 1

SE de Patos deinas
RETIFICAÇÃO - ATO Nº 16/2022
ETIFICA N(S) AT(S) de Quinquênio referente(s) a: Patos de

Minas - E E “Abílio Caixeta de Queiroz”, MaSP 810431-7, Helen
Cristina Barcelos Braga, EEBIIM, adm 1, por motivo de incorreção,
Ato nº 38/03, publ. em 24.06.03, onde se lê: 1º qq. mag., leia-se: 2º
qq. mag.; Ato nº 23/08, publ. em 07.08.08, onde se lê: 2º qq. mag.,
leia-se: 3º qq mag 

10 1605100 - 1

ABONO DE PERMANÊNCIA - ATO Nº 07/2022
CNCEDE ABN DE PEMANÊNCIA, nos termos do Artigo 36,

§ 20 da CE, 1989, redação dada pela EC nº 104, de 2020 e artigo 151
doADCT da CE/89 combinado com artigo 147 doADCT, acrescentado
pela EC nº104, de 2020, ao(s) servidor(es): Patos de Minas - E E 
“Abílio Caixeta de Queiroz”, MaSP 810431-7, Helen Cristina Barcelos
Braga, EEBIIM, adm. 1, a p/ de 08.03.22; Tiros - E.E. “Pe. José
Coelho”, MaSP 891636-3, Andréa Ferreira Dias, PEBIIIP – no c/c DIV,
adm. 1, a p/ de 07.03.22.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 09/2022
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos
termos da alínea “b” do artigo 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952, por
até oito dias consecutivos, ao(s) servidor(es): Patos de Minas - E E 
“Abner Afonso”, MaSP 694071-2, Cremilda Maria Cristóvão ocha,
ATBIC, adm. 1, a p/ de 19.01.22; São Gonçalo do Abaeté - E.E. “Zico
Mendonça”, MaSP 874006-0,anda Aparecida de Melo Albino, PEBIB
– Matem. – no c/c DIV, adm. 4, a p/ de 15.02.22.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 10/2022
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos termos
da alínea “b” do artigo 201, da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19
da Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº.01/2012, por até oito dias
consecutivos, o(s) servidor(es): Lagoa Grande - E E “Santa Terezinha”,
MaSP 1504352-4, Núbia Aparecida Galvão, ASBIA, adm. 1, a p/ de
11 01 22; Patos de Minas - E E “Abner Afonso”, MaSP 810389-7,
Lúcia Vânia Gomes Silva,ASBIA, adm. 2, a p/ de 17.01.22; E.E. “Pro.
Modesto”, MaSP 935763-3, Erci Lúcia Silva Machado, PEBDIA, adm 
2, a p/ de 15.02.22.

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº
09/2022
EGISTA AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA
VOLUNTÁRIA nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989, de: Carmo
do Paranaíba - E E “Prof José Hugo Guimarães”, MaSP 654761-6,
Marcelo Francisco Gomes, a p/ de 07.03.22, re. ao cargo PEBIB, adm.
5, à vista de requerimento de aposent pelo art 146, §§ 4º e 6º, inciso
II e § 7º, inciso II do ADCT, acrescentado pela ECE nº 104, de 2020,
c/ direito à média das remunerações de contribuição integral, sendo a
última remuneração correspondente à carga horária de 108 h/a; Patos
de Minas - E E “Ilídio Caixeta de Melo”, MaSP 1052192-0, Helen
da Mota Rodrigues, a p/ de 07.03.22, re. ao cargo EEBII I, adm. 1,
à vista de requerimento de aposent pelo art 147, § 2º, inciso I, e §
3º, inciso I, do ADCT, acrescentado pela ECF nº 104, de 2020, com
direito à remuneração integral, acrescido da graticação de vice-diretor
conforme 3070 dias de percepção 

ALTERAÇÃO DE NOME - ATO Nº 02/2022
ALTEA (S) NME(S), à vista de documento apresentado, do(s)

servidor(es): Patos de Minas - E E “Dr Paulo Borges”, MaSP
1382144-2, aléria Beatriz Souza Anderle, para aléria Beatriz Souza 

ANULAÇÃO - ATO Nº 06/2022
ANLA no Ato, no que se refere ao(s) servidor(es): Patos de Minas
- E E “Abílio Caixeta de Queiroz”, MaSP 810431-7, Helen Cristina
Barcelos Braga, EEBIIM, adm 1, na parte em que concedeu quinquênio
administrativo, Ato nº 13/03, publ. em 13.03.03, por motivo de
incorreção; io Paranaíba - E E “Dr Adiron Gonçalves Boaventura”,
MaSP 874517-6, Ireni Maria de Deus Fernandes, PEBIC – Líng Port ,
adm. 3, na parte em que concedeu érias-prêmio,Ato nº 13/22, publ. em
04 02 22, por motivo de incorreção na publicação 

FÉRIAS-PRÊMIO - CONCESSÃO - ATO Nº 23/2022
CNCEDE TÊS MESES DE FÉIAS-PÊMI, nos termos do §
4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor(es): Rio Paranaíba - E.E. “Dr.
Adiron Gonçalves Boaventura”, MaSP 874517-6, Ireni Maria de Deus
Fernandes, PEBIC – Líng. Port., adm. 3, re. ao 4º qq. de exerc., a p/
de 26 03 20 

LICENÇAMATERNIDADE - ATO Nº 06/2022
CNCEDE LICENÇA-MATENIDADE, nos termos do incisoIII
do art. 7º da CF/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60
dias, conorme Lei n.º 18.879 de 27/05/2010, à(s) servidor(as): Patos
de Minas - E E “Marcolino de Barros”, MaSP 1382842-1, Marisa de
Souza Ferreira, EEBIC/SP, adm. 2, a p/ de 11.02.22.

LOTAÇÃO - ATO Nº 08/2022
LOTA, nos termos do inciso I do art. 75 da Lei nº 7109, de 13/10/1977,
o(s) servidor(es): Lagamar - E E “Dom Bosco”, MaSP 1245604-2,
Flávia Dias Siqueira, PEBIA – Biol./Ciênc., adm. 3, a p/ de 07.02.22;
Patos de Minas - E E “Dona Guiomar de Melo”, MaSP 1474383-5, Igor
Siqueira BernardesAmorim, PEBIA– Sociol., adm. 3, a p/ de 16.11.21;
E E “Eustáquio José da Silva”, MaSP 1447923-2, Jéssica odrigues de
Magalhães, PEBIA – Líng. Port., adm. 3, a p/ de 16.11.21; E.E. “Pro.
Antônio Dias Maciel”, MaSP 1221963-0, Crislene Fagundes ibas
Jorge, PEBIA – Matem., adm. 4, a p/ de 20.12.21; MaSP 1162617-3,
Dênis José Silveira, PEBIA – Fís., adm. 4, a p/ de 12.11.21; E.E. “Pro.
Manoel Lopes Nogueira”, MaSP 1313723-7,ictor Constanteliveira,
PEBIA – Fís., adm. 3, a p/ de 07.12.21; E.E. “Proa. Paulina de Melo
Porto”, MaSP 1079785-0, Hérico Noronha Silva, PEBIA – Matem ,
adm. 4, a p/ de 20.12.21; MaSP 1474844-6, Sheyla Máximo Gonçalves,
PEBIA – Líng. Port., adm. 2, a p/ de 22.12.21; E.E. “Santa Terezinha”,
MaSP 945885-2, Simone Marques Martins, PEBIA – Líng Port , adm 
4, a p/ de 13.12.21.

QUINQUÊNIO - ATO Nº 01/2022
CNCEDE QINQÊNI, nos termos do art 112, do ADCT da

Constituição Estadual de 21 09 1989, a: Patos de Minas - E E “Abílio
Caixeta de Queiroz”, MaSP 810431-7, Helen Cristina Barcelos Braga,
EEBIIM, adm. 1, re. ao 1º quinquênio administrativo a p/ de 12.07.02,
data do exercício como eetivo, cando revogada, na mesma data,
no Ato nº 39/97, publ. em 13.05.97, a parte em que concedeu o 1º
quinquênio na função de SPA4 

PCESSADMINISTATI - INSTAAÇÃ
- PORTARIA (SRE) - Nº 12/2022

DETEMINA A INSTAAÇÃ DE PCESS
ADMINISTRATIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
combinado com a Resolução 37, de 12/09/2005, para apurar concessão
indevida de vantagens e benefícios à servidora: Lagamar - CESEC
“Augusta aquel da Silveira”, MaSP 673223-4, Z M C G , PEBIIIM,
adm 1 Comissão: Beatriz Machado Borges Matias MaSP 1 196 506-8,
Mônica Agapito Neves, MaSP 943 656-9 e Daniela Braga da Silva
odrigues MaSP 1 427 022-7 

PCESSADMINISTATI - INSTAAÇÃ
- PORTARIA (SRE) - Nº 13/2022

DETEMINA A INSTAAÇÃ DE PCESS
ADMINISTRATIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
combinado com a Resolução 37, de 12/09/2005, para apurar concessão
indevida de vantagens e benefícios à servidora: Patos de Minas – Serv 
Aposent , MaSP 332286-4, I M N P , PEBIIIP, adm 2 Comissão:
Beatriz Machado Borges Matias MaSP 1 196 506-8, Mônica Agapito
Neves, MaSP 943 656-9 e Maria Antônia de Sousa MaSP 1 059 475-2 

PCESSADMINISTATI - INSTAAÇÃ
- PORTARIA (SRE) - Nº 14/2022

DETEMINA A INSTAAÇÃ DE PCESS
ADMINISTRATIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
combinado com a Resolução 37, de 12/09/2005, para apurar concessão
indevida de vantagens e benefícios à servidora: Patos de Minas – Serv 
Aposent , MaSP 332286-4, I M N P , PEBIIIP, adm 2 Comissão:
Beatriz Machado Borges Matias MaSP 1 196 506-8, Mônica Agapito
Neves, MaSP 943 656-9 e Maria Antônia de Sousa MaSP 1 059 475-2 

PCESSADMINISTATI - INSTAAÇÃ
- PORTARIA (SRE) - Nº 15/2022

DETEMINA A INSTAAÇÃ DE PCESS
ADMINISTRATIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
combinado com a Resolução 37, de 12/09/2005, para apurar concessão
indevida de vantagens e benefícios à servidora: Patos de Minas – Serv 
Aposent , MaSP 332286-4, I M N P , PEBIIIP, adm 2 Comissão:
Beatriz Machado Borges Matias MaSP 1 196 506-8, Mônica Agapito
Neves, MaSP 943 656-9 e Maria Antônia de Sousa MaSP 1 059 475-2 

PCESSADMINISTATI - INSTAAÇÃ
- PORTARIA (SRE) - Nº 16/2022

DETEMINA A INSTAAÇÃ DE PCESS
ADMINISTRATIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
combinado com a Resolução 37, de 12/09/2005, para apurar concessão
indevida de vantagens e benefícios à servidora: Patos de Minas – Serv 
Aposent , MaSP 284873-7, S H A  , PEBIIP, adm 2 Comissão:
Beatriz Machado Borges Matias MaSP 1 196 506-8, Mônica Agapito
Neves, MaSP 943 656-9 e Maria Antônia de Sousa MaSP 1 059 475-2 

PCESSADMINISTATI - INSTAAÇÃ
- PORTARIA (SRE) - Nº 17/2022

DETEMINA A INSTAAÇÃ DE PCESS
ADMINISTRATIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
combinado com a Resolução 37, de 12/09/2005, para apurar concessão
indevida de vantagens e benefícios à servidora: Patos de Minas – Serv 
Aposent , MaSP 224280-8, M A F M S , PEBIIIL, adm 2 Comissão:
Beatriz Machado Borges Matias MaSP 1 196 506-8, Mônica Agapito
Neves, MaSP 943 656-9 e Maria Antônia de Sousa MaSP 1 059 475-2 

PCESSADMINISTATI - INSTAAÇÃ
- PORTARIA (SRE) - Nº 18/2022

DETEMINA A INSTAAÇÃ DE PCESS
ADMINISTRATIVO, nos termos da Lei nº 14.184, de 31/01/2002,
combinado com a Resolução 37, de 12/09/2005, para apurar concessão
indevida de vantagens e benefícios à servidora: Patos de Minas - Serv 
sem lot em afast prelim à aposent , MaSP 390636-9, M I A B P ,
PEBIII I, adm 2 Comissão: Beatriz Machado Borges Matias MaSP
1 196 506-8, Mônica Agapito Neves, MaSP 943 656-9 e Maria Antônia
de Sousa MaSP 1 059 475-2 

10 1605095 - 1

SE de Pirapora
RETIFICAÇÃO - ATO Nº 19/2022
ETIFICA, N AT de Afastamento Preliminar à Aposentadoria

referente à servidora: Pirapora – Servidora sem Lotação, em
Afastamento Preliminar à Aposentadoria – Karla Nobre Leal Farias dos
Santos, MaSP 948901-4, PEB2N, adm 1, por motivo de correção na
carga horária, ato nº 06/22, publicado em 04/03/22. Onde se lê: com
carga horária de 108 h/a, assegurada a média de 14 h/a, por Exigência
Curricular, de que trata o Decreto nº 46125, de 2013, com incorporação
do adicional de extensão curricular – AEC Leia-se: com carga horária
de 119 h/a.

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 20/2022
ETIFICA, N AT de Férias Prêmio Afastamento referente à

servidora: Pirapora – SE de Pirapora – Lidiane osa de Almeida
Cota, MaSP 1143103-8, ANE3G, adm 1, por motivo de incorreção na
reerência do quinquênio, ato nº 40/20, publicado em 13/11/20. Onde se
lê: referente ao 1º quinquênio Leia-se: referente ao 2º quinquênio 

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 21/2022
ETIFICA, NAT de Férias Prêmio Concessão referente à servidora:
Pirapora – Servidora sem Lotação, em Afastamento Preliminar à
Aposentadoria – Eliene Silva Santana Gomes Freire, MaSP 830301-8,
PEB2P, adm 1, por motivo de incorreção na data da vigência, ato nº
25/09, publicado em 19/09/09. Onde se lê: reerente ao 3º quinquênio
de exercício a partir de 29/06/09. Leia-se: reerente ao 3º quinquênio
de exercício a partir de 10/07/09.; Eliene Silva Santana Gomes Freire,
MaSP 830301-8, PEB2P, adm 1, por motivo de incorreção na data da
vigência, ato nº 18/16, publicado em 13/07/16. Onde se lê: reerente ao
4º quinquênio de exercício a partir de 09/08/14. Leia-se: reerente ao 4º
quinquênio de exercício a partir de 09/07/14.

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 22/2022
ETIFICA, N AT de Férias Prêmio portunamente referente

à servidora: Pirapora – Servidora sem Lotação, em Afastamento
Preliminar à Aposentadoria – Eliene Silva Santana Gomes Freire,
MaSP 830301-8, PEB2P, adm 1, por motivo de incorreção na data da
vigência, ato nº 21/04, publicado em 21/09/04. Onde se lê: reerente
ao 2º quinquênio a/c de 03/08/04. Leia-se: reerente ao 2º quinquênio
a partir de 11/07/04.

10 1605048 - 1

ABONO DE PERMANÊNCIA - ATO Nº 08/2022
CNCEDE ABNDE PEMANÊNCIA, nos termos do art 36, § 20
da CE/89, às servidoras: Buritizeiro – EE. Proª MarietaAmorim Vieira
– Eliane de Fátima Passos Godinho, MaSP 336052-6, PEB2L, adm 2,
a partir de 10/03/22, data do protocolo do requerimento, com redação
dada pela EC nº 104/2020 e art. 151 doADCT da CE/89 c/c art. 146 do
ADCT acrescentado pela EC nº 104/2020.; Pirapora – SRE de Pirapora
– Maria do Socorro Magalhães Koga, MaSP 618984-9, ANEI3I, adm 
1, a partir de 09/03/22, data do protocolo do requerimento, de acordo
com o art. 36, § 1º, inciso I da CE/89 com redação dada pela EC nº
104/2020, c/c art. 8º, inciso I da LC nº 64/2002 com redação dada pela
LC nº 156/2020.

ABONO FAMÍLIA - ATO Nº 02/2022
CNCEDE ABN FAMÍLIA, nos termos do inciso III, art 7º da Lei
Complementar nº 121, de 29/12/11, à servidora: Pirapora – EE. Proª
Heloísa Passos – Juliana Pereira amos, MaSP 1076711-9, PEB3G,
adm. 1 por: Miguel Augusto Gonçalves Ramos, a partir de 25/02/22.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 09/2022
EGISTA AFASTAMENT PMTI DE LT, nos termos
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/52 e art. 19 da Instrução
Normativa SEPLAG/SCAP nº 01/12, por oito dias consecutivos, à
servidora: Pirapora – EE Argelce Carvalho Santos da Mota – Sandra
Santos Barros Baldez, MaSP 1427573-9, ASBD1A, adm 1, a partir de
27/02/22.

DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO - ATO Nº 01/2022
DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18073 de 08/09/76, a servidora

para: Ibiaí – EE São Francisco – Micheline Soares Neves Magalhães,
MaSP 1379312-0, ATB2C, adm 1, de Ibiaí, EE Bom Jesus da ereda,
devendo entrar em exercício a partir de 14/03/22.; Pirapora – EE.
Fernão Dias – Kátia Cilene Santos osa, MaSP 887526-2, ATB5J,
adm 1, de Pirapora, EE Santo Antônio, devendo entrar em exercício
a partir de 14/03/22.

FÉRIAS-PRÊMIO CONCESSÃO - ATO Nº 10/2022
CNCEDE TÊS MESES DE FÉIAS-PÊMI, nos termos do
§ 4º do art. 31, da CE/89, às servidoras: Pirapora – SRE de Pirapora
– Luciene Barbosa da ocha, MaSP 1093258-0, ANE2C, adm 2,
reerente ao 2º quinquênio de exercício a partir de 18/11/16, para
regularização dos registros funcionais ; Servidora sem Lotação, em
Afastamento Preliminar à Aposentadoria – Eliene Silva Santana Gomes
Freire, MaSP 830301-8, PEB2P, adm 1, referente ao 5º quinquênio
de exercício a partir de 08/07/19, para regularização dos registros
funcionais 

10 1605047 - 1

SE de Poços de aldas
ETIFICAÇÃ (FÉIAS-PÊMI CNCESSÃ) – AT Nº
059/2022
ETIFICA, N AT DE ETIFICAÇÃ DE FÉIAS-PÊMI
CNCESSÃ, referente a servidora: Campestre – EE ui Barbosa,
MaSP 338.918-6.2, Rosimar do Prado Carvalho, PEB3/III P, Ato nº
209/20 publicado em 23/10/20, por motivo de publicação incorreta,
onde se lê: reerente ao 5º quinquênio a partir de 28/08/2019, leia-se:
reerente ao 5º quinquênio de exercício a partir de 11/09/2019.

ETIFICAÇÃ (QINQÊNI DE MAGISTÉI-CNCESSÃ)
– ATO Nº 060/2022
ETIFICA N AT DE QINQÊNI DE MAGISTÉI –
CNCESSÃ, referente a servidora: Campestre – EE ui Barbosa,
MaSP 338.918-6.2, Rosimar do Prado Carvalho, PEB3/III P, Ato nº
617/11, publicado em 17/09/11, por motivo de altas, onde se lê: 4º
quinquênio a contar de 30/04/2011, leia-se: 4º quinquênio a contar de
01/06/2011.

Noêmia de Lourdes Furtado
Diretora em Exercício

09 1604149 - 1

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO N°054/2022
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos termos
da alínea “b” do art. 201 da Lei no 869, de 05/07/1952 por até oito dias
consecutivos, ao(s) servidor(es):
Monte Belo – EE Presidente Tancredo de Almeida Neves, MaSP
1.320.412-8.2, Ana Maria Ferreira Silva, ATB2/II D, a partir de
19/02/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO N°055/2022
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos termos
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19 da
Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/Nº.01/2012, por até oito dias
consecutivos, ao(s) servidor(es): Botelhos – EE Afonso omão de
Siqueira, MaSP 952.299-6.1, Ivonete Fatima Messias, ASB1/I A, a
partir de 17/02/2022.

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº
056/2022
EGISTA AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e art.
9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do
(s) servidor (es): Nova esende – EE Professor Caio Albuquerque,
MaSP 840 201-8 1, Nilva Aparecida Silva Castro e Sousa, a partir de
03/03/2022, reerente ao cargo PEB3/III P, à vista de requerimento
de aposentadoria pelo Art 147, §§ 1º e 2º, inciso I, e § 3º, inciso I,
do ADCT, acrescentado pela EC 104/2020 – Paridade, com direito à
remuneração integral, correspondente à carga horária de 111 h/a; Nova
esende – EE Professor Caio Albuquerque, MaSP 840 201-8 2, Nilva
Aparecida Silva Castro e Sousa, a partir de 03/03/2022, reerente ao
cargo PEB2/II D, à vista de requerimento de aposentadoria pelo Art.
147, §§ 1º e 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, do ADCT, acrescentado pela
ECE nº 104, de 2020, com direito à remuneração integral pela média 

FÉRIAS-PRÊMIOAFASTAMENTO –ATO Nº 057/2022
ATIZA AFASTAMENT PAA GZ DE FÉIAS-PÊMI,
nos termos do § 2º do artigo 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE
Nº 8.656, de 02/07/2012 ao servidor: Ibitiura de Minas – EE Caliméria
Silveira, MaSP 1 321 077-8 2, odrigo Monteiro Cavalari, ATB II
C, por 02 meses, referente ao 1º quinquênio de exercício, a partir de
14/03/2022.

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO - ATO Nº 058/2022
CNCEDE TÊS MESES DE FÉIAS-PÊMI, nos termos do
§ 4º do art. 31, da CE/1989, ao(s) servidor (es): Andradas – EE Dr.
Alcides Mosconi, MaSP 364.168-5.2, Vespaziano Braz Neto, PEB3/III
P em comissão D II, referente ao 6º quinquênio de exercício a partir
de 22/01/2020.

Noêmia de Lourdes Furtado
Diretora em Exercício

10 1604905 - 1

SE de Ponte Nova
ABONO DE PERMANÊNCIA - ATO Nº 05/2022
Concede Abono de Permanência, nos termos do Artigo 36, § 20 da
CE/1989, redação dada pela EC nº 104/2020 e art. 151 do ADCT da
CE/89, Regras de Transição, ao servidor: Porto Firme – E.E. Imaculada
Conceição (órgão de lotação/exercício) MaSP: 819.357-5, Maria
Joselayde Ribeiro, PEB3P, admissão 02, a partir de 25/02/2022.

AFASTAMENT P MTI DE CASAMENT – AT Nº
02/2022
Afasta Por Motivo de Casamento, nos termos da alínea “a” do Art 201,
da Lei nº 869, de 05/07/1952, e art.19 da InstruçãoNormativa/SEPLAG/
SCAP/ Nº 01/2012, por até oito dias consecutivos, ao servidor: Abre
Campo - E E “Dr Jose Grossi”, MaSP 1410375-8, Andreia ieira de
Souza, ASB1A, 1º cargo, a partir de 12/02/2022; Viçosa - E.E. “Ee
olfs”, MaSP 1348171-8, Thiago Ionta Gomide, PEB1B, 3º cargo, a
partir de 16/02/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO –ATO Nº 08/2022
Afasta Por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do Art 201, da Lei
nº 869, de 05/07/1952 e art.19 da Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/
Nº 01/2012, por até oito dias consecutivos, ao servidor: Alvinópolis
- E E “Prof Cândido Gomes”, MaSP 1502785-7, Giliany Natalia de
Oliveira, ASB1A, 1º cargo, a partir de 03/03/2022; Viçosa - E.E.“Pro.
Cid Batista”, MaSP 1063447-5, Germania Fialho Martins esende,
EEBD1A, 2º cargo, a partir de 04/02/2022; Raul Soares - E.E.“Pe.Julio
Maria”, MaSP 1425149-0, Adriana Maria de liveira Gomes, ASB1A,
1º cargo, a partir de 16/02/2022; Raul Soares - E.E.“Pe.Julio Maria”,
MaSP 805670-7, Fatima do osario de liveira, ASB1A, 1º cargo, a
partir de 16/02/2022; Viçosa - E.E.“Pe.Alvaro Correa Borges”, MaSP
1410277-6, ania Lucia Ezequiel Alexandre, ASBD1A, 1º cargo, a
partir de 01/03/2022.

ANULAÇÃO –ATO Nº 04/2022
Anula o ato referente ao servidor: Santa Cruz do Escalvado – E E 
Dr távio Soares MaSP 344 579-8, Maria Aparecida de Lacerda
Passos, PEB3P, Admissão 03, na parte em que reticou a concessão
do 2º quinquênio, publicado em 31/07/2010, por necessidade de nova
reticação.

FÉRIAS-PRÊMIO / AFASTAMENTO –ATO Nº 12/2022
Autoriza Afastamento para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos § 2º do
Art. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE, nº 8.656, de 02/07/2012,
ao servidor: Ponte Nova “Prof era Parentoni”, MaSP 371059-7, Iony
Martins Braga Duarte, ATB5M, 2º cargo, por 02 meses, referente
ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 11\03\2022; içosa – E E 
Alice Loureiro, MaSP 552479-8, Guacyra Lucia Moreira, ATB4M, 1º
cargo, por 01 mês, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de
14\03\2022; sem direito a substituto 

FÉRIAS-PRÊMIO / AFASTAMENTO –ATO Nº 11/2022
Autoriza Afastamento para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos do
inciso II § 1º doArt. 3º da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE, nº 8.656,
de 02/07/2012, ao servidor: Alvinópolis - E.E.“Pro.Candido Gomes”,
MaSP 358556-9, Jose Geraldo Cota Alvernaz, AEB3P, 1º cargo, por 02
meses, reerente ao 5º quinquênio de exercício, a partir de 14/03/2022,;
Ponte Nova “Prof era Parentoni”, MaSP 299304-6, Aparecida de
Fatima Martins de Freitas, PEB3N, 2º cargo, por 01 mês, referente
ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 11\03\2022; sem direito a
substituto (Com vistas à aposentadoria) 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570117.
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18 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
FÉRIAS-PRÊMIO / CONCESSÃO –ATO Nº 08/2022.
Concede 3 meses de férias-prêmio, nos termos do § 4º do art 31
da CE/1989, ao servidor, que poderão ser usuruídos, a critério da
Administração, a partir de 01/01/2022, nos termos da Lei Complementar
Federal nº 173/2020 e considerando o teor dos Pareceres Jurídicos de
nos 16 247, de 22 de julho de 2020, e 16 244 de 14 de julho de 2020,
aprovados pelo Advogado-Geral do Estado: Dom Silvério – E E “Pres 
Tancredo Neves”, MaSP 1132875-4, Fernanda Gabriela do Couto
Cotta, 3°cargo, PEB1B, referente ao 3º quinquênio de exercício, a
partir de 01/02/2022; Dom Silvério – E.E.“Pres.Tancredo Neves”,
MaSP 1014204-0, Anadelle Magalhães de liveira, 3°cargo, PEB1C,
reerente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de 12/02/2022; Ponte
Nova – “SE”, MaSP 1056723-8, Michele Pinto Triunfo Aguiar,
1°cargo, ANE1C, referente ao 4º quinquênio de exercício, a partir de
01/03/2022;

FÉRIAS-PRÊMIO EM ESPÉCIE- ATO Nº04/2022
Converte Férias Prêmio em Espécie, nos termos do art 117, do ADCT
da CE/1989, ao servidor, ao servidor(s):: Ponte Nova – SRE, Servidor
aposentado, MASP 824 474-1, Euler Sathler Soares, PEB1P, 1º cargo,
aposentado em 24/02/2022, reerente ao sado de 09 meses; Ponte Nova
- SE, servidora Aposentada, MASP 379 373-4, Ana Maria da Silva,
ATB4J, 1º cargo, aposentada em 24/02/2022, reerente ao saldo de 03
meses; Ponte Nova - SE, servidora aposentada, MASP 379 446-8,
Helane Dutra Camini, ATB5J, 1º cargo, aposentada em 24/02/2022,
referente ao saldo de 05 meses 

LICENÇAÀ GESTANTE –ATO Nº 03/2022
Concede licença à gestante, nos termos do inciso III, do Art 7º da
CF/1988, por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias, conforme
Lei nº 18879, de 27/05/2010, a servidora: Urucânia - E.E.“Pro.Manuel
Runo”, MaSP 1236515-1, Aline Totti Alves, PEB2D, 3º cargo, a partir
de 18/02/2022; Urucânia - E.E.“Custódio Martins da Silva”, MaSP
1236515-1, Aline Totti Alves, PEB1A, 4º cargo, a partir de 18/02/2022

LICENÇA PATERNIDADE –ATO Nº 05/2022
Concede Licença Paternidade, nos termos do inciso XIX, do art. 7º, c/c
o § 3º do art. 39 da CF/1988 e § 1º do art. 10 do ADCT da CF/1988,
por cinco dias, o servidor: aul Soares - E E “egina Pacis”, MaSP
1363683-2, Wallasson Fernandes Martins, PEB1A, 5º cargo, a partir
de 10/02/2022;

LOTAÇÃO –ATO Nº 06/2022
Lota, nos termos do inciso I, do Art. 75 da Lei 7.109 de 13/10/1977
ao servidor: Porto Firme – E E Coronel Amantino, MaSP 1146118-3,
Roseli do Carmo Dias Bezerra, PEB1A a partir de 01/02/2022; Viçosa
– E E “Dr aimundo Alves Torres”, MaSP 1320656-0, Maurilio de
Amaral Silva, PEB1B, 3º cargo, a partir de 01/02/2022;

LOTAÇÃO –ATO Nº 07/2022
Lota, nos termos do inciso II, do Art. 75 da Lei 7.109 de 13/10/1977
ao servidor: Abre Campo – E E “Dr Jose Grossi”, MaSP 1424872-8,
Daniele das Graças Moreira Machado Pinheiro, EEB1A, 2º cargo,

a partir de 01/02/2022; Sem Peixe – E.E. “São Sebastião” – MaSP
1218347-1, Luciana Maria dos Santos Canazart, EEB1A, 4º cargo,
a partir de 01/02/2022; Viçosa – E.E.“Dr.Raimundo Alves Torres”,
MaSP 1202541-7, enata Silva Cruz, EEB2C, 3º cargo, a partir de
01/02/2022.

OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO Nº
04/2022 - 2ºOP.
egistra pção remuneratória, nos termos do inciso II, art 23 da Lei nº
21710 de 2015 e art.28/A da Lei nº 15293/2004, ao servidor: Viçosa –
E E Santa ita de Cassia, MASP 936906-7, Katia Guimarães Fontes,
PEB3, admissão 01 e PEB1A, admissão 03, pela remuneração do
cargo efetivo, acrescida de 50% da remuneração do cargo de provimento
em comissão de Secretário de Escola SE-I, vinculado a admissão 03,
a partir de 04/03/2022.
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ETIFICAÇÃ DE FÉIAS PÊMI AFASTAMENT – AT Nº
01/2022
Retica a ato de Férias Prêmio Aastamento, ao servidor: Urucânia-
E.E. “Pro. Manuel Runo”, MaSP 924.370-0, João Batista Campos,
ASE3M, 1º cargo, ato publicado em28/01/2022, pormotivo demudança
no número de meses nde se lê: por 5 meses, sendo 2 meses referentes
ao 5º quinquênio de exercício e 3 meses referentes ao 6º quinquênio
de exercício, a partir de 07/02/2022. Leia-se: 3 meses reerentes ao 6º
quinquênio de exercício, a partir de 07/02/2022.

ETIFICAÇÃ DE FÉIAS PÊMI CNCESSÃ – AT Nº
07/2022
Retica a ato de Férias Prêmio Concessão, ao servidor (es): Santa
Cruz do Escalvado – E E Dr távio Soares MaSP 344 579-8, Maria
Aparecida de Lacerda Passos, PEB3P, Admissão 03, por incorreção nas
vigências. Atos publicados em: 30/05/2009, 20/09/2011 e 03/06/2017.
nde se lê: “03 meses referentes ao 2° quinquênio de exercício a contar
de 01/07/2004, 3° quinquênio de exercício a contar de 05/05/2011, 4°
quinquênio de exercício a contar de 05/05/2016”, Leia-se: “03 meses
reerentes ao 2° quinquênio de exercício a contar de 27/04/2004, 3°
quinquênio de exercício a contar de 11/02/2011, 4° quinquênio de
exercício a contar de 19/02/2016.

RETIFICAÇÃO DE QUINQUÊNIO –ATO Nº 03/2022
Retica a ato de Quinquênio, ao servidor: Santa Cruz do Escalvado
– E E Dr távio Soares, MaSP 344 579-8, Maria Aparecida de
Lacerda Passos, PEB3P, Admissão 03, por incorreção nas vigências 
Atos publicados em: 11/06/2002, 30/05/2009 e 20/09/2011. Onde
se lê: 1° quinquênio a contar de 22/02/2002, 2º quinquênio a contar
de 01/07/2004, 3º quinquênio a contar de 05/05/2011. Leia-se:
1° quinquênio a contar de 01/02/2001, 2º quinquênio a contar de
27/04/2004, 3º quinquênio a contar de 11/02/2011.
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SE de Pouso Alegre
DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO - ATO Nº 003/2022
DESIGNA, nos termos do Decreto n° 18073, de 08/09/1976, devendo entrar em exercício em 14/03/2022, a servidora:

LCALIDADE DE DESTIN ÓRGÃO DE LOTAÇÃO DE DESTINO MASP NME CAG ADM LCALIDADE IGEM ÓRGÃO DE LOTAÇÃO DE ORIGEM
Ipuiuna E E Cristiano Machado 1 010 323-2 Márcia de Souza Barreiro ATB2C 01 Senador José Bento E E Professor Mendonça
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AFASTAMENT P MTI DE CASAMENT – AT Nº
002/2022
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE CASAMENT,
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e
art. 19 da Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº. 01/2012, por até
oito dias consecutivos, ao (s) servidor (es): Cachoeira de Minas –
E E Cônego José Eugênio de Faria, MaSP 1 500 608-3, Ana Paula
Machado, ASB1A, Admissão 01, a partir de 31/01/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 011/2022
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos termos
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19 da
Instrução Normativa/SEPLAG/SCAP/Nº 01/2012, por até oito dias
consecutivos, ao(s) servidor(es): Congonhal – E E Mendes deliveira,
MaSP 1 406 767-2, Eliana de Fatima Gouveia, ASB1A, Admissão 01,
a partir de 25/02/2022; Silvianópolis – E.E. Magalhães Carneiro, MaSP
1 499 239-0, Andreza Lima ocha Soares, PEBS1A, Admissão 01, a
partir de 16/02/2022.

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº
006/2022
EGISTA AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/ 1989 e artigo 9.º
da LCE 64, de 2002, com a redação dada pela LCE n º 156 de 2020,
do(s) servidor(es): Silvanópolis – E E Magalhães Carneiro, MaSP
346.965-7, Maria Egênia Beraldo Vilhena, a partir de 10/03/2022,
referente ao cargo de PEBIIIJ, 3º cargo, à vista de requerimento de
aposentadoria, artigo 144 doADCTdaCE/89, incluído pela ECE104/20
combinado com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea b, da Constituição
Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda à Constituição
Federal nº 41/03, direito adquirido/cálculo dos proventos pela média,
sem paridade, reerente à 8.157/10.950 dias de exercícios.

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº
007/2022
EGISTA AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA
VOLUNTÁRIA, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/ 1989, dos
servidores: Pouso Alegre – E E Professora Geraldina Tosta, MaSP
389 445-8, Miriam Garcia Alves, a partir da data de publicação do
ato, referente ao cargo de PEB1, 1º cargo, à vista de requerimento
de aposentadoria pelo Artigo147 do ADCT da CE/89, incluído pela
ECE nº 104/20, c/c Art. 6° da EC n°41/03, com direito à remuneração
integral, correspondente a carga horária de 112 h/a.

ALTERAÇÃO DE NOME –ATO Nº 001/2022
ALTEA (S) NME(S), à vista de documentos apresentados,
do(s) servidor(es): uro Fino – E E Horácio Narciso de Góes, MaSP
745 392-1, ita de Cassia da Silva Souza para ita de Cassia da Silva 

ANULAÇÃO –ATO Nº 002/2022
ANULA NO ATO Nº 10/2021, reerente à servidora: Ouro Fino –
Servidora sem lotação, em afastamento preliminar à aposentadoria,
MaSP 745 918-3, Benedita Pereira, PEBIIP, 1º cargo, na parte em que
reticou o aastamento preliminar à aposentadoria, ato publicado em
18/06/2021, por motivo de cargo incorreto.

ANULAÇÃO –ATO Nº 002/2022
ANULA NO ATO Nº 18/2019, reerente à servidora: Silvianópolis
– E.E. Magalhães Carneiro, MaSP 346.965-7, Maria Egênia
Beraldo ilhena, PEBIIIJ, 3 º cargo, na parte em que ETIFIC
1.º QUINQUÊNIO, ato publicado em 16/06/2009, por motivo de
publicação incorreta 

CNCLSÃ – PCESS ADMINISTATI – AT
Nº006/2022
Conclui Processo Administrativo instauradopelo Ato nº 009/2022,
publicado em 18/02/2022, nos termos da Lei 14.184/2002 e a
Resolução SEPLAG nº 37/2005, reerente à servidora: Silvianópolis –
E E Magalhães Carneiro, B M M,MaSP271 807-0, Adm 02, PEB1P,
onde oi assinado o Termo de Anuência, em que cou pactuado que o
valor do débito será quitado em dez parcelas 

FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO - ATO Nº 010/2022
CNCEDE TÊS MESES DE FÉIAS PÊMI, nos termos do § 4º
do art. 31, da CE/1989, ao servidor: Silvianópolis – E.E. Magalhães
Carneiro,MaSP346.965-7,Maria Egênia BeraldoVilhena, PEBIIIJ, 3º
cargo, reerente ao 3º quinquênio de exercício, a partir de 18/03/2018.

LOTAÇÃO –ATO Nº 003/2022
LOTA, nos termos do inciso I, do art. 75 da Lei nº 7109, de 13/10/1977,
os(as) servidores(as): Santa ita do Sapucaí – E E Sânico Teles, MaSP
1 116 516-4, Jurandir Alves Cunha, PEB2D – Física, Admissão 04, 16
aulas, a contar de 01/02/2022; Santa Rita do Sapucaí – E.E. Sânico
Teles, MaSP 1 397 023-1, Paola Nery de Carli, PEB1A – História,
Admissão 03, 14 aulas, a contar de 01/02/2022; Santa Rita do Sapucaí
– E E Sânico Teles, MaSP 1 397 309-4, Jose Henrique ilela, PEB1A
– Filosoa, Admissão 03, 13 aulas, a contar de 01/02/2022; Santa Rita
do Sapucaí – E E Sânico Teles, MaSP 1 346 665-1, Lucas Silverio
Medau Dias, PEB1A – Sociologia, Admissão 03, 07 aulas, a contar de
01/02/2022.
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FÉRIAS-PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 007/2022
CNETE FÉIAS-PÊMI EM ESPÉCIE, nos termos do artigo 
117 do ADCT da CE/1989, aos servidores: Extrema - Servidora
Aposentada, MaSP 350 114-5, Eliane Maria de Souza Lima livotto,
PEBIIIP, 3º cargo, referente ao saldo de 03 meses, aposentadoria
publicada em 24/02/2022; Monte Sião - Servidora Aposentada, MaSP
226 371-3, Maria Aparecida Faraco, PEB1L, 2º cargo, referente ao
saldo de 03 meses, aposentadoria publicada em 24/02/2022; Munhoz
- Servidora Aposentada, MaSP 334 610-3, Benedita Aparecida issati,
PEB2J, 2º cargo, referente ao saldo de 11 meses e 11 dias, aposentadoria

publicada em 24/02/2022; Ouro Fino - Servidora Aposentada, MaSP
376 884-3, ânia Moreira Glória, PEB1P, 2º cargo, referente ao saldo
de 06 meses, aposentadoria publicada em 24/02/2022; Pouso Alegre –
Servidora Aposentada, MaSP 388 506-8, Giselle da ocha Marciano de
Faria, PEBIIIL, 1º cargo, referente ao saldo de 03 meses, aposentadoria
publicada em 24/02/2022.
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RETIFICAÇÃO –ATO Nº 006/2022
RETIFICA, NO ATO DE FÉRIAS PRÊMIO/AFASTAMENTO,
referente à servidora: Cambuí - E E João Lopes, MaSP 743 119-0,
Janice Rezende de Sales Almeida, ATB5H, 2º cargo, Ato nº 002/2022,
publicado em 29/01/2022, por motivo de publicação incorreta, onde se
lê: a partir de 05/03/2022, leia-se: a partir de 07/03/2022.

RETIFICAÇÃO –ATO Nº 005/2022
ETIFICA, N AT DE AFASTAMENT PELIMINA À
APSENTADIA, referente à servidora: uro Fino – Servidora sem
lotação, em afastamento preliminar à aposentadoria, MaSP 745 918-3,
Benedita Pereira, PEBIIP, 1º cargo, Ato nº 33/2016, publicado em
12/07/2016, por motivo de publicação incorreta, onde se lê: com direito
à remuneração integral correspondente à carga horária média de 114h/a,
leia-se: com direito à remuneração integral correspondente à carga
horária média de 153h/a.

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 003/2022
ETIFICA, N AT DE CNCESSÃ DE FÉIAS-PÊMI
EM ÉPCA PTNA, referente à servidora: Silvianópolis – E E 
Magalhães Carneiro, MaSP 346.965-7, Maria Egênia Beraldo
Vilhena, PEBIIIJ, 3º cargo, Ato nº 57/2011, publicado em 13/12/2011,
onde se lê: reerente ao 1º quinquênio, a partir de 12/04/2008, leia-se:
reerente ao 1º quinquênio, a partir de 20/03/2008; Silvanópolis –
E.E. Magalhães Carneiro, MaSP 346.965-7, Maria Egênia Beraldo
Vilhena, PEBIIIJ, 3º cargo, Ato nº 37/2014, publicado em 20/12/2014,
onde se lê: reerente ao 2º quinquênio, a partir de 12/04/2013, leia-se:
reerente ao 2º quinquênio, a partir de 19/03/2013.

RETIFICAÇÃO –ATO Nº 001/2022
ETIFICA, NATDE CNCESSÃDE QINQÊNI, referente
à servidora: Silvianópolis – E E Magalhães Carneiro, MaSP 346 965-7,
Maria Egênia Beraldo Vilhena, PEBIIIJ, 3.º cargo, por motivo de
vigência incorreta, Ato nº 34/2008, publicado em 04/10/2008, onde
se lê: 1º quinquênio, a contar de 14/05/2008, leia-se: 1º quinquênio, a
contar de 20/03/2008.
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SE de São Sebastião do Paraíso
AFASTAMENT P MTI DE CASAMENT – AT Nº
03/22
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE CASAMENT,
nos termos da alínea “a” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952, por
até oito dias consecutivos, à servidora: São Tomás Aquino - E E D 
Tancredo de Almeida Neves, MaSP 1 199 189-0, Anapaula Lovo de
Carvalho, PEBII-D (Adm.02), a partir de 14/02/22; MaSP 1.199.189-0,
Anapaula Lovo de Carvalho, PEBI-C (Adm.03), a partir de 14/02/22.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO –ATO Nº 09/22
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos termos
da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art. 19 da
Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/Nº.01/2012, por até oito dias
consecutivos, às servidoras: Guaranésia – E E Carvalho Brito, MaSP
1 475 309-9, Eliana de Fátima Pereira Barbosa, ASBI-A (Adm 01), a
partir de 01/03/22; Guaxupé – E.E. Dona Queridinha Bias Fortes, MaSP
841 484-9, Cláudia Meireles de liveira Sotareli, PEBDI-A (Adm 03),
exercendo o cargo em comissão de Diretor de Escola D-, a partir de
11/02/22; E.E. Dr. André Cortez Granero, MaSP 1.278.453-4, Neiva
Maria de Aguiar Gomes, ASBI-A (Adm.01), a partir de 04/02/22.

ALTERAÇÃO DE NOME –ATO Nº 02/22
ALTEA  NME, à vista de documento apresentado, da servidora:
São Tomás de Aquino – E E D Tancredo de Almeida Neves, MaSP
1 199 189-0, Anapaula Lovo de Carvalho, para Anapaula Lovo de
Carvalho Mendonça 

ANULAÇÃO –ATO Nº 04/22
ANLA  AT, no que se refere à servidora: Guaxupé – E E 
Nossa Senhora Aparecida, MaSP 1 340 912-3, osnelli Maria Alves
Moreira, ATBII-C (Adm.02), FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO,
Ato nº 01/22, publicado em 07/01/22, considerando o Oício-Circular
SEPLAG/DNPP Nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei
Complementar Federal 173/2020.

ANULAÇÃO –ATO Nº 05/22
ANLA N AT, que se refere à servidora: Jacuí – E E Maria
Leonor Nasser, MaSP 1 421 597-4, Marcelina Bueno Arantes,
ATBI-B (Adm.01), FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO, Ato nº
25/21, publicado em 24/12/21, considerando o Oício-Circular
SEPLAG/DNPP Nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei
Complementar Federal 173/2020.

ANULAÇÃO –ATO Nº 06/22
ANLA N AT, no que se refere à servidora: Cássia – E E São
Gabriel, MaSP764 733-2, EdnaAparecidaossato, PEBII-N (Adm 02),
FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO, Ato nº 25/21, publicado em
24/12/21, considerando o Oício-Circular SEPLAG/DNPPNº 01/2022,
de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei Complementar Federal
173/2020.

ANULAÇÃO –ATO Nº 07/22
ANLA N AT, no que se refere à servidora: Cássia – E E São
Gabriel, MaSP 1 424 622-7, Liliane Luzia ossato de Andrade,
ATBI-C (Adm.01), FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO, Ato nº
31/21, publicado em 31/12/21, considerando o Oício-Circular
SEPLAG/DNPP Nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei
Complementar Federal 173/2020.

ANULAÇÃO –ATO Nº 08/22
ANLA N AT, no que se refere à servidora: Guaxupé – E E Dr 
Benedito Leite ibeiro, MaSP 1 210 626-6, Jaqueline dos eis Silva,
ATBII-B (Adm.03), FÉRIAS-PRÊMIO/AFASTAMENTO, Ato
nº 25/21, publicado em 24/12/21, considerando o Oício-Circular
SEPLAG/DNPP Nº 01/2022, de 03/02/2022, sobre a aplicação da Lei
Complementar Federal 173/2020.

Maísa Cláudia de Mello Barreto
Superintendente egional de Ensino
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RETIFICAÇÃO –ATO Nº 02/22
ETIFICA N AT DE AFASTAMENT PELIMINA À

APSENTADIA ref à servidora: São Sebastião do Paraíso, CESEC
- Alda Polastre, MaSP 1 139 263-6, Luciana Maria Braz, ASBI-B (Adm
01), Ato nº 02/22, publicado em 14/01/22, por incorreção de dados,
onde se lê: 5 276 dias de exercício, leia-se: 5 641 dias de exercício 

RETIFICAÇÃO –ATO Nº 06/22
RETIFICA NO ATO DE FÉRIAS-PRÊMIO/CONCESSÃO re. ao

servidor: Pratápolis – E E Dr Farid Silva, MaSP 1 265 975-1,aldinei
José Alves, ATBI-C (Adm.03), Ato nº 27/21, publicado em 03/09/21,
por alteração na data da vigência, onde se lê: ref ao 1º quinquênio
de exercício, a partir de 26/07/21, leia-se: re. ao 1º quinquênio de
exercício, a partir de 26/09/19.

Maísa Cláudia de Mello Barreto
Superintendente egional de Ensino
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SE de Sete Lagoas
FÉRIAS –PRÊMIO/CONVERSÃO EM ESPÉCIE - ATO Nº 82/2022
CNETE FÉIAS -PÊMI EM ESPÉCIE, NS TEMS D
ART.117 DO ADCT DA CE/89, a servidora: Cordisburgo - SRE- Sete
Lagoas - MaSP 363 365-8, Patricia de Fátima de Matos az Correa,
PEB III P, Cargo 02, Aposentada em 24/02/2022, reerente ao saldo
de 06 meses 

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA – AT Nº
91/2022
EGISTA AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA

(INCAPACIDADE PEMANENTE PPCINAL) nos termos
do § 24 doart.36 da CE/1989, e artigo 9º da LCE 64,de 2002, redação
dada pela LCE nº 156, de 2020, do servidor: Sete Lagoas, E E 
Maurilo de Jesus Peixoto, MaSP 554 322-8, José Alberto Marques
Barbosa, a partir de 29/06/2021, reerente ao cargo 02, PEB1 M , à
vista de requerimento de aposentadoria pelo art.36, §1º, II CE/89, EC
104/20,C/C Art. 7º, I,II,III, art.8º, III L64/02, LC 156/20, com direito à
média das remunerações de contribuição proporcional a 9882 dias de
exercício sendo a última remuneração/Paridade/Proporcional à carga
horária de 114 h/a.

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA – AT Nº
92/2022
EGISTA AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA
VOLUNTÁRIA/transição/pedágio integral/paridade ingresso cargo
eetivo até 31/12/03, nos termos do § 24 do art. 36 da CE/89 e art. 9º da
LCE 64 de 2002, redação dada pela LCE nº156, de 2020 da servidora:
Sete Lagoas E E Dr lisses asconcelos, MaSP 1 054 796-6, Leia
Ferreira Lopes Moreira, a partir de 08/03/2022, reerente ao cargo 01,
ATB V/I, nos termos do Art. 147, §2º inciso I e § 3º, inciso I do ADCT
acrescentado EC104/2020 com direito a remuneração integral

Cláudio enato Souza Abreu
Diretor da SE - de Sete Lagoas

10 1604655 - 1

SE de beraba
PORTARIANº 01/2022

Institui Comissão de Conciliação para atuar na busca de soluções
não contenciosas para os casos de assédio moral, no âmbito da
Superintendência egional de Ensino  (A)SPEINTENDENTE
DA SPEINTENDÊNCIAEGINAL DE ENSINBEABA no
uso das atribuições que lhe confere o art 52 do Decreto nº 47 759, de
19 de novembro de 2019, e em cumprimento ao disposto no Decreto nº
47 528, de 12 de novembro de 2018,
Determina a instituição de Comissão de Conciliação para atuar na
busca de soluções não contenciosas para os casos de assédio moral, no
âmbito da Secretaria de Estado de Educação - SEE/MG;
Designa os seguintes servidores, para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão de Conciliação:
I- Titular: Christopher Crozara da Silva, Masp: 1 207 112-2;
II- Titular: Queila Aparecida Pereira, MaSP: 1423805-9;
III- Suplente: Adriana Vaz Esio Emanuel, MaSP: 1195963-2.
c)  mandato dos membros de Comissão de Conciliação terá vigência
de 2 (dois) anos, prorrogáveis por igual período 

beraba, 10 de março de 2022 
ania Celia Ferreira

Diretora da Superintendência egional de Ensino beraba

10 1605158 - 1

SE de berlândia
ETIFICAÇÃ DE AMPLIAÇÃ DE CAGA HIA – AT
Nº 12/2022
Retica o Ato de Ampliação de Carga Horária, reerente ao servidor:
- berlândia, E E Joaquim Saraiva, Masp 1057613 0 5, Maristela
Correa Borges, PEBIA, Ato nº 01/2021, publicado em 01/10/2021, por
motivo de incorreção na quantidade de aulas, onde se lê: para nº de
aulas semanais 12, leia-se: para nº de aulas semanais 14 

ETIFICAÇÃ DE FÉIAS-PÊMI AFASTAMENT – AT Nº
13/2022
Retica o Ato de Férias-Prêmio Aastamento, reerente ao servidor:
- berlândia, SE, Masp 1319576 3 1, Camilla Marquez Cardoso
Ceccon, ANEIIE, Ato nº 01/2022, publicado em 22/01/2022, a pedido
da servidora, onde se lê: 2º Período de 30/03/2022 a 13/04/2022,
leia-se: 2º Período de 30/06/2022 a 14/07/2022.

nilia Maria de liveira Borges
Diretora da SE de berlândia

10 1604639 - 1

ANULAÇÃO DE REMANEJAMENTO –ATO Nº 07/2022
Anula o Ato de emanejamento, referente ao servidor: - berlândia,
E E Neuza ezende, Masp 1189544 8 3, icardo Julio Maragna,
PEBIB, Ato nº 02/22, publicado em 18/02/2022, na parte em que
concedeu emanejamento, devido a incorreção do ato 

DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO –ATO Nº 03/2022
DESIGNA, nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, o servidor
para: -berlândia, E E Frei Egidio Parisi, Masp 1325394 3 1, osanea
Beatriz Borges, ATB2D, de berlândia, E E Professor Inácio Castilho,
a contar da data de publicação; E E Maria da Conceição Barbosa de
Souza, Masp 391257 3 1, osimeire Terezinha Nunes Gentil, ATB5M,
de Uberlândia, E.E. Frei Egidio Parisi, a contar de 07/03/2022.

ALTERAÇÃO DE NOME –ATO Nº 04/2022
Altera o Nome, à vista de documento apresentado, do servidor: -
berlândia, Conservatório Estadual de Música Cora Pavan Capparelli,
Masp 1234365 3 2, Amanda Alves ieira para Amanda Alves ieira
Naves Moura; E E Messias Pedreiro, Masp 1113668 6 2, Cristiano
Alberto da Silva para Cristiano Alberto da Silva Bonm.

LICENÇAÀ GESTANTE- ATO Nº 07/2022
CNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso III do
art. 7º da CR/1988 por 120 dias, com prorrogação por mais 60 dias
conorme Lei nº 18879 de 27/05/2010, à servidora: - Prata, E.E. do
Prata, Masp 1298518 0 3, Mayara Cristina dos Santos Sena Flores,
EEB1A, a partir de 14/02/2022; - Uberlândia, E.E. Messias Pedreiro,
Masp 1130305 4 1, Dayana Leal de liveira, PEB2G, a partir de
04/03/2022; Masp 1130305.4.3, Dayana Leal de Oliveira, PEB1A, a
partir de 04/03/2022

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 09/2022
EGISTA AFASTAMENT P MTI DE LT, nos
termos da alínea “b” do art. 201 da Lei nº 869, de 05/07/1952 e art.
19 da Instrução Normativa/ SEPLAG/SCAP/Nº.01/2012, por até
oito dias consecutivos, ao servidor: - Monte Alegre de Minas, E E 
Eufrausina da Costa Araújo, Masp 1403104 1 1, Karla Bianca da
Silva Pereira, PEBD1A, a partir de 03/03/2022; - Uberlândia, Centro
Estadual de Educação Continuada de berlândia, Masp 1449462 9 1,
Damaso Ribeiro dos Santos Junior, PEBD1A, a partir de 25/02/2022;
Conservatório Estadual de Música Cora Pavan Capparelli, Masp
967042.3.3, Roberta Alves Gouveia, PEBD1A, a partir de 25/02/2022;
E E Angelino Pavan, Masp 1324619 4 1, Kassia Francielle Alves
Pereira Santos, PEBD1A, a partir de 01/03/2022; .E. Enéas de Oliveira
Guimarães, Masp 1364294 7 1, Cleusa Avelino osa Paim, ASBD1A,
a partir de 20/02/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO –ATO Nº 10/2022
Afasta por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do art 201, da
Lei nº 869, de 05/07/1952, por oito dias, ao servidor: - Nova Ponte,
E E Josias Pinto, Masp 841806 3 1, Eliana Pinto Carneiro, EEB1A, a
partir de 03/04/2015 para regularização de vida uncional; - Uberlândia,
Conservatório Estadual de Música Cora Pavan Capparelli, Masp
974171.1.3, Ivana Martins Rosa, PEB1B, a partir de 21/02/2022; Masp
967042.3.5, Roberta Alves Gouveia, PEB1C, a partir de 25/02/2022;
E E Marechal Castelo Branco, Masp 1443363 5 1, Sandra eralucia
Marques Martins, PEB1B, a partir de 17/02/2022.

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA – AT Nº
06/2022
EGISTA AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA
VOLUNTÁRIA, nos termos do §24 do artigo 36 da CE/89 e artigo
9º da LCE 64, de 2002, redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do
servidor: - Uberlândia, SRE/ E.E. Joaquim Saraiva, Masp 289579.5.2,
Mariângela Tavares Ribeiro, partir de 08/03/2022, reerente ao EEB2L,
à vista de requerimento de aposentadoria pelo art 147, §2º, inciso
I, e §3º, inciso I, do ADCT, acrescentado EC 104/20, com direito à
remuneração integral, correspondente à carga horária de 24h/s.

DECISÃ DE ECS HIEQIC EM PCESS
ADMINISTRATIVO, instaurado pela Portaria SRE UBERLÂNDIA/
nº024/2021, publicada no “Minas Gerais” em 16/04/2021, reerente ao
servidor: - berlândia, SE, Masp 270203 3,  C , PEB5P, decidindo,
com ulcro no art. 18, da Resolução 37/2005, sem nada mais evocar,
conheço do recurso, interposto pela servidora egina Crosara, referente
ao Processo Administrativo 024/2021, e no mérito nego provimento,
mantendo a decisão proferida pelo Diretor da Diretoria de Pessoal da
Superintendência egional de Ensino de berlândia Publique-se a
decisão e arquive-se o Processo, nos termos do art. 71 da Lei 14.184/02
e art 21 da Resolução SEPLAG nº 37/05.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570118.
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Nos termos do artigo 13 da esolução SEE n º 4 548, de 27 de
abril de 2021, e dos artigos 43 e 45 da esolução CEE n º 472, de
19 de dezembro de 2019, ca credenciada a entidade mantenedora
Inova Sistema de Ensino Ltda e autorizado o funcionamento do
estabelecimento Gabarito Sistema Educacional, com Educação Infantil
de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, situado na Alameda Teodoro de Sá Filho,
n º 40, bairro Jardim Karaíba, município de berlândia, ambos pelo
prazo de 3 (três) anos, a partir de 1º de fevereiro de 2022 

nilia Maria de liveira Borges
Diretora da SE de berlândia

10 1604637 - 1

OPÇÃO REMUNERATÓRIA –ATO Nº 04/2022
egistra pção emuneratória, nos termos do inciso § 1º, art 23 da
Lei nº 21710, de 2015, e art 28-A da Lei 15293, de 2004, do servidor:
- berlândia, E E Professor Nélson Cupertino, Masp 1349852 2,
Diego Dias Martins, PEB1B, admissão 3, pelo recebimento do
dobro da remuneração do cargo de provimento efetivo, acrescido de
50%(cinquenta por cento) da remuneração do cargo de provimento em
comissão de Diretor de Escola DIV, a partir de 09/03/2022.

QUINQUÊNIOADMINISTRATIVO –ATO Nº 01/2022
Concede Quinquênio, nos termos do art. 112, do ADCT da CE/1989,
ao servidor: - Araguari, E E Madre Maria Blandina, Masp 377409 8 1,
Luciene Caetano Ferreira, ATB5M, referente ao 4º quinquênio a partir
de 23/01/2009.

FÉIAS-PÊMI CNESÃ EM ESPÉCIE – ATO Nº 11/2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117, do ADCT,
da CE/1989, ao servidor: - Uberlândia, SRE, Masp 289189.3.1,
Gilda Maria Ferreira Silva, PEB3P, aposentado(a) em 24/02/2022,
referente ao saldo de 07 meses; Masp 699889 2 2, Gilvania ieira de
Araújo, PEB1I, aposentado(a) em 24/02/2022, reerente ao saldo de
3 meses; Masp 374956 1 1, Lígia Helena Torres dos Anjos, PEB2M,
aposentado(a) em 24/02/2022, reerente ao saldo de 02 meses; Masp
371382 3 1, Maria das Dores liveira Alves, PEB4B, aposentado(a)
em 24/02/2022, reerente ao saldo de 6 meses; Masp 325267.3.1, Maria
de Fatima Cardoso Prado, PEB3P, aposentado(a) em 24/02/2022,

referente(s) ao saldo de 07 meses e 03 dias; Masp 338479 9 1, Marina
Silva de Almeida Oliveira, PEB2H, aposentado(a) em 24/02/2022,
referente ao saldo de 04 meses; Masp 325308 5 3, Marlene de Fatima
Oliveira Abdala, PEB2G, aposentado(a) em 24/02/2022, reerente ao
saldo de 3 meses; Masp 334366 2 1, Suleima Pereira Silva, PEB2P,
aposentado(a) em 24/02/2022, reerente ao saldo de 08 meses; Masp
270104.3.1, Tania Mara Correa, PEB2P, aposentado(a) em 24/02/2022,
referente ao saldo de 6 meses 

nilia Maria de liveira Borges
Diretora da SE de berlândia

10 1604638 - 1

SEetropolitana B
DESIGNAÇÃO DE LOCAL DE EXERCÍCIO –ATO Nº 04/2022Designa nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, os(as) servidores(as) a seguir relacionados(as), devendo entrar em exercício em 14/03/2022:

MaSP ADM Nome do Servidor Cargo Cód Escola rigem Escola de rigem Município Cód Escola Designada Escola Designada Município
538159-5 3 GESSI DE JESS ELIAS ATB2C 353868 EE MNTE SINAI ESMEALDAS 8931 EE SÃ TMAZ DE AQIN ESMEALDAS
662839-0 2 JAEDE SALES EANGELISTA GNDIM ATB1B 710 EE MEL IANA BEL HIZNTE 8753 EE HELENA GEA CNTAGEM
963675-4 1 KATIA ALESSANDA DE MATS CNHA CTINH ATB3L 566 EE SÃ SALAD BEL HIZNTE 477 EE MAIETA BCHAD BEL HIZNTE
1323419-0 2 MAIA FTIMA DE LIEIA ATB1B 254720 EE CISTIAN CHAES DE LIEIA IGAAPÉ 9237 EE SANTA CHIAA IGAAPÉ
1433320-7 1 MIIAN CISTINA DE LIEIAEIS ATB1B 1309 EE PFA MAIA D SCANDADE BEL HIZNTE 299 EE HEMENEGILD CHAES BEL HIZNTE
1331253-3 2 SIMAY PESSA CELH ATB1C 1465 EE PFA MAIA AILIADA LANNA BEL HIZNTE 1350 EE LIIA PINT DE CAST LEITE BEL HIZNTE
368328-1 2 SILANIA MAIA DA SILA ATB2G 7811 EE CNSELHEIAFNS PENA BETIM 353787 EE DE ENSINMÉDI BETIM

09 1604345 - 1

LOTAÇÃO - ATO Nº 14/2022
Lota, nos termos do inciso II, do art. 81 da Lei nº 7109, de 13/10/1977, na (s) escola (s) a seguir relacionada (s), o (s) servidor (es), por motivo de lotação de nomeados:

MaSP Adm Nome Cargo Conteúdo C H Cód Escola a ser lotado Município de Destino Exercício a/c de Posse Em Conf Publicação MG de
1475938-5 2 ALESSANDA DA FNSECA SANTS CAPANEMA PEB1A LEM-INGLÊS 16 8711 EE DEP CLADI PINHEI CNTAGEM 01/02/2022 06 01 2022 17/11/2021
1358050-1 3 ALINE DE LIEIA GMES PEB1A MATEMTICA 16 1872 EE DIINA PIDENCIA BEL HIZNTE 01/02/2022 06 01 2022 17/11/2021
1487048-9 3 ALINE MATINS DA SILA PEB1A MATEMTICA 16 1619 EE PE JA BTELH BEL HIZNTE 01/02/2022 04 01 2022 17/11/2021
366485-1 4 ANA MAIA SEEIN DE AAJ PEB1A LEM-INGLÊS 16 8575 EE ADIAN JSE CSTA CNTAGEM 01/02/2022 07 01 2022 17/11/2021

1493741-1 2 AIANE ANTNIA GMES SILA PEB1A LEM-INGLÊS 16 8681 EE PES TANCED NEES CNTAGEM 01/02/2022 07 01 2022 17/11/2021
1475038-4 3 CAMILA HTAIBEI PEB1A LEM-INGLÊS 16 1376 EE LCI DS SANTS BEL HIZNTE 22/12/2021 06 12 2021 15/10/2021
1487050-5 2 CALA LISA ALIM DINIZ PEB1A LINGA PTGESA 16 663 EE ALZIA ALBQEQE MSQEIA BEL HIZNTE 28/01/2022 27 01 2022 15/10/2021
1448131-1 5 CALINE CAALCANTE D NASCIMENT PEB1A LINGA PTGESA 9 1741 EE PFA BENINDA DE CAALH BEL HIZNTE 21/12/2021 06 12 2021 15/10/2021
1473236-6 2 CHISTIAN ICT DE LIEIA CELH PEB1A LINGA PTGESA 5 1376 EE LCI DS SANTS BEL HIZNTE 22/12/2021 25 11 2021 15/10/2021
1474450-2 3 CYSMAN DTA SANTS PEB1A FILSFIA 16 1619 EE PE JA BTELH BEL HIZNTE 01/02/2022 01 02 2022 17/11/2021
1506371-2 1 DAYANE JYCE LIN DA SILA PEB1A LINGA PTGESA 12 1619 EE PE JA BTELH BEL HIZNTE 21/12/2021 23 11 2021 15/10/2021
1277865-0 4 FILIPE TDDE CAST PEDA PEB1A GEGAFIA 16 2089 EE BENADMNTEI BEL HIZNTE 10/12/2021 12 11 2021 15/10/2021
1230122-2 4 JADEL GNCALES ALES DE LIEIA PEB1A LEM-INGLÊS 16 8524 EE MANEL DE MATTS PINH CNTAGEM 01/02/2022 06 01 2022 17/11/2021
1124458-9 2 JLIANA AICHI DE LIEIA PEB1A GEGAFIA 16 1619 EE PE JA BTELH BEL HIZNTE 10/12/2021 12 11 2021 15/10/2021
1474272-0 2 LILIAN MAA LEITE CSTA PEB1A MATEMTICA 16 1325 EE ELISE LABNE E ALE BEL HIZNTE 01/02/2022 04 01 2022 17/11/2021
1506826-5 1 LENA LIZA CSTA DE PALA ALES SALDANHA PEB1A GEGAFIA 12 246433 EE EMILIA CEDEIA BEL HIZNTE 12/11/2021 12 11 2021 15/10/2021
878403-5 4 MAIA ALICE MAQES DE CAST PEB1A LINGA PTGESA 16 1741 EE PFA BENINDA DE CAALH BEL HIZNTE 21/12/2021 01 12 2021 15/10/2021
1123409-3 3 PAL CESA BENADIN JNI PEB1A MATEMTICA 16 1325 EE ELISE LABNE E ALE BEL HIZNTE 01/02/2022 03 01 2022 17/11/2021
1507905-6 2 PED HENIQE SAES MENDNCAIEIA PEB1A ARTE/ARTES 16 1619 EE PE JA BTELH BEL HIZNTE 01/02/2022 18 01 2022 17/11/2021
1354224-6 3 AFAEL BELEM DE ABE PEB1A LEM-INGLÊS 16 8575 EE ADIAN JSE CSTA CNTAGEM 01/02/2022 07 01 2022 17/11/2021
1311607-4 3 SIDNEYLIEIA SILA PEB1A MATEMTICA 16 1872 EE DIINA PIDENCIA BEL HIZNTE 01/02/2022 04 01 2022 17/11/2021
1304659-4 4 ALDINEI PED SALES IEIA PEB1A LINGA PTGESA 16 256 EE JSE MIGEL D NASCIMENT BEL HIZNTE 22/12/2021 03 12 2021 15/10/2021

09 1604346 - 1

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 13/ 2022
Retica o Ato de Aastamento Preliminar à Aposentadoria, re. à
servidora: Belo Horizonte - Servidora Falecida, MaSP 297267-7, Dilcea
Fatima Alves Lima, PEBTIIA, cargo 02, por motivo de incorreção na
carga horária.Ato nº 179/2012, public. em 11/05/2012; reticado no ato
nº 29/2021 public. em 27/08/2021, onde se lê: ... e com carga horária
re. à 118 h/a ..., leia-se: ... e com carga horária re. à 115 h/a ... .

RETIFICAÇÃO - ATO Nº 13 / 2022
Retica no Ato de Férias-Prêmio Aastamento, re. à servidora:
Contagem - E E Adriano José Costa - 8575- MaSP 880212-6,
Shirley Aparecida eis Lacerda, PEBIIL, cargo 02, por motivo de
INSTRUÇÃO DE SERVIÇO SCGRH/DCCTA Nº 01/2006. Ato nº
678/2010 public. em 08/10/2010, onde se lê: ... por 02 meses, re. ao 1º
quinq. de exercício, a partir de 20/10/2010; leia-se: ... por 02 meses, re.
ao 2º quinq. de exercício, a partir de 20/10/2010.

09 1604338 - 1

ABONO FAMÍLIA –ATO Nº 06 / 2022
Concede Abono Família, nos termos do art 18 da Lei Complementar n º
64, de 25/3/2002, ao(s) servidor (es): Contagem - E.E. Juventina Pinto
Brandão - 8567- MaSP 1383432-0, Dardiele Aparecida Gonçalves
Nogueira, ATBIC, cargo 01, por Izabela Nogueira Lima, lha, a partir
de 08/02/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 19 / 2022
Afasta por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do art 201, da
Lei n.º 869 de 5/7/1952, por oito dias, ao(s) servidor(es): Mateus Leme
- E E Elias Salomão - 34380- MaSP 866866-7, Maria Terezinha da
Costa, PEBII-H, cargo 02, a partir de 13/2/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 20 / 2022
Afasta por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do art 201, da Lei
n.º 869 de 5/7/1952, por oito dias, a servidora: Esmeraldas - E.E. João
Nazário - 9032- MaSP 984092-7, ita Junia Costa, ATBIA, cargo 04,
a partir de 21/2/2022.

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE LUTO - ATO Nº 21 / 2022
Afasta por Motivo de Luto, nos termos da alínea “b” do art 201, da Lei
n.º 869 de 5/7/1952, por oito dias, aos servidores: Betim - E.E. Antônio
Augusto ibeiro - 212598- MaSP 960660-9, Julio Cesar Simoes
Santana, PEBIH, cargo 01, a partir de 9/2/2022; E.E. Conselheiro
Afonso Pena - 7811- MaSP 1140953-9, Fernanda Cilene Moreira de
Meira, PEBIC, cargo 03, a partir de 18/10/2021; MaSP 1405000-9,
Hermes Pereira Balbino, ASBIA, cargo 01, a partir de 20/11/2021;
E E do Bairro São Caetano - 8028- MaSP 970280-4, Maria de Lourdes
Garcia Machado, EEBIB, cargo 02, a partir de 16/9/2021; E.E. João
Paulo I - 7862- MaSP 1435107-6, Luciane egina do Nascimento
Lemos, ATBIC, cargo 01, a partir de 6/2/2022.

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº 47
/ 2022
Determina o Afastamento Preliminar à Aposentadoria por incapacidade
permannente, nos termos do Art.36, § 1º, II CE/89, EC 104/20, C/C
Art.7º, I,II,III, Art.8º, III LC 64/02 LC 156/20, da servidora: Contagem
- E E Mário Elias de Carvalho - 8869- MaSP 376027-9, icardo Jose
da Cunha, a partir de 22/9/2021, re. ao PEBIF, cargo 02, com direito
à media das remunerções de contribuição proporcional a 10696 dias
de exercício 

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº48
/ 2022
egistra Afastamento Preliminar à Aposentadoria oluntária, nos
termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002,
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, da servidora: São Joaquim de
Bicas - EE Profª Geralda Eugenia da Silva - 9288- MaSP 852505-7,
Lucelha Maximo de Oliveira, a partir de 10/3/2022, re. ao PEBIIIP,
cargo 01, à vista de requerimento pelo Art 147 §§ 1º e 2º, inciso I e §
3º inciso I, ADCT e EC 104/20, com direito à remuneração integral,
correspondente, à carga horaria de 111 h/a e a incorporação, conorme
os dias de direito à percepção da função de vice-direção 2534 dias 

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº 49
/ 2022
egistra Afastamento Preliminar à Aposentadoria oluntária, nos
termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002,
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) servidor (es): Belo
Horizonte - E E Celso Machado - 1074- MaSP 881977-3, Maria
Aparecida da Silveira Nogueira, a partir da data da publicação deste
ato, ref ao ATBIJ, cargo 01, à vista de requerimento pelo Art 147,
§ 2º, Inciso I E§ 3º, Inciso I do ADCT, acrescentado EC 104/20, com
direito à remuneração integral 

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº 50
/ 2022
egistra Afastamento Preliminar à Aposentadoria oluntária, nos
termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002,
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) servidor (es): Contagem
- E E Pe José Maria de Man - 8672- MaSP 590893-4, Eliana de Castro
Diniz Assis, a partir de 11/03/2022, re. ao PEBIII-N, cargo 02, à vista
de requerimento de aposentadoria pelo Art 147 §§ 1º e 2º, inciso II E §
3º, inciso II, ADCT acrescentado EC 104/20, com direito à média das
remunerações de contribuição integral 

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº 51
/ 2022
Determina o Afastamento Preliminar à Aposentadoria Por Incapacidade
Permanente, nos termos Art. 36, § 1º, II CE/89, EC 104/20, c/c Art.
7º, I, II, III, Art. 8º, III LC 64/02, LC 156/20, c/c Art. 1º, § 4º da LC
Nº 138/16 E Art. 2º, § 4º do Decreto nº 47.000/16 do(s) servidor(es):
Ibirité - E E Pedro Evangelista Diniz - 9091- MaSP 597855-6, Adriane
Maria de Souza, a partir de 07/07/2021, re. ao PEBIA, cargo 01, com
direito à média das remunerações de contribuição proporcional a 7444
dias de exercício 

AFASTAMENT PELIMINA À APSENTADIA - AT Nº 52
/ 2022
egistra Afastamento Preliminar à Aposentadoria oluntária, nos
termos do § 24 do art. 36 da CE/1989 e artigo 9º da LCE 64, de 2002,
redação dada pela LCE nº 156, de 2020, do(s) servidor (es): Juatuba
- E E Maria ita Duarte - 34410- MaSP 483980-9, Carlos Carmelo
Cordeiro, a partir de 08/03/2022, re. ao PEBIII-P, cargo 01, à vista
de requerimento de aposentadoria pelo Art. 144 do ADCT da CE/89,
incluído pela EC nº 104/20, c/c Art. 40 § 1º, inciso III, alínea “a” e § 5º
da CF/88, red.EC nº 41/03; com direito à remunerações de contribuição
integral correspondente à carga horária de 108 h/a e a incorporação
conforme os dias de direito à percepção da função de vice-direção 1077
dias 

ALTERAÇÃO DE NOME - ATO Nº 11 /2022
Altera o nome, à vista de documento apresentado, da servidora: Belo
Horizonte - E E Pe João Botelho - 1619- MaSP 833575-4, Glaucilene
de castro Quintao argas, para Glaucilene Fernandes de Castro
Quintao 

ALTERAÇÃO DE NOME - ATO Nº 12 /2022
Altera o nome, à vista de documento apresentado, do(s) servidor(es):
Betim - E E Do Bairro Amazonas - 5082- MaSP 445497-1, Christiane
Gonçalves de Araujo para Christiane Gonçalves de Araujo Mendonça 

ANULAÇÃO DE OPÇÃO REMUNERATÓRIA –ATO Nº 01/2022
anula o ato de opção remuneratória nº 02/2022, que se reere ao
servidor: Betim - EE Nossa Senhora do Carmo/ EE Nossa Senhora
do Carmo, MASP 1230122-2, Jardel Gonçalves Alves de liveira,
PEB I B, admissão 3, e PEB I A, admissão 4, pela remuneração dos
cargos de provimento efetivo acrescido de 50% (cinquenta por cento)
da remuneração do cargo de provimento em comissão de Diretor de
Escola DII, a partir de 10/01/2022, vinculado ao cargo eetivo de PEB
I B, admissão 3, publicado em 14/01/2022, página 21, coluna 4, por
motivo de incorreção na data da vigência 

EDITAL DE CHAMAMENTO 01/2022
 diretor da Superintendência egional de Ensino – Metropolitana
B, tendo em vista o disposto no & 4º do art 37, da Lei 14 184 de
31/01/2002, comunica a instauração do Processo Administrativo Nº
29/2020, cando Márcia Mendonça Costa Silvio Natalino, Masp
220 050-9, cargo 02, PEB2I, intimada para, no prazo de 10 dias, a
partir da ciência deste documento, ter conhecimento dos atos praticados
por esta nidade, localizada a Avenida Amazonas, 5855, Bairro
Gameleira 

FÉRIAS–PRÊMIO - AFASTAMENTO –ATO Nº 35 / 2022
Autoriza Afastamento para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos e Artigo
3° da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8656, de 02/07/2012, re.
a servidora: Contagem - E E Dr José oberto de Aguiar - 8770- MaSP
376695-3, Rozenilce Ferreira de Sousa, ATBV-J/SEV, cargo 01, por 01
mês, re. ao 5º quinq. de exercício, a partir de 14/3/2022.

FÉRIAS–PRÊMIO - AFASTAMENTO –ATO Nº 36 / 2022
Autoriza Afastamento para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos e Artigo
3° da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8656, de 02/07/2012, re.
aos servidores: Contagem - E E Manoel de Mattos Pinho - 8524- MaSP
368293-7, Patricia Aparecida esende, ATBIII-P, cargo 01, por 02
meses, re. ao 3º quinq. a partir de 14/3/2022; E.E. Maria das Graças
Costa - 8591- MaSP 1018319-2, aul inicius Magalhaes Passos,
PEBIIB, ice- Diretor, cargo 03, por 01 mês, ref ao 1º quinq de
exercício, a partir de 14/3/2022.

FÉIAS–PÊMI - AFASTAMENTO –ATO Nº 37/ 2022
Autoriza Afastamento para Gozo de Férias-Prêmio, nos termos e Artigo
3° da Resolução Conjunta SEPLAG/SEE Nº 8656, de 02/07/2012, re.
ao(s) servidor(es): Mateus Leme - E E Elias Salomão - 34380- MaSP
764160-8, Andreia Calistene Silva, PEBIII-L, ice-Diretora, cargo 02,
por 01 mês, re. ao 2º quinq. de exercício, a partir de 14/03/2022.

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 44 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Belo Horizonte - MaSP 363358-3, Dilma
Alves da Silva, ref ao saldo de 06 meses, do cargo PEBIN, cargo 02 

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 45 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Mateus Leme - MaSP 335209-3, Marlina
Soares Macieira de liveira, ref ao saldo de 03 meses e 12 dias, do
cargo PEBIIIP, cargo 01 

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 46 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Igarapé - MaSP 540859-6, Osvanda Nunes
Silva, ref ao saldo de 06 meses, do cargo ATBM, cargo 01 

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 47 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Belo Horizonte - MaSP 388743-7, Nubia
Suely Camposargas Garcia do Nascimento, ref ao saldo de 03 meses,
do cargo PEBIP, cargo 01 

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 48 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Belo Horizonte - MaSP 321457-4, Maria
Auxiliadora de liveira Miranda, ref ao saldo de 07 meses, do cargo
PEBIII, cargo 01 

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 49 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Belo Horizonte - MaSP 253190-3, Maria das
Graças Starlino, ref ao saldo de 05 meses, do cargo PEBIIIP, cargo
01 

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 50 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Belo Horizonte - MaSP 271165-3, Andrea
Machado Costa e Melo, ref ao saldo de 01 mês, do cargo PEBIIP,
admissão 01 

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 51 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Contagem - MaSP 345685-2, Walcilia Gomes
da Silva, ref ao saldo de 03 meses, do cargo PEBIP, admissão 02 

FÉRIAS-PRÊMIO/ CONVERSÃO EM ESPÉCIE – ATO Nº 52 / 2022
Converte Férias-Prêmio em Espécie, nos termos do art 117 do ADCT
da CE/1989, à servidora: Contagem - MaSP 365062-9, Claudia de
Almeida Cupertino, ref ao saldo de 06 meses e 08 dias, cargo PEBIII-P,
admissão 02 

OPÇÃO REMUNERATÓRIA-ATO Nº 05/2022
REGISTRA OPÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do inciso II,
art 23 da Lei nº 21710, de 2015 e art 28-A da Lei nº 15293, de 2004,
do servidor: Betim – EE Vinícius de Moraes/ EE João Guimarães
osa, MaSP 956597-9, Júnia Mara de asconcelos Santos, EEB I A,
admissão 3, pela remuneração do cargo de provimento em comissão de
Diretor de Escola D I, a partir de 18/02/2022.

OPÇÃO REMUNERATÓRIA-ATO Nº 06/2022
REGISTRA OPÇÃO REMUNERATÓRIA, nos termos do inciso II,
art 23 da Lei nº 21710, de 2015 e art 28-A da Lei nº 15293, de 2004,
do servidor: Betim - EE Nossa Senhora do Carmo/ EE Nossa Senhora
do Carmo, MASP 1230122-2, Jardel Gonçalves Alves de liveira,
PEB I B, admissão 3, e PEB I A, admissão 4, pela remuneração dos
cargos de provimento efetivo acrescido de 50% (cinquenta por cento)
da remuneração do cargo de provimento em comissão de Diretor de
Escola DII, a partir de 01/02/2022, vinculado ao cargo eetivo de PEB
I B, admissão 3 
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onselho Estadual de
Educação - EE

Presidente: Felipe Michel Santos Araújo Braga

PTAIA CEE Nº 11, DE 10 DE MAÇ DE 2022
Designa Conselheiros para a Câmara de Planos e Legislação 
 Presidente do Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais, nos
termos do§ 1º do artigo 33 do egimento Interno,
esolve:
Designar os Conselheiros Andréa Cristina Dungas Santos,Ivonice
Maria da ocha e Bruna Caroline Morato Israel, daCâmara do Ensino
Fundamental, Cláudia Maria Fradico Lucas, Girlaine Figueiró liveira
e Tatiana Tilatti Motta, daCâmara do Ensino Médio, Emerson Luiz
de Castro, Jussara Maria de Carvalho Guimarãese Walter Coelho de
Morais, daCâmara do Ensino Superior, para comporem a Câmara de
Planos e Legislação, no período 2022/2023.
Fica revogada a PortariaCEE nº 05, de 25de janeiro de 2022, publicada
no “Minas Gerais” de 26de janeiro de 2022 
egistre-se, publique-se e cumpra-se 

Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
a) Felipe Michel Santos Araújo Braga – Presidente do

Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais

PARECER Nº 178/SEE/CEE - PLENÁRIO/2022
PROCESSO Nº 1260.01.0129385/2021-42

ELATA: BNA CALINE MAT ISAEL
APAD EM 21 02 2022

enovação do reconhecimentodo Ensino Fundamental (anos iniciais)
ministrado pela Escola Municipal Novo Horizonte, deSão Gonçalo do
Sapucaí 
Conclusão
À vista do exposto econsiderando o atendimento aos dispositivos legais,
sou por que este Conselho se manifestefavoravelmenteàrenovação do
reconhecimentodo Ensino Fundamental (anos iniciais)ministrado pela
Escola Municipal Novo Horizonte, localizada na ua Tomaz Antônio
Gonzaga, 772, Bairro Incondentes, no município deSão Gonçalo do
Sapucaí,pelo prazode 05 (cinco) anos,a contar de 27 de fevereiro de
2019 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2022 
Bruna Caroline Morato Israel - elatora

PARECER Nº 179/SEE/CEE - PLENÁRIO/2022
PROCESSO Nº 1260.01.0063810/2021-26

ELATA:BNA CALINE MAT ISAEL
APAD EM 21 02 2022

enovação do reconhecimentodo Ensino Fundamentalministrado pela
Escola Municipal Conceição Maria Moreira, domunicípio de Pará de
Minas 
Conclusão
À vista do exposto econsiderando o atendimento aos dispositivos
legais, sou por que este Conselho se manifestefavoravelmenteà
renovação do reconhecimentodo Ensino Fundamentalministrado pela
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20 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
Escola Municipal Conceição Maria Moreira, localizada no Povoado
de Limas, zona ruraldo município de Pará de Minas, pelo prazo de
05 (cinco) anos,tendo em vista os dispositivos das Portarias CEE nºs
18/2021 e 06/2022.

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2022 
Bruna Carolina Morato Israel - elatora

PARECER Nº 180/SEE/CEE - PLENÁRIO/2022
PROCESSO Nº 1260.01.0132197/2021-69

ELATA: BNA CALINE MAT ISAEL
APAD EM 21 02 2022

ecredenciamento da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais
- APAE de Estiva, entidade mantenedora do Centro Educacional
Esperança, ida e Luz, do município deEstiva 
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às exigências legais,
souporqueesteConselhorespondaarmativamenteaorecredenciamento
daAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Estiva,
com sede naua Pereira, 290, Centro, em Estiva, entidade mantenedora
do Centro Educacional Esperança, ida e Luz,pelo prazo de 05(cinco)
anos,tendo em vista os dispositivos das Portarias CEE nºs 18/2021 e
06/2022.

Belo Horizonte, 16 de fevereiro de 2022 
Bruna Caroline Morato Israel - elatora

PARECER Nº 182/SEE/CEE - PLENÁRIO/2022
PROCESSO Nº 1260.01.0013315/2020-59

ELAT: CALS ALBET DE FEITAS JÚNI
APAD EM 21 02 2022

ecredenciamento da entidadeAssociação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Aiuruoca - APAE de Aiuruoca, mantenedora da Escola
de Educação Especial Charles Kenneth Pursell, de Aiuruoca 
Conclusão
Àvista do exposto e considerando o atendimentoàs exigências legais
vigentes, sou por que este Conselho responda armativamente ao
recredenciamento daAssociação de Pais e Amigos dos Excepcionais
de Aiuruoca - APAE de Aiuruoca, entidade mantenedora da Escola de
Educação Especial Charles Kenneth Pursell, localizada na ua Tonico
de Barros, 255, Bairro Campo Prático, no município de Aiuruoca, pelo
prazo de 05 (cinco) anos, tendo em vista os dispositivos das Portarias
CEE nº 13/2020, 5/2021, 18/2021 e 6/2022.

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2022 
Carlos Alberto de Freitas Júnior – elator

PARECER Nº 183/SEE/CEE - PLENÁRIO/2022
PROCESSO Nº 1260.01.0112843/2021-88

ELAT: CALS ALBET DE FEITAS JÚNI
APAD EM 22 02 2022

enovação dereconhecimentodo curso de Educação de Jovens e
Adultos - Ensino Fundamental (anos nais)ministrado pela Escola
Fausto Pinto da Fonseca - APAE, no município deNova Serrana 
Conclusão
À vista do exposto e considerando o atendimento às exigências legais,
sou por que este Conselho se manifeste favoravelmente à renovação
dereconhecimentodo curso de Educação de Jovens e Adultos - Ensino
Fundamental (anos nais)ministrado pela Escola Fausto Pinto da
Fonseca - APAE, no município deNova Serrana, pelo prazo de 05
(cinco) anos, considerando o disposto nasPortarias CEE nºs 05/2021,
18/2021 e 06/2022.

Belo Horizonte, 22 de fevereiro de 2022 
Carlos Alberto de Freitas Júnior – elator

PARECER N°184/2022 - SEE/CEE - PLENÁRIO
PROCESSO Nº 1260.01.0125528/2021-03

ELATA: KTIA LILIANE ALES CANGÇ
APAD EM 22 02 2022

ecredenciamento daAssociação de Pais eAmigos dos Excepcionais de
Monsenhor Paulo - APAE de Monsenhor Paulo, entidade mantenedora
da Escola de Educação Especial Amor e Esperança - APAE, de
Monsenhor Paulo 
Conclusão
Cumpridas as exigências dos dispositivos legais, soupor queeste
Conselho responda armativamenteao recredenciamento da
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Monsenhor Paulo
-APAE de Monsenhor Paulo, entidade mantenedora da Escola de
Educação Especial Amor e Esperança - APAE, sediada no município
de Monsenhor Paulo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar de 10 de
janeiro de 2020 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2022 
Kátia Liliane Alves Canguçu – elatora

PARECER Nº 185/SEE/CEE - PLENÁRIO/2022
PROCESSO Nº 1260.01.0125547/2021-72

ELATA: KTIA LILIANE ALES CANGÇ
APAD EM 22 02 2022

econhecimento do curso de Educação de Jovens e Adultos -Ensino
Fundamental (anos iniciais) ministradopela Escola de Educação
Especial Amor e Esperança - APAE, no município deMonsenhor
Paulo 
Conclusão
Diante doexposto e considerando o atendimento às exigências

legais, sou por que este Conselho se manifestefavoravelmenteao
reconhecimentodo curso de Educação de Jovens e Adultos - Ensino
Fundamental (anos iniciais) ministrado pela Escola de Educação
Especial Amor e Esperança - APAE, no município de Monsenhor
Paulo, pelo prazo de 05 (cinco) anos 

Belo Horizonte, 21 de fevereiro de 2022 
Kátia Liliane Alves Canguçu – elatora
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Fundação Helena Antipoff - FHA
Presidente: icente Tarley Ferreira Alves

AT 024 – ENEAÇÃA PEDID– Presidente da Fundação
Helena Antipoff, no uso de suas atribuições, de acordo com o inciso
I do Artigo 7º do Decreto 47906 de 02 de abril de 2020, exonera, nos
termos do Artigo 106, Alínea “a”, da Lei 869, de 05 de Julho de 1952,
a seguinte servidora: osangela da Silva Paulo, Masp 1162891-4, do
cargo PEB1E, Adm 01, 16 h/a de Português, a partir de 09.02.2022.

AT 025 – FÉIAS-PÊMI CNCESSÃ –  Presidente da
Fundação Helena Antipoff, concede Férias-Prêmio, nos termos do § 4º
do art. 31, da CE/89, 03 MESES, a seguinte servidora: Ana Maria da
Paixão Carneiro Sousa, Masp 1018793-8, PEB3P, Anos Iniciais, com
vigência a contar de 31 01 2022 

AT 026 – AFASTAMENT FÉIAS-PÊMI:  Presidente da
Fundação Helena Antipoff, autoriza o afastamento para gozo de
férias-prêmio, nos termos da esolução SEPLAG nº 22, em razão
dos requisitos para aposentadoria a seguinte servidora: Ana Maria
da Paixão Carneiro Sousa, Masp 1018793-8, PEB3P, Anos Iniciais,
03 meses, referente ao 7º quinquênio de exercício, pelo período de
01 02 2022 a 01 05 2022, não lhe restando mês algum 

AT 027 – EGAÇÃ DE AFASTAMENT EM FÉIAS
PÊMI MG 06 01 2022, Ato 08 - Página 15, referente o servidor:
Edward Aredes da Silva Júnior, Masp 976007-5, Adm: 01, PEB1D, 01
mês, referente ao 1º quinquênio, a pedido do interessado referente ao
período de 05 03 2022 a 05 04 2022 
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niversidade do Estado de
inas Gerais - EG

eitora: Profª Lavínia osa odrigues

ATO N.º 113/2022 APOSENTA nos termos do nos termos do art. 144
do ADCT da CE/1989, incluído pela Emenda Constitucional Estadual
nº 104/2020, combinado com art.40, §1º, inciso III, alínea ‘’b” da
CF/1988, a servidora LANA MARA DE CASTRO SIMAN, Masp n°
1216264-0, Professor de Educação Superior, Nível II, Grau A, da
Faculdade de Educação, a contar de 01/02/2022.

Prof ª Lavínia osa odrigues
eitora
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RESOLUÇÃO CONUN/UEMG Nº 548, DE 10 DE MARÇO DE 2022
Aprova o Edital de eleição para composição de lista tríplice de
candidatos ao cargo de Diretor(a) Geral do Campus de Belo Horizonte
da niversidade do Estado de Minas Gerais 
 Conselho niversitário da niversidade do Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando a
deliberação levada a efeito na eunião rdinária realizada em 09 de
março de 2022,
ESLE:
Art 1º Fica aprovado o Edital de eleição, e respectivo cronograma,
contido nos Anexos I e II a esta esolução, para composição de lista
tríplice de candidatos ao cargo de Diretor(a) Geral do Campus de Belo
Horizonte da niversidade do Estado de Minas 
Art 2º Esta esolução entra em vigor na data de sua publicação 

eitoria da niversidade do Estado de Minas Gerais,
em Belo Horizonte, aos 10 de março de 2022 

Lavínia osa odrigues
Presidenta do Conselho niversitário

ANE I
(a que se reere o art. 1º da Resolução CONUN/

EMG Nº 548, de 10 março de 2022)
Edital nº 10/2022 que trata da eleição para provimento do cargo de
Diretor (a) Geral do Campus de Belo Horizonte da niversidade do
Estado de Minas Gerais 
 Conselho niversitário da niversidade do Estado de Minas Gerais,
por sua Presidenta, eitora Lavínia osa odrigues, no uso de suas
atribuições estatutárias e regimentais e na forma dos artigos 40 e 41
do Estatuto, aprovado pelo Decreto Estadual nº 46.352/13, convoca,
por meio deste Edital, eleição para composição de lista tríplice de
candidatos ao cargo de Diretor (a) Geral do Campus de Belo Horizonte
da niversidade do Estado de Minas, conforme as disposições que se
seguem:
1 DAS CMISSÕES ELEITAIS
1 1  processo eleitoral, respeitado o disposto no Estatuto da EMG,
será de responsabilidade da Comissão Eleitoral Central, designada
pela eitora da EMG, por delegação do Conselho niversitário, e
terá o apoio da Secretaria dos Conselhos Superiores e da Procuradoria
Jurídica da EMG 
1 2 A Comissão Eleitoral Central, no exercício de suas atribuições,
compete:
1 2 1 cumprir o calendário eleitoral;
1 2 2 instruir, orientar e assistir as Comissões Eleitorais Locais;
1 2 3 receber as inscrições dos candidatos;
1 2 4 homologar as inscrições dos candidatos;
1 2 5 sortear a ordem dos nomes dos candidatos a ser utilizada na
cédula e demais documentos, publicações e eventos;
1 2 6 publicar a lista dos candidatos;
1 2 7 providenciar o material necessário à votação e apuração;
1 2 8 regular a propaganda eleitoral;
1 2 9 receber os eventuais recursos interpostos e decidir sobre eles;
1 2 10 supervisionar a votação;
1 2 11 consolidar os resultados da eleição realizada nas diferentes
nidades;
1 2 12 providenciar a publicação dos resultados da eleição;
1 2 13 encaminhar ao CNN, via Sistema Eletrônico de Informações
– SEI, para homologação, o resultado da eleição;
1 2 14 resolver os casos omissos 
1 3 Não poderá compor nenhuma das Comissões docente que pretender
se candidatar 
1 4 São consideradas nidades, para efeito deste edital: a eitoria, a
Escola de Design; a Escola Guignard; a Escola de Música; a Faculdade
de Educação e a Faculdade de Políticas Públicas 
1 5  processo de eleição, em cada nidade, será de responsabilidade
da Comissão Eleitoral Local, constituída de 03 (três) membros titulares,
sendo um presidente, e respectivos suplentes 
1 6 As Comissões Eleitorais Locais serão designadas pelos seus
respectivos diretores 
1 7 Às Comissões Eleitorais Locais compete:
1 7 1 preparar e acompanhar a execução do processo de eleição dos
candidatos;
1 7 2 zelar pela plena adequação e cumprimento das normas e
regulamentos relativos ao processo de eleição dos candidatos e das
exigências do Edital;
1 7 3 oferecer, em igualdade de condições, apoio aos candidatos
inscritos;
1 7 4 Acompanhar o processo de votação e de apuração;
1 7 5 Inserir no Sistema Eletrônico de Informações – SEI o boletim
nal de apuração com base nos votos apurados pela Gerência de
Informática;
1 7 6 Elaborar e inserir no Sistema Eletrônico de Informações – SEI
a ata nal do processo eleitoral, que deverá conter o número de votos
apurados por segmento, bem como as eventuais ocorrências;
1 7 7 Encaminhar, via SEI, à Comissão Eleitoral Central, o boletim de
apuração e a ata nal do processo de votação;
1 7 8 Encaminhar os casos omissos à Comissão Eleitoral Central 
2 DAS CANDIDATAS
2 1 Candidatos a Diretor(a) Geral de Campus devem, obrigatoriamente,
pertencer ao corpo docente efetivo, em cargo de Professor de Educação
Superior de 40 horas semanais, em exercício, incluindo os que estiverem
ocupando cargo de provimento em comissão 
3 D CLÉGI ELEITAL
3 1 Colégio Eleitoral do Campus de Belo Horizonte é integrado pelos
docentes e servidores técnicos administrativos em exercício e pelos
discentes regularmente matriculados em uma das nidades listadas
neste edital, a saber:
3 1 1 docentes detentores de cargo efetivo a que se refere o art 1º, I,
da Lei Nº 15.463/2005, em exercício nas Unidades que pertencem ao
Campus de Belo Horizonte;
3 1 2 servidores técnico-administrativos, detentores de cargo efetivo a
que se reere o art. 1º, II e III, da Lei Nº 15.463/2005, em exercício nas
nidades que pertençam ao Campus de Belo Horizonte;
3 1 3 os discentes regularmente matriculados nos cursos de graduação e
de pós-graduação presenciais e a distância 
3 2 Não integram o Colégio Eleitoral:
3 2 1 docentes convocados, na forma do Decreto nº48 109, de 30 de
dezembro de 2020;
3 2 2 os docentes e servidores técnico-administrativos aposentados, em
licença para tratar de interesses particulares, ou à disposição de outros
órgãos;
3 2 3 os servidores terceirizados e os ocupantes exclusivamente de
cargos comissionados de recrutamento amplo 
3 2 4 os docentes, os servidores técnico-administrativos e os discentes
denidadeniversitária distinta daquelas em que se realiza o processo
eleitoral;
3 2 5 os discentes que obtiveram trancamento de matrícula, os que não
estejam regularmente matriculados, os matriculados em disciplinas
isoladas e os matriculados em cursos de extensão 
3 3 s eleitores pertencentes a mais de um segmento votarão da
seguinte forma:
3 3 1 docente e técnico-administrativo, vota como docente;
3 3 2 docente e discente, vota como docente;
3 3 3 técnico-administrativo e discente, vota como técnico;
3 3 4 docente e técnico-administrativo em efetivo exercício em mais de
uma Unidade, vota na Unidade Universitária para a qual zer a opção,
devendo comunicar previamente a Comissão Central, com antecedência
mínima de 10 dias corridos contados da data da votação 
4 DAS INSCIÇÕES
4 1 A Comissão Central terá um e-mail institucional para receber as
inscrições 
4 1 1 ecebidas as inscrições, seus respectivos documentos, bem como
cópia do e-mail de inscrição, cabe à Comissão Central inseri-los no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) e assina-los eletronicamente
para ns de divulgação no site da UEMG, nos termos deste edital;
4 2 Serão aceitas inscrições de candidaturas registradas junto à
Comissão Eleitoral Central até às 21 (vinte e uma) horas, horário de
Brasília, do último dia do prazo xado no calendário eleitoral;
4 3 s candidatos aos cargos eletivos propostos neste edital estarão
impedidos de participar das Comissões Eleitorais (Central e Local);
4 4 No ato da inscrição, o(a) candidato(a) a Diretor(a) Geral de Campus
deverá apresentar o plano de trabalho da gestão;
4 4 1 Consideram-se inscritos os candidatos cujos documentos tenham
o visto da Presidência da Comissão Eleitoral Central emitido no SEI,
nos termos do item 4 1 1 

5 DA CAMPANHA DS CANDIDATS
5 1 As comissões eleitorais e os diretores das nidades garantirão a
ampla divulgação da campanha dos candidatos junto à comunidade
universitária sob sua administração;
5 2 s candidatos terão livre acesso às nidades Acadêmicas, para a
campanha eleitoral, desde que haja comunicação à Comissão Eleitoral
Local com antecedência mínima de 24 horas;
5 3 A Direção da nidade Acadêmica deverá facilitar o acesso dos
candidatos e permitir a axação de material de campanha em local
previamente denido para a propaganda, reservando o mesmo espaço e
as mesmas facilidades para todos os candidatos 
6 DMATEIAL NECESSI À ELEIÇÃ
6 1 A Comissão Eleitoral Central repassará à Comissão Eleitoral Local
as instruções e arquivos necessários ao processo eleitoral, incluindo a
relação de votantes por segmento;
6 2 sorteio do número dos candidatos, para apresentação no painel de
votação, nos atos e procedimentos referentes ao processo e à campanha
eleitoral, será realizado pela Comissão Eleitoral Central, na presença
ísica ou virtual dos candidatos ou dos representantes ocialmente
indicados pelos mesmos;
6 3 A Comissão Eleitoral Local, face à modalidade remota de votação,
divulgará, com antecedência, os locais onde poderão estar disponíveis
computadores para acesso de eleitores que necessitem dessa condição
para a votação on line 
7 D PCESS DE TAÇÃ
7 1processo de votação será on-line, por meio de sistema desenvolvido
pela Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação da Pró-
eitoria de Planejamento, Gestão e Finanças (PPGEF);
7 1 1 Cabe à Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação a
gestão do sistema de votação e a responsabilidade pela segurança de
dados a ele remetidos;
7 1 2 Todos os eleitores serão cadastrados antecipadamente em software
de votação, desenvolvido pela Gerência de Tecnologia da Informação
e Comunicação da EMG, que dará suporte e atendimento no dia da
votação;
7 2  eleitor exercerá o direito de voto direcionado à nidade
Acadêmica em que é vinculado, observadas as disposições contidas
no item 3 3;
7 3 A eleição dar-se-á pelo voto on-line, direto, secreto e facultativo,
podendo ser efetuado por meio de dispositivos pessoais conectados
à internet, tais como celular, computador, tablet, entre outros, ou
ainda, em computadores disponíveis no local de votação na respectiva
nidade Acadêmica;
7 3 1 Cada eleitor receberá por e-mail, antes da data da votação, login
(nome de usuário) e senha para acessar o painel de votação;
7 4 No dia da votação o painel de votação será acessado via usuário e
senha, de modo que cada segmento votará de acordo com sua categoria:
docente, discente e técnico-administrativo;
7 4 1 No painel de votação constarão os números dos candidatos com as
respectivas fotos, segundo a ordem obtida em sorteio;
7 4 2  eleitor votará em um único candidato a Diretor(a) Geral de
Campus;
7 4 3  comprovante de registro do voto será enviado automaticamente
para o e-mail de cada eleitor cadastrado;
7 4 4 Não serão admitidos votos por procuração;
7 5  eleitor que, se julgando com direito ao voto, não tenha seu nome
cadastrado na lista ocial de eleitores, deverá solicitar por e-mail
encaminhado à Comissão Local a reconsideração de sua condição de
eleitor, até o dia 25/04;
7.6 O painel de votação cará aberto das 09 horas às 19 horas, na data
prevista no calendário que consta no Anexo II 
8 DA APAÇÃ
8 1 Encerrado o processo de votação, será iniciada, imediatamente,
a apuração dos votos pelos boletins emitidos pelo software e pelos
componentes da Comissão Local, de maneira ininterrupta;
8.1.1 Cada candidato concorrente poderá ter 1(um) scal, previamente
credenciado junto à respectiva Comissão Eleitoral Local até a véspera
da eleição;
8 2 A apuração será registrada em boletins individualizados por
segmento: corpo docente, corpo técnico-administrativo e corpo
discente;
8 2 1 Serão anulados os registros que contiverem votos para mais de
uma chapa;
8 3 número de votos válidos ponderados de cada chapa será calculado
de acordo com a seguinte fórmula:
TVC = [ (VCE/VVE)*0,25 + (VCT/VVT)*0,25 + (VCD/
D)*0,50]*T
Em que:

TC= Número Total de otos álidos Ponderados do Candidato
CE= Número de otos álidos do Candidato entre os Estudantes
E = Número de otos álidos entre os Estudantes
CT= Número de otos álidos do Candidato entre os Técnicos
– Administrativos
T= Número de otos álidos dos Técnicos- Administrativos
CD= Número de otos álidos do Candidato entre os Docentes
D= Número de otos álidos dos Docentes
T= Número Total de otos álidos da nidade
(TVU=VVE+VVT+VVD)

8 4 Após o término da apuração, cada Comissão Eleitoral Local
elaborará o boletim com os resultados e ata nal do processo, que
serão inseridos no SEI, com as devidas assinaturas, e encaminhados à
Comissão Eleitoral Central;
8 5 A Comissão Eleitoral Central consolidará e publicará o resultado
das eleições, contendo a ponderação dos votos válidos de cada chapa, o
número absoluto de votos válidos, nulos, abstenções, cabendo recurso à
mesma Comissão, no prazo previsto no Anexo II;
8 6 A Comissão Eleitoral Central homologará o resultado da eleição,
após o prazo de recurso, e a encaminhará a lista tríplice à eitora 
9 DAS DISPSIÇÕES FINAIS
9 1 A propaganda dos candidatos a Diretor(a) Geral do Campus de Belo
Horizonte será realizada sob a responsabilidade de cada candidatura
e se assentará nos princípios de liberdade de expressão, defesa do
patrimônio público e igualdade de oportunidade aos candidatos;
9 2 s casos omissos serão dirimidos pela Comissão Eleitoral Central 

ANE II
(a que se reere o art. 1º da Resolução CONUN/

EMG Nº 548, de 10 março de 2022)
1 D CALENDI ELEITAL PEIST PAA  EDITAL
Nº 10/2022
1 1  calendário das eleições será o seguinte:

1 1 1 10/03 Publicação do Edital

1 1 2 30/03 Início das inscrições dos candidatos

1 1 3 08/04 Encerramento do prazo para inscrição
Candidatos

1 1 4 11/04 Divulgação das candidaturas pela Comissão
Central

1 1 5 12/04 e 13/04 Prazo para apresentação de recursos à
Comissão Central, sobre as candidaturas

1 1 6 18/04 esposta aos eventuais recursos

1 1 7 19/04
Homologação das candidaturas e sorteio da
ordem das mesmas para posicionamento na
cédula

1 1 8 20/04 Início da campanha eleitoral

1 1 9 27/04 Encerramento da campanha eleitoral

1 1 10 28/04 otação e apuração dos votos

1 1 11 02/05
Consolidação do resultado da votação pela
Comissão Central e publicação no site da
EMG

1 1 12 03/05 e 04/05 Prazo para interposição de recursos

1 1 13 05/05 Fim do prazo para análise de recurso e
decisão pela Comissão Central

1 1 14 06/05
Homologação do resultado, elaboração
da lista tríplice pela Comissão Central e
encaminhamento à eitora

eitoria da niversidade do Estado de Minas Gerais,
em Belo Horizonte aos 10 de março de 2022 

Lavínia osa odrigues
Presidenta do Conselho niversitário da EMG
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RESOLUÇÃO CONUN/UEMG Nº 549, DE 10 DE MARÇO DE 2022
Aprova o Edital de Eleição para formação de lista tríplice de candidatos
aos cargos de eitor (a) e ice-eitor (a) da niversidade do Estado
de Minas Gerais 
 Conselho niversitário da niversidade do Estado de Minas Gerais,
no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando a
deliberação levada a efeito na eunião rdinária realizada em 09 de
março de 2022,
ESLE:
Art 1º Fica aprovado o Edital de Eleição para formação de lista tríplice
de candidatos aos cargos de eitor(a) e ice-eitor(a) da niversidade
do Estado de Minas Gerais, com o respectivo cronograma, contidos nos
Anexos I e II desta esolução 
Art 2º Esta esolução entra em vigor na data de sua publicação 

eitoria da niversidade do Estado de Minas Gerais,
em Belo Horizonte aos 10 de março de 2022 

Lavínia osa odrigues
Presidenta do Conselho niversitário

ANE I
(a que se reere o art. 1º da Resolução CONUN/
EMG Nº 549, de 10 de março de 2022)

EDITAL nº 11/2022 DE ELEIÇÃO PARA INDICAÇÃO DE NOMES
PAA FMAÇÃ DA LISTA TÍPLICE DE CANDIDATS AS
CAGS DE EIT E ICE-EIT DA NIESIDADE D
ESTAD DE MINAS GEAIS 
 Conselho niversitário da niversidade do Estado de Minas Gerais,
por sua Presidenta, eitora Lavínia osa odrigues, no uso de suas
atribuições estatutárias e regimentais, na forma dos artigos 28 e 29 do
Estatuto aprovado pelo Decreto Estadual Nº 46352/2013, e dos artigos
170 e 171 do Regimento Geral aprovado pela Resolução CONUN/
UEMG Nº 374/2017, convoca, por meio deste edital, eleições para
formação da lista tríplice para os cargos de eitor (a) e ice-eitor (a),
conforme as disposições que se seguem:
1 DAS CMISSÕES ELEITAIS
1 1  processo de eleição dos candidatos, respeitado o disposto no
Estatuto e no egimento Geral da EMG será de responsabilidade da
Comissão Eleitoral Central instituída pelo Conselho niversitário, e
terá o apoio da Secretaria dos Conselhos Superiores, da Assessoria de
Comunicação e da Procuradoria Jurídica da EMG 
1 2 À Comissão Eleitoral Central, no exercício de suas atribuições,
compete:
1 2 1 Cumprir o calendário eleitoral;
1 2 2 instruir, orientar e assistir as Comissões Eleitorais Locais;
1 2 3 receber as inscrições dos candidatos;
1 2 4 homologar as chapas inscritas;
1 2 5 sortear a ordem das chapas a ser utilizada na cédula e demais
documentos, publicações e eventos;
1 2 6 publicar a lista dos candidatos;
1 2 7 providenciar o material necessário à votação e apuração;
1 2 8 regular a propaganda eleitoral;
1 2 9 supervisionar a votação;
1 2 10 consolidar os resultados da eleição realizada nas diferentes
nidades;
1 2 11 aplicar, no que se refere aos votos, os pesos previstos neste
Edital;
1 2 12 receber os eventuais recursos interpostos e decidir sobre eles;
1 2 13 encaminhar ao CNN, para homologação, o resultado da
eleição;
1 3 Não poderá compor nenhuma Comissão prevista neste edital,
docente que for candidato no processo eleitoral;
1 4 São consideradas nidades, para efeito deste edital: a eitoria; a
Escola de Design; a Escola Guignard; a Escola de Música; a Faculdade
de Educação; a Faculdade de Políticas Públicas Tancredo Neves;
a nidade de Barbacena; a nidade de Campanha; a nidade de
Carangola; anidade de Cláudio; anidade de Diamantina; anidade
de Divinópolis; a nidade de Frutal; a nidade de Ibirité; a nidade de
Ituiutaba; a nidade de João Monlevade; a nidade de Leopoldina; a
nidade de Passos; a nidade de bá; a nidade de Abaeté; a nidade
de Poços de Caldas, incluindo as cidades-polo dos cursos de educação
a distância ofertados pela EMG;
1 5 processo de eleição, em cadanidade, será de responsabilidade da
Comissão Eleitoral Local, constituída por 5 (cinco) membros titulares,
dos quais um será o presidente, e 2 (dois) membros suplentes;
1 6 Para assegurar a participação dos alunos de EaD, a Comissão
Eleitoral Local providenciará a ida de um representante da mesma a
cada pólo, para realização da eleição;
1 7 As Comissões Eleitorais Locais serão designadas pelos seus
respectivos diretores 
1 8 Às Comissões Eleitorais, no exercício de suas atribuições,
compete:
1 8 1 Preparar e acompanhar a execução do processo de eleição dos
candidatos;
1 8 2 zelar pela plena adequação e cumprimento das normas e
regulamentos relativos ao processo de eleição dos candidatos e das
exigências do edital;
1 8 3 oferecer, em igualdade de condições, apoio às chapas inscritas;
1 8 4 eceber o material de votação;
1 8 5 Acompanhar o processo de votação e de apuração;
1 8 6 Inserir no Sistema Eletrônico de Informações – SEI o boletim
nal de apuração com base nos votos apurados pela Gerência de
Informática;
1 8 7 Elaborar e inserir no Sistema Eletrônico de Informações – SEI
a ata nal do processo eleitoral, que deverá conter o número de votos
apurados por segmento, bem como as eventuais ocorrências;
1 8 8 Encaminhar, via SEI, à Comissão Eleitoral Central, o boletim de
apuração e a ata nal do processo de votação;
1 8 9 Encaminhar os casos omissos à Comissão Eleitoral Central 
2 D CLÉGI ELEITAL
2 1  Colégio Eleitoral é integrado pelo Conselho niversitário,
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e pelos docentes, discentes
e técnico-administrativos 
2 2 São eleitores:
2 2 1 s membros titulares do Conselho niversitário e no caso da
ausência, o suplente;
2 2 2s membros titulares do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão
e no caso da ausência, o suplente;
2 2 3 os professores ocupantes de cargo efetivo;
2 2 4 os servidores técnico-administrativos ocupantes de cargo efetivo;
2 2 5 os discentes regularmente matriculados nos cursos de graduação
e de pós-graduação presenciais ou a distância, excetuados: aqueles com
trancamento de matrícula, que não estejam regularmente matriculados
e os estudantes matriculados em disciplinas isoladas e em cursos de
extensão;
2 3 Cada eleitor somente poderá votar como um dos quatro segmentos:
conselheiro, corpo docente, corpo técnico administrativo ou corpo
discente 
2 4 s eleitores que pertencerem a mais de um segmento votarão da
seguinte forma:
2 4 1 discente e servidor técnico-administrativo, vota como servidor
técnico-administrativo;
2 4 2 Discente e docente, vota como docente;
2 4 3 servidor técnico-administrativo e docente, vota como docente;
2 4 4 docente, servidor técnico-administrativo, discente e conselheiro,
vota como conselheiro 
3 DAS CANDIDATAS E INSCIÇÕES
3 1 Poderão se candidatar aos cargos de eitor e de ice-eitor, no
processo de consulta para composição de lista tríplice, os docentes
estáveis integrantes da carreira de Professor de Educação Superior
em exercício na EMG, incluindo os que se encontram no exercício
de cargo em comissão, com ou sem mandato, em cargos de direção,
assessoramento, chea, coordenação ou com outra atividade prevista
no art 28 do Estatuto da EMG;
3 1 A Comissão Eleitoral Central terá um e-mail institucional para
receber as inscrições;
3 1 1 ecebidas as inscrições, seus respectivos documentos, bem como
cópia do e-mail de inscrição, cabe à Comissão Central inseri-los no
Sistema Eletrônico de Informações (SEI) e assina-los eletronicamente
para ns de divulgação no site da UEMG, nos termos deste edital;
3 2 Serão aceitas inscrições de chapas registradas junto à Comissão
Eleitoral Central até às 21 (vinte e uma) horas, horário de Brasília, do
último dia do prazo xado no calendário eleitoral;
3 3 s candidatos aos cargos eletivos propostos neste edital estarão
impedidos de participar das Comissões Eleitorais (Central e Local);
3 4 No ato da inscrição, as chapas de candidatos aos cargos de eitor(a)
e ice-reitor(a) deverão apresentar o plano de trabalho da gestão;
3 4 1 Consideram-se inscritas as chapas cujos documentos tenham o
visto da Presidência da Comissão Eleitoral Central emitido no SEI, nos
termos do item 3 1 1 
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4 DA CAMPANHA DS CANDIDATS
4 1 As comissões eleitorais e as direções das nidades garantirão a
ampla divulgação da campanha dos candidatos junto à comunidade
universitária sob sua administração 
5 DMATEIAL NECESSI À ELEIÇÃ
5 1 A Comissão Eleitoral Central entregará, a cada Comissão Local,
o material necessário à votação, tal como: relação de votantes por
segmento, relação das chapas inscritas, formulários das atas de votação
e de apuração e instruções sobre a votação e a apuração;
5 2 A Comissão Eleitoral Central divulgará, com antecedência, as
listas de eleitores com direito a voto: no caso de conselheiros, a serem
fornecidas pela Secretaria dos Conselhos Superiores; no caso dos
docentes e técnico-administrativos, a serem fornecidas pela Gerência
deecursos Humanos; e, no caso de discentes, a serem fornecidas pelas
Secretarias das nidades Acadêmicas 
6 PCESS DE TAÇÃ
6 1processo de votação será on-line, por meio de sistema desenvolvido
pela Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação da Pró-
eitoria de Planejamento, Gestão e Finanças (PPGEF);
6 1 1 Cabe à Gerência de Tecnologia da Informação e Comunicação a
gestão do sistema de votação e a responsabilidade pela segurança de
dados a ele remetidos;
6 1 2 Todos os eleitores serão cadastrados antecipadamente em software
de votação, desenvolvido pela Gerência de Tecnologia da Informação
e Comunicação da EMG, que dará suporte e atendimento no dia da
votação;
6 2  eleitor exercerá o direito de voto direcionado à nidade
Acadêmica em que é vinculado, observadas as disposições contidas
no item 2 4;
6 3 A eleição dar-se-á pelo voto on-line, direto, secreto e facultativo,
podendo ser efetuado por meio de dispositivos pessoais conectados
à internet, tais como celular, computador, tablet, entre outros, ou
ainda, em computadores disponíveis no local de votação na respectiva
nidade Acadêmica;
6 3 1 Cada eleitor receberá por e-mail, antes da data da votação, login
(nome de usuário) e senha para acessar o painel de votação;
6 4 No dia da votação o painel de votação será acessado via usuário e
senha, de modo que cada segmento votará de acordo com sua categoria:
conselheiro, docente, técnico-administrativo e discente;
6 4 1 No painel de votação constarão o número dos candidatos com as
respectivas fotos, segundo a ordem obtida em sorteio;
6 4 2  eleitor votará em uma única chapa para eitor e ice eitor;
6 4 3  comprovante de registro do voto será enviado automaticamente
para o e-mail de cada eleitor cadastrado;
6 4 4 Não serão admitidos votos por procuração;
6 5  eleitor que, se julgando com direito ao voto, não tenha seu nome
cadastrado na lista ocial de eleitores, deverá solicitar por e-mail
encaminhado à Comissão Local a reconsideração de sua condição de
eleitor, até o dia 03/05;
6.6 O painel de votação cará aberto das 09 horas às 19 horas, na data
prevista no calendário que consta no Anexo II 
7 DA APAÇÃ
7 1 Encerrado o processo de votação, será iniciada, imediatamente,
a apuração dos votos pelos boletins emitidos pelo software e pelos
componentes da Comissão Local, de maneira ininterrupta;
7.1.1 Cada candidato concorrente poderá ter 1(um) scal, previamente
credenciado junto à respectiva Comissão Eleitoral Local até a véspera
da eleição;
7 2 A apuração será registrada em boletins individualizados por
segmento: corpo docente, corpo técnico-administrativo e corpo
discente;
7 2 1 Serão anulados os registros que contiverem votos para mais de
uma chapa;
7 3  voto de cada eleitor será ponderado com base na seguinte
órmula: (peso / total de votantes do segmento) x total de eleitores x
total de votantes do segmento na chapa;
7 4 s pesos atribuídos aos segmentos são os seguintes:
Conselheiro: 0,50 (zero vírgula cinquenta);
Docente: 0,50 (zero vírgula cinquenta;
Técnico-administrativo: 0,25 (zero vírgula vinte e cinco);
Discente: 0,25 (zero vírgula vinte e cinco);
7 5  número de votos da chapa será o número resultante da soma dos
votos ponderados dos quatro segmentos a ela atribuídos;
7 6 A Comissão Eleitoral Central publicará os resultados da eleição em
ata no site da EMG;
7 7 A Comissão Eleitoral Central dará por encerrada a atividade e
encaminhará o resultado, após o decurso do prazo recursal, ao CNN
para homologação 
8 DAS DISPSIÇÕES FINAIS
8 1 A propaganda dos candidatos a eitor e ice-eitor da EMG,
será realizada sob a responsabilidade de cada chapa e se assentará
nos princípios de liberdade de expressão, ética e moral, de defesa do
patrimônio público e de igualdade de oportunidade aos candidatos;
8 2 s candidatos terão livre acesso às nidades Acadêmicas para a
campanha eleitoral, desde que haja comunicação à Comissão Eleitoral
Local com antecedência mínima de 24 horas;
8 3 A direção de cada nidade Acadêmica deverá facilitar o acesso dos
candidatos e a axação de material alusivo à campanha, reservando o
mesmo espaço e as mesmas oportunidades para todas as chapas;
8 4 Casos omissos serão decididos pela Comissão Eleitoral Central 

ANE II
(a que se reere o art. 1º da Resolução CONUN/
EMG Nº 549, de 10 de março de 2022)

1 D CALENDI
1 1  Calendário das eleições seguirá o seguinte:

1 1 1 10/03 Publicação do Edital
1 1 2 21/03 Início das inscrições das chapas
1 1 3 04/04 Término das inscrições das chapas
1 1 4 05/04 Divulgação das chapas inscritas

1 1 5 06/04 e
07/04

Período para interposição dos recursos contra as
chapas inscritas

1 1 6 08/04 Análise dos recursos contra as chapas inscritas
1 1 7 08/04 Homologação das chapas inscritas
1 1 8 08/04 Sorteio da ordem das chapas na cédula de votação
1 1 9 09/04 Início da campanha eleitoral
1 1 10 09/05 Encerramento da campanha eleitoral
1 1 11 10/05 otação

1 1 12 13/05 Consolidação dos resultados da votação pela
Comissão Central

1 1 13 13/05 Publicação do resultado da votação no site da
EMG

1 1 14 16/05 e
17/05

Período para interposição de recursos contra o
resultado

1 1 15 18/05 Análise dos recursos contra o resultado

1 1 16 18/05 Encaminhamento do resultado ao CNN pela
Comissão Central

1 1 17 19/05
Homologação do resultado pelo CNN e
composição da lista tríplice na ordem decrescente
de votos

1 1 18 20/05 Encaminhamento da lista tríplice ao Governador

eitoria da niversidade do Estado de Minas Gerais
em Belos Horizonte, aos 10 de março de 2022 

Lavínia osa odrigues
Presidenta do Conselho niversitário

10 1604916 - 1

Editais e Avisos

PLÍALA D ESAD
DENAS GEAS

AIS DE LICITAÇÃ
PMMG – 11ª PM Pregão eletrônico nº 1261556 16 2022; objeto:

Elaboração do Estudo de Impacto de izinhanças (EI) em 02 (dois)
prédios do Colégio Tiradentes - PMMG, um sendo reformado e outro
a ser construído, ambos em Montes Claros/MG. Conorme Edital.
Propostas: envio ao Portal de Compras/MG, entre 14h de 14/03/2022
até às 08h59min de 25/03/2022. Sítio: www.compras.mg.gov.br

2 cm -10 1604889 - 1

ETAT DE SLÇÃ - PCESS
ADM. PUNITIVO Nº 03/2022-5ªRPM

5ªPM- CNTAT nº 9261171 - PMMG  HEIMANTN
GIDINE LPES- SEIÇS DE INFMTICA EIELI-ME 
 rdenador de Despesas da 5ª egião da PMMG, no uso de suas
atribuições legais previstas no Art 10, inciso I, alíneas “b” e “r” da
Resolução nº 3316/1996, que aprova o regulamento de Administração
Financeira, Contábil e Auditoria da PM, c/c o Art. 5º da lei Estadual
nº 13.994/2001, Art. 41 da Lei Estadual nº 14.184/2002, o Art. 40, §
1º do Decreto Estadual nº 45.902/2012, torna publico o presente ato
de solução que aplicou a seguinte penalidade à empresa contratada: a)
Aplicar ao fornecedor a sanção de advertência por escrito, conforme
previsto em sua cláusula décima segunda do contrato n. 9261171/2020
e com ulcro no Art. 82 da Lei Federal nº 8.666/93;b) Aplicar ao
fornecedor a sanção de multa, esta no valor de 1% sobre o valor total do
contrato, perfazendo, portanto, o valor de $237,52 – duzentos e trinta
e sete reais e setenta e dois centavos, conforme previsto em sua cláusula
décima segunda do contrato n. 9261171/2020 , com ulcro noArt. 82 da
Lei Federal nº 8.666/93;c) Determinar a noticação do ornecedor para
ciência da presente decisão com a observância do disposto nos §§ 1º e
2º do artigo 41 do Decreto Estadual n. 45.902/2012, oportunizando-lhe
a interposição de recurso pelo prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar
da noticação do presente ato, nos termos do inciso I do artigo 109
da lei Federal 8.666/93, bem como o pagamento da multa aplicada via
DAE a ser emitido pela SFI da nidade, informando-o ainda que a
interposição de recurso não possui efeito suspensivo, nos termos do art 
44 do Decreto Estadual n. 46.668/2014, ato que ensejará a atualização
do valor da sanção pecuniária, com fulcro no art 50 da mesma norma
e encaminhamento à Advocacia Geral do Estado para controle de
legalidade e inscrição em dívida ativa em caso de não pagamento

7 cm -10 1605127 - 1

HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PMMG/AJ-GERAL
Pregão eletrônico 01/2022, processo de compras 1261556 000007/2022.
Processo SEI: nº 1250.01.0001121/2022-38. Objeto: Curso de
Formação de Instrutores do Proerd incluídos hospedagem em regime de
pensão completa, coffee-break, salas para aulas e auditórios, conforme
condições, quantidades, especicações do Edital. Às 11:40:40 horas
do dia 09 de março de 2022, após constatadas as regularidades dos
atos procedimentais, a autoridade competente, Sra Ten Cel Adriana
Alfenas de Paiva Faria, homologa e conclui o pregão para: Prestação
de serviços de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais 
Ata do pregão e Termo de Conclusão disponível no site: www compras 
mg gov br

3 cm -10 1604602 - 1

ETAT DE CNTAT
PMMG – CSA-TIC - COTEP Nº 001/2022, celebrado com a empresa
Centermidia Publicações Ltda;bjeto: serviço de Publicação em jornal
de grande circulação no Estado de Minas sendo o jornal marca HJE
EM DIA: valor total R$ 2.487,50. Vigência até dia 31/12/2022.

1 cm -10 1605199 - 1

TEMADITI DE CNTAT
CMB-PM/DAL-PMMG - 1º TA AO CT 001/2021, COMPRAS
9270586/2021. CMB-PM X CSC BRASIL FROTAS LTDA. Objeto:
a alteração Cláusula Terceira - Do Preço, em razão do acréscimo de 04
(quatro) viaturas, tipo caminhonete, cabine dupla, com cela, prevista no
item 02, passando o item 02 de 223 para 227 viaturas, o que ao nal
dará um aumento total no contrato de$ 538 420,80, que corresponde a
0,95% do valor inicialmente contratado, tendo como motivação do ato a
utilização das viaturas em operações do CP, conforme mensagem do
Gestor, datada de 17/02/2022, e como undamento o artigo 65, Inciso I,
letra “b” da lei Federal 8.666/93. Inormações: tel: (31) 2123-1039, em
horário comercial ou no e-mail: cmi-licitacao@pmmg.mg.gov.br

3 cm -10 1604911 - 1

ETAT DE TEMADITI
PMMG/CPE - Recriar Serviços Eireli – ME – 1°Termo Aditivo ao
Contrato n° 9301500/2021. Objeto do contrato: Contratação de
empresa especializada de engenharia/arquitetura para a realização da
revitalização e manutenção nos vestiários de sargentos e ociais do
egimento de Cavalaria Alferes Tiradentes (CAT), da Polícia Militar
de Minas Gerais bjeto do Termo Aditivo:  presente Termo Aditivo
tem por objeto a prorrogação do prazo de execução do serviço, por mais
90 dias, a partir de 17/02/2022. Adita-se também o valor contratual em
28,02%, sendo este percentual correspondente a $ 26 620,60 (vinte e
seis mil seiscentos e vinte reais e sessenta centavos) 

3 cm -10 1605058 - 1

NS DE PEDÊNA DS
SEDESLAES - PS

ESM DE HABILITADS
 Cel PM Q Fabiano illas Boas, Diretor de Saúde do IPSM,
(delegação conforme disposto no art 36, do Decreto Estadual nº
48.064, de 16/10/2020 e Portaria 941/2021- DG/IPSM de 04/02/2021),
cumprindo o disposto no subitem 11 4 do Edital de Credenciamento nº
01/2022, divulga os prestadores HABILITADOS em credenciar-se no
Sistema de Saúde da PMM-CBMMG-IPSM no âmbito da região da
Polícia Militar/MG.Data: 10/03/2022
4ª PM – Juiz de Fora

Município Interessado Categoria

Juiz de Fora Drogaria ui Barbosa Ltda
EPP

Farmácia de Comércio
arejista

Miraí Mônica otondo Pina ME Serviço de
Fisioterapia

6ª PM – Lavras

Município Interessado Categoria

Boa Esperança Climebe – Clínica Médica
Boa Esperança Ltda ME Clínica Médica

7ª PM – Divinópolis

Município Interessado Categoria

Divinópolis Baby Home Clínica de ltra-
Som Ltda EPP

Diagnóstico Por
Imagem

Lagoa da Prata Laboratório MG Pio II
Ltda EPP Laboratório Clínico

11ª PM – Montes Claros

Município Interessado Categoria

Montes Claros
Centro de Diagnostico e
Imagens São Miguel Ltda
EPP(Matriz)

Diagnóstico Por
Imagem

12ª PM – Ipatinga

Município Interessado Categoria

Manhuaçu Laboratório de Análises
Apolo Ltda ME (Matriz) Laboratório Clínico

Itabira
Itacor - Instituto de
Cardiologia de Itabira Ltda
EPP

Clínica Médica

13ª PM – Barbacena

Município Interessado Categoria
Barbacena JD Saúde Ltda ME Clínica Médica
São João Del
ei

Clínica de Psicologia Saúde
Mente e Corpo Ltda Serviço de Psicologia

16ª PM – naí

Município Interessado Categoria

João Pinheiro Laboratório ilas B Braga
Ltda ME Laboratório Clínico

13 cm -10 1605134 - 1

PLÍAL D ESAD DENAS GEAS

EDITAL DE LEILÃO Nº 02523/2022 - CONSERVADOS
 ESTAD DE MINAS GEAIS, pelo Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETAN-MG, órgão integrante da estrutura orgânica da
Polícia Civil de Minas Gerais, em conformidade com o disposto no art 22, inciso I, e art 328, Caput, §§ 14 e 15, da Lei Federal nº 9 503, de 23 de
setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro); e consoante com a esolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623, de 6 de setembro de 2016,
torna público que realizará LEILÃO, recebendo o Nº 02523/2022 - CONSERVADOS, de veículos nos pátios vinculados ao DETRAN-MG, instituída
pela Portaria nº 998, publicada no Diário Ocial do Estado de Minas Gerais em 29 de Outubro de 2021, com observância das regras gerais previstas
na Federal nº 8 666, de 21 junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que couberem, para alienação, pela melhor oferta individual de cada bem,
no estado em que se encontram, de acordo com as regras e disposições deste ato convocatório 

1 - Cláusula Primeira - Do bjeto do Leilão:
1 1 -  objeto do presente ato convocatório é o leilão de veículos apreendidos e recolhidos em pátio credenciado pelo DETAN-MG, discriminados
individualmente no anexo desde Edital, onde consta o valor de avaliação e a sua condição 
1 2 - veículo considerado CNSEAD é aquele que se encontra em condição de segurança para trafego em via pública, para que o arrematante,
após a aquisição, no prazo e orma exigidos pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 9.503/97), e pela Resolução 623/16, promova seu
desembaraço para o novo registro e licenciamento, de modo que possa retornar à circulação 
1 3 - s lotes de números 1, 3, 12, 14, 15, 23, 27, 30, 35, 37, 38, 40, 41, 45, 49, 50, 54, 55, 57, 58, 63, 64, 66, 71, 74 e 77 foram excluídos deste
processo em razão de inconformidades apresentadas durante o levantamento dos bens a serem leiloados;

2 - Cláusula Segunda - Das Disposições Legais:
2.1 - O presente leilão, instrumento da alienação, visa dar cumprimento ao disposto no Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal nº 9.503/97, art.
328, Caput, §§ 14 e 15, e a Resolução do Conselho Nacional de Trânsito nº 623/2016;
2 2 - Aplica-se no que couber, a Legislação pertinente à matéria: Lei Federal nº 8 666, de 21 de junho de 1993, com as alterações das Leis nº 8 883,
de 8 de junho de 1994, e nº 9 854, de 27 de outubro de 1 999; Lei Federal nº 12 977, de 20 de maio de 2014; Decreto Federal nº 1 305, de 9 de
novembro de 1994; Lei Estadual nº 14 937, de 23 de dezembro de 2003; Decretos Estadual nº 43 824, de 28 de junho de 2004, e nº 44 806, de 12 de
maio de 2008; esoluções do Conselho Nacional de Trânsito nº 179, de 7 de julho de 2005, e nº 623, de 6 de setembro de 2016, ambas do Conselho
Nacional de Trânsito- CNTAN 

3 - Cláusula Terceira - Do sistema do Leilão:
3 1 -  presente leilão, instrumento da alienação dos veículos constantes do anexo único deste Edital, será realizado em plataforma virtual
disponibilizada pelo DETAN-MG;
3 2 - s interessados em condições de participação deverão estar no Sistema de Leilão de eículos, disponível no endereço eletrônico leilao detran 
mg gov br 

4 - Cláusula Quarta - Do lance inicial:
4 1 -  lance inicial partirá do valor mínimo da avaliação, consoante discriminado individualmente no anexo único deste Edital, não podendo ser
inferior a ele 
4 2 - interessado devidamente cadastrado no Sistema de Leilão deeículos efetuará lance a partir do valor mínimo de avaliação constante no anexo
único deste Edital, na plataforma virtual disponibilizada pelo DETAN-MG 
4 3 - Será considerado vencedor o licitante que houver feito a maior oferta até o fechamento da hasta pública, dentro da plataforma virtual
disponibilizada pelo DETAN-MG 
4 4 - Encerrado o leilão, considerar-se-á aceito o maior lance, não se admitindo a desistência pelo licitante ofertante 

5 - Cláusula Quinta - Da data, Horário e Local:
5 1 - A sessão do presente leilão ocorrerá por meio do Sistema de leilão de eículos, disponível no endereço eletrônico: leilao detran mg gov br
5 2 -s lotes descritos neste Edital serão leiloados em sessão pública, somente na plataforma virtual disponibilizados pelo DETAN-MG, se iniciará
no dia 04 de Abril de 2022, às 08:00 horas, com encerramento no dia 05 de Abril de 2022, às 18:00 horas 
5 3 - Durante os últimos segundos da arrematação de cada lote, em havendo oferta de lances, a contagem retrocederá 60 (sessenta) segundos 
5 4 -  Licitante deverá observar o período de recebimento de lances destinados a cada lote, que será compreendido entre a data e o horário de início
e a data e o horário de encerramento da sessão pública, considerado o que prevê o item 5 2 

6 - Cláusula Sexta - Da isitação:
6 1 - AISITA ao pátio PAA INSPEÇÃ ISAL dos veículos poderá ser feita pelos interessados nos dias 29 de Março de 2022 a 01 de Abril de
2022, no horário de 09:00 às 17:00 horas, em seu respectivo endereço, a saber:
I – R.S.C AUTO PÁTIO, situado na Rua Ewald Middeldor, nº 390, Bairro Castro Pires, Teólo Otoni-MG;
6 2 - É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar, visualmente, todos os veículos automotores, nos dias e horários indicados na Cláusula
Quarta, subitem 6 1, pelo que ninguém poderá, posteriormente, alegar qualquer desconhecimento do estado de conservação dos bens, objetos do
presente leilão 
6.3 - O fuxo de entrada no local será controlado pelo pátio credenciado, estando o mesmo responsável por garantir o cumprimento das medidas de
segurança e de enfrentamento à CID-19 
6 5 - É permitida apenas a avaliação visual dos veículos constantes do anexo único deste Edital, sendo vedado o seu manuseio ou mesmo a retirada
do pátio credenciado pelo DETAN-MG;
6 6 - Nenhum veículo constante dos lotes do anexo único deste EDITAL poderá ser recuperado ou consertado no local da visitação 
6 7 - Deverão ser observadas as regras e condicionamentos sanitários municipais e estaduais no local de visitação, no que tange à prevenção do
contágio do novo Coronavírus, bem como as recomendações para o acesso pelo representante do pátio credenciado ao DETAN-MG

7 - Cláusula Sétima - Das Condições De Participação:
7 1 -  interessado poderá participar do leilão mediante cadastro no Sistema de leilão de eículos, disponível no endereço eletrônico leilao detran 
mg gov br, da seguinte forma;
a Pessoa física, mediante apresentação dos documentos descritos no item 8 1, no Sistema de leilão de eículos 
b Pessoa jurídica, mediante cadastro do seu representante legal, consoante designação expressa no Contrato Social (ou equivalente) e apresentação
dos documentos descritos no item 8 1 no sistema de Leilão de eículos, conforme o caso 

7 2 - Não poderão participar do leilão, direta ou indiretamente:
a s servidores ou dirigentes ou órgãos ou entidades demandantes ou lotados na PCMG, nos termos do Art 9º, inciso III, da Lei Federal nº
8.666/1993;
b Pessoas físicas ou jurídicas que estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou impedidas de contratar com a administração,
nos termos doArt. 87, III, da Lei Federal nº 8.666/1993, que estiverem impedidas de licitar e contratar com o Estado de Minas Gerais, nos termos de
Art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, ou que orem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou
Municipal, nos termos do art.87, IV, da Lei Federal nº 8.666/1993.

8 - Cláusula itava – Do Cadastramento no Sistema de leilões de eículos:
8.1- Para ns de cadastramento, o licitante deverá apresentar, por meio do Sistema de Leilão de Veículos, disponível no endereço eletrônico leilao.
detran mg gov br, os seguintes documentos;
a. Documento de identicação ocial previsto na legislação ederal ou Comprovante de Emancipação, se or o caso;
b Cadastro de Pessoa Física - CPF
c Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ, e o ato constitutivo da Pessoa Jurídica e sua última alteração;
d Comprovante de Endereço;
e Endereço de correio eletrônico (e-mail);
f Telefone(s) para contato;
8 2-  Sistema de Leilão de eículos recepcionará apenas documentos digitalizados e salvos no formato Portátil de Documento- PDF ou JPG;
8 3- s documentos referidos no item anterior poderão ser solicitados pelo DETAN-MG a qualquer tempo, devendo ser exibidos no original ou
por qualquer processo de fotocópia, devidamente autenticada em cartório ou por servidor da Administração Pública, ou, ainda estarem publicados
em qualquer órgão ou na imprensa ocial;
8 4 - A partir da aprovação do cadastro pelo interessado, a comissão de Leilão deverá liberar o acesso ao Sistema de leilão de eículos;
8 5 - A liberação do acesso ao interessado que solicitou o cadastro está condicionada à análise e à aprovação da documentação encaminhada no
sistema disponibilizado pelo DETAN-MG, que será comunicada por meio do e-mail indicado, com o encaminhamento de login e senha de acesso,
de uso pessoal e intransferível;
8.6 - Caso o cadastro seja reprovado, será encaminhada noticação ao e-mail cadastrado pelo interessado.
8 7 - No caso de complementação ou correção do cadastro, a Comissão de Leilão analisará novamente a solicitação;
8 8 -  interessado em participar do presente leilão poderá, após realizar o seu cadastro conforme item 7 1, enviar no endereço eletrônico
comissaoleilaoteolootoni@gmail.com, qualquer dúvida sobre a aprovação ou reprovação do seu pedido de cadastramento.

9 - Cláusula Nona - Do Procedimento:
9 1 - s lotes relacionados neste edital serão arrematados eletronicamente, por meio do Sistema de Leilão de eículos;
9 2 - Todo o material de instrução para cadastro, oferta de lances, emissão do Documento de Arrecadação Estadual -DAE, da Nota de arrematação e
Autorização de retirada estará disponível no endereço eletrônico leilao detran mg gov br 
9 3 - A participação no leilão realizado na forma eletrônica, em quaisquer de suas fases, implica responsabilidade legal do interessado cadastrado
e a presunção de sua capacidade técnica ou infraestrutura tecnológica para realização das operações e transações inerentes ao Sistema de leilão de
veículos, ainda que por representação 
9 4 - s interessados efetuarão lances eletrônicos, que poderão se dar de forma sucessiva, sempre a partir do valor mínimo estabelecido para cada
lote, de acordo com anexo único deste Edital, considerando-se arrematante o licitante que apresentar, por lote, o maio lance até o encerramento do
certame, nos termos dos itens 5 2 e 5 4 
9.5 - Os intervalos dos lances serão xos e denidos por lotes, no Sistema de Leilão de Veículos, não se admitindo a desistência da oerta
apresentada 
9 6 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, registrando-se no sistema aquele que for recebido primeiro 
9 7 - Encerrada a etapa de lances, o sistema de Leilão deeículos informará o vencedor e a Comissão de leilão adjudicará o lote ao arrematante, que
será noticado por meio do e-mail cadastrado.

10 - Cláusula Décima - Do Pagamento:
10 1 -  pagamento do lote arrematado será realizado à vista, através do Documento de Arrecadação Estadual - DAE, disponível para impressão no
Sistema de Leilão de eículos após o encerramento do certame 
10 2 - Será emitido um Documento de Arrecadação Estadual - DAE- para cada lote arrematado, com prazo máximo de quitação de 03 (três) dias úteis,
que serão contados a partir do encerramento do leilão e da emissão da guia no sistema 
10 3 -  Prazo de pagamento do Documento de Arrecadação Estadual -DAE- é improrrogável, salvo casos fortuitos ou de força maior 
10 4 - Caso o arrematante não execute o pagamento do Documento de Arrecadação Estadual - DAE- dentro do prazo estabelecido, perderá o direito
de aquisição do lote e estará sujeito às sanções previstas na Cláusula Décima Quinta deste Edital 
10.5 -A conrmação de pagamento do Documento deArrecadação Estadual - DAE dar-se-á de orma automática pelo Sistema de Leilão de Veículos,
restando ao arrematante aguardar a disponibilização da Nota de arrematação e do Alvará de Liberação pela Comissão de Leilão 

11 - Cláusula Décima Primeira- Das brigações:
11 1 - Caberá ao Arrematante, nos termos da legislação de trânsito vigente, na hipótese de se tratar de veículo CNSEAD, que poderá voltar a
circular, promover a sua transferência no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da Carta de Arrematação, e atendidas às demais exigências legais
(art. 123, do CTB - Lei Federal nº 9.503/97), exceto nos casos em que a extrapolação do prazo se der pela mora na desvinculação das restrições à
transferência existentes antes da data do leilão, hipótese em que o prazo supracitado passará a contar da data da desvinculação da última restrição,
situação que deverá ser vericada pela respectiva autoridade policial no ato da transerência;
11 2 - É proibido ao Arrematante ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar os bens arrematados, antes da confecção da Nota de
Arrematação e da retirada dos bens;

12 - Cláusula Décima Segunda - Da Arrematação:
12 1 - Será considerada Arrematante a pessoa natural ou jurídica, que oferecer pelo veículo ou pelo lote de veículos o lance de maior valor, nos
termos dos itens 4 3,4 4,5 2 e 5 4 
12 2 - Após o pagamento do preço ofertado através do Documento de Arrecadação Estadual - DAE, disponibilizado pelo Sistema de Leilão de
eículos, o DETAN-MG através da Comissão de Leilão emitirá a Nota de Arrematação correspondente, na qual deverá constar:
I - Se pessoa natural, o nome completo do Arrematante, o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, o número da Carteira de
Identidade, o endereço completo, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal
- CEP;
II - Se pessoa jurídica, a razão social da empresa Arrematante, o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, o endereço
completo da sede social, indicando o nome e o número do logradouro, o bairro, a cidade, o estado e o Código de Endereçamento Postal - CEP;

13 - Cláusula Décima Terceira - Da Entrega e Transferência do veículo:
13 1 - A Nota de Arrematação somente será entregue após o pagamento integral do preço do bem ou do lote de bens, conforme estabelecido no
subitem 10 2;
13 2 - A Nota de Arrematação conterá obrigatoriamente:
a as características completas do veículo ou do lote arrematado (a marca e o modelo, a placa, o ano de modelo e o ano de fabricação, a cor do veículo,
o código do ENAAM e os números do chassi e motor);
b a condição estrutural, CNSEAD;
c. a identicação do Arrematante, nos termos do item 12.2

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570121.
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22 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
14 - Cláusula Décima Quarta - Da etirada Dos Bens:

14.1 - O veículo ou lote de veículos estará disponível a partir de 04/05/2022, mediante comprovação do pagamento pela quitação do Documento de
Arrecadação Estadual - DAE - e apresentação da Carta de Arrematação no Pátio credenciado pelo DETRAN/MG, e deverá ser retirado no prazo de
30 (trinta) dias, contados da data da emissão do Alvará de Liberação, sujeitando-se ao pagamento das diárias correspondentes à mora 

15 - Cláusula Décima Quinta - Das Penalidades:
15.1 - O Arrematante que deixar de eetuar o pagamento, de acordo com a Cláusula Décima, cará sujeito à penalidade de suspensão do direito de
participar de LEILÕES realizados pelo DETRAN/MG, conorme dispõe o artigo 87, inciso III, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
hipótese em que seu cadastro no Sistema de Leilão de eículos será bloqueado 
15 2 - Não cumprido o prazo estabelecido nos itens 10 1 e 10 2, o Arrematante pagará multa 20% (vinte por cento) de multa sobre o valor em atraso,
podendo acarretar, ainda, sua desclassicação do certame com a consequente perda do veículo ou lote de veículos arrematado não pago e recolhido,
conforme disposição do art 408 e seguintes do Código Civil (Lei Federal) nº10 406, de Janeiro de 2002 
15 3 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções 
15 4 - descumprimento da Cláusula Décima Primeira implicará na aplicação das sanções previstas no art 87 da Lei Federal nº 8 666 de 21 de junho
de 1993, garantindo os contraditórios e a ampla defesa 
15 5 - A aplicação de sanções não exime o Arrematante da obrigação de reparar os danos, as perdas e os prejuízos que a sua conduta venha causar
o Estado 
15 6 - Decorrido o prazo de 60 dias, contados da data da entrega da documentação prevista no item 13 3, sem que o arrematante tenha providenciado
a retirada do veículo ou do lote de veículos do Pátio credenciado ao DETRAN/MG , o Arrematante será considerado desistente e perderá, em avor
do Estado de Minas Gerais, o valor integral pago pela arrematação, bem como o direito a adjudicação do bem ou do lote de bens arrematados, que
permanecerá sob a custódia do Estado de Minas Gerais para ser leiloado em outra oportunidade 

16 - Cláusula Décima Sexta - Dos ecursos:
16.1 - Para os atos administrativos praticados pela Comissão de Leilão caberá recurso ao Diretor do DETRAN/MG, na orma, prazo e demais
condições constantes do artigo 109, da Lei Federal nº 8 666, de 21 de junho de 1993 
16.2 - O recurso deverá ser interposto por escrito e entregue no Protocolo da CIRETRAN/Teólo Otoni, com sede na Rua Dom Jose de Haas, nº 200,
São Diogo, Teólo Otoni - MG, no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-eira.

17 - Cláusula Décima Sétima - Da escisão:
17 1 - correndo situação de força maior ou de caso fortuito no período entre a data da realização do leilão e o prazo para a retirada do veículo ou
lotes de veículos que foram a hasta pública que impeça a entrega dos bens arrematados, a obrigação resolver-se-á no estado em que se encontra,
salvo se houver acordo entre as partes 
17 2 - Até a data da retirada dos bens arrematados, o DETAN-MG poderá, no interesse público, seja de ofício, seja por provocação de terceiros,
revogar, parcial ou totalmente, o leilão, devendo, no caso de ilegalidade, anulá-lo no todo 
17 3 - Em caso de revogação ou anulação do certame, a decisão será fundamentada e assegurado o contraditório e a ampla defesa, devolvendo-se aos
adquirentes os valores correspondentes à arrematação quando efetivado o recolhimento Documento de Arrecadação Estadual - DAE 

18 - Cláusula Décima itava - Das Disposições Finais:
18 1 -  quantitativo de veículos objeto desse leilão está sujeito à alteração em função de situações que exijam a exclusão do certame em razão de
restrições administrativas, policiais e judiciais, que porventura venham a ocorrer 
18 2 - É vedada a participação na condição de arrematante no presente Edital de Leilão os servidores públicos da Polícia Civil de Minas Gerais,
da Secretaria de Estado da Fazenda - SEF/MG, da Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, e nos casos de serviço público ser delegado a
concessionária, permissionária ou autorizada e seus contratados, nos termos do artigo 9º, inciso III, da Lei nº 8 666, de 21 de junho de 1 993 
18 3 - Nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, o DETAN-MG se reserva no direito de alterar a data do leilão, mediante aviso prévio publicado
na imprensa, ou cancelar, no todo ou em parte, o presente Edital de Leilão 
18 4 -  ato de arrematação não gera crédito de ICMS 
18 5 - A descrição do veículo ou lote de veículos está sujeita a correções que poderão ser apregoadas no momento do leilão para suprir omissões ou
eliminar distorções, acaso sejam vericadas.
18 6 -s prazos prescritos neste Edital de Leilão se iniciarão e vencerão no 1º dia útil subsequente ao sábado, ao domingo ou ao feriado de calendário
ocial.
18 7 - Nos termos do artigo 9º do Decreto Estadual nº 43 824, de junho de 2004, e do artigo 9º, § 5º do Decreto Estadual nº 44 806 de 12 de maio de
2008, o produto arrecadado com a venda dos veículos no leilão destina-se ao pagamento dos débitos pendentes sobre o veículo, na seguinte ordem:
a. Os débitos antecedentes e preparatórios para a realização do leilão, decorrentes da publicação de edital, da noticação, da remoção e da estadia,
quando suportados por terceiros credenciados, serão, na proporção do valor arrecadado com a venda do bem, abatidos anteriormente à ordem de
preferência prevista neste artigo;
b Débitos tributários;
c multas de trânsito e multas ambientais, obedecendo-se à ordem cronológica de sua aplicação;
d Demais débitos incidentes sobre o veículo 
18.8 - Resgatado o débito scal, havendo insuciência de numerário para a liquidação dos demais débitos, o DETRAN-MGmantê-los-á em registros
apartados, à disposição dos respectivos órgãos autuadores credores que deverão proceder à inscrição do débito remanescente em nome da pessoa que
gurar na licença do veículo como ex-proprietária.
18.9 - Após a liquidação dos débitos, do saldo remanescente cará depositado na conta do Estado à disposição da pessoa, ísica ou jurídica, que na
licença do veículo gurar como ex-proprietária, que será noticada para credenciar-se junto à Secretária de Estado da Fazenda para recebimento
do saldo 
18 10 - Serão feitos o registro, a matrícula ou a licença do veículo adquirido em leilão em nome do adquirente, independentemente de prova do
pagamento do imposto vencido e dos acréscimos legais devidos antes da alienação, continuando o ex-proprietário responsável pelos débitos até
então contraídos 
18 11 - As despesas decorrentes do novo registro serão efetuadas por conta do Adquirente 
18 12 - A participação de qualquer interessado no leilão implica no conhecimento pleno e irretratável aceitação dos termos e condições constantes
do presente Edital e de seus anexos 
18 13 - Qualquer um dos veículos ou do lote de veículos indicados no Anexo Único deste Edital poderá ser excluído do leilão caso incida impedimento
de transferência ou outro qualquer que inviabilize a arrematação, ou quando ocorrer ordem judicial superveniente à publicação do Edital 
18.14 - Todas as despesas decorrentes com a retirada do bem do Pátio credenciado pelo DETRAN/MG, bem como o transporte do veículo arrematado
são de responsabilidade do Arrematante 
18 15 - Todos os interessados cadastrados que participarem do presente Edital de Leilão estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei Federal
nº8.666, de 21 de junho de 1.993, sem prejuízo de outras indicadas em leis especícas.
18 16 - As impugnações ao Edital de Leilão deverão ser apresentadas por escrito, dirigidas ao Diretor (a) do DETAN-MG, por intermédio da
Comissão de Leilão, no prazo previsto nos §§ 1º e 2º, do Art 41, da Lei Federal nº8 666, de 21 de junho de 1 993 
18 17 - Cópia deste Edital e informações adicionais poderão ser obtidas diretamente com a Comissão de Leilão do DETAN-MG, na Av Santos
Dumont, nº 308, Centro, Belo Horizonte - MG, em dias úteis, no horário de 08:30 às 12:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, de segunda a sexta-feira,
ou nos sites www detran mg gov br e www iof mg gov br;
18 18 - s casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Leilão, cabendo recurso à direção do DETAN-MG, a luz das legislações pertinentes;
18.19 - Fica eleito o oro da comarca de Teólo Otoni-MG, para discussão de eventuais litígios oriundos da presente licitação, com renúncia de
qualquer outro, ainda que mais privilegiado 

Teólo Otoni, 9 de Março de 2022.
BET CAALHAES LEY

DELEGAD DE PLÍCIA
Presidente da Comissão de Leilão

TABELA DE EÍCLS

Lote Pátio Condição Chassi Placa Marca Cor Ano Avaliação
2 597 Conservado 9C2KC08107065069 HD3412 Honda/Cg 150 Titan Ks ermelha 2006 $ 600,00
4 597 Conservado 9C6G5010J0000757 QN6944 Yamaha/Fz25 Fazer Branca 2017 $ 1 500,00
5 597 Conservado LTECBLBE1006954 PWW7384 I/Charming Bravax Bx50cc ermelha 2014 $ 500,00
6 597 Conservado 9C2KC1640E002815 PD6092 Honda/Cg150 Cargo Esd Branca 2014 $ 1 500,00
7 597 Conservado 9C2KC1670B311538 HK4897 Honda/Cg 150 Fan Esi Preta 2010 $ 700,00
8 597 Conservado 9C2JC4110A513851 HK1556 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2009 $ 1 000,00
9 597 Conservado 9C2KC08107095448 HEP5873 Honda/Cg 150 Titan Ks ermelha 2007 $ 600,00
10 597 Conservado 9C2KC1640E002805 PD6095 Honda/Cg150 Cargo Esd Branca 2014 $ 1 500,00
11 597 Conservado 9C2KC08105109061 HCN2578 Honda/Cg 150 Titan Ks Azul 2005 $ 700,00
13 597 Conservado 9C2MC35006030865 HDA2264 Honda/Cbx 250 Twister Prata 2006 $ 1 000,00
16 597 Conservado 95F1C5AAM002089 HK3693 Dara/Zig Amarela 2010 $ 200,00
17 597 Conservado 9C2JC30202117233 GYK6579 Honda/Cg 125 Titan Es Azul 2002 $ 400,00
18 597 Conservado 9C2KD0550B524923 HK4901 Honda/Nxr150 Bros Es Preta 2010 $ 1 500,00
19 597 Conservado LTECBLBD1005947 PH7619 I/Charming Bravax Bx50cc Branca 2012 $ 400,00
20 597 Conservado 9C6KG017060008973 HCK7952 Yamaha/Fazer Ys250 Preta 2005 $ 1 000,00
21 597 Conservado 95CA1L289M051622 HK0227 Dara/Speed 150 Preta 2008 $ 200,00
22 597 Conservado 95JJAJ8DEM000230 PYJ1142 Ciclomotor/L13154 ermelha 2013 $ 400,00
24 597 Conservado 9C6KE010020057588 GYT6646 Yamaha/Ybr 125e Preta 2002 $ 300,00
25 597 Conservado 9C2KC1670C421389 HHG0292 Honda/Cg 150 Fan Esi Preta 2011 $ 1 000,00
26 597 Conservado 9C2KC16309021719 HK2596 Honda/Cg150 Titan Mixesd Cinza 2009 $ 1 000,00
28 597 Conservado 9CDNF41LJAM296772 HK3781 Jta/Suzuki En125 Yes Amarela 2009 $ 500,00
29 597 Conservado 9CDNF41LJ5M011135 HCZ0128 Jta/Suzuki En125 Yes Preta 2005 $ 500,00
31 597 Conservado 9C2KD03108004441 DWY7304 Honda/Nxr150 Bros Esd Amarela 2007 $ 800,00
32 597 Conservado 9C2KC1670C524951 HIJ1170 Honda/Cg 150 Fan Esi Amarela 2012 $ 1 000,00
33 597 Conservado 9C6KE042040025831 HAW3977 Yamaha/Ybr 125ed Preta 2004 $ 400,00
34 597 Conservado 9CDNF41LJ8M202059 HIS3185 Jta/Suzuki En125 Yes Azul 2008 $ 600,00
36 597 Conservado 95GF3E2BCM001228 GYF0906 Dara/Tvs Apache Rtr 150 Cinza 2011 $ 400,00
39 597 Conservado 9C2KC2200J134293 QN1939 Honda/Cg 160 Fan Preta 2018 $ 1 500,00
42 597 Conservado 9C2JD1700Y026145 GYT4551 Honda/Xlr 125 ermelha 2000 $ 300,00
43 597 Conservado 9C6KE122090084557 HK1881 Yamaha/Factor Ybr125 K Preta 2009 $ 500,00
44 597 Conservado 9C6KE092070113695 HFM4939 Yamaha/Ybr 125k Prata 2007 $ 500,00
46 597 Conservado 9C2JC30103258136 HAL4386 Honda/Cg 125 Titan Ks Prata 2003 $ 400,00
47 597 Conservado 95C01A2CCM000635 NYA4575 Dara/Riva 150 ermelha 2012 $ 500,00
48 597 Conservado 9C2JC30708670325 HIS4802 Honda/Cg 125 Fan Preta 2008 $ 700,00
51 597 Conservado 95F2K8ABM004907 GWG8287 Dara/Zig Preta 2010 $ 300,00
52 597 Conservado 9C2KC08106882379 HAJ7248 Honda/Cg 150 Titan Ks Prata 2006 $ 700,00
53 597 Conservado 9C2HB02107040035 HEG4813 Honda/Pop100 Preta 2007 $ 700,00
56 597 Conservado 9C2KC08107136312 HEP6993 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2007 $ 700,00
59 597 Conservado 9C2KC1550A030965 ECK7508 Honda/Cg 150 Fan Esi Preta 2009 $ 1 000,00
60 597 Conservado 9CDNF41LJ8M244764 HFL6422 Jta/Suzuki En125 Yes Prata 2008 $ 700,00
61 597 Conservado 9C2JC41109028325 HK2632 Honda/Cg 125 Fan Ks Preta 2009 $ 1 000,00
62 597 Conservado 9C2JC250W079952 GD0794 Honda/Cg 125 Titan erde 1997 $ 200,00
65 597 Conservado 95C01A2CCM000320 HL9510 Dara/Riva 150 ermelha 2012 $ 400,00
67 597 Conservado 9C2ND07001000798 MTJ6151 Honda/Nx-4 Falcon Preta 2000 $ 1 000,00
68 597 Conservado 9C6KG0460B0000931 HLM2622 Yamaha/Fazer Ys250 ermelha 2010 $ 1 000,00
69 597 Conservado 9C2JC250190663 GD6092 Honda/Cg 125 Titan Azul 1997 $ 200,00
70 597 Conservado 9C2JC30707060948 HFM4289 Honda/Cg 125 Fan ermelha 2006 $ 700,00
72 597 Conservado 9C2KC08108059975 HGD2876 Honda/Cg 150 Titan Ks Preta 2007 $ 500,00
73 597 Conservado LTECBLB1F1003782 PWZ8299 I/Charming Bravax Bx50cc ermelha 2015 $ 500,00
75 597 Conservado 9C2MC270W007101 GS4956 Honda/Cbx 200 Strada erde 1998 $ 200,00
76 597 Conservado 9C2KC1550A130464 HNJ3674 Honda/Cg 150 Fan Esi ermelha 2010 $ 1 000,00
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ETATS DE CNTATS
HMLGAÇÃ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1511189 - 007/2022
- SEI 1510.01.0015903/2022-19

bjeto: Aquisição de 120 (cento e vinte) IATAS TILITIS
S CM CELA, sob a forma de entrega integral para unidades da
Polícia Civil de Minas Gerais 
Lote único – Empresa encedora: ENALT D BASIL S A
alor homologado: $19 206 000,00 (Dezenove milhões duzentos e
seis mil reais)

Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
Antônio Cipriano das Neves Silva

Diretor de Aquisições

TEM DE TANSFEÊNCIA DE BEM Nº TANSF
07/2022/PCMG - PCMG/SPGF/DCC/DOAÇÂO/CESSÃO
PROCESSO SEI!MG Nº 1510.01.0013041/2022-81

Partes: EMG/Polícia Civil (Transmissário) e Weigmar Guerra
(Transmitente) bjeto: Transferência, pelo Transmitente, de modo
irretratável e irrevogável, sem ônus, encargos, contrapartidas ou
contraprestaçõespelaAdministraçãoPúblicaEstadual,aoTransmissário,
de 9 (nove) itens de informatica) alores: $ 2 950,00 (dois mil
novecentos e cinquenta reais) Do Foro: Belo Horizonte Assinatura:
08/03/2022. Signatários: Reinaldo Felício Lima (Transmissário),
Weigmar Guerra(Transmitente) 

TEM DE ATIFICAÇÃ TANSFEÊNCIA DE BENS -
TRANSF 04/2022/PCMG - PCMG/SPGF/DCC/DOAÇÂO/CESSÃO.

PROCESSO SEI Nº: 1510.01.0289169/2021-48
Partes: EMG/Polícia Civil (Transmissário) e Marliane Almeida de
Morais (Transmitente). Objeto: Raticar Termo de Transerência e
autorizar o registro e a incorporação no patrimônio da PCMG de 1
(uma) impressora mult HP laserjet, de modo irretratável e irrevogável,
sem ônus, encargos, contrapartidas ou contraprestações, com ns
de otimizar a investigação e as funções de Polícia Judiciária da
Delegacia de Polícia Civil de Itanhomi/MG. Valor R$ 2.536,90 (dois
mil quinhentos e trinta e seis reais e noventa centavos) Do Foro: Belo
Horizonte. Assinatura: 25/02/2022. Signatários: Reinaldo Felício Lima
(Transmissário) e Marliane Almeida de Morais (Transmitente) 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICAACT RRMCS Nº 29/2022/
PCMG - PROCESSO SEI!MG Nº 1510.01.0041703/2022-73

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de José Raydan/MG.
bjeto: Estabelecimento de base de cooperação entre a Polícia Civil
e o Município de José aydan Duração: 35 (trinta e cinco) meses,
contados a partir de 01/02/2022 a 31 /12/2024. Da convalidação:
01/02/2022. Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 09/03/2022.
Signatários: Reinaldo Felicio Lima (P/PCMG) e Paulo Peixoto do
Amaral (P/Pre.).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICAACT RRMCS Nº 22/2022/
PCMG - PROCESSO SEI!MG Nº 1510.01.0096842/2021-79

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de Guarani/MG. Objeto:
Estabelecimento de base de cooperação entre a Polícia Civil e o
Município de Guarani Duração:48 (quarenta e oito) meses, contados
a partir de 01/01/2021 a 31/12/2024. Da convalidação: 01/01/2021.
Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura: 09/03/2022. Signatários:
Reinaldo Felicio Lima (P/PCMG) e Fernando Eduardo Pinheiro
Bellotti(P/Pre.).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICAACT RRMCS N. 27/2022/
PCMG - PROCESSO SEI!MG Nº 1510.01.0190109/2021-87

Partes: EMG/Polícia Civil e o Município de São Sebastião do
Maranhão/MG. Objeto: Estabelecimento de base de cooperação entre a
Polícia Civil e o Município de São Sebastião do Maranhão Duração: 35
(trinta e cinco) meses, contados a partir de 01/02/2022 a 31/12/2024. Da
convalidação: 01/02/2022. Do Foro: Belo Horizonte/MG. Assinatura:
09/03/2022. Signatários: Reinaldo Felício Lima (P/PCMG) e Sabrina
Mesquita Lima (P/Pre.).

AIS DE LICITAÇÃ
ADiretoria deAquisições/PCMG torna público para conhecimento dos
interessados, que serão realizados processos licitatórios, na modalidade
de Pregão Eletrônico, nos dias e horários abaixo discriminados A
íntegra dos editais poderá ser obtida através de solicitação por escrito
à Diretoria de Aquisições (DA), situada no Prédio Minas da Cidade
Administrativa, na odovia Papa João Paulo II, nº 4 143, Bairro
Serra Verde/4º andar – Belo Horizonte/MG, ou pela internet, através
do site www compras mg gov br Para acesso ao sistema eletrônico,
os interessados deverão credenciar-se pelo mesmo site Maiores
informações através dos telefones: (31)3915-7104; (31)3915-7132;
(31)3915-7133; (31)3915-7105; (31)3915-7234 

Nº
Processo bjeto Data da

Sessão

1511189
15/2022

Prestação de serviços para coleta, transporte
com tratamento por incineração e destinação
nal de resíduos de saúde produzidos
pelo INSTITT MEDIC LEGAL
ANDÉ QETTE e o INSTITT
DE CIMINALÍSTICA  Processo SEI nº
1510.01.0002356/2022-98.

24/03/2022
às

09:00 h

Belo Horizonte, 10 de Março de 2022 
Antônio Cipriano das Neves Silva
Diretorde Aquisições/SPGF

TERMO DE RECOMPOSIÇÃO N.º 2/2022/PCMG
Partes: Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e o Sr PED
MIGEL APAECID SZA bjeto: ELE ,Marca:
TAS, Calibre:  38, Serial: 563704, de propriedade da Polícia Civil
de Minas Gerais  epositor, tendo em vista o ETAI do bem
acima descrito indeniza em espécie o valor de $ 1 000,00 depositado
através de DAE em favor da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais,
como orma de Reposição do bem. Belo Horizonte/MG. Assinatura:
. Signatários: Reinaldo Felício Lima (P/Polícia Civil) e PEDRO
MIGEL APAECID SZA(Indenizador) 

22 cm -10 1605161 - 1

TERMO DEADESÃO Nº 14 AO CONVÊNIO 17/2019
município de Belo Horizonte, na condição de município integrado ao
SNT, aderiu ao convênio 17/2019 em 09/03/2022.

TERMO DEADESÃO Nº 15 AO CONVÊNIO 17/2019
 município de uro Preto, na condição de município integrado ao
SNT, aderiu ao convênio 17/2019 em 09/03/2022.

2 cm -10 1605162 - 1

P DE BBESLA
D ESAD DENAS GEAS

ABM-AVISO N. 343/2022 - DSE
Determinação Judicial Concurso ao Curso de Formação de Soldados
Bombeiros Militar – CFSd BM/2020 e CFSd Esp. BM/2020. Resultado
Final da 4ª ase (Exame Toxicológico), Resultado da Classicação
Final e Convocação para Matrícula  chefe da Divisão de Seleção e
Exames da Academia do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais,
considerando o Edital n. 13/2018, que dispõe sobre o concurso ao
Curso de Formação de Soldados Bombeiros Militar (CFSd BM) do
Quadro de Praças (QP-BM) e para o Curso de Formação de Soldados
Bombeiros Militar Especialistas (CFSd Esp-BM) do Quadro de Praças
Especialistas (QPE-BM) do Corpo de Bombeiros Militar de Minas
Gerais, iniciado no ano de 2020, conormeAviso n. 2262/18, publicado

no Diário Ocial do Estado de Minas Gerais - DOEMG n. 140, de
31Jul18, página 66, suas alterações e em cumprimento ao Acordão nº
5158921-96 2019 8 13 0024 - Turma ecursal de Jurisdição Exclusiva
- Belo Horizonte, Betim e Contagem (Cível), resolve: Tornar públi-co
que se encontra postado no sítio eletrônico “www bombeiros mg gov 
br/concursos”, o Ato n. 4362/22-DSE, que divulga o Resultado Final
da 4ª ase (Exame Toxicológico), Resultado da Classicação Final e
Convocação para matrícula, do candidato ao CFSd BM/2020 Bruno
Nogueira Martins Cardoso 

Bhte, 10Mar22, (a) Eros Erich Pinto Coelho
Alonso, Maj BM, Chee da DSE/ABM.

-CG-ESM 1º TEMADITI A PLAN DE
TABALHA TEM DE AJSTAMENT DE

CNDTA INQÉIT CIIL Nº 0045 17 000086-8
partes: CBMMG e Ministério Público Estadual - MPMG bjeto:
Prorrogação da vigência pelo período de 12 meses após publica-ção 

Belo Horizonte, 10/03/2022. Edgard Estevo da Silva,
Coronel BM, Comandante Geral do CBMMG 

7 cm -10 1605113 - 1

EPESA DE ASSSÊNAÉNA

E EENSÃAL D ESAD

DENAS GEAS - EAE

INSTMENTS JÍDICS CELEBADS PELA
EMATE-MG, CM S MNICÍPIS E ASSCIAÇÃ

Abaixo discriminados, para ns de doação de equipamentos, bens
patrimoniais e insumos, objetivando execução de ações agropecuárias,
com vistas a dinamizar o processo produtivo de alimentos, com vistas a
melhoria de renda e a qualidade de vida dos produtores familiares:
1- Donatário: Município de Descoberto; doação de 01 motocicleta
Honda, CG 160, STAR, 2021/2022, número patrimonial 136016, 01
botijão criogênico Alta20, 01 kit inseminação e sêmen, unidade gestora
regi de Cataguases, valor verba $16 554,74 – Ação Fomento 2021
Investimento e Ação Fomento 2021 Custeio Data 07 03 2022 
2- Donatário: Município de São Geraldo; doação de 01 motocicleta
Honda CG 160 STAR, 2021/2022, número patrimonial 136020;
01 botijão criogênico Alta20, número patrimonial 136546, 01 kit
inseminação e sêmen, unidade gestora, regi içosa; valor verba
$16 516,74 – Ação Fomento 2021- Investimento e Ação Fomento
2021- Custeio Data 09 03 2022 
3- Donatário: Município de Alfredo asconcelos; doação de 01
motocicleta Honda CG 160 STAR, 2021/2022, número patrimonial
136013; 01 botijão criogênico Alta20, número patrimonial 136539; 01
kit inseminação; sêmen, unidade gestora São João del ei, valor verba
$16 554,74 – Ação Fomento 2021 – Investimento, Ação Fomento
2021 – Custeio Data 08 03 2022 
4- Donatário: Município de Entre ios de Minas; doação de 01
motocicleta Honda CG 160 STAR, 2021/2022, número patrimonial
136017; 01 botijão criogênico Alta20, número patrimonial 136543,01
kit inseminação e sêmen, unidade gestora, regi São João Del ei,
valor verba $16 529,87 – Ação Fomento 2021 – Investimento e Ação
Fomento 2021 – Custeio Data 08 03 2022 
5- Donatária: Associação Comunitária ural Cachoeira ambá e
ibeirão; doação de 02 máquinas de costura manual Singer A-738920
e B-120614, números patrimonial 013126 e 016582, unidade gestora,
Uregi de Guanhães, valor verba R$4,30 – Embrater MAG/Recursos
próprios da EMATE-MG Data 01 02 2022 
Assinatura de termo aditivo, abaixo discriminado, referente cessão de
uso gratuito de veículos:
6- Cessionário: Município de Porteirinha; 2º termo aditivo ao contrato
E0063 3 02 10578 00 bjeto: prorrogação, por 12 meses, do prazo de
vigência da cessão gratuita de uso de veículos retrocitada encimento:
04.03.2023. Valor dotação: sem eeito nanceiro. Data 07.03.2022
Convênios assinados com outros órgãos:
7- Partícipes: Banco do Brasil S A , EMATE-MG e SINTE-MG
- Anuente Instrumento: Convênio bjeto: estabelecer condições
gerais e critérios a serem observados na concessão de empréstimos
e/ou nanciamentos para os empregados da EMATER-MG, com
pagamento mediante consignação em folha de pagamento encimento:
08.03.2027. Valor estimado dotação: sem ônus nanceiro para a
EMATE-MG data: 08 03 2022 Belo Horizonte, 11 de março de 2022 
DEPGE - Controladoria de Contratos e Convênios
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EPESA DE PESQSAAGPEA

DENAS GEAS - EPAG

AIS DE HMLGAÇÃ
COTAÇÃO ELETRÔNICANº 771/2021

Objeto: Insumos para apoio ao campo EPAMIG/SUDESTE. O Diretor
de Administração e Finanças da EPAMIG Leonardo Brumano Kalil, no
uso de suas atribuições, homologa o resultado do processo licitatório
3051002000013/2022 – SEI/MG Nº 3050.01.0000771/2021-77 com os
seguintes resultados: Lotes 1 e 6 – empresa vencedora Facilita Comércio
Ltda – CNPJ 40.217.448/0001-86, valor total homologado R$9.784,00;
Lote 8 Multiplier Distribuidora Eireli – CNPJ 21.268.634/0001-08 no
valor total de $2 486,00; Lote 7: deserto e Lotes 02,03,04,05 e 09:
racassados. Raticado em 15/02/2022.

3 cm -10 1605063 - 1

FNDAÇÃLS SALGAD - FS

ETAT DE TEM DE ATIZAÇÃ
Termo de Autorização de Uso nº 022/22-Entre a Fundação Clóvis
Salgado/FCS e Felipe Machado Bedetti; Objeto: autorização de uso da
Sala Juvenal Dias; alor: $ 4 035,00; igência: 02 (dois) meses, a
partir da publicação do seu extrato na Imprensa Ocial; Signatários:
Eliane Denise Parreiras Oliveira/FCS e Felipe Machado Bedetti;
Processo SEI: 2180.01.0000399/2022-89.

2 cm -10 1604767 - 1

ETAT DE TEM DE ATIZAÇÃ
Termo de Autorização de Uso nº 024/2022-Entre a Fundação Clóvis
Salgado/FCS e Associação de Cultura Franco Brasileira; Objeto:
autorização de uso da Sala Juvenal Dias; alor: $ 4 554,00; igência:
02 (dois) meses, a partir da publicação do seu extrato na Imprensa
Ocial; Signatários: Eliane Denise Parreiras Oliveira/FCS e Vania
Carvalho dos Santos; Processo SEI: 2180.01.0000391/2022-14.

2 cm -10 1605124 - 1
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EDITAL 06/2022
24º FESTCURTASBH - FESTIVAL INTERNACIONAL DE CURTAS DE BELO HORIZONTE

REGULAMENTO

[24TH FESTCURTASBH - BELO HORIZONTE INTERNATIONAL SHORT FILM FESTIVAL]
[RULES & REGULATIONS]

A Fundação Clóvis Salgado e a Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes - APPA tornam público o edital do 24º FestCurtasBH –
Festival Internacional de Curtas de Belo Horizonte para o processo de inscrição, seleção e premiação de curtas-metragens a serem exibidos
durante o evento que será realizado nos locais especificados a seguir, pelas condições fixadas neste edital, que se dará na modalidade
concurso, regido pelos arts. 22, IV, § 4º e 52 da Lei Federal 8.666/93.
[Fundação Clóvis Salgado and Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes - APPA make public the regulations for the 24th FestCurtasBH
- Belo Horizonte International Short Film Festival for the submission, selection and awarding of the short films to be screened during the
Festival, which will take place at the following locations, by the conditions settled at the public regulations in arts. 22, IV, § 4º and 52 of the
Federal Law 8.666/93.]

1. DO OBJETO [OBJECT]
1.1. Constitui objeto do presente edital, a seleção de filmes para exibição e premiação, no 24º FestCurtasBH - Festival Internacional de
Curtas de Belo Horizonte, evento realizado pela Fundação Clóvis Salgado e correalizado pela Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes
– APPA, que tem como objetivo difundir a produção de curtas-metragens, contribuir para a reflexão acerca dos filmes exibidos e incentivar o
intercâmbio entre a produção brasileira e internacional;
[1.1. The object of the present regulation is the selection and awarding of films to be screened at the 24th FestCurtasBH - Belo Horizonte
International Short Film Festival, produced by the Cinema Department of Fundação Clóvis Salgado and by Associação Pró-Cultura e
Promoção das Artes - APPA, that aims to propagate the production of short films, as well as to contribute to the reflection on the screened
films and support the exchange between Brazilian and International filmmaking;]

1.2. Realização de mostras competitivas e paralelas com os filmes selecionados, no período de 14 a 23 de outubro de 2022, no Cine
Humberto Mauro/Palácio das Artes e na plataforma de exibição virtual oficial cineHumbertoMauro/MAIS e em outros locais a serem
definidos;
[1.2. Competitive and parallel sections with the selected films, from October 14, 2022 to October 23, 2022, to be held at Cine Humberto
Mauro/Palácio das Artes, and at the official streaming platform cineHumbertoMauro/MAIS, and other venues to be defined;]
1.3. A programação do Festival é também composta por mostras especiais, não vinculadas ao processo de inscrição e seleção regidas por este
edital, e cuja definição é de responsabilidade da Comissão Organizadora do Festival.
[1.3. The Festival program is also composed by special sections, not linked to the submission and selection process established in this
regulation, and whose definition is attributed to the Festival's Organizing Committee]

2. DOS PARTICIPANTES [PARTICIPANTS]
2.1. Os participantes, para efeitos de inscrição, deverão preencher os seguintes requisitos:
[2.1. Participants, to complete the submission, must meet the following requirements:]

2.1.1. Poderão participar quaisquer pessoas físicas maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados na forma da Lei, em pleno gozo de sua
cidadania, bem como pessoas jurídicas responsáveis pela produção e distribuição das obras inscritas;
[2.1.1. Participation is eligible to any natural person over 18 years old, or legally emancipated, and also, production companies, artistic
associations, artist collectives, and institutions responsible for the production and distribution of the submitted works;]

2.2. Os membros que integram as Comissões Organizadoras e de Seleção, bem como os estagiários, servidores ou prestadores de serviços da
Fundação Clóvis Salgado, da Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes - APPA e da(s) entidade(s) parceira(s) co-realizadora(s) do
Festival não poderão participar do processo seletivo.
[2.2. Members participating in the Organizing and/or Selection Committees, as well as the interns, public servants or service providers from
Fundação Clóvis Salgado, Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes - APPA or partners of the Festival are not allowed to apply for the
selection process.]

3. DAS INSCRIÇÕES [SUBMISSIONS]
3.1. As inscrições devem ser realizadas no período de 18 de março a 01 de maio de 2022, através da plataforma ShortFilmDepot
(www.shortfilmdepot.com) ou através do site www.festcurtasbh.com.br.
[3.1 All submissions must be made from March 18, 2022 to May 01, 2022, through ShorthFilmDepot platform (www.shortfilmdepot.com) or
through the website www.festcurtasbh.com.br/]

3.2. A inscrição para o FestCurtasBH é gratuita. No entanto, o pagamento dos custos de eventual inscrição através da plataforma
ShortFilmDepott correrá às expensas exclusivas do candidato.
[3.2. FestCurtasBH does not charge any fees for submissions. Nevertheless, participants must be responsible for the cost for submissions at
ShorthFilmDepot platform.]
3.3. O envio do filme para seleção poderá ser feito de forma online através de cópias digitais. Para inscrições através do site do Festival é
necessário informar o link para acesso ou download do filme (e senha, quando houver) e o mesmo deve ficar disponível até a finalização do
processo seletivo. A responsabilidade pela qualidade das cópias digitais; pelo bom funcionamento e pela manutenção do link de acesso à
obra; pelo download ou upload do filme é exclusiva do candidato, não se responsabilizando a Comissão Organizadora por qualquer falha que
comprometa a participação dos interessados.
[3.3. The preview digital copy can be sent online. For registrations through the Festival website, it is necessary to inform the link (and
password, if any) to access or download the film and it must be available until the selection process is completed. The responsibility for the
quality of the screening copies; for the good functioning and maintenance of the access link to the work; for the download or upload of the
film is exclusive to the applicant. The Festival's Organizing Committee will not be responsible for any malfunction that may compromise the
participation of interested parties.]

3.4. Poderão ser inscritos curtas-metragens finalizados nos anos de 2021 ou 2022. A data de finalização da obra, para filmes não inéditos,
deverá ser considerada como a primeira data de exibição pública.
[3.4. Short films completed in 2021 and 2022 can apply. The first public screening date will be considered as the completion date, for
unreleased films.]

3.5. Serão aceitos curtas-metragens com até 45 minutos de duração, de todos os gêneros (exceto filmes publicitários, institucionais, seriados
e videoclipes), finalizados em película 35mm, 16mm ou em qualquer formato digital;
[3.5. The Festival will accept short films with maximum running time of 45 minutes (except advertising, institutional films, series and music
videos), finished in 35mm, 16mm film formats or any digital format;]

3.6. A organização do Festival se reserva o direito de convidar filmes para participarem do processo seletivo;
[3.6. The Festival organization reserves the right to invite films to take part of the selection process;]

3.7. Se o filme possuir diálogos em outras línguas que não o português, a cópia de inscrição deverá possuir legendas em inglês ou em
português;
[3.7. If the film has dialogues in languages other than Portuguese, the preview copy of the film must be subtitled in English or Portuguese;]

3.8. As cópias dos curtas-metragens inscritos passarão a fazer parte do acervo do Festival Internacional de Curtas de Belo Horizonte,
podendo ser disponibilizadas para pesquisa de caráter não comercial, sem ônus para o Festival Internacional de Curtas de Belo Horizonte e
seus realizadores, FCS e APPA;

[3.8. The copies of the submitted short films will integrate the Belo Horizonte International Short Film Festival's film collection and can be
available for research, with non-commercial purposes, at no costs for the Belo Horizonte International Short Film Festival, Fundação Clóvis
Salgado and APPA;]

3.9. Curtas-metragens exibidos em edições anteriores do evento não serão aceitos para a composição das mostras competitivas;
[3.9. Short films screened in previous editions of the Festival will not be accepted for competitive sections;]

3.10. A inscrição de um filme no Festival implica a plena aceitação de todas as normas e condições estabelecidas no presente edital.
[3.10. The submission of films in the Festival implies the full acceptance of all the rules and conditions in this regulation.]

3.11. Um mesmo proponente poderá inscrever quantos filmes desejar. No entanto, caso exista duplicidade de inscrição de um mesmo filme,
será considerada a inscrição realizada por último.
[3.11. The same applicant may submit as many films as he/she wants. However, if there is a duplicate entry of the same film, the last entry
will be considered.]

3.12. Ao se inscrever no 24º FestCurtasBH, os interessados declaram ciência de que a FCS poderá realizar o tratamento dos dados pessoais
informados, com vistas à efetivação do edital, sendo aplicados os artigos 7°, III; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29 e 30, da Lei n. 13.709/2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD).
[3.12. By submitting to the 24th FestCurtasBH, the interested parties declare to be aware that FCS may carry out the treatment of the personal
data informed, aiming at the effectiveness of these rules and regulations, being applied the articles 7th, III; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29 and 30,
of Law n. 13.709/2018 - Brazilian General Law of Data Protection (LGPD).]

4. DA COMISSÃO ORGANIZADORA [ORGANIZING COMMITTEE]
4.1. Todo o processo será organizado pela Comissão Organizadora, formada pela equipe do Cine Humberto Mauro, pela Fundação Clóvis
Salgado e pela Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes – APPA, que têm as seguintes atribuições:
[4.1 The entire process will be organized by the Organizing Committee, formed by the team of Cine Humberto Mauro, by Fundação Clóvis
Salgado and by Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes - APPA, with the following activities:]

4.1.1. Conferir a regularidade das inscrições bem como as informações encaminhadas previstas neste edital;
[4.1.1. Checking if the material received and the information required by this regulation are appropriate;]

4.1.2. Organizar os trabalhos da Comissão de Seleção;
[4.1.2. Organizing the work of the Selection Committee;]

4.1.3. Resolver as eventuais controvérsias, dúvidas ou pendências advindas do processo de seleção e/ou premiação;
[4.1.3. Solving the controversies, doubts or any situation that might occur from the selection and/or awarding process;]

4.1.4. Viabilizar as mostras competitivas Minas, Brasil e Internacional, bem como as mostras paralelas do 24º Festival Internacional de
Curtas de Belo Horizonte;
[4.1.4. Enabling the Brazilian, International and Minas Competitive Sections, as well as the parallel sections of the 24thBelo Horizonte
International Short Film Festival;]

4.1.5. Divulgar todas as etapas do concurso;
[4.1.5. Making public every step of the selection process;]

4.1.6. Zelar pelo cumprimento deste edital e sugerir suas eventuais adequações;
[4.1.6. Ensuring the accomplishment of these rules and suggesting further adaptations to them;]

4.1.7. Supervisionar o processo de divulgação do concurso, que inclui a produção de peças gráficas e assessoria de imprensa;
[4.1.7. Monitoring the competition’s dissemination process, which includes production of graphic material and media advisory;]

4.2. Caso seja necessário, por motivo de força maior ou conveniência administrativa, com a devida justificativa e sempre visando o interesse
público, a Fundação Clóvis Salgado e a Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes - APPA podem, sem nenhuma restrição, cancelar,
antecipar ou prorrogar quaisquer datas estipuladas neste edital, assim como transferir para outro espaço ou alterar o horário das
exibições/evento.
[4.2. If necessary, for reasons of force majeure or administrative convenience, with due justification and always seeking the public interest,
Fundação Clóvis Salgado and Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes - APPA may, without restriction, cancel, bring forward or
extend the dates, as well as transfer to another space, change the time of the screenings / event.]

5. DA SELEÇÃO [SELECTION]
5.1. A seleção dos curtas-metragens será realizada por uma comissão formada por 12 membros com comprovada atuação na área
cinematográfica, indicados pela Fundação Clóvis Salgado e Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes – APPA, somente após a abertura
das inscrições e lançamento do edital, por ato a ser divulgado no endereço eletrônico da Fundação Clóvis Salgado, APPA e site oficial do
FestCurtasBH;
[5.1. The short films will be selected by a committee formed by 12 full members pointed out by Fundação Clóvis Salgado, through an
ordinance, that shall be published on the FestCurtasBH official website, such as the Fundação Clovis Salgado and APPA’s website only after
the opening of submissions and the release of these terms and conditions;]
5.2. Os integrantes da Comissão de Seleção poderão ser substituídos a qualquer tempo, em caso de impossibilidade de participação e/ou
descumprimento do edital estabelecido pela organização do Festival;
[5.2. The members of the Selection Committee may be replaced at any time, if unable to attend and/or due to noncompliance with the
regulations established by the Festival organizers.]

5.3. A seleção dos filmes será realizada por meio de reuniões da Comissão de Seleção;
[5.3. The film selection will be held in Selection Committee’s meetings;]

5.4. O Festival possui três mostras competitivas oficiais (Internacional, Brasil e Minas) e mostras paralelas. A comissão de seleção decidirá
em quais mostras os filmes selecionados serão programados. Ao se inscrever no Festival, o participante concorda que o seu filme, caso
selecionado, integre qualquer uma das mostras que compõem o Festival, respeitados os locais de produção de cada filme;
[5.4. The Festival has three official Competitive Sections (International, Brazilian and Minas) and Parallel Sections. The selection committee
will decide in which section the selected films will be featured and will communicate this decision to their submitters. By submitting a film,
the participant agrees that, if selected, the film may be included in any section of the Festival, respecting the main country or region of
production of each film;]

5.5. O julgamento será feito pela Comissão de Seleção, a partir de notas que serão atribuídas nos valores de 01 a 05, tendo como critérios de
avaliação:
[5.5. All films submitted to Festival will be considered by the selection committee, that will attribute notes (ranging from 1 to 5), based on
the following evaluation criteria:]

Propostas estéticas e conceituais que se utilizem criativamente dos meios expressivos do audiovisual
[Conceptual and Aesthetic propositions that make creative use of the means of production]

Relevância conceitual e temática
[Conceptual and Thematic Relevance]

Inovação
[Innovation]

Impacto social e cultural
[Social and Cultural Impact]

Contribuição para o aprimoramento da linguagem audiovisual
[Contribution to the enhancement of audiovisual language]

Qualidade da narrativa e abordagem cinematográfica
[Narrative and film approaches]

5.6. A lista de curtas-metragens selecionados será oficialmente divulgada, no site do Festival, a partir do dia 16 de Setembro de 2022.
[5.6. The selected short films will be officially announced at the Festival’s website from September 16, 2022.]

6. DOS RECURSOS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES [APPEALS, CLARIFICATIONS AND CHALLENGES]
6.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este edital deverão ser enviados à Comissão Organizadora, até três dias úteis anteriores à
data fixada para encerramento das inscrições, através do e-mail programacao@festcurtasbh.com.br;
[6.1 Requests for clarifications regarding this regulation shall be forwarded to the Organizing Committee, up to three working days prior to
the submissions deadline, by e-mail at: programacao@festcurtasbh.com.br;]

6.2. O prazo para impugnação aos termos do edital será de até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para encerramento das inscrições,
estabelecida no item 3.1 deste edital, podendo ser apresentada por qualquer cidadão e candidato;
[6.2 The deadline for challenging the terms of this regulation shall be up to 05 (five) working days before the submissions deadline,
established in the 3.1 item of this regulation, and may be presented by any citizen and participant;]

6.3. A Comissão de Organização deve responder ao pedido de impugnação em até 3 (três) dias úteis;
[6.3 The Organizing Committee shall respond to a request of challenge within 03 (three) working days;]

6.4. Caberá a interposição de Recurso, à Comissão Organizadora, se tiverem sido aceitas inscrições de produções fílmicas que não atendam a
alguma exigência deste edital, no prazo de até 05 dias úteis após a divulgação dos filmes selecionados no site da FCS (www.fcs.mg.gov.br) e
da APPA (www.appa.art.br);
[6.4 In case of acceptance of short films that do not meet any requirement of this regulation, appealing is applicable to the Organizing
Committee up to 05 (five) working days after the announcement of selected films at the FCS (www.fcs.mg.gov.br) and APPA
(www.appa.art.br) website;]
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6.5. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e recursos poderão ser encaminhados via protocolo na sede do FestCurtasBH, localizada
na administração do Cine Humberto Mauro (Fundação Clóvis Salgado, Avenida Afonso Pena, 1537, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais)
ou por via eletrônica através do e-mail programacao@festcurtasbh.com.br;
[6.5. Requests for clarifications, challenges and appeals may be sent via Protocol at Belo Horizonte International Short Film Festival
headquarters, located at the administrative office of Cine Humberto Mauro (Fundação Clóvis Salgado, Avenida Afonso Pena, 1537, Centro,
Belo Horizonte, Minas Gerais) or electronically by the e-mail: programacao@festcurtasbh.com.br;]

6.6. As decisões sobre os Recursos e impugnações serão divulgados pela Comissão Organizadora a todos os interessados no
site www.fcs.mg.gov.br e www.appa.art.br;
[6.6. The decisions on appeals and challenges will be publicly posted to all concerned parties at www.fcs.mg.gov.br and www.appa.art.br;]

7. DOS FILMES PARA EXIBIÇÃO [FILMS FOR SCREENING]
7.1. Os responsáveis pelos curtas-metragens selecionados pela Comissão de Seleção serão também responsáveis pelo envio da cópia de
exibição;
[7.1. Selected applicants are responsible for the sending of screening copy;]

7.2. Os curtas-metragens selecionados, em qualquer formato, deverão ser entregues à organização do Festival até 10 dias após o comunicado
de seleção. Esta será também a data limite para o recebimento de todos materiais digitais, seja o envio realizado via correios, transportadoras
ou upload. Caso o responsável pelo envio do filme selecionado não cumpra o prazo estipulado, a obra poderá ser retirada da programação;
[7.2. The selected short films, in any format, must arrive at the Festival Office no later than 10 days after the selection notice . This will also
be the deadline for receiving all digital materials, sent by mail, carriers or upload. If those responsible for sending the selected film do not
meet the deadline, the title may be removed from the Festival’s program;]

7.3. Os curtas metragens em formato digital deverão ser enviados preferencialmente em DCP, Apple ProRes, Cineform ou Avid DNxHD;
[7.3. The short films in digital format should be sent preferably in DCP, Apple ProRes, Cineform or Avid DNxHD;]

7.4. Para exibição de curtas-metragens em DCP ou película (16mm e 35mm) será obrigatório também o envio de uma cópia do filme
encodada em H264.
[7.4. For short films in DCP or 35mm and 16mm prints it will also be required a digital copy of the film encoded in H.264;]

7.5. O envio da cópia digital de exibição pode ser feito via web através de upload. A responsabilidade pela qualidade das cópias digitais;
pelo bom funcionamento e pela manutenção do link de acesso à obra; pelo download ou upload do filme é exclusiva do candidato, não se
responsabilizando a Comissão Organizadora por qualquer falha que comprometa a participação dos interessados.
[7.5. The digital screening copy can be uploaded online. The responsibility for the quality of the screening copies; as well as for the good
functioning and maintenance of the access link to the work; and for the download or upload of the film is exclusive to the applicant. The
Festival's Organizing Committee will not be responsible for any malfunction that may compromise the participation of interested parties.]

7.6. Para a exibição de curtas-metragens brasileiros é obrigatório o envio da lista de diálogos/comentários/textos em inglês;
[7.6. For the screening of Brazilian short films in the Festival, a dialogue/commentaries/text list in English is mandatory;]

7.7. Para exibição de curtas-metragens nacionais ou internacionais, a produção do evento pode solicitar uma cópia especial contendo
audiodescrição, closed caption, legendagem para surdos e ensurdecidos (LSE) ou libras para garantir acessibilidade da obra. No entanto, a
inexistência de uma cópia desta natureza não impedirá a seleção do filme;
[7.7. For the screening of national and international short films, the production of the event may require an audio description and/or closed
caption transcripts. However, the lack of any of these will not prevent the film from being selected;]

7.8. Durante o Festival, as cópias dos curtas-metragens inscritos poderão ser disponibilizadas para visualização de curadores de outros
festivais e pelo público, em estrutura montada em um dos locais de realização do Festival, sem ônus para a organização do evento;
[7.8. During the Festival, the copies of all submitted short films can be made available to other festival's curators and to general audience, in
a settled structure in one of the Festival's venues, at no costs for the Belo Horizonte International Short Film Festival;]

7.9. O responsável pelo filme inscrito autoriza a exibição pública de trechos de até 60 segundos do curta-metragem selecionado, em canais
brasileiros ou estrangeiros de televisão aberta ou fechada e/ou na Internet, como parte da divulgação do Festival Internacional de Curtas de
Belo Horizonte, em qualquer tempo, sem que isso represente quaisquer ônus relativos a direitos autorais ou uso de imagem.
[7.9. Those responsible for each short film allow the public broadcast of excerpts of maximum 60 seconds of the selected short film, in
public or paid Brazilian or foreign television channels, and/or on the Internet, as part of the dissemination of the Belo Horizonte International
Short Film Festival at any time, and understands that there will be no costs associated to copyright or rights of image use.]

7.10. O responsável pelo filme selecionado deverá firmar Termo de Autorização Para Exibição de sua obra, a fim de garantir sua regular
exibição durante o Festival e demais atividades aqui previstas.
[7.10. The person or production company responsible for the selected film must sign an Authorization Term for the Exhibition of the work,
in order to guarantee its scheduled exhibition during the Festival and other activities aforementioned.]

7.11. O Festival irá realizar um programa de Itinerância com os filmes selecionados para a sua 24ª edição, que poderá abranger cidades do
interior de Minas Gerais, outros estados do Brasil ou outros países. O objetivo dessa atividade é expandir o acesso aos filmes de curta-
metragem, por meio das parcerias com instituições culturais, sempre em sessões não comerciais, com entrada gratuita. Além disso, o Cine
Humberto Mauro, sede do Festival, poderá realizar exibições especiais dos filmes selecionados para o Festival durante a sua programação
anual - em caráter presencial e/ou virtual através de sua plataforma de exibição oficial cineHumbertoMauro/MAIS. Ao se inscrever neste
Festival, o responsável legal deve indicar a autorização de que seu filme, caso selecionado, participe do programa de Itinerância e de outros
programas de exibição no Cine Humberto Mauro, sem ônus para o Festival Internacional de Curtas de Belo Horizonte, e seus realizadores,
FCS e APPA a qualquer tempo;
[7.11. The Belo Horizonte International Short Film Festival will hold an Itinerancy Program with the films selected for its 24th edition, which
may cover cities from the countryside of Minas Gerais State, other Brazilian cities and countries. The aim of this activity is to expand the
access to short films, in partnership with schools and other cultural institutions, always in non-commercial screenings, with free entrance. In
addition, Cine Humberto Mauro, headquarters of the Festival, may hold special screenings of selected films during its annual program - with
in-place and/or online screening through the official streaming platform cineHumbertoMauro/MAIS. By submitting a film to the Festival,
the legal representative of the film needs to indicate if she/he authorizes the film, if selected, to participate in the Itinerancy Program and
other programs in Cine Humberto Mauro, with no fees for the Festival at any time;]

8. DA PREMIAÇÃO [AWARDS]
8.1. Os filmes exibidos nas Mostras Competitivas concorrerão ao Prêmio do Júri Oficial, no valor bruto de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) que
será concedido ao melhor curta-metragem de cada uma das três Mostras competitivas (Minas, Brasil e Internacional). A aceitação do prêmio
incorre no licenciamento e autorização de exibição pelo Festival e pela FCS, para eventos futuros, públicos e gratuitos, num período máximo
de 2 anos, se limitando ao segmento de salas de exibição não-comerciais e exibições virtuais através de sua plataforma de exibição oficial
cineHumbertoMauro/MAIS. Os valores estarão sujeitos à dedução de imposto cabíveis tanto em nível nacional, como internacional;
[8.1. The films screened at the Competitive Sections will compete for the Official Jury Award, with the gross amount of R$ 5.000 (five
thousand reais) which will be offered to the best short-film, in each competitive section (Minas, Brazilian and International). The acceptance
of the prize incurs the licensing and screening authorisation by the Festival and FCS to future public and free of charge events, comprising a
maximum period of two years, limited to the segment of non-commercial screening venues and online screening through the official
streaming platform cineHumbertoMauro/MAIS. The amounts are subjected to taxes deduction and wire transfer expenses applicable both
nationally and internationally;]

8.2. O Júri oficial das Mostras Competitivas será composto por profissionais de reconhecida competência e autoridade no meio
cinematográfico, convidados pela organização do Festival após a abertura das inscrições;
[8.2. The Official Jury for the Competitive Sections will consist of professionals of renowned competence and authority in the
cinematographic area, invited by the Festival's Organization after the opening of submissions;]

8.3. O Júri Oficial seguirá os mesmos critérios de avaliação da comissão de seleção do Festival, a saber:
[8.3. The Official Jury will consider the same evaluation criteria of the Festival selection committee, as follows:]

Propostas estéticas e conceituais que se utilizem criativamente dos meios expressivos do audiovisual
[Conceptual and Aesthetic propositions that make creative use of the means of production]

Relevância conceitual e temática
[Conceptual and Thematic Relevance]

Inovação
[Innovation]

Impacto social e cultural
[Social and Cultural Impact]

Contribuição para o aprimoramento da linguagem audiovisual
[Contribution to the enhancement of audiovisual language]

Qualidade da narrativa e abordagem cinematográfica
[Narrative and film approaches]

8.4. Todos os filmes selecionados para exibição no Festival, independente da mostra / programa, concorrerão ao Prêmio do Júri Popular

(definido a partir de votação do público) no valor bruto de R$3.000,00, exceto aqueles exibidos nas programações especiais. A aceitação do

prêmio incorre no licenciamento e autorização de exibição pelo Festival e pela FCS, para eventos futuros, públicos e gratuitos, num período

máximo de 2 anos, se limitando ao segmento de salas de exibição não-comerciais e exibições virtuais através de sua plataforma de exibição

oficial cineHumbertoMauro/MAIS. Os valores estarão sujeitos à dedução de imposto cabíveis tanto em nível nacional, como internacional;

[8.4. All selected films for screening at the Festival, regardless of the section/program, will compete for the Popular Jury Award (defined by

public voting), with the gross amount of R$ 3.000 (three thousand reais), except for those screened at the Special Sections. The acceptance

of the prize incurs the licensing and screening authorisation by the Festival and FCS to future public and free of charge events, comprising a

maximum period of two years, limited to the segment of non-commercial screening venues and online screening through the official

streaming platform cineHumbertoMauro/MAIS. The amounts are subjected to taxes deduction and wire transfer expenses applicable both

nationally and internationally;]

8.4.1. A votação do Júri Popular acontecerá exclusivamente por meio virtual, através da plataforma online de exibição do Festival.

[8.4.1. The voting for the Popular Jury will be held exclusively online, through the Festival's online screening platform.]

8.4.2. O sistema de votação do Júri Popular ficará disponível enquanto o acesso aos filmes estiver liberado. Cada filme poderá ser acessado

pelo período de 24h e o público poderá registrar seu voto, indicando quais filmes em cada sessão foram os preferidos, selecionando a opção

"gostei" após o título de cada obra.

[8.4.2. The voting system of the Popular Jury will be available for as long as the access to the films is opened. Each film will be accessible

for the period of 24h and the public will be able to register the vote by choosing which film in each session they liked.]

8.4.3. Para o voto ser efetivado o público deverá informar um endereço de e-mail válido. Para cada filme, só será considerado um voto por e-
mail registrado.
[8.4.3. The public must inform a valid e-mail address in order to validate the vote. Only one vote per film will be considered.]

8.4.4 O filme que receber a maior pontuação, dentre as mostras Competitivas e Paralelas, será eleito o melhor filme pelo júri popular.
[8.4.4. The film that receives the highest rating among competitive and parallel sections will be chosen as best film by the Popular Jury.]

8.5. Poderão ser criados prêmios adicionais, que serão divulgados posteriormente;
[8.5. Additional awards might be created, which will be disclosed at a later time.]

9. DA DEVOLUÇÃO DAS CÓPIAS DE EXIBIÇÃO [RETURNING OF SCREENING COPIES]
9.1. A organização do Festival se responsabilizará pelos custos de devolução das cópias dos filmes em película 16mm ou 35mm, das cópias
digitais e das mídias (HD, pen drives, etc.) digitais enviadas;
[9.1. The Festival's Organization will be responsible for the costs of shipment in returning 16mm or 35mm film prints, tapes or digital media
(HD, pen drives, etc.) of the short films sent for screening;]

9.2. A devolução das cópias de exibição acontecerá em até 45 dias após o encerramento do Festival, para o endereço informado pelo
responsável pela cópia;
[9.2. The return of the screening copies will happen within 45 days after the Festival's closure, to the address informed by the person
responsible for the copy.]

9.3. A organização do Festival se responsabiliza pelas despesas relativas à guarda, segurança e conservação das cópias de exibição dos
curtas-metragens selecionados, enquanto os mesmos estiverem em seu poder;
[9.3. The Festival's Organization will be responsible for the costs related to the storage, safety and maintenance of the screening copies of the
selected short films, for as long as they are in the Festival's possession.]

9.4. Em caso de extravio ou dano, o reembolso limitar-se-á ao valor de confecção de uma nova cópia, desde que comprovada a
responsabilidade da organização do Festival, através de documento policial ou judicial;
[9.4. In case of deviation or damage, the reimbursement will be limited to the making of a new copy, pending proof of the Festival's
responsibility through a police or judicial document.]

10. DOS DIREITOS AUTORAIS E CONEXOS [COPYRIGHTS AND PERSONALITYRIGHTS]
10.1. É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita do proponente que inscrever a obra audiovisual no Festival a observância e
regularização de toda e qualquer questão relativa aos direitos autorais, conexos, de imagem, voz e nome envolvidos na obra inscrita, cabendo
exclusivamente a ele obter o devido consentimento dos respectivos envolvidos para utilizar, veicular e disponibilizar a obra audiovisual, na
abrangência prevista neste edital, devendo respeitar integralmente a legislação vigente e arcando com o pagamento respectivo, se for o caso,
isentando a organização do Festival de quaisquer ônus decorrentes do descumprimento;
[10.1. It is the unique, exclusive and unmitigated responsibility of the applicant who submits its audiovisual work to the Festival the
observance and regularization of all and any copyright issues related to images, voices and names of those involved in the work submitted,
fitting him exclusively to obtain consent of those involved to use, vehicle and make available the audiovisual work, in the coverage of this
regulation, owning full respect to the legislation in effect and shouldering the respective payment, if it's the case, exempting the Festival's
Organization of any liability related to any breach.]

10.2. Os créditos completos, com a menção do nome de todos os envolvidos (outros autores/diretores, roteiristas/argumentistas, autor da
trilha sonora, animadores, elenco, pessoas retratadas, etc.), deverão estar inseridos na própria obra audiovisual inscrita e serem discriminados
nos campos correspondentes da ficha de inscrição;
[10.2. Full credit, mentioning the name of all involved (other authors/directors, screenwriters/arguments, soundtrack composer, animators,
cast, persons portrayed), should be inserted in the submitted audiovisual work itself and identified in the corresponding fields of the entry
form.]

10.3. Ao se inscrever no presente Edital, o proponente declara a inexistência de violação de direitos de imagem, autorais e conexos de
terceiros sobre os trabalhos apresentados, bem como garante o uso dos direito de imagem, autorais e conexos próprios e de terceiros sobre os
trabalhos apresentados, para todos os fins indicados no presente Edital, isentando a Fundação Clóvis Salgado, Associação Pró-Cultura e
Promoção das Artes - APPA e parceiros, apoiadores e/ou patrocinadores, de quaisquer responsabilidades a esse título;
[10.3 It is the unique, exclusive and unmitigated responsibility of the applicant who submits to the Festival to declare the absence of
plagiarism of the works presented, as well as guarantees the image rights and copyright thereof, exempting the Fundação Clóvis Salgado,
Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes – APPA and their partners, supporters and / or sponsors, of any responsibility in that regard.]

10.3.1. Caso venha a ser demandado judicialmente ou extrajudicialmente em nome próprio, a Fundação Clóvis Salgado, a Associação Pró-
Cultura e Promoção das Artes – APPA, parceiros, apoiadores e/ou patrocinadores terão direito de regresso em desfavor do proponente, nos
termos do art. 125 do Código de Processo Civil;
[10.3.1 In case Fundação Clóvis Salgado, Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes-APPA and their partners, supporters and / or
sponsors are sued in court or out of court in its own name, it should have a claim to the detriment of the applicant, pursuant to article 125 of
the Brazilian Civil Suit Code.]

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS [FINAL CONSIDERATIONS]

11.1. Quaisquer esclarecimentos e orientação para a participação neste concurso serão prestados pelo telefone: +55 31 3236-7367, pelo

site: www.festcurtasbh.com.br ou pelo e-mail: programacao@festcurtasbh.com.br;

[11.1. Any further clarifications and orientations for the participation in this contest can be made by telephone: +55 (31) 3236-7367; website:

www.festcurtasbh.com.br; or e-mail: programacao@festcurtasbh.com.br.]

11.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Fundação Clóvis Salgado e Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes – APPA , ficando
eleito o Foro da Comarca de Belo Horizonte para dirimir quaisquer dúvidas e/ou controvérsias oriundas do presente edital, com renúncia a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja;
[11.2. The omitted cases shall be decided by Fundação Clóvis Salgado and Associação Pró-Cultura e Promoção das Artes – APPA and any
doubts and/or controversies that may arise will be settled by the courts of the city of Belo Horizonte, being resigned any other court
regardless of any special justification.]

Fundação Clóvis Salgado
Appa, Arte e Cultura

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570124.
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EDITAL 06/2022
24º FESTCURTASBH - FESTIVAL INTERNACIONAL DE CURTAS DE BELO HORIZONTE

ANEXO I - INFORMAÇÕES ADICIONAIS

[24TH FESTCURTASBH - BELO HORIZONTE INTERNATIONAL SHORT FILM FESTIVAL]
[ATTACHMENT I - ADITIONAL INFO]

CRONOGRAMA [SCHEDULE]

Abertura das inscrições
[Opening Submissions]

18/03/2022
[March 18, 2022

Encerramento das inscrições
[Deadline for Submissions]

01/05/2022
[May 01, 2022

Divulgação dos curtas-metragens selecionados
[Deadline for notification of selected short films]

16/09/2022
[September 16, 2022

24º Festival Internacional de Curtas de Belo Horizonte
[24th Belo Horizonte International Short Film Festival]

14/10/2022 a 23/10/2022
October 14 to 23, 2022]

ENDEREÇO DE ENVIO [SHIPPING ADDRESS]

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO – PALÁCIO DAS ARTES - CINE HUMBERTOMAURO
24º Festival Internacional de Curtas de Belo Horizonte
Av. Afonso Pena, 1.537 - Centro
Belo Horizonte – Minas Gerais – Brasil
CEP: 30130-004

[FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO – PALÁCIO DAS ARTES - CINE HUMBERTO MAURO
24th Belo Horizonte International Short Film Festival
Av. Afonso Pena, 1.537 - Centro
Belo Horizonte – Minas Gerais – Brazil
POSTAL CODE 30130-004]

EDITAL 06/2022
24º FESTCURTASBH - FESTIVAL INTERNACIONAL DE CURTAS DE BELO HORIZONTE

ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO

[24TH FESTCURTASBH - BELO HORIZONTE INTERNATIONAL SHORT FILM FESTIVAL]
[ATTACHMENT II - SUBMISSION FORM]

TÍTULO ORIGINAL:
[ORIGINAL TITLE]:
TÍTULO INTERNACIONAL:
[INTERNATIONAL TITLE]:
DATA DE FINALIZAÇÃO:
[COMPLETITION DATE]:
DURAÇÃO:
[RUNNING TIME]:
PAÍS DE PRODUÇÃO:
[COUNTRYOF PRODUCTION]:
PAÍSES DE COPRODUÇÃO:
[OTHER PRODUCTONS COUNTRIES]:
*ESTADO (UF) DE PRODUÇÃO:
[]:
*APENAS PARA FILMES BRASILEIROS
*CIDADE DE PRODUÇÃO:
[]:
*APENAS PARA FILMES BRASILEIROS

A OBRA POSSUI DIÁLOGOS?:
[WITH DIALOGUE?]:
GÊNERO DA OBRA:
[GENRE]:
SINOPSE:
[SYNOPSIS]:
ROTEIRO ORIGINAL?:
[ORIGINAL SCRIPT?]:
MÚSICA ORIGINAL?:
[ORIGINAL SOUNDTRACK?]:
OS DIREITOS DAS MÚSICAS SÃO LIBERADOS?:
[ARE THE MUSIC RIGHTS CLEARED?]:
CLASSIFICAÇÃO INDICATIVA:
[PARENTAL RATING]:

FORMATO DE CAPTAÇÃO:
[SHOOTING FORMAT]:
FORMATO DE EXIBIÇÃO:
[SCREENING FORMAT]:
ASPECTO/JANELA DE EXIBIÇÃO:
[ASPECT RATIO]:
RESOLUÇÃO:
[SCREENING RESOLUTION]:

PRIMEIRA OBRA DO DIRETOR?
[DIRECTOR’S FIRST FILM?]:
NOME DO DIRETOR:
[DIRECTOR’S NAME]:
TELEFONE:
[TELEPHONE]:
E-MAIL:
[E-MAIL]:

OBRA PRODUZIDA POR ESCOLA?
[FILM PRODUCED BY SCHOOL?]:
EMPRESA PRODUTORA:
[PRODUCTION COMPANY]:
ENDEREÇO:
[ADRESS]:
TELEFONE:
[TELEPHONE]:
E-MAIL:
[E-MAIL]:

POSSUI DISTRIBUIDORA?
[REPRESENTED BYDISTRIBUTION COMPANY?]:
DISTRIBUIDORA:
[DISTRIBUTION COMPANY]:
ENDEREÇO:
[ADRESS]:
TELEFONE:
[TELEPHONE]:
E-MAIL:
[E-MAIL]:

EM CASO DE SELEÇÃO AVISAR A:
[IN CASE OF SELECTION, PLEASE NOTIFY]:
TELEFONE:
[TELEPHONE]:
E-MAIL:
[E-MAIL]:

AUTORIZAÇÃO DE CIRCULAÇÃO EM AÇÕES DE ITINERÂNCIA,
CASO SELECIONADO:
[ALLOW THE INCLUSION OF THE TITLE IN THE ITINERANCY
PROGRAM, IN CASE OF SELECTION]:
*AUTORIZAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE ATÉ 60 SEGUNDOS DA
OBRA PARA DIVULGAÇÃO, CASO SELECIONADO:
[*ALLOW THE PUBLIC BROADCAST OF EXCERPTS OF
MAXIMUM 60 SECONDS, IN CASE OF SELECTION]:
*DECLARO QUE LI E CONCORDO COM OS TERMOS DO
EDITAL:
[*READ AND AGREED WITH THE RULES AND REGULATIONS
TERMS]:
*OBRIGATÓRIO [MANDATORY]

LINK PARA VISIONAMENTO:
[PREVIEW LINK]:
SENHA:
[PASSWORD]:

304 cm -10 1605166 - 1

ETAT DE INSTMENT JÍDIC
1º Termo Aditivo ao Contrato nº 9275500/2021 (INF.4221) Partes:
SEDE e PDEMGE bjeto: prorrogação da vigência por mais 12
(doze) meses, a partir de 16/04/2022, acréscimo de 11% em virtude da
readequação da volumetria, alterações e inclusões de cláusulas alor
Global: $ 144 327,00 Dotação rçamentária: 1221 19 573 068 435
9 0001 339040 03 0 10 1 e 1221 04 122 705 2500 0001 339040 03 0 1
0.1. Ass: 09/03/2022.

2 cm -10 1604684 - 1

FNDAÇÃ DE APA à PESQSA D
ESAD DENAS GEAS - FAPEG

ETAT DE TEMADITI
BL-00046-18; $3 382,50; Suplementação; BL-00045-18;
$2 818,75; Suplementação;
BL-00149-18; $3 382,50; Suplementação; BL-00099-18;
$3 382,50; Suplementação;

1 cm -10 1604968 - 1

ETAT DE TEM DE TGA
tec ; apq-01245-21 ; ocina dessu – experimentações tecnológicas no
design de superfícies ; maria regina álvares correia dias ; 2071 19 571
001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001
4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ;
início a partir da publicação ; duração 24 meses ; universidade do estado
de minas gerais ; $ 61 173,38 ; cbb ; apq-02273-21 ; variabilidade
molecular e análise logeográca de populações brasileiras de geo-
helmintos de importância médica ; luis fernando viana furtado ; 2071
19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001
339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071
19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001
449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 36 meses ;
universidade do estado de minas gerais ; $ 33 000,00 ; cag ; apq-
01937-21 ; interação clima-solo-planta e crescimento de olerícolas de
importância regional para o estado minas gerais ; maria gabriela de
queiroz ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571
001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042 0
10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 26
meses ; universidade do estado de minas gerais ; $ 32 076,82 ; cds ;
apq-02161-21 ; qualidade de instalações esportivas para o esporte de
participação: proposta de instrumento de avaliação ; cacilda mendes
dos santos amaral ; 2071 19 571 001 4009 0001 335043 0 10 1 , 2071 19
571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 332042
0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 445042 0 10 1 , 2071 19 571 001
4009 0001 449039 0 10 1 ; início a partir da publicação ; duração 24
meses ; universidade do estado de minas gerais ; $ 25 019,88 ; cra ;
apq-01896-21 ; distribuição espacial e indução de metalotioneína em
insetos vetores de doenças expostos ao rejeito da samarco: marcadores
ecológicos e moleculares ; sérvio pontes ribeiro ; 2071 19 571 001 4009
0001 335043 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 339039 0 10 1 , 2071
19 571 001 4009 0001 332042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001
445042 0 10 1 , 2071 19 571 001 4009 0001 449039 0 10 1 ; início a
partir da publicação ; duração 36 meses ; universidade federal de ouro
preto ; $ 55 955,49 ;

8 cm -10 1605077 - 1

PANHA DE DESENLEN
DENAS GEAS - DEGE

ETAT DE CNTAT
Extrato do Contrato nº 11 231 Licitação pregão eletrônico n°
107/2021. Processo Interno n° 258/2021. Base Legal: Lei 13.303/16.
Contratado: Produtor odrigo Locações e Serviços LTDA, CNPJ n°
29.340.740/0001-59. Objeto: Prestação de serviços mecânicos de
roçada, capina, remoção da vegetação e descarte em bota-fora com
fornecimento de equipamentos, maquinários, materiais necessários e
fornecimento de caçamba ou veículo de carga, para limpeza nos imóveis
daCodemig e daCodemge, dentro domunicípio deBeloHorizonte/MG.
Prazo de vigência: 01 (um) ano alor Global: 59 400,00 (cinquenta e
nove mil e quatrocentos reais) Data daAssinatura: 09/03/2022.

3 cm -10 1605149 - 1

PANHA ENEGÉA DE
NAS GEAS - EG

CMPANHIA ENEGÉTICA DE MINAS GEAIS - CEMIG
CMPANHIA ABETA

CNPJ 17.155.730/0001-64 - NIRE 31300040127
FAT ELEANTE

A CMPANHIA ENEGÉTICA DE MINAS GEAIS – CEMIG
(“CEMIG”), companhia aberta, com ações negociadas nas bolsas de
valores de São Paulo, Nova Iorque e Madri, vem a público informar,
nos termos da Resolução CVM nº 44/2021, de 23/08/2021, que
revogou a Instrução CVM nº 358, de 03/01/2002, à Comissão de
alores Mobiliários – CM, à B3 S A – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”)
e ao mercado em geral, que sua coligada, Santo Antônio Energia
S A (“SAE” ou “Companhia”) divulgou, nesta data, Fato elevante
com o seguinte teor: “A Santo Antônio Energia S A (“SAE” ou
“Companhia”), nos termos da esolução da Comissão de alores
Mobiliários (“CM”) n° 44, de 23 de agosto de 2021, em continuidade
ao Fato elevante já divulgado sobre o tema, comunica ao mercado
que, como parte da análise da sentença arbitral proferida no âmbito
do procedimento arbitral CCI 21.511/ASM (“Procedimento Arbitral”),
que vem sendo realizada pela Companhia e seus assessores jurídicos e
nanceiros: 1) oi protocolado nesta data, pela Companhia, pedido de
esclarecimentos acerca de determinados pontos da sentença, inclusive
relativos a aspectos pecuniários Somente após apreciação deste pedido
e de possíveis esclarecimentos a serem solicitados pelas outras partes
a sentença se tornará denitiva, apta a produzir eeitos em relação à
Companhia e com a eetiva denição dos valores a serem eventualmente
devidos pela SAE; 2) parte dos pedidos da Companhia foram deferidos,
assim como alguns dos pedidos do Consórcio Construtor Santo Antônio
(“CCSA”) e, conforme o caso, de seus consorciados em face da SAE,
tendo, inclusive, o tribunal arbitral declarado inicialmente a inecácia
do instrumento intitulado “Termos e Condições”, que embasava o
reconhecimento, pela Companhia, dos “Dispêndios eembolsáveis”,
conforme nota explicativa de suas Demonstrações Financeiras 
Além da procedência em relação aos pedidos do CCSA, dos quais a
SAE discorda veementemente, já provisionados nas Demonstrações
Financeiras sob as rubricas “Cauções em Garantia” ($ 770 milhões)
e “utras Provisões” ($ 492 milhões), foram deferidos outros pleitos
com valor adicional estimado em $ 226 milhões a pagar; 3) de acordo
com os contratos de nanciamento rmados pela Companhia com o
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”)
e contratos de nanciamento mediante repasse de recursos do BNDES,
os valores a que a SAE eventualmente vier a ser condenada deverão
ser pagos conorme procedimentos denidos nos respectivos contratos
de nanciamentos. Por m, a SAE reitera que o Procedimento
Arbitral ainda se encontra em andamento e segue revestido de
condencialidade. A Companhia permanece avaliando o impacto de
referido Procedimento Arbitral e, dependendo de seus desdobramentos,
serão avaliadas, em conjunto com seus assessores legais, as medidas

cabíveis A Companhia manterá seus acionistas e mercado em geral
devidamente informados sobre os futuros desdobramentos ” A CEMIG
ainda está em processo de avaliação e mensuração dos efeitos em suas
demonstrações nanceiras decorrentes da sentença arbitral mencionada
no Fato elevante da coligada Santo Antônio Energia S A 

Belo Horizonte, 09 de março de 2022 
Leonardo George de Magalhães

Diretor de Finanças e elações com Investidores 

12 cm -10 1605072 - 1

CEMIG DISTIIÇÃ S A 
GEÊNCIA DE CMPAS DE MATEIAIS E SEIÇS

CNTATS
Pregão Eletrônico 530-H16234 4680006455 Contratada: QALITY
SEIÇS DE CNFEÊNCIA E ANLISE DE DADS
LTDA bjeto: Serviços de suporte ao Processo de Planejamento e
Acompanhamento do Faturamento, através dos sistemas corporativos 
Valor: R$8.333.696,00. Prazo 36 meses a partir de 04/04/2022. Ass.:
04/03/2022. Homolog.: 04/04/2022.

ADITIS
4680005241 – 530 Contratada: CLA S A bjeto: Prorrogação
excepcional do prazo de vigência contratual por até 12 (doze)
meses Prazo atual: 72 meses alor atual: $37 024 921,96 Ass :
07/03/2022.
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PANHA DE SANEAEN D
ESAD DENAS GEAS - PASA

CMPANHIA DE SANEAMENT DE
MINAS GEAIS - CPASA MG

AT D DIET
ESCISÃ CNTATAL

 Diretor de Desenvolvimento Tecnológico, Meio Ambiente e
Empreendimentos da Companhia de Saneamento de Minas Gerais -
CPASA MG, no uso das atribuições estatutárias e,
CNSIDEAND:
a) A formalização do Contrato de Empreitada nº 20 1622, entre a
CPASA e a EMTEL Empreendimentos, Tecnologia e Engenharia
Ltda – EPP em 10 de setembro de 2020, cujo objeto é à execução,
com o fornecimento parcial de materiais, das obras e serviços de
ampliação e melhorias da primeira etapa do sistema de esgotamento
sanitário da cidade de Além Paraíba, oriundo do Processo de Licitação
nº CPLI 1120200034 
b) A previsão de rescisão do Contrato n° 20 1622, contida na Cláusula
igésima Sétima, incisos “c” e “e”, conforme:
CNTAT nº 20 1622
Cláusula igésima Sétima - escisão
A rescisão do presente contrato, com a consequente perda da caução,
terá lugar de pleno direito, independentemente de ação ou interpelação
judicial, se:
(   )
c) A CNTATADA suspender a execução das obras e serviços por
prazo superior a 10 (dez) dias consecutivos, sem prévia ordem judicial
ou sem recorrer das decisões das autoridades competentes, cando
sujeita a multa, mais perdas e danos;
A Comunicação Externa nº 102/2022 - DTE, de 16/02/2022,
comunicando a EMTEL Empreendimentos, Tecnologia e Engenharia
Ltda - EPP sobre a rescisão do Contrato nº 20 1622, entregue pelos
Correios no dia 18/02/2022.
ESLE:
1 Declarar rescindido, na data de publicação deste instrumento, o
Contrato de Empreitada nº 20 1622, celebrado com a empresa EMTEL
Empreendimentos, Tecnologia e Engenharia Ltda – EPP;
2 Determinar a publicação do presente ato para produzir seus efeitos
jurídicos e legais 

Belo Horizonte, 09 de março de 2022 
icardo Augusto Simões Campos

Diretor de Desenvolvimento Tecnológico,
Meio Ambiente e Empreendimentos 

JLGAMENT
licitação Nº CPLI 1120220006

bjeto: execução, com fornecimento parcial de materiais, das obras e
serviços de Ampliação e Melhorias do Sistema de Abastecimento de
Água da cidade de Lavras / MG - duplicação da AAB - Adutora de
gua Bruta - io Grande 
A licitante PS CNSTTA EIELI foi inabilitada 
Detalhamento nos autos e no site da CPASA MG encedora:
CONSÓRCIO LAVRAS CMN-FORTIORI, CONSTITUÍDO PELAS
EMPESAS, CNSTTA MNTE NEG EIELI (LÍDE) E
CNSTTA FTII LTDA alor: $ 14 023 333,34 

AIS DE LICITAÇÃ
licitação Nº CPLI 1120220043

bjeto: execução, com fornecimento total de materiais, das obras
e serviços para implantação do sistema de esgotamento sanitário do
município de Presidente Bernardes / MG. Dia: 19/05/2022 às 08:30
horas - Local: ua Carangola, 606 - Térreo - Bairro Santo Antônio
- Belo Horizonte/MG. Mais inormações e o caderno de licitação
poderão ser obtidos, gratuitamente, através de download no endereço:
www.copasa.com.br (link: licitações e contratos/licitações, pesquisar
pelo numero da licitação), a partir do dia 11/03/2022.

ESLTAD DE LICITAÇÃ
PREGÃO ELETRÔNICO SPAL - nº 05.2022/0075– PEM

bjeto: Painéis elétricos baixa tensão esultado: Encerrado Não
houve empresa vencedora, conforme consta dos autos 

AIS DE LICITAÇÃ
PREGÃO ELETRÔNICO CPLI nº 05.2022/0126 – PEM.

bjeto: Conjuntos motobombas submersíveis Dia da Licitação: 25 de
março de 2022 às 08:45 horas Edital e demais informações disponíveis
a partir do dia 14/03/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações
e Contratos/Licitação).

AIS DE LICITAÇÃ
PREGÃO ELETRÔNICO CPLI nº 05.2022/0127 – PEM

bjeto: Tubos Corrugado Dia da Licitação: 25 de março de 2022 às
09:00 horas Edital e demais informações disponíveis a partir do dia
14/03/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/
Licitação) 

AIS DE LICITAÇÃ
PREGÃO ELETRÔNICO CPLI nº 05.2022/0109 – PES.

bjeto: Serviços de manutenção em subestações elétricas, painéis
elétricos e transformadores Dia da Licitação: 25 de março de 2022 às
09:15 horas Edital e demais informações disponíveis a partir do dia
14/03/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações e Contratos/
Licitação) 

AIS DE LICITAÇÃ
PEGÃ ELETÔNIC PAA EGIST DE PEÇS CPLI nº
05.2022/3042 – PEM (COTARESERVADAPARAME/EPP)
bjeto: Lacres para caixa de hidrômetros Dia da Licitação: 25 de
março de 2022 às 09:30 horas Edital e demais informações disponíveis
a partir do dia 14/03/2022 no site:www.copasa.com.br (link: Licitações
e Contratos/Licitação).

A DIETIA
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NS DE ESADAL D

PAÔNHS E AÍS

DENAS GEAS - EPHA

ETAT DE CNTAT
CONTRATO Nº 9321400/2022.

IEPHA/MG e CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A.
bjeto: fornecimento, sob demanda, futura e eventual, de serviço de
certicação digital para pessoa ísica e/ou jurídica na cadeia da Receita
Federal do Brasil (RFB) por autoridade certicadora credenciada
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) alor:
$279,00 (duzentos e setenta e nove reais) Prazo de vigência: 12(doze)
meses Fiscal: Jurema Chagas Matos Moraes, MASP: 1 244 262-0 
Gestor: Cleison Carvalho da Silva, MASP: 1 164 756-7 Signatários:
Felipe Cardoso ale Pires, oni de liveira Franco e Henrique
Nascimento Arantes. Data: 09/03/2022.

ETAT DE TEMADITI
2º TERMOADITIVOAO CONTRATO Nº 9212973/2019

IEPHA/MG e ASSOCIAÇÃO PROFISSIONALIZANTE DO
MEN DE BEL HIZNTE – ASSPM bjeto: Inclusão de
Cláusulaigésima Terceira-DA PTEÇÃDE DADS PESSAIS,
conformeLei Federal nº 13 709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) no
contrato original Fiscal: Edwilson Martins,MASP:613 757-4 Gestor:
Luiz Guilherme Melo Brandão, MASP: 364 549-6 Signatários: Felipe
Cardoso ale Pires, Carlos Augusto de Araujo Cateb e osânia Alves
Teles. Data: 03/03/2022.
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SEEAA DE ESAD DE
DESENLEN ENÔ

ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico Nº 265/2022 – PROCESSO SEI Nº
1220.01.0000706/2022-80. Partes: SEDE e a Preeitura Municipal de
Jequitaí/MG. Doação gratuita de 34 (trinta e quatro) itens, no valor total
de $ 5 505,56(cinco mil quinhentos e cinco reais e cinquenta e seis
centavos). Assinam em 09/03/2022, Superintendente de Planejamento,
Gestão e Finanças, Fernando Henrique Guimarães ezende, Doador e,
Eldimá Caldeira Benca, Donatário.
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ETAT D TEM DE DAÇÃ
TermodeDoaçãoNº259/2022,ProcessoSEI1220.01.0003799/2021-89,
celebrado entre o Estado de Minas Gerais por intermédio da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico e o Município
deMARIANA – MG. Objeto: Doação em caráter denitivo e sem
encargos de 40 (quarenta) itens, no valor total de $ 32 436,39 
Assinam em 09/03/2022. Superintendente de Planejamento, Gestão
e Finanças Fernando Henrique Guimarães ezende pelo doador o
Prefeito Municipal Juliano asconcelos Gonçalves pelo donatário 
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ETAT DE DAÇÃ
Termo de Doação Eletrônico Nº 266/2022 – PROCESSO SEI Nº
1220.01.0000845/2022-13. Partes: SEDE e a Preeitura Municipal de
Sabará/MG. Doação gratuita de 20 (vinte) itens, no valor total de R$
4 884,34(quatro mil oitocentos e oitenta e quatro reais e trinta e quatro
centavos). Assinam em 09/03/2022, Superintendente de Planejamento,
Gestão e Finanças, Fernando Henrique Guimarães ezende, Doador e,
Wander José Goddard Borges, Donatário 

2 cm -10 1604582 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570125.
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NSNE DE AGPEA - A

CNFIMAÇÃ DE PENALIDADE DE MLTA
NOTIFICAÇÃO GCANº 11/2022

O Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, por ato do seu Diretor-Geral Thales Almeida Pereira Fernandes, na orma do art.40, §2°, II, do Decreto nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, notica os autuados abaixo relacionados por estarem em local ignorado, incerto ou não sabido, da noticação para
pagamento de multa que torna denitiva a decisão condenatória que xa o valor da multa com acréscimos legais dos respectivos autos de inração. O autuado deverá entrar em contato com a Gerência de Controle da Arrecadação, Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, Prédio Gerais, 10ª andar - Cidade
Administrativa Tancredo Neves – Bairro Serraerde, Belo Horizonte – MG, para obtenção do Documento de Arrecadação Estadual (DAE) para quitar o débito devidamente atualizado no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 5º (quinto) dia seguinte da data da publicação Transcorrido este prazo, o referido
débito será encaminhado para a Advocacia Geral do Estado (AGE) visando inscrição em dívida ativa. Para os esclarecimentos que se zerem necessários, o autuado poderá contatar a reerida Autarquia, através do teleone (031) 3915-8648 ou e-mail gca@ima.mg.gov.br

Autuado CPF/CNPJ Nº DAI Nº D PA Dispositivo legal infringido alor atualizado (*)
Adão Marcos Alves Martins 01309071624 C/80808 CRAL/GDA 255/2016 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 321,25
Adilson Alves Pereira 25380766846 D/80651 GDA 441/15/19 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 153,56
Antônio Pereira dos Santos 67283420606 C/80679 GDA 5057/15/18 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 859,69
Benevenuto Francisco odrigues 16334205900 C/62392 CRPA/GDA 208/2016 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 199,08
Carlos Donizete Gonçalves 76166325649 D/62873 CRPN/GDA 046/2017 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 851,03
Claudomiro ocha de liveira 99422255520 C/80383 GDA 4280/15/17 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 234,46
Cleiber Pena de Carvalho 51526018691 C/10928 GDA 85/15/19 Art 5º, Inc II da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc II do Decreto 30 879 $ 1 529,18
Fernando tavio de Couto Barbosa 13467272606 3116032018111815 CRBD/GDA 169/2018 Art 5º, Inc II da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc II do Decreto 30 879 $ 195,10
Gilmar Carlos da Silva 04656853666 D/17306 GDA 025/15/19 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 771,47
Hildebrando Teixeira 93938845600 D/14626 CRPS/GDA/317/2016 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 617,20
João Batista Carioca 76128210600 D/13027 GDA 1276/15/18 Art 5, inc I da Lei Estadual 10021 Art 7, inc I do Decreto Estadual 30879 $ 6 231,56
Joao Carlos Ferreira Nascimento 61761010697 3121122018145040 CRAL/GDA 157/2018 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 370,17
José Gonçalves odrigues 03305538600 D/8818 CRAL/GDA 106/2017 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 962,82
José Lino de liveira 18530605691 D/18518 CRPA/GDA 222/2018 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 190,66
Leonice Benedita do Nascimento 11519003897 D/18816 CRPA/GDA 219/2017 Art 3, inc I da Lei 16938 $ 195,96
Marta Augusta avier Santos 03713864624 D/14402 CRPS/GDA 665/2016 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 424,50
Nayara Madeira Gonçalves 03088098152 3109082018153530 CRUN/GDA 1812/2018 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 17 490,62
aimundo Constantino 03874125653 C/39872 GDA 2569/15/17 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 2 227,82
oberto Elian 44056958653 D/12672 CROL/GDA 374/2016 Art 5º, Inc III da Lei Estadual 10 021 Art 2º da Lei Estadual 11 029 $ 84,97
Sebastiana Messias dos Santos 47018380553 C/80323 GDA 2442/15/18 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 2 613,23
Sebastião Donizete amos 19170713880 D/14398 CRPS/GDA 661/2016 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 268,66
Tatiane ossete Pereira ieira 08282367630 C/44207 GDA 2514/15/18 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 700,38
Thiago Campos eloso 05545283633 C/35383 GDA 3679/14/16 Art 5º, Inc  da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc  do Decreto 30 879 $ 30 832,64
Wanderley Humberto aladão 23259515615 3109082018163246 CRUN/GDA/1862/2018 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 1 526,08
Wilson Gaspar Ferreira 29098665802 3130012018160014 CRAL/GDA 011/2018 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 95,00
Wilson Gaspar Ferreira 29098665802 3106082018163637 CRAL/GDA 079/2018 Art 5º, Inc I da Lei Estadual 10 021 Art 7º, Inc I do Decreto 30 879 $ 190,76

*os valores serão atualizados até a data do efetivo pagamento 
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NOTIFICAÇÃO N° 83/ 2022
CG

 Instituto Mineiro de Agropecuária, por ato do seu Diretor Geral Thales Almeida Pereira Fernandes, na forma na forma do art 40, § 2º,II do
DECRETO nº 46.668, de 15 de dezembro de 2014, diante da impossibilidade de localização do autuado, az publicar a noticação do julgamento
procedente do auto de inração, dos autuados a seguir relacionados, cabendo recurso a ser apresentado em uma das unidades de scalização do IMA
no prazo da lei A não apresentação do recurso à penalidade imposta no prazo de 30(trinta) dias a contar do 5º (quinto) dia após esta publicação,
exaure a instância administrativa 

Nome do Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração n° Dispositivos Infringidos
Carlos da Silva Quintania 003 530 856-77 32474 – Serie A Lei 15.697/2005, art 12°, II A
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ETAT D PTCL DE INTENÇÕES
SIMPLIFICAD Nº 285

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INDI e a empresa
CHLM MINAS GEAIS INDSTIA E CMECI DE
CL E ALCALIS LTDA , BJET: viabilizar a implantação, pela
CHLM, de estabelecimento industrial em Minas Gerais, destinado
à industrialização e comercialização das mercadorias relacionadas no
protocolo de intenções Assinatura: 10 03 2022 Signatários: Gustavo
de liveira Barbosa (SEF), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João
Paulo Braga Santos (INDI) Daniel Barreto Croce e Jonathan Franklin
(CHLM) 

SPEINTENDÊNCIA DE TECNLGIA DA INFMAÇÃ
ESM D I TEMADITI CNTAT Nº1900011013
PC Nº. 1191001 116/2021 / CONTRATO PORTAL Nº 9318563

PROCESSO SEI Nº 1190.01.0022790/2021-66
Partes: EMG/SEF e EQUINIX DO BRASIL SOLUÇÕES DE
TECNLGIAEM INFMTICALTDA CLSLAPIMEIA
– D BJET: I – Prorrogação por mais 30 dias, no período de
10/02/22 a 11/03/22, do prazo para entrega dos serviços; II – Alteração
do Sub-Item 9 1 1 do item 9 1 “PAZ DA ENTEGA” e Sub-Item
9 2 1 do item 9 2 “PAZ DA PESTAÇÃ DS SEIÇS” do
Termo de eferência 

Lindenberg Naffah Ferreira, Superintendentede
Tecnologia da Inormação - STI/SEF. 10/03/2022.

ESM D I TEMADITIA CNTAT Nº
1900010939 PC Nº 1191001 000006/2021 – Nº GERADO 9274249

(PROCESSO SEI Nº: 1190.01.0000696/2021-54)
Partes: SEF/MG e PPN TECNOLOGIA E INFORMÁTICA LTDA.
bjeto: Alteração do representante legal da CNTATADA e a
prorrogação do prazo de vigência de 19/03/2022 a 18/03/2023.

Lindenberg Naffah Ferreira, Superintendente de
Tecnologia da Inormação-STI/SEF - 10/03/2022.

14 cm -10 1605117 - 1

ESM D CNTAT Nº 1900011024
PREGÃO ELETRÔNICONº 1191001 002/2022

SEI 1190.01.0023044/2021-95
Partes: EMG/SEF e AMM TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICAS/A. Objeto: Prestação de serviços de suporte técnico
e atualização para licenças do software de virtualização Mware,
instaladas em 8 servidores 86 Marca Dell Modelo PowerEdge
R640 em uso no Data Center da STI/SEF/MG. Preço: R$ 120.000,00.
igência: 12 meses a partir da publicação Dotação: 1191 04 126 115
2052 0001 3390 4002, fonte 10 1 

Lindenberg Naffah Ferreira, Superintendentede
Tecnologia da Inormação - STI/SEF 10/03/2022.

3 cm -10 1605157 - 1

NAS GEAS PAPAÇÕES S/A -G

CONCORRENCIA PUBLICAMGI Nº. 003/2022
MGI – MINAS GERAIS PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF:
19.296.342/0001-29 torna público que realizará licitação, na
modalidade de Concorrência, do tipo Melhor ferta, para a alienação
de Bens Imóveis  objeto desta Licitação está descrito no Edital de
Concorrência Pública 003/2022, que estará à disposição dos interessados
na sede da MGI, conforme endereço citado abaixo, onde poderá
ser adquirido ao preço de custo de $ 20,00 (vinte reais) ou obtido,
gratuitamente, no seguinte endereço eletrônico: www mgipart com br 
Serão licitados imóveis situados nos seguintes municípios: ARINOS/
MG; BELO HORIZONTE/MG; BOCAIUVA/MG; CONTAGEM/MG;
JUIZ DE FORA/MG; LAGOA DA PRATA/MG; RIO DE JANEIRO/
J As propostas poderão ser enviadas a partir das 09:00 h (nove horas)
do dia 11 de março de 2022, até às 17:00 h (dezessete horas) do dia
26 de abril de 2022 para o seguinte endereço: MGI – Minas Gerais
Participações S A – odovia Papa João Paulo II, 4001 – Prédio Gerais
– 4º andar – bairro Serra erde – Cidade Administrativa Presidente
Tancredo Neves, Belo Horizonte/MG – CEP: 31.630-901. A Sessão
de Abertura ocorrerá no dia 27 de abril de 2022, às 14:00 h (quatorze
horas), no Auditório da Secretaria Estadual de fazenda – situado na ua
da Bahia, n 1.816, 8º andar, bairro Lourdes, BH/MG. Inormações:
na sede da MGI, através dos telefones (031) 3915-4888, 3915-4859
ou Whatsapp (031) 99990-1127, no horário das 09:00 (nove horas) às
18:00 h (dezoito horas) 

5 cm -10 1605097 - 1

JNAEAL D ESAD
DENAS GEAS - JEG

HMLGAÇÃ
CONCORRÊNCIA PÚBLICANº C- 01/2022 -
PROCESSO SEI Nº 2250.01.0000083/2022-39

Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais – JCEMG,
no uso de suas atribuições, previstas no Decreto 47 689, de 26 de julho
de 2019, e com base na Ata da sessão pública, realizada pelos membros
da Comissão Especial de Licitação, HMLGA a licitação realizada
na modalidade de Concorrência Pública Nº C-01/2022, que tem como
objeto, a “enda, ad corpus, de imóveis de propriedade da Junta
Comercial do Estado de Minas Gerais, pelaMELH FETA, que
ESLT DESETA egistre-se e publique-se 
Belo Horizonte, 10 de março de 2022 Bruno Selmi Dei Falci -
Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

3 cm -10 1605016 - 1

SEEAA DE ESAD DE
NFAESA EBLDADE

ETAT DE TEM DE TANSFEÊNCIA
GATITA DE BENS  

Extrato do Termo de Transerência Gratuita de Bens nº 016/22. Partes:
SEINFA e o Município Bambuí bjeto: transferência gratuita de 7
unidades de mata-burros. Assinatura: 10/03/2022.

1 cm -10 1604946 - 1

ETIFICAÇÃALTEAÇÃ DE CNTA BANCIA
Reticação da alteração de conta bancária do Convênio nº
1301002043/2021, publicado no “MG” em 10/03/2022, pg 31. Partes:
SEINFRA e o Município de Senador Cortes. Objeto: Reticação
do dígito vericador da conta corrente, onde se lê conta corrente n°
123486-27, leia-se 123486-2 

2 cm -10 1604606 - 1

DEPAAEN DE EDFAÇÕES
E ESADAS DE DAGE

DENAS GEAS - DE

JLGAMENT DE PPSTA DE PEÇS
Edital nº: 133/2021. Processo SEI nº: 2300.01.0283085/2021-47. O
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento
de Edicações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais -
DER/MG, torna público o resultado do julgamento das propostas
de preços apresentadas à CNCÊNCIA, objeto do Edital em
epígrae, com a seguinte classicação denitiva: :1º lugar: GUAXIMA
ENGENHAIA LTDA , 2º lugar: CNSTTA CENT LESTE
ENGENHAIA LTDA , 3º lugar: CNSTTA ASTECA LTDA 
, 4º lugar: LF ENGENHAIADIIA EIELI, 5º lugar: M A 
ENGENHAIA LTDA , 6º lugar: HIZNTE CNSTTA
LTDA, 7º lugar: BTEC CNSTÇÕES LTDA, 8º lugar: ETHS
ENGENHARIA DE INFRAESTRUTURA S/A, 9º lugar: PAVIDEZ
ENGENHAIA LTDA , 10º lugar: LCM CNSTÇÃ E
COMÉRCIO S/A. Fica aberto prazo de 05 (cinco) úteis para
interposição de recurso a contar da publicação deste aviso 

CMNICAD DE EDITAL DE NTIFICAÇÃ DE
AUTUAÇÃO E PENALIDADE DE MULTA – 113200 - DER/MG.
ODiretor Geral doDepartamento de Edicações e Estradas deRodagem
do Estado de Minas Gerais - DER/MG, na qualidade de Autoridade
de Trânsito, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito
Brasileiro, Resolução 619/16, do Conselho Nacional de Trânsito
– CONTRAN e na Deliberação nº 126/19, do Conselho Estadual
de Trânsito - CETRAN/MG, notica-os das respectivas inrações
cometidas em rodovias sob circunscrição do DER/MG, concedendo-
lhes, o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir desta publicação, para
interporem recurso de Deesa de Autuação e/ou apresentarem o FICI –
Formulário de Identicação de Condutor Inrator (para as Noticações
deAutuação) e 30 (trinta) dias, para apresentarem recurso junto à JARI/
DER-MG, para as Noticações de Penalidade. OEdital das Noticações
deAutuação e/ou Penalidade estão disponíveis no site www.der.mg.gov.
br Editais números: 113200202203092, 113200202203102 

ETAT DE CNTAT
Contratante: Departamento de Edicações e Estradas de Rodagem

do Estado de Minas Gerais Contratada: Catalunha Engenharia Ltda 
bra: eforma e restauração do Prédio da Administração Fazendária
da Secretaria de Estado de Fazenda (SEF), Município de Muriaé/
MG. Instrumento: Termo Aditivo DE-001 ao Contrato DE-013/2021.
bjeto: I- Prorroga o prazo de execução da obra por 360 dias II
- O contrato passa a vigorar até o dia 06/03/2023. Processo SEI nº:
2300.01.0077143/2021-53.

9 cm -10 1605083 - 1

SEEAA DE ESAD DE
JSÇA E SEGANÇA PÚBLA

EXTRATO DE CONTRATO N°9325317/2022
PARTES: EMG/SEJUSP e a EMPRESA HR REFEIÇÕES LTDA.
ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviço BJET: Serviços
de preparação, produção e fornecimento contínuo de refeições e
lanches prontos, na forma transportada, ao Presídio de Prata I - Pres-
PRT-I, processo de compra nº 1451044-004/2022, processo SEI!
1450.01.0200636/2021-52. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir de
14/03/2022.VALOR: R$ 851.323,34. DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
nº 1451 06 421 145 4423 0001 339039-03 0 10 1 SIGNATIS:
Carlos inicius de Souza Figueiredo e Adriano eloso Barbosa 
Assinatura em: 10/03/2022.

3 cm -10 1604895 - 1

ETAT DE TEMADITI Nº 339033 05 2799 06 22
PARTES: EMG/SEJUSP E A EMPRESA UNIDAS VEÍCULOS
ESPECIAIS S/A.ESPECIE: Primeiro Termo Aditivo ao contrato de
Prestação de Serviços BJET:Ainclusão da Cláusula de Proteção de
Dados Pessoais ao contrato9293774/2021,conormeLei nº 13.709/18
- Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Nota Jurídica nº 5 872 -
Advocacia Geral do Estado de Minas Gerais-AGEeMemorando-
Circular nº 1/2021/SEJUSP/NUCON. SIGNATÁRIOS:Ana Luisa
Silva Falcão, alkiria Nakamashi e Paulo Emilio Pimentel zêda 
Assinatura em: 10/03/2022.

3 cm -10 1604708 - 1

AIS DE LICITAÇÃ
 INSTITT MINEI DE AGPECIA = IMA realizará a
licitação Pregão Eletrônico n. 2371036 0001/2022. Tipo: Menor preço.
bjeto: serviço para coleta de resíduos A sessão do pregão iniciará
no dia 24/3/2021, às 10h00min, no site www.compras.mg.giv.br. In.:
compras@ima.mg.gov.br.

2 cm -10 1604743 - 1

NS DE DESENLEN
NEGAD DENAS GEAS - ND

ADITAMENT CNTATAL
Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato GEJUR/CT/19/2020, rmado
com TL PBLICIDADE E ASSESSIA LTDA -ME , CNPJ:
05.197.047/0001-00. Nº do instrumento: GEJUR/TA/15/2021.
Assinatura: 22/12/2021. Objeto: prorrogar o prazo de vigência
contratual por 12 (doze) meses, até 23 12 2022 alor: $70 000,00 
Signatários: João Paulo Braga Santos e Gustavo Tulio de Lima Andrade
(Invest Minas) e Andrea Maria Leal Mendonça (TL Publicidade) 

2 cm -10 1605073 - 1

PROTOCOLO DE INTENÇÕES Nº 07/2022
Partes: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico –
SEDE, Instituto de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais –
INDI (Invest Minas) e EAL ILLE BANISM LTDA , CNPJ:
41.882.515/0001-40. Objeto: ormalizar a intenção da Real Ville em
investir neste Estado. Assinatura: 09/03/2022. Signatários: Fernando
Passalio de Avelar (SEDE), João Paulo Braga Santos (Invest Minas) e
Aderlei José Freire (eal ille) 

PIMEI TEMADITIA PTCL
DE INTENÇÕES nº 012/2016

Partes:EstadodeMinasGerais,SecretariadeEstadodeDesenvolvimento
Econômico – SEDE, Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, Instituto
de Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INDI (INEST
MINAS) e LEGAL INDÚSTIA E CMÉCI DE EMBALAGENS
LTDA. (CNPJ: 05.797.607/0003-20). Objeto: I-alterar o Preâmbulo;
II-alterar a Cláusula Primeira (do objetivo); III- alterar a Cláusula Nona
(dos compromissos do Estado, dos compromissos nanceiros); IV-
alterar a Cláusula Dez (do Tratamento Tributário) - alterar a Cláusula
Treze (das disposições nais). Assinatura: 08/03/2022. Signatários:
omeu Zema Neto (Estado), Fernando Passalio de Avelar (SEDE),
Gustavo de liveira Barbosa (SEF), João Paulo Braga (INEST
MINAS), Maria Aparecida Maciel de liveira e Carlos Guimarães
Hespanhol (Legal Embalagens) 

5 cm -10 1604751 - 1

SEEAA DE ESAD DE
DESENLEN SAL

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTO Nº1481.000698/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
eComunidade Santo Antônio, do município de Belo Horizonte, MG 
bjeto: Prorrogação de fício doTermo de Fomento por mais 45 dias 
Assinatura: 09/03/2022.Processo Sei nº1480.01.0003944/2021-91.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTONº 1481.000400/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
eApae de Maria da Fé, MG bjeto: Prorrogação de fício doTermo
de Fomento por mais 47 dias. Assinatura: 09/03/2022.Processo Sei
nº1480.01.0003276/2021-85.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTONº 1481.000711/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
eAssociação Assistencial Carmo da Mata – AACM, do município
de Carmo da Mata, MG bjeto: Prorrogação de fício doTermo
de Fomento por mais 44dias. Assinatura: 09/03/2022.Processo Sei
nº1480.01.0003956/2021-58.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTO Nº 1481.000136/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
ea Apae de azante, MG bjeto: Prorrogação de fício doTermo
de Fomento por mais 23 dias. Assinatura: 08/03/2022.Processo Sei
nº1480.01.0003001/2021-41.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTO Nº 1481.000181/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e a
Lar são icente de Paulo de São Gonçalo do Sapucaí, MG bjeto:
Prorrogação de fício doTermo de Fomento por mais 23dias 
Assinatura: 08/03/2022.Processo Sei nº1480.01.0002999/2021-95.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTO Nº 1481.000141/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ea
Ceami eabilitação para a ida, do município de berlândia, MG 
bjeto: Prorrogação de fício doTermo de Fomento por mais 23 dias 
Assinatura: 08/03/2022.Processo Sei nº1480.01.0002998/2021-25.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTO Nº 1481.000143/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
ea Lar icentino Chico Norberto, do município de Perdões, MG 
bjeto: Prorrogação de fício doTermo de Fomento por mais 19 dias 
Assinatura: 08/03/2022.Processo Sei nº1480.01.0002952/2021-06.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTO Nº 1481.000325/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ea
ila icentina Dom Manoel da Sociedade de São icente dePaulo,
do município de Luz, MG bjeto: Prorrogação de fício doTermo
de Fomento por mais 46 dias. Assinatura: 08/03/2022.Processo Sei
nº1480.01.0002947/2021-44.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTO Nº 1481.000135/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social ea
Associaçãode Pais e Amigos dos Excepcionais de Itanhandu, MG 
bjeto: Prorrogação de fício doTermo de Fomento por mais 31dias 
Assinatura: 08/03/2022.Processo Sei nº1480.01.0002946/2021-71.

ETAT DA 1ª PGAÇÃ DE FÍCI D
TERMO DE FOMENTO Nº 1481.000270/2021

Partícipes:EMG/Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
ea Fundação Santa Teresinha, do município de Camanducaia, MG 
bjeto: Prorrogação de fício doTermo de Fomento por mais 47dias 
Assinatura: 08/03/2022.Processo Sei nº1480.01.0002945/2021-98.

15 cm -10 1604622 - 1

TEMADITI
Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 9244142/2020, rmado

entre o Estado de Minas Gerais por intermédio da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Social e a Companhia de Tecnologia da Informação
do Estado de Minas Gerais - PDEMGE bjeto: prorrogaçãoda
vigência doContrato original por 12 (doze)meses, a partir de 12/03/2022
e término em 11/03/2023, bem comoa atualizaçãoda cláusula 9ª – De
Proteção de Dados Pessoais ea alteraçãoda cláusula 2ª e 4ª do Serviço
de – Suporte Técnico a Ambiente de TIC. Assinatura: 10/03/2022.
Signatários: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti, por contratante; Ladimir
Lourenço dos Santos Freitas e oberto Tostes eis, por contratados 

3 cm -10 1604713 - 1

SEEAA DE ESAD DE FAZENDA

ETAT D PTCL DE INTENÇÕES
SIMPLIFICAD Nº 283

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INDI e a empresa
AGAPLA D BASIL INDÚSTIA E CMÉCI DE
AGAMASSA LTDA , BJET: viabilizar a expansão, pela
AGAPLA, de estabelecimento industrial localizado no município
de Pedro Leopoldo, Minas Gerais, destinado à industrialização
e comercialização das mercadorias relacionadas no protocolo de
intenções Assinatura: 10 03 2022 Signatários: Gustavo de liveira
Barbosa (SEF), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João Paulo Braga
Santos (INDI) Eduardo Dantas Faleiros (AGAPLA) 

ETAT D PTCL DE INTENÇÕES
SIMPLIFICAD Nº 284

Partes: a Secretaria de Estado de Fazenda – SEF, a Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico – SEDE, o Instituto de
Desenvolvimento Integrado de Minas Gerais – INDI e a empresa
CHIESI FAMACETICA LTDA , BJET: viabilizar a
implantação, pela CHIESI, de seu Centro de Distribuição em Minas
Gerais, destinado à comercialização dos produtos relacionados no
protocolo de intenções Assinatura: 10 03 2022 Signatários: Gustavo
de liveira Barbosa (SEF), Fernando Passalio de Avelar (SEDE), João
Paulo Braga Santos (INDI) odrigo da Silva Lorca Moreno e Catarina
Mariko H Nakazaki (CHIESI) 

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570126.
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FNDAÇÃ ESADAL D
EABENE - FEA

PROCESSO DE COMPRAS: 2091034 19/2021
Contrato nº 9319173/2022, celebrado entre a Fundação Estadual do
Meio Ambiente – FEAM e a empresa NM Industria e Suprimentos,
objetivando a aquisição de 06 Detectores de Gases e 02 Kits Calibração,
conorme especicações e quantitativos estabelecidos no Edital do
Pregão nº 01/2021, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Termo de eferência igência: 12 (doze) meses, contados a partir
desta publicação alor Global: $ 131 080,00 Dotação rçamentária:
2091 18 541 098 4240 0001 4 4 90 52 10 0 24 1 Data de Assinatura:
09/03/2022 (a) Renato Teixeira Brandão – Presidente – FEAM (b)
Gabriel Almeida Lage – epresentante Legal – NM Industria e
Suprimentos 

Belo Horizonte, 10 de Março de 2022 
enato Teixeira Brandão – Presidente da Fundação

Estadual do Meio Ambiente - FEAM 

4 cm -10 1605092 - 1

NS ESADAL DE FLESAS - EF

EQEIMENT
 servidor designado para responder pela FBio Sul do IEF
conorme publicação na Imprensa Ocial em 24 de evereiro de 2022
torna público que os requerentes abaixo identicados solicitaram
Autorização para Intervenção Ambiental, conforme os processos
abaixo identicados:
Luciano Pimenta Correa Peres/Fazenda Itajaó - CNPJ/CPF
44* *** ***-15, Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem
destoca, para uso alternativo do solo - Carmo do Rio Claro/MG -
Processo SEI nº 2100.01.0011395/2022-28: em 09/03/2022.
Rosimeire Cardoso Freire Faria/Fazenda Cruzes - CNPJ/CPF
02* *** ***-95, Supressão de cobertura vegetal nativa, com ou sem
destoca, para uso alternativo do solo - Alpinópolis/MG - Processo SEI
nº 2100.01.0011595/2022-60: em 09/03/2022.

(a) Luiz Gustavo Cruz dos eis Pinto, MASP 1489468-7 
Servidor designado para responder pela FBio Sul 

4 cm -10 1604594 - 1

INFMA SLICITAÇÃ DE ATIZAÇÃ
PAA INTEENÇÃAMBIENTAL

 Supervisor egional da FBio Centro Sul do IEF, torna público
que o requerente abaixo identicado solicitou Autorização para
Intervenção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para
Intervenção Ambiental - DAIA, conorme o processo identicado:
*Cemig Distribuição S A, Linha de Distribuição Itutinga, Passa Tempo
- 138kV, CNPJ Nº: 06.981.180/0001-16, Supressão de vegetação nativa
para uso alternativo do solo; Intervenção em APP com e sem supressão
de vegetação nativa; e Corte ou aproveitamento de árvores isoladas
nativas vivas, Itutinga, Nazareno, São Tiago e Passa Tempo em MG,
Processo Nº 2100.01.0010087/2022-36, em: 03/10/2022.

Barbacena, 10 de Março de 2022 icardo Ayres
Loschi – Supervisor egional do IEF 

3 cm -10 1605052 - 1

HMLGAÇÃ
 Instituto Estadual de Florestas, através do Escritório egional
de Florestas e Biodiversidade io Doce torna público o resultado
da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 01/2021, realizada
em sessão em 24 de fevereiro de 2022 bjeto: concessão de uso de
espaço público, a título oneroso, de 1 (uma) área com 500,00m², para
a instalação e exploração de lanchonete/restaurante dentro do Parque
Estadual do io Doce encedor: Marciny Martins Pereira (CNPJ
30.647.958/0001-30).

Governador aladares, 10 de março de 2022 
Adriana Spagnol de Faria– Supervisora da FBio-Doce

3 cm -10 1605060 - 1

ETAT DE CNTAT
Termo de escisão Amigável ao contrato de prestação de serviços Nº
01/2021, para contratado temporário, que entre si celebram o Estado
de Minas Gerais, por intermédio do Instituto Estadual de Florestas e
KAINE LANDI BNAT bjeto:  presente termo tem por
objeto a rescisão amigável do CNTAT IGINAL a partir de 08
de Março de 2022 

Belo Horizonte, 09 de Março de 2022 
Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins,

Diretora-Geral do Instituto Estadual de Florestas 

2 cm -10 1604711 - 1

EQEIMENT DE ATIZAÇÃ
PAA INTEENÇÃAMBIENTAL

 Coordenador do Núcleo de egularização e Controle Ambiental,
por delegação da FBio Triângulo do IEF, torna público que
os requerentes abaixo identicados solicitaram Autorização para
Intervenção Ambiental, conorme os processos abaixo identicados:
*José Humberto Pereira da Cunha/Fazenda Boa Vista, lugar
denominado Marinheiro – CPF 519 332 096-15 - Supressão da
cobertura vegetal nativa com destoca/Corte de árvores isoladas –
Nova Ponte/MG - Processo Nº 2100.01.0079729/2021-50: em
03/03/2022. *Aleni de Lourdes Simões e outros/Fazenda Bom Jardim,
lugar denominado Lageado ou Lageadinho – CPF 393 726 186-91 -
Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca/Intervenção com
supressão de vegetação nativa emAPP – Uberlândia/MG - Processo Nº
2100.01.0001595/2022-12: em 03/03/2022. *Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER/MG/Trecho: Araguari
(Distrito de Amanhece) – Divisa MG/GO – CNPJ 17.309.790/0001-94
- Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca/ Intervenção com
supressão de vegetação nativa em APP/Corte de árvores isoladas –
Araguari/MG - ProcessoNº 2300.01.0008934/2022-51: em 03/03/2022.
*Carolina Maria Caetano e Silva e outros/Fazenda Bom Jardim Gleba
2A – CPF 023 927 376-14 - Supressão da cobertura vegetal nativa com
destoca – Uberlândia/MG - Processo Nº 2100.01.0075262/2021-88:
em 03/03/2022. *Nilson Francisco Casagrande/Fazenda Reata – CPF
005 385 358-06 - Intervenção com supressão de vegetação nativa
em APP – Ituiutaba/MG - Processo Nº 2100.01.0069419/2021-30:
em 07/03/2022. *Santa Vitória Açúcar e Álcool/Fazenda Água
Limpa – CNPJ 07.981.751/0001-85 - Intervenção com supressão
de vegetação nativa em APP – Santa Vitória/MG - Processo Nº
2100.01.0076835/2021-06: em 07/03/2022. *Maurilio Freitas Figueira/
Fazenda Salto de Moraes – CPF 499 088 046-34 - Supressão da
cobertura vegetal nativa com destoca – Ituiutaba/MG - Processo Nº
2100.01.0074492/2021-23: em 07/03/2022. *Raael Vieira Pedras/
Fazenda Beiral da Prata – CNPJ 37 670 603/0001-00 - Supressão da
cobertura vegetal nativa com destoca – Gurinhatã/MG - Processo Nº
2100.01.0009568/2022-81: em 07/03/2022.

(a) Areduino Tonini Neto –  Coordenador do
Núcleo de egularização e Controle Ambiental

por delegação da FBio Triângulo 

8 cm -09 1604564 - 1

NSNE DE GESÃ
DAS GAS - GA

ETAT DE CNTAT
Termo de escisão Amigável ao contrato de prestação de serviços Nº
05/2021, para contratado temporário, que entre si celebram o Estado de
Minas Gerais, por intermédio do Instituto Mineiro de Gestão dasguas
e MAINA CALDEIA TNCCI bjeto:  presente termo tem por
objeto a rescisão amigável do CNTAT IGINAL a partir de 08
de Março de 2022 

Belo Horizonte, 07 de Março de 2022 Marcelo da Fonseca,
Diretor-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das guas 

2 cm -10 1604712 - 1

CMISSÃ PEMANENTE DE LICITAÇÃ
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 01/2021

PROCESSO DE COMPRA 2241005 11/2021
AIS DE ESLTAD DE ANLISE

DAS PPSTAS TÉCNICAS
A Comissão Permanente de Licitação vem por meio deste informar,

após análise dos documentos do envelope 2 – PPSTA TÉCNICA
apresentados pelas licitantes do Edital de Concorrência Pública nº
01/2021 - Processo de compra 2241005 11/2021, os índices técnicos
das empresas licitantes:

Licitante Índice técnico
Consórcio Ecoplan/Skill 38,04
Cobrape 43,38
Proll/Engecorps 43,18

A ata de julgamento do envelope 2 encontra-se à disposição dos
interessados nos sites http://www.igam.mg.gov.br/editais e www.
compras mg gov br Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir do primeiro dia útil após a publicação deste aviso no
Diário Ocial de Minas Gerais. Não havendo interposição de recursos,
a sessão de abertura das propostas técnicas (envelope nº 02) será no dia
21 de março de 2022, às 10:00 horas, na Sala de Aula da CEDEC – 10º
andar - Edifício Minas – Cidade Administrativa - od Papa João Paulo
II, 4001 - Serra erde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-900 

Athos odrigo Lino de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designada

pela Portaria Igam nº 55, de 23 de julho de 2021 

6 cm -10 1605096 - 1

NTIFICAÇÃ DE DÉBIT – CBANÇA
PEL S DE ECSS HÍDICS

O Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM) notica os usuários
abaixo nomeados a respeito de débitos em aberto referentes à Cobrança
pelo so de ecursos Hídricos, conforme Documentos de Arrecadação
Estadual – DAEs listados a seguir 
suário:LIZSANGINETTEAZEED CNAH:310006531446 
CPF/CNPJ: 161.533.326-68. Valor atualizado: R$ 102.432,16. DAE’s:
161 533 326-68; Código de barras para pagamento (linha digitável):
85660001024 8 32160213220 1 32112550117 1 44014320224 8;
Processo SEI 2240.01.0002239/2021-92.
Usuário: PATRIMAR ENGEFOR IMÓVEIS SPE LTDA. CNARH:
310007836178. CPF/CNPJ: 10.193.087/0001-14. Valor atualizado: R$
5 747,26 DAE’s: 5501174403095; Código de barras para pagamento
(linha digitável): 85620000057 3 47260213220 2 32112550117 1
44030950224 1; Processo SEI 2240.01.0006280/2021-13.
suário: LAANDEIA MAACY LTDA CNAH: 310005476034 
CPF/CNPJ: 19.400.027/0001-08.Valor atualizado:R$2.115,16.DAE’s:
5501174405497; Código de barras para pagamento (linha digitável):
85610000021 0 15160213220 2 32112550117 1 44054970224 7;
Processo SEI 2240.01.0003986/2021-65.
suário: FANCISCMAQES DASILAMAIANET CNAH:
310007359140. CPF/CNPJ: 087.441.816-04. Valor atualizado: R$
2 381,38 DAE’s: 5501174407473; Código de barras para pagamento
(linha digitável): 85610000023 6 81380213220 5 32112550117 1
44074730224 6; Processo SEI 2240.01.0004008/2021-53.

Em atenção aos Processos Administrativos supracitados,
encaminhamosa decisão nal proerida por este órgão.
A Gerência de Instrumentos Econômicos de Gestão realizou a revisão a
m de corrigir qualquer incoerência entre os valores devidos e cobrados
e sendo também comunicado sobre a possibilidade de defesa eo prazo
de 60 dias para tal (artigo 9ºdo Decreto Estadual nº 46.632/2014).
Contudo, ndo este prazo e em consonância com o artigo36 doDecreto
Estadualnº46.668/2014,o crédito não tributário se tornadenitivo.
Na oportunidade devemos informar que os usuários inadimplentes
cam sujeitos ao registro no Cadastro Inormativo de Inadimplência
em relação àAdministração Pública do Estado de Minas Gerais
(CADIN-MG) eà inscrição em dívida ativa 
 usuário poderá solicitar ao IGAM o parcelamento de seus débitos
reerentes à Cobrança. Mais inormações emhttps://www.mg.gov.br/
servico/solicitar-parcelamento-de-credito-nao-tributario-cobranca-
pelo-uso-de-recursos-hidricos 
Para os esclarecimentos que se zerem necessários, o endereço para
correspondência é DGAS/IGAM, Cidade Administrativa Presidente
Tancredo Neves, odovia Papa João Paulo II, 4143, Edifício Minas, 1º
Andar, Serra Verde, Belo Horizonte/MG, CEP: 31.630-900 ou através
do e-mail cobranca.agua@meioambiente.mg.gov.br

Marcelo da Fonseca Diretor Geral do IGAM 

11 cm -10 1604583 - 1

SEEAA DE ESAD DE
PLANEJAEN E GESÃ

ETAT DE TEMADITI
3º Termo Aditivo ao Contrato n° 9211631/2019. Partes: SEPLAG e
PDEMGE bjeto: Prorrogar a vigência do contrato original por 12
(doze) meses; Manter preço dos serviços continuados, de acordo com
Caderno de Serviços Prodemge; Atualizar e alterar cláusulas alor:
$351 084,00 (trezentos e cinquenta e um mil e oitenta e quatro reais 
Vigência: de 12/03/2022 a 11/03/2023 Dotações Orçamentárias: 1501
04 122 705 2500 0001 3 3 90 40 03; 1501 04 122 095 4336 0001 3 3 90
40 03 e 1501 04 122 041 4099 0001 3 3 90 40 03 Fonte de recursos: 10
1. Data de assinatura: 10/03/2022. Assinam: Sílvia Caroline Listgarten
pela SEPLAG e oberto Tostes eis e Ladimir Lourenço dos Santos
Freitas, pela contratada 

3 cm -10 1605145 - 1

APLICAÇÃ DE PENALIDADE
PCESSADMINISTATI PNITI

LEILÃO 080/2021.PROCESSO SEI 1500.01.0033940/2022-22
A Diretora Central de Gestão Logística no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo Art 1º, da esolução SEPLAG nº 46,
de 06/09/2017, em conormidade com a Lei Federal nº 8.666/1993
e o Decreto Estadual nº 45.902/2012 – DECIDE pela aplicação da
penalidade de ADETÊNCIA, conforme item 9 3 do Edital de
Leilão, ao arrematante abaixo indicado: FANCISC FEEIA
FILHO - Leilão 080/2021, Lote 010. Em atendimento ao Art. 7º, §2º,
da esolução acima descrita o arrematante poderá apresentar recurso 
Maiores esclarecimentos (31) 3916-9870 

iviane Carvalho Leite Caetano
Diretora Central de Gestão Logística / SEPLAG.

3 cm -10 1604635 - 1

ETAT CNÊNI
Convênio 07/2022. Partes: SEPLAG eMunícipio Engenheiro Navarro.
bjeto: Estabelecer condições de cooperação mútua, com o objetivo
de viabilizar a Implantação, peração, Gerenciamento e Manutenção
de uma nidade de Atendimento Integrado - AI igência: 60
(sessenta) meses a contar da data de sua publicação Data de assinatura:
10/03/2022. Assinam: Luísa Cardoso Barreto pela SEPLAG e Hugo
Felipe de Almeida Silva pelo Município 

2 cm -10 1604809 - 1

NS DE PEDÊNA
DS SEDES D ESAD
DENAS GEAS - PSEG

ETAT DE CNTAT
CONTRATO Nº 9325356/22

SEI: 2010.01.0067980/2021-59. Contratada: MEDTRONIC
CMECIAL LTDA bjeto: Aquisição de materiais médico-
hospitalares do tipo cateteres balão. P.E.nº 2012015.215/2021.Vigência:
12 (doze) meses a partir da publicação alor: $ 230 000,00 Dot rç:
2011 10 302 011 4087 0001 33 90 30 10 0 50 1 Guilherme Parentoni
S. Fonseca – Diretor e Leonardo de Moraes dos Santos/Lucas Persona
de Almeida – Contratado 

2 cm -10 1604943 - 1

EATA DE TEMADITI:
Publicação MG de 16/02/2022, pag. 34 – 4Tech Manutenção
Laboratorial, ef e Hospitalar Ltda-EPP 
Onde se lê: Contrato nº9241264/21
Leia-se: Contrato nº9271591/21

1 cm -10 1605070 - 1

SEEAA DE ESAD DE SAÚDE

TERMO DE DOAÇÃO - N° 3211/2021
Torna semeeito apublicaçãoextraídado“MinasGerais”de28/10/2021,
Parte I, Coluna 2, Página 57, referente ao Termo de Doação Eletrônico
Nº 3211/2021 – Processo SEI N° 1320.01.0089851/2021-88. Doador:
Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado da
Saúde - SES/MG. Donatário: Município deMendes Pimentel. Objeto: 1
(um)eículoalor unitário$ 70 850,00, Noalor total de: 70 850,00
$, conforme Guia Siad, evento SEI N° 35277064 Data da Assinatura
do Doador 27/10/2021

2 cm -10 1604683 - 1

EDITAL –PCESSADMINISTATI SANITI
EMALIMENTOS SRS/BH N°. 27/2016

Re: Noticação aceca da Decisão Final doProcesso Administrativo
Sanitário emAlimentos SRS/BH N°. 27/2016
 Coordenador daJunta de Julgamento em 2ª Instância na área de
igilância Sanitária, no uso de suas atribuições enos termos do
inciso III, do art. 115 da Lei Estadual nº 13.317/1.999, NOTIFICA
P MEI DE EDITAL, pelo fato de estar em local incerto ou
desconhecido, a empresaIndústria e Comércio de Chocolates Castelano
Eireli, inscritanoCNPJ Nº13.451.733/0001-94, da Decisão Final do
Processo Administrativo Sanitário emAlimentos SRS/BH N°. 27/2016
publicada em 30/01/2021 no Diário Ocial do Estado de Minas Gerais
(página 20, coluna 4) e que aplicou as penalidades de advertência
emulta no valor de 600 FEMGs (Seiscentas nidades Fiscais do
Estado de Minas Gerais) 
Assim, ca o estabelecimento noticado a pagar, no prazo de 30
(trinta) dias a contar da eetivação desta Noticação,a pena de Multa no
valor de 600 FEMG’s (Seiscentas nidades Fiscais de Minas Gerais)
Nos termos do art. 117 da Lei Estadual 13.317/1999 a pena de

multa deveser recolhida àconta do Fundo Estadual de Saúde 
 pagamento pode ser efetivado por meio doDocumento de
Arrecadação Estadual -DAEatravés do site da Secretaria de
Estado da Fazenda:http://daeonline1.azenda.mg.gov.br/daeonline/
executeReceitaOrgaosEstaduais.action; Órgão: “Fundo Estadual de
Saúde”; Serviço do órgão público: “MULTAREC PRÓPRIO”.
O não recolhimento da multa dentro do prazo xado acarretará
suainscrição para cobrança judicial (§ 1º do art 117 da Lei Estadual
13.317/99).

A multa poderá sofre redução de 20% (vinte por cento) caso o infrator
efetue o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias contadosda efetivação
desta Noticaçãodestanoticação (§2º do art. 117 da Lei Estadual
13.317/99).
 comprovante de pagamento da multa deveráser encaminhado,
no prazo máximo de 35 (trinta e cinco) dias contados da efetivação
desta Noticação,a esta Junta de Julgamento em 2ª Instância, no
endereçona Cidade Administrativa de Minas Gerais, odovia Papa
João Paulo II, nº 4 143, Serraerde, Edifício Minas, 13º andar, Ala Par,
Belo Horizonte, MG, CEP: 31 630-900 ou juntado no Processo SEI
1320.01.0065532/2020-14.
ma via da Decisão Final e de sua publicaçãoencontram-se disponíveis
nesta Junta de Julgamento em 2ª Instânciapara serem entregues ao
estabelecimento infrator 
Esta Noticação será eetivada 5 (cinco) dias após a publicação (art.
115 § 1º da Lei Estadual Nº 13.317/99)
Publique-se 

Belo Horizonte, 10 de março de 2022 
(decisão assinada digitalmente)

Daniel Porto Pessoa
Coordenador da Junta de Julgamento em 2ª instância

- RESOLUÇÃO SES/MG Nº 4872/2015

11 cm -10 1604848 - 1

ESLA DE SAÚDE PÚBLA D
ESAD DENAS GEAS - ESP

ETAT DE TEMADITI
5º Termo Aditivo em Caráter Excepcional ao contrato nº

9130237/2017, Processo SEI 1540.01.0000117/2018-43, celebrado
entre a ESCLA DE SAÚDE PÚBLICA D ESTAD DE MINAS
GERAIS e a empresa Algar Telecom S/A. Objeto: prorrogação de
vigência contratual por mais 12 (doze) meses, compreendendo o
período de 11/03/2022 a 10/03/2023, mantendo-se os mesmos preços
e supressão de valor/quantidade correspondente a 1,68%. Valor: R$
19 696,68 (Dezenovemil, seiscentos e noventa e seis reais esessenta
e oito centavos) Assinam, pela ESP, Mara Guarino Tanure, Diretora-
Geral e pela CNTATADA, Jeankarlo odrigues da Cunha e Patrícia
Cristiane Junqueira Marques odrigues Dotações rçamentárias:
1541 10 122 705 2500 0001 33 90 40 04 10 1 0
1541 10 128 009 1026 0001 33 90 40 04 10 1 0
1541 10 128 009 4014 0001 33 90 40 04 10 1 0
1541 10 571 009 4015 0001 33 90 40 04 10 1 0

4 cm -10 1605090 - 1

FNDAÇÃEN DE HEALGA E HEEAPA
DENAS GEAS - HENAS

EXTRATO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PSS
EDITAL PRE Nº 01/2022.

AT DA CMISSÃ ESPECIAL DE ACMPANHAMENT DE PCESSS SELETIS
SIMPLIFICAD DA FNDAÇÃ HEMMINAS DE 10 MAÇ DE 2022 

CNCAÇÃ 3ª ETAPA: ENTEISTA
A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de Acompanhamento
de Processos Seletivos Simplicados, no uso das atribuições denidas no item III, do art 2º da Portaria PRE nº 107, de 25 de março de 2021, e
item 7.16 do Edital PRE Nº01/2022, convoca para a 3ª Etapa: Entrevista, os candidatos classicados para o cargo de Analista Técnico da área de
Hematologia e Hemoterapia, Categoria Prossional: FARMACEUTICO – HEMONUCLEO DE SETE LAGOAS

NME D CANDIDAT DATA HI LCAL
ANAITA BABSA DINIZ 15/03/2022 10:00 HEMNCLE DE SETE LAGAS
HELLEN CISTINA GNÇALES 15/03/2022 10:30 HEMNCLE DE SETE LAGAS
BIANCA MENEZES MILITÃ 15/03/2022 11:00 HEMNCLE DE SETE LAGAS

Comissão Especial de Acompanhamento de Processos Seletivos Simplicados
Fundação Hemominas

8 cm -10 1605049 - 1

ESLTAD DE CHAMAMENT
ETATATA DE ETIFICAÇÃ

A Hemominas comunica a reticação do resultado do
CREDENCIAMENTO POR CHAMADA PÚBLICA Nº. 01/2021,
processo 2320310.430/2021, para o ornecimento de Caé Arábica
pela PAAFamiliar  processo está disponível para consultas no SEI
2320.01.0006908/2021-21. A proposta da Cooperativa dos Produtores
de Café Especial de Boa Esperança – ASSCSTAS, único participante
do chamamento, não atendeu ao edital e não foi aceita pela Comissão
de Credenciamento. O Chamamento Público 01/2021 racassou. O
resultado foi comunicado aos interessados por e-mail Prazo de recurso:
10 a 16/03/2022 (5 dias úteis) nos termos do edital. Belo Horizonte,
10/03/2022. Comissão de Credenciamento de Agricultores Familiares.

3 cm -10 1604580 - 1

EXTRATO - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO/PSS
EDITAL PRE Nº 01/2022.

ATDA CMISSÃ ESPECIAL DE ACMPANHAMENT
DE PCESSS SELETIS SIMPLIFICAD DA

FNDAÇÃ HEMMINAS DE 07 DE MAÇ DE 2022 
A Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia do Estado de
Minas Gerais - Hemominas, por meio da Comissão Especial de
Acompanhamento de Processos Seletivos Simplicados,no uso das
atribuições denidas noitem III, do art 2º da Portaria PRE nº 107, de
25 de março de 2021, e item 7.15 do Edital PRE Nº01/2022,inorma o
resultado da 3ª ETAPA: ENTEISTA para o cargo de:

ASSITENTE TECNIC DA AEA DE HEMATLGIA E
HEMTEAPIA, CATEGIA PFISSINALAILIA

ADMINISTATI– HEMNCLE DE PATS DE MINAS

NME D CANDIDAT NTA
FINAL

DEM DE
CLASSIFICAÇÃ

EIKA CAIETA BASTS 192,00 1º LGA
SIMNE CHA 184,33 2ºLGA
ELIANE LETÍCIA BNETTI DIAS 176,67 3º LGA

Comissão Especial de Acompanhamento de
Processos Seletivos Simplicados.

Fundação Hemominas

5 cm -10 1605080 - 1

EXTRATO CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 9325.285/2022
Que entre si celebram a Fundação Centro de Hematologia e

Hemoterapia M G – Fundação HEMMINAS e a Empresa
AMAZÔNIA INDÚSTIA E CMÉCI LTDA – Cujo bjeto é
que:  objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de biscoito
cookie (lote 02), conorme especicações e quantitativos estabelecidos
no Edital do Pregão nº 010/2022 (40485655), identicado no Anexo
I deste Contrato (43227824) e na Proposta encedora (41922858), os
quais integram este instrumento, independente de transcrição Este
contrato tem vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação de
seu extrato no Diário Ocial do Estado de Minas Gerais. O valor do
presente Termo de Contrato é de $ 367 200,00 (Trezentos e sessenta
e sete mil e duzentos eais) A despesa decorrente desta contratação
correrá por conta da dotação orçamentária, e daquelas que vierem a
substituí-las: 2321 10 302 123 4 540 0001 3 3 90 30 08, IAG 0, Fonte:
10 - IP: 1 ; nidade de Programação do Gasto - PG 255, nidade
Executora: 2320 002 

ETAT CNTATADMINISTATI DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 9324.339/2022.

Que entre si celebram a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia
M G – Fundação HEMMINAS e a Empresa CIABATAI
ENGENHAIA E SEIÇS LTDA  objeto do presente Termo de
Contrato é a Prestação de Serviço de consultoria para implantação de
tecnologia e conceitoBIM(Building InormationModeling/Modelagem
da Informação da Construção) no setor de Arquitetura e Engenharia da
Fundação Hemominas, que serão prestados nas condições estabelecidas
no Edital (40533894), na Proposta vencedora (41722289) e no Anexo
I deste Contrato (42818447) Este contrato tem vigência de 12 (doze)
meses, a partir da publicação do seu extrato no órgão ocial de
imprensa  valor total da contratação é de $ 25 300,00 (inte e cinco
mil e trezentos eais) A despesa decorrente desta contratação correrá
por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s), e daquelas que vierem a
substituí-las: 2321 10 302 123 4 341 0001 3 3 90 35 02, IAG 0, Fonte:
10 - IP: 1 ; nidade de Programação do Gasto - PG 1056, nidade
Executora: 2320 002 

EXTRATO CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 9325.351/2022
Que entre si celebram a Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia
M G – Fundação HEMMINAS e a Empresa INDALAB INDAI
LABORATÓRIO FARMACÊNTICO LTDA - O objeto do presente
Termo de Contrato é a Aquisição de álcool etílico hidratado com
graduação de 70% para limpeza/desinecção de superícies (lote 02),
conorme especicações e quantitativos estabelecidos no Edital do
Pregão nº 009/2022 (41317252), identicado noAnexo I deste Contrato
(43225830) e na Proposta encedora (42303966), os quais integram
este instrumento, independente de transcrição Este contrato tem
vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no
Diário Ocial do Estado de Minas Gerais. O valor do presente Termo
de Contrato é de $ 75 870,00 (Setenta e cinco mil oitocentos e setenta
eais) A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da
dotação orçamentária, e daquelas que vierem a substituí-las: 2321 10
302 123 4 540 0001 3 3 90 30 17, IAG 0, Fonte: 10 - IP: 1 ; nidade
de Programação do Gasto - PG 255, nidade Executora: 2320 002

EXTRATO CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 9325.276/2022
Que entre si celebram a Fundação Centro de Hematologia e
Hemoterapia M G – Fundação HEMMINAS e a Empresa JÃ
ICT FEEIA SANTS  objeto do presente Termo de
Contrato é a Aquisição de produtos alimentícios a serem servidos aos
doadores de sangue, no pós-doação, em complementação ao lanche
seco - Hemocentro egional de berlândia da Fundação Hemominas,
conorme especicações e quantitativos estabelecidos no Edital do
Pregão nº 007/2022 (40462832), identicado noAnexo I deste Contrato
(42999878) e na Proposta encedora (42405553), os quais integram
este instrumento, independente de transcrição Este contrato tem
vigência por 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no
Diário Ocial do Estado de Minas Gerais. O valor do presente Termo
de Contrato é de $ 57 192,00 (Cinquenta e sete mil cento e noventa e
dois eais) A despesa decorrente desta contratação correrá por conta
da dotação orçamentária, e daquelas que vierem a substituí-las: 2321 10
302 123 4 540 0001 3 3 90 30 08, IAG 0, Fonte: 10 - IP: 1 ; nidade
de Programação do Gasto - PG 541, nidade Executora: 2320 023

16 cm -10 1604931 - 1

ETAT D TEM DE ESCISÃA
PROTOCOLO TÉCNICO Nº 046/21

Partes: FNDAÇÃ HEMMINAS e o MNICÍPI DE
MANHAÇ – HSPITAL MNICIPAL DE MANHAÇ,
resolvem de comum acordo, a partir da data da sua publicação, rescindir
o contrato nº 046/21, dando por satiseitas todas as suas cláusulas e
condições. Processo SEI 2320.01.0006960/2021-72.

2 cm -10 1604960 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570127.
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28 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais

FNDAÇÃHSPALA D ESAD
DENAS GEAS - FHEG

DESPACH
PROCESSO Nº. 007/2019

A Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais –
Fhemig, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto
Estadual nº. 47.852/2020, e considerando o disposto no Decreto
Estadual nº. 45.902/2012 e na Portaria Presidencial n. º 1.766, de
09 de dezembro de 2020, art 11º, tendo em vista o descumprimento
de obrigações contratuais por parte da Empresa MLTIFAMA
COMERCIAL LTD, bem como a Nota Jurídica 149/2022 (42202095)
da Procuradoria e Relatório CIAPAP (fs. 119/121 - SEI 41845562),
DECIDE negar provimento ao ecurso, interposto pela contratada,
mantendo, por conseguinte, a Decisão FHEMIG/CIAPAP nº.
Autoridade Delegada/2021 (39813390).
- à CIAPAP para os procedimentos administrativos cabíveis;
egistre-se, publique-se e cumpra-se 

Belo Horizonte, 03 de março de 2022 
enata Ferreira Leles Dias

Presidente

4 cm -10 1604667 - 1

ETAT DE CNTATS E TEMS ADITIS D
COMPLEXO HOSPITALAR DE URGÊNCIA/FHEMIG

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato rmado entre o Complexo
Hospitalar de rgência – Hospital João III e a empresa: Family
estaurant’s LTDA bjeto: Contratação de prestação de serviços de
empresa especializada para fornecimento de serviços de alimentação
e nutrição com produção e distribuição de refeições aos servidores,
pacientes e seus acompanhantes, para o Hospital João III da
ede FHEMIG alor: $ 4 922 929,53 (total estimado) Número
do Processo: 0501044434/2019. Modalidade: PREGÃO. Dotação
Orçamentária: 2271.10.302.045.4174/0001. Objeto de gasto: 3390-
3930 F 10.1.Data de Assinatura: 10/03/2022.

3 cm -10 1605147 - 1

ETAT DE TEMADITI
D CENT PSÍQIC DA ADLESCÊNCIA

E INFÂNCIA / FHEMIG.
Espécie:1º TermoAditivo ao Contrato nº 9301538/2021 rmado entre a
FHEMIG/CEPAI e o (a) Empresa 2A Engenharia e Construções Ltda.
bjeto: Prorrogação da igência, referente reforma da calçada,

revitalização e pintura externa alor: $ 258 049,13 igência:
12/03/2022até28/07/2022.NúmerodoProcesso:21/2021 -Modalidade:
Pregão Eletrônico Dotaçãorçamentária: 2271 10 302 045 4175 0001 
bjeto de gasto: 449039-22 Fonte: 10 8 e 339039-22 Fonte 10 1 Data
de Assinatura: 10/03/2022.

3 cm -10 1605154 - 1

ETAT DILGAÇÃ D ESLTAD DA 1ª
ETAPA – CNSIDEAND À ANLISE DS ECSS

INTEPSTS - ANLISE CICLA
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de
Minas Gerais torna público o esultado da 1ª Etapa – Considerando
Análise Curricular do Processo Seletivo Simplicado nº 09/2022 do
Hospital Eduardo de Menezes - HEM  resultado estará disponível
no sítio eletrônico da FHEMIG – www fhemig mg gov br, no dia
11/03/2022 à partir das 17h00m.

Ana Costa ego
Diretora de Gestão de Pessoas (DIGEPE)

3 cm -10 1604722 - 1

ETAT DILGAÇÃ D ESLTAD
DA 2ª ETAPA – ENTEISTAS

A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado
de Minas Gerais torna público o esultado da 2ª Etapa – Entrevistas
do Processo Seletivo Simplicado nº 11/2022 do Hospital Regional
Antônio Dias – HAD  resultado estará disponível no sítio eletrônico
da FHEMIG – www.hemig.mg.gov.br, no dia 11/03/2022 a partir das
17h00m 

Ana Costa ego
Diretora de Gestão de Pessoas - DIGEPE

3 cm -10 1604723 - 1

AIS DE LICITAÇÃ
CMPLE DE ESPECIALIDADES

HSPITAL JÚLIA KBITSCHEK
A FHEMIG – Através do Complexo de Especialidades/Hospital
Alberto Calvacanti Comunica aos interessados que realizará o Pregão
Eletrônico – N° 0513007 000009/2022 - Prestação de serviços de
realização de controle de qualidade externo e interno para os laboratórios
do Complexo de Especialidades (HJK/HAC) de Extrator Obstétrico
- As propostas comerciais deverão ser encaminhadas através do site:
www compras mg gov br A abertura da sessão de pregão terá início
previsto para o dia 22/03/2022 às 10:00 horas. Editais à disposição no
site: www compras mg gov br e setor de Compras da nidade Mais
informações pelo telefone (31) 3389-7830 Belo Horizonte, 10 de
março de 2022 

ETAT DE CNTAT E TEMS DA FHEMIG
CMPLE DE ESPECIALIDADES

Espécie: 3° TermoAditivo rmado entre o Complexo de Especialidades
e a empresa MS SEIÇ DE MANTENÇÃ LTDA bjeto:
Manutenção corretiva e preventiva,com fornecimento de insumos,
instalações e desinstalação de aparelhos de ar condicionado, tipo split,
ar condicionado de janela, sistema de ar central e ar portátil alor:
R$106.250,00 (total estimado). Vigência:27/02/2022 e término em
26/02/2023 Número do Processo: 382/2018. Modalidade: PREGÃO.
Dotação rçamentária: 2271 10 302 045 4178 0001 bjeto de Gasto:
3390 3921 Fonte: 10 1 Data da Assinatura: 09 de março de 2022 

5 cm -10 1604882 - 1

ETAT DILGAÇÃ D ESLTAD DA 1ª
ETAPA – CNSIDEAND À ANLISE DS ECSS

INTEPSTS - ANLISE CICLA
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de
Minas Gerais torna público o esultado da 1ª Etapa – Considerando
Análise Curricular do Processo Seletivo Simplicado nº 12/2022 do
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Barbacena e Hospital egional de
Barbacena – CHPB / HRB. O resultado estará disponível no sítio
eletrônico da FHEMIG – www.hemig.mg.gov.br, no dia 11/03/2022
a partir das 17h00m 

Ana Costa ego
Diretor de Gestão de Pessoas(DIGEPE)
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AIS DE LICITAÇÃ
AAdministração Central da FHEMIG torna público que realizará Pregão
Eletrônico para egistro de Preços de Material Médico-Hospitalar -
Curativos – Planejamento nº 35/2022,Pregão 35/2022, dia 23/03/2022,
às 09:00h. Edital: www.compras.mg.gov.br. BH, 10/03/2022.

1 cm -10 1604835 - 1

ETAT DE CNTATS E TEMS ADITIS
D HSPITAL EGINAL JÃ PENID

A FNDAÇÃ HSPITALA D ESTAD DE MINAS GEAIS
através de sua nidade Hospitalar - Hospital egional João Penido
informa que em função de alteração no elemento de despesa para a
realização de empenho, foi necessário realizar um processo de correção
gerando um novo numero de Contrato rmado entre a FHEMIG/
HJP e a ASSCIAÇÃ PFISSINAL DAS EMPESAS DE
TANSPTE DE PASSAGEIS DE JIZ DE FA–ASTANSP
mantendo-se as demais disposições e vigência Alterando-se do nº
9319096 para 9319430 

Diovanni M Couto
Coordenador do Serviço de Compras- HRJP/FHEMIG
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SEEAA DE ESAD DE EDAÇÃ

ETAT DE PBLICAÇÃ D PNAE – PCESS
LICITATÓRIO / CHAMADAPÚBLICA - SUPERINTENDÊNCIA

EGINAL DE ENSIN DE PSALEGE
A Caixa Escolar Dr Luiz Pinto de Almeida torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022,
às 14 horas, Processo licitatório nº 06/2022, Modalidade Convite para
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE/Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo exclusivamente através do e-mail: escola.56596@educacao.
mg.gov.br até o dia 22/03/2022 às 12 horas.
A Caixa Escolar Alfredo livotti torna público, para conhecimento dos
interessados, que ará realizar no dia 25/03/2022, às 13 horas, Processo
licitatório nº 03/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros
alimentícios com recursos do Contrapartida Estadual s interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo exclusivamente
através do e-mail: escola.55123@educacao.mg.gov.br até o dia
24/03/2022 às 13 horas.
A Caixa Escolar Francisco ibeiro da Fonseca torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 25/03/2022,
às 10:00 horas, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo exclusivamente através do e-mail: eer@yahoo.com.br, até o
dia 21/03/2022, às 8h00.
A Caixa Escolar Professora Ináh Nogueira de Sá torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 23/03/2022,
às 11:00 horas, Processo licitatório nº 02/2021, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede do CESEC “Professora Paulita de Queiroz Miranda”,
localizada a Avenida Barão do io Branco, n° 145 – 2º piso - Centro
– CEP 37570-000 – Telefone (035) 3441-2775 e pelo e-mail:
escola55972nanceiro@gmail.com até o dia 22/03/2022 às 22 horas.
A Caixa Escolar Aurea Mattos torna público, para conhecimento dos
interessados, que ará realizar no dia 23/03/2022, às 10:00 horas,
Processo licitatório nº 03/2022, Modalidade convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE/Contrapartida Estadual.
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
exclusivamente através do e-mail: escola.55948.nanceiro@educacao.
mg.gov.br, até o dia 23/03/2022, às 8:00 horas.
A Caixa Escolar Presidente Arthur da Costa e Silva torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022,
às 9:00 horas, Processo licitatório nº 04/2022, Modalidade Tomada de
Preço para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
exclusivamente através do e-mail: escola.56430@educacao.mg.gov.br,
até o dia 21/03/2022, as 17h.
A Caixa Escolar Sinhá Moreira torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 23/03/2022, às 14 horas,
Processo licitatório nº 04/2022, Modalidade Convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE/Contrapartida Estadual.
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
exclusivamente através do e-mail: eesinhamoreira@yahoo.com.br, até
o dia 22/03/2022, às 18 horas.
A Caixa Escolar “Cel Gabriel Capistrano” torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 25 / 03 /2022, às
16:00 horas, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite para
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE - ferderal 
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
exclusivamente através do e-mail: escola.56677@educaao.mg.gov.br,
até o dia 24/03/2022, às 17:00 horas.
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A Caixa Escolar Francisco Ferreira Maia torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 17/03/2022
às 13:30 horas, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Monsenhor ocha, localizada na ua Máximo N° 111 –
Centro- Santa Bárbara Do Leste– CEP 35 328 –000 Telefone (033)
3326-1100, e-mail: escola.19747@educacao.mg.gov.br até o dia
16/03/2022, às 18h00.
A Caixa Escolar Francisco Ferreira Maia torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 17/03/2022
às 16:00 horas, Processo licitatório nº 03/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede da EE Monsenhor ocha, localizada na ua Máximo
N° 111 – Centro- Santa Bárbara Do Leste– CEP 35 328 –000 Telefone
(0XX33) 3326-1100, e-mail: escola.19747@educacao.mg.gov.br até o
dia 16/03/2022, às 18h00.
A Caixa Escolar Francisco Linhares de Freitas torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022
às 17:00 horas, Processo licitatório nº 01/2022 Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Leanir de Assis Magalhães localizada na ua Coração da
Vila,105, Barra da Figueira – Pocrane/MG – Teleone (33) 998279530
e-mail: escola.20818@educacao.mg.gov.br até o dia 18/03/2022, às
16:00 h 
A Caixa Escolar Francisco Linhares de Freitas torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022
às 18:00 horas, Processo licitatório nº 02/2022 Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Leanir de Assis Magalhães localizada na ua Coração da
Vila,105, Barra da Figueira – Pocrane/MG – Teleone (33) 998279530
e-mail: escola.20818@educacao.mg.gov.br até o dia 18/03/2022, às
16:00 h 
A Caixa Escolar de São Domingos das Dores, torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 12:00 horas, Processo licitatório nº 05/2022, Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da EE Alaíde Dornelas Nepomuceno, localizada na Av João
Barbosa dos Santos n° 342 Centro – CEP 35-335-000 – Telefone (33)
908855-3674, e-mail: escola.20656@educacao.mg.gov.br até o dia
18/03/2022, às 10:00 horas.
A Caixa Escolar Lindolfo Barbosa ieira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 9:00 horas, Processo Licitatório Nº 02/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Euclides Pinto de liveira, localizada na ua Paulino José
Leandro s/n° Distrito de Tabajara/Inhapim–CEP 35330-000 – Teleone
(33) 999471439 , e-mail: escola.20699@educacao.mg.gov.br. até o dia
18/03/2022, às 17h00.
A Caixa Escolar Lindolfo Barbosa ieira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 10:00 horas, processo licitatório Nº 03/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Euclides Pinto de liveira, localizada na ua Paulino José
Leandro s/n° Distrito de Tabajara/Inhapim – CEP35330-000 – Teleone
(33) 999471439 , e-mail: escola.20699@educacao.mg.gov.br. até o dia
18/03/2022, às 17h00.
A Caixa Escolar Lindolfo Barbosa ieira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 11:00 horas, Processo Licitatório Nº 04/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Euclides Pinto de liveira, localizada na ua Paulino José
Leandro s/n° Distrito de Tabajara/Inhapim – CEP35330-000 – Teleone
(33) 999471439 , e-mail: escola.20699@educacao.mg.gov.br. até o dia
18/03/2022, às 17h00.
A Caixa Escolar Runo De Freitas torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 23/03/2022, às 11:00horas,
Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo na sede da EE Coronel
Florentino Miranda Costa, localizada na ua Francisco Ferreira
Timóteo n° 362, Sapucaia Distrito do Município de Caratinga – MG –
CEP35311-000–Teleone (0XX____) _______, e-mail: escola.20028@
educacao.mg.gov.br. Até o dia 22/03/2022, às 18h.

A Caixa Escolar Runo De Freitas torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 23/03/2022, às 11:00horas,
Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos Estadual s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo na sede da EE Coronel
Florentino Miranda Costa, localizada na ua Francisco Ferreira
Timóteo n° 362, Sapucaia Distrito do Município de Caratinga – MG
– CEP35311-000 – Teleone (0XX____) ____e-mail:escola.20028@
educacao.mg.gov.br. Até o dia 22/03/2022, às 18h.
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A Caixa Escolar Proessora Egênia Quintão torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 15/03/22,
às 09:00 h, Processo licitatório nº 04/2022, Modalidade convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da E E Governador Clóvis Salgado, localizada na ua do
Ensino n° 09 – Centro – Presidente Bernardes- MG – CEP:36475-000
– Teleone (32) 3538-1101, e-mail: escola.181421@educacao.mg.gov.
br, até o dia 14/03/22, às 17:00h.
A Caixa Escolar Paulino Gomes Magalhães torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022,
às 8:00 horas, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar com
recursos do PNAE s interessados poderão obter informações e cópia
do edital completo na sede da E E Professor Lívio de Castro Carneiro,
localizada à ua Altivo Brandão, 270, Bairro Santana, bá – MG,
Cep 36.506-040, Teleone ( 32 ) 3531-3849, e-mail: escola.181943@
educacao.mg.gov.br, até o dia 21/03/2022, às 17:00 horas.
A Caixa Escolar Dr João Batista de Almeida da Escola Estadual
Dr João Batista de Almeida, torna público, para conhecimento dos
interessados, que ará realizar no dia 23/03/2021, às 13 horas, Processo
licitatório 06-2022, Modalidade Convite para aquisição de gêneros
alimentícios com recursos da alimentação escolar s interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo por e-mail, no
endereço: escola.182249.nanceiro@educacao.mg.gov.br até o dia
21/03/2022 às 16 horas.
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A CAIA ESCLA ILKA MAIA MNHZ GGEL torna
público, que ará realizar dia 24/03/22, às 16h, Processo licitatório nº
01/2022, Modalidade Convite para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na escola e através do e-mail:
escola.10014@educacao.mg.gov.br da E.E CESECRibeirão das Neves,
Rua José Pedro Pereira n° 103, São Pedro, Ribeirão das Neves/MG,
CEP: 33805-480 Teleone (31) 3627-0616, até dia 23/03/22, às 20h.
A CAIA ESCLA MENIN JESS DE PAGA torna público,
que ará realizar dia 28/03/22, às 10h, Processo licitatório nº01/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos do PNAE s interessados poderão obter informações e cópia
do edital na EE Menino Jesus de Praga, ua José Sabino Maciel, n°
290, Lagoa, Belo Horizonte/MG, CEP 31.578-060, Teleone (31) 3459-
5587, até dia 27/03/22 de 07h às 17. E-mail: escola.2208@educacao.
mg gov br
A CAIA ESCLA MENIN JESS DE PAGA torna público,
que ará realizar dia 28/03/22, às 10h, Processo licitatório nº02/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital na EE Menino Jesus de Praga, ua José
Sabino Maciel, n° 290, Lagoa, Belo Horizonte/MG, CEP 31.578-060,
Teleone (31) 3459-5587, e-mail: escola.2208@educacao.mg.gov.br
até dia 27/03/22 de 07h às 17h.
A CAIA ESCLANILA FAAJ torna público, que fará realizar dia
04/04/22, às 15h, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos de Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na EE Nila Faraj, ua io de Janeiro, n° 1059, Célvia,
Vespasiano/MG, CEP 33200-602, Teleone (31) 3621-2555, e-mail:
caixaescolarnilaaraj@gmail.com até dia 01/04/22, de 08h às 18h.
A CAIA ESCLA NILA FAAJ torna público, que fará realizar
no dia 05/04/22, às 15h, Processo licitatório nº03/2022, Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do
PNAE s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na EE Nila Faraj, ua io de Janeiro, n°1059, Célvia,
Vespasiano/MG, CEP 33.200-602, Teleone (31) 3621-2555, e-mail:
caixaescolarnilaaraj@gmail.com até dia 04/04/22, de 08h às 18h.
A CAIA ESCLA DNA SAINHA torna público, que
ará realizar dia 22/03/22, às 10h, Processo licitatório nº 04/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos do PNAE s interessados poderão obter informações e cópia
do edital na EE Ephigenia de Jesus Werneck, Av Esmeraldas, n° 98,
Dona Rosarinha, Santa Luzia/MG, CEP33.080-310, Teleone (31)3641-
4415, até dia 22/03/22, de 08h às 16h. E-mail: escola.351040@
educacao mg gov br
A CAIA ESCLA DNA SAINHA torna público, que
ará realizar dia 22/03/22, às 10h, Processo licitatório nº 04/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital na EE Ephigenia de Jesus Werneck,
escola.351040@educacao.mg.gov.br. Av. Esmeraldas, n° 98, Dona
Rosarinha, Santa Luzia/MG, CEP33.080-310, Teleone (31)3641-4415,
até dia 22/03/22, de 08h às 16h.
A CAIA ESCLA PFESSA LCIA IANA PAIA torna
público, que ará realizar dia 21/03/22, às 08h30, Processo licitatório nº
04/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos do PNAE s interessados poderão obter informações e
cópia do edital completo na EE Wilson Diniz Filho, ua Jovelina Sales
Pinto, n° 70, Conjunto Palmital, Santa Luzia/MG, CEP: 33.145-430,
Teleone (31) 3636-0525, até dia 18/03/22, de 08 h às 13 h. E-mail:
escola.10804@educacao.mg.gov.br.
A CAIA ESCLA PFESSA LCIA IANA PAIA torna
público, que ará realizar dia 21/03/22, às 09h30, Processo licitatório nº
05/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital na EE Wilson Diniz Filho, ua Jovelina
Sales Pinto, n° 70, Conjunto Palmital, Santa Luzia/MG, CEP: 33.145-
430, Teleone (31) 3636-0525, até dia 18/03/22, de 08 h às 13 h. E-mail:
escola.10804@educacao.mg.gov.br.
A CAIA ESCLA ISALTINA BISP realiza Chamada Pública nº
01/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da AGRICULTURA
FAMILIA, do Empreendedor ural ou de suas organizações para
Alimentação Escolar, com verba da Contrapartida estadual s Grupos
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista artigo
36 da Resolução FNDE nº 06/2020, para habilitação e Projeto de Venda
até dia 06/04/22, 10h, na EEMaria da GlóriaAssunção, Rua Nicodemos
Celestino da Mota, nº 201, Bairro Santinho, Ribeirão das Neves/
MG, CEP 33855-520, Telefone (31) 3625-3701 s quantitativos dos
gêneros alimentícios estão disponíveis na própria escola onde deverão
ser retirados os editais. E-mail: escola.212679@educacao.mg.gov.br.
A CAIA ESCLA ISALTINA BISP torna público, que fará
realizar dia 23/03/22, às 13h30, Processo licitatório nº 01/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital na EE Maria da Glória Assunção, ua
Nicodemos Celestino da Mota, 201, Santinho, Ribeirão das Neves/MG,
CEP 33855-520, (31)3625-3701, e-mail: escola.212679@educacao.
mg.gov.br, até 22/03/22, 10h.
A CAIA ESCLA CÔNEG ACCI torna público, que
ará realizar dia 28/03/22, às 09h, Processo licitatório nº 01/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos do PNAE s interessados poderão obter informações e cópia
do edital na EE Doutor Eduardo Góes Filho, ua ui Barbosa, 324,
Centro, Jaboticatubas/MG, CEP 35.835-000, Teleone (31) 3683-
5289, até dia 27/03/22, de 08h às 16h. E-mail: escola.9334@educacao.
mg gov br 
A CAIA ESCLA CÔNEG ACCI torna público, que fará
realizar dia 28/03/22 às 09h, Processo licitatório nº01/2022,Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos de
Contrapartida Estadual s interessados poderão obter informações e
cópia do edital na EE Doutor Eduardo Góes Filho, ua ui Barbosa,
324, Centro, Jaboticatubas/MG, CEP 35.835-000, Teleone (31) 3683-
5289, até dia 27/03/22, de 08h às 16h. E-mail: escola.9334@educacao.
mg gov br

A CAIA ESCLA LIBAN SALAD ANDADE torna
público, que ará realizar dia 30/03/22, às 09h30, Processo licitatório nº
001/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na sede da EE Guadalajara, ua
Rio Verde, n° 80, Guadalajara, Ribeirão das Neves/MG, CEP 33.900-
020, Teleone (31) 36381411, até dia 28/03/22, de 8h às 16h. E-mail:
escola.219045@educacao.mg.gov.br
A CAIA ESCLA GETÚLI AGAS torna público, que
ará realizar dia 22/03/22, às 16h, Processo licitatório nº 02/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos do PNAE s interessados poderão obter informações e cópia
do edital na EE Getúlio argas, ua Guido Leão, nº 22, Serra erde,
Belo Horizonte/MG, CEP 31.630-570, Teleone (31) 3455-1307, até
dia 22/03/22, de 8h às 14h. E-mail escola.2542@educacao.mg.gov.br.
A CAIA ESCLA PALINA CEA DA SILA BASTS torna
público, que ará realizar dia 28/03/22, às 10h, Processo licitatório
nº01/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos do PNAE s interessados poderão obter informações e
cópia do edital na EErôncio Murgel Dutra, ua São Luiz, n° 401, São
Tomaz, Belo Horizonte/MG, CEP 31741-125, Teleone (31 3427.9250,
até dia 27/03/22 de 7h às 17h. e-mail: escola.2399@educacao.mg.gov.
br
A CAIA ESCLA PALINA CEA DA SILA BASTS
torna público, que ará realizar dia 28/03/22, às 10h, Processo
licitatório nº02/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros
alimentícios com recursos de Contrapartida Estadual s interessados
poderão obter informações e cópia do edital na EE rôncio Murgel
Dutra, Rua São Luiz, n° 401, São Tomaz, Belo Horizonte/MG, CEP
31741-125, (31)3427.9250, até 27/03/22 de 7h às 17h. escola.2399@
educacao mg gov br
A Caixa Escolar AMÍLCA SAASSI DE SZA torna público,
que realizara dia 25/03/22 às 14h, Processo Licitatório nº 03 /2022,
Modalidade convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recurso
do PNAE  edital estará disponível para retirada presencialmente no
endereço Rua Diva de Deus Soares nº 332, Savassi Ribeirão das Neves/
MG, até dia 25/03/22 às 12h.
A Caixa Escolar AMÍLCA SAASSI DE SZA torna público,
que realizara dia 25/03/22, às 14h30, Processo Licitatório nº04 /2022,
Modalidade convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recurso de Contrapartida Estadual  edital estará disponível para
retirada presencialmente na  Diva de Deus Soares, 332, Savassi,
Ribeirão das Neves/MG, até dia 25/03/22 às 12h30.
A CAIA ESCLA JSÉ DE ALMEIDA torna público, que fará
realizar dia 22/03/22, às 14h, Processo licitatório Edital nº 02/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos deContrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na sede da EE omero
Carvalho, Rua Fernão Dias n° 352, Fidalgo, Pedro Leopoldo/MG, CEP
33.253.054. Teleone (31) 36618252, e-mail:escola.9806@educacao.
mg.gov.braté o dia 21/03/22, às 14horas.
A CAIA ESCLA JSÉ DE ALMEIDA torna público, que fará
realizar dia 22/03/22, às 13h, Processo licitatório Edital nº 01/2022,
Modalidade Convite, para aquisição degêneros alimentícios com
recursos do PNAE s interessados poderão obter informações e cópia
do edital completo na sede da EEomero Carvalho,ua Fernão Dias n°
352, Fidalgo, Pedro Leopoldo/MG, CEP 33253-054. (31) 36618252,até
dia 21/03/22, às 14horas. E-mail:escola.9806@educacao.mg.gov.br.
A CAIA ESCLA PFESSA ADI ANDADE ALBAN
torna público, que ará realizar dia 22/03/22, às 10h, Processo
licitatório nº 001/2022, Modalidade Convite, para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos de Contrapartida Estadual s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Professora Adir Andrade Albano, ua aimundo Gonçalves
Figueiredo, nº 85, Bairro Lagoa, Belo Horizonte/MG, CEP 31575-
540, Teleone (31) 3456-3388, até dia 21/03/22, de 7h às 13h. E-mail:
escola.246425@educacao.mg.gov.br
A CAIA ESCLA LA BILAC torna público, que fará realizar
dia 21/03/22, às 11h, Processo licitatório nº 03/2022, Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do
PNAE s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede da EE Síria Marques da Silva, ua Inglaterra, n°
410, Jardim Leblon, Belo Horizonte/MG, CEP 31540-230, Teleone
(31) 3452 3600, até dia 14/03/22, de 7h às 17h. E-mail: escola.2330@
educacao mg gov br
A CAIA ESCLA PFESSA MAIA CHAES torna
público, que ará realizar dia 18/03/22, às 08h, Processo licitatório nº
02/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na EE Antônio Clemente, ua
Dr. Benedito Xavier, n° 1975, Aarão Reis, Belo Horizonte/MG, CEP
31814-605, Teleone (31) 3445-1495, e-mail: escola.2291@educacao.
mg.gov.br até o dia 17/03/22, de 07h às 13h.
ACAIAESCLA PADELA FEEIADEAAÚJ torna
público, que ará realizar dia 04/04/22, às 11h, Processo licitatório nº
01/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na EE Dona Francisca Josina,
Rua Castanheiras, n°134, Mandinga, Santana do Riacho/MG, CEP
35847000, Teleone (31) 37187197, e-mail: escola.10936@educacao.
mg.gov.br até dia 01/04/22, de 7 h às 17h.
ACAIAESCLA PADELA FEEIADEAAÚJ torna
público, que ará realizar dia 04/04/22, às 11h, Processo licitatório nº
02/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos de Contrapartida Federal s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na EE Dona Francisca Josina,
Rua Castanheiras, n° 134, Mandinga, Santana do Riacho/MG, CEP
35847000, Teleone (31) 37187197, e-mail: escola.10936@educacao.
mg.gov.br até dia 01/04/22, de 7 h às 17h.
CAIA ESCLA MADE CAMELITA torna público, que
ará realizar dia 21/03/22, às 10h, Processo licitatório nº 01/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos da contrapartida s interessados poderão obter informações
e cópia do edital pelo e-mail: escola.1457.nanceiro@educacao.
mg gov br EE Madre Carmelita, Av Antônio Francisco Lisboa, n°
500, Bandeirantes, Belo Horizonte/MG, CEP 31365-770, Teleone
(31)3492.1118 - Até o dia 18/03/22 de 8h às 16h.
A CAIA ESCLA CNEL JCA PINT torna público, que
ará realizar dia 05/04/22, às 11h, Processo licitatório nº 03/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital EE Coronel Juca Pinto, Av Bueno
Siqueira, n° 180, Universitário, Belo Horizonte/MG, CEP 31.255-
450, (31) 3492-2277, até dia 04/04/2022, de 8h às 17h. E-mail:
escola.1392@educacao.mg.gov.br 
A CAIA ESCLA D CLÉGI TIADENTES DA PMMG –
UNIDADE VESPASIANO torna público, que realizará dia 06/04/22,
10h processo licitatório nº 01/2022,Modalidade Convite, para aquisição
de gênero alimentício com o recurso da contrapartida estadual s
interessados poderão obter informações e cópia do edital no Colégio
Tiradentes – nidade espasiano, Av das Nascentes, nº 650, Caieiras,
Vespasiano/MG, CEP33200-176 Teleones (31) 3621-3290, até o dia
05/04/22, às 16h. E-mail: escola.331121@educacao.mg.gov.br 
ACAIAESCLA José Maria Bicalho torna público, que fará realizar
dia 01/04/22, às 14h, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do
PNAE s interessados poderão obter informações e cópia do edital na
EE José Maria Bicalho, Avenida Três, s/n°, Idulipê, Santa Luzia/MG,
CEP: 33.045-490, Teleone (31) 3641-5734, e-mail: Rodney.matos@
educacao.mg.gov.br até dia 31/03/22, de 08h às 16h.
A CAIA ESCLA José Maria Bicalho torna público, que fará
realizar dia 01/04/22, às 14 horas, Processo licitatório nº 03/2022,
Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos de Contrapartida Estadual s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na EE José Maria Bicalho,
Avenida Três, s/n°, Idulipê, Santa Luzia/MG, CEP: 33.045-490,
Teleone (31) 3641-5734, até dia 31/03/22, de 08h às 16h. E-mail:
rodney.matos@educacao.mg.gov.br 
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ETAT D 1º TEMADITI D

CONTRATO Nº 9289876/2021
Processo SEI nº 1260.01.0083251/2021-83. Assinaturas 09/03/2022 e
10/03/2022. Partes: EMG/SEE/ Superintendência Regional de Ensino
de Caxambu e a empresa Aziz Sistemas de Segurança Ltda bjeto:
Alteração da razão social da contratada Assinantes: Nádia Wiezel
idal e icardo Aziz Barbosa 

2 cm -10 1604695 - 1

SE PIAPA
ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE

GÊNES ALIMENTÍCIS CNTAPATIDA
A CAIA ESCLA LIZ DE PALA torna público para
conhecimento dos interessados que ará realizar no dia 29 / 03 / 2022
às 14:00 horas, Processo licitatório 003 / 2022 Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios, com recursos ede Estadual de
Ensino s interessados poderão obter informações e cópia completa
do edital, na E E Emília de Paula, localizada na ua Pernambuco n°
690 – Várzea da Palma/MG – CEP: 39.260-000 Teleone (38) 3731-
4233 - E-mail: escola.82970@educacao.mg.gov.br até o dia 28 / 03 /
2022 às 18h00 

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ
DE GÊNES ALIMENTÍCIS PNAE

A CAIA ESCLA LIZ DE PALA torna público para
conhecimento dos interessados que ará realizar no dia 29 / 03 / 2022
às 14:30 horas, Processo licitatório 004 / 2022 Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios, com recursos ede Estadual de
Ensino s interessados poderão obter informações e cópia completa
do edital, na E E EMILIA DE PALA, localizada na ua Pernambuco
n° 690 – Várzea da Palma/MG – CEP: 39.260-000 Teleone (38) 3731-
4233 - E-mail: escola.82970@educacao.mg.gov.br até o dia 28 / 03 /
2022 às 18h00 

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS – CNTAPATIDA ESTADAL

A CAIA ESCLA MAIA DE LES MENDNÇA torna
público para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia
18/03/2022 às 14:00 horas, Processo Licitatório 07/2022 Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da
Contrapartida Estadual s interessados poderão obter informações
e cópia completa do Edital, na E E PFESSA SÍLIA DE
ALENCA ZSCHABE, localizada na Avenida Brasil n° 1 115 –
Bairro São Francisco, Buritizeiro/MG - CEP: 39280-000 Teleone (38)
3742-1122 - E-mail: escola.246140@educacao.mg.gov.br até o dia
18/03/2022 às 13:00 horas.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS - CNTAPATIDA ESTADAL

A CAIA ESCLA MAIMILIAN GAIDZINSKI torna público
para conhecimento dos interessados que ará realizar no dia 22/03/2022
às 17:30 horas, Processo Licitatório 02/2022 Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos de Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia completa
do edital, na E E CESEC MAIMILIAN GAIDZINSKI, localizada
na Rua Palma Velha, n° 100, Bairro Planalto – Várzea da Palma/MG
– CEP: 39260-000 Teleone (38) 3731-1588 - E-mail: escola.82988@
educacao.mg.gov.br, até o dia 21/03/2022, de 13:00 às 21:00 horas.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ
DE GÊNES ALIMENTÍCIS PNAE

A CAIA ESCLA MAIMILIAN GAIDZINSKI torna público
para conhecimento dos interessados que ará realizar no dia 22/03/2022
às 18:00 horas, Processo Licitatório 03/2022 Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos de Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia completa
do edital, na E E CESEC MAIMILIAN GAIDZINSKI, localizada
na Rua Palma Velha, n° 100, Bairro Planalto – Várzea da Palma/MG
– CEP: 39260-000 Teleone (38) 3731-1588 - E-mail: escola.82988@
educacao.mg.gov.br, até o dia 21/03/2022, de 13:00 às 21:00 horas.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS – PNAE E CNTAPATIDA

A CAIA ESCLA MAIA GEALDA ALES DA CHA
torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar
no dia 28/03/2022 às 17:00 horas. Processo Licitatório Unicado
01/2022 Modalidade Convite, para aquisição de gêneros alimentícios
com recursos do PNAE e da Contrapartida Estadual s interessados
poderão obter informações e cópia completa do Edital, no CENT
ESTADAL DE EDCAÇÃ CNTINADA - CESEC
BITIZEI, localizada na ua Joaquim Trindade Cotta, nº 472
– Bairro Centro, Buritizeiro/MG - CEP: 39280-000 Teleone (38)
3742-1177 - E-mail: escola.346322@educacao.mg.gov.br até o dia
28/03/2022 às 16:00 horas.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE

A CAIA ESCLA SÃ FANCISC DE ASSIS torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 23
de março de 2022, às 14:00 horas, Processo licitatório nº 06/2022,
Modalidade Convite para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis
e não perecíveis, com recurso do PNAE s interessados poderão obter
informações e cópia do Edital completo na sede da Escola Estadual São
Francisco, localizado na ua Diamantina n° 247 – Bairro das Indústrias
–Ibiaí – MG CEP 39 350 - 000 Telefone (038) 3746 1276, e-mail:
escola.80489@educacao.mg.gov.br até o dia 22/03/2022, às 18:00 h.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS – PNAE E CNTAPATIDA ESTADAL

A CAIA ESCLA EDWIGES ABE BALBIN torna público
para conhecimento dos interessados que ará realizar no dia 22/03/2022
às 14:00 horas, Processo Licitatório 02/2022 e 03/2022, Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE
e da Contrapartida Estadual s interessados poderão obter informações
e cópia completa do Edital, na E E LIZ BALBIN localizada na ua
Santa Catarina n° 1156, Santos Dumont CEP 39 274-140, telefone
(38) 3741-1910 e e-mail: escola.81949@educacao.mg.gov.br. Obs.: A
documentação deverá ser digitalizada e enviada até o dia 22/03/2022 às
13:00 horas, para o e-mail escola.81949@educacao.mg.gov.br

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE

A CAIA ESCLA AGELCE CAALH SANTS DA MTA
torna público para conhecimento dos interessados que irá realizar no dia
24/03/2022 às 10h00 em Web conerência através do Google MEET,
Processo licitatório 08/2022, Modalidade Convite, para aquisição
de gêneros alimentícios, com recursos do PNAE s interessados
poderão obter informações e cópia completa do edital através do
e-mail:escola.82007@educacao.mg.gov.br ou na E.E. ARGELCE
CARVALHOSANTOSDAMOTA- Pirapora/MG–Teleone: (38)3741-
3740, até o dia 24/03/2022 às 08h00.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS – PNAE E CNTAPATIDA

A Caixa Escolar osa Artimínia torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 28 de março de 2022, às 14:00
horas, Processo Licitatório nº 04/2022, Modalidade CONVITE, para
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE FEDEAL
e Contrapartida Estadual para alimentação escolar s interessados
deverão entregar a documentação até o dia 28/03/2022 (Segunda-
Feira), até 12:00 horas (meio dia) na Escola Estadual aimundo
Nonato da Fonseca Para obter maiores informações os interessados
poderão solicitar a cópia do edital completo pelo e mail da escola
(escola.80764@ educação.mg.gov.br), localizada na rua Dona
Guiomar, n° 731 – Centro – CEP:39360-000, Lagoa dos Patos MG –
Telefone (038) 3745-1127 

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE

A CAIA ESCLA DANIEL GMES FNSECA torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24 de
março de 2022, às 10:00 horas o Processo Licitatório nº 07/2022,
Modalidade Convite para Aquisição de Gêneros Alimentícios, com
ecursos do PNAE s interessados poderão obter informações
e cópia completa do Edital na E E Professor Luciano, localizada na
ua Cel Daniel da Fonseca nº 318-Centro - CEP 39370-000-Telefone
(38) 37441124, E-mail: escola.80675@educacao.mg.gov.br até o dia
23/03/2022, de 7:00 às 18:00 horas.
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EDITAIS DE LICITAÇÃ
SE DE BELÂNDIA

A Caixa Escolar Ignácio Paes Leme torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia de 18/03/2023, às 10:00
horas, Processo Licitatório nº 01/2022, Termo de Compromisso nº
982441/2022 PNAE e TC 978640/2022 - contrapartida, Modalidade
CNITE para aquisição de gêneros alimentícios s interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da
EE Ignácio Paes Leme, localizada na ua Carmo Gifoni, n° 1067,
B Martins, CEP 38400-358, Telefone (34)3253-1294, e-mail:
escola.167291@educacao.mg.gov.br até o dia 17/03/2022, às 17:00h.

A Caixa Escolar Guiomar de Freitas Costa torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia de 22/03/2022,
às 16 horas, Processo Licitatório nº 03/2022 Termo de Compromisso
978670/2022 Contrapartida, Modalidade CONVITE para aquisição
de gêneros alimentícios s interessados poderão obter informações e
cópia do edital completo na sede da E E Jerônimo Arantes, localizada
na ua Dos Taróis n° 60, Bairro Taiaman, CEP 38 415-069, Telefone
(34)3238-4877, e-mail: escola.167606@educacao.mg.gov.br até o dia
21/03/2022, às 18 horas.

A Caixa Escolar Bueno Brandão torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022, às 18:00
horas, Processo Licitatório nº 01/2022, Modalidade convite Termo
Compromisso nº 978666/2022 Contrapartida e Termo de Compromisso
982467/2022 PNAE, para aquisição de gêneros alimentícios. Os
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo,
na sede da EE Bueno Brandão, localizada na Praça Tubal ilela
n° 76 Centro–CEP:38 400 186, Telefone (034)-3235-6316, e-mail:
escola.167568@educacao.mg.gov.br. A documentação deverá ser
entregue até o dia 18/07/2021 às 18:00 horas.

A Caixa Escolar Escola Estadual de Monte Alegre de Minas de Prim e
Seg torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
no dia de 22/03/2022, às 08 horas, os seguintes Processos Licitatórios:
nº 03/2022 recurso TC nº 982422/2022 (PNAE) e nº 04/2022 TC nº
978621/2022 (Contrapartida), Modalidade CONVITE para aquisição
de gêneros alimentícios s interessados poderão obter informações e
cópia do edital completo na sede da E E de Monte Alegre de Minas,
localizada na ua Artur Bernardes nº 371, Bairro Centro, CEP 38475-
000, Teleone (34)3283-1013, e-mail: escola.166936@educacao.
mg.gov.br até o dia 21/03/2022, às 17:00h.

9 cm -10 1604780 - 1

SE PAACAT
ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ

DE GÊNES ALIMENTÍCIS -PNAE
A Caixa Escolar Afonso Arinos torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022, às 13:00 horas,
Processo Licitatório nº 04/2022, modalidade: convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual
Afonso Arinos, localizada na Praça Adelmar da Silva Neiva, 213 Centro
CEP 38600.138 Teleone (38) 3671-1430, email: escola.108812@
educacao.mg.gov.br, até o dia 21/03/2022, às 17:00 horas.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS –CNTAPATIDA ESTADAL

A Caixa Escolar Afonso Arinos torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022, às 14:00 horas,
Processo Licitatório nº 05/2022, modalidade: convite para aquisição
de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida Estadual s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da Escola Estadual Afonso Arinos, localizada na Praça Adelmar
da Silva Neiva, 213 Centro CEP 38600 138 Telefone (38) 3671-1430,
email: escola.108812@educacao.mg.gov.br, até o dia 21/03/2022, às
17:00 horas 

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS – CNTAPATIDA ESTADAL 

A Caixa Escolar Emílio Lopes Cançado, torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 10:00 horas, Processo licitatório nº 002/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis
com recursos do Contrapartida Estadual s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo na sede da EE Profª
rlinda Saraiva Simões, localizada na rua Hélio Mendonça Braga,
n° 821, Esplanada CEP: 38770-000 – Telefone (038) 3561-1689,
email: escola.108545@educacao.mg.gov. do dia 14/03/2022 até o dia
21/03/2022, às 10:00 horas.

EATA - ETAT DE EDITAL PAABAS
A Caixa Escolar FEI MIGEL torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia de 21/03/2022, às 09:00
horas, Processo licitatório nº 02/2022 Modalidade TOMADA DE
PEÇ para contratação de pessoa jurídica para execução de obras de
CNSTÇÃDE QADACBETA-MDELPADÃNº04
/ SEEMG. Os interessados poderão obter inormações e cópia do edital
completo na sede da E E MAIAGNÇALESAZEED, localizada
na A MAIA JSÉ BGES n° 115 – BAI GA LIMPA
– CEP 38770-000– Teleone (38) 3561-1759, e-mail:escola108561@
educacao.mg.gov.br até o dia 18/03/2022, às 15:00 horas.

EXTRATO DE EDITAL PARAAMPLIAÇÃO E/
 EFMA DE PÉDI ESCLA – EFMA

PAA ADEQAÇÃA PEIST N PJET DE
PEENÇÃ E CMBATE A INCÊNDI E PÂNIC 

A Caixa Escolar Dom Seram Gomes Jardim torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 05/04/ 2022, às
08:00 horas, Processo licitatório nº 01 /2022, Modalidade Convite para
Ampliação e/ou Reorma de Prédio Escolar- Reorma para adequação
ao previsto no Projeto de Prevenção e Combate ao Incêndio e Pânico 
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da EE Dom Seram Gomes Jardim, localizada na Rua Dom
Seram nº539 – Arraial D’Angola- Paracatu/MG – CEP: 38600-076 –
Teleone: (38) 3671-6277, e-mail: escola.108952@educacao.mg.gov.br
até o dia 01/04/2022, às 14h.

EXTRATO DE EDITAL PARAAMPLIAÇÃO E/OU
EFMA DE PÉDI ESCLA – EMEGENCIAL
EFMA D TELHAD, BANHEIS, EDE

ELÉTICA, CZINHA, M DE AIM E PIS 
A Caixa Escolar Dom Seram Gomes Jardim torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 06/04/ 2022,
às 08:00 horas, Processo licitatório nº 02 /2022, Modalidade Convite
para Ampliação e/ou Reorma de Prédio Escolar. Os interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da EE
Dom Seram Gomes Jardim, localizada na Rua Dom Seram nº539
– Arraial D’ Angola- Paracatu/MG – CEP: 38600-076 – Teleone
(038) 367-16277,email:escola.108952@educacao.mg.gov.br até o dia
01/04/2022, às 14h.

EATA ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ
DE GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE FEDEAL 

A CAIA ESCLA JÃ GIMAÃES SA torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 11 de março
de 2022, às 13:00 horas, Processo licitatório nº 04/2022, Modalidade
convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos PNAE
Federal s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede da ESCLA ESTADAL JÃ GIMAÃES
SA, localizada à Avenida das Acácias n°480 – bairro uralminas
I – CEP 3877000 – Teleone (038)3564-5058 e-mail: escola.108596@
educacao mg gov br Desconsiderar as escritas abaixo, publicadas no
dia 25/02/2022 p.41 no DOU/MG.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE

A Caixa Escolar |Deputado Candido lhôa torna-se público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 10:00 horas, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da Escola Estadual Deputado Candido lhôa localizada na
Praça Senador Jose Ermírio de Morais -350-Centro CEP 38 780-000
– Teleone (034) 3813-1081 e-mail: escola.109134@educacao.mg.gov.
br. até o dia, 21/03/2022 às 10:00 horas.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS – CNTAPATIDA SEE

A Caixa Escolar Affonso oquette torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 23/03/2022, às 14:00 horas,
Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos Contrapartida SEE s interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo pelo E-mail infra
e/ou na sede da EE Aonso Roquette, localizada na Rua Euridamas
Avelino de Barros n° 711 – bairro Prado – Paracatu/MG - CEP: 38602-
002 - Teleone (038)36712940, E-mail: escola.108839@educacao.
mg.gov.br até o dia 23/03/2022, às 12:00h.

23 cm -10 1604762 - 1

SRE/DIVINÓPOLIS
ETAT DE EDITAL PAA CHAMADA PÚBLICA

NIFICADA – AGICLTA FAMILIA
As Caixas Escolares das Escolas Estaduais Lígia Beatriz Amaral e
PresidenteTancredo Neves, do município de Carmópolis de Minas - MG,
no uso de suas atribuições legais, e atendendo conforme §1º do art 14
da Lei n.º 11.947/2009, Resoluções do FNDE relativas ao Programa
Nacional de Alimentação (ecurso estadual) Escolar- PNAE e Nota
Técnica SEE nº 01/SEE/SPF/2021e memorando – curricular 2/2022/
SEE/DISE, torna pública a Chamada Pública Unicada n.º 01/2022,
para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar ural s interessados (Grupos
Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto deVenda até 04/04/2022, às 17:
00 horas, na sede da Escola Estadual Lígia Beatriz Amaral, localizada
à ua Maria de Lourdes Costa Nº 107, Bairro Amaral, CEP: 35534-
000, Teleone 37- 3333-1201 ou via e-mail: Escola.32689@educacao.
mg gov br  Edital com os quantitativos e gêneros alimentícios estão
disponíveis nas escolas descritas acima 

ETAT DE EDITAL PAA CHAMADA PÚBLICA
NIFICADA – AGICLTA FAMILIA

As Caixas Escolares das Escolas Estaduais Lígia Beatriz Amaral e
Presidente Tancredo Neves, do município de Carmópolis de Minas
- MG, no uso de suas atribuições legais, e atendendo conforme §1º
do art.14 da Lei n.º 11.947/2009, Resoluções do FNDE relativas ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar- PNAE, Nota Técnica
SEE nº 01/SEE/SPF/2021e memorando – curricular 2/2022/SEE/
DISE, torna pública a Chamada Pública Unicada n.º 02/2022,
para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar ural s interessados (Grupos
Formais, informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a
documentação para habilitação e Projeto deVenda até 04/04/2022, às 17:
00 horas, na sede da Escola Estadual Lígia Beatriz Amaral, localizada
à ua Maria de Lourdes Costa Nº 107, Bairro Amaral, CEP: 35534-
000, Teleone 37- 3333-1201 ou via e-mail: Escola.32689@educacao.
mg gov br  Edital com os quantitativos e gêneros alimentícios estão
disponíveis nas escolas descritas acima 

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS - PNAE

A Caixa Escolar João Batista de Carvalho torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 10:00 horas, Processo licitatório no 003/2022, Modalidade convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da EE João Batista de Carvalho, localizada na Praça Antônio
Carlos n° 48 – município Bambuí-MG – CEP 38 900-000 – Telefone
(37) 3431-1638, e-mail: escola.32212@educacao.mg.gov.br até o dia
17/03/2022, às 12:30h.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS DE CNTAPATIDA ESTADAL

A Caixa Escolar João Batista de Carvalho torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 11:00 horas, Processo licitatório no 004/2022, Modalidade convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede da EE João Batista de Carvalho, localizada na Praça
Antônio Carlos n° 48 – município Bambuí-MG – CEP 38 900-000 –
Teleone (37) 3431-1638, e-mail: escola.32212@educacao.mg.gov.br
até o dia 17/03/2022, às 12:30h.

14 cm -10 1604888 - 1

SE DE ALMENAA
ETAT DE EDITAL DA CHAMADA PÚBLICA

A Caixa Escolar Coronel amiro Pereira realiza Chamada Pública
nº 01/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações para
Alimentação Escolar s Grupos Formais, Informais ou Fornecedores
Individuais deverão apresentar a documentação prevista no edital, item
3 - habilitação e item 4 - Projeto de Venda, até o dia 30/03/2022, às 17h,
na E E Coronel amiro Pereira, localizada na ua Espírito Santo, nº
45, Bairro: aticano - Jequitinhonha-MG CEP 39 960-000 Telefone
(33) 3741-1251, e-mail: escola.184837@educacao.mg.gov.br.

3 cm -10 1604894 - 1

CHAMADAS PÚBLICAS DA AGICLTA
FAMILIA – SE PNTE NA

A Caixa Escolar Georgeta Marinho Sette Câmara realiza Chamada
Pública nº 01/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações
para Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais deverão
apresenta a documentação prevista artigo 27 da Resolução CD/FNDE
nº 04/2015, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 30/03/2022,
às 15 horas, na E E Dr távio Soares, localizada na ua dr távio
Soares n° 162 – Centro – CEP 35 384-000, Santa Cruz do Escalvado –
Teleone (031) 3883-1154, e-mail: escola.129461@educacao.mg.gov.
br s quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página
da Internet: http://agriculturaamiliar.educacao.mg.gov.br.
A Caixa Escolar Georgeta Marinho Sette Câmara realiza Chamada
Pública nº 02/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações
para Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais deverão
apresenta a documentação prevista artigo 27 da Resolução CD/FNDE
nº 04/2015, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 30/03/2022,
às 15 horas, na E E Dr távio Soares, localizada na ua dr távio
Soares n° 162 – Centro – CEP 35 384-000, Santa Cruz do Escalvado –
Teleone (031) 3883-1154, e-mail: escola.129461@educacao.mg.gov.
br s quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página
da Internet: http://agriculturaamiliar.educacao.mg.gov.br.
A Caixa Escolar Presidente Tancredo Neves realiza Chamada Pública
nº 01/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações para
Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais deverão apresenta
a documentação prevista artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013,
para habilitação e Projeto de Venda até o dia 24/03/2022, às 09:00
horas, na E E Presidente Tancredo Neves, localizada na Praça São
icente de Paulo, 114 - Centro – Dom Silvério Telefone (031) 3857-
1252, e-mail: escola.128678@educacao.mg.gov.br .Os quantitativos
e gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://
agriculturafamiliar educacao mg gov br 

As Caixas Escolares das Escolas Estaduais de içosa: Dr aimundo
Alves Torres, Ee Rols, Francisco Alves, José de Arimatéia Lustosa,
José Lourenço de Freitas, Nossa Senhora do Carmo, Padre lvaro
Corrêa Borges, Professora Mary Santos Anjos Cotta e Santa ita de
Cássia, torna público, para conhecimento dos interessados, que irá
realizar no dia 29/03/2022, às 10:00 horas, Chamada Pública Unicada
nº 01/2022 para aquisição de alimentos da Agricultura Familiar, do
Empreendedorural ou de suas organizações paraAlimentação Escolar 
s grupos Formais e Informais deverão apresentar documentação
prevista no Artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada
pela Resolução CD/FNDE nº 04/2015, para habilitação e Projeto de
Venda até o dia 29/03/2022, às 09:00 horas, digitalizada ou por e-mail
vicosa@emater.mg.gov.br, ou na EMATER, localizada naVila Gianetti,
nº 44, campus da F, CEP: 36570-075, içosa, telefone (31) 3891-
2331 s quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis nas
escolas estaduais e na EMATE 
As Caixas Escolares Claudionor Lopes e Padre José Epifânio Gonçalves
realizam Chamada Pública Unicada nº 01/2022 para Aquisição de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do Empreendedor
ural ou de suas organizações para Alimentação Escolar s Grupos
Formais e Informais deverão apresentar a documentação prevista
artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, com alterações da
Resolução CD/FNDE nº 04/2015 para habilitação e Projeto de Venda
até o dia 18/03/2022, às 08h30min, na Escola Estadual Claudionor
Lopes, Localizado na Avenida Capitão Manoel Carneiro, nº 357,
Centro, CEP 35 447-000, Barra Longa, telefone (31) 3877-5300,
e-mail: escola.128368@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e
gêneros alimentícios estão disponíveis na página da Internet: http://
agriculturafamiliar educacao mg gov br 
ACaixa Escolar de Pedra do Anta realiza Chamada Pública nº 02/2022
do Termo de Compromisso, nº 981964/2022 Merenda Federal para
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, do
Empreendedor Rural ou de suas organizações para beneciar alunos
do Ensino fundamental, Médio, Integral, EJA Médio e Fundamental,
com Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais deverão
apresentar os documentação impressos no endereço indicado abaixo
em envelopes lacrados conforme o edital da Chamada Pública, prevista
artigo 27 da Resolução CD/FNDE nº 26/2013, alterada pela Resolução
FNDE n.º 04/2015 e Nota Técnica SEE nº 02/2019, para habilitação e
Projeto de Venda até o dia 24/03/2022, às 9 h e às 10h, irá dar início as
aberturas dos envelopes na sala de reunião da E E “José Albino Leal”,
localizada à ua Major José Luís da Silva iana, n°210, Centro, Pedra
do Anta – MG - CEP: 36585-000 – Telefone (031)97144-3577 para
maiores esclarecimentos 
A Caixa Escolar “mar ezende Perez” torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022, às
09:00hs, Chamada Pública Unicada nº 01/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
através do e-mail: escola.129658@educacao.mg.gov.br; até o dia
22/03/2022, às 17:00h.

LICITAÇÕES – SE PNTE NA 
A Caixa Escolar “Dom João Bosco” torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022, às 08:30 horas,
Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite para aquisição
de gêneros alimentícios com recursos do TC nº 981938/2022. Os
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da E E “Dom João Bosco”, localizada na ua Beneditoaladares
n° 33 – Centro –Abre Campo/MG- CEP 35.365-000 – Teleone
(031)3872-1395, e-mail: escola.128104@educacao.mg.gov.br, até o
dia 21/03/2022, às 18:00hs.
A Caixa Escolar “Dom João Bosco” torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022, às 08:30 horas,
Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite para aquisição
de gêneros alimentícios com recursos do TC nº 978146/2022. Os
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da E E “Dom João Bosco”, localizada na ua Beneditoaladares
n° 33 – Centro –Abre Campo/MG- CEP 35.365-000 – Teleone
(031)3872-1395, e-mail: escola.128104@educacao.mg.gov.br, até o
dia 21/03/2022, às 18:00 hs.
A Caixa Escolar Helder de Aquino torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 15/03/2022, às 08:00 horas,
Processo licitatório nº 01/2022, modalidade Convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual
Helder de Aquino, localizada na ua Geraldo Marcolino Luna, n° 45,
Bom Jesus de Cardosos, rucânia – MG, CEP 35380 000 - Telefone
(031) 3876-2191, e-mail: escola.129828@educacao.mg.gov.br, até o
dia 14/03/2022, às 17:00hs.
A Caixa Escolar Helder de Aquino torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 15/03/2022, às 09:00 horas,
Processo licitatório nº 02/2022, modalidadeConvite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual
Helder de Aquino, localizada na ua Geraldo Marcolino Luna, n° 45,
Bom Jesus de Cardosos, rucânia – MG, CEP 35380 000 - Telefone
(031) 3876-2191, e-mail: escola.129828@educacao.mg.gov.br, até o
dia 14/03/2022, às 17:00hs.
A Caixa Escolar Olímpia de Araújo Maa torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 15/03/2022,
às 14:00 horas, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da Escola Estadual José Dias do Carmo, localizada na Praça
Cônego José Ermelindo de Souza n° 19 – Centro – Estevão de Araújo,
Araponga/MG – CEP 36596-000 – Teleone (031-3894-2031) ou
e-mail: escola.128341@educacao.mg.gov.br, até o dia 14/03/2022, às
17h00 
A Caixa Escolar Etelvina Gonçalves igueira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 15/03/2022,
às 14hs, Processo licitatório nº 03/2022 reerente ao TC 981995/2022,
Modalidade Convite para aquisição de gêneros alimentícios com
recursos Estaduais s interessados poderão obter informações e cópia
do edital completo na sede da E E “Dr Mariano da ocha”, localizada
à Av Marechal Castelo Branco n° 33, Centro, Teixeiras – MG - CEP:
36580-000 – Teleone (031) 3895-1287, e-mail: escola.129763@
educacao.mg.gov.br, até o dia 14/03/2022, até às 18h.
ACaixa Escolar Professor Ernesto de Melo Brandão, da Escola Estadual
Professor Ernesto de Melo Brandão, torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 25/03/2022, às 13:00 horas,
Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite para aquisição
de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida Estadual para
alimentação escolar s interessados poderão obter informações e cópia
do edital pelo e-mail: escola.128139@educacao.mg.gov.br ou pelo
Teleone (031) 99817-8258, até o dia 25/03/2022, às13: 00h.
A Caixa Escolar icentina Quintão de Barros, torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 29/03/2022,
às 12:30hs, Processo Licitatório nº 01/2022, com recurso estadual e
Processo Licitatório nº 02/2022, com recurso ederal, Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do
PNAE s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede da E E Imaculada Conceição, localizada na Avenida
18 de Agosto, nº 375, Centro, Porto Firme, MG CEP: 36568-000,
teleone (31) 3893-1333, e-mail: escola.129194@educacao.mg.gov.br;
os envelopes deverão ser entregues até as 13:00hs do dia 28/03/2022.
ACaixa Escolar Professor Ernesto de Melo Brandão, da Escola Estadual
Professor Ernesto de Melo Brandão, torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 25/03/2022, às 12:30 horas,
Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite para aquisição
de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida Estadual para
alimentação escolar s interessados poderão obter informações e cópia
do edital pelo e-mail: escola.128139@educacao.mg.gov.br ou pelo
Teleone (031) 99817-8258, até o dia 25/03/2022, às12: 30 h.
A Caixa Escolar Georgeta Marinho Sette Câmara realiza Licitação
nº 01/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações para
Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais deverão
apresenta a documentação prevista artigo 27 da Resolução CD/FNDE
nº 04/2015, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 22/03/2022,
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30 – sexta-feira, 11 de Março de 2022 diário do executivo Minas Gerais
às 08 horas, na E E Dr távio Soares, localizada na ua dr távio
Soares n° 162 – Centro – CEP 35 384-000, Santa Cruz do Escalvado –
Teleone (031) 3883-1154, e-mail: escola.129461@educacao.mg.gov.
br s quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página
da Internet: http://agriculturaamiliar.educacao.mg.gov.br.
A Caixa Escolar Georgeta Marinho Sette Câmara realiza Licitação
nº 02/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações para
Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais deverão
apresenta a documentação prevista artigo 27 da Resolução CD/FNDE
nº 04/2015, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 22/03/2022,
às 09 horas, na E E Dr távio Soares, localizada na ua dr távio
Soares n° 162 – Centro – CEP 35 384-000, Santa Cruz do Escalvado –
Teleone (031) 3883-1154, e-mail: escola.129461@educacao.mg.gov.
br s quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página
da Internet: http://agriculturaamiliar.educacao.mg.gov.br.
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SE CAATINGA - NTIFICAÇÃ – CANCELAMENT EDITAL
A SE de Caratinga comunica que a matéria publicada no Minas
Gerais do dia 08/03/2021, registro 07 1602744 - 1, caderno 1, página
34, coluna 04, Edital 04/2022 de Licitação de gêneros alimentícios,
da Caixa Escolar Manoel Joaquim Teodoro, do Município de Imbé
de Minas-MG, será cancelado, por motivo de eorganização das
aquisições para atender a demanda da escola 

SE CAATINGA NTIFICAÇÃ – ALTEAÇÃ EDITAL
A SE de Caratinga comunica que a matéria publicada no Minas Gerais
do dia 18/02/2022, registro 17-1599555, caderno 1,página 35, Edital
de Chamada Pública Unicada n° 01/2022 e 02/2022, das Escolas
Estaduais participantes do Polo de Nº 09, pertencentes aos Municípios
de Santa Bárbara do Leste, Santa ita de Minas e Caratinga, será
reticado. Onde se lêOs interessados (Grupos Formais, inormais ou
Fornecedores Individuais) deverão apresentar a documentação para
habilitação e Projeto de Venda, até dia 11/03/2022, às 17:00 horas,
leia-se s interessados (Grupos Formais, informais ou Fornecedores
Individuais) deverão apresentar a documentação para habilitação e
Projeto de Venda, até dia 17/03/2022, às 17:00 horas.

4 cm -10 1604861 - 1

SE SÃ JÃ DEL-EI
ETATS DE EDITAIS PAA AQISIÇÃ

DE GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE
ETAT DE EDITAL: A CE SAA KBITSCHEK torna público,
para conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022
às 09:30 horas, Processo licitatório nº 002/2022, Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos nanceiros do
PNAE, TC 982008/2022. Os interessados poderão obter inormações
e cópia do edital completo na sede da EE Sara Kubitschek, localizada
na Avenida Brasil n° 250 – Centro – CEP 37 245-000 – Telefone (035)
3327-1061, e-mail: escola.133922@educacao.mg.gov.br, até o dia
18/03/2022, às 08:30 horas
ETAT DE EDITAL: A CE SAA KBITSCHEK torna público,
para conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 09:00 horas, Processo licitatório nº 001/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos nanceiros da
contrapartida estadual, TC 978214/2022. Os interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na sede da EE Sara Kubitschek,
localizada na Avenida Brasil n° 250 – Centro – CEP 37 245-000 –
Teleone (035) 3327-1061, e-mail: escola.133922@educacao.mg.gov.
br, até o dia 18/03/2022 às 08:30 horas.

5 cm -10 1604870 - 1

ETAT DE EDITAL DE LICITAÇÃ  PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE - ECS ESTADAL

A Caixa Escolarômulo de Assis Lage -torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia17/03/2022,
às11h 45 min, Processo Licitatório nº03/2022-Modalidade CONVITE
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
Termo de Compromisso- 977927/2022. Os interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na sede da E E DA ILA
SANTA SA-localizada naDIA-MG-120, nº 2367, Bairro:
ILA SANTA SA, Cidade: NA EA– MG, CEP: 35 920-000 
Teleone (31) 3861– 2552, e-mail : escola.103616@educacao.mg.gov.
br até o dia17/03/202 , às11h .
ETAT DE EDITAL DE LICITAÇÃ  PAA AQISIÇÃ DE

GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE - ECS ESTADAL
A Caixa Escolarômulo de Assis Lage -torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia17/03/2022,
às11h 45 min, Processo Licitatório nº04/2022-Modalidade CONVITE
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
Termo de Compromisso- 981706/2022. Os interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na sede da E E DA ILA
SANTA SA-localizada naDIA-MG-120, nº 2367, Bairro:
ILA SANTA SA, Cidade: NA EA– MG, CEP: 35 920-000 
Teleone (31) 3861– 2552, e-mail : escola.103616@educacao.mg.gov.
br até o dia17/03/202 , às11h .

5 cm -10 1604964 - 1

SE – JIZ DE FA
ETAT DE PBLICAÇÃ DE EDITAL:

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE

A Caixa Escolar swaldoeloso torna público, para conhecimento dos
interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022, às 11h30min, Processo
Licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros
alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na sede da Escola Estadual
Clorindo Burnier, localizada na ua: Cabo aul Jose Maria, n° 154,
Bairro: Barbosa Lage, Cidade: Juiz de Fora – MG – CEP: 36 085-030 –
Teleone: (32) 3221-6227, e-mail: escola.68543@educacao.mg.gov.br,
até o dia 18/03/2022, às 09h.

3 cm -10 1605010 - 1

ETATS DE EDITAIS PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS – SE GENAD ALADAES

A Caixa Escolar da E E Dona Arabela De Almeida Costa torna público,
para conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022,
as 10:00 horas, Processo Licitatório nº 01/2022, Modalidade TOMADA
DE PEÇ para aquisição de Gêneros Alimentícios não perecíveis e
perecìveis com recursos do PNAE, s interessados deverão obter
informações e copia do edital completo na sede da E E Dona Arabela
de Almeida Costa, localizada na Avenida São Tomaz de Aquino, nº 279
– Vila Mariana – Governador Valadares/MG CEP 35012-300, Teleone
(33) 3221.31.34, e-mail: escola.43133@educacao.mg.gov.br até o dia
21/03/2022, as 10:00 horas.
ACaixa Escolarliveira da Silvaeis, torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022, às 08:00 horas,
Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo na sede da EE São José,
localizada na ua José Caetano de Andrade n°39 – CEP 35 228-000 –
Teleone (033)32658201, e-mail: escola.45217@educacao.mg.gov.br.
Até o dia 17/03/2022 às 16:00hs.
A Caixa Escolar Antônio Duarte De Souza, torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21/03/2022, às
8:00 horas, Processo Licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite para
aquisição de gêneros alimentícios para elaboração da merenda escolar,
com recursos do PNAE/QESE TC 977154/2022. Os interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da E E
ereador Antônio Duarte, localizada à ua Antônio Frederico Neubar
S/Nº Distrito De São Francisco Do Jataí, Itanhomi, MG – CEP: 35120-
000 teleone (33) 988252256 e-mail: escola.43851@educacao.mg.gov.
br até o dia 18/03/2022, às 12:00 horas.

A Caixa Escolar Antônio Duarte De Souza, torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 8:30 horas, Processo Licitatório nº 03/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios para elaboração da merenda
escolar com recursos do PNAE/ VINCULADOS, TC 980907/2022.
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da E E ereador Antônio Duarte, localizada à ua Antônio
Frederico Neubar S/Nº Distrito De São Francisco Do Jataí, Itanhomi,
MG–CEP: 35120-000 teleone (33) 988252256, e-mail: escola.43851@
educacao.mg.gov.br até o dia 18 / 03 / 2022, às 12:00 horas.
A Caixa Escolar São José torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 21 de março de 2022, às 08:00
horas, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade convite para
aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE Fonte
QESE E INCLAD s interessados poderão obter informações e
cópia do edital completo na sede da E E São José, localizada na ua
Lincoln Byrro nº114 – B ila Bretas – CEP 35032-610 – Telefone
(033) 30216811, e-mail: escola.43320@educacao.mg.gov.br até o dia
17/03/2021, às 11h00.
A Caixa Escolar Da Escola Estadual João Wesley torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022
às 16:00 horas, Processo Licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE – Fonte
QESE e Fonteinculados s interessados poderão obter informações e
cópia do edital completo na sede da E E João Wesley, localizada naua
dos Guaranis n° 76 – Nova ila Bretas – Governador aladares – MG
CEP: 35051-280 – Teleone (33) 3277-6221, e-mail: escola.43061@
educacao.mg.gov.br, até o dia 17/03/2022 às 17:00 horas.
A Caixa Escolar Professora Maria Isidoro De Freitas torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 24/03/2022, às
8:00 horas, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade convite para
aquisição gêneros alimentícios com recursos da QESE s interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da Escola
Estadual Proessora Josena Carmélia Reis Com Sede Rua Principal,
192 - Penha Do Cassiano, Município De Governador aladares- MG,
FONE: (33)999688235 CEP: 35107-000 e-mail: escola.43516@
educacao.mg.gov.br até o dia 24/03/2022, às 07:30 horas
A Caixa Escolar Professora Maria Isidoro De Freitas torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 24/03/2022, às
11:00 horas, Processo licitatório nº 03/2022, Modalidade convite para
aquisição gêneros alimentícios com recursos da INCLADS s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da Escola Estadual Proessora Josena Carmélia Reis com sede
ua Principal, 192 - Penha Do Cassiano, Município De Governador
aladares- Mg, FNE: (33)999688235 CEP: 35107-000 e-mail:
escola.43516@educacao.mg.gov.br até o dia 24/03/2022, às 10:30
horas
A Caixa Escolar Maria Geralda Ferreira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 10:00 horas, Processo Licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com ECSS D PNAE 
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da Escola Estadual Joaquim Eleto, localizada à ua João
osa, nº 93,centro, irgolândia-MG, CEP 39715-000, Telefone nº
(33) 32951226, email: escola.45837@educacao.mg.gov.br até o dia
18/03/2022 às 16:00 horas.
A Caixa Escolar Maria Geralda Ferreira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 10:00 horas, Processo Licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com ECSS D QESE 
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da Escola Estadual Joaquim Eleto, localizada à ua João
osa, nº93, centro, irgolândia-MG, CEP 39715-000, Telefone nº
(33) 32951226, email: escola.45837@educacao.mg.gov.br até o dia
18/03/2022 às 16:00 horas.
A Caixa Escolar Almeny Marques Crespo torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 8:00 horas, Processo Licitatório nº 03/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da E E Prefeito Joaquim Pedro Nascimento, localizada à ua Sete
de Setembro nº2479, bairro centro, cidade Governador aladares-MG,
CEP:35010-172, teleone (33)3271-6759, e-mail: escola.43214@
educacao.mg.gov.br. até o dia 17/03/2022, às 8:00 horas.
A Caixa Escolar Almeny Marques Crespo torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 8:00 horas, Processo Licitatório nº 04/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do QESE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da E E Prefeito Joaquim Pedro Nascimento, localizada à ua Sete
de Setembro nº2479, bairro centro, cidade Governador aladares-MG,
CEP:35010-172, teleone (33)3271-6759, e-mail: escola.43214@
educacao.mg.gov.br. até o dia 17/03/2022, às 8:00 horas.
A Caixa Escolar Gerry Labat, torna público, para conhecimento dos
interessados, que fará realizar no dia 22/03/2022, às 09:00 horas,
Processo Licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite para aquisição
de gêneros alimentícios com recursos do QESE/ ESTADUAL Os
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da E E Professora Maria Assunção, localizada na Praça scar
Antônio da Silva nº 56, Edgard Melo, Itanhomi, MG – CEP: 35120-
000 teleone (33) 3231-4071, e-mail: escola.43893@educacao.mg.gov.
br até o dia 21/03/2022, às 11 horas.ACaixa Escolar Gerry Labat, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia
22/03/2022, às 9:30 horas, Processo Licitatório nº 02/2022, Modalidade
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE/
INCLADS s interessados poderão obter informações e cópia do
edital completo na sede da E E Professora Maria Assunção, localizada
na Praça scar Antônio da Silva, nº 56, Edgard Melo, Itanhomi, MG
– CEP: 35120-000 teleone (33) 3231-4071, e-mail: escola.43893@
educacao.mg.gov.br até o dia 21/03/2022, às 11 horas.
A Caixa Escolar São Tarcísio, torna público, para conhecimento dos
interessados, que ará realizar no dia 22/03/2022 às 10:00 horas,
Processo Licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite para Aquisição
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede da
Escola Estadual São Tarcísio, localizado à Br 116 Km 407 – Cidade
dos Meninos – Governador aladares – CEP 35001-970 Telefone (33)
33999710650, e-mail: escola.43338@educacao.mg.gov.br. Até o dia
22/03/2021 às 08:00 horas.
A Caixa Escolar Maria De Lourdes Fernandes torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 09:00 horas, Processo Licitatório nº 05/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos Do CNTA-
PATIDA s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede da E E Bom Jesus Doosendo, localizada no endereço
ua Nacip aydan n° 10, Bom Jesus Do osendo CEP 39785-000 São
Jose da Sara - MG Teleone (33)32931403 email: escola.45357@
educacao.mg.gov.br até o dia 21/03/2022, às 08:30 horas.
A Caixa Escolar Maria De Lourdes Fernandes torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 11:00 horas, Processo Licitatório nº 04/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos Do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da E E Bom Jesus Do osendo, localizada no endereço A
Nacip aydan n° 10, Bom Jesus Do osendo CEP 39785-000 São
Jose da Sara – MG Teleone (33)32931403 email: escola.45357@
educacao.mg.gov.br até o dia 21/03/2022, às 10:30 horas.
A Caixa Escolar Sinval odrigues Coelho torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 17/03/2022
as 10:00hs. Processo Licitatório nº 04/2022, Modalidade CONVITE
para aquisição de Gêneros Alimentícios com recursos do QESE s
interessados deverão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Sinval odrigues Coelho, localizada na ua Nizio Peçanha,
nº 1100 – Bairro ila Isa, CEP 35044-180 Governador aladares
- Minas Gerais. Teleone (33) 3278-1114, e-mail: escola.43311@
educacao mg gov br A entrega da documentação deverá ser até o dia
16/03/2022 até as 10:00 horas.

A Caixa Escolar Sinval odrigues Coelho torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 17/03/2022 as
10:30hs. Processo Licitatório nº 05/2022, Modalidade CONVITE para
aquisição de Gêneros Alimentícios com recursos do INCLADS 
s interessados deverão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Sinval odrigues Coelho, localizada na ua Nizio Peçanha,
nº 1100 – Bairro ila Isa, CEP 35044-180 Governador aladares
- Minas Gerais. Teleone (33) 3278-1114, e-mail: escola.43311@
educacao mg gov br A entrega da documentação deverá ser até o dia
16/03/2022 até as 10:00 horas.
A Caixa Escolar Wantuil Lopes torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022 às 8:30 horas,
Processo licitatório nº 07/2022 Modalidade convite para aquisição
de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis com recursos da
QESE s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo pelo e-mail: escola.41858@educacao.mg.gov.br, até o dia
21/03/2022 às 08:00h.

39 cm -10 1604999 - 1

SE DE ITITABA
ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ

DE GÊNES ALIMENTÍCIS
A Caixa Escolar Silvio Senra Duque torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará no dia 17 de março de 2022, às 17:30 
horas, Processo Licitatório nº 002/2022 modalidade convite, para
aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida
Estadual Para Alimentação Escolar s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo pelo Telefone (34) 3263-1203
ou e-mail: escola.196398@educacao.mg.gov.br

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ
DE GÊNES ALIMENTÍCIS

A CAIA ESCLA NADIME DEZE JGE torna público, para
conhecimento dos interessados, que realizará no dia 17 de março de
2022, às 07:30 horas, Processo Licitatório nº 01/2022, modalidade
convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE
/ Federal e da Estadual. Os interessados poderão obter inormações e
cópia do edital completo pelo Telefone (34) 3251 - 8289 ou e-mail:
escola.338672@educacao.mg.gov.br.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ
DE GÊNES ALIMENTÍCIS

ACaixa Escolar Governador Juscelino torna público, para conhecimento
dos interessados, que realizará no dia 17 de março de 2022, às 09:00
horas, Processo Licitatório nº 01/2022, modalidade convite, para
aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo pelo Teleone (34) 3263-3904 ou e-mail: escola.196401@
educacao mg gov br 

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ
DE GÊNES ALIMENTÍCIS

A Caixa Escolar Prefeito José Franco de Gouveia torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 17 de março
de 2022, às 16h00min, Processo licitatório nº 04/2022, Modalidade
Convite para aquisição de gêneros alimentícios Conjunta Fonte Estadual
e Federal s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo pelo Teleone (34) 3251-2048 ou e-mail: escola.196720@
educacao mg gov br

9 cm -10 1605111 - 1

SE MANHAÇ
ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ

DE GÊNES ALIMENTÍCIS
A Caixa Escolar Gentil Simões Caldeira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 30/03/2022,
às 10:30 hrs, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE lvaro Scherre, localizada na ua Manoel Mendes, n° 33,
Centenário, Mutum – MG – e-mail: escola.75621@educacao.mg.gov.
br até o dia 29/03/2022, às 17:00 hrs.
A Caixa Escolar BLIA PEEIA LIMA torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18 de março
de 2022, às 10:00 horas, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade
CNITE para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do
PNAE s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede da EE DALILA CEQEIA PESSA, localizada
na PAÇA CELESTIN PEEIA LIMA – CEP 36913-000, e-mail:
escola.346381@educacao.mg.gov.br até o dia 16/03/2022, às 16h00.
A Caixa Escolar BLIA PEEIA LIMA torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18 de março
de 2022, às 10:30 horas, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade
CNITE para aquisição de gêneros alimentícios com recursos de
contrapartida Estadual s interessados poderão obter informações
e cópia do edital completo na sede da EE DALILA CEQEIA
PESSA, localizada na PAÇA CELESTIN PEEIA LIMA –
CEP 36913-000, e-mail: escola.346381@educacao.mg.gov.br até o dia
16/03/2022, às 16h00.
A Caixa Escolar Carlos Nogueira da Gama da Escola Estadual torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no
dia 18/03/2022, às 13h, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos PNAE
(onte 36) e às 16h, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos Estaduais
da Contrapartida (fonte 21) s interessados poderão obter informações
e cópia do edital completo, exclusivamente pelo e-mail: escola.75256@
educacao mg gov br, da EE Carlos Nogueira da Gama, localizada na
Avenida Fernando Maurílio Lopes, s/n – Reduto – CEP: 36.920-000 –
Teleone (33) 3378.4099, até o dia 18/03/2022 às 11h.
A Caixa Escolar Gentil Simões Caldeira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 30/03/2022,
às 10:30 hrs, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE lvaro Scherre, localizada na ua Manoel Mendes, n° 33,
Centenário, Mutum – MG – e-mail: escola.75621@educacao.mg.gov.
br até o dia 29/03/2022, às 17:00 hrs.
A Caixa Escolar Professora Genoveva Khede torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 31/05/2021,
às 14:00 horas, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Alfredo Lima, localizada na ua José Costa, n° 26 – Centro
– CEP 36.970-000 – Teleone (033) 3341-1483, e-mail: escola.75388@
educacao.mg.gov.br até o dia 22/03/2022, às 13h00.
A Caixa Escolar Professora Genoveva Khede torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 31/05/2021,
às 14:30 horas, Processo licitatório nº 03/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Alfredo Lima, localizada na ua José Costa, n° 26 – Centro
– CEP 36.970-000 – Teleone (033) 3341-1483, e-mail: escola.75388@
educacao.mg.gov.br até o dia 22/03/2022, às 13h00.
A Caixa Escolar Padre Geraldo Magalhães torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 10:00 horas, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Quinca Franco, localizada na Avenida lvaro Moreira da
Silva n° 705 – Centro – Durandé CEP 36 974-000 – Telefone (33)3342-
1210, e-mail: escola.75477@educacao.mg.gov.br até o dia 18/03/2022,
às 08:00h 

A Caixa Escolar Padre Geraldo Magalhães torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 10:30 horas, Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE Quinca Franco, localizada na Avenida lvaro Moreira da
Silva n° 705 – Centro – Durandé CEP 36 974-000 – Telefone (33)3342-
1210, e-mail: escola.75477@educacao.mg.gov.br até o dia 18/03/2022,
às 08:00h 

17 cm -10 1605128 - 1

SE CNSELHEI LAFAIETE ETAT DE EDITAL
PAA AQISIÇÃ DE GÊNES ALIMENTÍCIS PNAE 

A Caixa Escolar “Marechal Humberto de Alencar Castello Branco”
torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar
no dia 18/03/2022, às 10h, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da EE “Marechal Humberto de Alencar Castello Branco”,
localizada na n Rua Barão de Suassuí, n° 244 – Bairro: Santa Egênia –
CEP: 36400-130 –Teleone: (031-3763-1518), e-mail: escola.193763@
educacao.mg.gov.br. Até o dia 17/03/2022, às 10h.EXTRATO DE
EDITAL PAA AQISIÇÃ DE GÊNES ALIMENTÍCIS
ECSS ESTADAIS A Caixa Escolar “Marechal Humberto
de Alencar Castello Branco” torna público, para conhecimento dos
interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022, às 10h, Processo
licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros
alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na sede da EE “Marechal
Humberto de Alencar Castello Branco”, localizada na ua Barão de
Suassuí, n° 244 – Bairro: Santa Egênia – CEP: 36400-130 – Teleone:
(031-3763-1518), e-mail: escola.193763@educacao.mg.gov.br. Até o
dia 17/03/2022, às 10h.

5 cm -10 1605084 - 1

SE – JIZ DE FA
ETATS DE PBLICAÇÃ DE EDITAL:

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE

A Caixa Escolar Enéas Mascarenhas torna público, para conhecimento
dos interessados, que fará realizar no dia 18/02/2022, às 17h30min,
Processo Licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite, para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo pelo e-mail da Escola
Estadual Duque de Caxias, localizada na Av : Barão do io Branco, n°
3 310, Bairro: Centro, Cidade: Juiz de Fora – MG – CEP: 36 025-020 –
Teleone: (32) 3212-2092, e-mail: escola.68705@educacao.mg.gov.br,
até o dia 18/02/2022, às 16h.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE

A Caixa Escolar Enéas Mascarenhas torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 18/02/2022, às 18h, Processo
Licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite, para aquisição de gêneros
alimentícios com recursos do PNAE – Contrapartida Estadual s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo pelo
e-mail da Escola Estadual Duque de Caxias, localizada na Av : Barão
do io Branco, n° 3 310, Bairro: Centro, Cidade: Juiz de Fora – MG –
CEP: 36.025-020 – Teleone: (32) 3212-2092, e-mail: escola.68705@
educacao.mg.gov.br, até o dia 18/02/2022, às 16h.

6 cm -10 1605087 - 1

ETAT DE EDITAL DE LICITAÇÃ PAA AQISIÇÃ
DE GÊNES ALIMENTÍCIS - ECS ESTADAL

A Caixa Escolar Professora Suzana Dia Lage Soares torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2021,
às 9hs, Processo Licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite para
aquisição de gêneros alimentícios com ecursos Estadual, Termo
de Compromisso nº 979674/2022. Os interessados poderão obter
informações e cópias do edital completo na sede do CESEC - Professor
Júlio de Carvalho Soares, localizada na ua Silveira Drumond, n° 176
- B Santa Luzia - Cidade: Ferros/MG - CEP 35.800-000 - Teleone
(031)3863-1404, e-mail: escola.102971@educacao.mg.gov.br até o dia
21/03/2022 às 17hs.

ETAT DE EDITAL DE LICITAÇÃ PAA AQISIÇÃ
DE GÊNES ALIMENTÍCIS - ECS FEDEAL

A Caixa Escolar Professora Suzana Dia Lage Soares torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 22/03/2021,
às 9:30 hs, Processo Licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com ecursos Federal, Termo
de Compromisso nº 981675/2022. Os interessados poderão obter
informações e cópias do edital completo na sede do CESEC - Professor
Júlio de Carvalho Soares, localizada na ua Silveira Drumond, n° 176
- B. Santa Luzia - Cidade: Ferros/MG - CEP 35.800-000 - Teleone
(031)3863-1404, e-mail: escola.102971@educacao.mg.gov.br até o dia
21/03/2022 às 17hs.

6 cm -10 1605106 - 1

ETATS DE EDITAIS PAA AQISIÇÃ DE GÊNES
ALIMENTÍCIS E CNTATAÇÃ DE BAS

A Caixa Escolar “Cabo Antônio Eustáquio de Assis” realizará no
dia 05/04/2022, terça-eira às 10 horas, Chamada Pública Unicada
nº 02/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações para
Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais deverão apresentar
a documentação prevista no edital, que se encontra em conformidade
com a Resolução FNDE 06/2020 e Nota Técnica SPF 01/2021, para
Habilitação e Projeto de Venda até o dia 04/04/2022, segundaeira, às
17 horas, no Colégio Tiradentes da Polícia Militar de Minas Gerais/
nidade Patos de Minas, localizado na ua Escolástica Alves Landin,
s/n, Bairro Santo Antônio, CEP 38700- 546, teleone (34)38212525,
e-mail: escola.118770@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos e
gêneros alimentícios estão no respectivo edital disponível na escola,
cujo endereço e contato estão citados acima 
A Caixa Escolar “Cabo Antônio Eustáquio de Assis”, torna público para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 29 de março,
terça-eira, às 10h00min., Processo Licitatório nº 05/2022, modalidade
Convite, para aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis e
perecíveis com recursos de Contrapartida Estadual para Alimentação
Escolar s interessados poderão obter informações e cópia do edital,
até o dia 28/03/2022 às 17h00min. nos dias úteis através do email:
escola.118770@educacao.mg.gov.br , do Colégio Tiradentes da
PMMG – nidade de Patos de Minas, localizado na ua Escolástica
Alves Landim, s/n – bairro SantoAntônio – CEP 38700-546 – Teleone
(34) 3821-2525 ou 3822-2871 
A Caixa Escolar Maria Coeli Franco de São Gotardo realizará Chamada
Pública nº 02/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações
para Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais dever
ãoapresentar a documentação prevista conforme §1º do art 14 da Lei
n.º 11.947/2009, Resoluções do FNDE relativas ao Programa Nacional
de Alimentação Escolar - PNAE e Nota Técnica SEE nº 1/SEE/
SPF/2021, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 31/03/2022,
às 13:00 hs, no CESEC Maria Coeli Franco, localizada na Praça
São Sebastião, n° 62 – Centro – CEP 38800-000–Telefone(34)3671-
2347, e-mail:escola.119601@educacao.mg.gov.br. Os quantitativos
e gêneros alimentícios estão disponível na página da Internet://
agriculturaamiliar@educacao.mg.gov.br.
A Caixa Escolar Maria Coeli Franco torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 24/03/2022, às 16:00 horas,
Processo licitatório nº 06/2022, Modalidade Convite para aquisição de
gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados poderão
obter informações e cópia do edital completo na sede do CESEC Maria
Coeli Franco, localizada na Praça São Sebastião n°62 – Centro – CEP
38.800-000 – Teleone (034) 3671-2347, e-mail: escola.119601@
educacao.mg.gov.br. Até o dia 23/03/2022, às 18:00 hs.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570130.
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Minas Gerais diário do executivo sexta-feira, 11 de Março de 2022 – 31
A Caixa Escolar Abílio Caixeta de Queiroz torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 12:00 horas, Processo licitatório nº 05/2022, Modalidade Convite,
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE “Abílio Caixeta de Queiroz, localizada na ua Francisco
de Assis Sabino, n° 221 – Alvorada – CEP 38 701-488 – Telefone
(034)3822-1953 (whatsapp), e-mail: escola.118818.nanceiro@
educacao.mg.gov.br até o dia 24/03/2022, às 17:00 h.
A Caixa Escolar DNA SAINHA realiza Chamada Pública
Unicada nº 01/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar, do Empreendedor ural ou de suas organizações
para Alimentação Escolar s Grupos Formais e Informais deverão
apresentar a documentação prevista no edital, que se encontra em
conormidade com a Resolução FNDE 06/2020 e Nota Técnica SPF
01/2021, para habilitação e Projeto de Venda até o dia 04/04/2022,
às 09:00h, na E E Padre José André Caldeira Coimbra, localizada
na Praça Tiradentes n° 144 Presidente legário– CEP 38750 000 –
Teleone (034.3811.1321), e-mail: escola.119121@educacao.mg.gov.
br s quantitativos e gêneros alimentícios estão disponíveis na página
da Internet: http://portal.educacao.mg.gov.br/ag.
A Caixa Escolar Carmem Castilho torna público, para conhecimento
dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022, às 16:00 horas,
Processo licitatório nº 05/2022, Modalidade Convite para aquisição
de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s interessados
poderão obter informações e cópia do edital completo na sede do
CESEC Tancredo Neves, localizado na Praça da Independência n°
119 – Centro de Presidente Olegário/MG – CEP 38750-000 – Teleone
(0XX34)3811-1192, e-mail: escola.232645@educacao.mg.gov.br. até o
dia 21/03/2022, às 13h00.

A Caixa Escolar Jovino Mariano Gomes, torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 14:00 horas, Processo licitatório nº 005/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da EE João Pereira Brandão, localizada na rua Pedro Andalecio
Neto, n° 21 – Bela ista – CEP 38794-000 - Cidade arjão de Minas –
MG, Teleone (0XX38) 3567 5002, e-mail: escola.119521@educacao.
mg.gov.br. até o dia 18/03/2022, às 12h00.
A Caixa Escolar Santa Terezinha realiza Edital na modalidade Convite
nº 10/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Alimentação
Escolar Fornecedores interessados deverão apresentar a documentação
prevista no Edital Convite 09/2022 conorme Resolução FNDE nº
26/2013, alterada pela Resol. 04/2015, apresentar documentação até
o dia 18/03/2022, às 17:00 na EE Santa Terezinha, localizada na Rua
aldivina Maria odrigues n° 150, CEP 38 755-000, Cidade Lagoa
Grande, teleone (034) 3816-1322, e-mail: escola.119172@educacao.
mg gov br 
A Caixa Escolar Santa Terezinha realiza Edital na modalidade Convite
nº 11/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Alimentação
Escolar Fornecedores interessados deverão apresentar a documentação
prevista no Edital Convite 09/2022 conorme Resolução FNDE nº
26/2013, alterada pela Resol. 04/2015, apresentar documentação até
o dia 18/03/2022, às 17:00 na EE Santa Terezinha, localizada na Rua
aldivina Maria odrigues n° 150, CEP 38 755-000, Cidade Lagoa
Grande, teleone (034) 3816-1322, e-mail: escola.119172@educacao.
mg gov br 
A Caixa Escolar Professor ené de Deus ieira torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022,
às 13:00 horas, Processo licitatório nº 04/2022, Modalidade convite
para aquisição de Gêneros alimentícios Não Perecíveis com recursos
do PNAE/CONTRAPARTIDA. Os interessados poderão obter
informações e cópia do edital completo na sede da EE Professor ené
de Deusieira, localizada naua Aurora, 240, Bairro Belvedere Cidade
Patos de Minas/MGTeleone (034) 3821-4259, email: escola.360813@
educacao.mg.gov.br até o dia 21/03/2022, às 11h.
A Caixa Escolar JÃ III torna público, para conhecimento dos
interessados, que ará realizar no dia 21/03/2022, às 12:30 horas,
Processo licitatório nº 06/2022, Modalidade Convite para aquisição
de GÊNES ALIMENTÍCIS - PÃES, com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo na
sede da E.E. DEIRÓ EUNÁPIO BORGES, localizada na Rua Randolo
Alves Teodoro n° 161 – Sebastião Amorim – CEP: 38705-346 – Patos
de Minas/MG - Teleone (34) 3822-7385, e-mail: escola.118800.
nanceiro@educacao.mg.gov.br. Até o dia 17/03/2022, às 15:00 horas.
A Caixa Escolar Eustáquio José da Silva torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 21 de março
de 2022, às 08:00 horas, Processo licitatório nº 04/2022, Modalidade
convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do
Contrapartida Estadual s interessados poderão obter informações
e cópia do edital completo na sede da EE Eustáquio José da Silva,
localizada na Rua Principal s/n° – Distrito de Alagoas – CEP 38700-
000– Cidade de Patos de Minas-MG Telefone (034) 3859-8030, e-mail:
escola.342483@educacao.mg.gov.br 11/03/2022 até o dia 18/03/2022
das 8:00 às 12:00 hs 
A Caixa Escolar Santa Terezinha realiza Edital na modalidade Convite
nº 11/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Alimentação
Escolar Fornecedores interessados deverão apresentar a documentação
prevista no Edital Convite 09/2022 conorme Resolução FNDE nº
26/2013, alterada pela Resol. 04/2015, apresentar documentação até
o dia 18/03/2022, às 17:00 na EE Santa Terezinha, localizada na Rua
aldivina Maria odrigues n° 150, CEP 38 755-000, Cidade Lagoa
Grande, teleone (034) 3816-1322, e-mail: escola.119172@educacao.
mg gov br 
A Caixa Escolar Santa Terezinha realiza Edital na modalidade Convite
nº 10/2022 para Aquisição de Gêneros Alimentícios para Alimentação
Escolar Fornecedores interessados deverão apresentar a documentação
prevista no Edital Convite 09/2022 conorme Resolução FNDE nº
26/2013, alterada pela Resol. 04/2015, apresentar documentação até
o dia 18/03/2022, às 17:00 na EE Santa Terezinha, localizada na Rua
aldivina Maria odrigues n° 150, CEP 38 755-000, Cidade Lagoa
Grande, teleone (034) 3816-1322, e-mail: escola.119172@educacao.
mg gov br 
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SE MIAÉ
ETATDE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE

GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE
A Caixa Escolar DLCE ALES DE AAÚJ SILESTE torna

público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia
18/03/2022, às 9 horas, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade
Convite para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE 
s interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da E E Professor Tomás Aquino Pereira, localizada na ua
Ferreira e Souza, n° 102, Barão de Monte Alto/MG, CEP 36.870-000 –
Teleone (32) 3727-1026, e-mail: escola.96695@educacao.mg.gov.br.
Até o dia 17/03/2022, de 07 às 21:30 horas.

ETATDE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS – PNAE

A Caixa Escolar Dulce Alves de Araújo Silvestre torna público, para
conhecimento dos interessados, que ará realizar no dia 18/03/2022,
às 09h30min., Processo licitatório nº 02/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos da Contrapartida
Estadual s interessados poderão obter informações e cópia do edital
completo na sede da E E Professor TomásAquino Pereira, localizada na
Rua Ferreira e Souza, n° 102, Barão de Monte Alto/MG, CEP 36.870-
000 – Teleone (32) 3727-1026, e-mail: escola.96695@educacao.
mg.gov.br. Até o dia 17/03/2022, de 07 às 21:30 horas.

ETAT DE EDITAL PAA AQISIÇÃ DE
GÊNES ALIMENTÍCIS - PNAE

A Caixa Escolar D LIZ ALES PEEIA torna público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 18 de março de
2022, às 08 horas, Processo licitatório nº 01/2022, Modalidade Convite
para aquisição de gêneros alimentícios com recursos do PNAE s
interessados poderão obter informações e cópia do edital completo
na sede da E E Santo Antônio, localizada na Avenida Presidente
Médici, n° 315 – Miraí/MG, CEP: 36.790-000, Teleone (32) 3426-
1643, e-mail: escola.98515.nanceiro@educacao.mg.gov.br. Até o dia
17/03/2022 às 22 horas

ETAT D 3º TEMADITI D
CONTRATO Nº 9211673/2019 DE SERVIÇO,

rmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio do (a) SEE
e o(s) ornecedor(es) 01.695.898/0001-22 – RONTEL LTDA, Processo
nº 1261023 000011/2018, Cotação Eletrônica de Preços. Objeto:
Contratação de empresa prestadora de serviços de Acesso contínuo
à internet Prorrogação de vigência com reajuste de valor a partir de
12/03/2022 até 11/03/2023. Valor total: R$ 1.986,84. Dotação (oes)
orçamentária (s) nº: 1261 12 366 106 4298 0001 339040 02 0 13 
1; assinatura: 10/03/2022. Signatários: pela contratada Josué Guedes
ibeiro pela contratante Danilo Alves Peçanha 
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DIETIA DE GESTÃ DE CNTATS E CNÊNIS
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

Extrato doTermo deCessão deUso de imóvel nº 22/2022 - Processo SEI
nº 1260.01.0136515/2021-77. Assinatura: 10/03/2022. Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e o Município de São Domingos do
Prata bjeto: Cessão de uso gratuita de 04 salas de aula totalizando
163,88 m², banheiros totalizando 38,40 m², biblioteca medindo 40,23
m², cozinha medindo 27,90 m², refeitório medindo 15,75 m², sala dos
professores medindo 40,95 m², diretoria medindo 19,35 m², totalizando
346,46 m², do imóvel de propriedade do Estado de Minas Gerais,
situado na ua Manoel límpio Magalhães, nº 244, Distrito argem
Linda, São Domingos do Prata, onde funciona a Escola Estadual
“Vicente de Paula Fraga”, para ns de uncionamento do segundo
endereço da E M Cônego João Pio igência: 03 (três) anos, a partir
da data de sua publicação Assinantes: Silas Fagundes de Carvalho e
Fernando olla 

ETAT DE TEM DAÇÃ
Extrato do Termo de Doação nº 89/2021 - Processo SEI nº
1260.01.0035663/2021-97. Assinatura: 08/03/2022. Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e a Prefeitura Municipal de Serra
Azul de Minas. Objeto: Doação de material para ns e uso de interesse
social, quais sejam viabilizar o Programa Se Liga na Educação,
ofertado pela Secretaria de Estado de Educação com o apoio da ede
Minas, que está sendo transmitido no canal aberto, por meio de antenas
parabólicas que podem receber o sinal da ede Minas, via satélite, e
tem como nalidade garantir a continuidade do processo de ensino e
aprendizagem dos estudantes durante o período em que as atividades
escolares presenciais estiverem suspensas em nosso Estado, como
medida de prevenção e enfrentamento à pandemia da Covid-19 alor
total do material doado: $169,00 Assinantes: Silas Fagundes de
Carvalho e Leonardo do Carmo Coelho 

ETAT DE TEMADITI
Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Imóvel
Nº 9.220.293/2019 – Processo SEI nº 1260.01.0022521/2019-14.
Assinatura: 08/03/2022. Partes: EMG/Secretaria de Estado de Educação
e Alves Costa Administração e Investimento Ltda, representada
conforme contrato social consolidado, por Gustavo Pimentel Alves
Costa bjeto: Prorrogação de vigência, para funcionamento daSede
da Superintendência egional de Ensino de Manhuaçu alor: $
16.278,08 mensais Dotação: OP/2022: 1261.12.368.151.2074.0001
 339039 20 - Fonte – 13 1 0 igência: 12(doze) meses com início
em13/03/2022e término em 12/03/2023. Assinantes: Silas Fagundes de
Carvalho e Gustavo Pimentel Alves Costa 

ETAT DE CNÊNI
Extrato do Convênio de Mútua Cooperação – Processo SEI nº
1260.01.0020595/2021-18. Assinatura: 09/03/2022. Partes: EMG/
Secretaria de Estado de Educação e o Município de Coqueiral bjeto:
Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, com vistas à
universalização e melhoria da Educação Básica – Pré-Escola até o
Ensino Médio, mediante aplicação de recursos dos convenentes em
ações nas redes estadual e municipal de ensino no MNICÍPI, bem
como a adjunção por parte do ESTADO/SECRETARIA de servidor
pertencente à carreira de Professor de Educação Básica e Especialista
em Educação Básica e a autorização de afastamento sem remuneração
de servidores do quadro de pessoal de ambas as redes para ocupar
cargo de diretor de escola, assegurando maior agilidade na tramitação
dos processos das diversas parcerias ESTADO/ MUNICÍPIO para a
melhoria da educação na região igência: 60 (sessenta) meses a contar
da data de sua publicação Assinantes: Geniana Guimarães Faria e
ossano de liveira 
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DIETIA DE GESTÃ DE CNTATS E CNÊNIS
ETATS DE CNÊNIS

Extrato do Convênio nº 1261000553/2022. Partícipes: Secretaria
de Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Araxá bjeto: 
presente convênio tem como objeto a mútua cooperação entre Estado e
Municípiopara atendimento à rede municipal, por meio de transferência
de recurso nanceiroestadual, destinado à execução de obras nas
escolas da rede municipal, no âmbito doprograma de descentralização
do ensino nos anos iniciais do ensino fundamental,consoante o previsto
no § 2º, do art 211 da Constituição da epública alor do epasse: $
2 604 543,00 alor da Contrapartida: $ 0,00 Dotação rçamentária
Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 10 1 Assinatura:
10/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000554/2022. Partícipes: Secretaria
de Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Periquito bjeto:
Aquisição de equipamentos de informática,eletroeletrônicos,
mobiliário escolar e equipamentos para cozinha industrial destinados
ao atendimento de alunos matriculados nas escolas:E M Dom José
Maria Pires, E M Francisca Martins Godoy, E M São Sebastião do
Baixio, E M Waldemiro Barrel, CEMEI Sonho Encantado, CEMEI
Criança Feliz,da rede municipal de ensino, conforme descrito no plano
de aplicação de recursos Projeto Mãos Dadas alor do epasse: $
592 286,03 alor da Contrapartida: $ 0,00 Dotação rçamentária
Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 23 1 Assinatura:
10/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000552/2022. Partícipes: Secretaria
de Estado de Educação e Município de Campos Gerais bjeto:
 presente convênio tem como objeto a mútua cooperação entre
Estado e Município para atendimento à rede municipal, por meio de
transerência de recurso nanceiro estadual, destinado à execução
de obras nas escolas da rede municipal, no âmbito do programa de
descentralização do ensino nos anos iniciais do ensino fundamental,
consoante o previsto no § 2º, do art 211 da Constituição da epública 
Construção de um CEMEI no Bairro Alta ila alor do epasse: $
2 013 028,32 alor da Contrapartida: $ 0,00 Dotação rçamentária
Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 10 1 Assinatura:
09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000550/2022. Partícipes: Secretaria
de Estado de Educação e Município de Cachoeira de Pajeú bjeto:
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos
matriculados em escolas da redepública de ensino, conforme descrito
no plano de aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto
a mútua cooperação entre estado e município para atendimento dos
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência
de recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito
do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor do
epasse: $ 1 154 800,00 alor da Contrapartida: $ 0,00 Dotação
rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 10 1 
Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000548/2022. Partícipes: Secretaria de
Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Borda da Mata bjeto:
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos
matriculados em escolas da redepública de ensino, conforme descrito
no plano de aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto
a mútua cooperação entre estado e município para atendimento dos
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência
de recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no
âmbito do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor
do epasse: $ 624 300,00 alor da Contrapartida: $ 45 000,00 
Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42
01 0 23 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261000502/2022. Partícipes: Secretaria de
Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Alfredo asconcelos 
Objeto: Aquisição de mobiliário e/ou equipamento escolar, destinados
ao atendimento de alunos matriculados em escolas da rede municipal
de ensino, conforme descrito no plano de aplicação de recursos 
Fortalecimento das Escolas Municipais alor do epasse: $
100 000,00 alor da Contrapartida: $ 0,00 Dotação rçamentária
Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 10 1 Assinatura:
08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000519/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e Município de Jaíba  bjeto: Aquisição de
mobiliário e/ou equipamento escolar, destinados ao atendimento de
alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme
descrito no plano de aplicação de recursos Fortalecimento das escolas
municipais alor do epasse: $ 200 000,00 alor da Contrapartida:
$ 0,00 Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001
4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000520/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e Município de Jaíba bjeto: Aquisição de
mobiliário e/ou equipamento escolar, destinados ao atendimento de
alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme
descrito no plano de aplicação de recursos Fortalecimento das Escolas
Municipais alor do epasse: $ 100 000,00 alor da Contrapartida:
$ 0,00 Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001
4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000521/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e Município de Jaíba bjeto: Aquisição de
mobiliário e/ou equipamento escolar, destinados ao atendimento de
alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme
descrito no plano de aplicação de recursos Fortalecimento das Escolas
Municipais alor do epasse: $ 100 000,00 alor da Contrapartida:
$ 0,00 Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001
4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000503/2022. Partícipes: Secretaria de

Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Nova nião bjeto:
Aquisição de mobiliário e/ou equipamento escolar, destinados ao
atendimento de alunos matriculados em escolas da rede municipal
de ensino, conforme descrito no plano de aplicação de recursos 
Fortalecimento das Escolas Municipais alor do epasse: $
100 000,00 alor da Contrapartida:$ 3 020,00 Dotaçãorçamentária
Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 10 1 Assinatura:
08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000501/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e o Município gua Boa bjeto: Aquisição
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados
em escolas da redepública de ensino, conforme descrito no plano de
aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto a mútua
cooperação entre estado e município para atendimento dos alunos
contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência de
recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito do
Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor doepasse:
$ 883 340,00 alor da Contrapartida:$ 0,00 Dotaçãorçamentária
Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 23 0 Assinatura:
08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000529/2022. Partícipes: Secretaria de

Estado de Educação e Prefeitura Municipal de Alfredo asconcelos 
bjeto: Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de
alunos matriculados em escolas da redepública de ensino, conforme
descrito no plano de aplicação de recursos  presente convênio
tem comoobjeto a mútua cooperação entre estado e município para
atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio
detranserência de recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de
bens, no âmbito do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais 
alor do epasse: $ 1 768 556,66 alor da Contrapartida: $ 0,00 
Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42
01 0 23 1. Assinatura: 08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000536/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e o Município Areado bjeto: Aquisição
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados
em escolas da redepública de ensino, conforme descrito no plano de
aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto a mútua
cooperação entre estado e município para atendimento dos alunos
contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência de
recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito do
Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor doepasse:
$ 962 100,00 alor da Contrapartida:$ 0,00 Dotaçãorçamentária
Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 10 1 Assinatura:
08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000537/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e o Município Belo ale bjeto: Aquisição
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados
em escolas da redepública de ensino, conforme descrito no plano de
aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto a mútua
cooperação entre estado e município para atendimento dos alunos
contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência de
recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito
do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor do
epasse: $ 530 000,00 alor da Contrapartida: $ 64 000,00 
Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42
01 0 10 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000538/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e o Município Bertópolis bjeto: Aquisição
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados
em escolas da redepública de ensino, conforme descrito no plano de
aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto a mútua
cooperação entre estado e município para atendimento dos alunos
contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência de
recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito
do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor do
epasse: $ 1 299 900,00 alor da Contrapartida: $ 0,00 Dotação
rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 23 1 
Assinatura: 08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000541/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e o Município Bocaiuva bjeto: Aquisição
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados
em escolas da redepública de ensino, conforme descrito no plano de
aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto a mútua
cooperação entre estado e município para atendimento dos alunos
contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência de
recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito do
Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor doepasse:
$ 2 190 208,00 alor da Contrapartida: $ 230 892,00 Dotação
rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 23 1 
Assinatura: 08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000542/2022. Partícipes: Secretaria de

Estado de Educação e o Município Bom Despacho bjeto: Aquisição
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados
em escolas da redepública de ensino, conforme descrito no plano de
aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto a mútua
cooperação entre estado e município para atendimento dos alunos
contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência de
recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito
do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor do
epasse: $ 1 633 500,00 alor da Contrapartida: $ 0,00 Dotação
rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42 01 0 23 1 
Assinatura: 08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000544/2022. Partícipes: Secretaria de

Estado de Educação e o Município Botumirim bjeto: Aquisição
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados
em escolas da redepública de ensino, conforme descrito no plano de
aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto a mútua
cooperação entre estado e município para atendimento dos alunos
contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência de
recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no âmbito
do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor do
epasse: $ 479 200,00 alor da Contrapartida: $ 49 400,00 
Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42
01 0 23 1. Assinatura: 08/03/2022. Vigência: 730 dias.

Extrato do Convênio nº 1261000545/2022. Partícipes: Secretaria
de Estado de Educação e o Município de Brasília de Minas bjeto:
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos
matriculados em escolas da redepública de ensino, conforme descrito
no plano de aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto
a mútua cooperação entre estado e município para atendimento dos
alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio detransferência
de recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de bens, no
âmbito do Programa de Fortalecimento das Escolas Municipais alor
do epasse: $ 718 600,00 alor da Contrapartida: $ 61 400,00 
Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42
01 0 10 1. Assinatura: 08/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000535/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e Município de Jaíba bjeto: Aquisição de
mobiliário e/ou equipamento escolar, destinados ao atendimento de
alunos matriculados em escolas da rede municipal de ensino, conforme
descrito no plano de aplicação de recursos Fortalecimento das Escolas
Municipais alor do epasse: $ 500 000,00 alor da Contrapartida:
$ 0,00 Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001
4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000547/2022. Partícipes: Secretaria de

Estado de Educação e Município de Crucilândia bjeto: Aquisição
de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos matriculados
em escolas da redepública de ensino, conforme descrito no plano
de aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto a
mútua cooperação entre estado e município de Crucilândia para
atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio
detranserência de recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição de
bens, no âmbito do programa de Fortalecimento das Escolas Municipais 
alor do epasse: $ 1 898 500,00 alor da Contrapartida: $ 0,00 
Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001 4440 42
01 0 23 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000546/2022. Partícipes: Secretaria de

Estado de Educação e Município de Bom Jardim de Minas bjeto:
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos
matriculados em escolas da redepública de ensino, conforme descrito
no plano de aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto
a mútua cooperação entre estado e município de Crucilândia para
atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio
detranserência de recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição
de bens, no âmbito do programa de Fortalecimento das Escolas
Municipais alor do epasse: $ 359 300,00 alor da Contrapartida:
$ 30 700,00 Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303
0001 4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000543/2022. Partícipes: Secretaria de

Estado de Educação e Município de Bom Jesus do Galho bjeto:
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos
matriculados em escolas da redepública de ensino, conforme descrito
no plano de aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto
a mútua cooperação entre estado e município de Crucilândia para
atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio
detranserência de recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição
de bens, no âmbito do programa de Fortalecimento das Escolas
Municipais alor do epasse: $ 462 333,33 alor da Contrapartida:
$ 0,00 Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303 0001
4440 42 01 0 10 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
Extrato do Convênio nº 1261000549/2022. Partícipes: Secretaria

de Estado de Educação e Município de Cachoeira da Prata bjeto:
Aquisição de veículo escolar destinado ao atendimento de alunos
matriculados em escolas da redepública de ensino, conforme descrito
no plano de aplicação de recursos  presente convênio tem comoobjeto
a mútua cooperação entre estado e município de Crucilândia para
atendimento dos alunos contemplados pelo transporte escolar, por meio
detranserência de recurso nanceiro estadual, destinado à aquisição
de bens, no âmbito do programa de Fortalecimento das Escolas
Municipais alor do epasse: $ 479 200,00 alor da Contrapartida:
$ 93 333,33 Dotação rçamentária Estadual: 1261 12 361 106 4303
0001 4440 42 01 0 23 1. Assinatura: 09/03/2022. Vigência: 730 dias.
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FNDAÇÃHELENAANPFF - FHA

AT DE CNALIDAÇÃ
Contratação Por Tempo Determinado Para Atender A Necessidade
Temporária De Excepcional Interesse Publico
 PESIDENTE DA FNDAÇÃ HELENA ANTIPFF - FHA, no
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Estadual
n 22 257, de 27 de julho de 2016, atualizada pela Lei estadual n 
23.304/2019, e Decreto Federal n.47.906, de 2 de abril de 2020; e
CNSIDEAND o disposto na Constituição Federativa da
República – CR/88, esta orma especial de ingresso temporário de
pessoal no serviço público está prevista no inciso I do art 37: I - a
lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;
CONSIDERANDO o previsto na Lei Estadual n. 23.750/2020,
regulamentada pelo Decreto Estadual n. 48097/2020, ambas datadas
de 23 de dezembro de 2020, a FHA, no ano de 2021, publicou Editais
com o objetivo de realizar o cadastro de reserva para a contratação
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público para atuação no Quadro Administrativo
da FHA e nas suas respectivas unidades de ensino, com amparo legal no
art 2º inciso I, do referido Decreto;
CNSIDEAND o disposto nas supramencionadas normas legais,
a presente contratação possui prazo de vigência de 12(doze) meses e,
em caso de prorrogação autorizada, o limite legal de prazo é de até 12
(doze) meses, com base no art. 5º, inciso IV, da reerida Lei c/c o 4º,
inciso I, do citado Decreto Estadual,
CNSIDEAND que a existência de contratos administrativos
temporários formalizados pela FHAe contratados, desde março de 2021,
em que consta, de forma expressa, clausula prevendo a possibilidade
de prorrogação de vigência contratual nos termos autorizados pela Lei
(Clausula Sexta);
CNSIDEAND que esta Fundação integra a área de competência
da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Minas Gerais – SEE/
MG, por vinculação nos termos do art 32, parágrafo único, inciso I,
alínea “a” da Lei Estadual n 23 304, de 30 de maio de 2019 e que
seu quadro de pessoal é composto pela carreira dos prossionais de
Educação Básica, nos termos do inciso II, do art 5º da Lei Estadual
n 15 293, de 5 de agosto de 2004;
CNSIDEAND o Princípio da Autotutela em que a Administração
Pública pode rever os seus próprios atos administrativos, em consonância
com o disposto na Súmula n 473, Supremo Tribunal Federal – STF,
restando cumpridos os Princípios Constitucionais da Legalidade, da
Impessoalidade, da Moralidade, da Publicidade, podendo convalidar
seus atos considerados com sanáveis;
Estabelece para os contratos administrativos temporários vigentes,
amparados pelas normas legais acima mencionadas, para os cargos
de Analista Educacional– ANE, Assistente Técnico em Educação
Básica – ATB e Auxiliar de Serviços de Educação Básica - ASB, que
a prorrogação de vigência contratual, nos casos que houver interesse
das partes, se dará até a data de 31/12/2022, dentro do limite legal
regulamentado 
Assim, cam convalidados os reeridos contratos administrativos
temporários vigentes para os cargos acima mencionados, cujo prazo de
prorrogação será até 31/12/2022, nos termos autorizados pelas normas
legais supramencionados e resguardados dos direitos dos contratados 
 presente ato convalidação entra em vigor a partir da data sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 de março de 2021 

Ibirité, 10 de março de 2022 
ICENTE TALEY FEEIA ALES

Presidente da FHA
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570131.
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ETATS DE INSTMENTS JÍDICS
Extrato do Contrato nº 18/2022, Portal de Compras nº 9325259. SEI nº
2350.01.0010384/2021-73. Processo de Compras nº 2351800 02/2022.
Partes: NIESIDADE D ESTAD DE MINAS GEAIS -
EMG e JSM SLCES LGISTICA E TANSPTE EIELI
 bjeto: Prestação de serviços de mudança, em veículo de carga de
transporte (caminhão tipo “baú”), de mobiliário e demais bens das
nidades Faculdade de Educação - FAE, Mestrado e Faculdade de
Políticas Públicas - FAPP da EMG, incluindo o serviço de carga e
descarga, desmontagem e montagem de mobiliário, fornecimento de
materiais para embalagem dos objetos, mão de obra, equipamentos e
acessórios necessários para transporte e xação dos bens e seguro da
mercadoria igência: 06 meses, a partir da publicação alor anual
estimado: $ 149 000,00 Dotação rçamentária: 2351 12 364 021 40
65.0001.3390.39.06.0.10.1. Data da Assinatura: 10/03/2022.
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  AIS DE LICITAÇÃ
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 2351902 01/2022

PROCESSO DE COMPRAS nº. 2351902 01/2022 - Processo SEI:
2350.01.0013168/2021-80. TIPO: Menor Preço – OBJETO: Serviços
de limpeza de terreno, capina e roçagem para o terreno daniversidade
do Estado de Minas Gerais localizada na Avenida Escócia, 1000 - Bairro
Cidade das Águas - Frutal/MG, além do recolhimento e transporte de
resíduos para local adequado A sessão de pregão terá início previsto
para o dia 25/03/2022 às 10:00hs, no site: www.compras.mg.gov.br os
interessados poderão obter o Edital no endereço: www uemg br e www 
compras mg gov br 

Belo Horizonte, 10 de março de 2022
Lavínia osa odrigues
eitora - EMG
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ETAT DE INSTMENTS JÍDICS
Extrato do Contrato nº 19/2022, Portal de Compras Nº 9325324/2022.
SEI nº 2350.01.0000639/2022-24. Cotação Eletrônica de Preços
- COTEP 2351053 000006/2022. Partes: UNIVERSIDADE DO
ESTADDE MINAS GEAIS -EMG e EDECALS SALAZA
STT bjeto: A contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de tecnologia da informação para manutenção do
Portal de Periódicos da EMG, que utiliza a plataforma pen Journal
Systems/Sistema Eletrônico de Editoração de Revistas OJS/SEER,
da niversidade do Estado de Minas Gerais, que serão prestados nas
condições estabelecidas no Termo de eferência igência: 12 meses, a
partir da publicação alor total da contratação: $ 5 140,00 Dotação
rçamentária: 2351 12 122 705 2500 0001 3390 40 02 0 10 1 Data da
Assinatura: 10 03 2022 
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AIS DE LICITAÇÃ
PEGÃELETÔNICnº 235103032–PCESSDECMPAS
nº 2351030 32/2021 – Processo SEI: 2350.01.0008907/2021-85 - TIPO:
Menor Preço –BJET:Aquisição de Equipamentos de Laboratório de
Química. A sessão de pregão terá início previsto para o dia 23/03/2022
às 10:00hs, no site: www compras mg gov br s interessados poderão
obter o Edital no endereço: www uemg br e www compras mg gov br

Belo Horizonte, 10 de março de 2022
Lavínia osa odrigues
eitora - EMG
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FNDAÇÃAANS - FA

EXTRATO DO CONVÊNIO 001/2022
CNÊNI DE MÚTA CPEAÇÃ QE ENTE SI
CELEBAM MNICÍPI DE BNIT DE MINASE  ESTAD
DE MINAS GEAIS, P INTEMÉDI DAFNDAÇÃ
EDCACINAL CAI MATINS bjeto: Constitui objeto deste
convênio a cooperação entre os convenentes para operacionalizar
a cessão, pelo Município de Bonito de Minas, de servidor lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social, à Fundação Educacional
Caio Martins, na modalidade CM ÔNS PAA  CESSINI 
igência:  presente convênio terá vigência a partir da data de
sua publicação até 31/12/2022, podendo ser prorrogado, mediante
justicativa e demonstração do interesse público, mediante
requerimento da Fundação Educacional Caio Martins, nos termos
supra Do Pagamento: A despesa decorrente do pagamento do servidor
e do recolhimento das contribuições previdenciárias e patronais
incidentes,correrá por conta da (s) dotação(ões) orçamentária(s), e
daquelas que vierem a substituí-las:2161 12 363 108 4365 0001 3 3 
90 1101 0 10 1;2161 12 363 108 4365 0001 3 3 90 1304 0 10 1 Belo
Horizonte,08 de março de 2021 

 4 cm -10 1604901 - 1  

CONTRATO Nº 9325353/2022,
Partes: FNDAÇÃ EDCACINAL CAI MATINS E A
EMPESA CETISIGN CETIFICADA DIGITAL S A bjeto:
CNTATAÇÃ D SEIÇ DE CETIFICAÇÃ DIGITAL,
para fornecimento, sob demanda, futura e eventual, de serviço de
certicação digital para pessoa ísica e/ou jurídica na cadeia da Receita
Federal do Brasil (RFB) por autoridade certicadora credenciada
pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) alor
$ 804,00 (oitocentos e quatro reais) igência: 12 meses, a partir da
publicação Dotação orçamentária: 2161 12 363 108 4365 0001 3 3 90 
4002.0.10.1. Assinatura: 10/03/2022. Geraldina Rodrigues de Souza.

 3 cm -10 1604893 - 1     

NESDADE D ESAD DENAS GEAS - EG

PCESS SELETI SIMPLIFICAD PAA CNCAÇÃ TEMPIA DE PFESSES DE EDCAÇÃ SPEI
EM NIDADES ACADÊMICAS DANIESIDADE D ESTAD DE MINAS GEAIS - EMG - AN DE 2022

EDITAL Nº 13/2022 – UNIDADEACADÊMICAESCOLADE MÚSICA
A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplicado para Convocação Temporária dos Proessores de Educação Superior das Unidades
Acadêmicas da Universidade do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, divulga o Resultado de Classicação Final:

AGA NME D CANDIDAT
PNTAÇÃ

TTAL ANLISE
DE CÍCL

PNTAÇÃ
TTAL PA

PTICA

SMA DA
PNTAÇÃ CLASSIFICAÇÃ

1 DMINGS SAI LINS BANDA 82 - 82 1º

1 DGLAS TMACI LPES MNTEI 58 - 58 2º

1 GLENDA MAIA SILA MEL 51,25 - 51,25 3º

1 MACS MATT FSCHIEA 43,75 - 43,75 4º

1 BELQI GEE SANTS MAQES 42 - 42 5º

1 ALEANDE GISMNTI MEDEIS AMIM 40 - 40 6º*

1 GILSN PEEIA SILA 40 - 40 7º

1 LEY PACHEC DE LIEIA NET 37,75 - 37,75 8º

1 GLEISN D CAM LIEIA 35,25 - 35,25 9º

1 INICIS MENDES DIGES 35 - 35 10º

1 BET MA DS EIS 34 - 34 11º

1 DANIEL CSTA DE MAIS QEIN 33 - 33 12º

1 MAICIMAIMNTEI 31,5 - 31,5 13º

1 GSTA FEDEIC BACHE E SILA 30,25 - 30,25 14º

1 JLIAN DE MAGALHAES CAALCANTI
DINELLI LPES 29 - 29 15º

1 BN IEIS MATINS 28,5 - 28,5 16º

1 MANELA TIANI GMES DE KNEGT BIEE 24,25 - 24,25 17º

1 DENIELE NAIAA PETTTI MELL 22,75 - 22,75 18º

1 MAGN CIQEIA CDA 20 - 20 19º

1 LANA MAIAA DS SANTS 18,5 - 18,5 20º

2 GILHEME AGST SAES DE CAST 75,25 89 164,25 1º

2 LEY PACHEC DE LIEIA NET 39,5 D3 - D3

2 ALEANDE GISMNTI MEDEIS AMIM - - - D1

2 BELQI GEE SANTS MAQES - - - D1

2 DANIEL CDA CHISTFA - - - D1

2 GSTA FEDEIC BACHE E SILA - - - D1

2 MACS MATT FSCHIEA - - - D1

2 SAMY EICK FEEIA FELI - - - D1

3 MATES ESPINHALIEIA 61 85 146 1º

4 LCIAN GATELLI 41,5 100 141,5 1º

5 THELMA CISTINA NASCIMENT DE SZA
LANDE 48 96 144 1º

5 JLIAN DE MAGALHAES CAALCANTI
DINELLI LPES 29 D2 - D2

6 GSTA GACIA TINDADE 36 100 136 1º

* Critério de desempate: inciso I do item 6 3 1 do Edital
D1 - Candidato(a) desclassicado(a) por descumprir com a exigência do item 2.2 do Edital.
D2 - Candidato(a) desclassicado(a) por não comparecer à Etapa do Processo Seletivo prevista no item 4.2 do Edital
D3 - Candidato(a) desclassicado(a) por não atender ao previsto no item 5.4 do Edital

afael Maia Nogueira
Presidente da Comissão de Convocação Temporária

 24 cm -10 1605129 - 1  

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202203102346570132.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300040551 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SIDERURGICA VALINHO S/A

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

BALANCO

ESTATUTO SOCIAL

1

1

223

019

BELO HORIZONTE

30 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J193954306979

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7329132 em 31/05/2019 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 192327551 -
30/05/2019. Autenticação: EDF79E707A8E645CED4CF3B4A1A7367BCC32CB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/232.755-1 e o código de segurança wGEz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/232.755-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193954306979

Data

30/05/2019

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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SIDERÚRGICA VALINHO S.A

CNPJ nº 20.144.085/0001-99

NIRE nº 31300040055/1

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

 
 

Fl. 1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
 
 
 
 
 
 
 
 
1.DATA E HORA: 26 de Abril de 2019, às 11:00h (onze) horas. 2. LOCAL: Sede Social – 
Rua dos Inconfidentes, 1075, sala 501 – Bairro Funcionários – Belo Horizonte/MG. 3. MESA 
DIRETORA: Geraldo Corrêa Filho, como Presidente e Ronan Eustáquio da Silva, como 
Secretário. 4. COMPARECIMENTO: Acionistas titulares de ações ordinárias, representantes 
de mais de 2/3 (dois terços) do capital social, conforme assinaturas na folha 13 verso, do 
livro Registro de Presença de Acionista nº 02. 5. PUBLICAÇÕES: As Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2018 foram publicadas no 
Minas Gerais e no jornal Hoje em Dia, nas edições de 23/03/2019 e 22/03/2019, Caderno 2 
– Publicações de Terceiros e Editais de Comarcas e no Primeiro Plano, páginas 68 e 8 
respectivamente. Publicações do Edital de Convocação foram publicadas no Minas Gerais e
no Jornal Hoje em Dia, nas edições de 11, 12 e 13/04/2019, páginas 12, 18 e 7 e nas 
edições de 11, 12 e 13-14/04/2019, páginas 9, 4 e 12 respectivamente. 6. ORDEM DO DIA: 
I. Em Assembleia Geral Ordinária: a).Examinar, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2018; b). 
Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; c). Fixar honorários mensais da 
Diretoria. II. Em Assembléia Geral Extraordinária: a).  Propor Alteração do inciso VI do 
artigo 20º, do Estatuto Social. b). Propor a Consolidação do Estatuto Social, tendo em vista 
o arquivamento 6791886 em 09/05/2018 perante a JUCEMG e também a deliberação 
constante do proposto na letra a) desta AGE.  7. INSTALAÇÃO: Comprovado o "quorum" foi 
regularmente instalada a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária. 8. DELIBERAÇÕES: 
Por unanimidade, foram tomadas as seguintes deliberações: I. Aprovada a constituição da 
Mesa regente desta Assembleia. II. Em Assembleia Geral Ordinária: Por maioria dos votos 
dos acionistas presentes, e com abstenção dos votos dos acionistas legalmente impedidos, 
após exame, análise e discussões, foram tomadas as seguintes deliberações: a). 
Aprovados, sem ressalvas, o Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, relativas 
ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2018; b). Aprovada a utilização do saldo 
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SIDERÚRGICA VALINHO S.A

CNPJ nº 20.144.085/0001-99

NIRE nº 31300040055/1

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

 
 

Fl. 2

remanescente do resultado do exercício, apurado na conta de Lucros Acumulados, para 
redução do saldo da conta de Prejuízos acumulados, nos termos do artigo 25º do Estatuto 
Social; c). Fixado em até R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) os honorários mensais da 
Diretoria, vigente até a próxima Assembleia Geral Ordinária, cabendo à Diretoria 
estabelecer, em reunião de seus membros, os honorários mensais de cada um de seus 
componentes. III. Em Assembleia Geral Extraordinária: Por maioria dos votos dos 
acionistas presentes, foram tomadas as seguintes deliberações: a). Aprovada a alteração do 
inciso VI do artigo 20º, do Estatuto Social, que passa a vigorar com a seguinte redação: “VI 
– Independentemente de aprovação prévia em Assembléia Geral, mas desde que 
autorizada expressamente pela maioria simples dos acionistas, através de carta com aviso 
de recebimento, poderá ofertar, promover e realizar vendas e dações em pagamento de 
bens móveis e imóveis, ou ainda, ofertá-los em garantia fiduciária ou hipotecária em 
contratos de câmbio, Adiantamento Sobre Contrato de Câmbio (ACC), Adiantamento Sobre 
Cambiais Entregues (ACE), empréstimos e financiamentos pleiteados ou contratados 
perante terceiros e/ou instituições financeiras”; b). Aprovada a consolidação do Estatuto 
Social, que em anexo faz parte integrante desta AGO e AGE.  9. ATA: Foi autorizada a 
lavratura e publicação desta ata em forma de sumário. 10. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos para lavratura desta ata que depois de lida e 
achada conforme vai assinada pelos presentes. 
 

 
 
 
 

Belo Horizonte/MG, 26 de Abril de 2019.  
 
 
 
 
 

a) Geraldo Corrêa Filho
Presidente da AGO/AGE 

 
 
 

a) Ronan Eustáquio da Silva 
Secretário da AGO/AGE
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SIDERÚRGICA VALINHO S.A

CNPJ nº 20.144.085/0001-99

NIRE nº 31300040055/1

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária

 
 

Fl. 3

a) Cláudio Teodoro Corrêa 
 
 
 

a) Emir Corrêa 
 por Veminas S.A Comércio e Indústria 

 
 
 

a) Paula Carvalho Corrêa 
 
 
 

                                       

Confere com a original transcrita no livro Registro de Atas das 
Assembléias Gerais, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
 
 

Belo Horizonte/MG, 26 de Abril de 2019. 
 
 
 

Geraldo Corrêa Filho 
Presidente da AGO/AGE  

 

Visto:

Tatiane de Cássia Sales
OAB/MG 140.431  
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SIDERÚRGICA VALINHO S.A
CNPJ nº 20.144.085/0001-99
NIRE nº 3130004055/1
Estatuto Social

(Fl. 1)

ESTATUTO SOCIAL (consolidado)

Anexo à Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada
em 26 de Abril de 2019.

CAPÍTULO I
DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO
Art. 1º - A denominação da companhia é SIDERÚRGICA VALINHO S.A, que 
se rege pelas disposições deste Estatuto Social e da legislação vigente 
aplicável.  
Art. 2º - A companhia tem sede e foro em Belo Horizonte/MG, à Rua dos 
Inconfidentes, 1075, Sala 501 – Bairro Funcionários, podendo, a critério da 
Diretoria, instalar filiais ou escritórios em qualquer parte do território nacional ou 
no exterior.  
Art. 3º - O objeto social é a industrialização, comercialização, importação e 
exportação de produtos siderúrgicos, em especial ferro-gusa em todas as suas 
formas; florestamento e reflorestamento; produção e comercialização de carvão 
vegetal; e participação em outras sociedades, no Brasil ou no Exterior, 
observadas as disposições legais. 
Art. 4º - É indeterminado o prazo de duração da companhia, contando-se o 
início de suas atividades a partir do registro de seus atos constitutivos nos 
órgãos competentes.  
 
 
CAPÍTULO II
CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E ACIONISTAS
Art. 5º - Art. 5º - O capital social é de R$ 23.889.421,34 (vinte e três milhões, 
oitocentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e vinte e um reais e trinta e quatro 
centavos), representado por 320.601.371 (trezentas e vinte milhões, seiscentas 
e um mil, trezentas e setenta e uma) ações ordinárias, sem valor nominal. 
Parágrafo Único – As ações são escriturais, registradas em livro próprio e 
nos registros contábeis, não havendo emissão física de títulos representativos. 
Art. 6º - Somente os titulares de ações ordinárias poderão exercer o direito de 
voto nas deliberações das Assembléias Gerais.  
Art. 7º - Depois de realizados ¾ (três quartos), no mínimo, do capital social, a 
companhia poderá aumentá-lo mediante subscrição pública ou particular de 
ações, cujo preço da emissão deverá ser fixado pela Assembléia Geral.  
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SIDERÚRGICA VALINHO S.A
CNPJ nº 20.144.085/0001-99
NIRE nº 3130004055/1
Estatuto Social

(Fl. 2)

Parágrafo 1º - Na proporção do número de ações que possuírem, os 
acionistas terão preferência para subscrição nos aumentos de capital, direito que 
deverá ser exercidos pelos mesmos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob 
pena de decadência, o que será contado a partir da data da publicação no órgão 
oficial, da Ata da Assembléia Geral que autorizar o aumento ou, se assim decidir 
a Assembléia Geral, a partir de sua realização.  
Parágrafo 2º - Poderá a companhia, em qualquer época, em virtude de 
aumento do capital, emitir ações preferenciais, sem direito a voto, até o limite de 
2/3 (dois terços) do total das ações emitidas, obedecidos os critérios legais, 
declarando, no ato, as vantagens e preferências a elas atribuídas, bem como as 
restrições a que estarão sujeitas.  
Parágrafo 3º - A Assembléia Geral estabelecerá em que condições será 
realizada a subscrição de ações do aumento de capital, o que constará no 
Boletim de Subscrição.  
Parágrafo 4º - As ações não poderão ser vendidas, transferidas ou alienadas 
a qualquer título à terceiros, sem prévia anuência dos demais acionistas, que 
terão preferência para a aquisição das mesmas, em igualdade de condições, 
respeitadas as determinações legais.
Parágrafo 5º - O acionista que desejar vender ou alienar suas ações, no todo 
ou em parte, ou ainda, ceder o direito de subscrição nos aumentos de capital, 
deverá oferecê-las previamente e por escrito aos demais acionistas, através da 
Diretoria, comunicando o número de ações a serem vendidas ou alienadas, o 
preço e as demais condições de venda, hipótese em que os demais acionistas 
terão prazo de 30 (trinta) dias para se pronunciar. Decorrido esse prazo sem que 
a preferência haja sido exercida, poderá o acionista vender ou alienar as suas 
ações liberadas a terceiros, independentemente de quaisquer outras 
formalidades.  
 
 
 
CAPÍTULO III
ASSEMBLÉIAS GERAIS
Art. 8º - As Assembléias Gerais serão ordinárias e extraordinárias e serão 
convocadas e realizadas na forma da lei.  
Parágrafo 1º - A Assembléia Geral Ordinária realizar-se-á, anualmente, até 
quatro meses seguintes do término do exercício social, para: 
a). tomar as contas dos administradores, discutir e votar as Demonstrações 
Financeiras; 
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b). deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e distribuição de 
dividendos; 
c). eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, quando for o caso; 
d). aprovar a correção da expressão monetária do capital social, se houver.  
Parágrafo 2º - A Assembléia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que 
houver justificada conveniência, para tratar, exclusivamente, de assuntos objeto 
de sua convocação. 
Parágrafo 3º - A Assembléia Geral Ordinária e a Assembléia Geral 
Extraordinária poderão ser, cumulativamente, convocadas e realizadas no 
mesmo dia, hora e local, e instrumentada em ata única.  
Art. 9º - Compete ao Diretor-Presidente ou seu substituto a convocação das 
Assembléias Gerais. Nos anúncios de convocação deverão constar a ordem do 
dia, o local, a data e hora da reunião da Assembléia.  
Art. 10 - Uma vez convocada qualquer Assembléia Geral, ficam vedadas 
quaisquer transferência de ações, por período não superior a 15 (quinze) dias 
anteriores à realização da Assembléia Geral, conforme fixado no edital de 
convocação.  
Art. 11 - As pessoas presentes à Assembléia Geral deverão provar a qualidade 
de acionista da companhia e exibirão documento hábil de sua identidade ou de 
representação.  
Art. 12 - Antes de instalada a Assembléia Geral, os acionistas assinarão o livro 
de Registro de Presença de Acionistas, com as formalidades de praxe.  
Art. 13 - A Assembléia Geral será instalada pelo Diretor-Presidente ou seu 
substituto, sendo escolhido o Presidente e o Secretário da mesa, pelos 
acionistas presentes, cabendo ao Presidente da mesa a verificação da 
regularidade da instalação da Assembléia Geral e determinar a ordem dos 
trabalhos.  
Art. 14 - As deliberações da Assembléia Geral serão tomadas por maioria 
absoluta de votos dos acionistas presentes, não se computando os votos em 
branco e ressalvadas as exceções previstas em lei.  
 
 
CAPÍTULO IV
ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
Art. 15 - A administração da companhia será exercida por uma Diretoria, na 
forma da lei e deste Estatuto.  
Art. 16 - A Diretoria da companhia será composta de, no mínimo, dois 
membros, pessoas físicas, residentes no País, acionistas ou não da companhia, 
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eleitos pela Assembléia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo, sendo um 
deles designado Diretor-Presidente e os demais simplesmente Diretores.  
Art. 17 - O período de gestão dos membros da Diretoria é de 03 (três) anos, 
permitida a reeleição. O seu prazo de gestão estender-se-á até a eleição e 
investidura dos novos Diretores.  
Art. 18 – No caso de vacância do cargo de Diretor, o substituto será nomeado 
pelos diretores remanescentes e servirá até a primeira Assembléia Geral, ou, se 
assim decidir a diretoria, poderá o cargo permanecer vago até decisão da 
primeira Assembléia Geral. Se ocorrer vacância  da maioria dos cargos, a 
Assembléia Geral será convocado para proceder a nova eleição. 
Art. 19 - Compete ao Diretor-Presidente: 
I - presidir e convocar as reuniões da Diretoria;
II - representar a companhia ativa e passivamente, atendidos os requisitos 
mínimos estabelecidos neste Estatuto.  
Art. 20 - Compete à Diretoria: 
I - assegurar o pleno funcionamento da companhia, cumprindo o presente 
Estatuto e  as deliberações das Assembléias Gerais, bem como as disposições 
aplicáveis; 
II - preparar e apresentar à Assembléia Geral, anualmente, os relatórios das 
atividades sociais, bem como formular propostas que devam ser levadas à 
deliberação da Assembléia Geral;  
III - representar a companhia ativa e passivamente, atendidos os requisitos 
mínimos estabelecidos neste Estatuto; 
IV - constituir mandatários da companhia, devendo ser especificado nos 
instrumentos os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
com exceção para o mandato judicial que poderá ser de duração indeterminada, 
bem como indicar os diretores e/ou administradores  de subsidiárias, associadas 
ou coligadas, mediante registro no livro de reuniões da Diretoria;
V - praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da companhia;  
VI – Independentemente de aprovação prévia em Assembléia Geral, mas desde 
que autorizada expressamente pela maioria simples dos acionistas, através de 
carta com aviso de recebimento, poderá ofertar, promover e realizar vendas e 
dações em pagamento de bens móveis e imóveis, ou ainda, ofertá-los em 
garantia fiduciária ou hipotecária em contratos de câmbio, Adiantamento Sobre 
Contrato de Câmbio (ACC), Adiantamento Sobre Cambiais Entregues (ACE), 
empréstimos e financiamentos pleiteados ou contratados perante terceiros e/ou 
instituições financeiras. 
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Parágrafo 1º - A Assembléia Geral poderá estabelecer que determinadas 
decisões de competência dos Diretores, sejam tomadas em reunião da Diretoria. 
Parágrafo 2º - Atendidas as disposições estatutárias, a Assembléia Geral 
disporá sobre as atribuições específicas de cada membro da Diretoria.  
Parágrafo 3º - Os membros da Diretoria substituem-se reciprocamente, nos 
casos de ausência ou impedimentos temporários.  
Art. 21 - Todos os documentos que envolvam obrigações para com a 
companhia, como emissão, saque, endosso, aceite e aval de títulos de créditos 
em geral, tais como duplicatas,  cheques bancários, notas promissórias, letras de 
câmbio, conhecimento de depósito, “warrants” e outros, contratos de qualquer 
natureza, principalmente bancários e de câmbio, correspondências e outros 
documentos, deverão conter assinaturas de dois Diretores ou de um procurador 
com poderes específicos e um membro da Diretoria.  
Parágrafo Único - A Assembléia Geral, em casos especiais, poderá autorizar 
que a representação de que fala o inciso III do art. 20, e as assinaturas 
reguladas neste artigo, sejam prestadas por apenas um procurador, com 
poderes especiais.  
 
 
CAPÍTULO V
CONSELHO FISCAL
Art. 22 - A companhia terá um Conselho Fiscal composto de 03 (três) a 05 
(cinco) membros, com igual número de suplentes, pessoas físicas, residentes no 
País, acionistas ou não da companhia, eleitos pela Assembléia Geral.  
Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal será instalado pela Assembléia Geral, a 
pedido de acionistas que representem, no mínimo, um décimo das ações com 
direito a voto, e cada período de funcionamento terminará na primeira 
Assembléia Geral Ordinária, após sua instalação.  
Parágrafo 2º - Os membros do Conselho Fiscal, quando este for instalado, 
terão direito a uma remuneração que será fixada pela Assembléia Geral.  
 
 
CAPÍTULO VI
EXERCÍCIO SOCIAL E DIVIDENDOS
Art. 23 - O exercício social terá seu término no dia 31 de dezembro de cada 
ano, oportunidade em que serão elaboradas as Demonstrações Financeiras, 
obedecidas as normas técnicas e legais aplicáveis.  
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Art. 24 - Juntamente com as Demonstrações Financeiras do exercício, a 
Diretoria apresentará proposta sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do 
exercício.  
Art. 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para o imposto de renda.  
Art. 26 - Os administradores terão direito a uma participação no lucro da 
companhia, no valor de um décimo dos lucros. 
Parágrafo Único - A participação de que trata este artigo será calculada 
sobre o lucro que remanescer, depois de feitas as deduções de que fala o artigo 
anterior.  
Art. 27 - O lucro líquido do exercício é o resultado que remanescer depois de 
feitas as deduções de que trata o artigo 25  acima.  
Art. 28 - Do lucro líquido do exercício, antes de qualquer destinação, cinco por 
cento serão aplicados na constituição da Reserva Legal, que não excederá de 
vinte por cento do capital social, destinada a assegurar a integridade do mesmo, 
e que somente poderá ser utilizada para compensar prejuízos ou aumentar o 
capital.  
Art. 29 - Por proposta da Diretoria, a Assembléia Geral poderá destinar parte 
do lucro líquido para constituição de Reserva de Lucros a Realizar, nas 
hipóteses e limites da lei.  
Art. 30 - Os acionistas terão direito de receber, como dividendo, 25% (vinte e 
cinco por cento) do lucro líquido do exercício.  
Art. 31 - A Assembléia Geral deliberará sobre o destino a ser dado ao saldo 
final, depois de fixado o dividendo. 
Art. 32 - O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da 
Assembléia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado 
e, em qualquer caso, dentro do exercício social.  
 
 
CAPÍTULO VII
DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO, EXTINÇÃO E DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 33 - A companhia entrará em dissolução, liquidação ou extinção nos casos 
previstos em lei. 
Parágrafo Único - A Assembléia Geral nomeará o liquidante e determinará o 
modo de liquidação, elegendo o Conselho Fiscal que deve funcionar durante o 
período de liquidação.  
Art. 34 - A companhia se obriga a colocar à disposição dos acionistas, no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da publicação da Ata da 
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Assembléia Geral, as ações correspondentes ao aumento de capital, mediante 
incorporação de reservas, correção monetária ou subscrição integral. 
Art. 35 - Os casos omissos regem-se pela legislação em vigor. Não havendo a 
norma legal aplicável, competirá à Diretoria, “ad referendum” da Assembléia 
Geral subseqüente, resolver.  
 

Este Estatuto Social é parte integrante da Ata da 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 26 de Abril de 2019.  
 

Belo Horizonte/MG, 26 de Abril de 2019.  

Geraldo Corrêa Filho 
Presidente da Assembléia Geral Extraordinária

 
 
Ronan Eustáquio da Silva 

Secretário da Assembléia Geral Extraordinária 

Veminas S/A Comércio Indústria 

Cláudio Teodoro Corrêa 
 
 
Paula Carvalho Corrêa 

 
Confere com a original transcrita no livro Registro de Atas 

das Assembléias Gerais nº 01, registrado na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais.

Belo Horizonte/MG, 26 de Abril de 2019.   
                                   
 
                                    Geraldo Corrêa Filho 

Presidente da AGE 

Visto do advogado
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Tatiane de Cássia Sales - OAB/MG nº 140.431
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

Belo Horizonte, 30 de Maio de 2019.

Eu, GERALDO CORREA FILHO, BRASILEIRA, CASADO, INDUSTRIAL, DATA DE

NASCIMENTO 23/09/1941, RG Nº MG891710 PC-MG, CPF 000.248.566-49, RUA

ENTRE AS ARVORES, Nº 200, BAIRRO VALE DOS CRISTAIS, CEP 34008-065, NOVA

LIMA - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

GERALDO CORREA FILHO
Assinado digitalmente por certificação A3
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RELATÓRIO DA DIRETORIA

Prezados Acionistas: Em atendimento à legislação vigente, a Administração da Siderúrgica Valinho S.A submete à apreciação
dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2018,
elaborados em conformidade com a legislação societária.

A Diretoria

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 - (Em milhares de Reais)
ATIVO Nota 2018 2017
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa ................ 4 5 183
Clientes .................................................. 5 1.799 1.263
Estoques ................................................. 6 3.918 4.551
Impostos a recuperar .............................. 8.311 7.457
Adiantamentos a fornecedores............... 5.398 4.687
Outros créditos ...................................... 392 207

19.823 18.348
NÃO CIRCULANTE
Empréstimos compulsórios.................... 82 78
Depósitos para recursos ......................... 156 156
Empréstimos a coligadas........................ 2.286 7.235
Impostos diferidos.................................. 3.8 2.527 2.371
Outros créditos ....................................... 587 587
Partes relacionadas................................. 0 274
Investimentos ......................................... 7 12.321 5.624
Ativo imobilizado ................................. 8 14.415 15.274
Ativos biológicos ................................... 3.5 31.687 32.665
Intangível ............................................... 967 967

65.028 65.231
TOTAL DO ATIVO ............................ 84.851 83.579

PASSIVO Nota 2018 2017
CIRCULANTE
Fornecedores .......................................... 8.107 8.619
(PSUpVWLPRV H ¿QDQFLDPHQWRV .............. 9 5.407 2.080
Obrigações sociais e trabalhistas ........... 3.8 2.708 3.442
2EULJDo}HV ¿VFDLV .................................. 3.8 813 1.422
Adiantamentos de contratos de câmbio . 12.175 12.959
Outras obrigações................................... 3.351 1.009
Títulos a pagar........................................ 10 1.740 2.502

34.301 32.033
NÃO CIRCULANTE
(PSUpVWLPRV H ¿QDQFLDPHQWRV .............. 9 10.806 11.700
2EULJDo}HV ¿VFDLV .................................. 3.8 3.281 5.652
Obrigações sociais e trabalhistas ........... 3.8 815 5.997
Títulos a pagar........................................ 326 326
Exportações a efetivar............................ 915 1.207
Impostos diferidos.................................. 3.8 4.012 4.316
Partes relacionadas ................................ 11 9.086 7.007
Provisão para contingências................... 13 149 26

29.390 36.231
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social.......................................... 12 23.890 23.890
Reservas de lucros.................................. 16.883 14.356
Prejuízos acumulados............................. (19.613) (22.931)

21.160 15.315
TOTAL DO PASSIVO ........................ 84.851 83.579

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
2018 2017

Receita Líquida de vendas.............................. 85.705 78.431
Custo dos produtos vendidos ............................ (71.500) (61.447)
LUCRO BRUTO............................................. 14.205 16.984
Receitas (despesas) operacionais
Despesas administrativas .................................. (3.577) (3.786)
Despesas comerciais ......................................... (6.363) (7.648)
Despesas tributárias .......................................... (1.012) (976)
Resultado de equivalência patrimonial ............. (1.105) (4.167)
Outras receitas e despesas operacionais............ 3.230 1.864

(8.827) (14.713)
LUCRO ANTES DO RESULTADO
FINANCEIRO E DOS TRIBUTOS .............. 5.378 2.271
'HVSHVDV ¿QDQFHLUDV ......................................... (4.244) (4.272)
5HFHLWDV ¿QDQFHLUDV........................................... 673 764
Variações monetárias e cambiais ...................... (1.567) (669)

(5.138) (4.177)
RESULTADO ANTES DA TRIBUTAÇÃO 240 (1.906)
Contribuição Social........................................... (52) (43)
Imposto de Renda ............................................. (110) (87)
CSLL/IRPJ Diferidos........................................ 5.767 -
(PREJUÍZO) / LUCRO LÍQUIDO DO
EXERCÍCIO ................................................... 5.845 (2.036)
(Prejuízo) / Lucro por lote de 1.000 ações ....... 18,23 (6,35)
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 - (Em milhares de Reais)

Reservas de Lucros
Capital SocialReserva de LucrosReserva de Lucros a realizarLucros (Prejuízos) Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2016 .... 23.890 3.039 11.317 (20.895) 17.351
Prejuízo do exercício.............................. (2.036) (2.036)
Baixa de reserva de lucros a realizar...... 568 (568) -
Saldos em 31 de dezembro de 2017 .... 23.890 3.607 10.749 (22.931) 15.315
Lucro do exercício ................................. 5.845 5.845
Baixa de reserva de lucros a realizar...... 2.961 (2.961) -
Constituição de reserva de lucros a realizar 2.527 (2.527) -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 .... 23.890 6.568 10.315 (19.613) 21.160

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

(Em milhares de Reais)
2018 2017

Fluxo de caixa das atividades operacionais
(Prejuízo) / Lucro líquido do exercício........................ 5.845 (2.036)
Depreciação/amortização e exaustão ........................... 949 979
Impostos diferidos........................................................ (156) -
Baixas de imobilizado.................................................. 16 30
Baixas de intangível..................................................... - 1
Baixa de ativo biológico .............................................. 1.591 1.418
Resultado de equivalência patrimonial ....................... 1.105 4.167

9.350 4.559
(Acréscimo) decréscimo de ativos
Clientes ........................................................................ (536) (130)
Estoques ....................................................................... 633 1.148
Impostos a recuperar .................................................... (854) (4.480)
Adiantamentos a fornecedores..................................... (711) (755)
Outros créditos ............................................................ (185) 179
Empréstimos compulsórios.......................................... (4) (6)
Depósitos para recursos ............................................... - 19
Empréstimos a coligadas.............................................. 4.949 (1.987)
Partes relacionadas....................................................... 274 (274)

3.566 (6.286)
Acréscimo (decréscimo) de passivos
Fornecedores ................................................................ (512) (1.035)
Obrigações sociais e trabalhistas ................................. (5.916) 739
2EULJDo}HV ¿VFDLV ........................................................ (2.980) 218
Adiantamentos de contratos de câmbio ....................... (784) 113
Outras obrigações......................................................... 2.342 (614)
Exportações a efetivar.................................................. (292) 429
Impostos diferidos........................................................ (304) (293)
Títulos a pagar.............................................................. (762) (98)
Contingências............................................................... 123 (1)
Partes relacionadas....................................................... 2.079 2.282

(7.006) 1.740
Caixa líquido proveniente das atividades operacionais .. 5.910 13
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aplicações no imobilizado........................................... (106) (65)
Aplicações em investimentos....................................... (7.802) (3)
Aplicações no ativo biológico...................................... (613) (518)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos.. (8.521) (586)
)OX[R GH FDL[D GDV DWLYLGDGHV GH ¿QDQFLDPHQWRV
(PSUpVWLPRV H ¿QDQFLDPHQWRV .................................... 2.433 748
&DL[D OtTXLGR DSOLFDGR QDV DWLYLGDGHV GH ¿QDQFLDPHQWRV 2.433 748
Aumento de caixa e equivalentes de caixa .............. (178) 175
Disponibilidades no início do exercício....................... 183 8
'LVSRQLELOLGDGHV QR ¿QDO GR H[HUFtFLR......................... 5 183
Aumento de caixa e equivalentes de caixa .............. (178) 175
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Siderúrgica Valinho S/A é uma socie-

dade anônima de capital fechado, com sede em Belo Horizonte - MG, e parque
industrial situado na cidade de Divinópolis – MG. Tem por objeto a produção
de ferro gusa, seu comércio e exportação, podendo, ainda, associar-se, parti-
cipar ou receber participação de outras sociedades, no Brasil e/ou no exterior.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS- As de-
monstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições
da Lei das Sociedades por Ações, bem como os Pronunciamentos, as Orienta-
ções, as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis
– CPC. As demonstrações contábeis foram aprovadas e autorizadas para pu-
blicação pela Administração da sociedade em 20 de março de 2019. a) Base
de mensuração - As demonstrações contábeis foram preparadas utilizando o
custo histórico como base de valor, exceto, quando aplicável, pela valorização
GH GHWHUPLQDGRV DWLYRV H SDVVLYRV FRPR LQVWUXPHQWRV ¿QDQFHLURV� RV TXDLV VmR
mensurados pelo valor justo. b) Moeda funcional e moeda de apresentação -
As demonstrações contábeis são apresentadas em Real (R$), que é a moeda
funcional da sociedade.
3. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS -As principais práticas contá-
beis adotadas para a elaboração destas demonstrações foram as seguintes: 3.1
Caixa e Equivalentes de Caixa -A sociedade considera equivalentes de caixa:
�L� XPD DSOLFDomR ¿QDQFHLUD GH FRQYHUVLELOLGDGH LPHGLDWD HP XP PRQWDQWH FR-
QKHFLGR GH FDL[D H HVWDQGR VXMHLWD D XP LQVLJQL¿FDQWH ULVFR GH PXGDQoD GH
valor, e/ou (ii) um investimento quando tem vencimento de curto prazo, por
exemplo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. 3.2 Contas a
Receber de Clientes - São registradas e mantidas pelo valor nominal dos títu-
los decorrentes das vendas de produtos, acrescidos de variações cambiais,
quando aplicável. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituí-
da com base em análise individual dos valores a receber e em montante consi-
GHUDGR SHOD DGPLQLVWUDomR QHFHVViULR H VX¿FLHQWH SDUD FREULU SURYiYHLV SHUGDV
QD UHDOL]DomR GHVVHV FUpGLWRV� RV TXDLV SRGHP VHU PRGL¿FDGRV HP IXQomR GD
UHFXSHUDomR GH FUpGLWRV MXQWR D FOLHQWHV GHYHGRUHV RX PXGDQoD QD VLWXDomR ¿-
nanceira de clientes. O ajuste a valor presente do saldo de contas a receber de
clientes não é relevante devido ao curto prazo de sua realização. 3.3 Estoques
- Os estoques são apresentados pelo custo, inferior ao mercado. O custo é de-
terminado usando-se o método do custo médio ponderado. O custo dos produ-
tos acabados e dos produtos em elaboração compreende matérias-primas, mão
de obra direta, outros custos diretos e despesas gerais de produção relaciona-
das. 3.4 Imobilizado - O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de aquisi-
ção ou construção, deduzido dos impostos compensáveis, quando aplicável, e
da depreciação acumulada. A sociedade utiliza o método de depreciação linear
e leva em consideração o tempo de vida útil estimada de cada ativo, exceto para
terrenos, os quais não são depreciados. A avaliação da vida útil estimada dos
ativos é revisada anualmente e ajustada se necessário, podendo variar com base
na atualização tecnológica de cada unidade. Os gastos com manutenção dos
ativos da sociedade são alocados diretamente ao resultado do exercício, confor-
PH VmR HIHWLYDPHQWH UHDOL]DGRV� 2V HQFDUJRV ¿QDQFHLURV VmR FDSLWDOL]DGRV DR
ativo imobilizado, quando incorridos. O custo das principais renovações é
acrescido ao valor contábil do ativo. As incorporações referentes às renovações
são depreciadas ao longo da vida útil do ativo. Um item de imobilizado é bai-
xado quando vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for espe-
rado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do ativo
são reconhecidos em “Outras Receitas e Despesas Operacionais” na Demons-
tração do Resultado. 3.5 Ativos Biológicos - 6mR ÀRUHVWDV GH HXFDOLSWRV �UHÀR-
restamentos) para fornecimento de madeira aplicável no processo de produção
de carvão vegetal, que é utilizado no processo de produção do ferro gusa. As
ÀRUHVWDV VmR WUDWDGDV FRPR DWLYRV ELROyJLFRV GHQWUR GR HVFRSR GR &3& Q� ��� H
estão registradas e apresentadas nas Demonstrações Contábeis por seu valor
justo (fair value). A sociedade, para determinação do valor justo dos seus ati-
vos, levou em consideração todos os custos com implantação, reforma e manu-
tenção, líquidos dos impostos pagos a terceiros. O preço foi formado conside-
rando o critério de custo mais margem (cost plus). O valor justo do ativo bio-

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 - (Em milhares de Reais)

lógico individualizado foi mantido neste exercício nos mesmos níveis do exercí-
cio anterior, tendo em vista o mercado estático, ou seja, estabilizado. 3.6 Redu-
ção ao Valor Recuperável de Ativo - A Administração revisa anualmente o
valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas que possam indicar
GHWHULRUDomR RX SHUGD GH VHX YDORU UHFXSHUiYHO� 6HQGR WDLV HYLGrQFLDV LGHQWL¿FD-
das e o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída provisão
para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor recuperável. 3.7
Conversão em Moeda Estrangeira - As transações em moeda estrangeira são
convertidas para reais utilizando-se as taxas de câmbio em vigor nas datas das
transações. Os saldos das contas de balanço são convertidos pela taxa cambial na
data do balanço. Os ganhos e perdas cambiais resultantes da liquidação dessas
transações e da conversão de ativos e passivos monetários denominados em mo-
eda estrangeira são reconhecidos nos resultados dos exercícios. 3.8 Impostos -
Imposto de Renda e Contribuição Social – Correntes - Ativos e passivos tri-
butários correntes do último exercício e de anos anteriores são mensurados ao
YDORU UHFXSHUiYHO HVSHUDGR RX D SDJDU SDUD DV DXWRULGDGHV ¿VFDLV� $V DOtTXRWDV
de imposto e as leis tributárias usadas para calcular o montante são aquelas que
estão em vigor na data do balanço. Impostos Diferidos -A recuperação do saldo
GRV LPSRVWRV GLIHULGRV DWLYRV p UHYLVDGD QR ¿QDO GH FDGD H[HUFtFLR H� TXDQGR QmR
for mais provável que lucros tributáveis futuros estejam disponíveis para permi-
tir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo será ajustado
pelo montante que se espera que seja recuperado. A Administração da sociedade
DGRWRX R SURFHGLPHQWR GH FRQWDELOL]DU RV FUpGLWRV ¿VFDLV GR ,PSRVWR GH 5HQGD H
GD &RQWULEXLomR 6RFLDO VREUH R /XFUR� FDOFXODGRV VREUH R SUHMXt]R ¿VFDO H EDVH
negativa de contribuição social. A referida contabilização está fundamentada na
expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, determinada em estudo téc-
nico elaborado pela sociedade. Obrigações Sociais e Fiscais - A companhia
aderiu ao PERT – Programa Especial de Regularização Tributária, na modalida-
de abaixo: Pagamento à vista e em espécie de no mínimo 5% do valor da dívida
consolidada, sem redução, em 5 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de
agosto a dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de crédi-
WRV GH SUHMXt]R ¿VFDO H EDVH QHJDWLYD GD &RQWULEXLomR 6RFLDO VREUH R /XFUR /t-
quido (CSLL) ou com outros créditos próprios relativos aos tributos administra-
dos pela RFB. Portanto, após a consolidação e aplicação dos benefícios previs-
WRV� RV YDORUHV GDV REULJDo}HV VRFLDLV H ¿VFDLV DSUHVHQWDUDP H[SUHVVLYD UHGXomR�
SULQFLSDOPHQWH SHOD OLTXLGDomR GRV GpELWRV FRP D XWLOL]DomR GH SUHMXt]RV ¿VFDLV
e da base de cálculo negativa da CSLL, previstos em Lei. 3.9 Provisões Diver-
sas - São constituídas em momento julgado adequado pela Administração para
cobrir possíveis perdas. Os depósitos judiciais relativos às provisões estão apre-
sentados no ativo não circulante. 3.10 Ajuste a Valor Presente de Ativos e
Passivos - O ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários é calculado,
e somente registrado, se considerado relevante em relação às demonstrações
FRQWiEHLV� 3DUD ¿QV GH UHJLVWUR H GHWHUPLQDomR GH UHOHYkQFLD� R DMXVWH D YDORU
SUHVHQWH p FDOFXODGR OHYDQGR HP FRQVLGHUDomR RV ÀX[RV GH FDL[D FRQWUDWXDLV H D
taxa de juros explícita, e em certos casos implícita, dos respectivos ativos e pas-
sivos. Com base nas análises efetuadas e na melhor estimativa da Administra-
ção, a sociedade concluiu que o ajuste a valor presente de ativos e passivos mo-
netários circulantes é irrelevante em relação às Demonstrações Contábeis e,
dessa forma, não registrou nenhum ajuste. 3.11 Reconhecimento de Receita -A
receita de vendas é apresentada líquida dos impostos incidentes, descontos e
abatimentos concedidos, sendo reconhecida na extensão em que for provável
TXH EHQHItFLRV HFRQ{PLFRV VHUmR JHUDGRV H ÀXLUmR SDUD D VRFLHGDGH� TXDQGR GD
transferência dos riscos e benefícios dos produtos, e quando possa ser medida de
IRUPD FRQ¿iYHO� FRP EDVH QR YDORU MXVWR GD FRQWUDSUHVWDomR UHFHELGD� H[FOXLQGR
descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. 3.12 Uso de Esti-
mativas - Na aplicação das políticas contábeis da sociedade, a Administração
deve fazer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores contábeis
dos ativos e passivos para os quais não são facilmente obtidos de outras fontes.
As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na experiência e em
outros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir des-
sas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas continuamente. Os

efeitos decorrentes das revisões feitas são reconhecidos no período em que são
revistas, e se afetar períodos posteriores, nestes também serão reconhecidas.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

2018 2017
Caixa ........................................................................ 2 13
Contas correntes em bancos...................................... 3 170

5 183
5. CLIENTES

2018 2017
Duplicatas a receber.................................................. 1.799 1.263

1.799 1.263
A Administração entende não haver risco na realização do saldo de contas a re-
ceber nos períodos em análise e, portanto, não constituiu nenhuma provisão para
realização do montante.
6. ESTOQUES

2018 2017
Produtos acabados..................................................... 3.101 3.261
Estoque de matéria-prima ......................................... 343 677
Almoxarifado ............................................................ 86 87
Produtos intermediários ............................................ 297 435
Outros........................................................................ 91 91

3.918 4.551

7. INVESTIMENTOS
2018 2017

Participações em empresas controladas .................... 12.283 5.588
Participações em outras empresas............................. 38 36

12.321 5.624
PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS CONTROLADAS

Baluarte Agropecuária Valinho Florestal Valinho Energética Comércio e Transportes
Ltda Ltda Ltda Estrela Ltda Total

Capital social....................................... 17.500 1 50 542
Quant. quotas / ações possuídas.......... 17.483 309 46 541.279
Percentual de participação .................. 99,90% 85,00% 92,00% 99,93%
Patrimônio líquido em 31.12.17.......... 5.599 (9) (5.542) 7
Investimento corrigido ....................... 9.756 - (8) 7 9.755
Resultado de equivalência patrimonial (4.167) - - - (4.167)
Investimento em 31.12.17 ................. 5.589 - (8) 7 5.588
Patrimônio líquido em 31.12.18.......... 12.296 (9) ( 5.425) 7
Investimento corrigido ....................... 13.389 - (8) 7 13.388
Resultado de equivalência patrimonial ( 1.105) - - - (1.105)
Investimento em 31.12.18 ................. 12.284 - (8) 7 12.283
8. IMOBILIZADO

2018 2017
Depreciação, Amortização Taxas anuais

Custo Corrigido e Exaustão Acumuladas Valor Líquido Valor Líquido de Depreciação
Terrenos .............................................. 6.559 - 6.559 6.559 -
(GL¿FDo}HV .......................................... 3.352 (1.641) 1.711 1.699 4%
Altos fornos......................................... 5.973 (4.636) 1.337 1.557 1,47% a 20%
Construções e montagens.................... 179 - 179 179 -
Equipamentos industriais .................... 9.351 (6.563) 2.788 3.212 1,68% a 18%
Veículos .............................................. 4.874 (3.754) 1.120 1.252 1,50% a 20%
Móveis e utensílios ............................. 905 (852) 53 67 2,52% a 10%
Máquinas e implem. agrícolas ............ 756 (618) 138 155 25%
Instalações elétricas ............................ 1.089 (850) 239 265 10%
Instalações hidráulicas ........................ 653 (585) 68 83 10%
Instalações diversas............................. 421 (399) 22 28 10%
$OPR[DULIDGR LQYHUV}HV ¿[DV ............. 114 - 114 114 -
Equipamentos diversos ....................... 19 (18) 1 1 10%
Adiantamentos a fornecedores............ 86 - 86 103 -

34.331 (19.916) 14.415 15.274

Conforme SUHYLVWR QR &3& Q� ��� D VRFLHGDGH FRQFOXLX DV VXDV DQiOLVHV SHULy-
dicas com o objetivo de revisar e ajustar a vida útil econômica estimada para o
FiOFXOR GD GHSUHFLDomR� 3DUD ¿QV GHVWD DQiOLVH D VRFLHGDGH XWLOL]RX VHXV DGPLQLV-
tradores e engenheiros internos que prepararam laudo de avaliação.
9. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2018 2017
Curto Prazo Longo Prazo Total Total

Capital de giro / imobilizado.. 5.407 10.806 16.213 13.780
2V HQFDUJRV FRQWUDWXDLV VmR RV QRUPDLV GH PHUFDGR SDUD D PRGDOLGDGH HVSHFt¿-
ca, sendo garantidos por aval da diretoria e bens do ativo imobilizado.
10. TÍTULOS A PAGAR - Representado pelo saldo remanescente de aquisição
de ações da Sociedade.
11. PARTES RELACIONADAS - A sociedade possui transações (conta cor-
rente) com sócios e outras empresas do grupo, cujas condições de negociação,
na opinião da Administração, estão de acordo com as praticadas no mercado.
12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - Capital social - O capital social, totalmente
integralizado, é representado por 320.601.371 ações, todas nominativas e sem
valor nominal.
13. CONTINGÊNCIAS - A sociedade é parte envolvida em processos tra-

balhistas e cíveis, cujas discussões se encontram em andamento nas esferas
administrativa e judicial. O risco de perda associado a cada processo é
avaliado periodicamente pela Administração em conjunto com seus con-
sultores jurídicos externos, e leva em consideração: (i) histórico da perda
envolvendo discussões similares; (ii) entendimentos dos tribunais superio-
res relacionados a matérias de mesma natureza; (iii) doutrina e jurisprudên-
cia aplicável a cada processo.

Geraldo Corrêa Filho
Diretor Presidente

Ronan Eustáquio da Silva
Diretor

Ronan Eustáquio da Silva Júnior
Diretor

Leonardo Prudente Carrilho
Contador CRCMG 41.984/O-0
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CiSALP – CoNSÓrCio PÚBLiCo iNTErmuNiCiPAL
DE SAÚDE DoALTo PArANAÍBA,

Torna público o Pregão nº 003/2019 JT: egistro de preço para
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de medi-
camentos, apurado com o maior desconto na tabela de preço C/
NVI, sendo como referencia o preço de fabrica (FP), em regime de
fornecimento parcelado, para atender as necessidades dos municípios
Integrante do consorcio intermunicipal de saúde da microrregião do
lto Paranaíba - CIP T  T  PPT
 CNTÃ  JGNT: 17/04/2019 às 09:00 horas 
C: ua Juquinha outo, nº 100, bairro Novo Horizonte, agoa
Formosa/G, CP: 38720-000 INF: (34) 3824-1710,
e-mail: licitação@cisalp com br

Torna publico opregão presencial por registro de preço nº 004/2019,
do tipo maior desconto por item, objetivando a registro de preços para
futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de mate-
rial médico hospitalar, equipamento médico, material laboratorial e
materiais permanentes e moveis hospitalares, apurado com o maior
desconto sobre os preços fxados no catálogo da revista simpro vigente;
para atender as necessidades dos municípios integrantes do consórcio
intermunicipal de saúde da microrregião do lto Paranaíba - cisalp,
T  T  PPT  CNTÃ
 JGNT: 17/04/2019 às 13:00 horas C: ua Juqui-
nha outo, nº 100, bairro Novo Horizonte, agoa Formosa/G, CP:
38720-000 INF: (34) 3824-1710, e-mail: licitação@
cisalp com br

6 cm -22 1206925 - 1

CoNSÓrCio iNTErmuNiCiPALDE SAÚDE ENTrE
oS VALES muCuri E JEQuiTiNHoNHA

– viso Pregão 005/2019 – bjeto: registro de preços para futuro e
eventual fornecimento de lanches para atender as atividades do CI-
VJ  sessão será realizada no dia 04 de abril de 2019 às 09:30 h 
aiores informações poderão ser obtidas na sede do CI-VJ, pelo
fone (33) 3522-2228 ou pelo e-mail: licitacompras@cisevmj com br  
Teóflo Otoni/MG, 21 de março de 2019. Fernanda Nunes de Oliveira
– Pregoeira 

2 cm -21 1206418 - 1

CoNSÓrio iNTErmuNiCiPALDE
SAÚDE VErDE – CiS-VErDE

VI  CNCINT
PC ICITTÓI N °005/2019
INEXIGIBILIDADE N.°002/2019

 CNÓCI INTNICIP  Ú V – CI-
V, torna público que realizará de 22/03/2019 a 22/03/2020, cre-
denciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de saúde,
em complemento ao istema Único de aúde –   edital e maio-
res informações podem ser solicitados pelo endereço eletrônico: cis-
verde contratos@yahoo com br ou obtidos na sede do Cis-Verde, na
ua ntônio Thomé, 165, Triângulo – Carangola/G, CP 36 800–
000, Fone: (32) 3741-3313, das 08:00 às 17:00 horas, de 2a a 6a feira 
Carangola 21/03/2019 ariaparecidaagalhãesífano - Presidente
do Cis-Verde 

4 cm -21 1206569 - 1

FuNDAÇÃo DACriANÇAE DoADoLESCENTE DEArAXá

– PREGÃO 05.004/2018 - EXTRATO DE CONTRATO. A FCAA e
JÉ H C  CQI II, valor $
44.500,00, frmam contrato para aquisição de móveis planejados para
equipar a nova sede da Casa ar e Casa brigo, subprogramas man-
tidos pela FC Prazo: 90 dias dson Justino arbosa, Presidente 
11/01/2019

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ
– PREGÃO 05.005/2018- EXTRATO DE CONTRATO. A FCAA e
NTNI FI CÉCI  IPTÃ T, valor $
7.346,95; COMERCIAL ML LTDA, valor R$ 8.474,77, frmam con-
trato para aquisição de utensílios domésticos para atender as necessi-
dades da nova sede da Casa ar e Casa brigo, subprogramas man-
tidos pela FC Prazo: 90 dias dson Justino arbosa, Presidente 
14/01/2019

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ
– PREGÃO 05.001/2019- EXTRATO DE CONTRATO. A FCAA
e CCI  T, valor $ 15 195,60; HIZNT
CÉCI  ITII T, valor 13 689,70; INÚ-
TI  CÉCI  CCH THVI T, $
13.800,48; PRIME DISTRIBUIDORA LTDA, valor R$ 7.040,00, fr-
mam contrato para aquisição de materiais de cama, mesa, banho e deco-
rativos para atender as necessidades da nova sede da Casa ar e Casa
brigo, subprogramas mantidos pela FC Prazo: 90 dias dson Jus-
tino arbosa, Presidente 01/02/2019 

6 cm -21 1206192 - 1

FuNDAÇÃo HoSPiTALArmuNiCiPAL JoÃo HENriQuE

VI  ICITÃ:  FNÃ HPIT NICI-
P JÃ HNIQ, torna público o processo licitatório de n º
013/2019, Pregão Presencial Para egistro de Preços n º 009/2019 que
fará realizar no dia 05 de abril de 2019, às 13:00, no epartamento
e quisições e Contratações de erviços, tipo menor preço, com o
seguinte objeto: o registro de preços para aquisição de materiais cirúr-
gicos ortopédicos (valores conforme tabela ) para atender os proce-
dimentos operatórios da F H  J H, conforme requisição e disposições
constantes no Termo de eferência  edital completo e maiores infor-
mações poderão ser obtidas noepartamento dequisições e Contrata-
ções de erviços, na sede da Fundação Hospitalarunicipal João Hen-
rique, localizada a ua Pedro ima Chagas, nº 320, Centro, Conceição
das lagoas/G, ou pelo telefone: (34) 3327-9900, -mail: compras-
fhmjh@hotmail com árcia mília Fontes da ilva 

4 cm -22 1207042 - 1

SAAE / FormiGA / mG

ealizará o Processo icitatório Nº 0021/2019 –Pregão Presencial Nº
018/2019 - egistro de preços – Tipo: enor Preço por ote bjeto:
quisição de materiais para manutenção dos setores de água e esgoto 
bertura da sessão será às 08:30h, do dia: 04/04/2019  ocal: ua
ntônio José arbosa, 723 –os interessados, informações o edital
completo está à disposição no site:www saaeformiga com br –Wainy
Keitman Torres – Pregoeiro 

2 cm -22 1207087 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201903222107360268.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7329132 em 31/05/2019 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 192327551 -
30/05/2019. Autenticação: EDF79E707A8E645CED4CF3B4A1A7367BCC32CB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/232.755-1 e o código de segurança wGEz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/232.755-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193954306979

Data

30/05/2019

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7329132 em 31/05/2019 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 192327551 -
30/05/2019. Autenticação: EDF79E707A8E645CED4CF3B4A1A7367BCC32CB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/232.755-1 e o código de segurança wGEz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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(31) 3236-8001

ANUNCIE
AQUI

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME
APREFEITURAMUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG, por meio da sua Assessoria de
Licitações e Contratos, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar
licitação na modalidade PREGAOPRESENCIAL 020/2019, mediante Sistema de Registro
de Preços, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS FUNERÁRIOS COM FORNECIMENTO DE URNAS E PREPARAÇÃO
DO CORPO, conforme especificações do ANEXO I do edital. A abertura está prevista
para o dia 04/04/2019, às 08:30 hs. Cópias do Edital poderão ser adquiridas até o dia 04/04/
2019, na Sede da Prefeitura, localizada à Rua Pereira Guimarães, n 08, Centro, Assessoria
de Licitações e Contratos, no horário de 08:00 às 16:00 hs, ao preço de R$ 10,00. Outras
informações pelo telefone (31) 3537-5829  3537.5805.

Adm. Sérgio Guimarães Leite  Assessor de Licitações e Contratos.
Mateus Leme, 21 de março de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DE MINAS (MG)
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 001/2019

A Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas/MG, através do Departamento de
Compras e Licitações, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, a
abertura do Processo Licitatório nº 035/2019, na modalidade Concorrência nº 001/
2019, que com autorização do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e de acordo com a Lei

Municipal de nº 1.802, de 25 de fevereiro de 2019 e no artigo 17, inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93, fará realizar, às 10:00 horas do dia 23 de maio de 2019, no Salão
do Auditório Municipal, à Rua Monsenhor Leão, nº 95 - Centro, em Entre Rios de
Minas (MG), a Concorrência Pública, tipo: Maior Oferta. Objeto: Alienação de imóveis
urbanos pertencentes ao Município de Entre Rios de Minas (MG). O Edital encontra-
se disponível no link “Licitações”, sublink “Licitações 2019”, do sítio eletrônico
www.entreriosdeminas.mg.gov.br. Maiores informações pelo telefone (31) 3751-2747.

Entre Rios de Minas, 21 de março de 2019
JOSÉ WALTER RESENDE AGUIAR - PREFEITO MUNICIPAL
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RELATÓRIO DADIRETORIA

Prezados Acionistas: Em atendimento à legislação vigente, a Administração da Siderúrgica Valinho S.A submete à apreciação

dos Senhores Acionistas as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2018,

elaborados em conformidade com a legislação societária.

A Diretoria

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 - (Em milhares de Reais)

ATIVO Nota 2018 2017

CIRCULANTE

Caixa e equivalentes de caixa .................... 4 5 183

Clientes ...................................................... 5 1.799 1.263

Estoques ..................................................... 6 3.918 4.551

Impostos a recuperar .................................. 8.311 7.457

Adiantamentos a fornecedores................... 5.398 4.687

Outros créditos .......................................... 392 207

19.823 18.348

NO CIRCULANTE

Empréstimos compulsórios........................ 82 78

Depósitos para recursos ............................. 156 156

Empréstimos a coligadas............................ 2.286 7.235

Impostos diferidos...................................... 3.8 2.527 2.371

Outros créditos ........................................... 587 587

Partes relacionadas..................................... 0 274

Investimentos ............................................. 7 12.321 5.624

Ativo imobilizado ..................................... 8 14.415 15.274

Ativos biológicos ....................................... 3.5 31.687 32.665

Intangível ................................................... 967 967

65.028 65.231

TOTALDOATIVO.................................. 84.851 83.579

PASSIVO Nota 2018 2017

CIRCULANTE

Fornecedores .............................................. 8.107 8.619

Empréstimos e financiamentos .................. 9 5.407 2.080

Obrigações sociais e trabalhistas ............... 3.8 2.708 3.442

Obrigações fiscais ...................................... 3.8 813 1.422

Adiantamentos de contratos de câmbio ..... 12.175 12.959

Outras obrigações....................................... 3.351 1.009

Títulos a pagar............................................ 10 1.740 2.502

34.301 32.033

NO CIRCULANTE

Empréstimos e financiamentos .................. 9 10.806 11.700

Obrigações fiscais ...................................... 3.8 3.281 5.652

Obrigações sociais e trabalhistas ............... 3.8 815 5.997

Títulos a pagar............................................ 326 326

Exportações a efetivar................................ 915 1.207

Impostos diferidos...................................... 3.8 4.012 4.316

Partes relacionadas .................................... 11 9.086 7.007

Provisão para contingências....................... 13 149 26

29.390 36.231

PATRIMÔNIO LQUIDO

Capital social.............................................. 12 23.890 23.890

Reservas de lucros...................................... 16.883 14.356

Prejuízos acumulados................................. (19.613) (22.931)

21.160 15.315

TOTALDO PASSIVO ............................. 84.851 83.579

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇO DO RESULTADO PARAOS EXERCCIOS

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

2018 2017

Receita Líquida de vendas...................................... 85.705 78.431

Custo dos produtos vendidos .................................... (71.500) (61.447)

LUCRO BRUTO..................................................... 14.205 16.984

Receitas (despesas) operacionais

Despesas administrativas .......................................... (3.577) (3.786)

Despesas comerciais ................................................. (6.363) (7.648)

Despesas tributárias .................................................. (1.012) (976)

Resultado de equivalência patrimonial ..................... (1.105) (4.167)

Outras receitas e despesas operacionais.................... 3.230 1.864

(8.827) (14.713)

LUCROANTES DO RESULTADO

FINANCEIRO E DOS TRIBUTOS ...................... 5.378 2.271

Despesas financeiras ................................................. (4.244) (4.272)

Receitas financeiras................................................... 673 764

Variações monetárias e cambiais .............................. (1.567) (669)

(5.138) (4.177)

RESULTADOANTES DATRIBUTAÇO.......... 240 (1.906)

Contribuição Social................................................... (52) (43)

Imposto de Renda ..................................................... (110) (87)

CSLL/IRPJ Diferidos................................................ 5.767 -

(PREJUZO) / LUCRO LQUIDO DO

EXERCCIO ........................................................... 5.845 (2.036)

(Prejuízo) / Lucro por lote de 1.000 ações ............... 18,23 (6,35)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LQUIDO PARAOS EXERCCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

(Em milhares de Reais)

Reservas de Lucros

Capital Social Reserva de Lucros Reserva de Lucros a realizar Lucros (Prejuízos) Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2016............ 23.890 3.039 11.317 (20.895) 17.351

Prejuízo do exercício..................................... (2.036) (2.036)

Baixa de reserva de lucros a realizar............. 568 (568) -

Saldos em 31 de dezembro de 2017............ 23.890 3.607 10.749 (22.931) 15.315

Lucro do exercício ........................................ 5.845 5.845

Baixa de reserva de lucros a realizar............. 2.961 (2.961) -

Constituição de reserva de lucros a realizar.. 2.527 (2.527) -

Saldos em 31 de dezembro de 2018............ 23.890 6.568 10.315 (19.613) 21.160

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇO DOS FLUXOS DE CAIXAPARAOS

EXERCCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017

(Em milhares de Reais)

2018 2017

Fluxo de caixa das atividades operacionais

(Prejuízo) / Lucro líquido do exercício................................. 5.845 (2.036)

Depreciação/amortização e exaustão .................................... 949 979

Impostos diferidos................................................................. (156) -

Baixas de imobilizado........................................................... 16 30

Baixas de intangível.............................................................. - 1

Baixa de ativo biológico ....................................................... 1.591 1.418

Resultado de equivalência patrimonial ................................ 1.105 4.167

9.350 4.559

(Acréscimo) decréscimo de ativos

Clientes ................................................................................. (536) (130)

Estoques ................................................................................ 633 1.148

Impostos a recuperar ............................................................. (854) (4.480)

Adiantamentos a fornecedores.............................................. (711) (755)

Outros créditos ..................................................................... (185) 179

Empréstimos compulsórios................................................... (4) (6)

Depósitos para recursos ........................................................ - 19

Empréstimos a coligadas....................................................... 4.949 (1.987)

Partes relacionadas................................................................ 274 (274)

3.566 (6.286)

Acréscimo (decréscimo) de passivos

Fornecedores ......................................................................... (512) (1.035)

Obrigações sociais e trabalhistas .......................................... (5.916) 739

Obrigações fiscais ................................................................. (2.980) 218

Adiantamentos de contratos de câmbio ................................ (784) 113

Outras obrigações.................................................................. 2.342 (614)

Exportações a efetivar........................................................... (292) 429

Impostos diferidos................................................................. (304) (293)

Títulos a pagar....................................................................... (762) (98)

Contingências........................................................................ 123 (1)

Partes relacionadas................................................................ 2.079 2.282

(7.006) 1.740

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais .. 5.910 13

Fluxo de caixa das atividades de investimentos

Aplicações no imobilizado.................................................... (106) (65)

Aplicações em investimentos................................................ (7.802) (3)

Aplicações no ativo biológico............................................... (613) (518)

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos.. (8.521) (586)

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos

Empréstimos e financiamentos ............................................. 2.433 748

Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos 2.433 748

Aumento de caixa e equivalentes de caixa ....................... (178) 175

Disponibilidades no início do exercício................................ 183 8

Disponibilidades no final do exercício.................................. 5 183

Aumento de caixa e equivalentes de caixa ....................... (178) 175

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Siderúrgica Valinho S/A é uma socie-

dade anônima de capital fechado, com sede em Belo Horizonte - MG, e parque

industrial situado na cidade de Divinópolis –MG.Tem por objeto a produção de

ferro gusa, seu comércio e exportação, podendo, ainda, associar-se, participar ou

receber participação de outras sociedades, no Brasil e/ou no exterior.

2.APRESENTAÇODASDEMONSTRAÇÕESCONTÁBEIS-Asdemons-

trações contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com

as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais abrangem as disposições da

Lei das Sociedades porAções, bem como os Pronunciamentos, as Orientações,

as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC.

As demonstrações contábeis foram aprovadas e autorizadas para publicação pela

Administração da sociedade em 20 de março de 2019. a) Base de mensuração

- As demonstrações contábeis foram preparadas utilizando o custo histórico

como base de valor, exceto, quando aplicável, pela valorização de determinados

ativos e passivos como instrumentos financeiros, os quais são mensurados pelo

valor justo. b) Moeda funcional e moeda de apresentação - As demonstrações

contábeis são apresentadas emReal (R$), que é amoeda funcional da sociedade.

3. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS - As principais práticas contá-

beis adotadas para a elaboração destas demonstrações foram as seguintes: 3.1

Caixa e Equivalentes de Caixa -Asociedade considera equivalentes de caixa:

(i) uma aplicação financeira de conversibilidade imediata em um montante co-

nhecido de caixa e estando sujeita a um insignificante risco demudança de valor,

e/ou (ii) um investimento quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo,

três meses ou menos, a contar da data da contratação. 3.2 Contas a Receber de

Clientes - São registradas e mantidas pelo valor nominal dos títulos decorrentes

das vendas de produtos, acrescidos de variações cambiais, quando aplicável. A

provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída com base em análise

individual dos valores a receber e em montante considerado pela administração

necessário e suficiente para cobrir prováveis perdas na realização desses créditos,

os quais podem ser modificados em função da recuperação de créditos junto a

clientes devedores ou mudança na situação financeira de clientes. O ajuste a

valor presente do saldo de contas a receber de clientes não é relevante devido

ao curto prazo de sua realização. 3.3 Estoques - Os estoques são apresentados

pelo custo, inferior ao mercado. O custo é determinado usando-se o método

do custo médio ponderado. O custo dos produtos acabados e dos produtos em

elaboração compreende matérias-primas, mão de obra direta, outros custos

diretos e despesas gerais de produção relacionadas. 3.4 Imobilizado - O ativo

imobilizado é demonstrado ao custo de aquisição ou construção, deduzido

dos impostos compensáveis, quando aplicável, e da depreciação acumulada.

A sociedade utiliza o método de depreciação linear e leva em consideração o

tempo de vida útil estimada de cada ativo, exceto para terrenos, os quais não são

depreciados. Aavaliação da vida útil estimada dos ativos é revisada anualmente

e ajustada se necessário, podendo variar com base na atualização tecnológica de

cada unidade. Os gastos com manutenção dos ativos da sociedade são alocados

diretamente ao resultado do exercício, conforme são efetivamente realizados. Os

encargos financeiros são capitalizados ao ativo imobilizado, quando incorridos.

O custo das principais renovações é acrescido ao valor contábil do ativo. As

incorporações referentes às renovações são depreciadas ao longo da vida útil

do ativo. Um item de imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum

benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho

ou perda resultante da baixa do ativo são reconhecidos em “Outras Receitas e

Despesas Operacionais” naDemonstração doResultado. 3.5Ativos Biológicos -

São florestas de eucaliptos (reflorestamentos) para fornecimento de madeira

aplicável no processo de produção de carvão vegetal, que é utilizado no processo

de produção do ferro gusa.Asflorestas são tratadas como ativos biológicos dentro

do escopo do CPC n 29, e estão registradas e apresentadas nas Demonstrações

Contábeis por seu valor justo (fair value). A sociedade, para determinação

do valor justo dos seus ativos, levou em consideração todos os custos com

implantação, reforma e manutenção, líquidos dos impostos pagos a terceiros. O

preço foi formado considerando o critério de custo mais margem (cost plus). O

valor justo do ativo biológico individualizado foi mantido neste exercício nos

NOTAS EXPLICATIVAS S DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2018 E 2017 - (Em milhares de Reais)

mesmos níveis do exercício anterior, tendo em vista o mercado estático, ou seja,

estabilizado. 3.6 Redução ao Valor Recuperável de Ativo - AAdministração

revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar

eventos oumudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas

que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Sendo tais

evidências identificadas e o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é

constituída provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor

recuperável. 3.7 Conversão emMoeda Estrangeira - As transações em moeda

estrangeira são convertidas para reais utilizando-se as taxas de câmbio em vigor

nas datas das transações. Os saldos das contas de balanço são convertidos pela taxa

cambial na data do balanço. Os ganhos e perdas cambiais resultantes da liquidação

dessas transações e da conversão de ativos e passivosmonetários denominados em

moeda estrangeira são reconhecidos nos resultados dos exercícios. 3.8 Impostos

- Imposto de Renda e Contribuição Social – Correntes - Ativos e passivos

tributários correntes do último exercício e de anos anteriores são mensurados ao

valor recuperável esperado ou a pagar para as autoridades fiscais. As alíquotas

de imposto e as leis tributárias usadas para calcular o montante são aquelas que

estão em vigor na data do balanço. Impostos Diferidos -Arecuperação do saldo

dos impostos diferidos ativos é revisada no final de cada exercício e, quando não

for mais provável que lucros tributáveis futuros estejam disponíveis para permitir

a recuperação de todo o ativo, ou parte dele, o saldo do ativo será ajustado pelo

montante que se espera que seja recuperado. A Administração da sociedade

adotou o procedimento de contabilizar os créditos fiscais do Imposto de Renda

e da Contribuição Social sobre o Lucro, calculados sobre o prejuízo fiscal e base

negativa de contribuição social. A referida contabilização está fundamentada na

expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, determinada emestudo técnico

elaborado pela sociedade.Obrigações Sociais e Fiscais -Acompanhia aderiu ao

PERT – Programa Especial de Regularização Tributária, na modalidade abaixo:

Pagamento à vista e em espécie de nomínimo 5%do valor da dívida consolidada,

sem redução, em 5 parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro

de 2017, e a liquidação do restante com a utilização de créditos de prejuízo fiscal

e base negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) ou com

outros créditos próprios relativos aos tributos administrados pela RFB. Portanto,

após a consolidação e aplicação dos benefícios previstos, os valores das obrigações

sociais e fiscais apresentaram expressiva redução, principalmente pela liquidação

dos débitos com a utilização de prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da

CSLL, previstos em Lei. 3.9 Provisões Diversas - São constituídas emmomento

julgado adequado pelaAdministração para cobrir possíveis perdas. Os depósitos

judiciais relativos às provisões estão apresentados no ativo não circulante. 3.10

Ajuste aValorPresente deAtivos e Passivos -Oajuste a valor presente de ativos

e passivosmonetários é calculado, e somente registrado, se considerado relevante

em relação às demonstrações contábeis. Para fins de registro e determinação de

relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando em consideração os

fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita,

dos respectivos ativos e passivos. Com base nas análises efetuadas e na melhor

estimativa daAdministração, a sociedade concluiu que o ajuste a valor presente de

ativos e passivosmonetários circulantes é irrelevante em relação àsDemonstrações

Contábeis e, dessa forma, não registrou nenhum ajuste. 3.11 Reconhecimento

de Receita - A receita de vendas é apresentada líquida dos impostos incidentes,

descontos e abatimentos concedidos, sendo reconhecida na extensão em que for

provável que benefícios econômicos serão gerados e fluirão para a sociedade,

quando da transferência dos riscos e benefícios dos produtos, e quando possa ser

medida de forma confiável, com base no valor justo da contraprestação recebida,

excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos sobre vendas. 3.12

Uso de Estimativas - Na aplicação das políticas contábeis da sociedade, a Ad-

ministração deve fazer julgamentos e elaborar estimativas a respeito dos valores

contábeis dos ativos e passivos para os quais não são facilmente obtidos de outras

fontes. As estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na experiência e

em outros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos podem diferir

dessas estimativas. As estimativas e premissas são revisadas continuamente. Os

efeitos decorrentes das revisões feitas são reconhecidos no período em que são

revistas, e se afetar períodos posteriores, nestes também serão reconhecidas.

4. CAIXAE EQUIVALENTES DE CAIXA

2018 2017

Caixa ........................................................................ 2 13

Contas correntes em bancos...................................... 3 170

5 183

5. CLIENTES

2018 2017

Duplicatas a receber.................................................. 1.799 1.263

1.799 1.263

A Administração entende não haver risco na realização do saldo de contas a

receber nos períodos em análise e, portanto, não constituiu nenhuma provisão

para realização do montante.

6. ESTOQUES

2018 2017

Produtos acabados..................................................... 3.101 3.261

Estoque de matéria-prima ......................................... 343 677

Almoxarifado ............................................................ 86 87

Produtos intermediários ............................................ 297 435

Outros........................................................................ 91 91

3.918 4.551

7. INVESTIMENTOS

2018 2017

Participações em empresas controladas .................... 12.283 5.588

Participações em outras empresas............................. 38 36

12.321 5.624

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS CONTROLADAS

Baluarte Agropecuária Valinho Florestal Valinho Energética Comércio e Transportes

Ltda Ltda Ltda Estrela Ltda Total

Capital social....................................... 17.500 1 50 542

Quant. quotas / ações possuídas.......... 17.483 309 46 541.279

Percentual de participação .................. 99,90% 85,00% 92,00% 99,93%

Patrimônio líquido em 31.12.17.......... 5.599 (9) (5.542) 7

Investimento corrigido ....................... 9.756 - (8) 7 9.755

Resultado de equivalência patrimonial (4.167) - - - (4.167)

Investimento em 31.12.17 ................. 5.589 - (8) 7 5.588

Patrimônio líquido em 31.12.18.......... 12.296 (9) ( 5.425) 7

Investimento corrigido ....................... 13.389 - (8) 7 13.388

Resultado de equivalência patrimonial ( 1.105) - - - (1.105)

Investimento em 31.12.18 ................. 12.284 - (8) 7 12.283

8. IMOBILIZADO

2018 2017

Depreciação, Amortização Taxas anuais

Custo Corrigido e Exaustão Acumuladas Valor Líquido Valor Líquido de Depreciação

Terrenos.............................................. 6.559 - 6.559 6.559 -

Edificações ......................................... 3.352 (1.641) 1.711 1.699 4%

Altos fornos........................................ 5.973 (4.636) 1.337 1.557 1,47% a 20%

Construções e montagens................... 179 - 179 179 -

Equipamentos industriais ................... 9.351 (6.563) 2.788 3.212 1,68% a 18%

Veículos.............................................. 4.874 (3.754) 1.120 1.252 1,50% a 20%

Móveis e utensílios ............................ 905 (852) 53 67 2,52% a 10%

Máquinas e implem. agrícolas ........... 756 (618) 138 155 25%

Instalações elétricas ........................... 1.089 (850) 239 265 10%

Instalações hidráulicas ....................... 653 (585) 68 83 10%

Instalações diversas............................ 421 (399) 22 28 10%

Almoxarifado inversões fixas ............ 114 - 114 114 -

Equipamentos diversos ...................... 19 (18) 1 1 10%

Adiantamentos a fornecedores........... 86 - 86 103 -

34.331 (19.916) 14.415 15.274

Conforme previsto no CPC n 27, a sociedade concluiu as suas análises periódicas

com o objetivo de revisar e ajustar a vida útil econômica estimada para o cálculo

da depreciação. Para fins desta análise a sociedade utilizou seus administradores

e engenheiros internos que prepararam laudo de avaliação.

9. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2018 2017

Curto Prazo Longo Prazo Total Total

Capital de giro / imobilizado.. 5.407 10.806 16.213 13.780

Os encargos contratuais são os normais de mercado para a modalidade

específica, sendo garantidos por aval da diretoria e bens do ativo

imobilizado.

10. TTULOS A PAGAR - Representado pelo saldo remanescente de

aquisição de ações da Sociedade.

11. PARTES RELACIONADAS - A sociedade possui transações

(conta corrente) com sócios e outras empresas do grupo, cujas condições

de negociação, na opinião da Administração, estão de acordo com as

praticadas no mercado.

12. PATRIMÔNIO LQUIDO - Capital social - O capital social,

totalmente integralizado, é representado por 320.601.371 ações, todas

nominativas e sem valor nominal.

13. CONTINGNCIAS - Asociedade é parte envolvida em processos

trabalhistas e cíveis, cujas discussões se encontram em andamento nas

esferas administrativa e judicial. O risco de perda associado a cada

processo é avaliado periodicamente pela Administração em conjunto

com seus consultores jurídicos externos, e leva em consideração: (i)

histórico da perda envolvendo discussões similares; (ii) entendimentos

dos tribunais superiores relacionados amatérias demesma natureza; (iii)

doutrina e jurisprudência aplicável a cada processo.

Geraldo Corrêa Filho

Diretor Presidente

Ronan Eustáquio da Silva

Diretor

Ronan Eustáquio da Silva Júnior

Diretor

Leonardo Prudente Carrilho

Contador CRCMG 41.984/O-0

SIDERÚRGICA VALINHO S.A.

CNPJ n 20.144.085/0001-99

PREFEITURA MUNICIPAL

DE NOVA LIMA-MG

AVISO DE LICITAÇO

Pregão Presencial

Registro de Preços - n 033/2019

O Município de Nova Lima torna

público, que fará realizar o Pregão

Presencial Registro de Preços

- n 033/2019. Objeto: Aquisição

de materiais de limpeza e higiene,

descartáveis, acessórios e EPI,

para manutenção da Rede Muni-

cipal de Ensino, destinando itens

exclusivamente para ME/EPP e

itens para cota de 25% para ME/

EPP conforme art. 48, III da LC

123/06 alterada pela LC 147/14.

Data de realização 04/04/2019 às

09:00 h. O edital poderá ser retira-

do no site www.novalima.mg.gov.

br, em Portal da Transparência/

Publicações.

Nova Lima, 21 de março de 2019.

A Pregoeira

O Requerente Telefonica Brasil S.A. vem, por meio desta Nota

Informativa, declarar que tomou conhecimento de todo o inteiro teor dos

Editais de Chamamento Publico SMPU 019/2019, 023/2019, 024/2019,

025/2019, 026/2019, 027/2019 e que concorda com todas as exigencias

e condiçoes previstas nos referidos editais. Isto posto vem, ainda, nos

termos do disposto no §2 do artigo 26 do Decreto 14.060/10, a fim de

apurar a existencia de outros interessados na realizaçao de Obras em

Redes Subterraneas e Instalaçao de Mobiliario Urbano Subterraneo, em

logradouro publico, informar que a PBH promovera o credenciamento

dos interessados nos termos, condiçoes e prazos dispostos nos Editais

de Chamamento Publico SMPU 019/2019, 023/2019, 024/2019,

025/2019, 026/2019, 027/2019. Vem, tambem, esclarecer que ficam

proibidos novos Chamamentos Publicos, bem como novas intervençoes

no(s) local(is) da(s) obra(s) no(s) trecho(s) descrito(s) no Anexo I

dos referidos Editais, durante o perodo de 5 (cinco) anos, a partir da

conclusao das obras objeto dos Editais de Chamamento Publico SMPU

019/2019, 023/2019, 024/2019, 025/2019, 026/2019, 027/2019, nos

termos do que determina o §2 do artigo 43-A da Lei 8.616/03.

Comunicado
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PREFEITURAMUNICIPALDE SÃO JOÃO BATISTADO GLÓRIA/MG
TERMO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO nº 0276/
2019 - MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0261/2019
- OBJETO: Locação de Imóvel para instalação e funcionamento da

Biblioteca Municipal. Diante do que dos autos consta, sobretudo, das

justificativas apresentadas pela Comissão Permanente de Licitações e do

Assessor Jurídico do Município de São João Batista do Glória, sobre a

contratação direta com dispensa de licitação, amparada no inc. X do art.

24 da Lei nº 8.666/93, RATIFICO nos termos do Art. 26 da Lei 8.666/

93, o ato de Declaração de "Dispensa", exarado pela Comissão Permanente

de Licitações, caracterizada pelo Art. 24, inciso X da citada Lei para efeito

legal, autorizando a Locação de Imóvel para uso de Finalidade Precípua

da Administração do Município de São João Batista do Glória/MG na

Instalação e Funcionamento da Biblioteca Pública Municipal, situado

na Avenida Avelino Soares Rezende, nº 21B, Bairro Centro, Município

de São João Batista do Glória/MG, por um período de doze meses, no

valor global R$ 12.000,00 (doze mil reais). E, estando todo processo de

licitação por Dispensa nos moldes legais, determino que seja seu resumo

publicado na forma legal, em cumprimento ao disposto no art. 26 do

supracitado diploma legal. São João Batista do Glória, 21 de março de

2019. Aparecida Nilva dos Santos Prefeita Municipal

A PM Ninheira informa que o extrato da TP: 001/2019 para Contrata-

ção de empresa especializada para prestação de serviços de Reforma

nas UBS e Academia da Saúde – e TP 002/2019 para Contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de Reforma na Far-

mácia de Minas, Município de Ninheira/MG, se encontram na íntegra no

site: www.diariomunicipal.com.br, maiores informações (38)3832-8335

com a servidora Elen Cristiane dos Santos – Presidente da CPL

A PM Ninheira informa que o extrato do PP 015/2019 se encontra na

íntegra no site: www.diariomunicipal.com.br e o edital esta disponível

em: www.ninheira.mg.gov.br. Elen C. Santos

PARANASAENGENHARIAE COMÉRCIO S/A
Comunica que acha-se à disposição dos
acionistas, em sua sede social à Rua Prof.
Magalhães Drumond, 218, nesta capital,
a documentação exigida pelo art. 133 da
Lei 6.404/1976, re lat iva ao exercíc io
social findo em 31/12/2018.Belo Horizonte,
21 de março de 2019. A Diretoria.
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7329132 em 31/05/2019 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 192327551 -
30/05/2019. Autenticação: EDF79E707A8E645CED4CF3B4A1A7367BCC32CB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/232.755-1 e o código de segurança wGEz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/232.755-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193954306979

Data

30/05/2019

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7329132 em 31/05/2019 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 192327551 -
30/05/2019. Autenticação: EDF79E707A8E645CED4CF3B4A1A7367BCC32CB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Belo Horizonte, 30 de Maio de 2019.

Eu, GERALDO CORREA FILHO, BRASILEIRA, CASADO, INDUSTRIAL, DATA DE

NASCIMENTO 23/09/1941, RG Nº MG 891710 PC-MG, CPF 000.248.566-49, RUA

ENTRE AS ARVORES, Nº 200, BAIRRO VALE DOS CRISTAIS, CEP 34008-065, NOVA

LIMA - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI, que os documentos apresentados

digitalizados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial, sem

possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS E CONFEREM COM OS

RESPECTIVOS ORIGINAIS.

GERALDO CORREA FILHO
Assinado digitalmente por certificação A3

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7329132 em 31/05/2019 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 192327551 -
30/05/2019. Autenticação: EDF79E707A8E645CED4CF3B4A1A7367BCC32CB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/232.755-1 e o código de segurança wGEz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, de nire
3130004055-1 e protocolado sob o número 19/232.755-1 em 30/05/2019, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 7329132, em 31/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pela 2ª TURMA DE
VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

Belo Horizonte. Sexta-feira, 31 de Maio de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

FRANCISCO DE PAULA BECATTINI FILHO087.422.866-20

HUDSON LIDIO DE NAVARRO091.780.826-68

MARCO AURELIO CUNHA DE ALMEIDA155.515.206-68

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Sexta-feira, 31 de Maio de 2019

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7329132 em 31/05/2019 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 192327551 -
30/05/2019. Autenticação: EDF79E707A8E645CED4CF3B4A1A7367BCC32CB8. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/232.755-1 e o código de segurança wGEz Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 31/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300040551 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SIDERURGICA VALINHO S/A

006 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

BALANCO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

1

1

223

219

BELO HORIZONTE

4 Maio 2021

Nº FCN/REMP

MGE2100369098

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8509862 em 05/05/2021 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 213823420 -
30/04/2021. Autenticação: D94DD70C0E1C6C2D1F0EBBF1742B378648676F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/382.342-0 e o código de segurança bV6m Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/382.342-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100369098

Data

30/04/2021

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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SIDERÚRGICA VALINHO S.A

CNPJ nº 20.144.085/0001-99

NIRE nº 31300040551

Ata da Assembleia Geral Ordinária

 
 

Fl. 1

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  
 
 
 
 
 
 
 
1.DATA E HORA: 27 de Abril de 2021, às 11:00h (onze) horas. 2. LOCAL: Sede Social – 
Rua dos Inconfidentes, 1075, sala 501 – Bairro Funcionários – Belo Horizonte/MG. 3. MESA 
DIRETORA: Geraldo Corrêa Filho, como Presidente e Ronan Eustáquio da Silva, como 
Secretário. 4. COMPARECIMENTO: Acionistas titulares de ações ordinárias, representantes 
de mais de 2/3 (dois terços) do capital social, conforme assinaturas na folha 14 verso do 
livro Registro de Presença de Acionista nº 02. 5. PUBLICAÇÕES: As Demonstrações 
Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2020 foram publicadas no 
Diário Oficial de Minas Gerais e no Jornal Hoje em Dia, nas edições de 26/03/2021, Caderno 
2 – Publicações de Terceiros e Editais de Comarcas e no Primeiro Plano, páginas 18 e 9 
respectivamente. Publicações do Edital de Convocação foram publicadas no Diário Oficial 
de Minas Gerais – Caderno 2 e no Jornal Hoje em Dia – Primeiro Plano, nas edições de 08, 
09 e 11/04/2021, páginas 19, 12 e 11 e nas edições de 08, 09 e 10-11/04/2021, páginas 4, 4 
e 3 respectivamente. 6. ORDEM DO DIA: I. Em Assembleia Geral Ordinária: a).Examinar, 
discutir e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 
de dezembro de 2020; b). Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício; c). Eleger 
os membros da Diretoria e fixar seus honorários. 7. INSTALAÇÃO: Comprovado o "quorum" 
foi regularmente instalada a Assembleia Geral Ordinária. 8. DELIBERAÇÕES: Por 
unanimidade, foram tomadas as seguintes deliberações: I. Aprovada a constituição da Mesa 
regente desta Assembleia. II. Por totalidade dos votos dos acionistas presentes, e com 
abstenção dos votos dos acionistas legalmente impedidos, após exame, análise e 
discussões, foram tomadas as seguintes deliberações: a). Aprovados, sem ressalvas, o 
Balanço Patrimonial e as Demonstrações Financeiras, relativas ao exercício social findo em 
31 de dezembro de 2020; b). Aprovada a manutenção do prejuízo do exercício na conta de 
Prejuízos Acumulados, nos termos da Lei 11.638/2007; c). Eleitos como membros da 
Diretoria, com mandatos até 30/04/2024, os Senhores: Geraldo Corrêa Filho, brasileiro, 
viúvo, industrial, residente e domiciliado em Nova Lima/MG, à Rua Entre as Árvores, 200 – 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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SIDERÚRGICA VALINHO S.A

CNPJ nº 20.144.085/0001-99

NIRE nº 31300040551

Ata da Assembleia Geral Ordinária

 
 

Fl. 2

Bairro Vale dos Cristais, CEP 34.008.065, portador da Carteira de Identidade MG-891.710, 
expedida pela PC/MG,  inscrito no  CPF/MF  sob  o  nº  000.248.566-49,  como Diretor 
Presidente; e como Diretores, Ronan Eustáquio da Silva, brasileiro, casado em comunhão 
universal de bens, industrial, residente e domiciliado em Divinópolis/MG, à Rua Paraná, 
1001 – Bairro Sidil, CEP 35.501.169, portador da Carteira de Identidade nº MG-1.128.846, 
expedida pela PC/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 008.257.436-72 e Ronan Eustáquio da 
Silva Junior, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
metalurgista, residente e domiciliado em Divinópolis/MG, à Rua Itapecerica, 864 – apto. 
1001 – Bairro Sidil, CEP 35.500.018, portador da Carteira de Identidade nº M-8.892.506, 
expedida pela PC/MG, inscrito no CPF/MF sob o nº 047.868.626-90, os quais, presentes à 
Assembléia, declararam que aceitavam os cargos e que não estavam incursos nas 
proibições inseridas nos parágrafos 1º e 2º do art.147 da Lei 6.404/76, comprometendo-se 
dirigir a companhia com lealdade e manter reservas sobre os seus negócios, na forma do 
art. 155 da mesma lei, sendo empossados logo a seguir. Declaram também os diretores 
eleitos, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da 
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem 
sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa de concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. Também 
fixado em até R$ 90.000,00 (Noventa Mil Reais) os honorários mensais da Diretoria, vigente 
até a próxima Assembleia Geral Ordinária, cabendo à Diretoria estabelecer, em reunião de 
seus membros, os honorários mensais de cada um de seus componentes. 9. ATA: Foi 
autorizada a lavratura e publicação desta ata em forma de sumário. 10. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a tratar, encerraram-se os trabalhos para lavratura desta ata que depois 
de lida e achada conforme vai assinada pelos presentes.  

 
 

Belo Horizonte/MG, 27 de Abril de 2021.   
 
 
 

a) Geraldo Corrêa Filho 
Presidente da AGO 

 
 
 

a) Ronan Eustáquio da Silva 
Secretário da AGO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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SIDERÚRGICA VALINHO S.A

CNPJ nº 20.144.085/0001-99

NIRE nº 31300040551

Ata da Assembleia Geral Ordinária

 
 

Fl. 3

 
 
 

a) Cláudio Teodoro Corrêa 
 
 
 

a) Emir Corrêa 
   por Veminas S.A. 

 
 
 
 

a) Paula Carvalho Corrêa 
 
 
 

Confere com a original transcrita no livro Registro de Atas das 
Assembléias Gerais, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. 
 
 

Belo Horizonte/MG, 27 de Abril de 2021.  
 
 
 

a) Geraldo Corrêa Filho  
         Presidente da AGO  

 

Visto:

Tatiane de Cássia Sales
OAB/MG 140.431  

 

 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8509862 em 05/05/2021 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 213823420 -
30/04/2021. Autenticação: D94DD70C0E1C6C2D1F0EBBF1742B378648676F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/382.342-0 e o código de segurança bV6m Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/15Documento ata assembleia Diretoria (45006191)         SEI 1370.01.0045161/2021-19 / pg. 80



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/382.342-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100369098

Data

30/04/2021

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

060.062.536-23 TATIANE DE CASSIA SALES

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, LEONARDO PRUDENTE CARRILHO, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 41984, expedida em

22/05/2008, inscrito no CPF nº 257.800.006-97, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas e c íve is ,  que o(s)  documento(s)  abaixo ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  condiz(em) com o(s)

o r i g i na l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. ATA DE ASSEMBLEIA - 3 página(s)

Belo Horizonte/MG , 04  de  maio  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: LEONARDO PRUDENTE CARRILHO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO

DE VARGINHA-MG

AVISO - EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 077/2021

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 070/2021

O Município de Varginha (M.G.), pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no C.N.P.J./MF sob o nº 18.240.119/0001-05, com

sede na Rua Júlio Paulo Marcellini, nº 50 – Vila Paiva, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Vérdi Lúcio Melo,

torna público a abertura de procedimento licitatório na modalidade

PREGÃO PRESENCIAL – do tipo Menor Preço, cujo objeto constitui-

se da aquisição de materiais ambulatoriais para manutenção das

atividades da Secretaria Municipal de Saúde e demais Órgãos

da Administração Direta, mediante as condições estabelecidas em

Edital.Data da Sessão Pública: 08 / 04 / 2021 às 08h00. Informações

/ Edital: Deptº de Suprimentos do Município – Fone (0**35) 3222-9506

/ 3222 – 9512. Aquisição do Edital: Mediante acesso ao site www.

varginha.mg.gov.br na aba Empresa -> Licitações.

Varginha (M.G.), 24 de março de 2021.

VÉRDI LÚCIO MELO - Prefeito Municipal

CIA. PARAENSE DE EMPREENDIMENTOS
CNPJ: 20.134.177/0001-98

AVISO: Acham-se à disposição dos Acionistas os Documentos do Art. 133 da Lei

das S.A. ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA: Ficam Convocados os Acionistas

para comparecerem na Sede Social sita à Rua Expedicionários nº 72 - Centro -

Pará de Minas/MG, às 08h do dia 30.04.2021 para seguinte Ordem do Dia: 1 -

Apreciar e votar as Contas Sociais de 2020; 2 - Decidir sobre outros assuntos de

interesse Social. Pará de Minas, 25 de Março de 2021. A Diretoria.

PREFEITURAMUNICIPAL DE ITAOBIM/MG
AVISO DE RETIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 017/2021
O Município de Itaobim torna pública, a retificação realizada no Pregão Presencial

017/2021, a saber: retira-se do Edital as exigências constantes nas alíneas f) e

f.1) do item 7 (sete) do edital. As demais cláusulas permanecem inalteradas,

assim como data de abertura. Maiores informações poderão ser obtidas no

Departamento Municipal de Licitação e Patrimônio, situado na Rua Belo

Horizonte, 360, Centro, CEP: 39.625-000 - Itaobim/MG, Fone: (33) 3734-1157

ou e-mail: licitacao@itaobim.mg.gov.br. Jairo Batista Pontes - Pregoeiro Interino.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES/MG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES -
MG torna público que realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor
preçopor item,nos termosdasLeis10.520/02,8.666/93,Decreto10.024/19paraAQUISIÇÃO
DE MATERIAIS ESPORTIVOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO SEDESE Nº11/2020,
acolhimentodaspropostasatéas08:30dodia13/04/2021.Realizaçãodasessãonoendereço
eletrônico http://comprasbr.com.br. O edital completo e maiores informações poderão ser
o b t i d o s : e - m a i l : l i c i t a c a o @ s a o j o a o d a s m i s s o e s . m g . g o v . b r ,
site;www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br. São João das Missões, 25 de março de 2021.
Paulo Sérgio Gomes dos Santos – Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES -
MG torna público que realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor
preçopor item,nos termosdasLeis10.520/02,8.666/93,Decreto10.024/19paraAQUISIÇÃO
E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARAACADEMIAAOAR LIVRE NOS TERMOS
DARESOLUÇÃO SEDESE Nº11/2020, acolhimento das propostas até as 08:30 do dia 14/
04/2021. Realização da sessão no endereço eletrônico http://comprasbr.com.br. O edital
completo e maiores informações poderão ser obtidos:e-
mail:licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br, site;www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br.
São João das Missões, 25 de março de 2021. Paulo Sérgio Gomes dos Santos – Pregoeiro

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2021 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES -
MG torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para eventual
Registro de Preços, do tipo menor preço por item, nos termos das Leis 10.520/02, 8.666/
93, para AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, no dia 15/04/
2021. O edital completo e maiores informações poderão ser obtidos na sede da Prefeitura
Municipal de São João das Missões, situada a Praça Vicente de Paula, nº300 – B – Centro
– CEP 39.475-000 – São João das Missões (MG). Informações:E-mail:
licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br,site;www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br. São
João das Missões, 25 de março de 2020. Paulo Sérgio Gomes dos Santos – Pregoeiro.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2021 O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DAS MISSÕES -
MG torna público que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para eventual
Registro de Preços, do tipo menor preço por item, nos termos das Leis 10.520/02, 8.666/
93, para AQUISIÇÃO DE GÁS GLP, no dia 16/04/2021. O edital completo e maiores
informações poderão ser obtidos na sede da Prefeitura Municipal de São João das Missões,
situada a Praça Vicente de Paula, nº300 – B – Centro – CEP 39.475-000 – São João das
Missões (MG). Informações:E-mail:
licitacao@saojoaodasmissoes.mg.gov.br,site;www.saojoaodasmissoes.mg.gov.br. São
João das Missões, 25 de março de 2020. Paulo Sérgio Gomes dos Santos – Pregoeiro.

TRINDADE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ 30.222.689/0001-60 - NIRE 3121215785-5

ATA DA REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2021
DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 (dezenove) dias de março do ano de 2021, às 10:00 horas, na sede
social da Trindade Investimentos e Participações Ltda., na Rodovia BR 381, nº 2.111, Bloco A, Andar
01, Sala 03, Bairro Amazonas, Contagem/MG, CEP: 32.240-090 ("Sociedade"). PRESENÇA: Presentes
os sócios representantes da totalidade do capital da Sociedade, razão pela qual restaram
dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do § 2º do artigo 1.072 da Lei nº 10.406/
02. COMPOSIÇÃO DA MESA: Na qualidade de Presidente da Mesa, o Sr. Gilberto de Andrade Faria
Júnior, que convidou o Sr. Felipe de Andrade Faria para Secretário da Mesa. ORDEM DO DIA: Deliberar
sobre a redução do capital social da Sociedade. DELIBERAÇÕES: Abertos os trabalhos, foi aprovada,
por unanimidade, a lavratura da presente ata em forma de sumário. Os sócios aprovam, por
unanimidade e sem ressalvas, reduzir o capital social no valor de R$ 16.260.100,00 (dezesseis
milhões, duzentos e sessenta mil e cem reais), nos termos do artigo 1.082, inciso II do Código Civil,
considerando que o valor atribuído ao capital social se tornou excessivo em relação ao objeto da
Sociedade, de modo que, o capital social que atualmente é de R$ 24.595.891,00 (vinte e quatro
milhões, quinhentos e noventa e cinco mil, oitocentos e noventa e um reais), passará a ser de R$
8.335.791,00 (oito milhões, trezentos e trinta e cinco mil, setecentos e noventa e um reais). Dessa
forma, deliberam ainda que, conforme disposto no artigo 1.084 do Código Civil, o montante da
presente redução será devolvido na proporção do valor nominal das quotas da sociedade.
ENCERRAMENTO: Como nada mais havia a ser tratado, a ata de reunião foi lida, posta em discussão,
aprovada e assinada pela unanimidade dos presentes. Mesa: Gilberto de Andrade Faria Júnior -
Presidente da Mesa; Felipe de Andrade Faria - Secretário da Mesa. Sócios Presentes: Gilberto de
Andrade Faria Júnior; Pedro de Andrade Faria; Felipe de Andrade Faria; Gabriel de Andrade Faria.

BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 - (Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 - (Em milhares de Reais)

RELATÓRIO DADIRETORIA

Prezados Acionistas: Em atendimento à legislação vigente, a Administração da Siderúrgica Valinho S.A submete à apreciação dos Senhores

Acionistas as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2020, elaborados em conformidade com

a legislação societária.

A Diretoria

SIDERÚRGICA VALINHO S/A

CNPJ nº 20.144.085/0001-99

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARAOS EXERCÍCIOS

FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS

EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019

(Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

ATIVO Nota 2020 2019

CIRCULANTE

Caixa e equivalentes de caixa 4 19 3

Clientes 5 816 1.737

Estoques 6 1.867 2.055

Impostos a recuperar 3.8 8.723 5.343

Adiantamentos a fornecedores 5.283 5.719

Outros créditos 92 80

16.800 14.937

NÃO CIRCULANTE

Empréstimos compulsórios 88 87

Depósitos para recursos 205 199

Empréstimos a coligadas 4.619 3.632

Impostos diferidos 3.8 2.828 2.828

Outros créditos 182 182

Investimentos 7 8.562 9.255

Ativo imobilizado 8 13.322 13.848

Ativos biológicos 3.5 26.545 28.794

Intangível 967 967

57.318 59.792

TOTALDOATIVO 74.118 74.729

PASSIVO Nota 2020 2019

CIRCULANTE

Fornecedores 9.252 9.126

Empréstimos e financiamentos 9 17.227 2.700

Obrigações sociais e trabalhistas 3.8 2.726 2.635

Obrigações fiscais 3.8 931 951

Adiantamentos de contratos de câmbio - 13.534

Outras obrigações 1.725 2.505

Títulos a pagar 10 1.740 1.740

33.601 33.191

NÃO CIRCULANTE

Empréstimos e financiamentos 9 12.107 11.290

Obrigações fiscais 3.8 3.464 3.210

Obrigações sociais e trabalhistas 3.8 - 263

Títulos a pagar 288 288

Exportações a efetivar (696) 600

Impostos diferidos 3.8 3.351 3.609

Partes relacionadas 11 12.162 10.571

Provisão para contingências 13 - 131

30.676 29.962

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital social 12 23.890 23.890

Reservas de lucros / a realizar 9.333 9.833

Prejuízos acumulados (23.382) (22.147)

9.841 11.576

TOTALDO PASSIVO 74.118 74.729

2020 2019

Receita Líquida de vendas 101.900 97.035

Custo dos produtos vendidos (83.687) (86.267)

Lucro Bruto 18.213 10.768

Receitas (despesas) operacionais

Despesas administrativas (3.865) (4.277)

Despesas comerciais (9.329) (9.565)

Despesas tributárias (387) (639)

Resultado de equivalência patrimonial (687) (3.068)

Outras receitas e despesas operacionais (1.228) 217

(15.496) (17.332)

Lucro Antes do Resultado Financeiro

e dos Tributos
2.717 (6.564)

Despesas financeiras (3.489) (3.502)

Receitas financeiras 497 1.399

Variações monetárias e cambiais (1.460) (912)

(4.452) (3.015)

Resultado Antes da Tributação (1.735) (9.579)

Contribuição Social - -

Imposto de Renda - -

(Prejuízo) / LucroLíquidodoExercício (1.735) (9.579)

(Prejuízo) / Lucro por lote de 1.000 ações (5,41) (29,88)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de Reais)

Reservas de Lucros

Capital Social
Reserva de

Lucros

Reserva de Lucros a

Realizar

Lucros (Prejuízos)

Acumulados
Total

Saldos em 31 de dezembro de 2018 23.890 6.568 10.315 (19.613) 21.160

Prejuízo do exercício (9.579) (9.579)

Ajuste resultado (5) (5)

Baixa de reserva de lucros a realizar 482 (482) -

Compensação de prejuízos (7.050) 7.050 -

Saldos em 31 de dezembro de 2019 23.890 - 9.833 (22.147) 11.576

Prejuízo do exercício (1.735) (1.735)

Baixa de reserva de lucros a realizar 500 (500) -

Compensação de prejuízos (500) 500 -

Saldos em 31 de dezembro de 2020 23.890 - 9.333 (23.382) 9.841

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2020 2019

(Prejuízo) / Lucro líquido do exercício (1.735) (9.579)

Depreciação/amortização e exaustão 948 848

Impostos diferidos - (301)

Baixas de imobilizado 101 86

Baixa de ativo biológico 2.548 3.148

Baixa de Investimento 7 -

Resultado de equivalência patrimonial 687 3.068

2.556 (2.730)

(Acréscimo) decréscimo de ativos

Clientes 921 62

Estoques 188 1.863

Impostos a recuperar (3.380) 2.968

Ajuste IRPJ/CSLL - (5)

Adiantamentos a fornecedores 436 (321)

Outros créditos (12) 717

Empréstimos compulsórios (1) (5)

Depósitos para recursos (6) (43)

Empréstimos a coligadas (987) (1.346)

(2.841) 3.890

Acréscimo (decréscimo) de passivos

Fornecedores 126 1.019

Obrigações sociais e trabalhistas (172) (625)

Obrigações fiscais 234 67

Adiantamentos de contratos de câmbio (13.534) 1.359

Outras obrigações (780) (846)

Exportações a efetivar (1.296) (315)

Impostos diferidos (258) (403)

Títulos a pagar - (38)

Contingências (131) (18)

Partes relacionadas 1.591 1.485

(14.220) 1.685

Caixa líquido proveniente das atividades

operacionais
(14.505) 2.845

Fluxo de caixa das atividades de investimentos

Aplicações no imobilizado (523) (367)

Aplicações em investimentos (1) (2)

Aplicações no ativo biológico (299) (255)

Caixa líquido aplicado nas atividades de

investimentos
(823) (624)

Fluxo de caixa das atividades de financiamentos

Empréstimos e financiamentos 15.344 (2.223)

Caixa líquido aplicado nas atividades de

financiamentos

15.344 (2.223)

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 16 (2)

Disponibilidades no início do exercício 3 5

Disponibilidades no final do exercício 19 3

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 16 (2)

1. CONTEXTO OPERACIONAL

A Siderúrgica Valinho S/A é uma sociedade anônima de capital

fechado, com sede em Belo Horizonte - MG, e parque industrial

situado na cidade de Divinópolis – MG. Tem por objeto a produção

de ferro gusa, seu comércio e exportação, podendo, ainda, associar-se,

participar ou receber participação de outras sociedades, no Brasil e/

ou no exterior.

2.APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo

apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as

quais abrangem as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem

como os Pronunciamentos, as Orientações, as Interpretações emitidas

pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC. As demonstrações

contábeis foram aprovadas e autorizadas para publicação pela

Administração da sociedade em 19 de março de 2021. a) Base de

mensuração -As demonstrações contábeis foram preparadas utilizando

o custo histórico como base de valor, exceto, quando aplicável, pela

valorização de determinados ativos e passivos como instrumentos

financeiros, os quais são mensurados pelo valor justo. b) Moeda

funcional e moeda de apresentação - As demonstrações contábeis são

apresentadas em Real (R$), que é a moeda funcional da sociedade.

3. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração destas

demonstrações foram as seguintes:

3.1 Caixa e Equivalentes de Caixa - A sociedade considera

equivalentes de caixa: (i) uma aplicação financeira de conversibilidade

imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um

insignificante risco de mudança de valor, e/ou (ii) um investimento

quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou

menos, a contar da data da contratação.

3.2 Contas a Receber de Clientes - São registradas e mantidas

pelo valor nominal dos títulos decorrentes das vendas de produtos,

acrescidos de variações cambiais, quando aplicável. A provisão para

créditos de liquidação duvidosa é constituída com base em análise

individual dos valores a receber e em montante considerado pela

administração necessário e suficiente para cobrir prováveis perdas na

realização desses créditos, os quais podem ser modificados em função

da recuperação de créditos junto a clientes devedores ou mudança na

situação financeira de clientes. O ajuste a valor presente do saldo de

contas a receber de clientes não é relevante devido ao curto prazo de

sua realização.

3.3 Estoques - Os estoques são apresentados pelo custo, inferior

ao mercado. O custo é determinado usando-se o método do custo

médio ponderado. O custo dos produtos acabados e dos produtos em

elaboração compreende matérias-primas, mão de obra direta, outros

custos diretos e despesas gerais de produção relacionadas.

3.4 Imobilizado - O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de

aquisição ou construção, deduzido dos impostos compensáveis,

quando aplicável, e da depreciação acumulada. A sociedade utiliza

o método de depreciação linear e leva em consideração o tempo de

vida útil estimada de cada ativo, exceto para terrenos, os quais não são

depreciados. A avaliação da vida útil estimada dos ativos é revisada

anualmente e ajustada se necessário, podendo variar com base na

atualização tecnológica de cada unidade. Os gastos com manutenção

dos ativos da sociedade são alocados diretamente ao resultado

do exercício, conforme são efetivamente realizados. Os encargos

financeiros são capitalizados ao ativo imobilizado, quando incorridos.

O custo das principais renovações é acrescido ao valor contábil do

ativo. As incorporações referentes às renovações são depreciadas ao

longo da vida útil do ativo. Um item de imobilizado é baixado quando

vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado

do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do

ativo são reconhecidos em “Outras Receitas e Despesas Operacionais”

na Demonstração do Resultado.

3.5 Ativos Biológicos - São florestas de eucaliptos (reflorestamentos)

para fornecimento de madeira aplicável no processo de produção de

carvão vegetal, que é utilizado no processo de produção do ferro gusa.

As florestas são tratadas como ativos biológicos dentro do escopo

do CPC nº 29, e estão registradas e apresentadas nas Demonstrações

Contábeis por seu valor justo (fair value). A sociedade, para

determinação do valor justo dos seus ativos, levou em consideração

todos os custos com implantação, reforma e manutenção, líquidos

dos impostos pagos a terceiros. O preço foi formado considerando

o critério de custo mais margem (cost plus). O valor justo do ativo

biológico individualizado foi mantido neste exercício nos mesmos

níveis do exercício anterior, tendo em vista o mercado estático, ou seja,

estabilizado. Cabe ressaltar que a maturação das florestas contribuíram

para o aumento do valor dos ativos biológicos. Porém, estes aumentos

foram anulados e mantiveram praticamente estáticos devido à exaustão

ocasionada pelos cortes de árvores vendidas.

3.6 Redução ao Valor Recuperável de Ativo - A Administração

revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo

de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas,

operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou

perda de seu valor recuperável. Sendo tais evidências identificadas

e o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída

provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao

valor recuperável.

3.7 Conversão em Moeda Estrangeira - As transações em moeda

estrangeira são convertidas para reais utilizando-se as taxas de câmbio

em vigor nas datas das transações. Os saldos das contas de balanço são

convertidos pela taxa cambial na data do balanço. Os ganhos e perdas

cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão de

ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são

reconhecidos nos resultados dos exercícios.

3.8 Impostos - Imposto de Renda e Contribuição Social –

Correntes -Ativos e passivos tributários correntes do último exercício

e de anos anteriores são mensurados ao valor recuperável esperado ou

a pagar para as autoridades fiscais. As alíquotas de imposto e as leis

tributárias usadas para calcular o montante são aquelas que estão em

vigor na data do balanço. Impostos Diferidos -Arecuperação do saldo

dos impostos diferidos ativos é revisada no final de cada exercício e,

quando não for mais provável que lucros tributáveis futuros estejam

disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele,

o saldo do ativo será ajustado pelo montante que se espera que seja

recuperado. AAdministração da sociedade adotou o procedimento de

contabilizar os créditos fiscais do Imposto de Renda e da Contribuição

Social sobre o Lucro, calculados sobre o prejuízo fiscal e base negativa

de contribuição social. A referida contabilização está fundamentada na

expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, determinada em

estudo técnico elaborado pela sociedade. Impostos a Recuperar - A

companhia solicitou administrativamente perante a Receita Federal

do Brasil o ressarcimento de créditos fiscais através de PER/DCOMP.

Tais créditos fiscais (Pis/Cofins) são originários das aquisições

principalmente de matérias primas e do Reintegra (Regime Especial de

Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras).

A expectativa é recuperar no 1º trimestre de 2021 2,4 milhões, os quais

já foram protocolados os pedidos de ressarcimentos.

3.9 Provisões Diversas - São constituídas em momento julgado

adequado pela Administração para cobrir possíveis perdas. Os

depósitos judiciais relativos às provisões estão apresentados no ativo

não circulante.

3.10 Ajuste a Valor Presente de Ativos e Passivos - O ajuste a valor

presente de ativos e passivos monetários é calculado, e somente

registrado, se considerado relevante em relação às demonstrações

contábeis. Para fins de registro e determinação de relevância, o ajuste a

valor presente é calculado levando em consideração os fluxos de caixa

contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita,

dos respectivos ativos e passivos. Com base nas análises efetuadas e

na melhor estimativa da Administração, a sociedade concluiu que o

ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários circulantes é

irrelevante em relação às Demonstrações Contábeis e, dessa forma,

não registrou nenhum ajuste.

3.11 Reconhecimento de Receita - A receita de vendas é apresentada

líquida dos impostos incidentes, descontos e abatimentos concedidos,

sendo reconhecida na extensão em que for provável que benefícios

econômicos serão gerados e fluirão para a sociedade, quando da

transferência dos riscos e benefícios dos produtos, e quando possa ser

medida de forma confiável, com base no valor justo da contraprestação

recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos

sobre vendas.

3.12 Uso de Estimativas - Na aplicação das políticas contábeis

da sociedade, a Administração deve fazer julgamentos e elaborar

estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos

para os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. As

estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na experiência

e em outros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos

podem diferir dessas estimativas. As estimativas e premissas são

revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas

são reconhecidos no período em que são revistas, e se afetar períodos

posteriores, nestes também serão reconhecidas.

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

2020 2019

Caixa 18 1

Contas correntes em bancos 1 2

19 3

5. CLIENTES 2020 2019

Duplicatas a receber 816 1.737

816 1.737

A Administração entende não haver risco na realização do saldo de

contas a receber nos períodos em análise e, portanto, não constituiu

nenhuma provisão para realização do montante.

6. ESTOQUES 2020 2019

Produtos acabados 978 1.503

Estoque de matéria-prima 766 303

Almoxarifado 100 88

Produtos intermediários 23 161

1.867 2.055

7. INVESTIMENTOS 2020 2019

Participações em empresas controladas 8.521 9.215

Participações em outras empresas 41 40

8.562 9.255

PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS CONTROLADAS

Baluarte Agropecuária

Ltda.

Valinho Florestal

Ltda.

Valinho

Energética Ltda.

Comércio e Transportes

Estrela Ltda.
Total

Capital social 17.500 1 50 542

Quant. quotas / ações possuídas 17.483 309 46 541.279

Percentual de participação 99,90% 85,00% 92,00% 99,93%

Patrimônio líquido em 31.12.19 9.255 (9) (5.493) 7

Investimento corrigido 12.284 - (8) 7 12.283

Resultado de equivalência patrimonial (3.068) - - - (3.068)

Investimento em 31.12.19 9.216 - (8) 7 9.215

Patrimônio líquido em 31.12.20 8.537 (9) ( 5.510) -

Investimento corrigido 9.216 - (8) - 9.208

Resultado de equivalência patrimonial ( 687) - - - (687)

Investimento em 31.12.20 8.529 - (8) - 8.521

8. IMOBILIZADO 2020 2019

Custo Corrigido
Depreciação e

Amortização Acumuladas
Valor Líquido Valor Líquido

Taxas anuais de

Depreciação

Terrenos 6.559 - 6.559 6.559 -

Edificações 3.426 (1.793) 1.633 1.694 4%

Altos fornos 6.153 (5.087) 1.066 1.118 1,47% a 20%

Construções e montagens 179 - 179 179 -

Equipamentos industriais 9.640 (7.442) 2.198 2.448 1,68% a 10%

Veículos 5.247 (4.022) 1.225 1.208 1,50% a 20%

Móveis e utensílios 830 (794) 36 42 2,48% a 10%

Máquinas e implem. agrícolas 756 (642) 114 122 25%

Instalações elétricas 1.058 (900) 158 183 10%

Instalações hidráulicas 653 (606) 47 53 10%

Instalações diversas 441 (407) 34 39 10%

Almoxarifado inversões fixas 66 - 66 114 -

Equipamentos diversos 23 (20) 3 4 10%

Adiantamentos a fornecedores 4 - 4 85 -

35.035 (21.713) 13.322 13.848

Conforme previsto no CPC nº 27, a sociedade concluiu as suas análises

periódicas com o objetivo de revisar e ajustar a vida útil econômica

estimada para o cálculo da depreciação. Para fins desta análise a

sociedade utilizou seus administradores e engenheiros internos que

prepararam laudo de avaliação.

9. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2020 2019

Curto

Prazo

Longo

Prazo
Total Total

Capital de giro / imobilizado 17.227 12.107 29.334 13.990

Os encargos contratuais são os normais de mercado para a modalidade

específica, sendo garantidos por aval da diretoria e bens do ativo

imobilizado.

10. TÍTULOS A PAGAR

Representado pelo saldo remanescente de aquisição de ações da

Sociedade.

11. PARTES RELACIONADAS

A sociedade possui transações (conta corrente) com sócios e outras

empresas do grupo, cujas condições de negociação, na opinião da

Administração, estão de acordo com as praticadas no mercado.

12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL

O capital social, totalmente integralizado, é representado por

320.601.371 ações, todas nominativas e sem valor nominal.

13. CONTINGÊNCIAS

A sociedade é parte envolvida em processos trabalhistas e cíveis, cujas

discussões se encontram em andamento nas esferas administrativa

e judicial. O risco de perda associado a cada processo é avaliado

periodicamente pela Administração em conjunto com seus consultores

jurídicos externos, e leva em consideração: (i) histórico da perda

envolvendo discussões similares; (ii) entendimentos dos tribunais

superiores relacionados a matérias de mesma natureza; (iii) doutrina e

jurisprudência aplicável a cada processo.

Geraldo Corrêa Filho - Diretor Presidente

Ronan Eustáquio da Silva - Diretor

Ronan Eustáquio da Silva Júnior - Diretor

Leonardo Prudente Carrilho - Contador CRCMG 041.984/O-0

(31) 3236-8001

ANUNCIE
AQUI
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...continuação

o Relatório da administração. Nossa opinião sobre as demonstrações
¿QDQFHLUDV QmR DEUDQJH R 5HODWyULR GD DGPLQLVWUDomR H QmR H[SUHVVD-
mos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em
FRQH[mR FRP D DXGLWRULD GDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV� QRVVD UHVSRQ-
sabilidade é a de ler o Relatório da administração e, ao fazê-lo, consi-
derar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as
GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV RX FRP QRVVR FRQKHFLPHQWR REWLGR QD DXGL-
toria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante.
Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção rele-
vante no Relatório da administração, somos requeridos a comunicar
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades
GD DGPLQLVWUDomR H GD JRYHUQDQoD SHODV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHL-
ras: A administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
VHQWDomR GDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV GH DFRUGR FRP DV SUiWLFDV
contábeis adotadas no Brasil e com as normas internacionais de relató-
ULR ¿QDQFHLUR �,)56�� HPLWLGDV SHOR ,QWHUQDWLRQDO $FFRXQWLQJ 6WDQ-
dards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou
FRPR QHFHVViULRV SDUD SHUPLWLU D HODERUDomR GH GHPRQVWUDo}HV ¿QDQ-
ceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por
IUDXGH RX HUUR� 1D HODERUDomR GDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV� D DGPL-
nistração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil
QD HODERUDomR GDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV� D QmR VHU TXH D DGPLQLV-

tração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das ope-
rações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das
GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV� Responsabilidades do auditor pela audi-
WRULD GDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV� Nossos objetivos são obter se-
JXUDQoD UD]RiYHO GH TXH DV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV� WRPDGDV HP
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas
não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventuais
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individual-
PHQWH RX HP FRQMXQWR� SRVVDP LQÀXHQFLDU� GHQWUR GH XPD SHUVSHFWLYD
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas
UHIHULGDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV� &RPR SDUWH GD DXGLWRULD UHDOL]DGD
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,
H[HUFHPRV MXOJDPHQWR SUR¿VVLRQDO H PDQWHPRV FHWLFLVPR SUR¿VVLRQDO
DR ORQJR GD DXGLWRULD� $OpP GLVVR� � ,GHQWL¿FDPRV H DYDOLDPRV RV ULV-
FRV GH GLVWRUomR UHOHYDQWH QDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV� LQGHSHQGHQ-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos
HYLGrQFLD GH DXGLWRULD DSURSULDGD H VX¿FLHQWH SDUD IXQGDPHQWDU QRVVD

opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de
fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode en-
YROYHU R DWR GH EXUODU RV FRQWUROHV LQWHUQRV� FRQOXLR� IDOVL¿FDomR� RPLV-
são ou representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não,
FRP R REMHWLYR GH H[SUHVVDUPRV RSLQLmR VREUH D H¿FiFLD GRV FRQWUROHV
internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contá-
beis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacio-
nal e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza
relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dú-
YLGD VLJQL¿FDWLYD HP UHODomR j FDSDFLGDGH GH FRQWLQXLGDGH RSHUDFLRQDO
da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
GLYXOJDo}HV QDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV RX LQFOXLU PRGL¿FDomR HP
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclu-
sões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. •
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
WUDo}HV ¿QDQFHLUDV� LQFOXVLYH DV GLYXOJDo}HV H VH DV GHPRQVWUDo}HV ¿-
nanceiras representam as correspondentes transações e os eventos de

maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comu-
nicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre ou-
tros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planeja-
GRV H GDV FRQVWDWDo}HV VLJQL¿FDWLYDV GH DXGLWRULD� LQFOXVLYH DV GH¿FLrQ-
FLDV VLJQL¿FDWLYDV QRV FRQWUROHV LQWHUQRV TXH HYHQWXDOPHQWH WHQKDP
VLGR LGHQWL¿FDGDV GXUDQWH QRVVRV WUDEDOKRV� )RUQHFHPRV WDPEpP DRV
responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as
exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de inde-
pendência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos ou as-
suntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência,
incluindo, quando aplicável, as respectivas salvaguardas. Dos assuntos
que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela governan-
oD� GHWHUPLQDPRV DTXHOHV TXH IRUDP FRQVLGHUDGRV FRPR PDLV VLJQL¿-
FDWLYRV QD DXGLWRULD GDV GHPRQVWUDo}HV ¿QDQFHLUDV GR H[HUFtFLR FRUUHQ-
te e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria.
Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos
que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto,
ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que
o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as con-
sequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma pers-
pectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o interes-
se público. Campinas, 24/03/2021. ERNST & YOUNG Auditores
Independentes S.S. - CRC-2SP034519/O-6; Luís Alexandre Marini
- Contador CRC-1SP182975/O-5.
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BALANÇOS PATRIMONIAIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 - (Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019 - (Em milhares de Reais)

RELATÓRIO DA DIRETORIA
Prezados Acionistas: Em atendimento à legislação vigente, a Administração da Siderúrgica Valinho S.A submete à apreciação dos Senhores
Acionistas as Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31 de Dezembro de 2020, elaborados em conformidade com
a legislação societária.

A Diretoria

SIDERÚRGICA VALINHO S/A
CNPJ nº 20.144.085/0001-99

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019

(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS
EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020 E 2019

(Em milhares de Reais)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

ATIVO Nota 2020 2019
CIRCULANTE
Caixa e equivalentes de caixa 4 19 3
Clientes 5 816 1.737
Estoques 6 1.867 2.055
Impostos a recuperar 3.8 8.723 5.343
Adiantamentos a fornecedores 5.283 5.719
Outros créditos 92 80

16.800 14.937
NÃO CIRCULANTE
Empréstimos compulsórios 88 87
Depósitos para recursos 205 199
Empréstimos a coligadas 4.619 3.632
Impostos diferidos 3.8 2.828 2.828
Outros créditos 182 182
Investimentos 7 8.562 9.255
Ativo imobilizado 8 13.322 13.848
Ativos biológicos 3.5 26.545 28.794
Intangível 967 967

57.318 59.792
TOTAL DO ATIVO 74.118 74.729

PASSIVO Nota 2020 2019
CIRCULANTE
Fornecedores 9.252 9.126
(PSUpVWLPRV H ¿QDQFLDPHQWRV 9 17.227 2.700
Obrigações sociais e trabalhistas 3.8 2.726 2.635
2EULJDo}HV ¿VFDLV 3.8 931 951
Adiantamentos de contratos de câmbio - 13.534
Outras obrigações 1.725 2.505
Títulos a pagar 10 1.740 1.740

33.601 33.191
NÃO CIRCULANTE
(PSUpVWLPRV H ¿QDQFLDPHQWRV 9 12.107 11.290
2EULJDo}HV ¿VFDLV 3.8 3.464 3.210
Obrigações sociais e trabalhistas 3.8 - 263
Títulos a pagar 288 288
Exportações a efetivar (696) 600
Impostos diferidos 3.8 3.351 3.609
Partes relacionadas 11 12.162 10.571
Provisão para contingências 13 - 131

30.676 29.962
PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Capital social 12 23.890 23.890
Reservas de lucros / a realizar 9.333 9.833
Prejuízos acumulados (23.382) (22.147)

9.841 11.576
TOTAL DO PASSIVO 74.118 74.729

2020 2019
Receita Líquida de vendas 101.900 97.035
Custo dos produtos vendidos (83.687) (86.267)
Lucro Bruto 18.213 10.768
Receitas (despesas) operacionais
Despesas administrativas (3.865) (4.277)
Despesas comerciais (9.329) (9.565)
Despesas tributárias (387) (639)
Resultado de equivalência patrimonial (687) (3.068)
Outras receitas e despesas operacionais (1.228) 217

(15.496) (17.332)
Lucro Antes do Resultado Financeiro
e dos Tributos 2.717 (6.564)

'HVSHVDV ¿QDQFHLUDV (3.489) (3.502)
5HFHLWDV ¿QDQFHLUDV 497 1.399
Variações monetárias e cambiais (1.460) (912)

(4.452) (3.015)
Resultado Antes da Tributação (1.735) (9.579)
Contribuição Social - -
Imposto de Renda - -
(Prejuízo) / Lucro Líquido do Exercício (1.735) (9.579)
(Prejuízo) / Lucro por lote de 1.000 ações (5,41) (29,88)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2020 e 2019 - (Em milhares de Reais)
Reservas de Lucros

Capital Social Reserva de
Lucros

Reserva de Lucros a
Realizar

Lucros (Prejuízos)
Acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2018 23.890 6.568 10.315 (19.613) 21.160
Prejuízo do exercício (9.579) (9.579)
Ajuste resultado (5) (5)
Baixa de reserva de lucros a realizar 482 (482) -
Compensação de prejuízos (7.050) 7.050 -
Saldos em 31 de dezembro de 2019 23.890 - 9.833 (22.147) 11.576
Prejuízo do exercício (1.735) (1.735)
Baixa de reserva de lucros a realizar 500 (500) -
Compensação de prejuízos (500) 500 -
Saldos em 31 de dezembro de 2020 23.890 - 9.333 (23.382) 9.841

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2020 2019
(Prejuízo) / Lucro líquido do exercício (1.735) (9.579)
Depreciação/amortização e exaustão 948 848
Impostos diferidos - (301)
Baixas de imobilizado 101 86
Baixa de ativo biológico 2.548 3.148
Baixa de Investimento 7 -
Resultado de equivalência patrimonial 687 3.068

2.556 (2.730)
(Acréscimo) decréscimo de ativos
Clientes 921 62
Estoques 188 1.863
Impostos a recuperar (3.380) 2.968
Ajuste IRPJ/CSLL - (5)
Adiantamentos a fornecedores 436 (321)
Outros créditos (12) 717
Empréstimos compulsórios (1) (5)
Depósitos para recursos (6) (43)
Empréstimos a coligadas (987) (1.346)

(2.841) 3.890
Acréscimo (decréscimo) de passivos
Fornecedores 126 1.019
Obrigações sociais e trabalhistas (172) (625)
2EULJDo}HV ¿VFDLV 234 67
Adiantamentos de contratos de câmbio (13.534) 1.359
Outras obrigações (780) (846)
Exportações a efetivar (1.296) (315)
Impostos diferidos (258) (403)
Títulos a pagar - (38)
Contingências (131) (18)
Partes relacionadas 1.591 1.485

(14.220) 1.685
Caixa líquido proveniente das atividades
operacionais (14.505) 2.845

Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aplicações no imobilizado (523) (367)
Aplicações em investimentos (1) (2)
Aplicações no ativo biológico (299) (255)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
investimentos (823) (624)

)OX[R GH FDL[D GDV DWLYLGDGHV GH ¿QDQFLDPHQWRV
(PSUpVWLPRV H ¿QDQFLDPHQWRV 15.344 (2.223)
Caixa líquido aplicado nas atividades de
¿QDQFLDPHQWRV 15.344 (2.223)

Aumento de caixa e equivalentes de caixa 16 (2)
Disponibilidades no início do exercício 3 5
'LVSRQLELOLGDGHV QR ¿QDO GR H[HUFtFLR 19 3
Aumento de caixa e equivalentes de caixa 16 (2)

1. CONTEXTO OPERACIONAL
A Siderúrgica Valinho S/A é uma sociedade anônima de capital
fechado, com sede em Belo Horizonte - MG, e parque industrial
situado na cidade de Divinópolis – MG. Tem por objeto a produção
de ferro gusa, seu comércio e exportação, podendo, ainda, associar-se,
participar ou receber participação de outras sociedades, no Brasil e/
ou no exterior.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas e estão sendo
apresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as
quais abrangem as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem
como os Pronunciamentos, as Orientações, as Interpretações emitidas
pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC. As demonstrações
contábeis foram aprovadas e autorizadas para publicação pela
Administração da sociedade em 19 de março de 2021. a) Base de
mensuração - As demonstrações contábeis foram preparadas utilizando
o custo histórico como base de valor, exceto, quando aplicável, pela
valorização de determinados ativos e passivos como instrumentos
¿QDQFHLURV� RV TXDLV VmR PHQVXUDGRV SHOR YDORU MXVWR� b) Moeda
funcional e moeda de apresentação - As demonstrações contábeis são
apresentadas em Real (R$), que é a moeda funcional da sociedade.
3. PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS
As principais práticas contábeis adotadas para a elaboração destas
demonstrações foram as seguintes:
3.1 Caixa e Equivalentes de Caixa - A sociedade considera
HTXLYDOHQWHV GH FDL[D� �L� XPD DSOLFDomR ¿QDQFHLUD GH FRQYHUVLELOLGDGH
imediata em um montante conhecido de caixa e estando sujeita a um
LQVLJQL¿FDQWH ULVFR GH PXGDQoD GH YDORU� H�RX �LL� XP LQYHVWLPHQWR
quando tem vencimento de curto prazo, por exemplo, três meses ou
menos, a contar da data da contratação.
3.2 Contas a Receber de Clientes - São registradas e mantidas
pelo valor nominal dos títulos decorrentes das vendas de produtos,
acrescidos de variações cambiais, quando aplicável. A provisão para
créditos de liquidação duvidosa é constituída com base em análise
individual dos valores a receber e em montante considerado pela
DGPLQLVWUDomR QHFHVViULR H VX¿FLHQWH SDUD FREULU SURYiYHLV SHUGDV QD
UHDOL]DomR GHVVHV FUpGLWRV� RV TXDLV SRGHP VHU PRGL¿FDGRV HP IXQomR
da recuperação de créditos junto a clientes devedores ou mudança na
VLWXDomR ¿QDQFHLUD GH FOLHQWHV� 2 DMXVWH D YDORU SUHVHQWH GR VDOGR GH
contas a receber de clientes não é relevante devido ao curto prazo de
sua realização.
3.3 Estoques - Os estoques são apresentados pelo custo, inferior
ao mercado. O custo é determinado usando-se o método do custo
médio ponderado. O custo dos produtos acabados e dos produtos em
elaboração compreende matérias-primas, mão de obra direta, outros
custos diretos e despesas gerais de produção relacionadas.
3.4 Imobilizado - O ativo imobilizado é demonstrado ao custo de
aquisição ou construção, deduzido dos impostos compensáveis,
quando aplicável, e da depreciação acumulada. A sociedade utiliza
o método de depreciação linear e leva em consideração o tempo de
vida útil estimada de cada ativo, exceto para terrenos, os quais não são
depreciados. A avaliação da vida útil estimada dos ativos é revisada
anualmente e ajustada se necessário, podendo variar com base na
atualização tecnológica de cada unidade. Os gastos com manutenção
dos ativos da sociedade são alocados diretamente ao resultado
do exercício, conforme são efetivamente realizados. Os encargos
¿QDQFHLURV VmR FDSLWDOL]DGRV DR DWLYR LPRELOL]DGR� TXDQGR LQFRUULGRV�
O custo das principais renovações é acrescido ao valor contábil do
ativo. As incorporações referentes às renovações são depreciadas ao
longo da vida útil do ativo. Um item de imobilizado é baixado quando
vendido ou quando nenhum benefício econômico futuro for esperado
do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda resultante da baixa do
ativo são reconhecidos em “Outras Receitas e Despesas Operacionais”
na Demonstração do Resultado.
3.5 Ativos Biológicos - 6mR ÀRUHVWDV GH HXFDOLSWRV �UHÀRUHVWDPHQWRV�
para fornecimento de madeira aplicável no processo de produção de

carvão vegetal, que é utilizado no processo de produção do ferro gusa.
$V ÀRUHVWDV VmR WUDWDGDV FRPR DWLYRV ELROyJLFRV GHQWUR GR HVFRSR
do CPC nº 29, e estão registradas e apresentadas nas Demonstrações
Contábeis por seu valor justo (fair value). A sociedade, para
determinação do valor justo dos seus ativos, levou em consideração
todos os custos com implantação, reforma e manutenção, líquidos
dos impostos pagos a terceiros. O preço foi formado considerando
o critério de custo mais margem (cost plus). O valor justo do ativo
biológico individualizado foi mantido neste exercício nos mesmos
níveis do exercício anterior, tendo em vista o mercado estático, ou seja,
HVWDELOL]DGR� &DEH UHVVDOWDU TXH D PDWXUDomR GDV ÀRUHVWDV FRQWULEXtUDP
para o aumento do valor dos ativos biológicos. Porém, estes aumentos
foram anulados e mantiveram praticamente estáticos devido à exaustão
ocasionada pelos cortes de árvores vendidas.
3.6 Redução ao Valor Recuperável de Ativo - A Administração
revisa anualmente o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo
de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas,
operacionais ou tecnológicas que possam indicar deterioração ou
SHUGD GH VHX YDORU UHFXSHUiYHO� 6HQGR WDLV HYLGrQFLDV LGHQWL¿FDGDV
e o valor contábil líquido exceder o valor recuperável, é constituída
provisão para desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao
valor recuperável.
3.7 Conversão em Moeda Estrangeira - As transações em moeda
estrangeira são convertidas para reais utilizando-se as taxas de câmbio
em vigor nas datas das transações. Os saldos das contas de balanço são
convertidos pela taxa cambial na data do balanço. Os ganhos e perdas
cambiais resultantes da liquidação dessas transações e da conversão de
ativos e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são
reconhecidos nos resultados dos exercícios.
3.8 Impostos - Imposto de Renda e Contribuição Social –
Correntes - Ativos e passivos tributários correntes do último exercício
e de anos anteriores são mensurados ao valor recuperável esperado ou
D SDJDU SDUD DV DXWRULGDGHV ¿VFDLV� $V DOtTXRWDV GH LPSRVWR H DV OHLV
tributárias usadas para calcular o montante são aquelas que estão em
vigor na data do balanço. Impostos Diferidos - A recuperação do saldo
GRV LPSRVWRV GLIHULGRV DWLYRV p UHYLVDGD QR ¿QDO GH FDGD H[HUFtFLR H�
quando não for mais provável que lucros tributáveis futuros estejam
disponíveis para permitir a recuperação de todo o ativo, ou parte dele,
o saldo do ativo será ajustado pelo montante que se espera que seja
recuperado. A Administração da sociedade adotou o procedimento de
FRQWDELOL]DU RV FUpGLWRV ¿VFDLV GR ,PSRVWR GH 5HQGD H GD &RQWULEXLomR
6RFLDO VREUH R /XFUR� FDOFXODGRV VREUH R SUHMXt]R ¿VFDO H EDVH QHJDWLYD
de contribuição social. A referida contabilização está fundamentada na
expectativa de geração de lucros tributáveis futuros, determinada em
estudo técnico elaborado pela sociedade. Impostos a Recuperar - A
companhia solicitou administrativamente perante a Receita Federal
GR %UDVLO R UHVVDUFLPHQWR GH FUpGLWRV ¿VFDLV DWUDYpV GH 3(5�'&203�
7DLV FUpGLWRV ¿VFDLV �3LV�&R¿QV� VmR RULJLQiULRV GDV DTXLVLo}HV
principalmente de matérias primas e do Reintegra (Regime Especial de
Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras).
A expectativa é recuperar no 1º trimestre de 2021 2,4 milhões, os quais
já foram protocolados os pedidos de ressarcimentos.
3.9 Provisões Diversas - São constituídas em momento julgado
adequado pela Administração para cobrir possíveis perdas. Os
depósitos judiciais relativos às provisões estão apresentados no ativo
não circulante.
3.10 Ajuste a Valor Presente de Ativos e Passivos - O ajuste a valor
presente de ativos e passivos monetários é calculado, e somente
registrado, se considerado relevante em relação às demonstrações
FRQWiEHLV� 3DUD ¿QV GH UHJLVWUR H GHWHUPLQDomR GH UHOHYkQFLD� R DMXVWH D
YDORU SUHVHQWH p FDOFXODGR OHYDQGR HP FRQVLGHUDomR RV ÀX[RV GH FDL[D
contratuais e a taxa de juros explícita, e em certos casos implícita,
dos respectivos ativos e passivos. Com base nas análises efetuadas e
na melhor estimativa da Administração, a sociedade concluiu que o
ajuste a valor presente de ativos e passivos monetários circulantes é
irrelevante em relação às Demonstrações Contábeis e, dessa forma,

não registrou nenhum ajuste.
3.11 Reconhecimento de Receita - A receita de vendas é apresentada
líquida dos impostos incidentes, descontos e abatimentos concedidos,
sendo reconhecida na extensão em que for provável que benefícios
HFRQ{PLFRV VHUmR JHUDGRV H ÀXLUmR SDUD D VRFLHGDGH� TXDQGR GD
transferência dos riscos e benefícios dos produtos, e quando possa ser
PHGLGD GH IRUPD FRQ¿iYHO� FRP EDVH QR YDORU MXVWR GD FRQWUDSUHVWDomR
recebida, excluindo descontos, abatimentos e impostos ou encargos
sobre vendas.
3.12 Uso de Estimativas - Na aplicação das políticas contábeis
da sociedade, a Administração deve fazer julgamentos e elaborar
estimativas a respeito dos valores contábeis dos ativos e passivos
para os quais não são facilmente obtidos de outras fontes. As
estimativas e as respectivas premissas estão baseadas na experiência
e em outros fatores considerados relevantes. Os resultados efetivos
podem diferir dessas estimativas. As estimativas e premissas são
revisadas continuamente. Os efeitos decorrentes das revisões feitas
são reconhecidos no período em que são revistas, e se afetar períodos
posteriores, nestes também serão reconhecidas.
4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

2020 2019
Caixa 18 1
Contas correntes em bancos 1 2

19 3

5. CLIENTES 2020 2019
Duplicatas a receber 816 1.737

816 1.737
A Administração entende não haver risco na realização do saldo de
contas a receber nos períodos em análise e, portanto, não constituiu
nenhuma provisão para realização do montante.

6. ESTOQUES 2020 2019
Produtos acabados 978 1.503
Estoque de matéria-prima 766 303
Almoxarifado 100 88
Produtos intermediários 23 161

1.867 2.055

7. INVESTIMENTOS 2020 2019
Participações em empresas controladas 8.521 9.215
Participações em outras empresas 41 40

8.562 9.255
PARTICIPAÇÕES EM EMPRESAS CONTROLADAS

Baluarte Agropecuária
Ltda.

Valinho Florestal
Ltda.

Valinho
Energética Ltda.

Comércio e Transportes
Estrela Ltda. Total

Capital social 17.500 1 50 542
Quant. quotas / ações possuídas 17.483 309 46 541.279
Percentual de participação 99,90% 85,00% 92,00% 99,93%
Patrimônio líquido em 31.12.19 9.255 (9) (5.493) 7
Investimento corrigido 12.284 - (8) 7 12.283
Resultado de equivalência patrimonial (3.068) - - - (3.068)
Investimento em 31.12.19 9.216 - (8) 7 9.215
Patrimônio líquido em 31.12.20 8.537 (9) ( 5.510) -
Investimento corrigido 9.216 - (8) - 9.208
Resultado de equivalência patrimonial ( 687) - - - (687)
Investimento em 31.12.20 8.529 - (8) - 8.521

8. IMOBILIZADO 2020 2019

Custo Corrigido Depreciação e
Amortização Acumuladas Valor Líquido Valor Líquido Taxas anuais de

Depreciação
Terrenos 6.559 - 6.559 6.559 -
(GL¿FDo}HV 3.426 (1.793) 1.633 1.694 4%
Altos fornos 6.153 (5.087) 1.066 1.118 1,47% a 20%
Construções e montagens 179 - 179 179 -
Equipamentos industriais 9.640 (7.442) 2.198 2.448 1,68% a 10%
Veículos 5.247 (4.022) 1.225 1.208 1,50% a 20%
Móveis e utensílios 830 (794) 36 42 2,48% a 10%
Máquinas e implem. agrícolas 756 (642) 114 122 25%
Instalações elétricas 1.058 (900) 158 183 10%
Instalações hidráulicas 653 (606) 47 53 10%
Instalações diversas 441 (407) 34 39 10%
$OPR[DULIDGR LQYHUV}HV ¿[DV 66 - 66 114 -
Equipamentos diversos 23 (20) 3 4 10%
Adiantamentos a fornecedores 4 - 4 85 -

35.035 (21.713) 13.322 13.848

Conforme previsto no CPC nº 27, a sociedade concluiu as suas análises
periódicas com o objetivo de revisar e ajustar a vida útil econômica
HVWLPDGD SDUD R FiOFXOR GD GHSUHFLDomR� 3DUD ¿QV GHVWD DQiOLVH D
sociedade utilizou seus administradores e engenheiros internos que
prepararam laudo de avaliação.
9. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

2020 2019
Curto
Prazo

Longo
Prazo Total Total

Capital de giro / imobilizado 17.227 12.107 29.334 13.990

Os encargos contratuais são os normais de mercado para a modalidade
HVSHFt¿FD� VHQGR JDUDQWLGRV SRU DYDO GD GLUHWRULD H EHQV GR DWLYR
imobilizado.
10. TÍTULOS A PAGAR
Representado pelo saldo remanescente de aquisição de ações da
Sociedade.
11. PARTES RELACIONADAS
A sociedade possui transações (conta corrente) com sócios e outras
empresas do grupo, cujas condições de negociação, na opinião da

Administração, estão de acordo com as praticadas no mercado.
12. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - CAPITAL SOCIAL
O capital social, totalmente integralizado, é representado por
320.601.371 ações, todas nominativas e sem valor nominal.
13. CONTINGÊNCIAS
A sociedade é parte envolvida em processos trabalhistas e cíveis, cujas
discussões se encontram em andamento nas esferas administrativa
e judicial. O risco de perda associado a cada processo é avaliado
periodicamente pela Administração em conjunto com seus consultores
jurídicos externos, e leva em consideração: (i) histórico da perda
envolvendo discussões similares; (ii) entendimentos dos tribunais
superiores relacionados a matérias de mesma natureza; (iii) doutrina e
jurisprudência aplicável a cada processo.

Geraldo Corrêa Filho - Diretor Presidente
Ronan Eustáquio da Silva - Diretor

Ronan Eustáquio da Silva Júnior - Diretor
Leonardo Prudente Carrilho - Contador CRCMG 041.984/O-0

Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202103252235270218.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

21/382.342-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGE2100369098

Data

30/04/2021

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

257.800.006-97 LEONARDO PRUDENTE CARRILHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, LEONARDO PRUDENTE CARRILHO, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o nº 41984, expedida em

22/05/2008, inscrito no CPF nº 257.800.006-97, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas e c íve is ,  que o(s)  documento(s)  abaixo ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  condiz(em) com o(s)

o r i g i na l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. BALANCO PUBLICADO NO HOJE EM DIA - 1 página(s)

2. BALANCO PUBLICADO NO MG - 1 página(s)

Belo Horizonte/MG , 04  de  maio  de  2021.

Nome do declarante que assina digitalmente: LEONARDO PRUDENTE CARRILHO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8509862 em 05/05/2021 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 213823420 -
30/04/2021. Autenticação: D94DD70C0E1C6C2D1F0EBBF1742B378648676F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/382.342-0 e o código de segurança bV6m Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/382.342-0.

Página 1 de 2

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, de NIRE
3130004055-1 e protocolado sob o número 21/382.342-0 em 30/04/2021, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8509862, em 05/05/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador
Kenia Mota Santos Machado.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

060.062.536-23 TATIANE DE CASSIA SALES

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

257.800.006-97 LEONARDO PRUDENTE CARRILHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

000.248.566-49 GERALDO CORREA FILHO

257.800.006-97 LEONARDO PRUDENTE CARRILHO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

257.800.006-97 LEONARDO PRUDENTE CARRILHO

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8509862 em 05/05/2021 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 213823420 -
30/04/2021. Autenticação: D94DD70C0E1C6C2D1F0EBBF1742B378648676F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/382.342-0 e o código de segurança bV6m Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/382.342-0.
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Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

257.800.006-97 LEONARDO PRUDENTE CARRILHO

Belo Horizonte. quarta-feira, 05 de maio de 2021

Documento assinado eletrônicamente por Kenia Mota Santos Machado, Servidor(a)
Público(a), em 05/05/2021, às 17:19 conforme horário oficial de Brasília.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8509862 em 05/05/2021 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 213823420 -
30/04/2021. Autenticação: D94DD70C0E1C6C2D1F0EBBF1742B378648676F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/382.342-0 e o código de segurança bV6m Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. quarta-feira, 05 de maio de 2021

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 8509862 em 05/05/2021 da Empresa SIDERURGICA VALINHO S/A, Nire 31300040551 e protocolo 213823420 -
30/04/2021. Autenticação: D94DD70C0E1C6C2D1F0EBBF1742B378648676F. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/382.342-0 e o código de segurança bV6m Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 05/05/2021 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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1.  

2.  

3.  
4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR

Nome do Imóvel Rural: Fazenda Formoso

Município: Buritizeiro UF: Minas Gerais

Coordenadas Geográficas do Centroide do Imóvel Rural: Latitude: 17°33'17,86" S Longitude: 45°10'27,04" O

Área Total (ha) do Imóvel Rural: 2.981,0449 Módulos Fiscais: 42,5864

Código do Protocolo: MG-3109402-E288.3ABB.1D11.14EC.12DC.FA84.FF41.B56E

INFORMAÇÕES GERAIS

Este documento garante o cumprimento do disposto nos § 2º do art. 14 e § 3º do art. 29 da Lei nº 12.651, de 2012, e
se constitui em instrumento suficiente para atender ao disposto no art. 78-A da referida lei;
O presente documento representa a confirmação de que foi realizada a declaração do imóvel rural no Cadastro
Ambiental Rural-CAR e que está sujeito à validação pelo órgão competente;
As informações prestadas no CAR são de caráter declaratório;
Os documentos, especialmente os de caráter pessoal ou dominial, são de responsabilidade do proprietário ou
possuidor rural declarante, que ficarão sujeitos às penas previstas no art. 299, do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848,
de 7 de setembro de 1940) e no art. 69-A da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998;
O demonstrativo da situação das informações declaradas no CAR, relativas às áreas de Preservação Permanente, de
uso restrito e de Reserva Legal poderá ser acompanhado no sítio eletrônico ;www.car.gov.br
Esta inscrição do Imóvel Rural no CAR poderá ser suspensa ou cancelada, a qualquer tempo, em função do não
atendimento de notificações de pendência ou inconsistências detectadas pelo órgão competente nos prazos
concedidos ou por motivo de irregularidades constatadas;
Este documento não substitui qualquer licença ou autorização ambiental para exploração florestal ou supressão de
vegetação, como também nãodispensa as autorizações necessárias ao exercício da atividade econômica no imóvel
rural;
A inscrição do Imóvel Rural no CAR não será considerada título para fins de reconhecimento de direito de propriedade
ou posse; e
O declarante assume plena responsabilidade ambiental sobre o Imóvel Rural declarado em seu nome, sem prejuízo
de responsabilização por danos ambientais em área contígua, posteriormente comprovada como de sua propriedade
ou posse.

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: MG-3109402-B2B8.CEAC.0F17.445C.BDD2.985C.EB93.DEE5 Data de Cadastro: 05/05/2016 22:36:38

CAR - Cadastro Ambiental Rural
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INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Foi detectada uma diferença entre a área do imóvel rural declarada conforme documentação comprobatória de
propriedade/posse/concessão [2984.088 hectares] e a área do imóvel rural identificada em representação gráfica
[2.981,0449 hectares].

REPRESENTAÇÃO GRÁFICA

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO/POSSUIDOR

CNPJ: 20.144.085/0001-99 Nome: Siderúrgica Valinho S/A

ÁREAS DECLARADAS (em hectares)

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: MG-3109402-B2B8.CEAC.0F17.445C.BDD2.985C.EB93.DEE5 Data de Cadastro: 05/05/2016 22:36:38

CAR - Cadastro Ambiental Rural

Página 2/3

Documento CAR (45006194)         SEI 1370.01.0045161/2021-19 / pg. 103



Imóvel

Área Consolidada 1.184,5101

Remanescente de Vegetação Nativa 1.696,0021

Reserva Legal

Área de Reserva Legal 650,7530

Imóvel

Área Consolidada 1.184,5101

Remanescente de Vegetação Nativa 1.696,0021

Reserva Legal

Área de Reserva Legal 650,7530

Imóvel

Área Total do Imóvel 2.981,0449

Área de Servidão Administrativa 0,0000

Área Líquida do Imóvel 2.981,0449

APP / Uso Restrito

Área de Preservação Permanente 104,1262

Área de Uso Restrito 0,0000

Imóvel

Área Total do Imóvel 2.981,0449

Área de Servidão Administrativa 0,0000

Área Líquida do Imóvel 2.981,0449

APP / Uso Restrito

Área de Preservação Permanente 104,1262

Área de Uso Restrito 0,0000

MATRÍCULAS DAS PROPRIEDADES DO IMÓVEL

Número da Matrícula Data do Documento Livro Folha Município do Cartório

32.570 08/04/2019 2 0 Pirapora/MG

RECIBO DE INSCRIÇÃO DO IMÓVEL RURAL NO CAR

Registro no CAR: MG-3109402-B2B8.CEAC.0F17.445C.BDD2.985C.EB93.DEE5 Data de Cadastro: 05/05/2016 22:36:38

CAR - Cadastro Ambiental Rural
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Referência: Processo de Licença de Operação Corretiva LOC LAC 1  
SLA Nº do Processo: 694/2021. 
 
Assunto: Solicitação de Informações Complementares  

 
Montes Claros, 02 de setembro 2021.  

 
 
                                                                                                                                                                                        
Prezado (a) Senhor (a),
 
Informamos que, com o objetivo de dar continuidade à análise do Processo Administrativo nº 
10131/2014/001/2021, referente à Licença de Operação Corretiva (LOC) do empreendimento FAZENDA 
FORMOSO SIDERURGICA VALINHO SA, município de Buritizeiro/MG, deverão ser apresentadas à 
Superintendência Regional de Regularização Ambiental, as informações complementares anexas. 
 
Na oportunidade esclarecemos que a empresa dispõe de um prazo máximo de 60 dias a partir do 
recebimento deste, admitida a prorrogação pelo mesmo período por uma única vez nos termos do art.22 da 
Lei 21.972 de 21/01/2016. 
 
O não atendimento do prazo acima estipulado ou a entrega de informações incompletas e/ou insatisfatórias 
acarretará o arquivamento do processo. 
 
Colocamo-nos a vossa disposição para esclarecimento de eventuais dúvidas. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
            ________________________________                            _________________________________ 

Warlei Souza Campos 
Gestor Ambiental 

Sarita Pimenta de Olivera 
Diretora Regional de Regularização Ambiental 
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1. No que diz respeito à Fauna devem ser verificados o pleno atendimento das informações conforme 
listado abaixo. - No caso de falta de alguma destas informações, estas deverão ser complementadas. 

 
Realizar os estudos de Levantamento de fauna conforme Termo de Referência para Manejo da 
Fauna disponível na página da SEMAD e IN IBAMA 146/2007 bem como os termos de referência 
para elaboração do EIA/RIMA de 2013 e àqueles que os sucederem. Ressalta-se que os estudos 
devem contemplar a sazonalidade no mesmo ano hidrológico, ser compostos por dados primários 
e secundários e englobar as seguintes classes: Entomofauna, Ictiofauna (mesmo para cursos
d’água intermitentes), mastofauna (pequeno, médio e grande porte, inclusive quiropterofauna – 
MESMO QUE NÃO EXISTA CAVERNA), Herpetofauna e Avifauna. Ressalta-se que é 
imprescindível na composição dos resultados do levantamento de fauna todos os itens constantes 
nos artigos 4° e 5° IN IBAMA 146/2007. 
 
Apresentar autorização para captura, coleta e transporte de fauna emitida pelo IEF, para as classes 
em que demandar a captura durante os estudos de levantamento da fauna (mesmo com posterior 
soltura), conforme Termo de Referência para Manejo da Fauna disponível na página da SEMAD e 
IN IBAMA 146/2007. Lembrando que realizar manejo da fauna silvestre sem prévia autorização 
do órgão ambiental competente implica em infração ambiental segundo Decreto nº 44.844/2008. 
 
Apresentar Programa de Monitoramento de Fauna conforme Termo de Referência para Manejo da 
Fauna disponível na página da SEMAD e IN IBAMA 146/2007. O Programa deverá abranger 
todas as classes inventariadas. Deverão ser apresentados, à parte, programas específicos de 
conservação e monitoramento para as espécies ameaçadas de extinção contidas em lista oficial. 
Para os Programas de Monitoramento de Fauna terrestre e Fauna ameaçada de extinção deverão 
ser apresentados cronogramas que contemplem todo período de vigência da licença.
  
Apresentar documentação para emitir autorização para captura, coleta e transporte de fauna para
realização dos estudos de Monitoramento de fauna, conforme Termo de Referência para Manejo 
da Fauna disponível na página da SEMAD e IN IBAMA 146/2007. É imprescindível a 
apresentação de toda a documentação para emissão da autorização.

 
2. Apresentar programa de monitoramento de qualidade das águas superficiais, com indicação e 

justificativa da escolha dos pontos amostrais, frequência do monitoramento. Justificar também a 
escolha dos parâmetros de monitoramento, quali-quantitativos, incluindo nos qualitativos os 
indicadores biológicos e fisico-químicos. Os parâmetros devem ter uma relação com a atividade do 
empreendimento. Incluir nos parâmetros os principais grupos químicos dos agrotóxicos utilizados 
no empreendimento. Além disso, priorizar os métodos de avaliação de qualidade das águas 
propostos pelo Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM, os quais podem ter relação com a 
atividade do empreendimento. 
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3. Apresentar Programa de Educação Ambiental nos termos da Deliberação Normativa Copam nº 214, 
de 26 de abril de 2017, alterada pela Deliberação Normativa Copam nº 238, de 26 de agosto de 
2020. Observar, conforme disposto legislação vigente, a possibilidade de dispensa do PEA. 
Salienta-se que a dispensa do PEA não é automática e deverá ser solicitada por meio de formulário 
próprio (Formulário de Solicitação de Dispensa de Apresentação do Programa de Educação 
Ambiental (PEA) - NOVO) disponível no site da SEMAD 
(http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/requerimentos). 

4. Apresentar a anuência do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional IPHAN
para o referido empreendimento. Ou apresentar declaração que o empreendimento não 
causará impacto em terra indígena, em terra quilombola e em bem cultural acautelado.

Nesse sentido, em consonância com o art.27 da Lei Estadual nº 21.972, de 2016. 
Acompanhado de anotação de responsabilidade técnica ART. 

 
5. Retificar formulário de caracterização do empreendimento FCE para constar a área útil 

destinada a atividade de silvicultura atualizada conforme ADA definida nos mapas de 
prospecção espeleológica. Verificar conceito de área útil na Deliberação Normativa Copam 

Nº 217, De 06 De Dezembro De 2017 Item 7.1. 

 
6. Retificar e reapresentar Planta Planimetrica georreferenciada do empreendimento conforme 

atualização do item anterior. A planta deverá detalhar o uso e ocupação do solo, incluindo: 
Áreas de Preservação Permanente APP, reserva Legal (Averbadas conforme termo IEF), 
áreas de remanescentes de vegetação nativa, atividade florestal, cursos d’água, pontos de
captação de água, barragens, Barramentos, estradas, aceiros, redes de transmissão Alta 

Tensão (se for o caso), áreas de servidão (se for o caso), localização das infraestruturas de
apoio, com quadro de áreas legendas e demais informações pertinentes. A informação deve 
ser apresentada em escala e formato compatível que permita visualizar todas as áreas

plotadas e em formato PDF já que será anexada via SLA. As mesmas camadas usadas para 
elaboração da planta deveram ser anexadas em formato Shap File SHP ou KML. 

 
 

7. Apresentar Projeto de Recuperação de Área Degradada PRAD especifico que contempla as 
áreas de processos erosivos indicados no Auto de Fiscalização. Ressaltamos que caso o 

empreendedor identifique novos pontos, estes deverão ser contemplados também no 
projeto. Ressaltamos que alguns pontos forma identificados em área de Reserva Legal e 
APP dessa forma, para estas áreas o empreendedor poderá apresentar as ações propostas de 

recuperação que contemple algum tipo de intervenção com objetivo de sua recuperação 
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destas áreas que será autorizado. Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica ART e 

cronograma físico de execução.  

 

8. Apresentar projeto técnico do sistema de tratamento de efluentes domésticos instalados na 
casa sede, com memorial de descritivo e de dimensionamento do sistema e da unidade de 
disposição final do efluente tratado.   

Apresentar relatório técnico descritivo e fotográfico do sistema instalado na casa sede e da 
instalação dos tubos de condução dos efluentes da lavanderia até o sistema, tendo em vista

que esses estavam sendo direcionados para fossa negra.  
 
Instalar no sistema caixas de inspeção e coleta de amostras de efluente a montante e a 
jusante do sistema de tratamento. Incluir essa adequação no relatório fotográfico.  

 

 
9. Apresentar os possíveis destinadores de resíduos sólidos classe i e ii, inclusive domésticos, 

os quais devem estar regularizados ambientalmente. Para tanto, apresentar comprovação da 
regularização ambiental. Salienta-se que mesmo destinando para as prefeituras, não será 
permitido a disposição de resíduos em lixões ou aterros controlados.  

 
10. Considerando que foi informado nos estudos que a produção de carvão estava desativada. 

Considerando que a praça foi reformada com instalação de novos fornos do tipo GJ em 

substituição aos antigos “rabo quente” e que esta atividade esta em operação as informações 
a respeito desta atividade está desatualizada. Atualizar informações do sistema de 
carbonização. 

 
 - Da atividade Produção de Carvão Vegetal de origem plantada deverá ser apresentado 
projeto técnico com estudos referente a Planta de Carbonização com as seguintes 

informações.  
 

Descrição da área de influência da atividade, caracterizando a sua situação ambiental, 
considerando: Meio físico - o clima, a direção dos ventos predominantes, a topografia e os 

corpos d’água. Meio biológico - os ecossistemas naturais - a fauna e a flora. Reflexos 
socioeconômicos - considerando os riscos de poluição e degradação ambiental comparado 
aos benefícios à vida e ao desenvolvimento das comunidades circundantes. Indicar o tipo de 
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vínculo empregatício aplicado aos trabalhadores empregados em todas as fases de 

produção.  
 

Aspectos técnicos da produção de carvão vegetal  
Descrever o método de operação e as medidas de segurança do trabalho. Preparo da lenha, 
Corte da lenha, Secagem da lenha, Tipos de fornos, Dimensões dos fornos, Rendimento 
Médio de Carvão por forno, Estocagem de lenha e carvão, Operações e Instalação para 

carga de carvão (silos, rampas, valas, etc.). Descrição do processo de carvoejamento, ciclo
de carbonização. Utilização da água, Fontes de abastecimento; Esgotos Sanitários, fornecer 
dados de vazão e descrever o sistema de coleta, tratamento (quando existir) e disposição

final dos esgotos sanitários. Resíduos sólidos destinação final.  
 

Área de instalações e descrição do projeto  
Apresentar Layout do empreendimento que conste a descrição de áreas de refeitório de 
descanso, com banheiro, água para consumo humano área com fornos, pátios, acessos, 
escritórios, áreas de drenagem e bacias de contenção no entorno da praça. 

 

Mão-de-obra empregada  
Descrever sobre a quantidade de pessoas envolvidas direta e indiretamente nas atividades 

da administração corte, colheita, transporte, carvoejamento. Indicar o tempo previsto de 
operação da carvoaria, em meses e o período diário de funcionamento, além do número de 
turnos adotados. 

 

11. Verificado a existência de uma casa sede no empreendimento localizado em área de 
preservação permanente APP localizada na coordenada UTM (Sirgas 2000) 478853.23 m E

8058887.57 m. Apresentar comprovação por meios idôneo do direito o uso antropico 
consolidado desta área onde esta localizada a casa sede. 
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OFÍCIO Nº 000/2022

Divinópolis, 07 de Fevereiro de 2022. 

À 

SUPRAM/NM

A/C: Warlei Souza Campos

Gestor Ambiental

REF.: ENTREGA DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PROCESSO DE OPERAÇÃO

CORRETIVA – LOC – LAC 1 – SLA 694/2021

ITEM - 01

A empresa SIDERURGICA VALINHO SA.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 20.144.085/0012-41, Proprietária da Fazenda Formoso, situada a MG

365, KM 202, na Zona Rural do Município de Buritizeiro, no Estado de Minas Gerais,

vem por meio deste, apresentar em cumprimento ao Item 01 do oficio de Informações 

complementares referentes Processo SLA 694/2021, da Licença de Operação

Corretiva referida Fazenda, esclarecimentos no que tange a Faunística realizada no 

diagnóstico ambiental para elaboração do EIA/RIMA. No Oficio de Informações

Complementares foi solicitado os seguintes itens:

1 - No que diz respeito à Fauna devem ser verificados o pleno atendimento das informações 

conforme listado abaixo. - No caso de falta de alguma destas informações, estas deverão ser

complementadas.

Realizar os estudos de Levantamento de fauna conforme Termo de Referência para Manejo da 

Fauna disponível na página da SEMAD e IN IBAMA 146/2007 bem como os termos de referência 

para elaboração do EIA/RIMA de 2013 e àqueles que os sucederem. Ressalta-se que os estudos 

devem contemplar a sazonalidade no mesmo ano hidrológico, ser compostos por dados 

primários e secundários e englobar as seguintes classes: Entomofauna, Ictiofauna (mesmo para 

cursos d’água intermitentes), mastofauna (pequeno, médio e grande porte, inclusive 

quiropterofauna – MESMO QUE NÃO EXISTA CAVERNA), Herpetofauna e Avifauna. Ressalta-se

que é imprescindível na composição dos resultados do levantamento de fauna todos os itens

constantes nos artigos 4° e 5° IN IBAMA 146/2007.
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Informamos que os levantamos de fauna ocorreram de acordo com o Termo de

Referência para Manejo da Fauna disponível na página da SEMAD e IN IBAMA

146/2007 bem como os termos de referência para elaboração do EIA/RIMA de 2013, 

para todos os grupos mencionados com estabilização de curva do coletar, de forma

qualitativa, coma utilização de metodologias como Transectos de linha, Busca ativa 

direto em pontos pré-determinados, Busca vestigial, Registro sonoro, Utilização de

Câmeras Trap, entre outras metodologias para prover a eficácia dos grupos faunísticos 

presentes no local.

 

No que tange a mastofauna, não foram identificadas, inclusive em sensos noturnos, 

representantes da quirópterofauna, uma vez que o ambiente não se demonstra propicio 

para oferecer recursos de nicho para este tipo de fauna, o que como confirmado em

literaturas de trabalhos disponibilizados na região de estudo. 

 

No que diz respeito a entomofauna, que de acordo com o ZEE – Zoneamento

Econômico Ecológico, a área para o táxon também foi caracterizada como de baixa 

importância, e o empreendimento representa por sua atividade pouca influência na 

dinâmica deste grupo, por isso no relatório não foi utilizados coleta para dados 

primários do grupo em questão.

 

Com relação a Ictiofauna, está sendo apresentado um Laudo Técnico Ambiental,

solicitando a dispensa de apresentação de dados primários no Diagnóstico do Grupo, 

com subsídios técnicos comprovando a inexistência de fatores que alterem a qualidade

das Águas no perímetro da Fazenda Formoso, tão bem como a inexistência de 

impactos inerentes a este grupo.

 

No que tange os demais grupos, todos forma diagnosticados e representados de forma 

efetiva com comprovação fotográfica e com eficiência amostral, sendo fidedigno a

legislação vigente.
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No presente ofício foi também solicitado o seguinte:

Apresentar autorização para captura, coleta e transporte de fauna emitida pelo IEF, para

as classes em que demandar a captura durante os estudos de levantamento da fauna

(mesmo com posterior soltura), conforme Termo de Referência para Manejo da Fauna 

disponível na página da SEMAD e IN IBAMA 146/2007. Lembrando que realizar manejo da 

fauna silvestre sem prévia autorização do órgão ambiental competente implica em 

infração ambiental segundo Decreto nº 44.844/2008. 

No que diz respeito a metodologia, conforme mencionado, forma utilizados outros meio 

de levantamento sem a utilização de captura ou contenção, visto o diagnóstico 

necessitar de dados qualitativos e não quantitativos das comunidades faunísticas no

local. Pelo devido fato, não foi solicitada  a autorização para captura, coleta e 

transporte de fauna emitida pelo IEF.

 

Na certeza de sermos bem recebidos e prontamente atendidos em nosso pedido,

antecipadamente agradecemos.

 

 

 

Atenciosamente,

 

 

___________________________
Jean Patrick Rodrigues

Responsável Técnico/Procurador
CRBio n⁰ 70658/04 - D
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LAUDO TÉCNICO DE QUALIDADE DA

ÁGUA E DESCARACTERIZAÇÃO DE

IMPACTOS INERENTES A ICTIOFAUNA

SIDERURGICA VALINHO AS

FAZENDA FORMOSO

DIVINÓPOLIS, JANEIRO DE 2022
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APRESENTAÇÃO

O presente LAUDO TECNICO AMBIENTAL é relativo ao a Apresentação de dados

Técnicos, objetivando a comprovação da eficiência das medidas mitigadoras de

impacto oriundo a qualidade das águas, tão bem como ao ecossistema aquático,

principalmente no que tange o grupo faunístico da Ictiofauna, na Fazenda Formoso,

de Propriedade da Siderúrgica Valinho SA, localizada na Zona rural do município de

Buritizeiro, Estado de Minas Gerais.

O presente Laudo tem por objetivo o cumprimento ao solicitado no Item 01 do oficio

de Informações complementares referentes Processo SLA 694/2021, da Licença de

Operação Corretiva da Fazenda Formoso.

Este Laudo Técnico foi elaborado pela empresa Biota Consultoria e Projetos

Ambientais LTDA, o qual contemplou uma análise realizada in loco, para avaliar os

aspectos relativos ao empreendimento, no que tange as condições ambientais do

local.

Divinópolis, Janeiro de 2022
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1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR E DA EMPRESA CONSULTORA

1.1. Identificação do Empreendedor

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO EMPREENDIMENTO

Razão Social: SIDERURGICA VALINHO SA

CPF: 20.144.085/0012-41

Endereço de Correspondência

Rodovia MG 050, Km 119
Bairro Tietê
Divinópolis – MG
CEP: 35.500-970
Caixa Postal 45

Contatos:
Danusa Gontijo

Telefone: (37) 2101 – 5566 – (37) 99108 – 3369

Representantes Legais
Ronan Eustáquio da Silva
(37) 2101-5566

1.2. Identificação do Empreendimento

Endereço: FAZENDA FORMOSO

Bairro / Distrito: MG 365 - KM 202 - Zona Rural

Município: Buritizeiro/MG

Localização geográfica

(SIRGAS 2000): Fuso 23K
17°33'8.02"S 45°10'59.03"W

Bacias hidrográficas Bacia do Rio São Francisco

1.3. Identificação da Empresa Consultora

EMPRESA RESPONSÁVEL PELO ESTUDO

Razão Social: Biota Consultoria E Projetos Ambientais Ltda

CNPJ: 18.209.774/0001-92

Endereço:

Rua Bambuí, no: 390 – Bairros Vila Santo Antonio - CEP 35502.037

– Divinópolis - MG.

Telefax: (37) 3691 - 8170

(37) 9961 - 3162

E mail: biota.biotaambiental@gmail.com

Contato:
Jean Patrick Rodrigues

jean.biotaambiental@gmail.com
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1.4. Equipe Técnica

EQUIPE TÉCNICA

TÉCNICOS FORMAÇÃO/REGISTRO PROFISSIONAL
RESPONSABILIDADE NOS

ESTUDOS

Jean Patrick Rodrigues Biólogo – CRBIO N° 70658-04/D Elaboração do Laudo Técnico.

___________________________

Jean Patrick Rodrigues

Biólogo
CRBiO/MG/070658/04.D

CTF 1801716
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2. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

Em atenção ao cumprimento ao Item 01 do oficio de Informações complementares

referentes Processo SLA 694/2021, da Licença de Operação Corretiva da Fazenda

Fazenda Formoso, está sendo apresentado o Laudo Técnico Ambiental, solicitando

a dispensa de apresentação de dados primários no Diagnóstico da Ictiofauna, visto a

apresentação por meio de estudo técnico a inexistência de fatores que alterem a

qualidade das Águas no perímetro da Fazenda Formoso, tão bem como a

inexistência de impactos inerentes a este grupo.

O presente Laudo foi realizado por profissional competente, por meio de Visita a

Campo realizada no dia 27/12/2021, onde foi percorrido toda a extensão do objeto

de estudo e também seu entorno com objetivo, com enfoque para as área próximas

ao Rio Formoso, no intuito de avaliar as condições ambientais do objeto de estudo, e

o impacto das atividades realizadas no empreendimento ao Táxon da Ictiofauna,

presente no Rio Formoso, afluente do Rio São Francisco na Zona Rural do

Munícipio de Buritizeiro no Estado de Minas Gerais.

O Presente Itém solicita a apresentação de dados referentes ao diagnóstico da

Ictiofauna, na Area de Influencia Direta do Empreendimento, de acordo com os

artigos 4º e 5º da Instrução Normativa IBAMA 146/2007.

O Presente laudo, por meio de subsídios técnicos, vem solicitar a dispensa na

apresentação do diagnóstico deste grupo, visto que o mesmo não sofre impacto

direto da operação do empreendimento Fazenda Formoso, comprovado com

aspectos técnicos e com analise da qualidade das águas in loco, objetivando

elucidar a desnecessidade de métodos evasivos para captura e identificação dos

indivíduos deste grupo.
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3 – OBJETIVOS E JUSTIFICATIVAS

O Presente Laudo Técnico, tem por objetivo comprovar por meio de justificativas

técnicas e análises Físico-químicas e Microbiológicas da água do Rio Formoso,

coletadas a Montante e a Jusante do Empreendimento, em toda a extensão que o

Rio Formoso percorre o perímetro da fazenda, subsídio para a descaracterização de

impactos diretos e indiretos das atividades desenvolvidas na Fazenda formoso, para

o impacto sobre a comunidade Faunística da Ictiofauna.

O Laudo tem por objetivo identificar a existência ou inexistência de impactos diretos

a qualidade do Rio Formoso, e ou as comunidades associadas ao mesmo, visto

exposto confirmado por meio de comprovação técnica, consorciado a procedimentos

já realizados para mitigação e compensação dos impactos provenientes da

operação do empreendimento, promovendo o embasamento técnico quanto a

segurança ambiental relativa a conservação do referido grupo faunístico.

4 – Localização do Empreendimento

A Fazenda Formoso, encontra-se localizada ao sul do municio de Buritizeiro partindo

do município de Divinópolis, pegando a rodovia BR 494 ate a BR352 na cidade de

Pitangui, perfazendo um total de 58,5km até a cidade de Martinho Campos. Em

Martinho Campos, saindo no trevo pela direita pegando a rodovia MG-164 passando

pela cidade de Pompeu, percorrer 72,8km seguindo até a rodovia BR-040, no trevo

sair pela esquerda sentido norte percorrendo 188km na mesma rodovia ate a cidade

de Luzilândia do Oeste, saindo no trevo da rodovia BR-040 a direita, seguir pela

rodovia BR-365 seguir por 71.5km saindo a direita em estrada sem pavimento,

seguir por 9.7km até o empreendimento. Perfazendo um total de 501km.
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5. METODOLOGIA

5.1 - ÁREA DE ESTUDO

A Fazenda Formoso está instalada no Município de Buritizeiro, próximo ao Afluente

do Rio Formoso, principal Curso de Água da Região. Bacia do Rio São Francisco,

que forma o reservatório, e está localizada em uma região naturalmente dominada

pelo bioma Cerrado.

Atualmente, em grande parte da paisagem da região predominam atividades

agropecuárias e plantações de Eucalyptus, que é a principal atividade da Fazenda,

sendo que os remanescentes de vegetação natural encontram-se fragmentados e

isolados. Na área de influência da Fazenda Formoso, podem ser observadas

diversas fitofisionomias tais como mata ciliar, mata aluvial, cerradão e cerrado stricto

sensu, além de formações antrópicas como pastagens e açudes. As fitofisionomias

estão em diversos níveis de regeneração e conservação.

6. PROCEDIMENTO METODOLÓGICOS

Com objetivo de comprovar a inexistência de impactos do empreendimento sobre as

comunidade da ictiofauna, foram foi analisado todo o contexto do empreendimento,

buscando consorciar seus impactos a alteração da qualidade da água e ao impacto

direto as comunidades de ictiológicas.

Visto que a atividade principal da empresa e a Silvicultura e produção de carvão, foi

analisado os possíveis impactos oriundos da operação que pudesse direta ou

indiretamente causar danos relativos a ictiofauna. O cultivo de eucalipto se faz

presente na região a vários anos, e pode-se afirmar que o impacto relativo a

operação já encontra-se consolidado, visto que a compactação do solo, a presença

de estruturas de drenagem pluvial presentes em todos os talhões, e também a poca

utilização de adubação e defensivos agrícolas nas áreas de cultivo, não contribuem

diretamente para o carreamento de sedimentos ou lixiviação de contaminantes para

o leito do Rio Formoso, que encontra-se disposto na parte mais baixa da

Propriedade, que por sua vez é relativamente plana, e não favorece os processos de
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carreamento de elementos prejudiciais ao qualidade das aguas e também a fauna

associada a ela.

Com o objetivo de avaliar o impacto direto, foram coletadas duas amostras, sendo

uma amostra a jusante do Rio Formoso na Propriedade e outra a montante do

mesmo dentro do perímetro da Fazenda, objetivando analisar por meio de

depuração, se existe a contribuição de algum elemento que venha alterar de forma

direta a qualidade das águas, e consecutivamente alterar a dinâmica das

populações de ictiofauna no local. A Imagem 01, representada abaixo, representa os

pontos de coleta de água no empreendimento, que posteriormente foram

encaminhados para laboratório devidamente certificado, para avaliar a diferença da

qualidade da água nos dois pontos monitorados.

Imagem 01 – Representação dos Pontos de coleta de água a Montante e a Jusante do Rio

Formoso na Fazenda Formoso

As coletas foram realizadas de acordo com a metodologia estabelecida de acordo

com os procedimentos da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) NBR

9898 e preservadas segundo SMEWW 23ed Standard Methods for the Examination

of Water and Wastewater ); e para a escolha dos parâmetros a serem adotados nas
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análises para a avaliação foi observado todos os monitoramentos já realizados pelo

IGAM – Instituto Mineiro de Gestão das Águas, obedecendo a Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG 01/2008, bem como a localização e a

atividade desenvolvida pelo empreendimento.

A coleta de dados do monitoramento para a avaliação da qualidade das águas

superficiais, foi realizada no dia 16/12/2021 e encaminhada ao laboratório da CEEL

Consultoria e Análises Ambientais - CNPJ: 86.553.658/0001-46, devidamente

certificada e habilitada pra realização dos ensaios realizados

Para os pontos escolhidos para amostragem foram escolhidos estão representados

pelas devidas coordenadas representadas abaixo:

Pontos de
amostragem

Coordenadas UTM
Fuso 23 K

Latitude Longitude

Montante 17°33'70.63"S 45°12'48.22"W

Jusante 17°34'52.57"S 45° 9'00.23"W

Foto 01 – Coleta de Água a Montante do Rio Formoso
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Foto 02 – Coleta de Água a Jusante do Rio Formoso

7 - PARÂMETROS ADOTADOS

Como exposto os parâmetros adotados para a preservação dos cursos de água

devem observar os competentes tóxicos que estão sendo utilizados como produto

ou subproduto das atividades.

Sendo agrotóxico e os sólidos, o principal componente das operações da Fazenda

Formoso, adotamos os parâmetros mencionados a seguir para do monitoramento da

qualidade das águas superficiais e consequente avaliação ao risco das comunidades

de ictiofauna.

 Coliformes Termotolerantes (Fecais)

 DBO - Demanda Bioquímica de Oxigênio

 DQO - Demanda Química de Oxigênio

 Nitrogênio Total

 Potassio Total
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 Sódio Total

 Óleos e Graxas Total

 Oxigênio Dissolvido

 Sólidos Sedimentáveis

 Sólidos Suspensos

 Sólidos Totais

Os Resultados obtidos estão representados de acordo com o laudo analítico apresentado

nas tabelas abaixo:

Quadro 01 – Representação a Montante do Objeto de Estudo
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Quadro 01 – Representação a Jusante do Objeto de Estudo

8 – DISCUSSÃO DOS DADOS

8.1 DEMANDA BIOQUÍMICA DE OXIGÊNIO - DBO

Através do Gráfico 1. observamos que o parâmetro demanda bioquímica de oxigênio

do relatório de ensaio está dentro do valor máximo permitido, estabelecidos através

da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n⁰ 01, de 05 de maio de

2008.
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Gráfico 01. Ensaio da demanda bioquímica de oxigênio.

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021

8.2 DEMANDA QUÍMICA DE OXIGÊNIO - DQO

Através do Gráfico 2. observamos que o parâmetro demanda química de oxigênio do

relatório de ensaio está em conformidade com os valores superiores estabelecidos

através da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n⁰ 01, de 05 de

maio de 2008.

Gráfico 02. Ensaio da demanda química de oxigênio.

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021.
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8.3 NITROGÊNIO TOTAL

Através do Gráfico 3. Observamos que o parâmetro nitrogênio total está em

conformidade com os valores estabelecidos através da Deliberação Normativa

Conjunta COPAM/CERH-MG n⁰ 01, de 05 de maio de 2008.

Gráfico 03. Ensaio de nitrogênio total.

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021

8.4 SÓLIDOS SEDIMENTÁVEIS

Através do Gráfico 4. observamos que o parâmetro sólidos sedimentáveis está em

conformidade com os valores superiores estabelecidos através da Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n⁰ 01, de 05 de maio de 2008.
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Gráfico 04. Ensaio dos sólidos sedimentáveis.

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021.

8.5 SÓLIDOS SUSPENSOS TOTAIS SECOS

Através do Gráfico 5. observamos que o parâmetro sólidos suspensos totais secos

está em conformidade com os valores estabelecidos através da Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n⁰ 01, de 05 de maio de 2008.

Gráfico 05. Ensaio dos Sólidos suspensos totais Secos a 103-105°C

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021.
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1.6 SÓLIDOS TOTAIS SECOS A 103-105°C

Através do Gráfico 6. Observamos que o parâmetro de Sólidos totais secos a 103-105°C está em

conformidade com os valores superiores estabelecidos através da Deliberação Normativa Conjunta

COPAM/CERH-MG n⁰ 01, de 05 de maio de 2008.

Gráfico 6. Sólidos Totais Secos a 103-105°C

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021.

8.7 COLIFORMES TERMOTOLERANTES (FECAIS)

Através do Gráfico 7 Observamos que o parâmetro Coliformes Termotolerantes

(Fecais) está em conformidade com os valores superiores estabelecidos através da

Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n⁰ 01, de 05 de maio de 2008.
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Gráfico 7. Coliformes Termotolerantes ( Fecais).

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021

8.8 OXIGÊNIO DISSOLVIDO

Através do gráfico 8 observamos que o parâmetro Oxigênio dissolvido está em

conformidade com os valores superiores estabelecidos (> ou igual a 5), através da

Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n°01, de 05 de maio de 2008.

Gráfico 08. Ensaio de Oxigênio Dissolvido.

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021
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8.9 ÓLEOS E GRAXAS TOTAL

Através do gráfico 9 observamos que o parâmetro óleos e graxas total está em

conformidade com os valores superiores estabelecidos através da Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n°01, de 05 de maio de 2008.

Gráfico 09. Ensaio de óleos e graxas total.

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021

8.10 POTÁSSIO TOTAL

Através do gráfico 10 observamos que o parâmetro Potássio Total está em

conformidade com os valor máximo permitido estabelecidos através da Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG n°01, de 05 de maio de 2008.

Gráfico 10. Ensaio de Potássio total.

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021
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8.11 SÓDIO TOTAL

Através do gráfico 11 observamos que o parâmetro Sódio total está em

conformidade o valor estabelecido através da Deliberação Normativa Conjunta

COPAM/CERH-MG n°01, de 05 de maio de 2008.

Gráfico 11. Ensaio de Sódio total.

Fonte: Relatórios de ensaio, 2021

9. CONCLUSÃO

É Possível Avaliar que de acordo com os resultados obtidos, que não há um

incremento significativo de diferenças amostrais entre o ponto a Montante e o ponto

a Jusante da fazenda, o que demonstra que o empreendimento em seu curso de

atividades não prejudica de forma direta a qualidade da água, principalmente no que

tange a conservação dos indivíduos da Ictiofauna.

O ponto preponderante é que não há um incremento entre montante e jusante de

sólidos, o que indica que o sistema de drenagem pluvial e eficiente ou auto

depurativo entre os trechos iniciais e finais do Rio Formoso no Empreendimento.
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Desta forma sugere-se que devido ao baixo impacto, não seja sugerido o

Monitoramento continuo da ictiofauna, nem o diagnóstico com captura, uma vez que

o método é extremamente evasivo, e causa a morte dos exemplares coletados,

conforme descrito, devido a insignificância do impacto inerente comprovado pelas

diferenças amostrais nos dois pontos, o empreendimento não causa um impacto que

seja temporal ou irreversível as comunidades faunísticas, não colaborando para

perca de diversidade no local.
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Anexo 01 – Laudos de Amostragem da Água na Fazenda Formoso
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Anexo 02 – ART – Anotação de Responsabilidade Técnica
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 1/1

OFÍCIO Nº 000/2022

Divinópolis, 03 de Fevereiro de 2022. 

À 

SUPRAM/NM

A/C: Warlei Souza Campos

Gestor Ambiental

REF.: ENTREGA DE INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES PROCESSO DE OPERAÇÃO

CORRETIVA – LOC – LAC 1 – SLA 694/2021

ITEM - 01

A empresa SIDERURGICA VALINHO SA.,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 20.144.085/0012-41, Proprietária da Fazenda Formoso, situada a MG

365, KM 202, na Zona Rural do Município de Buritizeiro, no Estado de Minas Gerais,

vem por meio deste, apresentar em cumprimento ao Item 01 do oficio de Informações 

complementares referentes Processo SLA 694/2021, da Licença de Operação

Corretiva referida Fazenda, Laudo Técnico Ambiental, solicitando a dispensa de 

apresentação de dados primários no Diagnóstico da Ictiofauna, visto a apresentação

por meio de estudo técnico a inexistência de fatores que alterem a qualidade das 

Águas no perímetro da Fazenda Formoso, tão bem como a inexistência de impactos

inerentes a este grupo. 

Na certeza de sermos bem recebidos e prontamente atendidos em nosso pedido, 

antecipadamente agradecemos.

Atenciosamente,

 

___________________________
Jean Patrick Rodrigues

Responsável Técnico/Procurador 
CRBio n⁰ 70658/04 - D
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 45006204

Usuário Externo (signatário): VILMA APARECIDA MESSIAS

Data e Horário: 11/04/2022 22:43:23

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 1370.01.0045161/2021-19

Interessados:
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Ronan Eustáquio da Silva

Ronan Eustáquio da Silva Júnior
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Protocolos dos Documentos (Número SEI):

- Recurso peticao 45006183

- Documento parecer arquivamento 45006184

- Documento decisao arquivamento 45006185

- Documento publicacao 45006186

- Procuração PROCURACAO 45006187
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- Comprovante COMPROVANTE PAGAMENTO 45006203

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos

termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura

dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e

administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos

estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade

de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;

a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos

atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de

conferência;

a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário

Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;

a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,

considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre

o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;

a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet

do(a) Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.
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